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Atos do Congresso Nacional

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Davi Alcolumbre,
Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 62, DE 2019 (*)

Aprova o texto do Acordo de Cooperação
Estratégica entre a República Federativa do Brasil
e o Serviço Europeu de Polícia, celebrado em Haia,
Países Baixos, em 11 de abril de 2017.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Cooperação Estratégica entre a

República Federativa do Brasil e o Serviço Europeu de Polícia, celebrado em Haia,
Países Baixos, em 11 de abril de 2017.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição
Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional, tirantes as alterações nos
Anexos I e II do Acordo, quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido
Acordo, bem como quaisquer acordos ou entendimentos complementares que
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, em 31 de outubro de 2019
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no Diário do Senado Federal de 18/9/2019.

Presidência da República

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE
PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

(*)Nº 549, de 30 de outubro de 2019. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do

projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.896, de 30 de outubro de 2019.

(*) Republicada por ter saído com incorreção no DOU de 31.10.2019, Seção 1.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 550, de 31 de outubro de 2019. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de

informações para instruir o julgamento do Mandado de Segurança nº 36.746.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 7, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

Altera os itens 6.4 e 6.5.7 do DOC-ICP-17.01, que
tratam dos requisitos para serviços de confiança de
uso de chaves privadas e da Lista de Prestador de
Serviço de Confiança.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA
I N FO R M AÇ ÃO , no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso VI do art. 9º do
anexo I do Decreto nº 8.985, de 8 de fevereiro de 2017, e pelo art. 1º da Resolução nº 33
do Comitê Gestor da ICP-Brasil, de 21 de outubro de 2004, resolve:

Art. 1º O DOC-ICP-17.01, versão 2.1, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"................................................................................................................................
6.4.3.1......................................................................................................................

..........................................................................................................................................
i. Código de Autorização
ii. Token de Acesso
iii. Assinatura
Quando for necessário utilizar serviço de confiança destinado somente à

autenticação do titular, ou seja, sem o uso de chave privada, deverá ser precedido de
solicitação bem-sucedida, por parte de aplicações, dos seguintes serviços:

i. Código de Autorização
ii. Token de Acesso
iii. Recuperação de Certificado
6.4.3.2 Trânsito de Fatores de Autenticação
As aplicações não deverão coletar fatores de autenticação do titular. Para este fim,

os PSC deverão se comunicar diretamente com equipamento do titular, previamente
identificado e cadastrado junto ao PSC de forma segura.

Excetua-se desta regra o Serviço "Autorização com Credenciais do Titular".
..................................................................................................................................
6.4.4..........................................................................................................................
a) .............................................................................................................................

...........................................................................................................................................
v. Listagem de Certificados do Titular
vi. Localização de Titular
vii. Recuperação de Certificado
b) ............................................................................................................................

..........................................................................................................................................
6.4.5.1. Serviços de Autorização
6.4.5.1.1 Código de Autorização (Authorization Code Request)
Serviço para obter do titular a autorização de uso da sua chave privada ou

autorizar autenticação sem uso da chave privada.
Caso o titular possua mais de um certificado, o PSC deverá apresentá-los para

que o titular faça a escolha no mesmo contexto de aplicação em que transitarem os
fatores de autenticação.

Caberá ao PSC apresentar ao titular o escopo da solicitação (vide parâmetro
"scope" abaixo), permitindo a diferenciação inequívoca de solicitações que envolvam
assinaturas daquelas que tratam somente de autenticação. Esta apresentação deverá
ser feita durante o trânsito de fatores de autenticação.

a) Solicitação
* Path : <URI-base>/oauth/authorize;
* Método HTTPS: GET;
* Parâmetros da requisição: concatenados após o Path como parâmetros http

query, usando o formato "application/x-www-form-urlencoded":
* response_type: obrigatório, valor "code";
* client_id: obrigatório, deve conter a identificação da aplicação;
* redirect_uri: opcional, deve ter a URI para redirecionar o usuário de

volta para a aplicação de origem. A URI deve estar na lista de URI's autorizadas
para a aplicação. Deve ser URL ENCODED. Se não informado, será considerada
a primeira URI cadastrada para a aplicação;

* state: opcional, é retornado sem modificações para aplicação de origem;
* Recomendado. Um valor opaco usado pela aplicação para manter o

estado entre a requisição e a resposta. O serviço de autorização incluirá este
valor ao redirecionar o módulo do usuário de volta ao endereço da aplicação.
Este parâmetro deverá ser usado para prevenir ataques de falsificação de
requisições entre sites (cross-site request forgery).

* lifetime: opcional, indica o tempo de vida desejado para o token a ser
gerado. Inteiro, em segundos;
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* scope: opcional, se não informado, será considerado "authentication_session".
(ver lista de escopos abaixo). Possíveis valores para o parâmetro:

* single_signature: token que permite a assinatura de apenas um
conteúdo (hash), sendo invalidado apos a sua utilização;

* multi_signature: token que permite a assinatura de múltiplos
hashes em uma única requisição, sendo invalidado apos a sua utilização;

* signature_session: token de sessão OAuth que permite várias
assinaturas em várias chamadas a API, desde que o token esteja dentro
do prazo de validade ou que não tenha sido revogado pela aplicação ou
pelo usuário;

* authentication_session: token de sessão OAuth para autenticação
do titular, não permitindo a realização de assinaturas ou outras utilizações
da chave privada.
* code_challenge: obrigatório, ver RFC 7636
* code_challenge_method: obrigatório, valor "S256" (ver RFC 7636).
* login_hint: opcional, valor de CPF ou CNPJ a ser informado como filtro

para seleção do certificado a ser utilizado.

b) Resposta da Requisição de Código de Autorização:
Se o usuário autorizar a solicitação, o PSC emite um código de autorização com

tempo de validade curto e retorna para aplicação cliente com uma URI de
redirecionamento contendo os seguintes parâmetros no componente http query,
usando o formato "application/x-www-form-urlencoded":

* code: obrigatório, código de autorização gerado pelo PSC, a ser usado
na solicitação do token de acesso.

* state: obrigatório caso tenha sido informado na requisição, deverá
conter o que foi enviado na requisição.
Se o usuário não autorizar a solicitação, o PSC retorna para aplicação cliente

através de sua redirect_uri os seguintes parâmetros via http query, usando o formato
"application/x-www-form-urlencoded":

* error: obrigatório, com o valor "user_denied";
* state: obrigatório caso tenha sido informado na requisição, deverá

conter o que foi enviado na requisição.
6.4.5.1.2 ..................................................................................................................

...........................................................................................................................................
6.4.5.2 Assinatura
Os parâmetros com conteúdo a ser assinado e assinaturas deverão conter

valores em Base64.
As assinaturas RAW estarão em Base64.
Assinaturas CMS estarão em formato CMS PEM de acordo com RFC 7468: o

cabeçalho e rodapé CMS são obrigatórios; quebra de linha e espaços no conteúdo
são opcionais; e as aplicações devem estar preparadas para lidar com diferentes
formas de espaços e quebra de linhas no conteúdo, ou com a ausência destes.

Se o escopo do token permitir apenas uma assinatura (single_signature) e for
informado mais de um conteúdo, uma mensagem de erro deve ser retornada.

Se o escopo for omitido ou assinalado para autenticação (authentication_session) uma
mensagem de erro deve ser retornada.

a) Solicitação
* Path: <URI-base>/oauth/signature
* Método HTTPS: POST
* Cabeçalho

* Content-type: application/json;
* Accept : application/json;
* Authorization: Bearer access_token;

* Parâmetros: formato "application/json;charset=UTF-8" :
* certificate_alias: opcional, identificador do certificado correspondente à

chave utilizada na assinatura;
* hashes: conjunto com valores obrigatórios a serem assinados. Cada

elemento do conjunto conterá:
* id: identificador do conteúdo a ser assinado;
* alias: forma legível do identificador do conteúdo;
* hash: conteúdo a ser assinado;
* hash_algorithm: Object Identifier (OID) do algoritmo de hash. Por

exemplo, para SHA256 utilize o OID 2.16.840.1.101.3.4.2.1;
* signature_format: deverá conter um dos valores:

* RAW,
* CMS.

Exemplo
................................................................................................................................
...............................................................................................................................

b) Resposta da Requisição de Assinatura:
O PSC retornará a requisição com sucesso, via HTTP Status Code 200.
* Parâmetros: formato "application/json;charset=UTF-8":

* certificate_alias: obrigatório, identificador do certificado correspondente
à chave utilizada na assinatura;

* signatures: obrigatório, conjunto com identificadores dos conteúdos
assinados e valores assinados. Cada elemento do conjunto conterá:

* id: identificador do conteúdo assinado;
* Um dos formatos abaixo:

* caso a solicitação tenha sido feita com "signature_format : RAW"
* raw_signature: valor numérico em base64 da assinatura

produzida.
* caso a solicitação tenha sido feita com "signature_format : CMS"
* CMS detached (PKCS#7), contendo os seguintes atributos assinados:

- contentType
- signingTime (hora do PSC)
- messageDigest (hash informado pela aplicação na requisição)
- signingCertificateV2 (certificado do assinante)

Obs.: Os valores de assinatura deverão produzidos de acordo
com a suíte de assinatura, se esta for informada.

Exemplo
.................................................................................................................................
..................................................................................................................................
6.4.5.3. Cadastro de Aplicação com Certificado
.................................................................................................................................
.................................................................................................................................
6.4.5.4 Recuperação de Certificado
Serviço para recuperar certificado armazenado no PSC.
A aplicação deverá ter um Access Token válido.

a) Solicitação
* Path : <URI-base>/oauth/certificate-discovery;
* Método HTTPS: GET
* Cabecalho

* Content-type: application/json;
* Accept: application/json;
* Authorization: Bearer access_token;

* Parâmetros da requisição: concatenados após o Path como parâmetros http
query, utilizando o formato "application/x-form/urlencoded"

* certificate_alias: opcional, é o identificador do certificado a ser recuperado.
.................................................................................................................................
.................................................................................................................................
6.4.5.5. Localização de Titular
................................................................................................................................
.................................................................................................................................
6.4.6.3. ......................................................................................................
...................................................................................................................................

a) Solicitação
• Path: <URI-base>/oauth/pwd_authorize ;
• Método HTTPS: POST;
• Cabeçalho:

• Content-type: application/json;
• Accept: application/json;

• Prâmetros: formato "application/json;charset=UTF-8" :
• grant_type, obrigatório, valor "password";
• client_id, obrigatório, identificação da aplicação;
• client_secret, opcional, sendo obrigatório apenas quando a aplicação

não utilizar certificado ICP-Brasil;
• username, obrigatório, identificação do usuário por meio de CPF ou CNPJ;
• password, obrigatório, valor da concatenação de fatores de autenticação

informadas pelo usuário;
• lifetime, opcional, valor inteiro, indica o tempo de vida desejado para o

token a ser gerado em segundos. Para acesso a objeto de pessoas físicas não
deve ultrapassar 7 (sete) dias, sendo que para pessoas jurídicas este limite será
de 30 (trinta) dias;

• scope, opcional, se não informado será considerado "authentication_session".
(ver lista de escopos para Serviço de Código de Autorização).

• slot_alias: opcional, indica o slot do usuário no qual a autenticação deve
ser feita. Se não informado, o PSC decidirá em qual slot tentar a autenticação.
Exemplo
................................................................................................................................
.................................................................................................................................

b) Resposta da Requisição de Autorização com Credenciais do Titular
• Parâmetros de retorno para os demais valores de "scope": formato

"application/json;charset=UTF-8":
• access_token, obrigatório, valor do token de acesso;
• token_type, obrigatório, valor "Bearer";

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ATOS DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, na condição de SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO CONSELHO
DE DEFESA NACIONAL (CDN), no uso da atribuição que lhe foi conferida por meio do art.
18 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019; da Resolução CDN nº 1, de 12 de maio de
1999 (DOU nº 90, Seção 1, p. 8, de 13 de maio de 1999); e com base no disposto,
especialmente, no art. 91, §1º, da Constituição de 1988; na Lei nº 8.183, de 11 de abril de
1991; na Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979; e no Decreto nº 9.215, de 29 de novembro
de 2017, resolve:

Nº 110 - Dar Assentimento Prévio à AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO - ANM para proceder
à averbação do Instrumento Particular de Cessão de Direitos Minerários, celebrados em
03/11/2015, 23/03/2017 e 04/09/2017, atinente aos Alvarás de Pesquisa nos 6.242, 6.320,
6.321, 6.333, 6.334, 6.252, 6.253, 6.254, 6.255, 6.256, 6.257, 6.258, 6.259, 6.260, todos de 26 de
agosto de 2015 e 2.902, 2.903, 2.904, 2.905, 2.906 e 2.907, todos de 4 de abril de 2017,
publicados no DOU de 28 de agosto de 2015 e de 6 de abril de 2017, respectivamente, os quais
autorizam a cedente, MINERAÇÃO CARMEC LTDA., CNPJ nº 42.510.073/0001-73, a pesquisar
cobre em 20 (vinte) áreas distintas de 96,24ha, 22,45ha, 104,05ha, 446,16ha, 497,41ha,
534,44ha, 1.998,68ha, 1.948,70ha, 1.841,37ha, 1.917,39ha, 1.840,37ha, 1.999,65ha, 1.303,79ha,
1.469,01ha, 1.955,69ha, 1.135,17ha, 1.887,58ha, 2.000,01ha, 609,70ha e 2.000,01ha, perfazendo
um total de 25.607,87ha, nos municípios de Bagé, Pinheiro Machado, Caçapava do Sul e Santana
da Boa Vista, todos na faixa de fronteira do estado do Rio Grande do Sul, bem como para a
cessionária, MINERAÇÃO SANTA MARIA LTDA., CNPJ nº 10.267.829/0001-09, pesquisar chumbo,
cobre e zinco em uma área de 1.212,28ha, nos municípios de Caçapava do Sul e Santana da Boa
Vista, ambos na faixa de fronteira do estado supracitado; de acordo com a instrução dos
Processos ANM nos 48401.853194/1975-25 e 48400.000957/2010-50, que fazem referência aos
Processos ANM nos 48401.810634/2003-38, 48401.810919/2006-11, 48401.810920/2006-46,
48401.811077/2008-87, 48401.811078/2008-21, 48401.810695/2009-91, 48401.810696/2009-
35, 48401.810697/2009-80, 48401.810699/2009-79, 48401.810705/2009-98,
48401.810706/2009-32, 48401.810707/2009-87, 48401.810708/2009-21, 48401.810709/2009-
76, 48401.810304/2011-52, 48401.810305/2011-05, 48401.810310/2011-18,
48401.810311/2011-54, 48401.810313/2011-43, 48401.810314/2011-98 e 48401.810264/2016-
53, a conclusão da Agência Nacional de Mineração, por meio do Ofício nº 99/DG/ANM, de 29 de
agosto de 2019, recebido em 9 de setembro de 2019, e a Nota - AP Nº 140/2019-RF, expedida
com ressalvas.

Nº 111 - Dar Assentimento Prévio a ANDRÉ FERNANDO LEOPOLDO VIANA STEINER, CPF nº
089.336.638-27, para pesquisar água mineral em uma área de 18,80ha, no município de
Alegrete, na faixa de fronteira do Estado do Rio Grande do Sul; de acordo com a instrução
do Processo ANM nº 48401.811144/2017-54, a conclusão da Agência Nacional de
Mineração, por meio do Ofício nº 101/DG/SRM, de 30 de agosto de 2019, recebido em 6
de setembro de 2019, e a Nota-AP nº 141/2019-RF, expedida com ressalvas.

Nº 112 - Dar Assentimento Prévio à MINERAÇÃO GNB LTDA., CNPJ nº 13.568.566/0001-66,
com sede à Rodovia GO 174, Km 06, a direita por 1Km, Zona Rural, Iporá/GO, para
estabelecer-se na faixa de fronteira do estado de Mato Grosso do Sul, bem como para
pesquisar fosfato, calcário e mármore em 2 (duas) áreas distintas de 1.972,11ha e
1.967,20ha, totalizando 3.939,31ha, nos municípios de Bodoquena e Bonito, ambos na
faixa de fronteira do estado de Mato Grosso do Sul; de acordo com a instrução dos
Processos ANM nos 48406.960721/2011-31 e 48423.868063/2018-59, que faz referência ao
Processo ANM no 48423.868064/2018-01, a conclusão da Agência Nacional de Mineração,
por meio do Ofício nº 109/DG/SRM, de 12 de setembro de 2019, recebido em 16 de
setembro de 2019, e a Nota - AP Nº 142/2019-RF, expedida com ressalvas.

Nº 113 - Dar Assentimento Prévio à empresa BAINY MINERAÇÃO LTDA., com sede na Rua
Marechal Deodoro, nº 704, Apto. 201, Centro, município de Pelotas/RS, para estabelecer-
se na faixa de fronteira do estado do Rio Grande do Sul, bem como pesquisar argila,
quartzo e granito em uma área de 933,20ha, nos municípios de Cerrito e Piratini, todos na
faixa de fronteira do referido estado; de acordo com a instrução dos Processos ANM nos

48401.910341/2014-11 e 48401.811609/2014-24, a conclusão da Agência Nacional de
Mineração por meio do Ofício nº 106/DG/ANM, de 12 de setembro de 2019, recebido em
16 de setembro de 2019, e a Nota - AP nº 143/2019-RF, expedida com ressalvas.

CONSELHO DE DEFESA NACIONAL
SECRETARIA EXECUTIVA

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

GABINETE DA MINISTRA
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 56, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Estabelecer, no âmbito da Secretaria de Aquicultura
e Pesca do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento - SAP/MAPA, os critérios e requisitos
para o credenciamento de organismos certificadores
para verificação de conformidade das condições
higiênico-sanitárias de embarcações pesqueiras.

A MINISTRA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição,
tendo em vista o disposto na Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, no Decreto nº 9.667,
de 2 de janeiro de 2019, e o que consta do Processo nº 21000.024440/2019-41,
resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos, no âmbito da Secretaria de Aquicultura e Pesca do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SAP/MAPA, os critérios e requisitos
para o credenciamento e monitoramento de organismos certificadores para realização da
etapa de verificação de conformidade, das condições higiênico-sanitárias de embarcações
pesqueiras, na forma dos Anexos desta Instrução Normativa.

Art. 2º O credenciamento de que trata esta Instrução Normativa destina-se ao
suporte de demandas do controle oficial de conformidade das condições higiênico-
sanitárias das embarcações pesqueiras de competência da Secretaria de Aquicultura e
Pesca do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SAP/MAPA.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

TEREZA CRISTINA CORRÊA DA COSTA DIAS

ANEXO I

CAPÍTULO I
DA APLICAÇÃO
Art. 1º Os critérios e requisitos estabelecidos nesta Instrução Normativa se

aplicam a empresas públicas, sociedades de economia mista controladas pela União e
empresas da iniciativa privada.

Art. 2º Estarão excluídos do processo de credenciamento as empresas
interessadas que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissoluções ou
liquidações.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES
Art. 3º Para efeito desta Instrução Normativa serão consideradas as seguintes

definições:
I - avaliador: servidor da SAP/MAPA, a quem será atribuída a responsabilidade

de organizar, realizar e coordenar o monitoramento dos organismos certificadores
credenciados;

II - controle oficial: requisitos específicos de conformidade higiênico-sanitária de
embarcações pesqueiras estabelecidos e controlados pela SAP/MAPA;

III - manutenção de credenciamento: processo sistemático e documentado de
avaliação, através da comprovação de fatos ou outras informações pertinentes, de forma
a identificar, por meio de evidência objetiva, o cumprimento das demais normas e
regulamentos;

IV - organismo certificador: empresas públicas e sociedades de economia mista
controladas pela União ou empresas privadas;

Nº 114 - Dar Assentimento Prévio a HELIO DE LIMA, CPF nº 445.531.028-20, para pesquisar
fosfato em 2 (duas) áreas distintas de 1.897,83ha e 1.827,33ha, totalizando 3.725,16ha, no
município de Porto Murtinho, na faixa de fronteira do estado de Mato Grosso do Sul; de
acordo com a instrução do Processo ANM nº 48423.868168/2018-16, que faz referência ao
Processo ANM nº 48423.868169/2018-52, a conclusão da Agência Nacional de Mineração
por meio do Ofício nº 108/DG/SRM, de 12 de setembro de 2019, recebido em 16 de
setembro de 2019, e a Nota - AP nº 144/2019-RF.

Nº 115 - Dar Assentimento Prévio a DIRCEU MALFATTI, CPF nº 868.229.009-00, para
pesquisar basalto em uma área de 895,17ha, nos municípios de Coronel Freitas, Marema
e Quilombo, todos na faixa de fronteira do estado de Santa Catarina; de acordo com a
instrução do Processo ANM nº 48066.815124/2019-72, a conclusão da Agência Nacional de
Mineração por meio do Ofício nº 104/DG/SRM, de 12 de setembro de 2019, recebido em
16 de setembro de 2019, e a Nota - AP nº 145/2019-RF.

Nº 116 - Dar Assentimento Prévio a VOLMIR CLOVIS DE SOUZA, CPF nº 526.551.809-68,
para pesquisar basalto em uma área de 49,88ha, no município de São José do Cedro, na
faixa de fronteira do estado de Santa Catarina; de acordo com a instrução do Processo
ANM nº 48066.815121/2019-39, a conclusão da Agência Nacional de Mineração, por meio
do Ofício nº 112/DG/SRM, de 12 de setembro de 2019, recebido em 16 de setembro de
2019, e a Nota - AP nº 146/2019-RF, expedida com ressalva.

Nº 117 - Dar Assentimento Prévio à empresa BMM PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS
LTDA., CNPJ nº 12.213.562/0001-00, com sede na Rua Jeronimo da Veiga, nº 164, Conjunto
11-G, Jardim Europa, no município de São Paulo/SP, para estabelecer-se na faixa de
fronteira do estado de Mato Grosso; de acordo com a instrução do Processo ANM nº
48412.967163/2011-10, a conclusão da Agência Nacional de Mineração, por meio do Ofício
nº 93/DG/ANM, de 22 de agosto de 2019, recebido em 27 de agosto de 2019, e Ofício nº
105/DG/ANM, de 12 de setembro de 2019, com instrução processual concluída em 30 de
setembro de 2019, e a Nota-AP nº 147/2019-RF.

AUGUSTO HELENO RIBEIRO PEREIRA

• expires_in, obrigatório, valor inteiro com validade do token em
segundos. Para acesso a objeto de pessoas físicas, não deve ultrapassar 7 (sete)
dias, sendo que para pessoas jurídicas, esse limite será de 30 (trinta) dias;

• scope, opcional, informado apenas se o escopo retornado for diferente
do solicitado pela aplicação.

• slot_alias: obrigatório, indica o slot do usuário no qual a autenticação
foi feita (sem middleware).
Exemplo
.................................................................................................................................
.................................................................................................................................
6.5.7 A LPSC conterá na URI de base que define o serviço

(SchemeServiceDefinitionURI) a versão da API correspondente, podendo apresentar
mais de uma instância de versão para minimizar comprometimento das aplicações
integradas.

........................................................................................................................" (NR)

Art. 2º Aprovar a versão 2.2 do documento DOC-ICP-17.01 - PROCEDIMENTOS
OPERACIONAIS MÍNIMOS PARA OS PRESTADORES DE SERVIÇO DE CONFIANÇA DA ICP-BRASIL.

§ 1º As demais cláusulas do referido documento, na sua versão imediatamente
anterior, integram a presente versão e mantêm-se válidas.

§ 2º O documento referido no caput encontra-se disponibilizado, em sua
totalidade, no sítio http:// www.iti.gov.br.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO AMARO BUZ

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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V - organismo certificador credenciado: empresas públicas e sociedades de
economia mista controladas pela União ou empresas privadas homologadas pela
SAP/MAPA para realizar a etapa de verificação de conformidade, das condições higiênico-
sanitárias de embarcações pesqueiras; e

VI - não conformidade: não atendimento, por parte do organismo certificador
credenciado, de um critério ou requisito estabelecido em regulamento aplicado ao
credenciamento.

CAPÍTULO III
DO CREDENCIAMENTO
Art. 4º Para solicitar o credenciamento, o organismo certificador interessado

deverá protocolar na Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento -
SFA, com vistas à SAP/MAPA, os seguintes documentos:

I - formulário de solicitação de credenciamento, preenchido e assinado pelo
representante legal do organismo certificador, conforme Anexo II desta Instrução
Normativa;

II - cópia do Contrato Social do organismo certificador ou documento
equivalente;

III - cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do organismo
certificador;

IV - cópia do alvará de funcionamento do organismo certificador ou documento
equivalente, válido, expedido pelo órgão competente;

V - termo de compromisso com o credenciamento, assinado pelo representante
legal do organismo de certificação, conforme formulário constante do Anexo III desta
Instrução Normativa; e

VI - documentação do(s) membro(s) da equipe responsável pela atividade de
verificação de conformidade, incluindo:

a) cópia da carteira de habilitação profissional, válida, emitida pelo respectivo
conselho de classe;

b) cópia de diploma, certificado ou documento equivalente, que comprove a
qualificação para realização de verificação de requisitos higiênico-sanitários.

Art. 5º Cada credenciamento de organismo certificador será vinculado a um
único Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

Art. 6º O organismo certificador deverá nomear um profissional de seu quadro
efetivo de funcionários, devidamente registrado no conselho da classe competente, que
será denominado responsável pela gerência e manutenção do Sistema de Gestão no
âmbito do credenciamento junto à SAP/MAPA.

Paragrafo único. Poderá ser nomeado mais de um responsável pelo Sistema de
Gestão, em um mesmo CNPJ, caso o organismo certificador atue em regiões distintas do
País.

Art. 7º O credenciamento somente será concedido após a avaliação dos
documentos apresentados, se aprovada, será firmado o Acordo de Cooperação Técnica, ou
outro instrumento legal que couber.

Parágrafo único. O organismo certificador credenciado somente iniciará suas
atividades após a realização de treinamento repassado pela SAP/MAPA.

CAPÍTULO IV
DA ALTERAÇÃO DE DADOS EMPRESARIAIS
Art. 8º O organismo certificador que alterar o número de CNPJ com o qual foi

credenciado, deverá solicitar imediatamente à SAP/MAPA a suspensão do credenciamento
e interromper as atividades de verificação de conformidade nas embarcações
pesqueiras.

Art. 9º Para solicitar a alteração de nome empresarial, o interessado deverá
protocolar na Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SFA,
com vistas à SAP/MAPA, os seguintes documentos, válidos e atualizados:

I - formulário de solicitação de alteração de nome empresarial, preenchido e
assinado pelo representante legal do organismo certificador, conforme o Anexo V desta
Instrução Normativa;

II - cópia do Contrato Social do organismo certificador ou documento
equivalente;

III - cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do organismo
certificador;

IV - cópia do alvará de funcionamento do organismo certificador ou documento
equivalente, expedido pelo órgão competente; e

V - termo de compromisso com o credenciamento, assinado pelo representante
legal do organismo certificador, conforme formulário constante do Anexo III desta
Instrução Normativa.

Art. 10 O organismo certificador deverá informar à SAP/MAPA quando
ocorrerem as seguintes alterações:

I - nas atividades primárias ou secundárias do seu CNPJ;
II - nos dados de sociedade do seu contrato social ou documento equivalente;

e
III - no objeto do seu contrato social ou documento equivalente.
Parágrafo único. A informação de que trata o caput deverá ser realizada por

meio de protocolo na Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
- SFA, com vistas à SAP/MAPA, com documento do organismo certificador credenciado,
informando a alteração ocorrida e cópia dos documentos alterados, no prazo máximo de
15 (quinze) dias úteis após a alteração.

Art. 11 O organismo de certificação que tem a intenção de alterar o endereço
de seu credenciamento deverá realizar nova solicitação de credenciamento, atendendo ao
disposto no art. 4º, do Anexo I, desta Instrução Normativa.

Parágrafo único. A solicitação de que trata o caput deverá ser acompanhada de
documento assinado pelo representante legal do organismo certificador informando a
intenção de alteração de endereço.

CAPÍTULO V
DA MANUTENÇÃO DE CREDENCIAMENTO
Art. 12 A manutenção de credenciamento no organismo certificador será

realizada pela SAP/MAPA, através de amostragem, a cada 5 (cinco) anos, para identificar o
cumprimento dos requisitos e critérios estabelecidos nesta Instrução Normativa e nas
demais normas relacionadas ao credenciamento.

Art. 13 A seleção dos organismos certificadores, credenciados para manutenção
de credenciamento, será realizada de forma aleatória pela SAP/MAPA.

Art. 14 O monitoramento de credenciamento será realizado de forma
documental, através de avaliação dos relatórios, do cumprimento dos critérios e requisitos
estabelecidos nesta Instrução Normativa e nas demais normas afetas ao
credenciamento.

Parágrafo único. A critério da SAP/MAPA, poderá ser realizado, como
complementação do monitoramento, o acompanhamento da atividade de verificação de
conformidade na embarcação.

Art. 15 Por ocasião da realização da manutenção, o organismo certificador
credenciado deverá:

I - disponibilizar as informações e os documentos do seu Sistema de Gestão ou
outros relacionados à atividade realizada;

II - atender com presteza e colaborar para a plena execução das atividades de
monitoramento; e

III - tratar com urbanidade a equipe avaliadora e manter conduta compatível
com a moralidade.

Art. 16 A manutenção de credenciamento no organismo certificador
credenciado somente será realizada mediante a presença do responsável pelo Sistema de
Gestão.

Art. 17 O organismo certificador credenciado terá o prazo máximo de 30
(trinta) dias para comprovar a implementação de todas as ações corretivas necessárias à
solução das não conformidades evidenciadas.

Parágrafo único. O descumprimento do prazo estabelecido no caput ocasionará
a suspensão do credenciamento.

Art. 18 Todos os registros referentes à atividade de verificação de
conformidade nas embarcações, deverão estar à disposição do avaliador sempre que
solicitado.

§ 1º Os registros de que trata o caput deverão permitir a rastreabilidade de
todas as informações necessárias com cada embarcação pesqueira verificada.

§ 2º O organismo certificador deve preservar todos os dados relativos à
atividade realizada, por um período mínimo de 5 (cinco) anos.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 19 O organismo certificador credenciado poderá solicitar a substituição do

seu responsável legal, por meio do formulário de solicitação de alteração de responsável
legal, preenchido e assinado pelo novo representante legal do organismo certificador
credenciado, conforme o Anexo VI desta Instrução Normativa, que deverá ser protocolado
na Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SFA, com vistas à
SAP/MAPA .

Art. 20 O organismo certificador credenciado poderá solicitar a substituição do
responsável pelo Sistema de Gestão, protocolando na Superintendência Federal de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SFA, com vistas à SAP/MAPA, o formulário de
solicitação de alteração de responsável pelo Sistema de Gestão, preenchido e assinado
pelo representante legal do organismo certificador, conforme Anexo VII desta Instrução
Normativa.

Art. 21 O organismo certificador credenciado deverá informar à SAP/MAPA
quaisquer alterações em seus dados cadastrais, de forma a manter as informações
disponíveis no Website da Secretaria sempre atualizadas.

Art. 22 O organismo certificador credenciado deverá atender às convocações da
SAP/MAPA para participar de reuniões e treinamentos que se fizerem necessários.

Art. 23 O organismo certificador credenciado não poderá subcontratar outro
organismo certificador para realizar, ainda que parcialmente, a atividade de verificação de
conformidade nas embarcações pesqueiras.

Art. 24 O organismo certificador, seus proprietários e suas equipes técnica e
administrativa, deverão estar isentos de envolvimento direto com atividades ligadas às
embarcações pesqueiras, alvo da atividade de verificação de conformidade.

Parágrafo único. O disposto no caput se estende às atividades de
representação, consultoria e assistência técnica, bem como a participação em entidades de
classe, especialmente as associações, federações, cooperativas e os sindicatos.

Art. 25 O organismo certificador não poderá omitir, falsificar, adulterar ou
fraudar as verificações de conformidade.

Parágrafo único. O comprometimento da idoneidade do organismo certificador
não se restringe às atividades relacionadas a seu credenciamento junto à SAP/MAPA .

Art. 26 O organismo certificador credenciado deverá atender às solicitações
formais e cumprir os prazos estabelecidos pela SAP/MAPA.

CAPÍTULO VII
DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO
Seção I
Da Suspensão por Descumprimento dos Critérios e Requisitos
Art. 27 A suspensão dar-se-á mediante o descumprimento de qualquer critério

ou requisito estabelecido nesta Instrução Normativa e nas demais normas referentes à
atividade realizada.

§ 1º A suspensão poderá abranger as verificações de conformidade de
embarcações pesqueiras, já realizadas, comprometidas pela não conformidade
evidenciada.

§ 2º A suspensão do credenciamento será aplicada quando o disposto no § 1º
deste artigo envolver todas as atividades realizadas pelo organismo certificador.

§ 3º A suspensão será mantida até que as ações corretivas pertinentes sejam
implementadas e consideradas satisfatórias pela SAP/MAPA.

§ 4º O tempo máximo para a suspensão prevista no § 3º deste artigo será de
12 (doze) meses.

Art. 28 Quando houver prejuízo ao resultado das verificações de conformidade,
o avaliador poderá adotar a suspensão imediata das atividades de verificação de
conformidade, como medida acauteladora, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Seção II
Do Cancelamento por Descumprimento dos Critérios e Requisitos
Art. 29 O cancelamento dar-se-á pelo descumprimento do prazo previsto no §

4º, do art. 27, desta Instrução Normativa.
Art. 30 O organismo certificador que deixar de atender ao disposto nesta

Instrução Normativa será cancelado.
Parágrafo único. No caso previsto no caput o organismo certificador será

imediatamente comunicado.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Seção III
Do Cancelamento a Pedido do Organismo Certificador Credenciado
Art. 31 Para solicitar a suspensão ou o cancelamento do credenciamento, o

organismo certificador interessado deverá protocolar na Superintendência Federal de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SFA, com vistas à SAP/MAPA, o formulário
constante do Anexo IV desta Instrução Normativa, preenchido e assinado pelo
representante legal do organismo certificador.

Art. 32 Ao identificar falhas que comprometam os resultados emitidos, para as
quais não possam ser adotadas ações corretivas imediatas, o organismo certificador
credenciado deverá solicitar imediatamente à SAP/MAPA a suspensão das atividades.

Art. 33 O tempo máximo de suspensão do credenciamento do organismo
certificador, a pedido, será de 12 (doze) meses, período após o qual o credenciamento do
organismo certificador será cancelado.

Seção IV
Das regras gerais
Art. 34 O organismo certificador que tiver seu credenciamento suspenso ou

cancelado deverá interromper imediatamente as atividades de verificação de
conformidade.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 35 O organismo certificador credenciado poderá praticar valores de

cobrança do serviço oferecido, sendo os custos do serviço praticado custeados pelo
responsável pela embarcação pesqueira interessada.

Art. 36 O credenciamento dos organismos certificadores será iniciado após a
publicação em Diário Oficial da União - DOU.

ANEXO II

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE ORGANISMO CERTIFICADOR
À SECRETARIA DE AQUICULTURA E PESCA - SAP/MAPA,
O abaixo assinado requer credenciamento do organismo certificador junto à

Secretaria de Aquicultura e Pesca, para tanto, apresenta os seguintes dados, informações
e documentação anexa:

Nome do Organismo Certificador:
Nome Empresarial:
CNPJ:
Logradouro:
Número: Complemento:
Bairro: CEP: Município/UF:
Fone/Fax: (DDD)
Website: E-mail:
Responsável Legal:
CPF: RG: Órgão Expedidor: UF:
Fone/Fax (DDD): E-mail de contato:
Responsável pelo Sistema de Gestão da Qualidade:
CPF: RG: Órgão Expedidor: UF:
Fone (DDD): E-mail de contato:
Nesses termos, pede deferimento.
[Cidade/UF, Data]
[Assinatura do representante legal do organismo certificador]

ANEXO III

TERMO DE COMPROMISSO COM O CREDENCIAMENTO
Nome do Organismo Certificador:
Nome Empresarial:
CNPJ:
Logradouro:
Número: Complemento:
Bairro: CEP: Município/UF:
Fone (DDD): Website:
Responsável Legal:
E-mail:
Eu, , CPF nº , Carteira de Identidade nº , Órgão Expedidor , na condição de

representante legal do organismo certificador acima identificado, declaro sob as penas da
lei que:

1 - o organismo certificador, seus proprietários, e sua equipe técnica e
administrativa, se comprometem a cumprir os critérios e requisitos constantes nas
legislações e normas que regem o credenciamento de organismos certificadores junto à
Secretaria de Aquicultura e Pesca, assim como atender as orientações, decisões e
procedimentos constantes nos documentos específicos emitidos pela Secretaria de
Aquicultura e Pesca declarando, desde já, conhecê-los, entendê-los e aceitá-los;

2 - o organismo certificador, seus proprietários e sua equipe técnica e
administrativa estão isentos de envolvimento direto com atividades ligadas à embarcações
pesqueiras alvo;

3 - o organismo certificador, seus proprietários e sua equipe técnica e
administrativa não possuem envolvimento com atividades de representação, consultoria e
assistência técnica, bem como não participam de entidades de classe, especialmente
associações, federações, cooperativas e sindicatos, ligados à embarcações pesqueiras, alvo
do controle oficial da Secretaria de Aquicultura e Pesca;

4 - assumo a responsabilidade pelas atividades do referido organismo
certificador, inclusive no caso de litígio.

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente Termo de Compromisso.
[Cidade/UF, Data]
[Assinatura do representante legal do organismo certificador]

ANEXO IV

SOLICITAÇÃO DE SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DE CREDENCIAMENTO
À SECRETARIA DE AQUICULTURA E PESCA - SAP/MAPA,
O abaixo assinado requer suspensão/cancelamento de credenciamento do

organismo certificador credenciado junto à Secretaria de Aquicultura e Pesca e, para tanto,
apresenta os seguintes dados e informações:

Nome do Organismo Certificador:
Nome Empresarial:
CNPJ:
Logradouro:
Número: Complemento:
Bairro: CEP: Município/UF:
Fone/Fax: (DDD)
Website: E-mail:

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 57, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Estabelece os critérios de Controle Oficial de
Conformidade das Condições Higiênico-Sanitárias de
Embarcações Pesqueiras, que fornecem matéria-
prima para o processamento industrial de produtos
da pesca destinados à União Europeia.

A MINISTRA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição,
tendo em vista o disposto na Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, no Decreto nº 9.667,
de 2 de janeiro de 2019, e o que consta do Processo nº 21000.022076/2019-84, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos no âmbito do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento - MAPA, os critérios de controle oficial das condições higiênico-sanitárias
em embarcações pesqueiras, que forneçam matéria-prima para o processamento industrial
de produtos da pesca destinados à União Europeia - UE, na forma dos Anexos desta
Instrução Normativa.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

TEREZA CRISTINA CORRÊA DA COSTA DIAS
1_MAPA_1_001

1_MAPA_1_002

1_MAPA_1_003

1_MAPA_1_004

1_MAPA_1_005

1_MAPA_1_006

1_MAPA_1_007

1_MAPA_1_008

1_MAPA_1_009

1_MAPA_1_010

1_MAPA_1_011

1_MAPA_1_012

1_MAPA_1_013

Responsável Legal:
CPF: RG:
Órgão expedidor: UF:
Fone (DDD): E-mail de contato:
Portaria de credenciamento:
( ) Suspensão de credenciamento
( ) Cancelamento de credenciamento
Nesses termos, pede deferimento.
[Cidade/UF, Data]
[Assinatura do representante legal do organismo certificador]

ANEXO V

SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL
À SECRETARIA DE AQUICULTURA E PESCA - SAP/MAPA,
O abaixo assinado requer alteração de nome empresarial do organismo

certificador credenciado junto à Secretaria de Aquicultura e Pesca e, para tanto, apresenta
os seguintes dados e informações:

DADOS DO NOME EMPRESARIAL ATUAL
Nome do Organismo Certificador:
Nome Empresarial:
CNPJ:
Logradouro:
Número: Complemento:
Bairro: CEP: Município/UF:
Fone/Fax: (DDD)
Website: E-mail:
Responsável Legal:
CPF: RG: Órgão Expedidor: UF:
Fone (DDD): E-mail de contato:
Portaria de credenciamento:
Nesses termos, pede deferimento.
[Cidade/UF, Data]
[Assinatura do representante legal do organismo certificador]

ANEXO VI

SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE RESPONSÁVEL LEGAL
À SECRETARIA DE AQUICULTURA E PESCA - SAP/MAPA,
O abaixo assinado requer alteração de responsabilidade legal do organismo

certificador credenciado junto à Secretaria de Aquicultura e Pesca e, para tanto, apresenta
os seguintes dados e informações:

Nome do Organismo Certificador:
Nome Empresarial:
CNPJ:
Logradouro:
Número: Complemento:
Bairro: CEP: Município/UF:
Fone/Fax: (DDD)
Website: E-mail:
Responsável Legal Atual:
CPF: RG: Órgão Expedidor: UF:
Fone (DDD): E-mail de contato:
Portaria de credenciamento:
Nesses termos, pede deferimento.
[Cidade/UF, Data]
[Assinatura do representante legal do organismo certificador]

ANEXO VII

SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELO SISTEMA DE GESTÃO
À SECRETARIA DE AQUICULTURA E PESCA - SAP/MAPA,
O abaixo assinado requer alteração de Responsável pelo Sistema de Gestão do

organismo certificado credenciado junto à Secretaria de Aquicultura e Pesca e, para tanto,
apresenta os seguintes dados e informações:

Nome do Organismo Certificador:
Nome Empresarial:
CNPJ:
Logradouro:
Número: Complemento:
Bairro: CEP: Município/UF:
Fone/Fax: (DDD)
Website: E-mail:
Responsável do Sistema de Gestão Atual:
CPF: RG: Órgão Expedidor: UF:
Fone (DDD):
E-mail de contato:
Portaria de credenciamento:
Nesses termos, pede deferimento.
[Cidade/UF, Data]
[Assinatura do representante legal do organismo certificador credenciado]
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SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA
E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA Nº 281, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, usando das atribuições
que lhe confere os artigos 262 e 292, do Regimento Interno da Secretaria Executiva,
Portaria nº 561/18, de 11/04/2018, publicada no DOU de 13/04/2018, combinado com a
Portaria nº 1.393/18, de 21/08/2018, publicada no DOU de 23/08/2018, e considerando o
disposto no art. 2º da Instrução Normativa nº 22, de 20 de junho de 2013, e o constante
dos autos do processo 21042.010608/2019-44, resolve:

Cancelar, a habilitação para emissão de Guia de Trânsito Animal (GTA), no
Estado do Rio Grande do Sul, concedida aos médicos veterinários discriminados na tabela
anexa.

. Nome Espécie CRMV-RS nº Portaria SFA-RS nº Ano da portaria

. Aline de Oliveira Av e s 7893 14 2004

. André Pereira de Souza Av e s 10005 614 2008

. Anelcir Scher Av e s 9252 103 2014

. Arnoldo Noremberg Junior Av e s 6991 156 2013

. Cesar Augusto Crestani Av e s 2688 113 2014

. Cristiane Kawano Av e s 12863 340 2013

. Daniel Cavalet Correa Av e s 8135 99 2009

. Daniela Pinheiro Av e s 11380 228 2013

. Denize Bernardelli Av e s 13193 146 2014

. Eder Barbon Av e s 5952 321 2010

. Eduardo Trevisol Av e s 10810 139 2016

. Emanuele Serro Pottker Av e s 12206 389 2012

. Fernanda Pinto Piccinini Av e s 10102 200 2014

. Gabriel Bortoli Fiori Av e s 13480 343 2014

. Gabriel da Silva Proença Av e s 10903 244 2014

. Guilherme Domingues Av e s 13505 400 2014

. Henrique Lazzarini Montibeller Av e s 13701 107 2015

. Irton Jose Boni Av e s 5888 280 2010

. Ivan Caser Av e s 2856 169 2014

. Jorge Auri Faedo Av e s 1830 327 2010

. Karine Giovanna Pasinato Av e s 11177 473 2010

. Lilian Varini Ceolin Av e s 10625 107 2010

. Maicon Vinicius Pereira Av e s 11860 171 2014

. Marcia Pivotto Av e s 10585 319 2016

. Mauricio Braga Puccinelli Av e s 7023 279 2013

. Renato Pilar Av e s 8256 156 2007

. Ricardo dos Santos Av e s 7973 287 2010

. Rodrigo Tonello Av e s 13434 452 2014

. Rodrigo Zanini Fracasso Av e s 8662 189 2014

. Simone Cistina Adam Av e s 9078 79 2014

. Alexandro de Oliveira Daura Eq u i n o s 10293 501 2010

. Carlos Alberto Brigoni e Silva Eq u i n o s 8622 255 2014

. Carlos Bayard Martins Pinheiro Eq u i n o s 4886 184 2010

. Fabio Menezes Amann Eq u i n o s 11332 242 2012

. Fernanda Carlini Cunha dos Santos Eq u i n o s 11219 359 2013

. Francisco Jose do Monte Lança Eq u i n o s 13240 254 2014

. Ibsen Pacheco Votto Eq u i n o s 9934 194 2014

. Jonas Gomes Flores Eq u i n o s 10360 280 2014

. Jose Antonio Flores Eq u i n o s 12017 363 2013

. Jose Waldemar dias de Oliveira Eq u i n o s 1446 186 2010

. Luciana Simões Pires Xavier Eq u i n o s 5372 92 2009

. Luiz Sergio Segala de Oliveira Eq u i n o s 2014 124 2010

. Natalia Zoupantins Lenzi Eq u i n o s 11745 17 2014

. Rogerio Barros Kissmann Eq u i n o s 2711 120 2010

. Sandra Vieira de Moura Eq u i n o s 9787 93 2009

. Saulo Guagnini da Silva Eq u i n o s 11155 312 2015

. Silvio Roberto dos Santos Cunha Eq u i n o s 7709 121 2010

. Vanessa de Meda Brucker Eq u i n o s 8757 384 2013

. Everton Borba Teixeira Ev e n t o s 12759 388 2015

. Fabiola Michelin Fagundes Ev e n t o s 6472 310 2016

. Gabriela Kaebisch Machado Ev e n t o s 12980 269 2015

. Juliana Badaro Viero Ev e n t o s 11010 311 2016

. Liana Pereira de Pereira Ev e n t o s 10456 306 2016

. Mauren Luciane Machado Vasconcelos Ev e n t o s 11352 193 2016

. Nadiege Salim Simao Ev e n t o s 7192 304 2016

. Rodrigo Luiz Antoniazzi Ev e n t o s 7977 124 2016

. Vinicius Bergamo Ev e n t o s 9514 270 2015

. Vitor Hugo Gulart Teixeira Ev e n t o s 5156 309 2016

. Daniel Augusto Meier Suínos 14693 4 2017

. Nadielli Pereira Bonifácio Suínos 14676 221 2016

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BERNARDO TODESCHINI
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COMITÊ GESTOR INTERMINISTERIAL DO SEGURO RURAL

RESOLUÇÃO Nº 70, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019 (*)
(Publicada no DOU de 31-10-2019)

ANEXO II

TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA DE
SUBVENÇÃO AO PRÊMIO DO SEGURO RURAL

SEÇÃO I (para preenchimento pelo beneficiário)
Informo que estou ciente de minha responsabilidade como beneficiário do

Programa de Subvenção ao Prêmio do Seguro Rural - PSR:
a) ( ) na modalidade agrícola, para a cultura de ________________;
b) ( ) na modalidade pecuário;
c) ( ) na modalidade florestas;
d) ( ) na modalidade aquícola.
Para o correto enquadramento do seguro que estou propondo, DECLARO que:
a) Concordo com a fiscalização a ser realizada por preposto do Ministério da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA; autorizo o seu acesso ao empreendimento
objeto do seguro rural subvencionado e concordo em oferecer as condições necessárias ao
desempenho de trabalho, facultando inclusive o acesso aos documentos relativos ao
empreendimento;

b) Estou ciente de que não posso contratar seguro rural, com subvenção
econômica do Governo Federal ao prêmio, para a mesma lavoura em que eu for beneficiário
do Programa de Garantia da Atividade Agropecuária - PROAGRO. Por isso, informo que a
cultura referente a esta proposta, para a qual estou pleiteando a subvenção federal:

( ) Não é beneficiária do PROAGRO;
( ) É beneficiária do PROAGRO, na mesma propriedade rural e, por isso, estou

anexando a esta proposta croqui ou documento contendo as coordenadas geográficas da
lavoura que deverá ser objeto de subvenção federal;

c) O valor recebido do PSR do Governo Federal, por ano civil, a partir de 1º de
janeiro de 2020, não ultrapassa o limite de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), na
modalidade agrícola, e de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) em cada uma das
modalidades de seguro: pecuário, de florestas e aquícola.

d) Estou ciente de que será consultada a minha adimplência junto ao Cadastro
Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin), em decorrência do
disposto no artigo 6o da Lei 10.522, de 19 de julho de 2002, e de que, caso haja alguma
restrição, não poderei me beneficiar da subvenção ao prêmio do seguro rural;

e) Comprometo-me a cumprir as recomendações estabelecidas nas portarias de
zoneamento agrícola de risco climático do MAPA (cultivar, data do plantio e tipo de solo),
na forma disciplinada no Plano Trienal do Seguro Rural - PTSR;

f) Caso eu descumpra qualquer condição do Programa e, consequentemente,
haja o cancelamento da subvenção federal ao prêmio, estou ciente de que terei de
devolver integralmente o valor da subvenção federal acrescido das sanções previstas no
Regulamento de Operacionalização da Subvenção;

g) Estou anexando à Proposta de Seguro, para efeito de comprovação de
regularidade fiscal (somente para pessoa jurídica ou firma individual):

- Certificado de Regularidade do FGTS, na forma do artigo 27, alínea "c", da Lei
no 8.036, de 11/5/1990, e do artigo 44, inciso III, do Decreto no 99.684, de 8/11/1990;

- Certidão da Secretaria de Receita Previdenciária quanto às contribuições
sociais, na forma estabelecida no Decreto no 5.586, de 19 de novembro de 2005.

h) Estou ciente de que esta proposta de seguro não confere direito subjetivo à
subvenção federal, pois ainda será submetida ao MAPA, podendo ser aprovada ou
reprovada, de acordo com os critérios estabelecidos no PSR, principalmente no que se
refere ao limite orçamentário do Programa.

i.1) A contratação dessa apólice de seguro rural está vinculada a um contrato
de financiamento agrícola?

( ) Não está vinculada a um contrato de financiamento agrícola;
( ) Sim, está vinculada a um contrato de financiamento agrícola. Informar o

nome da instituição financeira e verificar a Seção II:_______________________________;
i.2) Se sim, foi oferecido ao financiado a escolha entre, no mínimo, duas

apólices de diferentes seguradoras, sendo que pelo menos uma delas não poderá ser de
empresa controlada, coligada ou pertencente ao mesmo conglomerado econômico-
financeiro da credora (Lei nº 13.195, de 25 de novembro de 2015)?

( ) Não foi oferecido ao financiado a escolha entre, no mínimo, duas apólices de
diferentes seguradoras;

( ) Sim, foi oferecido ao financiado a escolha entre, no mínimo, duas apólices
de diferentes seguradoras. Informar o(s) nome(s) da(s) seguradora(s):
___________________;

j) As informações por mim prestadas no presente Termo e na Proposta de
Seguro são completas e verídicas, não contendo quaisquer omissões ou inexatidões.

Data: / /
Assinatura do Proponente: ______________________
SEÇÃO II (para preenchimento pelo responsável da instituição financeira onde

foi realizado o contrato de financiamento agrícola, se for o caso)
a) Foi oferecido ao financiado a escolha entre, no mínimo, duas apólices de

diferentes seguradoras, sendo que pelo menos uma delas não poderá ser de empresa
controlada, coligada ou pertencente ao mesmo conglomerado econômico-financeiro da
credora (Lei nº 13.195, de 25 de novembro de 2015)?

( ) Não foi oferecido ao financiado a escolha entre, no mínimo, duas apólices de
diferentes Seguradoras;

( ) Não foi oferecido ao financiado pois o produtor apresentou uma outra
apólice de seguro;

( ) Não foi oferecido ao financiado pois não há outra seguradora operando
neste município para essa cultura/modalidade;

( ) Sim, foi oferecido ao financiado a escolha entre, no mínimo, duas apólices
de diferentes seguradoras. Informar o(s) nome(s) da(s) seguradora(s):
______________________;

Data: / /
Dados do responsável da instituição financeira:
Nome completo: ___________________________________
CPF: ______________________________
Assinatura: ________________________

(*) Anexo II da Resolução nº 70, republicado na integra por ter saído no DOU nº 211, de
31/10/2019, seção 1, pág. 7, com incorreção do original.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA Nº 220, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 21 e 63 do
Anexo I do Decreto nº 9.667, de 02 de janeiro de 2019, alterado pelo Decreto nº 9.689, de
23 de janeiro de 2019, tendo em vista o disposto no Decreto nº 24.548, de 03 de julho de
1934, e no Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006; e o que consta do Documento nº
21000.025700/2018-14, resolve:

Art. 1º Submeter à consulta pública, pelo prazo de 75 (setenta e cinco) dias,
o Projeto de Instrução Normativa que visa atualizar as diretrizes gerais para a vigilância
da febre aftosa com vistas à execução do programa nacional de vigilância da febre
aftosa (PNEFA).

Parágrafo único. O Projeto de Instrução Normativa encontra-se disponível na
página eletrônica do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento:
www.agricultura.gov.br, link legislação, submenu Portarias em Consulta Pública.

Art. 2º As sugestões tecnicamente fundamentadas, deverão ser encaminhadas
por meio do Sistema de Monitoramento de Atos Normativos - SISMAN, da Secretaria de
Defesa Agropecuária - SDA/MAPA, por meio do LINK:
https://sistemasweb.agricultura.gov.br/sisman/.

Parágrafo único. Para ter acesso ao SISMAN, o usuário deverá efetuar
cadastro prévio no Sistema de Solicitação de Acesso - SOLICITA, do MAPA, por meio do
LINK: https://sistemasweb.agricultura.gov.br/solicita/.

Art. 3º Findo o prazo estabelecido no caput do art. 1º desta Portaria, a SDA
avaliará as sugestões recebidas e procederá às adequações pertinentes para posterior
publicação no Diário Oficial da União.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

PORTARIA Nº 2.372, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019 (*)

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA - INCRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21 da Estrutura
Regimental desde Instituto, aprovada pelo Decreto nº 8.955, de 11 de janeiro de 2017,
com o art. 107, inciso VII do Regimento Interno, aprovado pela Portaria/INCRA nº 338, de
9 de março de 2018, publicada no DOU nº 13 de março de 2018, resolve, em atenção à
Portaria CGU nº 1.089, de 25 de abril de 2018, alterada pela Portaria nº 57, de 04 de
janeiro de 2019, e à Portaria nº 1.740, de 30 de outubro de 2018:

Art. 1º Designar a Diretoria de Gestão Estratégica - DE como unidade
responsável, subdelegando a Coordenação Geral de Monitoramento e Avaliação da Gestão
- DEA, pela coordenação da estruturação, execução e monitoramento do Programa de
Integridade no âmbito desta Autarquia, além da elaboração de um Plano de Integridade
quadrienal, em conjunto com as outras unidades deste órgão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GERALDO JOSÉ DA CAMARA FERREIRA DE MELO FILHO

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 211, de 31 de outubro de 2019, Seção 1, Pág. 9,
com incorreção no original.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO DISTRITO FEDERAL E ENTORNO
COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL DO DISTRITO FEDERAL E ENTORNO

RESOLUÇÃO Nº 316, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL - CDR, considerando o contido no Decreto n.
8.955, de 11 de janeiro de 2017, que aprovou a Estrutura Regimental do INCRA, com
suporte no art. 10 c/c art. 12, do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela
PORTARIA/INCRA/P/N. 338, de 09 de março de 2018, presidido pelo SUPERINTENDENTE
REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, NO
DISTRITRO FEDERAL E ENTORNO - SR (28)DFE, este, nomeado pela PORTARIA/INCRA/P/Nº
598/2017, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos art. 98 c/c art. 115, do
Regimento Interno dessa Autarquia;

Considerando a reunião do Comitê de Decisão Regional - CDR, havida na data
de 14 de outubro de 2019;

Considerando o contido no Processo nº 54000.113178/2019-67, Interessado:
Programando o Furuto, Assunto: Doação. resolve:

Art. 1º Por decisão unanime, o Comitê de Decisão Regional - CDR, opina pela
doação do bem descrito no processo 54000.113178/2019-67, que trata de bens móveis
conforme Termo de Doação nº 05/2019.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

IGOR SOARES LELIS
Presidente do Comitê
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Ministério da Cidadania

SECRETARIA EXECUTIVA
COMISSÃO TÉCNICA

DELIBERAÇÃO Nº 1.321, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Dá publicidade aos projetos desportivos, relacionados
no anexo I, aprovados na reunião ordinária realizada
em 04/09/2019, e nas reuniões extraordinárias
realizadas em 22/05/2019 e 17/10/2019.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO DA CIDADANIA (Secretaria
Especial do Esporte - Decreto 9.674 de 02 de janeiro de 2019) de que trata a Lei nº
11.438 de 29 de dezembro de 2006, instituída pela Portaria nº 357, de 20 de fevereiro
de 2019, considerando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados no anexo I, aprovados
na reunião ordinária realizada em 04/09/2019, e nas reuniões extraordinárias realizadas
em 22/05/2019 e 17/10/2019.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo aprovado, das
respectivas regularidades fiscais e tributárias nas esferas federal, estadual e municipal,
nos termos do parágrafo único do art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007
decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de 2006 e do
Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto desportivo relacionado no anexo
I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos expressos,
mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo relacionado no anexo I.

Art. 3º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

FLÁVIO LUIS GOMES DA SILVA GASTAUD
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 71000.043307/2019-61
Proponente: Associação Atlética Banco do Brasil Regional Gramado Canela RS
Título: Quadras de Areia AABB Regional Gramado Canela
Registro: 02RS052212009
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 87.854.600/0001-03
Cidade: Gramado UF: RS
Valor autorizado para captação: R$ 299.385,99
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0575 DV: 4 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 32676-3
Período de Captação até: 17/10/2021

2 - Processo: 71000.043392/2019-68
Proponente: Associação Esportiva e Recreativa Usipa
Título: Judocas de Aço
Registro: 02MG000822007
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 19.869.429/0001-48
Cidade: Ipatinga UF: MG
Valor autorizado para captação: R$ 92.373,11
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2877 DV: 0 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 39815-2
Período de Captação até: 17/10/2021

3 - Processo: 71000.048779/2019-19
Proponente: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Teutônia
Título: Inclusão Pelo Esporte Apae Teutônia
Registro: 02RS181632019
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 94.705.381/0001-58
Cidade: Teutônia UF: RS
Valor autorizado para captação: R$ 152.394,65
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3188 DV: 7 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 33856-7
Período de Captação até: 17/10/2021

4 - Processo: 71000.039877/2019-57
Proponente: Associação Uberlandense de Voleibol
Título: Voleibol Campeão e Cidadania II
Registro: 02MG047122009
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 03.112.425/0001-80
Cidade: Uberlândia UF: MG
Valor autorizado para captação: R$ 568.717,55
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0098 DV: 1 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 120702-4
Período de Captação até: 17/10/2021

5 - Processo: 71000.043090/2019-90
Proponente: Club Athletico Paulistano
Título: Paulistano Esportes 3 (BJV)
Registro: 02SP014942007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 60.927.472/0001-16
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 640.912,35
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6998 DV: 1 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 9155-3
Período de Captação até: 17/10/2021

6 - Processo: 71000.043088/2019-11
Proponente: Club Athletico Paulistano
Título: Paulistano Esportes 5 (FE)
Registro: 02SP014942007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 60.927.472/0001-16
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 483.164,38
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6998 DV: 1 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 9156-1
Período de Captação até: 17/10/2021

7 - Processo: 71000.042263/2019-52
Proponente: Confederação Brasileira de Judô
Título: Participação em competições e treinamentos da Federação Internacional de Judô
e aquisição de equipamentos visando o ranqueamento e a preparação para os Jogos de
Paris 2024
Registro: 02RJ014952007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 42.136.804/0001-62

Cidade: Rio de Janeiro UF: RJ
Valor autorizado para captação: R$ 1.632.351,56
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0183 DV: X Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 39522-6
Período de Captação até: 25/09/2020

8 - Processo: 71000.045698/2019-59
Proponente: Fundação Francisca Machado Ribeiro - Foco de Luz
Título: Resgatando Gerações através do Esporte
Registro: 02PR072982010
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 01.307.475/0001-98
Cidade: Pinhão UF: PR
Valor autorizado para captação: R$ 238.819,68
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2450 DV: 3 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 27720-7
Período de Captação até: 17/10/2021

9 - Processo: 71000.026950/2019-21
Proponente: Instituto Eco Ambiental e Social
Título: Circuito Eco 2
Registro: 02SP170492018
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 07.200.091/0001-58
Cidade: Campinas UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 1.725.742,22
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1890 DV: 2 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 71917-X
Período de Captação até: 04/09/2021

10 - Processo: 71000.043521/2019-18
Proponente: Liga RMC de Esportes
Título: Jogos Estudantis Municipais - Ano I
Registro: 02SP001222007
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 07.711.388/0001-88
Cidade: Campinas UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 272.592,28
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2913 DV: 0 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 38424-0
Período de Captação até: 17/10/2021

11 - Processo: 71000.043508/2019-69
Proponente: Lar Paulo de Tarso
Título: Escola de Judô - Meninos de Luz - Terceira Edição
Registro: 02RJ025392008
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 29.274.131/0001-49
Cidade: Rio de Janeiro UF: RJ
Valor autorizado para captação: R$ 345.907,55
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0597 DV: 5 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 39871-3
Período de Captação até: 17/10/2021

12 - Processo: 58000.011797/2018-98
Proponente: Prefeitura Municipal de Pelotas
Título: Jogos Coloniais de Pelotas
Registro: 02RS134922014
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 87.455.531/0001-57
Cidade: Pelotas UF: RS
Valor autorizado para captação: R$ 461.664,82
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0029 DV: 9 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 43488-4
Período de Captação até: 12/06/2021

13 - Processo: 71000.030685/2019-85
Proponente: Suzano Esporte Clube
Título: Suzano Voleibol Categoria Adulta
Registro: 02SP050592009
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 74.501.123/0001-42
Cidade: Mogi das Cruzes UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 3.390.918,82
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0718 DV: 8 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 94576-5
Período de Captação até: 17/10/2021

SECRETARIA ESPECIAL DA CULTURA
SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA Nº 646, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA - SUBSTITUTO, no uso
de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 541, de 27 de julho de 2016 e
o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar os projetos culturais relacionados nos anexos desta
portaria, que após terem atendido aos requisitos de admissibilidade estabelecidos pela
Lei 8.313/91, Decreto 5.761/06 e a Instrução Normativa vigente, passam a fase de
obtenção de doações e patrocínios.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ODECIR LUIZ PRATA DA COSTA

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
193047 - PARQUE DE HISTÓRIAS: CONTOS POPULARES E UNIVERSAIS
Raquel de Souza Vieira
CNPJ/CPF: 055.448.576-10
Processo: 01400007577201911
Cidade: Coronel Fabriciano - MG;
Valor Aprovado: R$ 332.769,46
Prazo de Captação: 01/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto PARQUE DE HISTÓRIAS - CONTOS POPULARES E
UNIVERSAIS, irá levar espetáculos de contação de histórias para escolas de cidades do
interior do Leste Mineiro. Os espetáculos terão como foco histórias populares de várias
nacionalidades mas com temáticas comuns e universais, assim como valores humanos. Os
espetáculos serão oferecidos integralmente gratuitos para alunos, professores e ao
público em geral. Além dos espetáculos, serão ministradas oficinas de formação de
público para educadores e alunos. Será também criado um livro de temáticainfanto-
juvenil com ênfase educacional, com um conto universal adaptado com roupagens da
cultura popular brasileira, visando enriquecer o imaginário cultural e repertório literário
das crianças da região.
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193048 - Plano Bianual de Atividades do Instituto Beto Carrero 2020/2021
Instituto Beto Carrero
CNPJ/CPF: 05.877.145/0001-99
Processo: 01400007578201965
Cidade: Penha - SC;
Valor Aprovado: R$ 3.304.330,98
Prazo de Captação: 01/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto irá oferecer atividades artísticas e culturais para a
comunidade (especialmente crianças e adolescentes). São elas: oficinas e apresentações
de Arte Circense (Projeto Circo Escola) e oficinas de Artes Visuais/Plásticas, com
exposição dos trabalhos confeccionados (produções artísticas dos alunos). Tudo será
oferecido gratuitamente.

193050 - 30o. Encontro de Folia de Reis - A fé e a coragem da Mártir Filomena
Associação da Capela Martir Filomena
CNPJ/CPF: 26.041.376/0001-38
Processo: 01400007580201934
Cidade: Araxá - MG;
Valor Aprovado: R$ 139.081,25
Prazo de Captação: 01/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Projeto Cultural que dará continuidade ao resgate e cultivo das
tradições folclóricas mineiras, o seu principal objetivo será ressaltar os OS ENCONTROS
DE FOLIA DE REIS, com suas belíssimas folias. Sendo um evento composto por:
apresentação de música instrumental, apresentações de artistas da terra, apresentações
Folclóricas de Terno de Folia de Reis oriundas de todo o Brasil e uma mostra cultural
com produtos proprios dessa tradição. Esclarecemos que todos os eventos serão
totalmente gratuitos e acessíveis.

193054 - BAILE DO MENINO DEUS - UMA BRINCADEIRA DE NATAL
RELICÁRIO PRODUÇÕES CULTURAIS E EDITORIAIS LTDA
CNPJ/CPF: 06.790.619/0001-23
Processo: 01400007584201912
Cidade: Recife - PE;
Valor Aprovado: R$ 2.124.880,00
Prazo de Captação: 01/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Representado pela primeira vez no Recife, em 1983, o espetáculo
"Baile do Menino Deus - Uma Brincadeira de Natal" de autoria de Ronaldo Correia de
Brito, Francisco Assis Lima e Música de Antônio Madureira transformou-se numa das
celebrações mais encenadas no Brasil. Desde 2004, em Recife, esta encenação virou
tradição, um espetáculo do calendário natalino com acesso gratuito, atrai gente de todos
os lugares e de diferentes faixas etárias. Site do
espetáculo:www.bailedomeninodeus.com.br

193057 - Habitat
ENKAPOTHADO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. ME
CNPJ/CPF: 07.167.004/0001-08
Processo: 01400007587201956
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 987.625,37
Prazo de Captação: 01/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Habitat, de Rafael Primot, é um espetáculo de teatro adulto inédito,
do gênero drama, baseado na comovente história do assassinato de um cachorro em
uma rede de supermercados. O texto entrelaça a vida de três personagens principais
(uma repórter, um gerente da loja e um segurança) e suas reações e motivações em
torno do acontecido. Dirigido pelo experiente e premiado diretor argentino, residente no
Brasil, Victor Garcia Peralta, contar histórias como esta torna-se urgente e necessário.

193058 - PLANO ANUAL DE ATIVIDADES# Vocação Cultural 2020
ACAO COMUNITARIA DO BRASIL SAO PAULO
CNPJ/CPF: 61.750.246/0001-75
Processo: 01400007588201909
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 2.424.281,24
Prazo de Captação: 01/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O PLANO ANUAL DE ATIVIDADES#VocaçãoCultural2020 tem por
objetivo geral proporcionar a democratização de diferentes linguagens conectadas à
cultura artística para as crianças, os adolescentes e os jovens atendidos anualmente pela
VOCAÇÃO; promovendo formação cultural contínua em musicalização, dança, artes
plásticas, sarau e teatro por meio de dois polos culturais de fomento e acesso à cultura
que abranjam as camadas sociais de vulnerabilidade e risco social.

193059 - Espetáculo Natalino de São Valentim do Sul
TAILOR BATISTA TROJAN - EPP
CNPJ/CPF: 94.014.792/0001-05
Processo: 01400007589201945
Cidade: Muçum - RS;
Valor Aprovado: R$ 103.950,00
Prazo de Captação: 01/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O presente projeto visa executar um espetáculo teatral natalino no
município de São Valentim do Sul/RS, com entrada gratuita para a população. O
espetáculo conta com atores locais, que de forma voluntária participarão do elenco da
peça, que retrata a história do nascimento do Menino Jesus, trazendo também
mensagens positivas, de união, paz e fraternidade entre as pessoas. O projeto é aberto
a todos os públicos.

193060 - Vila Magica do Noel - Natal 2019 - Abdom Batista
COOPERATIVA DE DECORAÇÃO E ARTESANATO ART KISTE
CNPJ/CPF: 23.815.215/0001-66
Processo: 01400007590201970
Cidade: Treze Tílias - SC;
Valor Aprovado: R$ 199.996,16
Prazo de Captação: 01/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto da Vila Mágica do Noel aborda um tema lúdico e universal
e muito especial em uma data consagrada que é o Natal, aonde as familias, as crianças
revivem à magia da sua história através de cenários, apresentações, vivendo experiências
que encantam a todos através do brilho das luzes e da magia que o natal proporciona
e contagia a cidade juntamente com as apresentações culturais, sendo elas através da
musica, dança e teatro, agregadas à composição de cenários natalinos, tudo isso para
encantar e reviver o sentido do natal, os três produtos, um complementando ao outro
os tornando um espetáculo único em céu aberto para todos que por lá passarem, sendo
oferecido totalmente de forma gratuita a toda população, onde serão realizados em
espaços públicos abertos pensados e escolhidos de maior fluxo turísticos do município.

193061 - VIDA SEMPRE - VIII EDIÇÃO
INSTITUTO ELISABETHA RANDON
CNPJ/CPF: 05.768.706/0001-11
Processo: 01400007591201914
Cidade: Caxias do Sul - RS;
Valor Aprovado: R$ 603.257,60
Prazo de Captação: 01/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Através desta proposta realizar: Artes Cênicas, especificamente
teatro, com apresentações cênicas que contemplarão diversos estados do Sul do Brasil,
notadamente em Escolas, Feiras, Encontros e Eventos com grande circulação de pessoas,
sempre com acesso gratuito do público. Nas intervenções cênicas serão interpretados
textos sobre o tema segurança no transito. O espetáculo "Vida Sempre! - A Cultura Roda
nas Estradas" terá, nesta edição, o motociclista como mais novo protagonista, esquete
cênica que abordará este emblemático personagem. Museus e Memória, o projeto visa

Higienizar, Restaurar, Atualizar formatos e suportes, classificar e Catalogar todo acervo do
Insituto Elisabetha Randon, composto por arquivo documental histórico, Acervos:
Fotográfico; Iconográfico; Videográfico; fatos políticos relevantes e registros jornalísticos
que preservam a memória e a evolução de Caxias do Sul-RS e empresas que fizeram da
cidade polo do transporte rodoviário de cargas e passageiros no Brasil.

193063 - São João de Caruaru é Cultura Popular
FUNDACAO DE CULTURA DE CARUARU
CNPJ/CPF: 11.474.400/0001-55
Processo: 01400007593201911
Cidade: Caruaru - PE;
Valor Aprovado: R$ 2.874.720,00
Prazo de Captação: 01/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Junto às festividades juninas de Caruaru/PE pretende-se realizar o
evento cultural São João de Caruaru é Cultura Popular, visando cada vez mais legitimar
e multiculturalizar os festejos do maior e melhor São João do nordeste. Busca-se ocupar
a Estação Ferroviária e outras localidades da cidade de Caruaru, com variadas
manifestações culturais, distribuídos em polos representados pelos segmentos do repente
e poesia, teatro, dança, quadrilhas, grupos folclóricos, culinária, circo, atividades infantis,
exposição artística, artesanato e exibições de filmes com debates.
ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )

193037 - Música nos Jardins
Cidade das Artes
CNPJ/CPF: 28.181.352/0001-00
Processo: 01400007567201985
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 199.777,38
Prazo de Captação: 01/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto "Música nos Jardins" prevê a realização de concertos
clássicos, abertos e gratuitos, que apresentarão as obras dos artistas Bethoveen e Vivaldi,
com duas orquestras, que apresentarão a obrados compositores.

193038 - Orquestra Parasinfônica de São Paulo
PROARTE PRODUCOES ESPECIAIS LTDA
CNPJ/CPF: 29.049.953/0001-26
Processo: 01400007568201920
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.565.132,05
Prazo de Captação: 01/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: A presente proposta visa reunir mulheres musicistas, portadoras de
deficiência física, para formação de uma "Orquestra Parasinfônica", objetivando realizar
concertos de música clássica, oferecendo ao público um amplo espectro da
impressionante produção musical desse segmento cultural.

193043 - Plano Anual de Atividades e Temporada 2020 - Orquestra Sinfônica Brasileira
Fundação Orquestra Sinfonica Brasileira
CNPJ/CPF: 33.659.327/0001-29
Processo: 01400007573201932
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 19.848.575,00
Prazo de Captação: 01/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O Plano Anual de Atividades propõe a manutenção da Fundação
Orquestra Sinfônica Brasileira - FOSB ao longo do ano de 2020, bem como a realização
da temporada de concertos e apresentações musicais do corpo orquestral e formação de
plateia para alunos e professores das redes de ensino no período de janeiro a dezembro
de 2020. Além disso, teremos a elaboração de um livro em homenagem aos 80 anos de
história da Orquestra Sinfônica Brasileira.

193045 - Plano Anual de Atividades OCTSP 2020
ASSOCIAÇÃO PRÓ MÚSICA DE PORTO ALEGRE
CNPJ/CPF: 90.366.311/0001-61
Processo: 01400007575201921
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado: R$ 3.377.060,02
Prazo de Captação: 01/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto prevê a realização dos concertos da temporada da
Orquestra de Câmara do Theatro São Pedro somados a demais atividades de ação socio-
educacional, gravação CD e compra de instrumentos integrantes do Plano Anual de
Atividades da OCTSP, buscando a valorização e democratização da música de concerto
com formação de novas plateias.
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )

193041 - TINTAS CRIATIVAS
Flamingo Comunicação Eireli
CNPJ/CPF: 16.700.448/0001-58
Processo: 01400007571201943
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 943.969,95
Prazo de Captação: 01/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Montagem de exposição que retrate, através de imagens e outros
meios, a produção artística a ser realizada pela comunidade nos muros de escolas
públicas. A técnica de arte a ser utilizada será da pintura grafite, coordenada por
grafiteiros locais, que darão workshops abertos à comunidade sobre história da arte e do
grafite nas escolas cujos muros serão pintados. Os desenhos resultantes dos workshops
servirão de base para que os grafiteiros criem suas obras em muros das cidades, que
serão finalizadas com o auxílio dos participantes. As obras serão fotografadas e
retratadas em exposição com módulos regionais
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 18 , § 1º )

193049 - Plano Anual de Atividades 2020 - Centro Cultural Castrolanda
Associação Cultural Castrolanda
CNPJ/CPF: 03.228.284/0001-66
Processo: 01400007579201918
Cidade: Castro - PR;
Valor Aprovado: R$ 1.749.412,52
Prazo de Captação: 01/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O Plano Anual de Atividades 2020 - Centro Cultural Castrolanda
(CCC) representa o conjunto de elementos de custeio e atividades culturais, infra-
estruturais e técnicas da instituição, como a monitoria aos grupos visitantes, ações de
tratamento técnico do acervo (higienização, conservação preventiva, catalogação,
digitalização e acondicionamento), elaboração e montagem de exposições temporárias e
realização de eventos culturais em parceria com grupos culturais comunitários
(Oranjefeest, Agroleite, Molenfeest, SinterKlaas e Natal Encantado). Está prevista a
reformulação da exposição de longa duração no produto Exposição de artes. No âmbito
da Contraparida social, na condição de ação cultural formativa serão realizadas palestras
no município de Castro sobre o segmento cultural da proposta, como forma de difundir
este conhecimento e formar público para os museus e espaços de memória do
município.
ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )

193034 - Sempre Um Papo
Associação Cultural Sempre Um Papo
CNPJ/CPF: 04.823.354/0001-97
Processo: 01400007564201941
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 1.633.353,25
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Prazo de Captação: 01/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O "Sempre um Papo" é um programa de incentivo ao hábito da
leitura e divulgação de livros e autores. Acontece em teatros e auditórios, nos quais os
autores conversam com o público sobre o seu livro e trajetória. Em 2020 entra no seu
34o. de vida.

193046 - Plano Anual - Academia Brasileira de Letras 2020
Academia Brasileira de Letras
CNPJ/CPF: 40.262.404/0001-78
Processo: 01400007576201976
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 1.891.144,24
Prazo de Captação: 01/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Realizar a manutenção e promover o acesso aos acervos da
Academia Brasileira de Letras, além promover atividades culturais e programação artística
no Teatro Raimundo Magalhães Junior, entre outras ações durante o ano de 2020.

193051 - Territórios da Leitura
INVENTO CRIAÇÕES E PRODUÇÕES DE EVENTOS LTDA ME
CNPJ/CPF: 10.649.236/0001-07
Processo: 01400007581201989
Cidade: Fortaleza - CE;
Valor Aprovado: R$ 569.349,00
Prazo de Captação: 01/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Realizar atividades educativo-culturais de artes com foco na leitura
dentro de escolas públicas, prevendo contações de histórias, apresentações teatrais e
oficinas literárias, bem como a aquisição de acervo bibliográfico, jogos educativos-
culturais, mobiliários e equipamentos eletrônicos para a biblioteca escolar.O objetivo é
incentivar e melhorar a leitura dos alunos, aproximando livros, crianças e adolescentes,
tendo abiblioteca como ponto central.

193052 - A Circum-Navegação de Fernão de Magalhães e o Rio de Janeiro
MaisArte Marketing Cultural Ltda
CNPJ/CPF: 04.936.750/0001-20
Processo: 01400007582201923
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 555.954,63
Prazo de Captação: 01/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Publicar um livro, bilíngue (port./ingl.) comemorativo dos 500 anos
da expedição de Fernão de Magalhães e Juan Elcano, que realizou a primeira circum-
navegação da história, partindo de Sevilha em 1519 e retornando em 1522, tendo
aportado no Rio de Janeiro em dezembro de 1519. A viagem descobriu, além do caminho
para as Índias, o Oceano Pacífico e tornou-se um divisor de águas na mundialização
ibérica, possibilitando a formação de contatos numa escala planetária.

193053 - SALUK Â- O MUNDO PARALELO
RUBERVAL ERASMO COSTA
CNPJ/CPF: 037.725.028-73
Processo: 01400007583201978
Cidade: São José do Rio Preto - SP;
Valor Aprovado: R$ 198.752,40
Prazo de Captação: 01/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto "SALUK - O MUNDO PARALELO" visa a produção, tiragem
e publicidade de um livro do gênero ficção, tendo em vista a carência desse segmento
no mercado nacional gerando interesse, acesso e oportunidades de forma original.

193055 - Raiz: Brasil que faz
ID MARKETING CULTURAL PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 11.197.055/0001-50
Processo: 01400007585201967
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 995.346,00
Prazo de Captação: 01/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: livro de arte e fotografia em edição refinada e bilíngue, ilustrado
com fotografias que retratampessoas reais em seus mais variados ofícios,e a relação
destes com a formação da identidade das respectivas cidades onde são exercidos. O
trabalho do fotógrafo será transformar cenas corriqueiras do cotidiano de brasileiros em
retratos singulares, marcantes e com uma linguagem artística

193056 - O Natal no Ribeirão
JONEI EGER BAUER
CNPJ/CPF: 045.171.399-05
Processo: 01400007586201910
Cidade: Florianópolis - SC;
Valor Aprovado: R$ 75.029,95
Prazo de Captação: 01/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto visa a edição e publicação de uma obra literária, voltada
ao público infantil. O eixo condutor diz respeito a uma das épocas preferida pelas
crianças, o Natal. A trama se passa à beira de um ribeirão, entre folhagens numa cidade
habitada por insetos. Trata-se de uma fábula onde os animais vivem em sociedade e
planejam uma festa de Natal.

193062 - Sociedades Paralelas
Susana Moreira dos Santos
CNPJ/CPF: 524.567.301-00
Processo: 01400007592201969
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 195.663,60
Prazo de Captação: 01/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Publicação da obra literária "SOCIEDADES PARALELAS", romance
histórico que tem como pano de fundo riquíssimos acontecimentos nacionais,
englobando desde as interações entre diferentes povos provocadas pelas expedições
naturalistas realizadas no interior do Brasil a partir do século 19, passando pela
construção de Brasília, e abordando os seus desdobramentos na sociedade
contemporânea do século 21. O livro, de valor literário, será comercializado a preços
populares. O projeto contempla também, como contrapartida social, diversos eventos e
ações de incentivo à leitura.
ÁREA: 9 MUSEUS E MEMÓRIA (Artigo 18 , § 1º )

193035 - Plano anual de atividade do Museu do Café 2020
INSTITUTO DE PRESERVA O E DIFUS O DA HISTORIA DO CAFE E DA IMIGRA O
CNPJ/CPF: 02.634.914/0001-30
Processo: 01400007565201996
Cidade: Santos - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.086.571,01
Prazo de Captação: 01/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O presente Plano se refere a programação do Museu do Café para
o exercício de 2020. Essa programação engloba a realização de ações relacionadas às
linhas de atuação da instituição como exposições, projetos educativos e atividades do
Centro de Preparação de Café (CPC), e a manutenção do histórico prédio da Bolsa Oficial
de Café de Santos através de restauro e ativação de espaços.

193036 - Plano Anual Intermuseus 2020
Intermuseus
CNPJ/CPF: 13.383.059/0001-58
Processo: 01400007566201931
Cidade: São Paulo - SP;

Valor Aprovado: R$ 943.575,72
Prazo de Captação: 01/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O Plano Anual do Intermuseus visa fomentar e disseminar o papel
social dos museus por meio de experiências inovadoras; mobilizar stakeholders; integrar
museus a causas sociais e gerar conhecimento.

193039 - Museu Histórico da Imigração Japonesa no Brasil - Plano Anual 2020
SOCIEDADE BRASILEIRA DE CULTURA JAPONESA E DE ASSISTENCIA SOCIAL
CNPJ/CPF: 61.511.127/0001-60
Processo: 01400007569201974
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 4.171.804,00
Prazo de Captação: 01/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: A presente proposta apresenta o plano anual de atividades 2020 do
Museu Histórico da Imigração Japonesa no Brasil. O projeto contempla o período de um
ano das atividades culturais regulares formado pela produção de uma exposição
permanente (9 ° andar), produção do projeto Museu Vivo (acervo, pesquisa exposição
temporária e mostra de filmes), estruturação do programa educativo da instituição, bem
como a manutenção e atualizações prediais da instituição. O Museu Histórico da
Imigração Japonesa é administrado pela Sociedade Brasileira de Cultura Japonesa e de
Assistência Social. Está localizado no bairro da Liberdade, em São Paulo/SP, dentro do
prédio da Sociedade Brasileira de Cultura Japonesa e de Assistência Social, ocupando o
3 °, 7 °, 8 ° e 9 ° andar.

193040 - Museu Nacional de Belas Artes - Plano Anual de Atividades 2020
ASSOCIACAO DE AMIGOS E COLABORADORES DO MUSEU NACIONAL DE BELAS ARTES
CNPJ/CPF: 26.631.307/0001-84
Processo: 01400007570201907
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 1.794.661,01
Prazo de Captação: 01/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Esta proposta apresenta as atividades a serem realizadas no Museu
Nacional de Belas Artes/IBRAM em 2020, contemplando as áreas de exposições,
restauração e catalogação de acervos, acessibilidade e programação educativa, além de
considerar a manutenção e conservação do equipamento cultural.

193042 - MUBE - Plano Anual 2020
Museu Brasileiro da Escultura e Ecologia - MUBE
CNPJ/CPF: 50.856.400/0001-71
Processo: 01400007572201998
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 6.501.171,36
Prazo de Captação: 01/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto tem por objetivo a manutenção e a realização das
atividades culturais do MuBE - Museu Brasileiro da Escultura e Ecologia, durante o ano
de 2020. As principais atividades realizadas pelo Museu são exposições de artes visuais,
com obras encomendadas de artistas e selecionadas de diversos acervos nacionais e/ou
internacionais, coleções públicas e privadas, além de atividades correlatas de arte
educação, espetáculos de artes cênicas, dança, expressão corporal e recitais de música
erudita, garantindo a todos o enriquecimento artístico e cultural.

193044 - Plano Anual de Atividades do Museu do Futebol - 2020
IDBrasil Cultura, Educação e Esporte
CNPJ/CPF: 10.233.223/0001-52
Processo: 01400007574201987
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 8.472.940,82
Prazo de Captação: 01/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Este Plano Anual apresenta as atividades a serem realizadas no
Museu do Futebol, instituição pública localizada no Estádio Municipal Paulo Machado de
Carvalho, o Pacaembu. A proposta contempla duas exposições temporárias, duas
exposições itinerantes, programação cultural gratuita e diversificada, o programa
educativo e de acessibilidade,atividades de pesquisa e documentação do acervo e ações
gerais de manutenção predial e atualização tecnológica do equipamento.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26)
193033 - NATAL MUSICAL
ALESSANDRA REIS 27 PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 08.743.458/0001-42
Processo: 01400007563201905
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 960.740,00
Prazo de Captação: 01/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Realização de uma série de concertos e apresentações de clássicos
da música natalina, sendo essas apresentações gratuitas e abertas ao público em espaços
de grande circulação, como: estacionamentos de shoppings, centros culturais, praças,
centros de convenções, etc. Antes das apresentações, serão realizadas oficinas gratuitas
de musicalização para crianças e professores da rede pública de ensino como medida de
contrapartida social.

PORTARIA Nº 647, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA - SUBSTITUTO, no uso
das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 541, de 27 de julho de 2016 e o art.
4º da Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar a prorrogação do prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s)
proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na
forma prevista no § 1º do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro
de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ODECIR LUIZ PRATA DA COSTA

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
164865 - FENDAFOR - Festival Internacional de Dança de Fortaleza e Itinerante do Ceará
Bailarinos de Cristo Amor e Doação BCAD
CNPJ/CPF: 02.602.937/0001-62
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2019 à 31/12/2019

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 18 , § 1º )
182573 - Museu de Ciências da Amazônia | MUCA - PA
Organização de Desenvolvimento Cultural e Preservação Ambiental - AMA BRASIL
CNPJ/CPF: 06.056.498/0001-90
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 31/10/2019 à 31/12/2019

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
181102 - Águas Claras Mídia
Águas Claras Mídia Comunicação e eventos LTDA - ME
CNPJ/CPF: 01.555.559/0001-40
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/05/2019 à 31/12/2019
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R E T I F I C AÇ ÃO

Na portaria nº 644 de 30/10/2019, publicada no D.O.U. em 31/10/2019, Seção
1, referente ao Panela do Jazz - Festival de Música Instrumental do Poço da Panela -
Pronac: 18 6281.

Onde se lê: Prazo de captação: 29/06/2019 a 31/12/2019
Leia-se: Prazo de captação: 30/10/2019 a 31/12/2019

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

COORDENAÇÃO DE GESTÃO FINANCEIRA
DESPACHO Nº 12-E, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

A COORDENADORA DE GESTÃO FINANCEIRA da ANCINE, no uso das atribuições
legais conferidas pela Portaria n° 01-E, publicada em D.O.U. em 21/02/2018; e em
cumprimento ao disposto na Lei n o 8.685, de 20 de julho de 1993, na Medida Provisória nº
2.228-1, de 06 de setembro de 2001, no Decreto nº 4.456, de 04 de novembro de 2002, e
considerando o inciso II do art. 31 da Resolução de Diretoria Colegiada nº 59 da ANCINE,
decide:

Art. 1º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos dos projetos
audiovisuais relacionados abaixo, para os quais as proponentes ficam autorizadas a captar
recursos nos termos dos artigos indicados.

18-0058 REGRA 34.
Processo: 01416.029514/2017-84
Proponente: ESQUINA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA ME.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 14.798.449/0001-51
Valor total aprovado: R$ 3.815.800,00
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$ 1.000.000,00 para R$ 700.000,00
Banco: 001- agência: 0287-9 conta corrente: 46484-8
Valor aprovado no Art. 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$ 0,00 para R$ 300.000,00
Banco: 001- agência: 0287-9 conta corrente: 47727-3
Prazo de captação: 31/12/2019.

16-0739 REI ABÁ E SUA BANDA.
Processo: 01416.009538/2016-36
Proponente: FRAIHA PRODUÇÕES DE EVENTOS E EDITORA LTDA.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 00.538.914/0001-00
Valor total aprovado: R$ 5.734.397,00
Valor aprovado no Art. 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$ 210.474,51 para R$ 600.000,00
Banco: 001 - agência: 0598-3 conta corrente: 46626-3
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$ 1.000.000,00 para R$ 610.474,51
Banco: 001 - agência: 0598-3 conta corrente: 44048-5
Valor aprovado no Art. 3º da Lei nº. 8.685/93: R$ 298.068,86
Banco: 001 - agência: 0598-3 conta corrente: 44047-7
Prazo de captação: até 31/12/2019.

Art. 2º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos e alterar o prazo de
captação do projeto audiovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica
autorizada a captar recursos nos termos dos artigos indicados.

17-0518 AS VERDADES.
Processo: 01416.024524/2017-23
Proponente: GULLANE ENTRETENIMENTO S.A.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 01.378.559/0001-12
Valor total aprovado: de R$ 3.685.000,00
Valor aprovado no Art. 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$ 0,00 R$ para R$ 500.000,00
Banco: 001 - agência: 6998-1 conta corrente: 9162-6
Valor aprovado no Art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 3.000.000,00
Banco: 001 - agência: 6998-1 conta corrente: 8347-X
Prazo de captação: até 31/12/2019.

Art. 3º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos e realizar a revisão
orçamentária dos projetos audiovisuais relacionados abaixo, para os quais as proponentes
ficam autorizadas a captar recursos nos termos dos artigos indicados.

14-0425 EDUARDO E MÔNICA.
Processo: 01580.063074/2014-40
Proponente: DE FELIPPES FILMES E PRODUÇÕES LTDA.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 08.427.088/0001-34
Valor total aprovado: de R$ 10.506.441,98 para R$ 10.416.746,27
Valor aprovado no art. 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$ 1.196.974,10 para R$ 300.000,00
Banco: 001 - agência: 1572-5 conta corrente: 22232-1
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$ 1.099.983,00 para R$ 1.599.983,00
Banco: 001 - agência: 1572-5 conta corrente: 22236-4
Valor aprovado no Art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 2.700.000,00
Banco: 001 - agência: 1572-5 conta corrente: 22237-2
Valor aprovado no Art. 39, MP nº 2.228-1/01: de R$ 0,00 para R$ 307.278,39
Banco: 001 - agência: 1572-5 conta corrente: 26192-0
Prazo de captação: até 31/12/2019.

16-0755 ECONOMIA CIRCULAR.
Processo: 01416.009829/2016-24
Proponente: TOCHA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA EPP.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 19.291.237/0001-05
Valor total aprovado: de R$ 2.222.578,86 para R$ 2.200.856,26
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$ 1.617.566,56 para R$ 1.400.341,28
Banco: 001 - agência: 1504-0 conta corrente: 17701-6
Valor aprovado no Art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$ 0,00 para R$ 2000.000,00
Banco: 001 - agência: 1504-0 conta corrente: 19145-0
Prazo de captação: até 31/12/2019.

16-0097 NOSSO SONHO.
Processo: 01580.009408/2016-00
Proponente: URCA FILMES LTDA.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 05.256.465/0001-21
Valor total aprovado: de R$ 8.650.000,00 para R$ 8.453.000,00
Valor aprovado no Art. 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$ 0,00 para R$ 812.500,00
Banco: 001 - agência: 3223-9 conta corrente: 21628-3
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$ 4.000.000,00 para R$ 1.217.500,00
Banco: 001 - agência: 3223-9 conta corrente: 21441-8
Valor aprovado no Art. 3º da Lei nº. 8.685/93: R$ 3.000.000,00
Banco: 001 - agência: 3223-9 conta corrente: 21439-6
Prazo de captação: até 31/12/2019.

Art. 4º Este Despacho Decisório entra em vigor na data de sua publicação.

ELISA FARIAS SAUWEN DE ALMEIDA

FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES
PORTARIA Nº 166, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art.18, c/c o art. 2º, do Decreto nº 6.853, de 15 de maio de 2009;
em conformidade com arts. 1º e 2º, da Lei nº 7.668, de 22 de agosto de 1988; com a
Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho sobre Povos Indígenas e
Tribais, ratificada pelo Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004; com o art. 2º, §§ 1º e 2º,
e art. 3º, § 4º, do Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003; observados os
procedimentos determinados na Portaria/FCP nº 98, de 26 de novembro de 2007,
publicada na Seção I, p.29, do Diário Oficial da União nº 228, de 28 de novembro de 2007,
resolve:

Art.1º - Certificar que a comunidade, a seguir identificada, se Autodefiniu como
Remanescente de Quilombo, conforme Declaração de Autodefinição que instrui o processo
administrativo 01420.101569/2019-21:

. CO M U N I DA D E MUNICÍPIO ES T A D O

. ALTO ALEGRE MORRINHOS CE

Art.2º Autorizar o registro da presente certificação no Livro de Cadastro Geral
nº 019, sob o nº 2.770, às fls. 192.

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

VANDERLEI LOURENÇO FRANCISCO

PORTARIA Nº 167, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art.18, c/c o art. 2º, do Decreto nº 6.853, de 15 de maio de 2009;
em conformidade com arts. 1º e 2º, da Lei nº 7.668, de 22 de agosto de 1988; com a
Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho sobre Povos Indígenas e
Tribais, ratificada pelo Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004; com o art. 2º, §§ 1º e 2º,
e art. 3º, § 4º, do Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003; observados os
procedimentos determinados na Portaria/FCP nº 98, de 26 de novembro de 2007,
publicada na Seção I, p.29, do Diário Oficial da União nº 228, de 28 de novembro de 2007,
resolve:

Art.1º - Certificar que a comunidade, a seguir identificada, se Autodefiniu como
Remanescente de Quilombo, conforme Declaração de Autodefinição que instrui o processo
administrativo 01420.101949/2019-66:

. CO M U N I DA D E MUNICÍPIO ES T A D O

. CASA ARMADA - LIMEIRA JA N U Á R I A MG

Art.2º - Autorizar o registro da presente certificação no Livro de Cadastro Geral
nº 020, sob o nº 2.782, às fls. 005.

Art.3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VANDERLEI LOURENÇO FRANCISCO

PORTARIA Nº 169, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art.18, c/c o art. 2º, do Decreto nº 6.853, de 15 de maio de 2009;
em conformidade com arts. 1º e 2º, da Lei nº 7.668, de 22 de agosto de 1988; com a
Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho sobre Povos Indígenas e
Tribais, ratificada pelo Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004; com o art. 2º, §§ 1º e 2º,
e art. 3º, § 4º, do Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003; observados os
procedimentos determinados na Portaria/FCP nº 98, de 26 de novembro de 2007,
publicada na Seção I, p.29, do Diário Oficial da União nº 228, de 28 de novembro de 2007,
resolve:

Art.1º - Certificar que a comunidade, a seguir identificada, se Autodefiniu como
Remanescente de Quilombo, conforme Declaração de Autodefinição que instrui o processo
administrativo 01420.011208/2013-07:

. CO M U N I DA D E MUNICÍPIO ES T A D O

. AREIAS PEQUENAS A R AQ U A R I SC

Art.2º Autorizar o registro da presente certificação no Livro de Cadastro Geral
nº 020, sob o nº 2.781, às fls. 004.

Art.3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VANDERLEI LOURENÇO FRANCISCO

PORTARIA Nº 170, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art.18, c/c o art. 2º, do Decreto nº 6.853, de 15 de maio de 2009;
em conformidade com arts. 1º e 2º, da Lei nº 7.668, de 22 de agosto de 1988; com a
Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho sobre Povos Indígenas e
Tribais, ratificada pelo Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004; com o art. 2º, §§ 1º e 2º,
e art. 3º, § 4º, do Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003; observados os
procedimentos determinados na Portaria/FCP nº 98, de 26 de novembro de 2007,
publicada na Seção I, p.29, do Diário Oficial da União nº 228, de 28 de novembro de 2007,
resolve:

Art.1º - Certificar que a comunidade, a seguir identificada, se Autodefiniu como
Remanescente de Quilombo, conforme Declaração de Autodefinição que instrui o processo
administrativo 01420.101665/2019-70:

. CO M U N I DA D E MUNICÍPIO ES T A D O

. NOVA MATRONA SALINAS MG

Art.2º Autorizar o registro da presente certificação no Livro de Cadastro Geral
nº 019, sob o nº 2.777, às fls. 199.

VANDERLEI LOURENÇO FRANCISCO

PORTARIA Nº 171, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art.18, c/c o art. 2º, do Decreto nº 6.853, de 15 de maio de 2009;
em conformidade com arts. 1º e 2º, da Lei nº 7.668, de 22 de agosto de 1988; com a
Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho sobre Povos Indígenas e
Tribais, ratificada pelo Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004; com o art. 2º, §§ 1º e 2º,
e art. 3º, § 4º, do Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003; observados os
procedimentos determinados na Portaria/FCP nº 98, de 26 de novembro de 2007,
publicada na Seção I, p.29, do Diário Oficial da União nº 228, de 28 de novembro de 2007,
resolve:

Art.1º - Certificar que a comunidade, a seguir identificada, se Autodefiniu como
Remanescente de Quilombo, conforme Declaração de Autodefinição que instrui o processo
administrativo 01420.100003/2017-11:
. CO M U N I DA D E MUNICÍPIO ES T A D O
. FAZENDA RETIRO TERRA NOVA BA

Art.2º - Autorizar o registro da presente certificação no Livro de Cadastro Geral
nº 019, sob o nº 2.773, às fls. 195.

Art.3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VANDERLEI LOURENÇO FRANCISCO
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PORTARIA Nº 172, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art.18, c/c o art. 2º, do Decreto nº 6.853, de 15 de maio de 2009;
em conformidade com arts. 1º e 2º, da Lei nº 7.668, de 22 de agosto de 1988; com a
Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho sobre Povos Indígenas e
Tribais, ratificada pelo Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004; com o art. 2º, §§ 1º e 2º,
e art. 3º, § 4º, do Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003; observados os
procedimentos determinados na Portaria/FCP nº 98, de 26 de novembro de 2007,
publicada na Seção I, p.29, do Diário Oficial da União nº 228, de 28 de novembro de 2007,
resolve:

Art.1º - Certificar que a comunidade, a seguir identificada, se Autodefiniu como
Remanescente de Quilombo, conforme Declaração de Autodefinição que instrui o processo
administrativo 01420.103107/2018-68:

. CO M U N I DA D E MUNICÍPIO ES T A D O

. UNIDOS DE CANDEIAS CONCEIÇÃO DE MATO DENTRO MG

Art.2º Autorizar o registro da presente certificação no Livro de Cadastro Geral
nº 020, sob o nº 2.779, às fls. 002.

Art.3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VANDERLEI LOURENÇO FRANCISCO

PORTARIA Nº 173, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art.18, c/c o art. 2º, do Decreto nº 6.853, de 15 de maio de 2009;
em conformidade com arts. 1º e 2º, da Lei nº 7.668, de 22 de agosto de 1988; com a
Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho sobre Povos Indígenas e
Tribais, ratificada pelo Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004; com o art. 2º, §§ 1º e 2º,
e art. 3º, § 4º, do Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003; observados os
procedimentos determinados na Portaria/FCP nº 98, de 26 de novembro de 2007,
publicada na Seção I, p.29, do Diário Oficial da União nº 228, de 28 de novembro de 2007,
resolve:

Art.1º - Certificar que a comunidade, a seguir identificada, se Autodefiniu como
Remanescente de Quilombo, conforme Declaração de Autodefinição que instrui o processo
administrativo 01420.100569/2019-12:

. CO M U N I DA D E MUNICÍPIO ES T A D O

. C A P O E I R ÃO ITABIRA MG

Art.2º - Autorizar o registro da presente certificação no Livro de Cadastro Geral
nº 019, sob o nº 2.778, às fls. 200.

Art.3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VANDERLEI LOURENÇO FRANCISCO

PORTARIA Nº 174, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art.18, c/c o art. 2º, do Decreto nº 6.853, de 15 de maio de 2009;
em conformidade com arts. 1º e 2º, da Lei nº 7.668, de 22 de agosto de 1988; com a
Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho sobre Povos Indígenas e
Tribais, ratificada pelo Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004; com o art. 2º, §§ 1º e 2º,
e art. 3º, § 4º, do Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003; observados os
procedimentos determinados na Portaria/FCP nº 98, de 26 de novembro de 2007,
publicada na Seção I, p.29, do Diário Oficial da União nº 228, de 28 de novembro de 2007,
resolve:

Art.1º - Certificar que a comunidade, a seguir identificada, se Autodefiniu como
Remanescente de Quilombo, conforme Declaração de Autodefinição que instrui o processo
administrativo 01420.101896/2018-01:

. CO M U N I DA D E MUNICÍPIO ES T A D O

. CURRALINHO MORRINHOS CE

Art.2º - Autorizar o registro da presente certificação no Livro de Cadastro Geral
nº 019, sob o nº 2.771, às fls. 193.

Art.3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VANDERLEI LOURENÇO FRANCISCO

PORTARIA Nº 175, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art.18, c/c o art. 2º, do Decreto nº 6.853, de 15 de maio de 2009;
em conformidade com arts. 1º e 2º, da Lei nº 7.668, de 22 de agosto de 1988; com a
Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho sobre Povos Indígenas e
Tribais, ratificada pelo Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004; com o art. 2º, §§ 1º e 2º,
e art. 3º, § 4º, do Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003; observados os
procedimentos determinados na Portaria/FCP nº 98, de 26 de novembro de 2007,
publicada na Seção I, p.29, do Diário Oficial da União nº 228, de 28 de novembro de 2007,
resolve:

Art.1º - Certificar que a comunidade, a seguir identificada, se Autodefiniu como
Remanescente de Quilombo, conforme Declaração de Autodefinição que instrui o processo
administrativo 01420.101766/2019-41:

. CO M U N I DA D E MUNICÍPIO ES T A D O

. ILHA DE CHAMPRONA XIQUE-XIQUE BA

Art.2º - Autorizar o registro da presente certificação no Livro de Cadastro Geral
nº 019, sob o nº 2.772, às fls. 194.

Art.3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VANDERLEI LOURENÇO FRANCISCO

PORTARIA Nº 176, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art.18, c/c o art. 2º, do Decreto nº 6.853, de 15 de maio de 2009;
em conformidade com arts. 1º e 2º, da Lei nº 7.668, de 22 de agosto de 1988; com a
Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho sobre Povos Indígenas e
Tribais, ratificada pelo Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004; com o art. 2º, §§ 1º e 2º,
e art. 3º, § 4º, do Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003; observados os
procedimentos determinados na Portaria/FCP nº 98, de 26 de novembro de 2007,
publicada na Seção I, p.29, do Diário Oficial da União nº 228, de 28 de novembro de 2007,
resolve:

Art.1º - Certificar que a comunidade, a seguir identificada, se Autodefiniu como
Remanescente de Quilombo, conforme Declaração de Autodefinição que instrui o processo
administrativo 01420.101383/2019-72:
. CO M U N I DA D E MUNICÍPIO ES T A D O
. ALTA FLORESTA DO POVOADO CAIÇARA FO R T U N A MA

Art.2º Autorizar o registro da presente certificação no Livro de Cadastro Geral
nº 019, sob o nº 2.774, às fls. 196.

Art.3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VANDERLEI LOURENÇO FRANCISCO

PORTARIA Nº 177, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art.18, c/c o art. 2º, do Decreto nº 6.853, de 15 de maio de 2009;
em conformidade com arts. 1º e 2º, da Lei nº 7.668, de 22 de agosto de 1988; com a
Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho sobre Povos Indígenas e
Tribais, ratificada pelo Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004; com o art. 2º, §§ 1º e 2º,
e art. 3º, § 4º, do Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003; observados os
procedimentos determinados na Portaria/FCP nº 98, de 26 de novembro de 2007, publicada
na Seção I, p.29, do Diário Oficial da União nº 228, de 28 de novembro de 2007, resolve:

Art.1º - Certificar que a comunidade, a seguir identificada, se Autodefiniu
como Remanescente de Quilombo, conforme Declaração de Autodefinição que instrui
o processo administrativo 01420.100075/2019-20:

. CO M U N I DA D E MUNICÍPIO ES T A D O

. POVOADOS CONDURU, CONCEIÇÃO E
ABANA FOGO DO PA SÃO BENEDITO

SANTA RITA E
I T A P EC U R U - M I R I M

MA

Art.2º - Autorizar o registro da presente certificação no Livro de Cadastro
Geral nº 019, sob o nº 2.776, às fls. 198.

Art.3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VANDERLEI LOURENÇO FRANCISCO

PORTARIA Nº 178, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art.18, c/c o art. 2º, do Decreto nº 6.853, de 15 de maio de 2009;
em conformidade com arts. 1º e 2º, da Lei nº 7.668, de 22 de agosto de 1988; com a
Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho sobre Povos Indígenas e
Tribais, ratificada pelo Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004; com o art. 2º, §§ 1º e 2º,
e art. 3º, § 4º, do Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003; observados os
procedimentos determinados na Portaria/FCP nº 98, de 26 de novembro de 2007, publicada
na Seção I, p.29, do Diário Oficial da União nº 228, de 28 de novembro de 2007, resolve:

Art.1º - Certificar que a comunidade, a seguir identificada, se Autodefiniu como
Remanescente de Quilombo, conforme Declaração de Autodefinição que instrui o processo
administrativo 01420.101160/2019-13:

. CO M U N I DA D E MUNICÍPIO ES T A D O

. M U N D I CO SANTA HELENA MA

Art.2º Autorizar o registro da presente certificação no Livro de Cadastro Geral
nº 019, sob o nº 2.775, às fls. 197.

Art.3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VANDERLEI LOURENÇO FRANCISCO

PORTARIA Nº 179, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art.18, c/c o art. 2º, do Decreto nº 6.853, de 15 de maio de 2009;
em conformidade com arts. 1º e 2º, da Lei nº 7.668, de 22 de agosto de 1988; com a
Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho sobre Povos Indígenas e
Tribais, ratificada pelo Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004; com o art. 2º, §§ 1º e 2º,
e art. 3º, § 4º, do Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003; observados os
procedimentos determinados na Portaria/FCP nº 98, de 26 de novembro de 2007, publicada
na Seção I, p.29, do Diário Oficial da União nº 228, de 28 de novembro de 2007, resolve:

Art.1º - Certificar que a comunidade, a seguir identificada, se Autodefiniu como
Remanescente de Quilombo, conforme Declaração de Autodefinição que instrui o processo
administrativo 01420.102039/2018-10:

. CO M U N I DA D E MUNICÍPIO ES T A D O

. A N D R EQ U I C É PRESIDENTE KUBITSCHEK MG

Art.2º - Autorizar o registro da presente certificação no Livro de Cadastro Geral
nº 020, sob o nº 2.780, às fls. 003.

Art.3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VANDERLEI LOURENÇO FRANCISCO

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO
CONSELHO DA ORDEM NACIONAL DO MÉRITO CIENTÍFICO

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Prorroga, até 4 de novembro de 2019, o prazo para
apresentação de propostas de admissão e promoção
nas classes da Ordem Nacional do Mérito Científico e
de concessão da Medalha Nacional do Mérito
Científico.

O CONSELHO DA ORDEM NACIONAL DO MÉRITO CIENTÍFICO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 7º, inciso IV, do Decreto nº 4.115, de 6 de fevereiro de
2002, com redação dada pelo Decreto nº 10.039, de 3 de outubro de 2019, resolve:

Art. 1º Fica prorrogado, até 4 de novembro de 2019, o prazo para apresentação
de propostas de admissão e promoção nas classes da Ordem Nacional do Mérito Científico
e de concessão da Medalha Nacional do Mérito Científico, estabelecido no art. 3º da
Resolução nº 1, de 14 de outubro de 2019.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
Presidente do Conselho

Ministro de Estado

LABORATÓRIO NACIONAL DE COMPUTAÇÃO CIENTÍFICA

PORTARIA Nº 113-SEI, DE 16 DE OUTUBRO DE 2019

O DIRETOR DO LABORATÓRIO NACIONAL DE COMPUTAÇÃO CIENTÍFICA DO
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria n.º. 407, de 29 de junho de 2006, do
Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, publicada no Diário Oficial da União de
30/06/2006, resolve:

Disciplinar o relacionamento entre o Laboratório Nacional de Computação
Científica - LNCC e as Fundações de Apoio a que se refere o art. 1º da Lei nº 8.958, de 20
de dezembro de 1994, observando o disposto na Lei Nº 13.243, de 11 de janeiro de 2016,
referentes aos projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação e à concessão de bolsas,
de acordo com a legislação vigente.
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TERMOS USADOS NESTA PORTARIA
Ambiente Produtivo - Refere-se a empresas e organizações, com propósito de

lucro ou não, capazes de gerar ganhos econômicos a partir de inovação tecnológica.
Área de Planejamento, Acompanhamento e Relações Institucionais - ARPLA -

Área da COGEA com competência para preparar relatórios sobre os projetos de
pesquisa.

Bolsa - subsídio financeiro concedido pela Fundação de Apoio a servidores
vinculados a projetos institucionais do LNCC, estudantes de cursos técnicos, de graduação
e pós-graduação, que estejam formalmente vinculados a projetos, nas categorias de
ensino, pesquisa e extensão e de estimulo à inovação.

PD&I - Atividades de pesquisa científica e tecnológica tais como: pesquisa,
desenvolvimento de tecnologia, produto, serviço ou processo; prestação de serviço técnico
especializado; e demais atividades previstas na legislação e executadas pelo LNCC em
conformidade com sua competência legal.

Coordenador de Projeto - Responsável pelo gerenciamento da execução de
projeto de PD&I.

Conselho de Pesquisa e de Formação de Recursos Humanos - CPFRH - Conselho
com competência regimental para se manifestar sobre aspectos dos projetos de pesquisa
e demais atividades de PD&I.

Conselho de Gestão e Administração - CAGE - Conselho com competência
regimental para se manifestar sobre os aspectos financeiros e administrativos dos projetos
de pesquisa e demais atividades de PD&I.

Fundação de Apoio - Organização de direito privado e sem fins lucrativos,
credenciada e autorizada nos termos da Lei 8.958/94 e demais legislações pertinentes,
cujo objetivo é apoiar projetos de pesquisa, ensino, extensão e desenvolvimento
tecnológico, científico e institucional, atividade e prestação de serviços, de interesse das
instituições federais de ensino superior (IFES) e também das instituições científicas e
tecnológicas e de inovação (ICT), nos aspectos de administração e gestão de recursos
financeiros.

Plano de Trabalho - documento que detalha a execução física e financeira de
um projeto e que é estabelecido de comum acordo entre o Coordenador do Projeto, a
Direção do LNCC, a Fundação de Apoio e demais entidades envolvidas, definindo os
objetos, atividades, metas, cronograma de execução, resultados esperados, indicadores,
participantes, pagamentos previstos e valores de ressarcimento, necessários para a plena
execução do projeto, na forma do §1º do art. 6º do Decreto 7.423/2010.

ASPECTOS GERAIS
Art. 1º - Esta Portaria atende aos incisos V art. 4º e art. 6º do Decreto nº

7.423/2010.
Art. 2º - Consoante com o art. 1º da Lei nº 8.958/1994, o LNCC poderá

estabelecer colaboração com Fundação de Apoio que se encarregará dos aspectos de
administração e gestão financeira das atividades de PD&I, mediante contrato ou convênio
acompanhado de plano de trabalho, nos termos da legislação vigente.

§ 1º - Para desempenhar esse papel, a Fundação de Apoio deverá estar
credenciada e autorizada nos termos da Lei nº 8.958/94, em especial seu artigo 2º e
legislação relacionada, junto ao Ministério da Educação (MEC) e ao Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC).

§ 2º - Admite-se a celebração de convênio firmado com a Fundação de Apoio
para captar recursos financeiros junto às agências oficiais de fomento, nos termos do
artigo 1º-A da Lei nº 8.958/1994.

Art. 3º - Compete à Fundação de Apoio o atendimento aos requisitos
contratuais e o cumprimento da legislação aplicável, inclusive o disposto nesta Portaria.

Parágrafo Único: Dentre a legislação aplicável, se encontram a Lei nº
8.958/1994, regulamentada pelo Decreto nº 7.423/2010; a Lei nº 10.973/2004 e a Lei nº
13.243/2016, regulamentadas pelo Decreto nº 9.283/2018; e o Decreto nº 7.203/2010.

Art. 4º - O projeto de PD&I que tiver como fonte de recursos um terceiro, seja
empresa ou agência de fomento, ensejará o estabelecimento de um contrato ou
instrumento equivalente.

§ 1º - No caso de convênio, a Fundação de Apoio será a convenente, a agência
de fomento será a concedente e o LNCC o executor.

§ 2º - No caso de acordo de parceria com empresa, o LNCC é o executor, a
empresa é qualificada como "Parte Empresa" e a Fundação de Apoio como
interveniente.

Art. 5º - O instrumento, firmado no âmbito de cada projeto de PD&I, deve ter
objeto e prazos determinados, sendo vedado o uso de instrumentos com objeto
genérico.

Art. 6º - O Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI), referido pela Lei nº
8.958/1994, é elaborado pelo LNCC baseado em seu Plano Diretor da Unidade (PDU).

Art. 7º - Para efeito da presente Portaria, o órgão colegiado superior do LNCC
a que se refere o Decreto nº 7.423/2010 é o Conselho de Pesquisa e de Formação de
Recursos Humanos - CPFRH, estabelecido no Regimento Interno do LNCC - Anexo da
Portaria MCTIC nº 5.158, de 14 de novembro de 2016.

Art. 8º - Fica instituída a Política de Inovação do LNCC, conforme Anexo, para
fins de orientação dos Projetos de PD&I, como previsto no art. 15-A da Lei
10.973/2004.

Art. 9º - Os projetos devem estar baseados em planos de trabalho, cujos
requisitos constam no art. 6º, §1º, incisos I a IV, §12, do Decreto nº 7.423/2010, e devem
ser aprovados pelo CPFRH do LNCC ou a quem este delegar.

§ 1º - Os projetos devem ser realizados por no mínimo dois terços de pessoas
vinculadas à instituição apoiada, incluindo docentes, servidores técnico-administrativos,
estudantes regulares, pesquisadores de pós-doutorado e bolsistas com vínculo formal a
programas de pesquisa da instituição apoiada.

§ 2º - Em casos devidamente justificados e aprovados pelo órgão colegiado
superior da instituição apoiada poderão ser realizados projetos com a colaboração das
fundações de apoio, com participação de pessoas vinculadas à instituição apoiada, em
proporção inferior à prevista no § 1o, observado o mínimo de um terço.

§ 3º - Em casos devidamente justificados e aprovados pelo CPFRH, poderão ser
admitidos projetos com participação de pessoas vinculadas à instituição apoiada em
proporção inferior a um terço, desde que não ultrapassem o limite de dez por cento do
número total de projetos realizados em colaboração com as fundações de apoio.

§ 4º - Para o cálculo da proporção referida no § 1o, não se incluem os
participantes externos vinculados à empresa contratada.

§ 5º - Em todos os projetos deve ser incentivada a participação de
estudantes.

§ 6º - A participação de estudantes em projetos institucionais de prestação de
serviços, quando tal prestação for admitida como modalidade de extensão, nos termos da
normatização própria da instituição apoiada, deverá observar a Lei no 11.788, de 25 de
setembro de 2008.

§ 7º - No caso de projetos desenvolvidos em conjunto por mais de uma
instituição, o percentual referido no § 1o poderá ser alcançado por meio da soma da
participação de pessoas vinculadas às instituições envolvidas.

§ 8º - A composição das equipes dos projetos será objeto de análise pelo
Coordenador do Projeto antes da sua aprovação.

§ 9º - É vedada a realização de projetos baseados em prestação de serviço de
duração indeterminada, bem como aqueles que, pela não fixação do prazo de finalização
ou pela reapresentação reiterada, assim se configurem.

Art. 10º - A participação do servidor nas atividades previstas nesta Portaria é
considerada, para todos os efeitos, atividade não autônoma e dar-se-á sob o controle
institucional do LNCC.

§ 1º - Os projetos de PD&I serão desempenhados como parte indissociável das
atribuições do servidor incluídas nas 40 horas semanais previstas na legislação, podendo
ultrapassá-las em até 20 horas.

§ 2º - A participação de Servidor dar-se-á sem prejuízo às atribuições funcionais
a que estiver sujeito e em conformidade com o número de horas semanais de dedicação
ao projeto ou à atividade de PD&I determinados no Plano de Trabalho.

§ 3º - No caso específico de prestação de serviços técnicos especializados,
previstos no art. 8º da Lei nº 10.973/2004, o valor da retribuição pecuniária paga a título
de adicional variável ao servidor será fixada pelo coordenador do projeto de PD&I e não
superará a remuneração mensal do servidor.

Art. 11º - O CPFRH, ou o representante por ele delegado, poderá autorizar, a
participação dos servidores do LNCC nas atividades realizadas pelas fundações, sem
prejuízo das atribuições funcionais.

§ 1º - A participação de servidores nas atividades realizadas pelas fundações e
autorizada nos termos deste artigo, não cria vínculo empregatício de qualquer natureza,
podendo as fundações contratadas, para sua execução, conceder bolsas de ensino, de
pesquisa e de extensão.

§ 2º - Os servidores ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança
poderão desenvolver atividades de ensino, pesquisa e extensão no âmbito dos projetos
apoiados pelas fundações de apoio com recebimento de bolsas.

§ 3º - É permitida a participação não remunerada de servidores nos órgãos de
direção de Fundações de Apoio.

§ 4º - Não se aplica o disposto no §3º aos servidores investidos em cargo em
comissão ou função de confiança.

§ 5º - Os servidores somente poderão participar de atividades nas fundações
de apoio quando não houver prejuízo ao cumprimento de sua jornada de trabalho na
entidade de origem, ressalvada a hipótese de cessão especial prevista no inciso II do § 4
o do art. 20 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (Incluído pela Lei nº 12.863,
de 2013).

§ 6º - É vedada aos servidores públicos federais a participação nas atividades
referidas no caput durante a jornada de trabalho a que estão sujeitos, excetuada a
colaboração esporádica, remunerada ou não, em assuntos de sua especialidade.

Art. 12º - Além das vedações à prática de nepotismo previstas no Decreto nº
7.203/2010, são vedadas às Fundações de Apoio:

I - Contratar cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de:

a) servidor do LNCC que atue na direção das respectivas fundações;
b) ocupantes de cargos de direção superior do LNCC.
II - Contratar, sem licitação, pessoa jurídica que tenha como proprietário, sócio

ou cotista:
a) seu dirigente;
b) servidor do LNCC;
c) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por

consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau de seu dirigente ou de servidor do
LNCC; e

III - Utilizar recursos em finalidade diversa da prevista nos projetos de ensino,
pesquisa e extensão e de desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e de
estímulo à inovação.

Art. 13º - As informações das atividades de PD&I que estejam sujeitas à
confidencialidade, por motivos, tais como: propriedade intelectual, sigilo comercial ou
industrial serão protegidas conforme a legislação aplicável.

Art. 14º - O Plano de Trabalho do Projeto de PD&I deve apresentar a lista dos
membros da equipe, contendo nome, CPF e matrícula no SIAPE, no caso de servidor, e a
descrição do vínculo institucional de cada membro da equipe que participará do Projeto,
incluindo remuneração ou valor de bolsa previstos.

§ 1º - O Plano de Trabalho identificará o Coordenador do Projeto e seu
substituto.

§ 2º - Alterações na nomeação dos membros da equipe do Projeto de PD&I
feitas sem aumento do número de membros ou dos valores pagos serão feitas por Termo
de Outorga firmado pelo coordenador do Projeto.

§ 3º - Alterações que alterem o quantitativo ou o valor das bolsas pagas aos
membros da equipe do Projeto de PD&I serão adotadas por meio de apostilamento ou
aditivo ao Plano de Trabalho, conforme a forma acordada no instrumento firmado.

DAS BOLSAS
Art. 15º - As bolsas de pesquisa, desenvolvimento e inovação serão regidas

pela Portaria nº 125/2018/SEI-LNCC de 17 de dezembro de 2018, sempre que não houver
regulamentação própria das outras partes do projeto de PD&I.

DA ANÁLISE, APROVAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
Art. 16º - Compete ao Diretor do LNCC, por subdelegação do CPFRH dada pela

Portaria nº 05/2019/SEI-LNCC de 4 de janeiro de 2019, a assinatura de contratos,
convênios, acordos ou outros instrumentos legais equivalentes com Fundação de Apoio,
assim como as suas alterações.

Parágrafo Único: a autorização das despesas necessárias à realização das
atividades previstas no Plano de Trabalho do Projeto de PD&I compete ao Coordenador do
Projeto.

Art. 17º - O Plano de Trabalho será aprovado conjuntamente com o
instrumento legal firmado entre as partes envolvidas na atividade de PD&I.

§ 1º - Alterações do Plano de Trabalho serão submetidas pelo Coordenador do
Projeto à aprovação do Diretor.

§ 2º - O Plano de Trabalho conterá:
I - Objeto, projeto básico, prazo de execução limitado no tempo, bem como os

resultados esperados, metas e respectivos indicadores;
II - Os recursos do LNCC envolvidos, nos termos do art. 6º da Lei nº 8.958, de

1994;
III - Os participantes vinculados ao LNCC e autorizados a participar do projeto,

identificados por seus registros funcionais;
IV - A carga horária de dedicação semanal ao projeto e os valores das bolsas

a serem concedidas aos participantes vinculados ao LNCC; e
V - Os pagamentos previstos a pessoas físicas e jurídicas, por prestação de

serviços, devidamente identificados pelos números de CPF ou CNPJ, conforme o caso,
excetuadas as alterações feitas durante o projeto para os casos previstos no Art. 14. desta
Portaria, que constarão em Termo de Outorga.

Art. 18º - Os projetos de inovação tecnológica deverão ser avaliados pelo
Núcleo de Inovação Tecnológica - NIT-RIO, por meio de parecer circunstanciado, que, além
da explicitação das suas competências mínimas previstas no parágrafo 1º do art. 16 da Lei
nº 10.973/04, deverá conter: parecer sobre a adequação do projeto ao Plano Diretor da
Unidade, incluindo os resultados esperados e a relação de resultados passíveis de proteção
de acordo com as normas de propriedade intelectual.

Art. 19º - Na execução de contratos, convênios, acordos ou ajustes firmados
nos termos da Lei nº 8.958, de 1994, e deste Decreto, envolvendo a aplicação de recursos
públicos, as fundações de apoio submeter-se-ão ao controle finalístico e de gestão do
CPFRH:

§ 1º - Na execução do controle finalístico e de gestão de que trata o caput, o
CPFRH deverá:

I - Fiscalizar a concessão de bolsas no âmbito dos projetos, evitando que haja
concessão de bolsas para servidores e pagamento pela prestação de serviços de pessoas
físicas e jurídicas com a mesma finalidade;

II - Implantar sistemática de gestão, controle e fiscalização de convênios,
contratos, acordos ou ajustes, de forma a individualizar o gerenciamento dos recursos
envolvidos em cada um deles;

III - Observar a segregação de funções e responsabilidades entre a fundação de
apoio e o LNCC na gestão dos contratos, bem como de sua prestação de contas, de modo
a evitar que a propositura, homologação, assinatura, coordenação e fiscalização do projeto
se concentrem em um único servidor, em especial o seu coordenador; e

IV - Tornar públicas as informações sobre sua relação com a fundação de
apoio, explicitando suas regras e condições, bem como a sistemática de aprovação de
projetos, além dos dados sobre os projetos em andamento, tais como valores das
remunerações pagas e seus beneficiários.

§ 2º - Os dados relativos aos projetos, incluindo sua fundamentação normativa,
sistemática de elaboração, acompanhamento de metas e avaliação, planos de trabalho e
dados relativos à seleção para concessão de bolsas, abrangendo seus resultados e valores,
além das informações previstas no inciso IV, serão objeto de registro centralizado pela
Área de Planejamento e Acompanhamento e Relações Institucionais - ARPLA-LNCC e de
ampla publicidade no sítio do LNCC na internet.

§ 3º - A ARPLA-LNCC zelará pelo acompanhamento em tempo real da situação
de cada projeto e respeitará a segregação de funções e responsabilidades entre fundação
de apoio e o LNCC.
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§ 4º - A execução de contratos, convênios ou ajustes que envolvam a aplicação
de recursos públicos com as fundações de apoio se sujeita à fiscalização do Tribunal de
Contas da União, além do órgão interno competente, que subsidiará a apreciação do órgão
superior da instituição apoiada, nos termos do art. 3º, incisos III e IV, da Lei nº 8.958, de
1994.

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Art. 20º - A prestação de contas por parte da fundação de apoio deve atender

aos requisitos previstos no Art. 11 do Decreto nº 7.423/2010.
Art. 21º - O Coordenador do Projeto deverá elaborar relatório final de

avaliação com base nos documentos referidos no inciso II e demais informações relevantes
sobre o projeto, atestando a regularidade das despesas realizadas pela fundação de apoio,
o atendimento dos resultados esperados no plano de trabalho e a relação de bens
adquiridos em seu âmbito.

§ 1º - O Relatório Final conterá avaliação das atividades conduzidas pela
Fundação de Apoio, considerando a tempestividade das ações e a ausência de problemas
na execução do Plano de Trabalho.

§ 2º - O Relatório Final deverá ser submetido ao CPFRH e CAGE, em até 90
(noventa) dias após sua conclusão, para pronunciamento desses conselhos, conforme
atribuição do Regimento Interno do LNCC.

DOS RECURSOS FINANCEIROS
Art. 22º - Pelos serviços de administração de Projetos de PD&I coordenados

pelo LNCC, o Plano de Trabalho poderá prever o ressarcimento à Fundação de Apoio até
o limite de uma fração dos recursos recebidos.

§ 1º - O ressarcimento das despesas operacionais e administrativas incorridas
pela Fundação de Apoio deve ser calculado pelo impacto de cada projeto sobre os custos
administrativos da Fundação de Apoio.

§ 2º - O valor do ressarcimento será fixado com base em uma das seguintes
opções:

I - Preço fixo baseado na média dos custos operacionais da fundação de apoio
com a gestão de projetos, proporcionais à duração do projeto;

II - Preço específico para o projeto baseado nos custos operacionais da
fundação de apoio com a gestão do projeto, proporcionais à duração do projeto.

§ 3º - O valor do ressarcimento à Fundação de Apoio não poderá ultrapassar
o percentual de 15% (quinze por cento) do total dos recursos financeiros efetivamente
executados no projeto ou atividade de PD&I.

§ 4º - O ressarcimento à Fundação de Apoio poderá, em casos excepcionais ser
objeto de dispensa, desde que justificado pelo Coordenador do Projeto, no Plano de
Trabalho e com a concordância da Fundação de Apoio.

Art. 23º - Os recursos dos projetos de PD&I serão aplicados exclusivamente no
objeto previsto no instrumento contratual e em conformidade com Plano de Trabalho.

Art. 24º - Sempre que a execução dos Projetos envolver a geração de receitas
financeiras, estas deverão ser descritas de forma analítica, ainda que estimadas, e serão
recolhidas imediata e integralmente à conta única do Tesouro Nacional.

Art. 25º - O Plano de Trabalho informará o valor de ressarcimento pelo uso da
infraestrutura do LNCC que implica em custos indivisíveis, conforme Art. 6º da Lei nº
8.958, de 20/12/1994, e §2º do Art. 9º do Decreto nº 7.423, de 31/12/2010.

Parágrafo Único: O ressarcimento obedecerá ao previsto na Portaria LNCC nº
114/2019.

DA TRANSPARENCIA
Art. 26º - Em decorrência dos contratos firmados e mantidos pelo LNCC, a

Fundação de Apoio deverá atender à legislação, adotando as medidas de transparência e
publicidade.

Parágrafo Único: Excetuam-se da publicidade as informações que, definidas
entre as partes, se enquadrem nos casos de sigilo previstos na legislação específica.

DAS VEDAÇÕES
Art. 27º - É vedado ao LNCC o pagamento de débitos contraídos pela Fundação

de Apoio, bem como a assunção de responsabilidade, a qualquer título, em relação ao
pessoal por ela contratado.

Art. 28º - É vedada a concessão de bolsas para o cumprimento de atividades
regulares de magistério de graduação e pós-graduação no LNCC, a título de retribuição
pelo desempenho de funções comissionadas, pela participação nos conselhos das
Fundações de Apoio e cumulativamente ao pagamento da Gratificação por Encargo de
Curso e Concurso.

DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 29º - Os casos não previstos serão resolvidos pelo Conselho de Pesquisa e

de Formação de Recursos Humanos - CPFRH.
Art. 30º - Revogue-se a Portaria LNCC nº 23/2016.
Art. 31º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

AUGUSTO CESAR GADELHA VIEIRA

ANEXO
POLÍTICA DE INOVAÇÃO DO LNCC

Os projetos de pesquisa, desenvolvimento e serviço técnico especializado
devem, entre outros objetivos específicos, considerar a geração de inovações tecnológicas,
em alinhamento com as Políticas do Governo Federal especialmente para Ciência,
Tecnologia e Inovação e a Política Industrial e Tecnológica.

São diretrizes da Política de Inovação do LNCC:
1. A geração da inovação tecnológica deve ser avaliada na formulação e

execução dos Projetos de PD&I.
2. A participação em projetos de PD&I é parte da atribuição funcional do

servidor, podendo ele receber bolsas, conforme a normativa do órgão concedente, quando
houver.

3. A participação do servidor em projetos de PD&I com empresas ou
instituições com fins lucrativos se dará limitada à carga horária adicional de 20 horas por
semana, podendo ele receber bolsa de incentivo à inovação, conforme acordado no Plano
de Trabalho do Acordo de Parceria.

4. Os projetos de PD&I em parceria com empresas serão negociados por seus
coordenadores com os representantes das empresas, analisados pelo NIT-RIO, para, então,
ser encaminhados à Fundação de Apoio, após aprovação pelo CPFRH.

5. Os recursos destinados aos projetos de PD&I serão executados conforme
previsão no Plano de Trabalho e serão integralmente aplicados na consecução do objeto
da atividade.

6. Os recursos dos projetos de PD&I serão geridos preferencialmente por
Fundação de Apoio, sendo a execução das despesas autorizada pelo Coordenador do
Projeto.

7. As capacidades de pesquisa, as tecnologias disponíveis e as oportunidades
de formação de recursos humanos serão divulgadas, inclusive no sítio do LNCC na
Internet.

8. A propriedade intelectual e a transferência de tecnologia serão estimuladas,
reconhecendo-se a participação do pesquisador.

9. A tecnologia objeto de propriedade intelectual desenvolvida no projeto de
PD&I poderá ser transferida sem ônus, nos casos previstos na legislação, ouvidos o NIT-RIO
e o CPFRH.

10. Instrumento jurídico específico definirá a forma de repartição dos direitos
da propriedade intelectual gerada no projeto.

11. Instrumento jurídico definirá as regras de sigilo sobre os resultados da
pesquisa, estabelecendo os resultados que serão divulgados e em que momento.

12. O LNCC incentivará a incubação de empresas e o apoio a polos de
tecnologia e inventores independentes.

13. Os termos de abertura dos projetos comporão processo administrativo que
será encerrado quando da prestação de contas final.

14. O CPFRH apreciará os resultados dos projetos de PD&I após a conclusão.
15. As tecnologias identificadas como de interesse da defesa nacional serão

tratadas de acordo com a legislação específica.

PORTARIA Nº 114-SEI, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019

O DIRETOR DO LABORATÓRIO NACIONAL DE COMPUTAÇÃO CIENTÍFICA DO
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria n.º. 407, de 29 de junho de 2006, do
Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, publicada no Diário Oficial da União de
30/06/2006, considerando a necessidade de estabelecer regras para ressarcimento pelo
uso de bens e serviços do LNCC em projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação com
a participação de instituição de apoio, conforme Art. 6º da Lei nº 8.958, de 20/12/1994, e
§2º do Art. 9º do Decreto nº 7.423, de 31/12/2010, resolve:

Estabelecer, para os novos projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação
as seguintes regras:

Art. 1º - Do valor total previsto para o projeto de pesquisa, desenvolvimento e
inovação será destinado percentual de até 15% para fins de ressarcimento pelo uso da
infraestrutura do LNCC.

Art. 2º - O Plano de Trabalho do Projeto de Pesquisa, Desenvolvimento ou
Inovação deve contemplar rubrica "ressarcimento de custos indiretos", conforme as regras
estabelecidas nesta Portaria e o contido em seu Anexo.

§1º - O ressarcimento previsto no caput não se aplica a Projetos executados
por meio de convênio ou outro instrumento com uso de recursos do orçamento da
União.

§2º - Os projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação com empresas
petrolíferas, em cumprimento ao Regulamento Técnico Nº 03/2015, aprovado pela
Resolução ANP Nº 50, de 25 de novembro de 2015 e alterado pela Resolução ANP Nº 15,
de 6 de abril de 2016, seguirão às normas previstas nesta Portaria.

§3º - Nos demais Acordos de Parceria com empresas, previstos na Lei nº
10.973/2004 e Lei nº 13.243/2016 e regulamentados pelo Decreto nº 9.283/2018, o
ressarcimento de custos indiretos poderá ser dispensado ou arbitrado em percentual
inferior ao cálculo desta Portaria pelo CPFRH, conforme solicitação do coordenador do
projeto, em face de inviabilidade econômica que resultaria dos custos adicionais impostos
à empresa partícipe.

§4º - Não haverá ressarcimento para as empresas que se enquadrarem no
regime da Lei Complementar nº 123/2006, que trata das micro e pequenas empresas (Art.
65 inciso I).

§5º - Nos projetos que envolvam risco tecnológico, para solução de problema
técnico específico ou obtenção de produto ou processo inovador, o uso de bens e serviços
do LNCC poderá ser contabilizado como contrapartida do LNCC ao projeto, mediante
previsão contratual de participação do LNCC nos ganhos econômicos dele derivados,
conforme §1º do Art. 6º da Lei nº 8.958, de 20/12/1994.

Art. 3º O cálculo dos custos indiretos considera como variável de cálculo a
soma das despesas indivisíveis, conforme Tabela Anexa, dividida pela quantidade em
homens hora da força de trabalho atuando no LNCC.

§1º - Todos os dados se referem ao exercício do ano anterior, atualizados
anualmente, quando da preparação do Relatório Anual de Gestão do LNCC.

§2º - Em 2018, havia 70 servidores e 89 terceirizados por contratos de
prestação de serviços continuados, totalizando 159 pessoas em regime de 40 horas
semanais. Considerando 52 semanas por ano resulta a conta: 159 pessoas * 40
horas/semana * 52 semanas/ano = ou seja, 330.720 homens horas por ano.

§3º - Em 2018, os custos indiretos, despesas indivisíveis, pagos entre 1º de
janeiro e 31 de dezembro de 2018 somaram R$12.202.545,85 conforme Tabela Anexa.

§4º - A taxa de custo indireto mensal resulta da divisão de R$12.202.545,85 por
330.720 homens horas, ou seja, R$36,90 por homem hora.

Art. 4º O cálculo do valor de ressarcimento é feito multiplicando a taxa de
R$36,90 pelo total de homens horas dedicados ao projeto pelos servidores do L N C C,
conforme relação constante no Plano de Trabalho do projeto.

Parágrafo único: O percentual de ressarcimento é calculado dividindo-se o valor
apurado no caput pelo valor total previsto para o projeto.

Art. 5º - O ressarcimento pela instituição de Apoio, previsto no Art. 9º do
Decreto nº 7.423, de 31/12/2010, será atribuído à conta gestão do LNCC, gerida pela
instituição de Apoio, com base no disposto no § 1º do art. 3º da Lei nº 8.958/1994 e
parágrafo único do art. 18 da Lei nº 10.973/2004, devendo ser aplicado exclusivamente em
objetivos institucionais de pesquisa, desenvolvimento e inovação, incluindo a carteira de
projetos institucionais e a gestão da política de inovação, conforme Plano de
Desenvolvimento Institucional.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU e será
atualizada anualmente após a aprovação do Relatório de Gestão do LNCC.

AUGUSTO CESAR GADELHA VIEIRA

ANEXO

. Contratos Continuados - 2018 Efetivamente pago entre 01/01 e 31/12/2018

. Energia Elétrica 4.876.912,59

. Manutenção Supercomputador 1.177.067,56

. C TIS 1.143.754,42

. Apoio Administrativo 1.597.242,03

. Vigilância e Segurança 875.240,68

. Helpdesk 761.947,90

. Motorista 209.691,50

. Limpeza Predial 542.761,57

. Fornecimento de Água 46.798,35

. Antivirus 23.498,79

. Ligações Nacionais/Internacionais LNCC 78.404,19

. Locação de Impressoras 75.402,82

. Manutenção No-Break 413.530,11

. Manutenção Sistemas de Refrigeração 145.919,02

. Licença de Software 46.948,70

. Manutenção de Firewall 187.425,62

. 12.202.545,85

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
DESPACHO Nº 1.019-SEI, DE 7 DE OUTUBRO 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art.
78, do Anexo XI, da Portaria MCTIC nº 217, de 25 de janeiro de 2019, que estabelece que
os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento Interno serão
solucionados pelo Secretário de Radiodifusão, tendo em vista o disposto no art. 7º do
Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, assim como no art. 7º da Portaria n.º 127,
de 12 de março de 2014 e, ainda, o que consta do Processo n.º 01250.007699/2019-78,
invocando as razões constantes da Nota Técnica n.º 17823/2019/SEI-MCTIC, resolve
homologar a devolução à União, a partir de 15/02/2019, da frequência 1390 KHz,
outorgada à RÁDIO OURO VERDE LTDA., para a execução do serviço de radiodifusão sonora
em onda média, no município de São Sebastião do Paraíso, no estado de Minas Gerais.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO

PORTARIAS DE 1º DE OUTUBRO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 46, X do Regimento Interno
da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 217, de 25 de janeiro de 2019, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar às Entidades, abaixo relacionadas, a penalidade de multa e/ou advertência.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa

. 53000.060502/2013 Associação Cultural De Arenopolis - Goias
(Asca)

R A D CO M Arenópolis GO Multa 913,86 Art. 40, XXIX do Decreto n°
2.615/98.

Portaria DECEF n° 1394 de
01/10/2019

Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 562/2011

. 53000.043128/2013 Associação De Comunicacao E Cultura De
Treviso

R A D CO M Treviso SC Multa 913,86 Art. 40, XXIX do Decreto n°
2.615/98.

Portaria DECEF n° 1395 de
01/10/2019

Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 562/2011

. 53000.015711/2013 Associação Comunitaria Estudantil Da Zona Sul
De Belo Horizonte

R A D CO M Belo Horizonte MG Multa 456,93 Art. 40, XXIX do Decreto n°
2.615/98.

Portaria DECEF n° 1396 de
01/10/2019

Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 562/2011

. 53000.060504/2013 Associação Comunitária Rural De Barrento R A D CO M Cajazeirinhas PB Multa 456,93 Art. 40, XXIX do Decreto n°
2.615/98.

Portaria DECEF n° 1397 de
01/10/2019

Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 562/2011

. 53000.014812/2014 Associação Comunitária Regional Da Mata Para
O Desenvolvimento Social, Cultural E Artístico

R A D CO M Rolim de Moura RO Multa 799,63 Art. 40, VI do Decreto n° 2.615/98. Portaria DECEF n° 2134 de
01/10/2019

Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 562/2011

. 53569.002187/2015 M. V. L - Communicare Telecomunicacoes Ltda RTV Altamira PA Multa 1.427,91 Art. 31 do Decreto n° 5.371/05. Portaria DECEF n° 3279 de
01/10/2019

Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 562/2011

. 53569.002575/2015 Rede De Emissoras Unidas De Paragominas
Lt d a

OM Paragominas PA Advertência Parágrafo único do art. 5° da
Portaria 26/96.

Portaria DECEF n° 3305 de
01/10/2019

Portaria MC n° 112/2013

. 53504.006022.2016 Rádio Litoral Norte Fm Ltda FM Piedade SP Multa e Advertência 3.927,27 Art. 62 da Lei n° 4.117/62 e art. 5°,
parágrafo único, da Portaria n°

26/96.

Portaria DECEF n° 3316 de
01/10/2019

Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 294/2015

. 53516.003407/2016 Prisma Engenharia Em Telecomunicações Ltda FM Nova Cantu PR Advertência Art. 5° da Portaria 26/96. Portaria DECEF n° 3340 de
01/10/2019

Portaria MC n° 112/2013

. 53548.001067/2016 Sociedade Campograndense De Televisão Ltda TV Campo Grande MS Multa 19.449.33 Item 5.1 "a" e 5.1 "c" da Portaria n°
310/06.

Portaria DECEF n° 3420 de
01/10/2019

Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 294/2015

. 53572.000408/2016 Televisão Cidade Modelo Ltda RTV São Luis MA Advertência Art. 45, inciso V do Decreto n°
5.371/05.

Portaria DECEF n° 4225 de
01/10/2019

Portaria MC n° 112/2013

. 53504.019210/2014 Fundação Evangelica Trindade FME Jundiaí SP Multa 2.827,26 Art. 5° da Portaria 26/96. Portaria DECEF n° 4325 de
01/10/2019

Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 562/2011

. 53569.002561/2014 Ita Negócios E Participações Ltda OM Itaituba PA Advertência Art. 5° da Portaria 26/96. Portaria DECEF n° 4358 de
01/10/2019

Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 562/2011

. 53569.002282/2014 Almeirim Gabinete Do Prefeito RTV Almeirim PA Multa 1.142,33 Art. 40 da Portaria MC n° 366/12. Portaria DECEF n° 4360 de
01/10/2019

Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 562/2011

. 53900.001917/2015 Associação Comunitária De Radiodifusão Da
Cidade De Engenheiro Navarro

R A D CO M Engenheiro Navarro MG Multa 2.398,89 Art. 40, II do Decreto 2.615/98. Portaria DECEF n° 4704 de
01/10/2019

Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 562/2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do artigo 26 da Portaria n° 112,
de 22 de abril de 2013, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 23 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Arquivar os processos sem aplicação de sanção.
Art. 2º Reconsiderar a decisão proferida por meio da Portaria nº 391, de 20 de dezembro de 2012do Processo nº 53000.024531/2011.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Portaria

. 53900.071751/2015 Rádio Cidade De Itu Ltda FM Itu SP Portaria DECEF n° 3276 de 01/10/2019

. 53569.000332/2014 Rádio Marajó Ltda OM Breves PA Portaria DECEF n° 3302 de 01/10/2019

. 53524.005474/2016 Associação Araxaense Das Donas De Casa - Aadc R A D CO M Araxá MG Portaria DECEF n° 3366 de 01/10/2019

. 53520.000016/2017 Televisão Independente De São José Do Rio Preto LtdA RTV Florianópolis SC Portaria DECEF n° 4169 de 01/10/2019

. 53524.002269/2017 Televisão Independente De São José Do Rio Preto Ltda (Rede Vida De Televisão) RTV Belo Horizonte MG Portaria DECEF n° 4178 de 01/10/2019

. 53524.002276/2017 Televisão Independente De São José Do Rio Preto Ltda (Rede Vida De Televisão) RTV São José do Rio Preto SP Portaria DECEF n° 4186 de 01/10/2019

. 53548.001066/2016 Rede Mulher De T Elevisão Ltda RTV Campo Grande MS Portaria DECEF n° 4243 de 01/10/2019

. 53584.000153/2016 Fundação De Desenvolvimento De Recursos Humanos Da Cultura E Do Desporto Do Governo Do Estado Do Acre TV Rio Branco AC Portaria DECEF n° 4259 de 01/10/2019

. 53520.001965/2016 Canal Brasileiro Da Informação Cbi Ltda RTV Florianópolis SC Portaria DECEF n° 4279 de 01/10/2019

. 53557.000564/2016 Vsbt Canal 4 De São Paulo RTV Aracaju SE Portaria DECEF n° 4282 de 01/10/2019

. 53584.000149/2016 Sociedade De Comunicação Norte Ltda RTV Manaus AM Portaria DECEF n° 4400 de 01/10/2019

. 53000.024531/2011 Associação Comunitária De Difusão Cultural De Indaial R A D CO M Indaial SC Portaria DECEF n° 4743 de 01/10/2019

MARCUS VINÍCIUS PAOLUCCI

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL
DESPACHO Nº 1.103-SEI, DE 7 DE OUTUBRO 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no artigo 10, § 2º, do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, com a redação dada pelo Decreto nº 8.061, de 29 de julho de 2013, e no artigo 2º da
Portaria MCTIC nº 2.992, de 26 de maio de 2017, e considerando o que consta no Processo nº
01250.049994/2017-30, resolve homologar o desligamento do sinal e a respectiva devolução do
canal analógico 50 (cinquenta) à União, a partir de 11/08/2017, da TELEVISÃO NORTE DO RGS
LTDA, autorizatária do serviço de retransmissão de televisão, em caráter primário, no município
de PANAMBI/RS. A programação concebida pela referida entidade, doravante, será transmitida,
apenas, no canal digital 50 (cinquenta), consignado por intermédio da Portaria nº 1.564, de 1°
de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União em 29 de agosto de 2012.

FLAVIO FERREIRA LIMA

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGAS

DESPACHO Nº 1.040-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de suas atribuições, observado o
disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria nº 6.197, de 05 de
dezembro de 2018, na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012 e no Art. 3º Inciso I da Portaria
nº 5153/2019/SEI-MCTIC, de 27 de setembro de 2019, resolve aprovar o local de instalação da
estação, a utilização dos equipamentos da ENGENET ACCESS SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 08.669.162/0001-29, autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão Digital, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, em caráter primário, na localidade de TANGARÁ DA SERRA/MT, por meio do canal
39D (trinta e nove digital), visando a dos sinais gerados pela TELEVISÃO CACHOEIRA DO SUL
LT DA

Autorizar, ainda, o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.044414/2019-80 e
da Nota Técnica nº 18005/2019/SEI-MCTIC.

SAMIR DE OLIVEIRA CUNHA RAMOS

COORDENAÇÃO-GERAL PÓS DE OUTORGAS
DESPACHO Nº 956-SEI, DE 16 DE OUTUBRO DE 2019

A COORDENADORA-GERAL DE PÓS-OUTORGAS, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 4°, inciso III, da Portaria n.° 5.153, de 27 de setembro de
2019, e considerando o que consta no processo n.° 01250.007344/2019-89, resolve aprovar
o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos, da RÁDIO
INDEPENDÊNCIA LTDA, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada no município de SANTO AMARO-BA, utilizando o canal n.° 269 (Duzentos e
sessenta e nove), classe A4, nos termos da Nota Técnica n° 16922/2019/SEI-MC TIC.

LUCIANA MARIA MONTEIRO DE LIMA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARANÁ
E SANTA CATARINA

ATOS DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Expede, aos abaixo identificados, autorização para explorar o Serviço Limitado
Privado, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional:

Nº 6.834 - Processo nº 53516.004482/2019-41: GUSTAVO GUERNIERI, CPF nº 922.062.399-49.
Outorga, aos abaixo identificados, autorização para uso de radiofrequência

associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado:

Nº 6.835 - Processo nº 53516.003811/2019-37: CONSORCIO CONSTRUBASE-CIDADE-
PAULITEC, CNPJ nº 20.764.991/0001-96.

Nº 6.836 - Processo nº 53516.003410/2019-87: DIONISIO BERTOLINI, CPF nº 004.150.819-04.

Nº 6.837 - Processo nº 53516.002997/2019-15: FRANGOS PIONEIRO INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 00.974.731/0001-38.

Nº 6.838 - Processo nº 53516.003725/2019-24: ARAUCARIA PREFEITURA, CNPJ nº
76.105.535/0001-99.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS

ATOS DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

Nº 6.739 - Expede autorização à GSM MINERACAO LTDA., CNPJ nº 29.196.180/0004-53,
para explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

Nº 6.741 - Outorga autorização para uso de radiofrequência ao SISTEMA
SANTAMARIENSE DE COMUNICACOES LTDA - ME, CNPJ nº 42.832.519/0001-86
associada à autorização para exploração do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e
Correlatos - Ligação para Transmissão de Programas.

HERMANN BERGMANN GARCIA E SILVA
Gerente

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO CEARÁ,
RIO GRANDE DO NORTE E PIAUÍ

ATO Nº 6.818, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

Processo nº 53560.002435/2019-28.
Expede autorização à EGEN - EMPRESA DE GESTAO DE EMPREENDIMENTO E

NEGOCIOS - EIRELI CNPJ nº 21417229000104, para explorar o Serviço Limitado Privado, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e
tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

GILBERTO STUDART GURGEL NETO
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS, MATO GROSSO,
MATO GROSSO DO SUL E TOCANTINS

ATO Nº 6.541, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019

Processo nº 53542.002505/2019-66.
Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) a ALBERTO ZUZZI, CPF nº

002.170.694-87, associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

PAULO AURELIO PEREIRA DA SILVA
Gerente

ATO Nº 6.592, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019

Processo nº 53542.002880/2019-14.
Expede autorização a MARIO MARTELLI , CPF nº 368.486.629-68, para explorar

o Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

PAULO AURELIO PEREIRA DA SILVA
Gerente

ATOS DE 25 DE OUTUBRO DE 2019

Nº 6.725 - Processo nº 53545.000942/2019-15. Outorga autorização para uso de
radiofreqüência(s) a JACINTA CELLA, CPF nº 564.472.309-78, associada à autorização para
exploração do Serviço Limitado Privado.

Nº 6.726 - Processo nº 53542.002772/2019-33. Expede autorização a TERRA SANTA AGRO
S.A, CNPJ nº 05.799.312/0049-75, para explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional.

Nº 6.728 - Processo nº 53542.002639/2019-87. Outorga autorização para uso de
radiofreqüência(s) a SERRA DO FACÃO ENERGIA S.A, CNPJ nº 07.727.966/0001-74,
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

PAULO AURELIO PEREIRA DA SILVA
Gerente

ATO Nº 6.824, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

Processo nº 53545.000966/2019-74.
Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) a ELOI BEDIN, CPF nº

880.815.241-34, associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

PAULO AURELIO PEREIRA DA SILVA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO
CONSULTA PÚBLICA Nº 62, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
art. 156 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, pelo
art. 42 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo art. 67 do Regulamento da Agência
Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997,
submeter a comentários e sugestões do público geral, constante dos autos do processo nº
53500.042723/2019-20, a proposta de Alteração dos Planos Básicos de Retransmissão de TV
- PBRTV, de Televisão Digital - PBTVD, de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada -
PBFM, de Radiodifusão Sonora em Onda Média - PBOM e do Plano de Referência para
Distribuição de Canais do Serviço de Radiodifusão Comunitária - PRRadCom.

O texto completo da proposta estará disponível na Biblioteca da Anatel, no
endereço subscrito e na página da Anatel na Internet, no endereço eletrônico
http://sistemas.anatel.gov.br/sacp, a partir das 14h da data da publicação desta Consulta
Pública no Diário Oficial da União.

As contribuições e sugestões fundamentadas e devidamente identificadas
devem ser encaminhadas por meio do formulário eletrônico do Sistema Interativo de
Acompanhamento de Consulta Pública (SACP), indicado no parágrafo anterior, relativo a
esta Consulta Pública, até às 23 horas e 59 minutos do décimo dia da publicação do seu
extrato no Diário Oficial da União.

LUIZA MARIA THOMAZONI LOYOLA GIACOMIN
Substituta

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO
E TECNOLÓGICO

DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
DESPACHO DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

O Diretor de Gestão e Tecnologia da Informação, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei nº 8.010/90, torna público a 753ª RELAÇÃO DE REVALI DAÇ ÃO
C R E D E N C I A M E N T O.
. E N T I DA D E CREDENCIAMENTO CNPJ
. Fundação Getúlio Vargas - FGV 900.0213/1991 33.641.663/0001-44
. Fundação de Apoio Institucional Rio Solimões
- UNISOL

900.0867/2002 02.806.229/0001-43

MANOEL DA SILVA

Ministério da Defesa

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 4.318/GM-MD, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto de 1º de janeiro de 2019, em conformidade com o disposto no inciso I, do
parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, em consonância com o contido no art.
9º da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, e o que consta no Processo nº
60240.000582/2019-41, resolve:

Aprovar a Diretriz Ministerial nº 17/2019, que regula o emprego das Forças
Armadas, sob a coordenação deste Ministério, na Operação "Amazônia Azul", para ações
subsidiárias, na costa nordestina brasileira, no intuito de cooperar com os órgãos ambientais,
diante do aparecimento de manchas de óleo, na forma do anexo a esta Portaria.

FERNANDO AZEVEDO E SILVA

ANEXO

DIRETRIZ MINISTERIAL N° 17/2019
OPERAÇÃO AMAZÔNIA AZUL - 2019
Diante do contínuo aparecimento de manchas de óleo, derivadas de petróleo, na

costa nordestina brasileira, que vem ocorrendo desde o mês de setembro do corrente ano e no
intuito de cooperar para a solução desse problema junto aos órgãos ambientais e com os
esforços dispendidos pela Marinha do Brasil, por meio do acionamento do Plano Nacional de
Contingência, regulado pelo Decreto nº 8.127, de 22 de outubro de 2013, informo aos
Comandantes das Forças Armadas que decidi autorizar a execução da Operação "Amazônia
Azul", com fundamento nº Art. 16 e incisos IV e V do Art. 17, ambos da Lei Complementar nº 97,
de 9 de junho de 1999, alterada pela Lei Complementar nº 117, de 2 de setembro de 2004, e

DETERMINO
1. Ao Comandante da Marinha do Brasil que:
1.1. Designe o Comandante da Operação e disponibilize os recursos

operacionais ao seu desenvolvimento, estabelecendo os comandos e estruturas necessárias
para a execução da Operação;

1.2. Realize ações de monitoramento, busca e esclarecimento marítimo, que
contribuam para a localização de manchas de óleo, derivadas de petróleo, na costa
nordeste brasileira;

1.3. Mantenha ligação com os órgãos e agências governamentais de caráter
ambiental e demais instituições envolvidas, para a coordenação e cooperação nas ações;

1.4. Coopere com os órgãos pertinentes para o levantamento da origem e dos
responsáveis pelo provável derramamento de óleo, derivado de petróleo;

1.5. Quando possível, coopere com os órgãos competentes para a remoção de
manchas de óleo das praias e das águas jurisdicionais brasileiras atingidas na costa
nordestina;

1.6. Solicite ao Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas os recursos
operacionais do Exército Brasileiro e da Força Aérea Brasileira, necessários ao
desenvolvimento da Operação;

1.7. Mantenha o Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas informado sobre o
andamento da Operação e da situação; e

1.8. Informe ao Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas sobre os recursos
financeiros necessários ao desenvolvimento da Operação.

2. Ao Comandante do Exército Brasileiro que:
2.1. Permaneça em condições de disponibilizar recursos operacionais à Marinha

do Brasil, necessários ao desenvolvimento da Operação; e
2.2. Informe ao Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas as necessidades de

recursos financeiros.
3. Ao Comandante da Aeronáutica que:
3.1. Permaneça em condições de disponibilizar recursos operacionais à Marinha

do Brasil, necessários ao desenvolvimento da Operação; e
3.2. Informe ao Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas as necessidades de

recursos financeiros.
4. Ao Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas que:
4.1. Mantenha ligação com os órgãos federais pertinentes;
4.2. Acompanhe a execução da Operação e informe ao Ministro da Defesa

sobre o seu andamento;
4.3. Encaminhe aos Comandantes das Forças Singulares as Instruções de

Emprego e Regras de Engajamento correspondentes; e
4.4. Encaminhe à Secretaria-Geral do Ministério da Defesa as necessidades de

recursos financeiros.
5. Ao Secretário-Geral do Ministério da Defesa que:
5.1. Submeta ao Ministro da Defesa as providências julgadas pertinentes para o

atendimento das solicitações de recursos financeiros para a Operação.
6. Ao Consultor Jurídico deste Ministério que:
6.1. Organize o serviço de acompanhamento jurídico em apoio à Operação.

COMANDO DA AERONÁUTICA
COMANDO-GERAL DO PESSOAL

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DO PESSOAL

PORTARIA DIRAP Nº 25/3SM, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

Processo Seletivo para Cadastramento em Banco
de Dados, Convocação e Incorporação de
Profissionais de Nível Superior, na Especialidade de
Enfermagem, com vistas à Prestação do Serviço
Militar Voluntário, de Caráter Temporário, para o
ano de 2020 (QOCon TEC ENF 2020).

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DO PESSOAL, por delegação de competência
do Sr. Comandante da Aeronáutica, estabelecida pela Portaria nº 760/GC3, de 28 de
maio de 2018; no uso das atribuições que lhe confere o art. 10, inciso IV do
Regulamento da Diretoria de Administração do Pessoal (ROCA 21-32/2017), aprovado
pela Portaria nº 1.327/GC3, de 11 de setembro de 2017; de acordo com os itens 3.2.2,
3.3.1, letras "c" e "d", 3.4.1 e 3.4.2 da ICA 33-22/2016 "Convocação, Seleção e
Incorporação de Profissionais de Nível Superior Voluntários à Prestação do Serviço
Militar Temporário"; o estabelecido nos itens 2.4.2 e 3.3 da ICA 36-14/2018 "Instrução
Reguladora do Quadro de Oficiais da Reserva de 2ª Classe Convocados - QOCon"; o
previsto no art. 17, inciso IV e § 2º do Decreto nº 6.854, de 25 de maio de 2009,
"Regulamento da Reserva da Aeronáutica", alterado pelo Decreto nº 8.130, de 24 de
outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Aprovar o Aviso de Convocação do Processo Seletivo para
Cadastramento em Banco de Dados, Convocação e Incorporação de Profissionais de
Nível Superior, na Especialidade de Enfermagem, com vistas à Prestação do Serviço
Militar Voluntário, de Caráter Temporário, para o ano de 2020 (QOCon TEC ENF
2020).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maj Brig Ar MAURO MARTINS MACHADO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
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DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA AEROESPACIAL
INSTITUTO TECNOLÓGICO DE AERONÁUTICA

PORTARIA ITA Nº 4/IG, DE 3 DE OUTUBRO DE 2019

Aprova a nova Estrutura de Funções de Confiança do
Instituto Tecnológico de Aeronáutica

O REITOR DO INTITUTO TECNOLÓGICO DE AERONÁUTICA, o uso de suas
atribuições, previstas no art. 10 do Regulamento do Instituto Tecnológico de Aeronáutica,
aprovado pela Portaria nº 676/GC3, de 30 de abril de 2019, e de acordo com o previsto no
Art. 2º da Lei nº8.168, de 16 de janeiro de 1991; no art. 1º do Decreto nº 721, de 13 de
janeiro de 1993, resolve:

Art. 1º Aprovar a nova Estrutura de Funções de Confiança do Instituo
Tecnológico de Aeronáutica (ITA), anexa a esta Portaria, em consonância com seu Regimento
Interno (RICA 21-98), aprovado pela Portaria DCTA nº 12/DNO, de 17 de janeiro de 2017,
tendo em vista a distribuição dos Cargos de Direção (CD) e Funções Gratificadas (FG),
pertencentes ao Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos do ITA.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação em Diário
Oficial da União.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 448/IA-RH, de 15 de agosto de 2018, publicada
no Diário Oficial da União de 10 de setembro de 2018, Seção 2, Pág 8.

. Gratificação Cargo Fração Funcional Sigla Unidade

. CD-1 Reitor Reitoria ID ID

. CD-2 Vice-Reitor Vice-Reitoria IVR IVR

. CD-3 Pró-Reitor Pró-Reitoria de Graduação IG IG

. CD-4 Chefe de Divisão Divisão de Engenharia Aeronáutica e Aeroespacial I EA I EA

. CD-4 Chefe de Divisão Divisão de Ciência da Computação I EC I EC

. CD-4 Chefe de Divisão Divisão de Engenharia Eletrônica IEE IEE

. CD-4 Chefe de Divisão Divisão de Ciências Fundamentais IEF IEF

. CD-4 Chefe de Divisão Divisão de Engenharia Civil IEI IEI

. CD-4 Chefe de Divisão Divisão de Engenharia Mecânica IEM IEM

. CD-4 Chefe de Divisão Divisão de Assuntos Estudantis I G - A ES I G - A ES

. CD-4 Chefe de Divisão Divisão de Registros e Controles Acadêmico IG-RCA IG-RCA

. CD-4 Pró-Reitor Pró-Reitora de Pós-Graduação IP IP

. CD-4 Pró-Reitor Pró-Reitora de Pesquisa e Relacionamento
Institucional

IPR IPR

. FG - 1 Assessor Secretário da Congregação IC-S IC-S

. FG - 1 Assessor Reitoria ID ID

. FG - 1 Assessor Reitoria ID ID

. FG - 1 Assessor Reitoria ID ID

. FG - 1 Assessor Reitoria ID ID

. FG - 1 Chefe de Departamento Departamento de Física IEF-F IEF

. FG - 1 Chefe de Departamento Departamento de Gestão e Apoio à Decisão IEF-G IEF

. FG - 1 Chefe de Departamento Departamento de Humanidades IEF-H IEF

. FG - 1 Chefe de Departamento Departamento de Matemática IEF-M IEF

. FG - 1 Chefe de Departamento Departamento de Química IEF-Q IEF

. FG - 1 Chefe de Divisão Divisão de Educação Continuada I P - EC IP

. FG - 1 Chefe de Divisão Divisão de Pós-Graduação e Pesquisa IP-PG IP

. FG - 1 Chefe de Divisão Divisão de Projetos de Pesquisa, Desenvolvimento e
Inovação

IPR-PDI IPR

. FG - 1 Chefe de Divisão Divisão de Relacionamento Institucional IPR-RI IPR

. FG - 1 Coordenador Graduação - Engenharia Aeroespacial - -

. FG - 1 Coordenador Graduação - Engenharia Aeronáutica - -

. FG - 1 Coordenador Graduação- Engenharia Civil-Aeronáutica - -

. FG - 1 Coordenador Graduação - Engenharia de Computação - -

. FG - 1 Coordenador Graduação - Engenharia Eletrônica - -

. FG - 1 Coordenador Graduação - Engenharia Mecânica-Aeronáutica - -

. FG - 1 Coordenador Graduação - Fundamental 1 - -

. FG - 1 Coordenador Graduação - Fundamental 2 - -

. FG - 1 Coordenador Pós Graduação - Engenharia Aeronáutica e
Mecânica

P G - EA M PG

. FG - 1 Coordenador Pós Graduação - Engenharia Eletrônica e
Computação

P G - E EC PG

. FG - 1 Coordenador Pós Graduação - Engenharia de Infra-estrutura
Aeronáutica

PG-EIA PG

. FG - 1 Coordenador Pós Graduação - Física PG-FIS PG

. FG - 1 Coordenador Pós Graduação - Pesquisa Operacional PG-PO PG

. FG - 1 Vice-Chefe Divisão de Engenharia Aeronáutica e Aeroespacial I EA I EA

. FG - 1 Vice-Chefe Divisão de Ciência da Computação I EC I EC

. FG - 1 Vice-Chefe Divisão de Engenharia Eletrônica IEE IEE

. FG - 1 Vice-Chefe Divisão de Ciências Fundamentais IEF IEF

. FG - 1 Vice-Chefe Divisão de Engenharia Civil IEI IEI

. FG - 1 Vice-Chefe Divisão de Engenharia Mecânica IEM IEM

. FG - 2 Assessor Reitoria ID ID

. FG - 2 Assessor Reitoria ID ID

. FG - 2 Assesor Reitoria ID ID

. FG - 2 Chefe de Departamento Departamento de Aerodinâmica I EA - A I EA

. FG - 2 Chefe de Departamento Departamento de Mecânica de Voo I EA - B I EA

. FG - 2 Chefe de Departamento Departamento de Propoulsão I EA - C I EA

. FG - 2 Chefe de Departamento Departamento de Estruturas I EA - E I EA

. FG - 2 Chefe de Departamento Departamento de Projetos I EA - P I EA

. FG - 2 Chefe de Departamento Departamento de Sistemas Espaciais I EA - S I EA

. FG - 2 Chefe de Departamento Departamento de Software e Sistemas de
Informação

I EC - I I EC

. FG - 2 Chefe de Departamento Departamento de Metodologias de Computação I EC - M I EC

. FG - 2 Chefe de Departamento Departamento de Sistemas de Computação I EC - S I EC

. FG - 2 Chefe de Departamento Departamento de Teoria da Computação I EC - T I EC

. FG - 2 Chefe de Departamento Departamento de Eletrônica Aplicada IEE-A IEE

. FG - 2 Chefe de Departamento Departamento de Microondas e Optoeletrônica IEE-M IEE

. FG - 2 Chefe de Departamento Departamento de Sistemas de Controle IEE-S IEE

. FG - 2 Chefe de Departamento Departamento de Telecomunicações IEE-T IEE

. FG - 2 Chefe de Departamento Departamento de Estruturas e Edificações IEI-E IEI

. FG - 2 Chefe de Departamento Departamento de Geotecnia IEI-G IEI

. FG - 2 Chefe de Departamento Departamento de Recursos Hídricos e Saneamento
Ambiental

IEI-H IEI

. FG - 2 Chefe de Departamento Departamento de Transporte Aéreo IEI-T IEI

. FG - 2 Chefe de Departamento Departamento de Energia IEM-E IEM

. FG - 2 Chefe de Departamento Departamento de Mecatrônica IEM-M IEM

. FG - 2 Chefe de Departamento Departamento de Materiais e Processos IEM-MP IEM

. FG - 2 Chefe de Departamento Departamento de Projetos IEM-P IEM

. FG - 2 Chefe de Departamento Departamento de Turbomáquinas IEM-TM IEM

. FG - 3 Assessor Reitoria ID ID

CLÁUDIO JORGE PINTO ALVES

COMANDO DA MARINHA
AMAZÔNIA AZUL TECNOLOGIAS DE DEFESA S/A

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

ATA Nº 39, REALIZADA EM 20 DE AGOSTO DE 2019

Aos vinte dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, às catorze
horas e trinta minutos, realizou-se a 8ª reunião do ano de 2019, do Conselho de
Administração (CONSAD) da Empresa Amazônia Azul Tecnologias de Defesa S.A. -
AMAZUL, na sala de reuniões da Sede da empresa, situada na Avenida Corifeu de Azevedo
Marques, 1847, Butantã, São Paulo, CEP nº 05581-001, presidida pelo Senhor M A R CO S
SAMPAIO OLSEN, representante do Comando da Marinha, com a participação dos
seguintes Conselheiros de Administração: o Senhor MARCOS SILVA RODRIGUES,
representante do Comando da Marinha e eventual substituto do Presidente do Conselho;
o Senhor ALMIR GARNIER SANTOS, representante do Ministério da Defesa; o Senhor
MARCOS CESAR PONTES, representante do MCTIC, por videoconferência; o Senhor
ALEXANDRE RIBEIRO PEREIRA LOPES, representante do Ministério da Economia, por
videoconferência; o Senhor ANTONIO CARLOS SOARES GUERREIRO, Diretor-Presidente da
AMAZUL; e a Senhora JAQUELINE SALES GORROI, representante eleita pelos empregados.
Participaram, de forma complementar, para esclarecimento dos assuntos da Ordem do
Dia: o Assessor de Governança Corporativa, MURILO FRANCISCO BARELLA; o Consultor
Jurídico, MAURICIO MORAES CREMONESI; a Auditora-Chefe, ADRIANA MARIA COUTO
CARUSO; e RICARDO WATANABE, Presidente do Comitê de Auditoria. Tendo sido eu,
CLAUDIA SBRAGIA MAZZO, designada para atuar como Secretária. O Presidente do
Conselho presidiu a reunião e havendo quórum legal, de acordo com o contido nos artigos
10 e 15, do Regimento Interno do CONSAD, e em primeira convocação, cumprimentou a
todos e passou a palavra ao Conselheiro Guerreiro que informou a assinatura do convênio
com a Eletronuclear para o desenvolvimento do projeto visando à extensão da vida útil da
Usina Nuclear de Angra 1. Em seguida, participou que a AMAZUL aguarda assinatura de
novo contrato com o Instituto de Pesquisas Energéticas e Nucleares (IPEN) para enviar
catorze empregados para o Centro de Radiofarmácia. Sobre resultados alcançados pelo
Centro de Radiofarmácia, informou que as conformidades críticas apontadas pela
Coordenadoria de Vigilância em Saúde (COVISA) foram sanadas e a interdição das duas
linhas de produção foi suspensa, possibilitando o reinício da produção dos radiofármacos.
Informou que após estudos, revisão de procedimentos, pesquisa de mercado e
procedimentos licitatórios regulares foram adotadas novas embalagens para alguns tipos
de radiofármacos. A utilização dessas novas embalagens promoverá economia para o
erário da ordem de R$ 3,15 milhões, em 2019. Na sequência, em relação ao Plano de
Assistência Médico-Social (PAMSE) informou que foi realizada, na semana passada,
reunião com a Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais (SEST) para
solicitar autorização, em caráter extraordinário, para o aumento do percentual de
participação das empresas AMAZUL e EMGEPRON, a fim de possibilitar o reequilíbrio
temporário do plano. Na sequência, em relação ao Plano de Previdência Complementar
(AMAZUL PREV) informou que a Diretoria-Executiva suspendeu a decisão de judicializar a
questão, pois surgiu possibilidade de um acordo com a BB Previdência, que apresentou
duas novas propostas que se aproximam das expectativas da empresa. Na sequência,
participou que a AMAZUL está propondo uma nova redação das atas do CONSAD, com o
propósito de focar mais as deliberações, atendendo às melhores práticas do mercado. Em
seguida, participou que o julgamento do dissídio de greve de 2018 foi adiado para
setembro pelo Tribunal Superior do Trabalho e o de 2019 ainda aguarda sentença do
Tribunal Regional do Trabalho de São Paulo. Em seguida, comunicou que a AMAZUL
contratou, de forma emergencial, até a próxima sexta-feira, oito linhas de ônibus para
atender aos empregados que trabalham no Centro Industrial Nuclear de ARAMAR (CINA).
A partir de então, a empresa fornecerá vale-transporte para os empregados, que terão de
recorrer a meios próprios ou ao sistema público de transporte. Dando início aos trabalhos,
o Presidente abriu a palavra aos conselheiros. O Conselheiro Silva Rodrigues alertou sobre
o contingenciamento no orçamento federal e a importância de que haja uma cooperação
de todos os organismos pertencentes a Marinha do Brasil, reforçando a necessidade da
gestão eficiente dos benefícios oferecidos aos empregados da AMAZUL. Dando
continuidade, o Presidente apresentou a Ordem do Dia, composta dos seguintes itens: 1
- Aprovação das Regras de Governança para contratos de execução indireta de atividades
de engenharia; 2 - Apresentação da Política de Transação com Partes Relacionadas; 3 -
Acompanhamento do Plano Anual de Auditoria Interna - PAINT 2019; 4 - Ratificação do
indicado pelo Diretor-Presidente para a área de Gestão de Riscos e Controles Internos e
5 - Treinamento para Administradores. O Presidente do Conselho, por solicitação do
Diretor-Presidente, propôs a seguinte inversão na Ordem do Dia: como item 4 -
Treinamento para Administradores e como item 5 - Ratificação do indicado pelo Diretor-
Presidente para a área de Gestão de Riscos e Controles Internos. Como não houve
questionamentos, o Conselho aprovou, por unanimidade, a alteração da Ordem do Dia.
Passando ao primeiro item da Ordem do Dia, o Consultor Jurídico apresentou as Regras
Gerais de Governança para a Execução Indireta de Atividades Finalísticas da AMAZUL,
conforme determinação deste Conselho expedida na 38ª reunião, em que autorizou a
execução indireta atividades de engenharia voltadas para o PNM, PROSUB e PNB
condicionando sua implementação à elaboração de regras de governança que regerão as
contratações nessa modalidade, a serem aprovadas pelo Conselho. O Conselheiro Garnier
apresentou sua preocupação com o valor envolvido para execução do objeto específico da
contratação. Em seguida destacou que as contratações serão apenas para projetos, que
possuem caráter temporário, e dessa forma, deve-se prever que os recursos alocados
deverão ser aqueles destinados ao projeto. O Conselheiro Guerreio informou que a análise
da viabilidade será realizada antes da contratação de modo que não ocorra prejuízo ao
final dos projetos. Em seguida, o Conselheiro Alexandre apresentou a necessidade de
destacar a viabilidade econômico-financeira, não somente da contratação, mas de todo o
projeto. O Conselheiro Guerreiro destacou que isso poderá ser melhor detalhado no item
que trata da abertura formal do projeto. O Conselheiro Silva Rodrigues apresentou a
necessidade de destacar que as funções elencadas na estrutura de governança dos
projetos possam ser acumuladas de modo a promover a eficiência dos recursos humanos.
A Conselheira Jaqueline também apresentou a importância de prever a possibilidade de
uma mesma equipe trabalhar em diferentes projetos. O Presidente reforçou a importância
de avaliar a razoabilidade de cada contratação e propôs que os aspectos abordados sejam
considerados para avaliação na próxima reunião. O Conselheiro Guerreiro informou que
irá consolidar as sugestões e circular a norma para conhecimento dos conselheiros e
aprovação na reunião posterior. Passando ao segundo item da Ordem do Dia, o Assessor
de Governança apresentou a Política de Transação com Partes Relacionadas e destacou
que se trata de uma exigência da Lei 13.303/2016, art. 8º, inciso VII, e do Decreto
8.945/2016, art. 13, inciso VII, como um dos requisitos mínimos de transparência. A
minuta apresentada adota a definição de que a Transação entre Partes Relacionadas
decorre do relacionamento institucional (público-privado, ou público-público) envolvendo
a cessão, o compartilhamento, ou a transferência de recursos orçamentários, financeiros,
patrimoniais, e humanos em face do objeto e das obrigações pactuadas com a Parte
Relacionada, independentemente de haver ou não um valor pecuniário atribuído à
transação. O Conselho analisará a Política apresentada para deliberação na próxima
reunião. Passando ao terceiro item da Ordem do Dia, a Auditora-Chefe apresentou o
Acompanhamento da Execução do Plano Anual de Auditoria Interna e Monitoramento das
Recomendações e as atividades da Auditoria Interna (AUDIN) com foco na reestruturação
da área. Destacou que os trabalhos de levantamento ocorreram no período de
02/01/2019 a 15/08/2019. O monitoramento no exercício de 2019 totalizou 21
recomendações, das quais 4 encontram-se pendentes de providências e 17 estão em
implementação. O Presidente do Comitê de Auditoria participou ao Conselho que avaliou
o Relatório e apresentou algumas sugestões, já acatadas pela AUDIN. O Conselheiro Silva
Rodrigues questionou algumas atividades que estão pendentes e solicitou que sejam
atualizadas e apresentadas ao Conselho. Passando ao quarto item da Ordem do Dia, a Sra.
Adriana de Almeida, Diretora de Desenvolvimento do Instituto Brasileiro de Governança
Corporativa (IBGC) realizou o treinamento dos administradores sobre Governança
Corporativa, com foco nos princípios de Governança Corporativa e atuação do Conselho
de Administração. Passando ao quinto item da Ordem do Dia, o Presidente convidou o
Conselheiro Guerreiro, Diretor-Presidente da AMAZUL, que apresentou o indicado para a
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área de gestão de riscos e controles internos: o Senhor Carlos Roberto De Almeida Bastos.
O Conselho ratificou a indicação apresentada pelo Diretor-Presidente da empresa. Palavra
aberta aos Conselheiros: a Conselheira Jaqueline agradeceu a presença de todos e
reforçou o convite para fazer uma reunião do CONSAD no Centro Industrial Nuclear de
ARAMAR (CINA). O Conselheiro Guerreiro agradeceu a participação e contribuição dos
conselheiros na discussão dos temas apresentados. Em seguida, todos os conselheiros
agradeceram a participação na reunião. Concluídos os atos que compuseram a ordem do
dia, a Presidência declarou encerrada a reunião do CONSAD, referente ao mês de agosto.
Lavrei a presente Ata no Livro de Atas, a qual foi assinada por mim, na qualidade de
Secretária, e pelos Conselheiros presentes. Esta Ata foi elaborada em quatro vias
digitadas. São Paulo, 20 de agosto de dois mil e dezenove.

MARCOS SAMPAIO OLSEN
Representante do Comando da Marinha

Presidente empossado

MARCOS SILVA RODRIGUES
Representante do Comando da Marinha

Membro

MARCOS CESAR PONTES
Representante do Ministério da Ciência, Tecnologia,

Informação e Comunicação
Membro

ALMIR GARNIER SANTOS
Representante do Ministério da Defesa

Membro

ANTONIO CARLOS SOARES GUERREIRO
Diretor-Presidente

Membro

ALEXANDRE RIBEIRO PEREIRA LOPES
Representante do ME

Membro

JAQUELINE SALES GORROI
Representante dos empregados

Membro

CLAUDIA SBRAGIA MAZZO
Secretária

DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO
DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS

PORTARIA Nº 384/DPC, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

Dispensa da obrigatoriedade do Serviço de Praticagem.

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria no 156/MB, do Comandante da Marinha, de 3 de junho de 2004, e de acordo
com o contido no art. 4o da Lei no 9.537, de 11 de dezembro de 1997 (Lei de Segurança
do Tráfego Aquaviário em Águas sob Jurisdição Nacional - LESTA), resolve:

Art. 1o Dispensar da obrigatoriedade do Serviço de Praticagem a embarcação
empregada na navegação de apoio marítimo, abaixo listada, comandada pela Capitão de
Longo Curso FÁBIA DE CARVALHO (CIR: 381P2002006149) e pelo Capitão de Cabotagem
LUCIANO TEIXEIRA DA COSTA SANTOS (CIR: 021P2002002165), com arqueação bruta (AB)
acima de 3.000 e menor ou igual a 5.000, que atende ao preconizado no inciso 5, da alínea
c, do item 0404 das Normas da Autoridade Marítima para o Serviço da Praticagem -
NORMAM-12/DPC (1a Revisão):

. NOME DA EMBARCAÇÃO NÚMERO DE INSCRIÇÃO LOCAL DE INSCRIÇÃO PORTOS DE OPERAÇÃO AUTORIZADOS

. STARNAV PHOENIX 4430488088 Delegacia da Capitania
dos Portos em Itajaí

Rio de Janeiro, Niterói, Sepetiba, Ilha Guaíba, Ilha
Grande (TEBIG), Angra dos Reis, Forno e Açu (RJ)

Art. 2o A dispensa da obrigatoriedade do Serviço de Praticagem está limitada
aos portos e terminais mencionados, devendo ser respeitadas as restrições operacionais e
características dos respectivos portos e terminais.

Art. 3o Os comandantes da embarcação dispensada deverão observar a alínea d,
do item 0404, da NORMAM-12/DPC (1a Revisão), comunicando obrigatoriamente à Estação
de Praticagem e/ou ao Serviço de Tráfego de Embarcação (VTS) a sua movimentação
dentro da Zona de Praticagem.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em DOU.
Art. 5o Fica revogada a Portaria no 64, datada de 27 de fevereiro de 2018

publicada no DOU de 1o de março de 2018.

Vice-Alte. ROBERTO GONDIM CARNEIRO DA CUNHA

Ministério do Desenvolvimento Regional

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 2.545, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

Reconhece situação de emergência em municípios do
Governo do Estado Mato Grosso do Sul/MS.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro
de 2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008,
considerando o Decreto nº 58, de 11 de setembro de 2019, do Governo do Estado Mato
Grosso do Sul/MS, e as demais informações constantes no processo 59051.007431/2019-
62, resolve:

Art. 1º Reconhecer, em decorrência de incêndios em parques, áreas de
proteção ambiental e áreas de preservação permanente nacionais, estaduais ou municipais,
COBRADE: 1.4.1.3.1, a situação de emergência nos municípios relacionados abaixo.

. N° MUNICÍPIOS

. 01 Aquidauana

. 02 Bonito

. 03 Corumbá

. 04 Miranda

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 2.549, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

Reconhece situação de emergência em municípios do
Estado da Bahia/BA.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro
de 2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008,
considerando o Decreto nº 19.265, de 27 de setembro de 2019, do Governo do Estado da
Bahia/BA, e as demais informações constantes no processo nº 59051.007462/2019-13,
resolve:

Art. 1º Reconhecer, em decorrência de ESTIAGEM, COBRADE: 1.4.1.1.0, a
situação de emergência nos municípios relacionados abaixo.

. N° MUNICÍPIOS

. 1 Abaré

. 2 Adustina

. 3 América Dourada

. 4 Antas

. 5 Antônio Gonçalves

. 6 Araci

. 7 Barra

. 8 Barra do Mendes

. 9 Barro Alto

. 10 Biritinga

. 11 Bom Jesus da Lapa

. 12 Boninal

. 13 Boquira

. 14 Botuporã

. 15 Brejões

. 16 Brotas de Macaúbas

. 17 Brumado

. 18 Caém

. 19 Caetité

. 20 Cafarnaum

. 21 Caldeirão Grande

. 22 Campo Alegre de Lourdes

. 23 Campo Formoso

. 24 Canarana

. 25 Candeal

. 26 Cansanção

. 27 Capim Grosso

. 28 Caturama

. 29 Central

. 30 Cícero Dantas

. 31 Conceição do Coité

. 32 Contendas do Sincorá

. 33 Dom Basílio

. 34 Érico Cardoso

. 35 Euclides da Cunha

. 36 Feira de Santana

. 37 Filadélfia

. 38 Gavião

. 39 Gentio do Ouro

. 40 Glória

. 41 Heliópolis

. 42 Iaçu

. 43 Ibiassucê

. 44 Ibipeba

. 45 Ibipitanga

. 46 Ibiquera

. 47 Ibitiara

. 48 Ibititá

. 49 Ichu

. 50 Iramaia

. 51 Iraquara

. 52 Itaberaba

. 53 Itaguaçu da Bahia

. 54 Itatim

. 55 Ituaçu

. 56 Jaguarari

. 57 Jeremoabo

. 58 Juazeiro

. 59 Jussara

. 60 Jussiape

. 61 Lafaiete Coutinho

. 62 Lagoa Real

. 63 Lajedinho

. 64 Lamarão

. 65 Lençóis

. 66 Livramento de Nossa Senhora

. 67 Macaúbas

. 68 Mairi

. 69 Malhada de Pedras

. 70 Marcionílio Souza

. 71 Miguel Calmon

. 72 Mirangaba

. 73 Morpará

. 74 Morro do Chapéu

. 75 Mortugaba

. 76 Mulungu do Morro

. 77 Mundo Novo

. 78 Nova Fátima

. 79 Nova Itarana

. 80 Nova Redenção

. 81 Nova Soure

. 82 Novo Triunfo

. 83 Ourolândia

. 84 Palmeiras

. 85 Paramirim

. 86 Paratinga

. 87 Paulo Afonso

. 88 Pé de Serra

. 89 Pedro Alexandre

. 90 Pilão Arcado

. 91 Pindaí

. 92 Pindobaçu
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. 93 Pintadas

. 94 Piritiba

. 95 Ponto Novo

. 96 Presidente Dutra

. 97 Quixabeira

. 98 Rafael Jambeiro

. 99 Retirolândia

. 100 Riachão do Jacuípe

. 101 Rio do Antônio

. 102 Rio do Pires

. 103 Rodelas

. 104 Ruy Barbosa

. 105 Santa Bárbara

. 106 Santa Brígida

. 107 Santaluz

. 108 Santanópolis

. 109 Santa Teresinha

. 110 São Domingos

. 111 São Félix do Coribe

. 112 São Gabriel

. 113 São José do Jacuípe

. 114 Saúde

. 115 Senhor do Bonfim

. 116 Sento Sé

. 117 Serra do Ramalho

. 118 Serra Preta

. 119 Serrolândia

. 120 Sítio do Quinto

. 121 Sobradinho

. 122 Souto Soares

. 123 Tanque Novo

. 124 Tucano

. 125 Uibaí

. 126 Umburanas

. 127 Utinga

. 128 Valente

. 129 Várzea da Roça

. 130 Várzea do Poço

. 131 Várzea Nova

. 132 Wagner

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 2.550, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

Reconhece situação de emergência em municípios do
Estado da Paraíba/PB.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro
de 2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008,
considerando o Decreto nº39.531, de 30 de setembro de 2019, do Governo do Estado da
Paraíba/PB, e as demais informações constantes no processo nº 59051.007472/2019-59,
resolve:

Art. 1º Reconhecer, em decorrência de ESTIAGEM, COBRADE: 1.4.1.1.0, a
situação de emergência nos municípios relacionados abaixo.

. N° MUNICÍPIOS

. 1 Água Branca

. 2 Aguiar

. 3 Alagoa Grande

. 4 Alagoa Nova

. 5 Alcantil

. 6 Algodão de Jandaíra

. 7 Amparo

. 8 Aparecida

. 9 Arara

. 10 Araruna

. 11 Areia

. 12 Areia de Baraúnas

. 13 Areial

. 14 Aroeiras

. 15 Assunção

. 16 Bananeiras

. 17 Baraúna

. 18 Barra de Santana

. 19 Barra de Santa Rosa

. 20 Barra de São Miguel

. 21 Belém do Brejo do Cruz

. 22 Bernardino Batista

. 23 Boa Ventura

. 24 Boa Vista

. 25 Bom Jesus

. 26 Bom Sucesso

. 27 Bonito de Santa Fé

. 28 Boqueirão

. 29 Brejo do Cruz

. 30 Brejo dos Santos

. 31 Cabaceiras

. 32 Cachoeira dos Índios

. 33 Cacimba de Areia

. 34 Cacimba de Dentro

. 35 Cacimbas

. 36 Cajazeiras

. 37 Cajazeirinhas

. 38 Camalaú

. 39 Campina Grande

. 40 Caraúbas

. 41 Carrapateira

. 42 Casserengue

. 43 Catingueira

. 44 Catolé do Rocha

. 45 Caturité

. 46 Conceição

. 47 Condado

. 48 Congo

. 49 Coremas

. 50 Coxixola

. 51 Cubati

. 52 Cuité

. 53 Curral Velho

. 54 Damião

. 55 Desterro

. 56 Diamante

. 57 Dona Inês

. 58 Emas

. 59 Esperança

. 60 Fagundes

. 61 Frei Martinho

. 62 Gado Bravo

. 63 Gurinhém

. 64 Gurjão

. 65 Ibiara

. 66 Igaracy

. 67 Imaculada

. 68 Ingá

. 69 Itabaiana

. 70 Itaporanga

. 71 Itatuba

. 72 Jericó

. 73 Joca Claudino

. 74 Juarez Távora

. 75 Juazeirinho

. 76 Junco do Seridó

. 77 Juru

. 78 Lagoa

. 79 Lagoa Seca

. 80 Lastro

. 81 Livramento

. 82 Mãe D`Água

. 83 Malta

. 84 Manaíra

. 85 Marizópolis

. 86 Massaranduba

. 87 Matinhas

. 88 Mato Grosso

. 89 Maturéia

. 90 Mogeiro

. 91 Montadas

. 92 Monte Horebe

. 93 Monteiro

. 94 Natuba

. 95 Nazarezinho

. 96 Nova Floresta

. 97 Nova Olinda

. 98 Nova Palmeira

. 99 Olho D`Água

. 100 Olivedos

. 101 Ouro Velho

. 102 Parari

. 103 Passagem

. 104 Patos

. 105 Paulista

. 106 Pedra Branca

. 107 Pedra Lavrada

. 108 Piancó

. 109 Picuí

. 110 Pilões

. 111 Pocinhos

. 112 Poço Dantas

. 113 Poço de José de Moura

. 114 Pombal

. 115 Prata

. 116 Princesa Isabel

. 117 Puxinanã

. 118 Queimadas

. 119 Quixabá

. 120 Remígio

. 121 Riachão

. 122 Riachão do Bacamarte

. 123 Riacho de Santo Antônio

. 124 Riacho dos Cavalos

. 125 Salgadinho

. 126 Salgado de São Félix

. 127 Santa Cecília

. 128 Santa Cruz

. 129 Santa Helena

. 130 Santa Inês

. 131 Santa Luzia

. 132 Santana de Mangueira

. 133 Santana dos Garrotes

. 134 Santa Teresinha

. 135 Santo André

. 136 São Bentinho

. 137 São Bento

. 138 São Domingos

. 139 São Domingos do Cariri

. 140 São Francisco

. 141 São João do Cariri

. 142 São João do Rio do Peixe

. 143 São João do Tigre
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. 144 São José da Lagoa Tapada

. 145 São José de Caiana

. 146 São José de Espinharas

. 147 São José de Piranhas

. 148 São José de Princesa

. 149 São José do Bonfim

. 150 São José do Brejo do Cruz

. 151 São José do Sabugi

. 152 São José dos Cordeiros

. 153 São José dos Ramos

. 154 São Mamede

. 155 São Sebastião de Lagoa de Roça

. 156 São Sebastião do Umbuzeiro

. 157 Seridó

. 158 Serra Branca

. 159 Serra Grande

. 160 Serra Redonda

. 161 Solânea

. 162 Soledade

. 163 Sossêgo

. 164 Sousa

. 165 Sumé

. 166 Tacima

. 167 Taperoá

. 168 Tavares

. 169 Teixeira

. 170 Tenório

. 171 Triunfo

. 172 Uiraúna

. 173 Umbuzeiro

. 174 Várzea

. 175 Vieirópolis

. 176 Vista Serrana

. 177 Zabelê

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 2.544, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro
de 2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção II, de 23 de dezembro de 2008,
resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência na área descrita no Formulário de
Informações do Desastre - FIDE, conforme informações relacionadas abaixo.

. UF Município Desastre Decreto Data Processo

. AC Capixaba Tempestade local/Convectiva -1.3.2.1.5 068 09/09/19 59051.007391/2019-59

. BA Água Fria Estiagem - 1.4.1.1.0 021 02/09/19 59051.007368/2019-64

. BA Igaporã Estiagem - 1.4.1.1.0 52 17/09/19 59051.007456/2019-66

. BA Tremedal Estiagem - 1.4.1.1.0 051 01/10/19 59051.007504/2019-16

. PI Simões Seca - 1.4.1.2.0 027 17/09/19 59051.007491/2019-85

. PI Vila Nova do Piauí Seca - 1.4.1.2.0 022 23/09/19 59051.007494/2019-19

. PI Caridade do Piauí Seca - 1.4.1.2.0 017 27/09/19 59051.007492/2019-20

. MG Guanhães Estiagem - 1.4.1.1.0 4.531 11/09/19 59051.007356/2019-30

. MT São José dos Quatro Marcos Seca - 1.4.1.2.0 095 17/09/19 59051.007420/2019-82

. RS Barros Cassal Enxurradas -1.2.2.0.0 049 09/10/19 59051.007497/2019-52

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
ÁREA DE REGULAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

ATOS DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO REGULAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS -
ANA, torna público que, no exercício da competência delegada pelo art. 3º da Resolução ANA
nº 74, de 01/10/2018, nos termos do art. 12, V, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, com
fundamento nas Resoluções ANA nº 1.938 e 1.939, de 30/10/2017, resolveu emitir as outorgas
de direito de uso de recursos hídricos a:

Nº 2.394 - CIDNE FERNANDO THOMES, rio São Francisco, Município de CURAÇÁ/BA,
irrigação.

Nº 2.395 - HENRY RAMOS BRANDAO REIS, rio São Francisco, Município de OROCÓ/PE, irrigação.

Nº 2.396 - RADEMAKER BRAZ DE OLIVEIRA, rio São Francisco, Município de CABROBÓ/PE,
irrigação.

Nº 2.397 - ELIAS ROBERTO FABIANO, Rio Jucuruçu Braço Norte, Município de GLÓRIA/BA, irrigação.

Nº 2.398 - B A DA SILVA EIRELI, UHE Luiz Gonzaga, Município de PETROLÂNDIA/PE,
irrigação.

Nº 2.399 - B A DA SILVA EIRELI, UHE Luiz Gonzaga, Município de PETROLÂNDIA/PE,
irrigação.

Nº 2.400 - DENAEL COELHO DA SILVA, DERIEL COELHO SILVA, DENILA COELHO DA SILVA, rio São
Francisco, Município de CASA NOVA/BA, irrigação.

Nº 2.401 - DECIO RIBEIRO DOS SANTOS, rio São Francisco, Município de XIQUE-XIQUE/BA, irrigação.

Nº 2.402 - B A DA SILVA EIRELI, UHE Luiz Gonzaga, Município de PETROLÂNDIA/PE, irrigação.

Nº 2.403 - AMARO JOSE DA SILVA, UHE Luiz Gonzaga, Município de PETROLÂNDIA/PE, irrigação.

Nº 2.404 - BRUNO ALVES DA SILVA, UHE Luiz Gonzaga, Município de PETROLÂNDIA/PE, irrigação.

Nº 2.405 - JOAQUIM ALVES CALDEIRA, rio Jequitinhonha, Município de CORONEL MURTA/MG,
irrigação.

Nº 2.406 - ROMMEL CAVALCANTI SANT ANNA, rio São Francisco, Município de PETROLINA/PE,
irrigação.

Nº 2.407 - PAULO GILSON DA SILVA, rio São Francisco, Município de BELÉM DO SÃO
FRANCISCO/PE, irrigação.

Nº 2.408 - ENIEL LAURO, rio Doce, Município de COLATINA/ES, irrigação.

Nº 2.409 - EDENILSON DA ANUNCIAÇÃO RIBEIRO, rio São Francisco, Município de CURAÇÁ/BA ,
irrigação.

Nº 2.410 - JAIME FELIPE ALVES, Rio São Francisco, Município de JUAZEIRO/BA, irrigação.

Nº 2.411 - JOSE RODRIGUES DA SILVA, Rio São Francisco, Município de JUAZEIRO/BA, irrigação.

Nº 2.412 - KELLEN FERNANDA ALVES SOUZA, Rio São Francisco, Município de JUAZEIRO/BA, irrigação.

Nº 2.413 - LUIZ GUSTAVOIESSENCO PESSOA, RAFAEL FERREIRA PESSOA, rio Grande, Município
de CARDOSO/SP, irrigação.

Nº 2.414 - JOSEFA ARAUJO MELO, rio São Francisco, Município de GLÓRIA/BA, irrigação.

Nº 2.415 - HELIO SOBRAL LEITE, rio São Francisco, Município de PORTO DA FOLHA/SE, irrigação.

Nº 2.416 - LORENA ALVES VIEIRA DE SOUZA, UHE Luiz Gonzaga, Município de PETROLÂNDIA/PE,
irrigação.

Nº 2.417 - GABRIEL MENEZES DE ARAUJO, UHE Luiz Gonzaga, Município de PETROLÂNDIA/PE,
irrigação.

Nº 2.418 - ROGERIO DANTAS DE MELO, UHE Luiz Gonzaga, Município de PETROLÂNDIA/PE, irrigação.

Nº 2.419 - CARLITO JOSE DO NASCIMENTO, UHE Luiz Gonzaga, Município de PETROLÂNDIA/PE,
irrigação.

Nº 2.420 - INACIO ANTUNES DE OLIVEIRA, UHE Sobradinho, Município de CASA NOVA/BA, irrigação.
O inteiro teor das Outorgas, bem como as demais informações pertinentes estão

disponíveis no site www.ana.gov.br.

PATRICK THOMAS

D ES P AC H O

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS -
ANA, no exercício da competência delegada pelo art. 3º, inciso I, da Resolução ANA nº
1.942, de 30/10/2017, e com base nos elementos do Processo nº 02501.001435/2004-
98, torna público que no período de 21/08 a 20/09/2019, em 19/05/2019, foi
requerida e encontra-se em análise no Departamento de Águas e Energia Elétrica -
DAEE/SP, a seguinte solicitação de outorga de direito de uso de recursos hídricos, nos
termos constantes da Resolução nº 429, de 04/08/2004, que delega competência e
define os critérios e procedimentos para emissão de outorga preventiva e de direito
de uso de recursos hídricos de domínio da União no Estado de São Paulo, no âmbito
das bacias hidrográficas dos rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí:

Bernadete de Lourdes Castelo, rio Jaguari, Município de Pedreira/SP, mineração.
Companhia de Gás de São Paulo, rio Atibaia, município de Campinas/SP, travessia.
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo, rio Atibaia,

Município de Paulínia/SP, urbano.
Marcelino Nogueira, rio Jaguari, Município de Morungaba/SP, irrigação.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE

PORTARIA Nº 247, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Divulga o resultado das Metas Globais e Intermediárias de Desempenho Institucional referente ao 6º ciclo de Avaliação de Desempenho dos servidores
da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste.

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE - SUDECO, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 8.277, de
27 de junho de 2014, publicado no D.O.U. nº 122, Seção 1, de 30 de junho de 2014 e a Portaria nº 59, de 27 de fevereiro de 2019, publicada no D.O.U. nº 43, de 01 de março de 2019,
Seção 2, página 46 e tendo em vista o disposto no Decreto nº 7.133, de 19 de março de 2010, resolve:

Art. 1º Divulgar o resultado das metas globais e intermediárias de desempenho institucional referente ao 6º Ciclo da Avaliação de Desempenho dos servidores ocupantes de cargo
de provimento efetivo do quadro de pessoal da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO, que compreende o período de 1º de novembro de 2018 a 31 de Outubro
de 2019, para fins de concessão da Gratificação de Desempenho do Plano de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE e da Gratificação de Desempenho de Atividades de cargos Específicos
- GDACE, conforme o Anexo I desta Portaria, na forma da Lei.

Art. 2º Informar que as Metas foram calculadas com base no disposto na Portaria nº 28, de 30 de janeiro de 2019, publicada no D.O.U nº 32, de 14 de fevereiro de 2019, Seção
I, páginas 12 e 13, e alcançaram 98,23% do resultado previsto, conforme tabela abaixo:

. Metas Globais Metas Intermediárias Resultado Previsto Resultado Obtido Resultado FINAL

. 1 1.1 70% 55,2% 78,8%

. 1.2 >=20 horas 22,23 horas 100%

. 2 2.1 100% 100% 100%

. 3 3.1 70% 107% 100%

. 3.2 65% 65,7% 100%

. 4 4.1 100% 100% 100%

. 4.2 100% 100% 100%

. 4.3 100% 100% 100%

. 4.4 <=17 dias 14,77 dias 100%

. 5 5.1 70% 75% 100%

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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. 5.2 100% 100% 100%

. 5.3 100% 100% 100%

. 6 6.1 32.520 clicks 40.002 clicks 100%

. 6.2 >=9 eventos 27 eventos 100%

* No anexo I desta portaria consta as informações detalhadas sobre o resultado das Metas Globais e Intermediárias para o 6º Ciclo de Avaliação de Desempenho.
NOTA FINAL INSTITUCIONAL: 98,23%
Art. 3º Divulgar que as parcelas da GDPGPE e da GDACE pagas em decorrência do resultado da Avaliação de Desempenho Institucional (Metas Globais e Intermediárias) aferido

no 6º Ciclo de Avaliação de Desempenho corresponde a 80 (oitenta) pontos, conforme tabela abaixo:

. PERCENTUAL PONTOS

. Até 30% 30 pontos

. Entre 31% a 45% 50 pontos

. Entre 46% a 60% 60 pontos

. Entre 61% a 80% 70 pontos

. Acima de 81% 80 pontos

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de novembro de 2019.

FRANCIANE SOARES DO NASCIMENTO
ANEXO I

RESULTADO DAS METAS GLOBAIS E INTERMEDIÁRIAS PARA O 6º CICLO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO (Período de 01/11/18 a 31/10/19)

. METAS GLOBAIS METAS INTERMEDIÁRIAS INDICADOR FÓ R M U L A RESULTADO OBTIDO FONTE DE DADOS (ÁREA
R ES P O N S ÁV E L )

. 1) Diminuir a evasão, motivar e
qualificar o corpo técnico

1.1) Chegar a um percentual de 70% na pesquisa de clima
organizacional

índice de clima organizacional
( I CO )

ICO = índice de pesquisa de clima organizacional 55,2% DA / C R H

. 1.2) Realizar o mínimo de 20 horas de capacitação por servidor no
decorrer do referido ciclo de avaliação de desempenho.

Capacitação (IC) 2156 horas/97 servidores 22,23 Horas/servidor

. 2) Implantar a gestão por
competência

2.1) Atualizar 100% dos cadastros dos servidores da SUDECO Índice de atualização dos
cadastros de servidores (IACS)

IACS = QCSA/QS x 100
QCSA = quantidade de cadastros de servidores atualizados

QS = quantidade de servidores

100% DA / C R H

. 3) Ampliar o controle das
ações executadas e dos
recursos descentralizados pela
Autarquia

3.1) Realizar 70% do cronograma da programação das vistorias. Vistorias Executadas (VE) 42 vistorias realizadas/39 de vistorias programadas 107% DIPGF

. 3.2) Analisar, no mínimo, 65% dos processos de prestação de contas
recebidos.

Processos de prestação de
contas analisados

44 Processos de prestação de contas analisados/ 67 Processos de
prestação de contas recebidos.

65,7% Prestação de Contas/DA

. 4) Ampliar a visibilidade das
ações da SUDECO para o
público externo e interno
(Accountability)

4.1) Atender 100% das solicitações enviadas à Ouvidoria da Sudeco. Casos Respondidos pela
Ouvidoria (e-Ouv)

135 efetuadas/135 solicitações realizadas 100% Ouvidoria

. 4.2) Atender 100% das solicitações enviadas à Ouvidoria do FCO. Casos Respondidos pela
Ouvidoria do FCO.

Total de respostas efetuadas/Total de solicitações realizadas 100%

. 4.3) Atender 100% das solicitações enviadas ao SIC. Casos Respondidos pelo SIC 33 efetuadas/33 realizadas 100%

. 4.4) Responder em até 17 dias (média) às solicitações enviadas à
Ouvidoria.

Tempo médio de resposta às
solicitações (TMO).

TMR = 2.377,73 dias/161 solicitações
TRO: soma do tempo das respostas da Ouvidoria em dias.
QSO: quantidade de solicitações de resposta à Ouvidoria
·(data da resposta - data questionamento) / Total de solicitações
realizadas

14,77 Dias por solicitação

. 5) Ampliar a avaliação da
efetividade nas ações do
Controle Interno

5.1) Realizar 70% das auditorias programadas no Plano Anual de
Atividades de Auditoria/PAINT até o final do 6º Ciclo de Avaliação de
Desempenho.

Auditorias realizadas (AR) 3 auditorias realizadas/4 auditorias programadas 75% Auditoria

. 5.2) Atender 100% das diligências recebidas dos Órgãos de Controle
Interno e Externo.

Diligências Atendidas (DA) 36 diligências atendidas/36 diligências recebidas 100%

. 5.3) Analisar e Pré-Certificar 100% dos processos de Tomada de Contas
instaurados

Certificações Realizadas (CR) 12 processos pré-certificados/12 processos recebidos 100%

. 6) Potencializar a divulgação
dos projetos e conquistas da
Sudeco em redes sociais e em
outros canais

6.1) Obter média mensal de no mínimo 32520 clicks no site da Sudeco. Média mensal de clicks no site
da Sudeco (MMCS)

MMCS=480.026/12
QC=soma da quantidade de clicks no site da Sudeco durante o
período de análise.

40.002 clicks A S CO M

. 6.2) Participar no mínimo em 2 eventos por unidade federativa do
Centro-Oeste e em 1 evento de porte nacional.

Participação em eventos PE= 27 participações ativas em eventos, sendo 5 no DF, 9 em GO, 3
em MT, 6 em MS e 4 Nacionais.

27 A S CO M

RESULTADO FINAL INSTITUCIONAL = 98,23%
* Os dados referentes ao resultado do 6º Ciclo de Avaliação de Desempenho encontram-se disponíveis no sitio www.sudeco.gov.br.
** O resultado final institucional alcançado foi mensurado conforme disposto no art. 6º da Portaria nº 197, de 28 de agosto de 2014, publicada no DOU nº 169, de 3 de setembro

de 2014, Seção1, página 30.

Ministério da Economia

CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR
COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO

RESOLUÇÃO Nº 7, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

Prorroga direito antidumping definitivo, por um prazo
de até 5 (cinco) anos, aplicado às importações
brasileiras de etanolaminas - monoetanolaminas
(MEA) e trietanolaminas (TEA), originárias da
Alemanha e dos Estados Unidos da América. Suspende
a aplicação do direito antidumping para a Alemanha
imediatamente após a sua prorrogação.

O COMITÊ EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, no
exercício da competência conferida pelo art. 7º, inciso VI, do Decreto nº 10.044, de 4 de
outubro de 2019, e considerando o que consta dos autos do Processo SECEX
52272.001882/2018-61, resolve:

Art. 1o Prorrogar a aplicação do direito antidumping definitivo, por um prazo de
até 5 (cinco) anos, aplicado às importações brasileiras de etanolaminas - monoetanolaminas
(MEA) e trietanolaminas (TEA), comumente classificadas nos itens 2922.11.00 e 2922.15.00
da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, originárias da Alemanha e dos Estados Unidos
da América, a ser recolhido sob a forma de alíquota ad valorem, aplicada sobre o preço de
exportação CIF, nos montantes abaixo especificados:

Origem Produtor/Exportador Direito Antidumping (%)

Alemanha Basf S.E 41,2*
Sasol Germany Gmbh 41,2*
Merck KGAA 41,2*
Sigma-Aldrich Chemie Gmbh 41,2*
Zschimmer & Schwarz Gmbh & Co Kg Chemische
Fa b r i k e n

41,2*

Demais 41,2*
Estados Unidos da América Ineos Oxide 7,4

Norman Fox & Co 22,3

Sigma-Aldrich.Co. 22,3
The Dow Chemical Company 59,3
The United States Pharmacopeial Convention Inc (USP) 22,3
Union Carbide Corporation 59,3
Demais 59,3

*Prorrogação com imediata suspensão, nos termos do art. 109 do Decreto no

8.058, de 2013.
Art. 2o Suspender a aplicação do direito antidumping para a Alemanha

imediatamente após a sua prorrogação, em razão da existência de dúvidas quanto à provável
evolução futura das importações do produto objeto de direito antidumping, nos termos do
art. 109 da Decreto no 8.058, de 28 de julho de 2013, conforme justificativa apresentada no
item 10 do Anexo I.

Parágrafo único. A cobrança do direito deverá ser imediatamente retomada caso
o aumento das importações ocorra em volume que possa levar à retomada do dano,
conforme disposto no parágrafo único do art. 109 do Decreto no 8.058, de 2013, após a
realização de monitoramento do comportamento das importações pela Subsecretaria de
Defesa Comercial e Interesse Público (SDCOM). Esse monitoramento será efetuado mediante
a apresentação de petição protocolada pela parte interessada contendo dados sobre a
evolução das importações brasileiras de etanolaminas da Alemanha nos períodos
subsequentes à suspensão do direito, para avaliação da SDCOM. Caso apresentada, a petição
com os elementos de prova deverá conter dados de importação relativos a todo o período já
transcorrido desde a data da publicação da prorrogação do direito, contemplando, no
mínimo, um período de seis meses, de forma a constituir um período razoável para a análise
de seu comportamento. Com o mesmo fim, petições subsequentes poderão ser aceitas após
transcorrido, entre cada petição apresentada, período mínimo de doze meses.

Art. 3o Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão, conforme consta do
Anexo I.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO GUEDES
Presidente do Comitê Executivo de Gestão
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ANEXO I

1. DOS ANTECEDENTES
1.1 Da investigação original
Em 10 de maio de 2012, por meio da Circular SECEX no 20, de 9 de maio de 2012,

foi iniciada investigação para averiguar a existência de dumping nas exportações para o Brasil
de etanolaminas - monoetanolaminas e trietanolaminas, comumente classificadas nos
subitens 2922.11.00 e 2922.15.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL (NCM),
originárias da Alemanha e dos Estados Unidos da América, e de dano à indústria doméstica
decorrente de tal prática.

Tendo sido constatada a existência de dumping nessas exportações para o Brasil,
e de dano à indústria doméstica decorrente de tal prática, a investigação foi encerrada por
meio da Resolução CAMEX no 93, de 1º de novembro de 2013, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 4 de novembro de 2013, alterada pela Resolução CAMEX no 49, de 2014,
com aplicação do direito antidumping definitivo, na forma de alíquota ad valorem, conforme
a seguir:

Direito antidumping aplicado por meio da Resolução CAMEX no 93, de 2013

Origem Produtor/Exportador Direito Antidumping
Definitivo (%)

Alemanha Basf S.E 41,2
Demais 41,2

Estados Unidos da América Ineos Oxide 7,4
The Dow Chemical Company 59
Union Carbide Corporation 59
Demais 59,3

1.2 Da primeira avaliação de escopo
Por meio da Nota Técnica no 94/2013/CGMC/DECOM/SECEX, de 21 de outubro de

2013, foi analisada a solicitação de esclarecimento protocolada pela empresa Alcoa Alumínio
S.A. acerca da adequabilidade da cobrança da medida antidumping aplicada sobre as
importações do composto químico denominado NALCO® 7831, utilizado na produção de
alumínio.

Determinou-se, nesse documento, que o mencionado composto químico, por
apresentar característica físico-químicas distintas do produto objeto da medida, não estava
sujeito à incidência do direito antidumping aplicado sobre as importações de etanolaminas,
originárias da Alemanha e dos Estados Unidos da América, aplicado por meio da Resolução
CAMEX no 93, de 1o de novembro de 2013, alterada pela Resolução CAMEX no 49, de 3 de
julho de 2014.

1.3 Da segunda avaliação de escopo
Foi iniciada, por meio da Circular SECEX no 32, de 12 de maio de 2015, publicada

no DOU de 13 de maio de 2015, avaliação de escopo da medida antidumping aplicada às
importações de etanolaminas, originárias da Alemanha e dos EUA, a fim de determinar se 30
compostos químicos apresentados pela Lubrizol do Brasil Aditivos Ltda. estariam sujeitos à
aplicação do direito antidumping.

A Resolução CAMEX no 65, de 22 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de
julho de 2015, encerrou a avaliação de escopo e determinou que os 30 produtos avaliados
não estavam sujeitos à incidência de direito antidumping aplicado sobre as importações de
etanolaminas, originárias da Alemanha e dos Estados Unidos da América, aplicado por meio
da Resolução CAMEX no 93, de 1o de novembro de 2013, alterada pela Resolução CAMEX no

49, de 3 de julho de 2014.
2. DA REVISÃO
2.1 Dos procedimentos prévios
Em 1o de dezembro de 2017, foi publicada a Circular SECEX no 64, de 30 de

novembro de 2017, dando conhecimento público de que o prazo de vigência do direito
antidumping aplicado às importações brasileiras de etanolaminas - monoetanolaminas e
trietanolaminas, comumente classificadas nos subitens 2922.11.00 e 2922.15.00 da
Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, originárias da Alemanha e dos Estados Unidos
da América, encerrar-se-ia no dia 4 de novembro de 2018.

2.2 Da petição
Em 04 de julho de 2018, as empresas Oxiteno Nordeste S.A. Indústria e Comércio

e Oxiteno S.A. Indústria e Comércio - doravante também denominadas, respectivamente,
Oxiteno Nordeste e Oxiteno S.A., ou, quando consideradas conjuntamente, somente Oxiteno
ou peticionárias - protocolaram, por meio do Sistema DECOM Digital (SDD), petição de início
de revisão de final de período com o fim de prorrogar o direito antidumping aplicado às
importações brasileiras de etanolaminas - monoetanolaminas e trietanolaminas, comumente
classificadas nos subitens 2922.11.00 e 2922.15.00 da NCM, originárias da Alemanha e dos
Estados Unidos da América, e de dano à indústria doméstica decorrente de tal prática.

Em 17 de agosto de 2018, por meio do Ofício no

01.119/2018/CGSC/DECOM/SECEX, foram solicitadas às peticionárias, com base no § 2o do
art. 41 do Decreto no 8.058, de 2013, doravante denominado Regulamento Brasileiro,
informações complementares àquelas fornecidas na petição.

As peticionárias, após solicitação para extensão do prazo originalmente
estabelecido para resposta ao referido Ofício, apresentaram, tempestivamente, as
informações complementares no dia 5 de setembro de 2018.

2.3 Do início da revisão
Considerando o que constava do Parecer DECOM no 28, de 1 de novembro de

2018, e tendo sido verificada a existência de elementos suficientes que justificavam a
abertura, a revisão foi iniciada por meio da Circular SECEX no 50, de 31 de outubro de 2018,
publicada no DOU em 1o de novembro de 2018.

2.4 Das notificações de início da revisão e da solicitação de informações às partes
interessadas

De acordo com o art. 96 do Decreto no 8.058, de 2013, a autoridade
investigadora notificou, em 7 de novembro de 2019, sobre o início da revisão as
peticionárias, os governos da Alemanha e dos Estados Unidos da América (EUA), os
produtores/exportadores e os importadores brasileiros de etanolaminas, identificados por
meio dos dados oficiais de importação fornecidos pela RFB. Constava da referida notificação,
o endereço eletrônico em que poderia ser obtida cópia da Circular SECEX no 50/2018, que
deu início à revisão.

Em cumprimento ao disposto no § 4o do art. 45 do Decreto no 8.058, de 2013, foi
também encaminhado aos produtores/exportadores e ao Governo da Alemanha e dos EUA o
endereço eletrônico no qual poderia ser obtido o texto completo não confidencial da petição
que deu origem à revisão, mediante acesso por senha específica fornecida na
correspondência oficial.

Ademais, conforme disposto no art. 50 do Decreto no 8.058, de 2013, foram
encaminhados aos produtores/exportadores e aos importadores os endereços eletrônicos
nos quais puderam ser obtidos os respectivos questionários, que tiveram prazo de restituição
de trinta dias, contado a partir da data de ciência, nos termos do art. 19 da Lei no 12.995, de
2014.

Destaca-se que, em virtude de o número de produtores/exportadores alemães e
estadunidenses identificados ser expressivo, de tal sorte que se tornaria impraticável
eventual determinação de margem individual de dumping, consoante previsão contida no
art. 28 do Decreto no 8.058, de 2013, e no art. 6.10 do Acordo Antidumping da Organização
Mundial do Comércio (ADA), foram selecionados os produtores/exportadores responsáveis
pelo maior percentual razoavelmente investigável do volume de exportações do produto
objeto da investigação dessas origens para o Brasil. Os produtores/exportadores
selecionados da Alemanha foram: Basf SE e Sasol Germany GMBH, responsáveis por 90,3%
das exportações desse país para o Brasil do produto objeto da revisão. Já os
produtores/exportadores selecionados dos EUA foram Union Carbide Corporation, The Dow
Chemical Company e Ineos Oxide, que representaram 99,9% das exportações desse país para
o Brasil do produto objeto da revisão.

Tanto os exportadores selecionados quanto os demais produtores tiveram acesso
ao questionário do produtor/exportador, e enfatizou-se que, embora não desencorajadas,
eventuais respostas voluntárias por parte de produtores não incluídos na seleção não
garantiriam que a margem de dumping apurada seria baseada nas informações constantes
de tais questionários.

As partes interessadas puderam manifestar-se a respeito da referida seleção,
inclusive com o objetivo de esclarecer se as empresas selecionadas são exportadoras, trading
companies ou produtoras do produto objeto da revisão, no prazo de até dez dias, contado da
data de ciência, em conformidade os §§ 4º e 5º do art. 28 do Decreto nº 8.058, de 2013, e
com o art. 19 da Lei nº 12.995, de 18 de junho de 2014.

Nos termos do § 3o do art. 45 do Regulamento Brasileiro, foi concedido o prazo
de vinte dias, contado da data da publicação de início da revisão, para a apresentação de
pedidos de habilitação de outras partes que se considerassem interessadas.

2.5 Do recebimento das informações solicitadas
2.5.1 Da peticionária
As empresas Oxiteno Nordeste S.A. Indústria e Comércio e Oxiteno S.A. Indústria

e Comércio apresentaram suas informações na petição de início da presente revisão, bem
como na resposta ao pedido de informações complementares.

2.5.2 Dos importadores
Não houve resposta dos importadores identificados como parte interessada

nesta revisão.
2.5.3 Dos produtores/exportadores selecionados
Apenas o produtor/exportador estadunidense Ineos Oxide respondeu ao

questionário enviado. Os demais produtores/exportadores não solicitaram extensão do
prazo, nem apresentaram resposta ao questionário do produtor/exportador. Não houve
resposta voluntária ao questionário.

2.6 Da verificação in loco
2.6.1 Da verificação in loco na indústria doméstica
Fundamentado no princípio da eficiência, previsto no caput do art. 2o da Lei no

9.784, de 29 de janeiro de 1999, e no caput do art. 37 da Constituição Federal de 1988, e da
celeridade processual, previsto no inciso LXXVIII do art. 5o da Carta Magna, realizou-se a
verificação in loco dos dados apresentados pela indústria doméstica previamente à
elaboração do parecer de início da revisão.

Nesse contexto, a SDCOM solicitou à Oxiteno, por meio do Ofício no

1.220/2018/CGSC/DECOM/SECEX, de 27 de agosto de 2018, nos termos do art. 175 do
Decreto no 8.058, de 2013, anuência para que equipe de técnicos realizasse verificação in
loco dos dados apresentados, no período de 17 a 21 de setembro de 2018, em São Paulo -
SP.

Após consentimento das empresas, técnicos da SDCOM realizaram verificação in
loco, no período proposto, com o objetivo de confirmar e obter maior detalhamento das
informações prestadas na petição de início da revisão de final de período e na resposta ao
pedido de informações complementares.

Cumpriram-se os procedimentos previstos no roteiro previamente encaminhado
às empresas, tendo sido verificadas as informações prestadas. Também foram verificados o
processo produtivo das etanolaminas, a estrutura organizacional das empresas e as
publicações utilizadas como base para apuração do valor normal das origens sujeitas à
aplicação da medida antidumping. Finalizados os procedimentos de verificação,
consideraram-se válidas as informações fornecidas pelas peticionárias, depois de realizadas
as correções pertinentes.

Em atenção ao § 9o do art. 175 do Decreto no 8.058, de 2013, a versão restrita
dos relatórios das verificações in loco foi juntada aos autos restritos do processo. Todos os
documentos colhidos como evidência dos procedimentos de verificação foram recebidos em
bases confidenciais. Cabe destacar que as informações constantes deste documento
incorporam os resultados da referida verificação in loco.

2.6.2 Da verificação in loco no produtor/exportador
Com base no §1o do art. 52 do Decreto no 8.058, de 2013, após recebida anuência

e notificado o Governo dos EUA, técnicos da autoridade investigadora realizaram verificação
in loco nas instalações da Ineos Oxide, de 1° de abril de 2019 a 5 de abril de 2019, em
Plaquemine, EUA, com o objetivo de confirmar e obter mais detalhamentos das informações
prestadas pelas empresas nas respostas ao questionário de produtor/exportador e pedido de
informações complementares.

Cumpriram-se os procedimentos previstos no roteiro previamente encaminhado
à empresa, tendo sido verificadas as informações prestadas. Também foram verificados o
preço de exportação para o Brasil, o processo produtivo de etanolaminas, a estrutura
organizacional da empresa e, quando aplicável, as vendas no mercado interno dos EUA e os
custos de produção para apuração do valor normal da origem sujeita à aplicação da medida
antidumping.

Em atenção ao § 9o do art. 175 do Decreto no 8.058, de 2013, as versões restritas
dos relatórios das verificações in loco foram juntadas aos autos restritos do processo. Todos
os documentos colhidos como evidência do procedimento das verificações foram recebidos
em bases confidenciais.

2.7 Dos prazos da revisão
No dia 18 de abril de 2019, foi publicada no DOU a Circular SECEX no 24, de 17

de abril de 2019, por meio da qual a Secretaria de Comércio Exterior (SECEX) tornou
públicos os prazos que servem de parâmetro para esta revisão, conforme quadro
abaixo:

Disposição legal - Decreto no

8.058, de 2013
Prazos Datas previstas

Art. 59 Encerramento da fase probatória da investigação 25/07/2019

Art. 60 Encerramento da fase de manifestação sobre os dados e as
informações constantes dos autos

14/08/2019

Art. 61 Divulgação da nota técnica contendo os fatos essenciais que
se encontram em análise e que serão considerados na

determinação final

03/09/2019

Art. 62 Encerramento do prazo para apresentação das
manifestações finais pelas partes interessadas e

Encerramento da fase de instrução do processo

23/09/2019

Art. 63 Expedição, pela SDCOM, do parecer de determinação final 11/10/2019

Ademais, a mesma circular prorrogou por até dois meses o prazo de
encerramento desta revisão.

Todas as partes interessadas da revisão foram notificadas por meio dos Ofícios
nos 2.401 a 2.430/2019/CGSC/DECOM/SECEX, de 23 de abril de 2019, sobre a publicação da
referida circular.

2.8 Do encerramento da fase probatória
Em conformidade com o disposto no caput do art. 59 do Decreto no 8.058, de

2013, a fase probatória da investigação foi encerrada em 25 de julho de 2019.
2.9 Da divulgação dos fatos essenciais sob julgamento
Com base no disposto no caput do art. 61 do Decreto no 8.058, de 2013, e

conforme previsto na Circular referida no item 2.7, foi disponibilizada às partes
interessadas a Nota Técnica no 31, de 3 de setembro de 2019, contendo os fatos essenciais
sob julgamento que embasaram a determinação final a que faz referência o art. 63 do
mesmo Decreto.

2.10 Do encerramento da fase de instrução
De acordo com o estabelecido no parágrafo único do art. 62 do Decreto no

8.058, de 2013, no dia 23 de setembro de 2019, encerrou-se o prazo de instrução da
revisão em questão. Naquela data, completou-se o prazo de 20 dias após a divulgação da
nota técnica de fatos essenciais para que as partes interessadas apresentassem suas
manifestações finais, nos termos do caput do art. 62 do mencionado Decreto. A
peticionária e a produtora/exportadora Ineos Oxide apresentaram, tempestivamente,
manifestações finais a respeito dos elementos de fato e de direito constantes da referida
nota técnica.

Cabe registrar que, atendidas as condições estabelecidas na Portaria SECEX no

58, de 29 de julho de 2015, por meio do SDD, as partes interessadas mantiveram acesso
no decorrer da revisão a todas as informações não confidenciais constantes do processo,
tendo sido dada oportunidade para que defendessem amplamente seus interesses.
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3. DO PRODUTO E DA SIMILARIDADE
3.1 Do produto objeto da revisão
O produto objeto da revisão são as etanolaminas - monoetanolaminas (MEA),

comumente classificadas no subitem 2922.11.00 da Nomenclatura Comum do MER CO S U L
(NCM), e trietanolaminas (TEA), comumente classificadas no subitem 2922.15.00 da NCM,
originárias dos Estados Unidos da América e da Alemanha, doravante, simplesmente,
etanolaminas.

As etanolaminas são um grupo de derivados do óxido de eteno e possuem
diversos usos. Há três gêneros homólogos de etanolaminas, produzidos da reação do óxido
de eteno purificado e amônia, por meio de um processo amplamente difundido na
indústria química. Esta reação gera, simultaneamente, monoetanolamina (M EA ) ,
dietanolamina (DEA) e trietanolamina (TEA). MEA é a mais simples das etanolaminas,
resultante da reação primária do óxido de eteno com a amônia. A continuidade da reação,
em paralelo, do óxido de eteno com a MEA resulta na DEA, a qual, por sua vez, também
se combina em paralelo com o óxido de eteno gerando a TEA.

O número máximo de combinações é limitado pelo número de átomos de
hidrogênio, ou seja, três.

No processo de produção mais comum, óxido de eteno purificado e amônia em
solução aquosa são alimentados no reator e reagem sem catalisadores formando uma
mistura de aminas cruas. A amônia não reagida é separada das aminas cruas e reciclada de
volta no reator. A água é então separada da corrente de aminas cruas quando se separa
a MEA, DEA e TEA para posterior purificação utilizando-se destilação a vácuo.

As etanolaminas são pouco voláteis à temperatura ambiente. Higroscópicas,
podem apresentar-se na forma sólida ou líquida, a depender das condições físico-químicas,
como a temperatura.

A monoetanolamina, composto orgânico cuja fórmula molecular é
CH2(NH2)CH2OH, possui as seguintes propriedades físico-químicas: estado líquido à
temperatura de 25ºC; incolor; peso molecular médio de 61 (g/mol); densidade de 1,019
(20/20ºC); conteúdo máximo de 0,1% de água; ponto de congelamento de
aproximadamente 10,5ºC; ponto de ebulição de 170ºC; ponto de fulgor em vaso aberto
igual a 93ºC; e é normalmente comercializada com grau de pureza mínima de 99,2%.

A trietanolamina, composto orgânico cuja fórmula molecular é C6H15NO3, possui
as seguintes propriedades físico-químicas: estado líquido à temperatura de 25ºC; coloração
marrom ou amarelo pálida; peso molecular médio de 149 (g/mol); densidade de 1,124 a
1,126 (20/20ºC); conteúdo máximo de 8% de água; ponto de congelamento de
aproximadamente 14 a 21ºC; ponto de ebulição de 335 a 340ºC; ponto de fulgor em vaso
aberto maior que 100ºC; e é normalmente comercializada com grau de pureza mínima de
85%.

Cabe ressaltar que as trietanolaminas podem consistir em TEA pura (99%) ou
mistura composta por 85% de trietanolamina e 15% de dietanolamina (TEA 85), podendo
ainda serem comercializadas diluídas em solução aquosa (TEA W).

A armazenagem das etanolaminas é feita normalmente a granel, em tanques de
aço inoxidável de graus 316 ou 304, ou em tanques de aço carbono revestidos com
polietileno de alta densidade (PEAD). Os tanques devem ter serpentina para aquecimento
com água quente ou vapor, a fim de manter o produto à temperatura acima de seu ponto
de solidificação. O armazenamento em tanque de aço carbono sem revestimento pode
comprometer a cor do produto, tornando-o amarelado, devido à contaminação por ferro.
As tubulações podem ser de aço carbono ou inoxidável. É um produto higroscópico, por
isso recomenda-se prover os tanques de armazenamento com atmosfera inerte, como
nitrogênio, reduzindo-se assim a absorção de água e também evitando o escurecimento
causado pelo contato com o ar.

Por serem combustíveis, as etanolaminas devem ficar protegidas de fontes de
ignição, como chamas abertas, superfícies aquecidas, descargas elétricas, etc. Deve-se
evitar a exposição à luz que pode tornar o produto ligeiramente amarelado. O cobre e suas
ligas, como latão, não devem ser utilizados nos equipamentos de armazenamento e
transferência, uma vez que formam sais complexos tornando o produto ligeiramente
azulado.

A trietanolamina (TEA) tem sua produção e comercialização controladas pelo
Exército Brasileiro e pela Polícia civil, por ser um produto passível de utilização na
produção de armas químicas.

As etanolaminas possuem inúmeros usos e aplicações, dentre os quais se
destacam:

Na indústria agroquímica, são utilizadas como agente neutralizante de
emulsionantes aniônicos e de princípios ativos empregados em defensivos agrícolas;

b)Na indústria de cosméticos, são empregadas como alcalinizante para tinturas
de cabelo, xampus, condicionadores, maquiagens, cremes, loções de limpeza, perfumes,
entre outros;

c)Em produtos de limpeza, são utilizadas em formulações para detergentes,
desengraxantes, limpadores, desinfetantes e ceras e xampus automotivos;

d) Na indústria petrolífera, são utilizadas para tratamento de petróleo, gás
natural e gás residual de petróleo;

e)Na indústria da construção civil, são utilizadas para a produção de cimento e
concreto.

Ademais, podem ser utilizadas como agente de dispersão de colas, gomas, látex
e reveladores fotográficos, para acelerar a vulcanização da borracha, para inibir corrosão,
para controlar pH, como agente umectante em tintas, ceras e polidores e como agente
polimerizante e catalisador para resinas poliuretânicas.

Segundo a indústria doméstica, não há normas ou regulamentos técnicos que
se aplicam às etanolaminas. Entretanto, há no Brasil, como já mencionado anteriormente,
controle sobre a comercialização da trietanolamina por ser um produto passível de
utilização na produção de armas químicas, o qual é realizado pelo Exército e pela Polícia
Civil.

3.2 Do produto fabricado no Brasil
Ressalte-se, inicialmente, que, conforme informado pela peticionária e pela

ABIQUIM, a Oxiteno é a única produtora nacional de etanolaminas.
Os produtos fabricados pela Oxiteno são, tal como descrito no item 3.1, a

monoetanolamina e a trietanolamina que fazem parte de um grupo de derivados do óxido
de eteno. O processo produtivo do produto similar doméstico também se caracteriza pela
formação conjunta dos três homônimos MEA, DEA e TEA a partir da reação entre a amônia
e o óxido de eteno.

Por se tratar de uma commodity química, pode-se afirmar que as propriedades
físico-químicas, formas de comercialização, usos e aplicações do produto similar são os
mesmos do produto objeto da revisão, detalhados no item 3.1. Ademais, a trietanolamina
fabricada no Brasil, assim como a trietanolamina objeto da revisão, estão sujeitas ao
controle estatal realizado pelo Exército e pela Polícia Civil.

3.3 Da classificação e do tratamento tarifário
O produto objeto da investigação são as etanolaminas - monoetanolamina,

comumente classificadas no subitem 2922.11.00 da NCM, e trietanolaminas, comumente
classificada no subitem 2922.15.00 da NCM.

Cumpre esclarecer que à época da aplicação da medida o produto era
classificado nos subitens 2922.11.00, 2922.13.10 e 3824.90.89. No entanto, o código
2922.13.10 não consta atualmente na TEC, tendo sido substituído, em 1o de janeiro de
2017, conforme Resolução Camex no 125/2016, pelo código 2922.15.00. Já o código
3824.90.89 também foi excluído da TEC a partir de 1o de janeiro de 2017, conforme a
referida Resolução Camex, porém não há, atualmente, novo código a ele
correspondente.

As alíquotas do Imposto de Importação dos subitens tarifários 2922.11.00 e
2922.15.00 e dos subitens suprimidos da TEC 2922.13.10 e 3824.90.89 se mantiveram em
14% durante todo o período de análise de indícios de continuação/retomada do dano.

Foram identificadas as seguintes preferências tarifárias:
Preferências Tarifárias
Subposições Sistema Harmonizado 2922.11, 2922.13 e 3824.90

País Acordo Data do Acordo Nomenclatura Preferência (%)
Argentina APTR04 - Argentina - Brasil 28/12/1984 NALADI/SH 20
Argentina ACE 18 - Mercosul 20/11/1991 NCM 100
Argentina ACE 18 - Mercosul 20/11/1991 NCM 100

Bolívia APTR04 - Brasil - Bolívia 28/12/1984 NALADI/SH 96 48
Bolívia AC E 3 6 - M e r c o s u l - B o l i v i a 28/05/1997 NALADI/SH 100
Chile AC E 3 5 - M e r c o s u l - C h i l e 19/11/1996 NALADI/SH 100
Colômbia APTR04 - Colômbia - Brasil 28/12/1984 NALADI/SH 96 28
Colômbia ACE72 - Mercosul - Colômbia 06/12/2017 NALADI/SH 100
Cuba APTR04 - Cuba - Brasil 28/12/1984 NALADI/SH 28
Eq u a d o r APTR04 - Equador - Brasil 28/12/1984 NALADI/SH 40
Eq u a d o r ACE 59 - Mercosul - Equador 31/01/2005 NALADI/SH 100
Israel A LC - M e r c o s u l - I s r a e l 27/04/2010 NCM 2004 100
México APTR04 - México - Brasil 28/12/1984 NALADI/SH 96 20
México AC E 5 3 - B r a s i l - M é x i c o 23/09/2002 NALADI/SH 30
Paraguai APTR04 - Paraguai - Brasil 28/12/1984 NALADI/SH 48
Paraguai ACE 18 - Mercosul 20/11/1991 NCM 100
Paraguai ACE 18 - Mercosul 20/11/1991 NCM 100
Peru APTR04 - Peru - Brasil 28/12/1984 NALADI/SH 14
Peru ACE 58 - Mercosul-Peru 29/12/2005 NALADI/SH 100
Uruguai APTR04 - Uruguai - Brasil 28/12/1984 NALADI/SH 96 28
Uruguai ACE 18 - Mercosul 20/11/1991 NCM 100
Uruguai ACE 18 - Mercosul 20/11/1991 NCM 100
Venezuela APTR04 - Venezuela - Brasil 28/12/1984 NALADI/SH 28

3.4 Da similaridade
O § 1o do art. 9o do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece lista dos critérios

objetivos com base nos quais deve ser avaliada a similaridade entre produto objeto da
investigação e produto similar fabricado no Brasil. O § 2o do mesmo artigo instrui que esses
critérios não constituem lista exaustiva e que nenhum deles, isoladamente ou em conjunto,
será necessariamente capaz de fornecer indicação decisiva quanto à similaridade.

O produto objeto do direito antidumping e o produto similar produzido no
Brasil são fabricados a partir das mesmas matérias-primas, uma vez que se trata de
commodity do setor químico resultante da reação do óxido de eteno purificado e da
amônia. De acordo com informações da petição, o processo produtivo das etanolaminas é
amplamente difundido na indústria química, não apresentando, portanto, variações
significativas. Além disso, o produto objeto da revisão e o produto similar têm as mesmas
características técnicas e usos e aplicações comuns, sendo, portanto, produtos
concorrentes entre si.

Dessa forma, diante das informações apresentadas, ratifica-se, para fins deste
documento, a conclusão alcançada na investigação original de que o produto fabricado no
Brasil é similar ao produto objeto do direito antidumping nos termos o art. 9o do Decreto
no 8.058, de 2013.

3.4.1 Das manifestações acerca da similaridade do produto
O produtor/exportador INEOS apresentou manifestação de 24 de julho de 2019,

argumentando que o produto trolamina (TROL) deveria ser excluído do processo de
revisão, pois não se trata de produto incluído no escopo da revisão.

3.4.2 Dos comentários da SDCOM acerca das manifestações sobre
similaridade

Em 7 de março de 2019, em sua resposta ao item 11 do Ofício nº 0.358/2019,
a INEOS Oxide informou que o produto "Trolamina" estaria contabilizado e que tal produto
estaria, na verdade, reportado sob a coluna "TEA", na medida em que corresponde a um
tipo de trietanolaminas. Portanto, o produto estaria abrangido pela definição do produto
investigado. Por outro lado, na manifestação de 24 de julho de 2019 a empresa argumenta
o contrário, defendendo que a trolamina não deveria fazer parte do escopo.

Como se pode notar de suas manifestações contraditórias, a própria empresa já
defendeu que a trolamina é uma derivação da trietanolamina (TEA), produto que está no
escopo da presente revisão. Ademais, até o momento, não há nenhum argumento que o
exclua da TEA ou do escopo da aplicação das medidas.

Por essas razões, entende-se que o produto nacional é similar ao importador
objeto da revisão, não havendo justificativa para sua exclusão.

4. DA INDÚSTRIA DOMÉSTICA
O art. 34 do Decreto nº 8.058, de 2013, define indústria doméstica como a

totalidade dos produtores do produto similar doméstico e instrui que, nos casos em que
não for possível reunir a totalidade destes produtores, o termo indústria doméstica será
definido como o conjunto de produtores cuja produção conjunta constitua proporção
significativa da produção nacional total do produto similar doméstico.

A Oxiteno Nordeste apresentou-se, na petição, como a única produtora
brasileira de monoetanolaminas e trietanolaminas no período de abril de 2013 a março
de 2018. Ressalte-se, a esse respeito, que a Oxiteno S.A atua na venda do produto
fabricado pela Oxiteno Nordeste, que, por sua vez também realiza vendas do produto
similar a clientes independentes.

Com vistas a ratificar essa afirmação, solicitaram-se informações acerca dos
fabricantes nacionais de etanolaminas objeto deste processo à Associação Brasileira da
Indústria Química - ABIQUIM, por meio do Ofício no 1.219/2018/CGSC/DECOM/SECEX, de
27 de agosto de 2018.

Via correspondência eletrônica, recebida em 12 de setembro de 2018, a
ABIQUIM identificou sua associada, Oxiteno Nordeste, como única produtora nacional de
etanolaminas - monoetanolaminas (MEA) e trietanolamonas (TEA), no período de abril de
2013 a março de 2018, e confirmou os dados de quantidades produzidas e vendidas no
mercado interno brasileiro já apresentados pela empresa.

Cabe ressaltar que a Oxiteno Nordeste é controlada pela Oxiteno S.A e que
ambas fazem parte do Grupo Ultra. Esclarece-se também que a Oxiteno Nordeste é a
única responsável pela produção do produto similar, mas que a equipe administrativa, de
recursos humanos e de vendas está concentrada na Oxiteno S.A., em São Paulo.

Assim, para análise da continuação/retomada de dano para fins deste
documento, definiu-se como indústria doméstica a planta de produção de etanolaminas
da Oxiteno Nordeste e consideraram-se, quanto às informações acerca da comercialização
do produto, os dados de vendas da Oxiteno Nordeste para clientes independentes, e as
vendas realizadas pela Oxiteno S.A. de produtos fabricados por sua relacionada, Oxiteno
Nordeste.

5. DA CONTINUAÇÃO OU RETOMADA DO DUMPING
De acordo com o art. 107 c/c o art. 103 do Decreto no 8.058, de 2013, a

determinação de que a extinção do direito levaria muito provavelmente à continuação ou
à retomada do dumping deverá basear-se no exame objetivo de todos os fatores
relevantes, incluindo a existência de dumping durante a vigência da medida; o
desempenho do produtor ou exportador; alterações nas condições de mercado, tanto no
país exportador quanto em outros países; e a aplicação de medidas de defesa comercial
sobre o produto similar por outros países e a consequente possibilidade de desvio de
comércio para o Brasil.

5.1 Dos indícios de continuação/retomada do dumping durante a vigência do
direito para fins de início da revisão

Para fins do início da revisão, utilizou-se o período de abril de 2017 a março
de 2018, a fim de se verificar a existência de indícios de probabilidade de retomada da
prática de dumping nas exportações para o Brasil de etanolaminas originárias da
Alemanha e de continuação da prática de dumping nas exportações originárias dos
Estados Unidos.

Ressalte-se que as exportações do produto objeto da revisão para o Brasil
originárias da Alemanha foram realizadas em quantidades não representativas durante o
período de investigação de continuação/retomada de dumping, conforme demonstrado
no item 5.1.1. De acordo com os dados da RFB, as importações de etanolaminas
originárias da Alemanha alcançaram 62,6 toneladas em P5, representando 0,9% do total
das importações brasileiras e 0,2% do mercado brasileiro de etanolaminas no mesmo
período.

Assim, para essa origem, procedeu-se à análise de probabilidade de retomada
do dumping com base, dentre outros fatores, na comparação entre o valor normal médio
da Alemanha internado no mercado brasileiro e o preço médio de venda do produto
similar doméstico no mesmo mercado, em P5, em atenção ao art. 107. §3o, I, do Decreto
no 8.058, de 2013.
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Já as exportações do produto objeto da revisão para o Brasil originárias dos
EUA foram realizadas em quantidades representativas durante o período de investigação
de continuação/retomada de dumping. De acordo com os dados da RFB, as importações
de etanolaminas originárias dos EUA alcançaram 1.431,5 toneladas em P5, representando
20% do total das importações brasileiras e 5,1% do mercado brasileiro de etanolaminas
no mesmo período.

Por essa razão, procedeu-se à análise dos indícios de continuação de dumping
nas exportações originárias dos EUA, em consonância com o § 1o do art. 107 do Decreto
no 8.058, de 2013, tendo sido apurada sua margem de dumping para o período de
revisão.

5.1.1 Da Alemanha
5.1.1.1Da comparação entre o valor normal internado no mercado brasileiro e

o preço de venda do produto similar doméstico para fins de início da revisão
5.1.1.1.1 Do valor normal internado da Alemanha para efeito de início de

revisão
De acordo com o art. 8o do Decreto no 8.058, de 2013, considera-se "valor

normal" o preço do produto similar, em operações comerciais normais, destinado ao
consumo no mercado interno do país exportador.

A peticionária apresentou, com o intuito de apurar o valor normal da
Alemanha para fins de início de revisão, o preço de venda no mercado interno deste país
obtido por meio do sítio eletrônico da consultoria especializada Independent Commodity
Information Service (ICIS), que fornece base de dados e análises de mercado para
diversos segmentos de produtos petroquímicos. Segundo a peticionária, essa base de
dados é notória e mundialmente utilizada pelos consumidores e produtores de
etanolaminas.

Ressalte-se que o acesso ao ICIS é restrito a assinantes e seus dados são de
divulgação restrita, de modo que a peticionária demonstrou o passo a passo de acesso
a esses dados durante a verificação in loco. Os dados são fornecidos por segmento de
produto e por região.

Assim, a fim de se determinar o preço das etanolaminas na Alemanha, a
peticionária utilizou como parâmetro os preços "free delivered" de monoetanolamina
(MEA) e trietanolaminas 99% (TEA 99) praticados durante o período de abril de 2017 a
março de 2018 na região mais próxima à Alemanha para a qual haviam dados disponíveis
no sítio eletrônico da ICIS, sendo essa a região noroeste da Europa ("NWE", Northwest
Europe).

A empresa esclareceu, durante procedimento de verificação in loco, que o
preço "free delivered" corresponde ao preço do produto entregue ao cliente, de modo
que inclui o valor de frete interno no país exportador. Assim, considerou-se, para fins de
início da revisão, que esse preço seria equivalente ao preço FOB, de modo que o frete
incorrido para entrega do produto ao cliente equivaleria ao frete que seria pago para
levar a mercadoria até o porto.

Dessa forma, foi apurado o valor normal FOB para a Alemanha de US$
1.591,80/t para MEA e US$ 1.618,50/t para TEA.

Com vistas a determinar a probabilidade de retomada do dumping, caso haja
a extinção do direito atualmente em vigor, buscou-se internalizar o valor normal da
Alemanha no mercado brasileiro, para viabilizar sua comparação com o preço médio de
venda do produto similar da indústria doméstica no mesmo mercado, uma vez que o
volume de exportações deste país para o Brasil foi considerado insignificante no período
de análise da continuação/retomada do dumping.

Para fins de apuração do valor normal internado no Brasil, inicialmente
adicionaram-se ao valor normal FOB o frete e o seguro internacionais, extraídos dos
dados detalhados de importação da RFB, obtendo-se assim o valor normal na condição
CIF. Ressalte-se que os valores unitários de frete e seguro internacionais incorridos nas
importações de etanolaminas em P5 estão distorcidos, tendo em vista os volumes
diminutos exportados para o Brasil nesse período. Logo, para fins de início de
investigação, consideraram-se nos cálculos dessas rubricas os valores apurados em P1,
tendo em vista que este período apresentou o maior volume de importações (218,9
toneladas) quando analisados os cinco períodos da revisão.

Em seguida, foram acrescidos: a) o Imposto de Importação (II), considerando
a aplicação da alíquota de 14% sobre o preço CIF; b) o Adicional ao Frete para Renovação
da Marinha Mercante (AFRMM), aplicando-se o percentual de 25% sobre o frete
marítimo efetivamente incorrido nas importações de etanolaminas originárias da
Alemanha em P1; e c) o montante das despesas de internação no Brasil, considerando o
percentual de 3,07% do valor CIF, calculado para fins de determinação final na
investigação original de etanolaminas, conforme consta da Resolução CAMEX no 93, de
2013.

Desse modo, apurou-se o valor normal CIF internado no Brasil para cada tipo
de etanolamina, em dólares estadunidenses por tonelada.

Por fim, a fim de viabilizar a comparação do valor normal internado com o
preço médio de venda da indústria doméstica, converteu-se o valor encontrado para reais
com base na taxa de câmbio média em P5.

Valor Normal CIF internado da Alemanha

M EA T EA
Valor Normal FOB (US$/t) (a) 1.591,80 1.618,50
Frete internacional (US$/t) (b) [ R ES T R . ] [ R ES T R . ]
Seguro internacional (US$/t) (c) [ R ES T R . ] [ R ES T R . ]
Valor Normal CIF (US$/t) (d) = (a) + (b) + (c) [ R ES T R . ] [ R ES T R . ]
Imposto de importação (US$/t) (e) = (d) x 14% [ R ES T R . ] [ R ES T R . ]
AFRMM (US$/t) (f) = frete marítimo x 25% [ R ES T R . ] [ R ES T R . ]
Despesas de internação (US$/t) (g) = (d) x 3,07% [ R ES T R . ] [ R ES T R . ]
Valor Normal CIF internado (US$/t) (h) = (d) + (e) + (f) + (g) 1.940,34 1.971,59
Paridade média (i) 3,2172 3,2172
Valor normal CIF internado (R$/t) (j) = (h) x (i) 6.242,416.342,98

Desse modo, para fins de início da revisão, apurou-se o valor normal para a
Alemanha, internalizado no mercado brasileiro, de R$ 6.242,41/t (seis mil, duzentos e
quarenta e dois reais e quarenta e um centavos por tonelada) para monoetanolaminas
e de R$ 6.342,98/t (seis mil trezentos e quarenta e dois reais e noventa e oito centavos
por tonelada) para trietanolaminas.

5.1.1.1.2 Do preço de venda do produto similar no mercado brasileiro para
efeito de início de revisão

O preço de venda da indústria doméstica no mercado interno foi obtido a
partir dos dados de vendas reportados na petição.

Cumpre ressaltar que, para o cálculo do preço relacionado às trietanolaminas,
consideraram-se apenas as vendas da indústria doméstica de produto não aquoso com
teor de pureza de 99%, a fim de se proceder a uma justa comparação com o valor
normal internado auferido para TEA. Isso porque o preço constante da publicação
utilizada como parâmetro para apuração do valor normal da Alemanha se refere somente
às trietanolaminas dentro das referidas especificações. Ressalte-se, a esse respeito, que
da análise dos dados da indústria doméstica, verificou-se que o preço desse produto foi
[CONFIDENCIAL] ao preço das trietanolaminas com teor de pureza de 85% e
[CONFIDENCIAL] aos preços das trietanolaminas aquosas em P5.

Com relação às monoetanolaminas, o preço constante da publicação abarca
produtos com as mesmas especificações daqueles comercializados pela indústria
doméstica.

Assim, para o cálculo do preço de venda da indústria doméstica no mercado
interno, deduziram-se do faturamento bruto auferido as seguintes rubricas: descontos e
abatimentos, devoluções, frete interno, IPI, ICMS, PIS e COFINS. O faturamento líquido
assim obtido foi dividido pelo volume de vendas líquido de devoluções, para cada tipo de
etanolamina (MEA e TEA99).

Preço de venda do produto similar no mercado brasileiro [CONFIDENCIAL]

Tipo Faturamento líquido (R$) Volume (t) Preço médio
(R$/t)

M EA [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
T EA 9 9 [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Total [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ]

Assim, apurou-se o preço médio de venda do produto similar no mercado
brasileiro de R$ [RESTRITO]/t, na condição ex fabrica.

5.1.1.1.3 Da diferença entre o valor normal internado da Alemanha no
mercado brasileiro e o preço de venda do produto similar doméstico para efeito de início
de revisão

Para fins de início da revisão, considerou-se que o preço da indústria
doméstica, em base ex fabrica, seria comparável ao valor normal na condição CIF
internado. Isso porque ambas as condições incluem as despesas necessárias à
disponibilização da mercadoria em ponto do território brasileiro, para retirada pelo
cliente, sem se contabilizar o frete interno no Brasil.

Apresentam-se, a seguir, o valor normal na condição CIF internado, o preço da
indústria doméstica na condição ex fabrica, e a diferença entre ambos, ponderada pelo
volume de vendas da indústria doméstica de cada tipo de etanolamina (MEA e TEA
99).

Comparação entre valor normal internado e preço da indústria doméstica - Ponderação por produto
[ CO N F I D E N C I A L ]

Tipo Vendas no mercado interno (t) (A) Diferença absoluta (VN - Preço ID)
(R$/t) (B)

A x B

M EA [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
T EA 9 9 [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Total [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ]

A tabela a seguir resume o cálculo realizado e as diferenças em termos
absolutos e relativos apuradas para a Alemanha.

Comparação entre valor normal internado e preço da indústria doméstica

Valor Normal CIF Internado
(R$/t)

(a)

Preço da Indústria
Doméstica

(R$/t)
(b)

Diferença Absoluta
(R$/t)

(c) = (a) - (b)

Diferença Relativa
(%)

(d) = (c) / (b)

6.278,28 [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ]

Assim, uma vez que o valor normal na condição CIF internado do produto
originário da Alemanha superou o preço de venda da indústria doméstica, conclui-se que
os produtores/exportadores alemães necessitariam, a fim de conseguir competir no
mercado brasileiro, praticar preço de exportação inferior ao seu valor normal e, por
conseguinte, retomar a prática de dumping.

5.1.2Dos Estados Unidos
5.1.2.1 Do valor normal dos EUA para efeito de início da revisão
De acordo com o art. 8o do Decreto no 8.058, de 2013, considera-se "valor

normal" o preço do produto similar, em operações comerciais normais, destinado ao
consumo no mercado interno do país exportador.

A peticionária apresentou para fins de apuração do valor normal dos Estados
Unidos, o preço de venda no mercado interno obtido por meio do sítio eletrônico da
consultoria especializada Tecnom OrbiChem, que fornece base de dados e análises de
mercado para diversos segmentos de produtos petroquímicos. Segundo a peticionária,
essa base de dados é notória e mundialmente utilizada pelos consumidores e produtores
de etanolaminas.

Ressalte-se que o acesso ao banco de dados da Tecnom OrbiChem é restrito
a assinantes e seus dados são de divulgação restrita, de modo que a peticionária
demonstrou o passo a passo de acesso aos dados durante a verificação in loco.

Assim, a fim de se determinar o preço das etanolaminas nos EUA, a
peticionária utilizou como parâmetro os preços de monoetanolamina e trietanolaminas
(TEA-99) praticados no país durante o período de abril de 2017 a março de 2018. Cumpre
ressaltar que, no relatório gerado pelo banco de dados, havia informações relativas ao
preço mínimo e ao preço máximo praticados nesse mercado, de modo que se procedeu
ao cálculo da média entre esses preços para cada mês do período (P5). A empresa
esclareceu, durante procedimento de verificação in loco, que os preços da publicação
corresponderiam à condição "entregue ao cliente", de modo que inclui o valor de frete
interno no país exportador.

Os preços auferidos com base na referida publicação foram de US$ 2.013,55/t
para monoetanolaminas e US$ 2.121,93/t para trietanolaminas.

Com vistas a calcular o valor normal ex fabrica, a peticionária apresentou
sugestão de metodologia para aferição das despesas de frete incorridas na entrega ao
cliente nos EUA. Nesse sentido, solicitou cotação de transporte rodoviário entre a planta
da Dow Seadrift Operations, no Texas, e o porto mais próximo (O'Connor). Foi
apresentada, por meio de mensagem eletrônica, cotação de frete no valor de
[CONFIDENCIAL]/t. Esse valor foi subtraído do preço auferido com base na publicação
mencionada acima.

Dessa forma, para fins de início da revisão, foi apurado o valor normal ex
fabrica para os Estados Unidos da América de US$ 1.911,05/t (mil novecentos e onzes
dólares estadunidenses e cinco centavos por tonelada) para MEA e de US$ 2.019,43/t
para TEA (dois mil e dezenove dólares estadunidenses e quarenta e três centavos por
tonelada).

5.1.2.2 Do preço de exportação dos EUA para efeito de início da revisão
De acordo com o art. 18 do Decreto no 8.058, de 2013, o preço de

exportação, caso o produtor seja o exportador do produto objeto da revisão, será o
recebido ou a receber pelo produto exportado ao Brasil, líquido de tributos, descontos ou
reduções efetivamente concedidos e diretamente relacionados com as vendas do produto
sob análise.

Para fins de apuração do preço de exportação de etanolaminas dos EUA para
o Brasil, foram consideradas as respectivas exportações destinadas ao mercado brasileiro,
efetuadas no período de investigação de indícios de continuação de dumping, ou seja, de
abril de 2017 a março de 2018. Os dados referentes aos preços de exportação foram
apurados tendo por base os dados detalhados das importações brasileiras,
disponibilizados pela RFB, na condição FOB, excluindo-se as importações de produtos não
abrangidos pelo escopo da investigação, conforme definição constante do item 3.1.

Ressalte-se que, para determinar o valor e o volume importados por tipo de
etanolamina, foram identificados por meio das descrições constantes dos dados
fornecidos pela RFB quais itens correspondiam às monoetanolaminas e às
trietanolaminas. Em alguns casos, a descrição genérica do produto não permitiu a
identificação do tipo de etanolamina, tendo sido utilizada como parâmetro a NCM em
que a importação havia sido classificada. Nesses casos, as importações classificadas no
subitem 2922.11.00 foram consideradas como MEA e aquelas classificadas no subitem
2922.15.00 foram tratadas como TEA.

Assim, de acordo com os dados de importação fornecidos pela RFB, relativos
ao período de abril de 2017 a março de 2018, 72,5% do volume importado do produto
sujeito ao direito antidumping originário dos EUA corresponderam a trietanolaminas. O
restante (27,5%) do volume das importações foi representado por monoetanolaminas.

Preço de Exportação

Tipo Valor FOB (US$) Volume (t) Preço de Exportação FOB (US$/t)
M EA [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ]
T EA [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ]

Total 1.646.375,10 1.431,53 1.150,08

Dessa forma, dividindo-se o valor total FOB das importações de etanolaminas,
no período de investigação de indícios de continuação de dumping, pelo respectivo volume
importado, em toneladas, obteve-se o preço de exportação relativo aos EUA de US$
1.150,08/t (mil cento e cinquenta dólares estadunidenses e oito centavos por tonelada).
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5.1.2.3 Da margem de dumping dos EUA para efeito de início da revisão
A margem absoluta de dumping é definida como a diferença entre o valor

normal e o preço de exportação, e a margem relativa de dumping consiste na razão entre
a margem de dumping absoluta e o preço de exportação.

Deve-se ressaltar que o valor normal apurado para os EUA, como explicitado no
item 5.1.2.1.1, foi calculado na condição ex fabrica. Já o preço de exportação apurado,
conforme explicitado no item 5.1.2.1.2, foi apurado com base nos dados disponibilizados
pela RFB, apresentados na condição de comércio FOB. A esse respeito, cumpre ressaltar
que a comparação do valor normal em base ex fabrica com o preço de exportação em base
FOB não implicou elevação da margem de dumping, pelo contrário, contribuiu para sua
diminuição.

Apresentam-se a seguir as margens de dumping absolutas apuradas para os
EUA, para cada tipo de etanolamina, e sua ponderação pelo volume exportado.

Margem de Dumping
Tipo Volume exportado (t) (A) VN - PX (US$/t) (B) A x B
M EA [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ]
T EA [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ]

Total 1.431,53 839,51 1.201.784,43

A tabela a seguir resume o cálculo realizado e as margens de dumping, absoluta
e relativa, apuradas para os EUA:

Margem de Dumping

Valor Normal
US$/t

Preço de Exportação
US$/t

Margem de Dumping
Absoluta

US$/t

Margem de Dumping
Relativa

(%)
1.989,59 1.150,08 839,51 73,0%

Observou-se, portanto, haver indícios de que os produtores/exportadores
estadunidenses incorreram na prática de dumping durante o período de revisão de
dumping.

5.2 Da continuação ou retomada do dumping para efeito de determinação
final

Para fins de determinação final, utilizou-se o mesmo período analisado quando
do início da revisão, qual seja, de abril de 2017 a março de 2018, para verificar a existência
de dumping das exportações para o Brasil de etanolaminas, originárias da Alemanha e dos
Estados Unidos da América.

5.2.1 Da Alemanha
Tendo em vista a ausência de resposta aos questionários enviados aos

produtores/exportadores conhecidos da Alemanha, o valor normal baseou-se, em
atendimento ao estabelecido no § 3o do art. 50 do Decreto no 8.058, de 2013, na melhor
informação disponível nos autos do processo, qual seja, o valor normal utilizado quando do
início da revisão.

5.2.1.1 Do valor normal internado
De acordo com o art. 8o do Decreto no 8.058, de 2013, considera-se "valor

normal" o preço do produto similar, em operações comerciais normais, destinado ao
consumo no mercado interno do país exportador.

Conforme exposto no item 5.1.1.1.1, utilizou-se na apuração do valor normal da
Alemanha, o preço de venda no mercado interno deste país obtido por meio do sítio
eletrônico da consultoria especializada Independent Commodity Information Service (ICIS),
que fornece base de dados e análises de mercado para diversos segmentos de produtos
petroquímicos.

Assim, a fim de se determinar o preço das etanolaminas na Alemanha, utilizou-
se como parâmetro os preços "free delivered" de monoetanolamina (MEA) e
trietanolaminas 99% (TEA 99) praticados durante o período de abril de 2017 a março de
2018 na região mais próxima à Alemanha para a qual haviam dados disponíveis no sítio
eletrônico da ICIS, sendo essa a região noroeste da Europa ("NWE", Northwest Europe).
Dessa forma, foi apurado o valor normal FOB para a Alemanha de US$ 1.591,80/t para
MEA e US$ 1.618,50/t para TEA.

A seguir, apurou-se o valor normal CIF internado no Brasil para cada tipo de
etanolamina, em dólares estadunidenses por tonelada, utilizando-se metodologia idêntica à
empregada no início da revisão, conforme explicitado no item 5.1.1.1.1.

Valor Normal CIF internado da Alemanha

M EA T EA
Valor Normal FOB (US$/t) (a) 1.591,80 1.618,50
Frete internacional (US$/t) (b) 53,70 53,70
Seguro internacional (US$/t) (c) 1,18 1,18
Valor Normal CIF (US$/t) (d) = (a) + (b) + (c) 1.646,68 1.673,38
Imposto de importação (US$/t) (e) = (d) x 14% 230,54 234,27
AFRMM (US$/t) (f) = frete marítimo x 25% 12,57 12,57
Despesas de internação (US$/t) (g) = (d) x 3,07% 50,55 51,37
Valor Normal CIF internado (US$/t) (h) = (d) + (e) + (f) + (g) 1.940,34 1.971,59

Ressalte-se que, diferentemente do realizado no início da revisão, quando o
valor normal foi convertido para reais para comparação com o preço da indústria
doméstica, para fins de determinação final o preço da indústria doméstica em reais foi
convertido para dólares estadunidenses. Isso porque considerou-se que tal procedimento
seria mais apropriado para possibilitar uma comparação justa, tendo em vista que o preço
da indústria doméstica foi convertido com base na taxa de câmbio do dia de cada venda,
ao contrário da conversão do valor normal, na qual foi utilizada a taxa de câmbio média
do período.

Desse modo, para fins de determinação final, apurou-se o valor normal para a
Alemanha, internalizado no mercado brasileiro, de US$ 1.940,34/t (mil, novecentos e
quarenta dólares estadunidenses e trinta e quatro centavos por tonelada) para
monoetanolaminas e de US$ 1.971,59/t (mil, novecentos e setenta e um dólares
estadunidenses e cinquenta e nove centavos por tonelada) para trietanolaminas.

5.2.1.2 Do preço de venda do produto similar no mercado brasileiro
O preço de venda da indústria doméstica no mercado interno foi obtido a partir

dos dados de vendas reportados na petição. Cumpre registrar que os dados de venda da
indústria doméstica foram validados por ocasião da verificação in loco.

Assim, para o cálculo do preço de venda da indústria doméstica no mercado
interno, deduziram-se do faturamento bruto auferido as seguintes rubricas: descontos e
abatimentos, devoluções, frete interno, IPI, ICMS, PIS e COFINS. Após, os valores de venda
da indústria doméstica em reais foram convertidos em dólares estadunidenses,
considerando a taxa de câmbio diária disponibilizada pelo Banco Central do Brasil para a
data de cada venda. O faturamento líquido assim obtido foi dividido pelo volume de
vendas líquido de devoluções, para cada tipo de etanolamina (MEA e TEA99), resultando
no preço médio de US$ [RESTRITO]/t, na condição ex fabrica.

Preço de venda do produto similar no mercado brasileiro [CONFIDENCIAL]

Tipo Faturamento líquido (US$) Volume (t) Preço médio
(US$/t)

M EA [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
T EA 9 9 [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]
Total [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ]

Ressalte-se que, conforme mencionado no item anterior, diferentemente do
realizado no início da revisão, quando o valor normal foi convertido para reais para
comparação com o preço da indústria doméstica, para fins de determinação final o preço
da indústria doméstica em reais foi convertido para dólares estadunidenses pela taxa de
câmbio de diária disponibilizada pelo Banco Central do Brasil.

5.2.1.3 Da diferença entre o valor normal internado no mercado brasileiro e o
preço de venda do produto similar doméstico para efeito de determinação final

Apresentam-se, a seguir, o valor normal na condição CIF internado, o preço da
indústria doméstica na condição ex fabrica, e a diferença entre ambos, ponderada pelo
volume de vendas da indústria doméstica de cada tipo de etanolamina (MEA e TEA 99).

Comparação entre valor normal internado e preço da indústria doméstica - Ponderação por produto
[ CO N F I D E N C I A L ]

Tipo Vendas no mercado interno (t) (A) Diferença absoluta (VN - Preço ID)
(US$/t) (B)

A x B

M EA [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

T EA 9 9 [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ] [ CO N F I D E N C I A L ]

Total [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ]

A tabela a seguir resume o cálculo realizado e as diferenças em termos
absolutos e relativos apuradas para a Alemanha.

Comparação entre valor normal internado e preço da indústria doméstica

Valor Normal CIF Internado
(US$/t)

(a)

Preço da Indústria
Doméstica

(US$/t)
(b)

Diferença Absoluta
(US$/t)

(c) = (a) - (b)

Diferença Relativa
(%)

(d) = (c) / (b)

1.951,49 [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ]

Desse modo, para fins de determinação final, apurou-se que a diferença na
comparação entre o valor normal internalizado no mercado brasileiro e o preço da
indústria doméstica foi de US$ [RESTRITO]/t, demonstrando, portanto, que, caso o direito
antidumping seja extinto, para que as importações alemãs sejam competitivas em relação
ao produto similar nacional, muito provavelmente haverá a retomada da prática de
dumping nas exportações de etanolaminas da Alemanha para o Brasil.

5.2.2 Dos Estados Unidos da América
55.1.1
A seguir está exposta a metodologia utilizada para obtenção do valor normal e

do preço de exportação do produtor/exportador Ineos Oxide, uma divisão da empresa
Ineos Americas LLC.

A determinação final da Ineos Oxide levou em consideração as respostas ao
questionário do produtor/exportador e ao pedido de informação complementar, bem
como os resultados da verificação in loco a que a empresa foi submetida.

Cabe ressaltar que, em decorrência da manifestação final protocolada pela
Ineos Oxide e resumida no item 5.5 deste documento, desconsiderou-se dos cálculos
apresentados a seguir as operações de vendas de trolaminas nos termos descritos no item
5.6 desse documento.

5.2.2.1 Do Valor Normal dos Estados Unidos para efeito de determinação
final

O valor normal do produtor/exportador Ineos Oxide foi apurado a partir dos
dados fornecidos pela empresa em resposta ao questionário do produtor/exportador e em
resposta ao ofício de informações complementares, validados por ocasião da verificação in
loco, relativos aos preços efetivos de venda do produto similar praticados no mercado
interno estadunidenses, de acordo com o contido no art. 8o do Decreto no 8.058, de
2013.

Cabe destacar inicialmente que, apesar de a indústria doméstica ter informado
que o produto é homogêneo, e que não haveria CODIP, o produtor/exportador reportou o
custo de produção segregado em dois CODIPs (MEA e TEA), bem como suas vendas
mercado interno. Assim, tendo em vistas as diferenças de custos de produção de cada tipo
de etanolamina e, por conseguinte, diferença de preços, decidiu-se segmentar a análise
com base nestes dois CODIPs (MEA e TEA), para fins de justa comparação. Recorde-se
ainda que, conforme informado no item anterior, não foram consideradas as operações de
venda de trolaminas para fins de determinação final.

Com vistas à apuração do valor normal ex fabrica, foram deduzidas as seguintes
rubricas do valor bruto de suas vendas destinadas ao mercado interno estadunidense:
desconto por pagamento antecipado, abatimentos, custo financeiro, frete interno -
unidade de produção aos locais de armazenagem, despesas de armazenagem, frete interno
- unidade de produção/armazenagem para o cliente, despesas indiretas de vendas, custo
de manutenção de estoque e custo de embalagem. As referidas rubricas foram deduzidas
em conformidade com os dados reportados no apêndice de vendas no mercado interno da
produtora estadunidense, considerando os ajustes detalhados a seguir resultantes da
verificação in loco.

No que diz respeito aos abatimentos reportados, estes foram desconsiderados
para algumas empresas diante da não comprovação e outros foram corrigidos para que
refletissem, de fato, o desconto concedido a determinados clientes.

Quanto à despesa de manutenção de estoque, este custo foi calculado de
forma ponderada por CODIP, tendo em vista a diferença de prazo médio de dias em
estoque MEA e TEA, respectivamente [CONFIDENCIAL] dias e [CONFIDENCIAL] dias. A taxa
de juros para o cálculo também foi corrigida, levando-se em conta a taxa média anual de
todos os financiamentos do Grupo INEOS apurada em verificação in loco, que foi de
[CONFIDENCIAL]%. Por sua vez, a despesa financeira também foi recalculada a partir dessa
taxa de juros apurada.

No que diz respeito às outras despesas diretas, reclassificou-se essas despesas
como indiretas de vendas, pois, se tratavam de despesas de propaganda. Promoveu-se,
portanto, o rateio dessa rubrica em P5 sobre o faturamento com vendas, obtendo-se o
rateio de [CONFIDENCIAL]%. Esse percentual, então, foi multiplicado pelo preço unitário
bruto para se chegar aos valores absolutos de despesas indiretas de cada venda.

Após a apuração dos preços na condição ex fabrica, à vista, de cada uma das
operações de venda destinadas ao mercado interno estadunidense, buscou-se, para fins de
apuração do valor normal, identificar operações que não correspondem a operações
comerciais normais, nos termos do § 7o do art. 14 do Decreto no 8.058, de 2013.

Nesse contexto, inicialmente, buscou-se apurar se as vendas da empresa no
mercado doméstico estadunidense foram realizadas a preços inferiores ao custo de
produção unitário do produto similar, no momento da venda, conforme o estabelecido no
§ 1o do art. 14 do Decreto no 8.058, de 2013. Para tanto procedeu-se à comparação entre
o valor de cada venda na condição ex fabrica e o custo total de fabricação.

Ressalte-se que o custo de produção foi auferido por meio dos dados
reportados pela empresa no apêndice de custo da resposta ao questionário do produtor
exportador. Nesse sentido, o custo total, líquido das despesas de venda, consistiu na soma
do custo de manufatura com os valores relativos a despesas gerais e administrativas,
despesas financeiras e as outras despesas operacionais incorridas pela empresa.

Frisa-se, ainda a esse respeito, que, para a apuração do custo total de produção
utilizado no teste de vendas abaixo do custo, foram considerados os valores mensais
correspondentes ao custo de produção, por tipo de etanolamina, reportados pela empresa.
Cabe destacar que, no curso da verificação in loco, foi constatada a necessidade de realizar
ajustes nos valores de custo de aquisição do óxido de etileno, matéria-prima fornecida pela
The Dow Chemical Company por meio de [CONFIDENCIAL]. Logo, realizou-se ajuste do
custo da matéria prima (óxido de etileno) na proporção de utilização deste insumo para os
CODIPs MEA e TEA, respectivamente [CONFIDENCIAL] % e [CONFIDENCIAL] %, para que o
valor deste insumo fosse trazido a preços de mercado.

Ainda, ajustaram-se as despesas administrativas, financeiras, e as outras
despesas operacionais, calculando a participação do montante de cada rubrica para MEA
e TEA em relação ao custo total de produção em P5, obtendo-se, os respectivos rateios de
[CONFIDENCIAL]. Estes percentuais, por sua vez, foram multiplicados pelo custo total
mensal de MEA e TEA, obtendo-se essas 4 rubricas mês a mês.

Aplicando-se as metodologias descritas, foi possível atribuir o custo total de
produção por operação para a totalidade das operações de venda.

Nesse contexto, após a comparação entre o valor da venda ex fabrica e o custo
total de produção, constatou-se que, do total de transações envolvendo etanolaminas
realizadas pela Ineos no mercado estadunidense, ao longo dos 12 meses que compõem o
período de revisão, [CONFIDENCIAL]lb ([CONFIDENCIAL]%) foram realizadas a preços
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abaixo do custo unitário mensal no momento da venda (computados os custos unitários
de produção do produto similar, fixos e variáveis - bem como as despesas gerais e
administrativa, despesas financeiras e as outras despesas operacionais).

Assim, o volume de vendas abaixo do custo unitário representou proporção
superior a 20% do volume vendido nas transações consideradas para a determinação do
valor normal, o que, nos termos do inciso II do § 3o do art. 14 do Decreto no 8.058, de
2013, o caracteriza como quantidade substancial.

Posteriormente, tendo em vista a observância do art. 14, § 4o, comparou-se
também o preço ex fabrica por quilograma com o custo médio de produção de
etanolaminas da Ineos, por tipo de produto (MEA e TEA), ao longo do período de
investigação de dumping, no caso das vendas com preço abaixo de seu custo mensal. A
partir de tal exercício, foram identificadas [CONFIDENCIAL]lb ([CONFIDENCIAL]%) de
etanolaminas vendidas com preço ex fabrica inferior ao custo mensal, mas que tiveram
seus custos recuperados dentro do período de análise de dumping.

Dessa forma, identificou-se ao final que [CONFIDENCIAL] lb de etanolaminas
foram vendidas a preços inferiores ao seu custo médio mensal ou anual, o equivalente a
[CONFIDENCIAL]% das vendas totais de etanolaminas no mercado interno
estadunidense.

Ademais, constatou-se que houve vendas nessas condições ao longo de todo o
período da investigação, ou seja, em um período de 12 meses, caracterizando as vendas
como tendo sido realizadas no decorrer de um período razoável de tempo, nos termos do
inciso I do § 2o do art. 14 do Decreto no 8.058, de 2013.

Assim, essas vendas não puderam ser consideradas operações comerciais
normais e, portanto, foram desprezadas na apuração do valor normal da empresa.

Em atenção ao art. 14 do Decreto no 8.058, de 2013, passou-se ao exame das
vendas realizadas pelo produtor/exportador a partes relacionadas, no qual consideraram-
se todas as vendas ao mercado interno reportadas pelo produtor/exportador, realizadas
durante o período de revisão, e não apenas aquelas que cumpriram os critérios do teste
de vendas abaixo do custo.

Cumpre destacar que não houve segmentação por categoria de clientes ou
CODIP uma vez que somente os clientes [CONFIDENCIAL] eram relacionados à INEO S ,
enquanto as demais categorias de clientes e produtos eram não relacionados. Desta
forma, não foi possível comparar clientes distribuidores relacionados com clientes
distribuidores não relacionados ou clientes finais relacionados com clientes finais não
relacionados, comparando-se apenas clientes relacionados e não relacionados.

Verificou-se que o preço médio de venda a partes relacionadas foi
[CONFIDENCIAL]% inferior ao preço de venda a partes não relacionadas. Apurou-se, assim,
que o preço médio ponderado relativo às transações entre partes relacionadas não é
comparável ao das transações efetuadas entre partes independentes, uma vez que aquele
é mais do que 3% inferior ao preço médio ponderado das vendas a partes independentes,
de acordo com § 6 do art. 14 do Decreto nº 8.058, de 2016. Ocorrida essa situação, as
vendas a partes relacionadas não puderam ser consideradas operações comerciais
normais.

Dessa forma, do volume total de vendas do produto similar no mercado
interno dos EUA, [CONFIDENCIAL]lb ([CONFIDENCIAL]%) foram consideradas operações
comerciais normais com vistas à determinação do valor normal.

Encontradas as vendas do produto similar em operações comerciais normais no
mercado interno do país exportador, foi realizado o teste de suficiência do art. 12, § 1º
do Decreto no 8.058, de 2013, segmentado por CODIP e categoria de cliente, tendo se
apurado volume de vendas acima de 5% para todos os produtos, sendo então considerado
quantidade suficiente para fins de valor normal.

O valor normal ex fabrica foi então auferido a partir dos dados reportados pela
empresa no Apêndice de vendas no mercado interno, conforme detalhamento das rubricas
apresentado anteriormente. Cumpre ressaltar, a esse respeito, que apesar de as despesas
indiretas de vendas terem sido deduzidas para fins do teste de vendas abaixo do custo,
estas não foram deduzidas para fins de garantir a justa comparação com o preço de
exportação.

Dessa forma, o valor normal médio ponderado por CODIP e categoria de
cliente das vendas de etanolaminas no mercado interno estadunidense, no período de
investigação, alcançou US$ 0,57/Lb (cinquenta e sete centavos de dólar estadunidense por
libra). Ao realizar a conversão das quantidades supracitadas para quilogramas, dividindo-
se os volumes por 2,20462262184877, é obtido o valor normal de US$ 1,25/Kg (um dólar
estadunidense e vinte e cinco centavos por quilograma). Cabe ressaltar que esse resultado
corresponde à ponderação dos valores pela quantidade exportada para o Brasil.

5.2.2.2 Do preço de exportação dos Estados Unidos para efeito de
determinação final

O preço de exportação foi apurado com base nos dados fornecidos pela Ineos
Oxide na resposta ao questionário do produtor/exportador e nos resultados da verificação
in loco, consoante o disposto no caput do art. 18 do Decreto nº 8.058, de 2013.

Com vistas a proceder a uma justa comparação com o valor normal, de acordo
com a previsão contida no art. 22 do Decreto nº 8.058, de 2013, o preço de exportação
foi calculado na condição ex fabrica.

Diferentemente das vendas destinadas ao mercado interno estadunidense, nas
exportações para o Brasil não foram reportados descontos ou abatimentos. O volume de
exportações para o Brasil totalizou 117.215 kg.

Com vistas à apuração do preço de exportação ex fabrica, dos valores obtidos
com as vendas do produto investigado no mercado brasileiro, foram deduzidos os
montantes referentes à despesa financeira, frete internacional, outras despesas diretas de
venda, despesa de manutenção de estoque unitária, despesa de embalagem.

Com relação ao custo financeiro e ao custo de manutenção de estoques, os
ajustes realizados foram os mesmos descritos no cálculo do valor normal da Ineos Oxide.
Ademais, conforme explicado no item anterior, as outras despesas diretas foram
reclassificadas como despesas indiretas.

Sendo assim, o preço médio ponderado de exportação de etanolaminas da
Ineos Oxide para o Brasil, na condição ex fabrica, alcançou US$ 0,44/Lb (quarenta e quatro
centavos de dólar estadunidense por libra), que, quando aplicado o fator de conversão
(2,20462262184877) sobre o volume exportado, alcançou US$ 0,97/Kg (noventa e sete
centavos de dólar estadunidense por quilograma). Cumpre ressaltar que, para fins de Nota
Técnica, a conversão dos volumes de libras para quilogramas, no que tange ao cálculo do
preço de exportação e do valor normal, foram realizadas de forma equivocada, sendo
corrigida para a determinação final.

5.2.2.3 Da margem de dumping dos Estados Unidos para efeito de
determinação final

A margem absoluta de dumping é definida como a diferença entre o valor
normal e o preço de exportação, e a margem relativa de dumping consiste na razão entre
a margem de dumping absoluta e o preço de exportação.

Deve-se ressaltar que a comparação entre o valor normal e o preço de
exportação da Ineos Oxide levou em consideração os diferentes tipos do produto
comercializados pela empresa. A margem de dumping foi apurada pela diferença entre o
valor normal e o preço de exportação de cada tipo de produto, e essa diferença foi, por
sua vez, ponderada pela quantidade exportada de cada tipo de produto.

A tabela a seguir resume o cálculo realizado e as margens de dumping,
absoluta e relativa, apuradas:

Margem de Dumping da INEOS Oxide (EUA)

Valor Normal
(US$/kg)

Preço de exportação
(US$/kg)

Margem de Dumping Absoluta
(US$/kg)

Margem de Dumping Relativa
(%)

1,25 0,97 0,28 29,3%

5.3 Das manifestações a respeito do cálculo da margem de dumping
Em 12 de junho de 2019, a Oxiteno apresentou manifestação a respeito do

cálculo da margem de dumping da presente revisão. A peticionária declarou sua
insatisfação quanto à ausência de resumo não confidencial da exportadora Ineos Oxide no
tocante aos apêndices V e VII da resposta ao questionário do produtor/exportador. Apesar
disso, a peticionária teria observado que os volumes de MEA e TEA exportados ao Brasil
em P5 por essa exportadora teriam sido pouco significativos, somando 37,52 t e 79,71 t,
respectivamente.

Tendo em vista os dados apresentados pela Ineos Oxide no Apêndice VIII da
resposta ao questionário do produtor/exportador, o cálculo da margem de dumping se
daria da seguinte maneira:

Preço médio das vendas de
MEA da Ineos nos EUA

Preço médio das
exportações de MEA para o

Brasil

Margem Absoluta de
Dumping

Margem Relativa de
Dumping

$ 1.255,00 $ 1.180,60 74,40 6,3%
Preço médio das vendas de

TEA da Ineos nos EUA
Preço médio das

exportações de TEA para o
Brasil

Margem Absoluta de
Dumping

Margem Relativa de
Dumping

$ 1.229,79 $ 1.315,38 (85,59) -6,5%

Na visão da peticionária, a análise do quadro acima poderia suscitar
interpretações de que a Ineos teria reduzido ou cessado a prática de dumping, quando
comparada à margem de dumping calculada na investigação original (7,4%).

Ainda que o art. 107 do Decreto nº 8.058/2013 preceitue que o direito a ser
aplicado como resultado de uma revisão de período poderá ser determinado com base na
margem de dumping calculada para o período da revisão, caso reflita o comportamento
dos produtores/exportadores durante a totalidade do período de revisão, a Ox i t e n o
entendeu que as operações reportadas não corresponderiam a uma amostragem
significativa que permita refletir o comportamento da Ineos durante a totalidade do
período de revisão. Seria evidente, segundo a peticionária, que o pequeno volume
exportado afetaria a representatividade do preço e, consequentemente, o cálculo da
margem.

No entendimento da Oxiteno, após a aplicação do direito antidumping,
produtores/exportadores passariam a dar preferência a outros mercados consumidores em
detrimento ao mercado brasileiro. No entanto, no caso de alguma exportação esporádica,
o preço praticado pode encontrar-se distorcido, o que não refletiria o comportamento
dessa empresa na totalidade do período de revisão.

Por fim, a Oxiteno enfatizou que todas as evidências aportadas no processo
apontariam para a existência de prática de dumping nas exportações de etalonaminas
originárias dos EUA. Tendo em vista que a extinção do direito vigente levaria muito
provavelmente à continuação do dumping e à retomada do dano à indústria doméstica, a
peticionária expressou seu posicionamento pela prorrogação da medida sem alteração do
direito antidumping, fixado em 7,4% na investigação original, conforme previsto no
parágrafo 2º do art. 107 do Decreto nº 8.058/2013.

Em 13 de agosto de 2019, a Oxiteno apresentou nova manifestação acerca do
cálculo da margem de dumping da Ineos Oxide. A peticionária afirmou que o volume
exportado pela Ineos não seria representativo para embasar este cálculo. Ao solicitar que
o cálculo do valor normal fosse baseado nas informações prestadas durante a verificação
in loco, a Oxiteno entende que esta seria uma prerrogativa da empresa por ter colaborado
com a investigação. Entretanto, no momento da resposta ao questionário, a peticionária
enfatiza que a Ineos já possuía informações de que suas exportações teriam ocorrido em
volumes insignificantes e, provavelmente, "de que sua participação seria conveniente".

Ademais, a Ineos não teria comprovado, segundo a peticionária, a possível
representatividade de seus preços na totalidade do período de revisão. Logo, a Oxiteno
declarou que "basear o cálculo da margem de dumping nos preços praticados pela Ineos
para o Brasil seria determinar o direito antidumping dessa empresa com base em preços
distorcidos, que não refletem o comportamento da produtora estadunidense na totalidade
do período". Ante o exposto, a Oxiteno solicitou novamente a prorrogação do direito
antidumping sem alteração.

Por fim, a Oxiteno recordou que o tratamento pleiteado pela Ineos não poderia
se aplicar aos demais produtores/exportadores estadunidenses, uma vez que a outra
produtora dos EUA, a Dow Chemical, não teria respondido ao questionário do
produtor/exportador, restando-lhe a aplicação da melhor informação disponível.

5.4 Dos comentários da SDCOM
Cumpre ressaltar que a análise inicial, acerca da relevância dos volumes

exportados ao mercado brasileiro, leva em conta o volume exportado por cada origem, e
não o volume de vendas individual dos produtores/exportadores, sendo esta avaliação
essencial na determinação da retomada ou continuação de dano. No caso em tela,
considerou-se que as exportações estadunidenses ao Brasil foram realizadas em volumes
significativos durante o período de análise de dumping, representando cerca 20% das
importações totais em P5.

Passo seguinte, buscou-se selecionar os produtores/exportadores responsáveis
pelo maior percentual razoavelmente investigável do volume de exportações dos EUA,
identificando-se a empresa INEOS como produtora/exportadora relevante, sendo
responsável por [CONFIDENCIAL]% das exportações de etanolaminas dos EUA ao Brasil em
P5.

Por outro lado, não se pode descartar que tal análise sobre volume de
exportação de determinada empresa seja considerada para fins da análise do
comportamento das exportações, com base no art. 107, § 2º. Nesse sentido, caberia
avaliar não apenas o volume de vendas, mas também a evolução dos preços, inclusive, a
comparação dos preços para o Brasil e para demais países.

Por fim, no que diz respeito ao cálculo da margem de dumping, os argumentos
apresentados pela peticionária serão levados em considerados quanto ao cálculo de
eventual direito antidumping.

5.5 Das manifestações finais a respeito do cálculo da margem de dumping
A produtora/exportadora Ineos protocolou manifestação em 23 de setembro

de 2019 a respeito da Nota Técnica nº 31, de 3 de setembro de 2019, alegando i) a
necessidade de exclusão da trolamina do cálculo do valor normal e ii) o erro de
classificação de despesas de propaganda como indiretas, de modo que seria necessário
refazer o teste de vendas abaixo do custo.

Sobre a necessidade de exclusão da trolamina, a empresa informou que
oportunamente retificou, em 24 de julho de 2019 a informação de que a trolamina
deveria estar no escopo da revisão. Ademais, ressaltou a pureza de 99,99% do produto e
argumentou que, na investigação anterior, este derivado da TEA foi expressamente
excluído pela autoridade para fins de apuração da margem de dumping.

No que diz respeito ao suposto erro de reclassificação das despesas de
propaganda como despesas indiretas, a empresa sustentou que a classificação dessa
despesa como direta constaria do Caderno DECOM no 3. Ademais, segundo a empresa, a
questão da reclassificação não teria sido levantada durante a verificação in loco.

5.6 Dos comentários da SDCOM
Sobre a exclusão da trolamina, entende-se que, apesar da mudança de

posicionamento da empresa no curso do processo já instaurado e ausência de
fundamentos jurídicos que afastassem a trolamina do escopo da revisão apontados na
Nota Técnica, ela própria excluiu o produto do escopo da investigação original quando do
Parecer DECOM no 35, de 2013, de modo que considera pertinente a manutenção de sua
exclusão também nesta revisão, prestigiando-se, assim, a segurança jurídica e a justa
comparação. Dessa forma, este derivado foi excluído do cálculo do valor normal para fins
de determinação final.

Já com relação à classificação das despesas de propaganda, cumpre esclarecer,
primeiramente, que a verificação in loco não se presta para discutir como será alocada a
informação apurada pela autoridade investigadora, mas sim, validar os dados reportados.
Por outro lado, a conta e a estrutura contábil da empresa verificada demonstram de modo
suficiente que a despesa mencionada não guarda qualquer vínculo com operações
específicas de venda, sendo indicativo suficiente de qual deve ser sua razoável
alocação.

Ademais, o Caderno DECOM no 03 é, de fato, uma abalizada fonte de consulta
para os usuários da Defesa Comercial no Brasil. No entanto, as sugestões de classificações
ali apresentadas devem ser interpretadas pelos representantes da empresa de forma
apropriada, evitando-se a sua reprodução inadequada e fora de contexto. Isso porque, os
representantes da Ineos parecem não identificar o conceito que permeia a classificação de
uma despesa como sendo direta ou indireta.
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A despesa de propaganda no caderno DECOM no 03 consta como uma
sugestão de classificação como despesa direta na hipótese de esta despesa poder
especificamente ser alocada para a operação de determinado país, o que não é o caso da
INEOS. Portanto, resta claro que se o montante de despesas for verificado numa conta
contábil sem vinculação com operação específica na contabilidade da empresa, será
preciso alocar essa despesa por rateio.

Neste contexto, se a despesa de propaganda estivesse atrelada a uma venda
ou mercado é que se poderia cogitar de classificação como "direta". Do contrário, correto
é o seu enquadramento como "indireta", sendo mais que suficientes as razões de sua
classificação apresentadas. Por conseguinte, em virtude da manutenção de sua
classificação como despesa indireta, não há motivos para se refazer o teste de vendas
abaixo do custo.

5.7 Do desempenho do produtor/exportador
Quando do início da revisão, a peticionária apresentou informações obtidas por

meio da publicação IHS, que provê dados de mercado mundialmente para produtos
químicos, a fim de dimensionar o potencial exportador das origens sob análise. Entretanto,
o referido banco de dados possui uso restrito às partes licenciadas, de modo que não foi
possível, para fins de início da revisão, validar os dados apresentados.

Assim, tendo em vista o caráter restrito do banco de dados apontado pela
indústria doméstica e a consequente dificuldade em validar suas informações, a autoridade
investigadora recorreu à análise de dados públicos de exportação de cada origem. Para os
EUA, foram utilizados os dados de exportação constantes do sítio eletrônico Trade Map,
enquanto que, para a Alemanha, foram extraídos dados do sítio eletrônico Eurostat, ambos
relativos aos códigos tarifários 2922.11, 2922.13 e 2922.15 do SH-6 para cada período de
investigação de continuação/retomada do dano. De qualquer forma, observou-se que os
dados do Eurostat referentes à Alemanha são iguais aos do Trade Map.

Na ocasião, descartaram-se as exportações classificadas sob a subposição
3824.90 do SH-6, visto que, conforme informações constantes da petição e confirmadas por
meio da análise dos dados da RFB, a classificação de etanolaminas no referido código
tarifário ocorre de forma residual ou por equívoco.

Segundo os dados da Eurostat, não foram realizadas exportações de
monoetanolaminas (item 2922.11) pela Alemanha ao longo do período de investigação de
continuação/retomada do dano, tendo sido consideradas apenas as exportações de
trietanolaminas (itens 2922.13 e 2922.15 do SH) para fins de análise do potencial
exportador do referido país.

A tabela a seguir apresenta os dez maiores exportadores mundiais de
etanolaminas.

Exportações mundiais de etanolaminas (ton)

Exportadores P1 P2 P3 P4 P5 volume totalizado
EUA 136.323 138.403 152.020 177.303 148.085 752.135

Bélgica 58.373 69.794 67.964 85.311 82.654 364.096
Malásia 34.647 40.295 44.361 39.887 30.474 189.665

Alemanha 21.842 26.910 28.659 26.357 18.925 122.693
Tailândia 21.725 25.853 20.186 19.672 22.094 109.531
México 21.394 22.147 20.405 19.699 18.026 101.670

Arábia Saudita 50.651 31.257 - - - 81.908
Holanda 11.492 13.040 14.739 11.548 10.162 60.981

Taipei Chinês 11.741 9.110 17.783 14.316 7.971 60.921
Rússia 13.200 11.444 10.400 8.613 9.989 53.645

Resto do mundo* 32.213 29.417 28.035 30.030 38.822 158.518
Total Geral 413.602 417.672 404.552 432.737 387.203 2.055.765

*É a reunião dos demais 89 países exportadores neste intervalo.
Da análise dos dados, concluiu-se que o volume exportado pelas origens

investigadas em conjunto foi bastante expressivo e que, com exceção do último intervalo
(P4 a P5), houve aumentos consecutivos do volume exportado ao longo do período, que
acabaram fazendo com que as exportações destas duas origens em conjunto fossem
maiores em P5 do que em P1, ao passo que as vendas mundiais caíram 6,4% no mesmo
intervalo. Considerando os cinco períodos, os EUA e a Alemanha foram, respectivamente, o
1º e 4º maiores exportadores do produto similar no intervalo considerado, detendo, em
média, 42,5% do total exportado para o mundo no mesmo período. Suas exportações em
conjunto excederam a 6 vezes o volume do mercado brasileiro de etanolaminas, conforme
dados do item 6.2 deste documento. Deve-se ressaltar, contudo, que o volume exportado
pela Alemanha foi muito inferior ao dos Estados Unidos. Em P5, aquele volume
representaria 67,3% do mercado brasileiro, ao passo que o dos EUA foi 5,3 vezes maior do
que o mercado brasileiro. Ademais, as exportações da Alemanha decresceram quando
considerados os extremos da série (-15,4%).

Para fins de determinação final, contudo, alguns comentários devem ser
adicionados. Após consultar o relatório de verificação in loco da empresa Basf S.E., realizada
pelos técnicos da autoridade investigadora na Alemanha em 2012, no âmbito da
investigação original de etanolaminas, e revisitar os dados detalhados de importação,
fornecidos pela RFB, referente às importações brasileiras de etanolaminas ocorridas entre
2007 e 2011, constatou-se que a Alemanha exportou quantidades relevantes de MEA ao
Brasil, fato este não refletido nas estatísticas de comércio internacional constantes dos
sítios eletrônicos TradeMap e Eurostat.

Aliás, ao se realizar uma pesquisa pelo subitem 2922.11 do SH, código específico
ao produto MEA, nas estatísticas dos supracitados sítios eletrônicos, buscando-se o volume
exportado pela Alemanha para o mundo do mencionado subitem, observou-se que estes
volumes aparecem zerados desde 2008, indo de encontro aos dados oficiais de importação
disponibilizado pela RFB, e aos dados fornecidos pela própria Basf S.E. no procedimento
anterior.

Ou seja, é bastante que provável que a análise anterior de desempenho
exportador alemão, baseada exclusivamente nos dados do TradeMap, esteja
significativamente subestimada, tendo em vista a ausência de informações relacionadas às
exportações alemãs do tipo de produto MEA.

Ante exposto, no intuito de aperfeiçoar a análise do desempenho exportador da
Alemanha, buscou-se nos relatórios anuais do grupo Basf informações a respeito de suas
plantas produtoras de etanolaminas. Conforme publicado em seu relatório de 2018, o grupo
Basf informou possuir uma capacidade anual de produção de 430.000 toneladas de
etanolaminas e seus derivados nas plantas da Europa (Alemanha e Bélgica) e da China.
Tendo em vista que a produção de etanolaminas na planta asiática teve início em 2011, e
que desde então o nível de capacidade de produção informado nos reportes anuais se
manteve praticamente estável (com apenas um aumento de 7% de 2013 para 2014), restou
analisar a capacidade de produção de etanolaminas descrita no relatório de 2010, referente
exclusivamente às plantas europeias.

Desse modo, identificou-se que as plantas da Alemanha e da Bélgica,
conjuntamente, possuíam uma capacidade de produção anual de 285.000 toneladas de
etanolaminas. Dado que as plantas europeias [CONFIDENCIAL], estimar-se-ia uma
capacidade exportadora de 142.500 toneladas anuais de etanolaminas para a Alemanha,
volume este aproximadamente 5 vezes maior que o mercado brasileiro, o que reforça o
potencial exportador dessa origem.

Adicionalmente, procedeu-se à análise do potencial exportador dos EUA a partir
dos dados de capacidade instalada da INEOS Oxide, único produtor/exportador
estadunidense que respondeu ao questionário e teve seus dados submetidos à verificação
in loco.

O quadro a seguir apresenta os dados de capacidade instalada efetiva e o grau
de ocupação da produtora/exportadora estadunidense INEOS Oxide, única empresa a
responder o questionário:

Quadro consolidado da capacidade instalada da INEOS Oxide CONFIDENCIAL

. Período Capacidade Instalada (lbs) Total de produção (lbs) Nível de uso da capacidade

. Nominal Ef e t i v a Et a n o l a m i n a s
( M EA + T EA )

Outros Nominal Ef e t i v a

. P1 [Conf] [Conf] [Conf] [Conf] [Restr.] [Restr.]

. P2 [Conf] [Conf] [Conf] [Conf] [Restr.] [Restr.]

. P3 [Conf] [Conf] [Conf] [Conf] [Restr.] [Restr.]

. P4 [Conf] [Conf] [Conf] [Conf] [Restr.] [Restr.]

. P5 [Conf] [Conf] [Conf] [Conf] [Restr.] [Restr.]

Dos dados apresentados, constata-se que o grau de ociosidade de sua
capacidade efetiva ficou em todos os períodos entre [RESTRITO]% e [RESTRITO]% da
capacidade efetivamente instalada de produção. Entretanto, tal análise de capacidade
instalada é incompleta, tendo em vista que os dados acima se referem apenas à planta
produtiva da Ineos, cujo volume representou [CONFIDENCIAL]% do total exportado de
etanolaminas dos EUA para o Brasil em P5. Recorda-se que as produtoras/exportadoras
estadunidenses mais representativas não responderam ao questionário. De qualquer forma,
tendo em vista que os dados de exportação desse país indicam um volume representativo,
é possível que haja um desvio de determinada parcela de etanolaminas para o Brasil caso
seja extinta a medida vigente.

Por todo o exposto, concluiu-se, para fins de determinação final, pela existência
de considerável potencial exportador do produto sujeito ao direito antidumping por EUA e
Alemanha.

5.7.1 Das manifestações sobre desempenho do produtor/exportador
A empresa INEOS Oxide alegou, em manifestação de 24 de julho de 2019, que

o uso de informações do TradeMap não seria confiável para avaliar o potencial exportador
em razão de incluir produtos que não são objeto da revisão, devendo a análise ser
substituída pelo Relatório Tecnon Orbichem, fornecido por empresa de consultoria
especializada sobre a indústria química e considerada na abertura. Este relatório indicaria
que houve uma queda de 35% do volume exportado dos EUA em 2016 a 2018 e 20,38%
entre 2017 e 2018. A razão para isso seria o aumento do consumo no mercado interno
estadunidense para produção do gás xisto, conforme relatório do IHS Markit Study.

Defendeu, ainda, que no caso da INEOS, praticamente não houve aumento na
sua capacidade instalada efetiva, e que sua taxa de utilização teria ficado acima de
[RESTRITO]% durante todo o período de investigação. Portanto, a queda das exportações, o
aumento do consumo no mercado interno dos EUA e a estagnação da capacidade instalada
de produção de etanolaminas nos EUA afastariam uma eventual retomada da prática de
dumping, nos termos do artigo 103 c/c 107 do Decreto nº 8.058/2013.

Em 13 de agosto de 2019, a Oxiteno rebateu o argumento da Ineos em relação
à ausência de potencial exportador dos EUA. Na visão da Oxiteno, ainda que tenha havido
uma redução dessas exportações, a América do Norte ainda seria o maior exportador de
etanolaminas do mundo, região em que os EUA seriam o único produtor relevante.

O menor volume exportado pelos EUA nos últimos três anos, teria sido 125.668
t, o que ainda seria 4,5 vezes maior que todo o mercado brasileiro (28.082 t) em P5. A
Oxiteno acrescentou ainda que as exportações estadunidenses de etanolaminas (que teriam
representado aproximadamente 22% do total produzido por esse país em 2017), teriam
representado, em 2018, mais de cinco vezes a produção brasileira em P5, que foi de 22.749
t.

Com relação ao mencionado aumento do consumo cativo do produto nos EUA,
a Oxiteno afirmou que caso se mantenha nos EUA o parâmetro de produção para 2017 (619
mil toneladas) e o consumo interno aumente para 524 mil toneladas, ainda assim o país
norte-americano poderia exportar 95 mil toneladas de etanolaminas.

Além disso, embora a Ineos tenha afirmado não ter capacidade ociosa que
permita aumentar sua produção, a peticionária salientou que esta não seria a realidade de
toda a origem. De acordo com os dados apresentados pela Ineos, os EUA estariam
trabalhando com uma utilização de cerca de [RESTRITO]% de sua capacidade de produção
de etanolaminas. Dessa forma, caso abrissem novos mercados para suas exportações, na
hipótese de extinção da medida, a Oxiteno concluiu que os EUA ainda poderiam aumentar
sua produção em quase 14%, o que significaria um aumento absoluto de 101 mil toneladas.
Com isso, a produção estadunidense de etanolaminas poderia alcançar cerca de 720 mil
toneladas, mais de 30 vezes maior que a produção brasileira e 25 vezes maior que o
mercado brasileiro.

Ademais, a peticionária contestou o argumento de que a falta de aumento de
capacidade de produção de etanolaminas dos EUA seria um indicador suficiente para
demonstrar a ausência de potencial exportador dessa origem. Na opinião da Oxiteno,
"ainda que a capacidade de produção estadunidense se mantenha estável e as exportações
diminuam, ainda são da ordem de centenas de milhares de toneladas, enquanto a produção
e o mercado brasileiro são da ordem de dezenas de milhares de toneladas".

5.7.2. Dos comentários da SDCOM
Primeiramente, cumpre salientar que a INEOS Oxide, em sua manifestação, não

apontou quais os grupos de produtos constantes das informações do TradeMap estariam
excluídos do escopo da revisão. Os códigos tarifários do TradeMap são oriundos do Sistema
Harmonizado, ou seja, seus 6 dígitos coincidem com as NCMs objeto da revisão porquanto
essas não possuem desdobramentos de itens e subitens. Em outras palavras, não havendo
detalhamentos de 7º e 8º dígitos, as NCMs deste caso refletem os mesmos produtos que os
códigos tarifários divulgados pelo TradeMap, sendo este sítio eletrônico, em inúmeras
revisões e investigações originais, uma fonte de dados reiterada, com estatísticas de
comércio internacional reportadas pelos próprios governos dos países e razoável em
especial para produtos homogêneos, como é o caso das Etanolaminas.

Ademais, conforme será analisado no item da margem de dumping, adotou-se a
ponderação em dois CODIPs (MEA e TEA), sendo que estes dois produtos estão
devidamente contemplados pelas classificações tarifárias contidas em NCM (divulgados
pelos sistemas estatísticos do Brasil) como no SH-6 (divulgado pelo TradeMap).

Nesse sentido, considerando o TradeMap como ferramenta mais adequada, a
tendência das exportações mundiais de etanolaminas apresentou crescimento de P1 para
P5 e não ao contrário, como sugere o estudo trazido pela INEOS Oxide. Ademais, no tocante
à capacidade instalada, ainda que os dados da produtora/exportadora INEOS Ox i d e
apontem para a ausência de capacidade ociosa, trata-se apenas da planta produtiva da
empresa, cujo volume representou [CONFIDENCIAL]% do total exportado de etanolaminas
dos EUA para o Brasil em P5.

5.7.3 Das manifestações finais sobre desempenho do produtor/exportador
Em manifestação final, protocolada em 23 de setembro de 2019, a Ineos

reiterou a suposta preponderância dos estudos da Tecnon Orbichem e IHS Markit sobre os
dados do TradeMap e sua indicação de tendência de queda das exportações dos EUA .
Segundo a empresa, os estudos apresentados por ela nos autos restritos do processo em 24
de julho de 2019 seriam preponderantes em relação às demais fontes utilizadas.

Ademais, sustentou, a esse respeito, que a Ineos teria pouca capacidade ociosa,
o que revelaria pouco espaço para que a empresa amplie suas exportações.

A Oxiteno, em manifestação final protocolada em 23 de setembro de 2019,
também se pronunciou a respeito do desempenho exportador. Fazendo referência aos
parágrafos 437 e 438 da Nota Técnica, a peticionária destacou que a análise em uma
revisão é diferente da análise feita em uma investigação original. A análise da revisão
envolve diversos fatores que buscam elucidar qual seria o cenário no caso da não
renovação do direito antidumping.

A Oxiteno ressaltou que as origens investigadas possuem elevado potencial
exportador. Sendo assim, caso o direito seja extinto, a Alemanha e os Estados Unidos
retomariam as suas exportações em quantidades substanciais.

5.7.4 Dos comentários da SDCOM
A respeito dos dados utilizados para a apuração do desempenho do

produtor/exportador, reitera-se a viabilidade do uso dos dados do TradeMap, tendo suas
informações sido empregadas inúmeras vezes em revisões e investigações originais, além
de ser possível apurar as informações precisamente para o período da revisão.

Ao contrário do alegado pela empresa, as estatísticas de comércio exterior são obtidas
diretamente dos governos e declaradas pelas próprias empresas em suas exportações, sendo,
portanto, fonte fidedigna de informações, o que torna bastante razoável sua utilização, em especial
para produtos homogêneos, como é o caso de produtos químicos como as etanolaminas.

Quanto aos dados do estudo da Tecnon Orbichem, apesar da alegação da empresa
de que suas informações abrangeriam "exclusivamente ao MEA e ao TEA, conforme o próprio
documento deixa claro", não se verificou qualquer referência de que o mesmo exclui as
trolaminas (que estão dentro dos códigos tarifários SH-6 de MEA e TEA), como afirmado pela
própria empresa. Pelo contrário, o documento indica expressamente que se tratam de
informações colhidas junto à aduana, ou seja, possuem a mesma forma de obtenção que o
TradeMap, portanto, padecendo das mesmas virtudes e defeitos que essa base.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Além disso, os dados apresentados pela Tecnon Orbichem são referentes a três
anos fechados e, portanto, não coincidem com os períodos investigados. Ainda que se
considere como equivalentes as exportações de determinado ano fechado com aquele
período da investigação que englobe três trimestres do mesmo ano (2016 e P4 - abril de
2016 a março de 2017, por exemplo), os dados constantes do relatório da Tecnon Orbichem
se equivaleriam somente a P4 e P5 da revisão. As exportações de 2018 seriam, portanto,
relativas a período posterior ao investigado.

À título de exercício, se se considerar que as exportações dos EUA de 2016 e
2017 apresentados pela Tecnon Orbichem são equivalentes aos dados dos períodos P4 e P5
constantes do TradeMap, observa-se comportamento semelhante. Enquanto o volume das
exportações estadunidenses constantes daquela fonte demonstrou queda de 11,1% de 2016
para 2017, os dados do TradeMap apontaram redução de 16,5% de P4 para P5. Assim como
apresentado no item 5.7, houve aumentos consecutivos do volume exportado pelos EUA ao
longo de todo o período de revisão, com exceção do último intervalo (P4 a P5). Assim, os
dados da Tecnon Orbichem acabam corroborando aqueles constantes do TradeMap.

Ademais, as exportações de etanolaminas dos EUA para o mundo em 2017,
segundo a fonte sugerida pela Ineos, alcançaram volume ainda maior (151.281 t) do que
aquele apurado por meio do TradeMap em P5 (148.085 t), o qual já confirmava o relevante
potencial exportador dos EUA por ser 5,3 vezes maior que o mercado brasileiro em P5.

Quanto ao estudo do IHS Markit, o sumário executivo da página 02, bem como
as diversas tabelas de exportação (páginas 3-5) demonstram que os dados estão agregados
em etanolaminas como um todo, isto é, MEA, DEA e TEA. Portanto, a informação
apresentada possui dados ainda mais contaminados por outros produtos do que aqueles
trazidos por esta autoridade, na medida em que vão além do escopo do produto objeto da
revisão (extrapolando, inclusive, o código SH) tão defendido pela Ineos, contradizendo a
própria manifestação da empresa.

Ademais, o IHS Markit também apresenta apenas informações anualizadas, de
modo que não permite a comparação em relação ao período objeto da revisão conforme
apurado por meio TradeMap, sendo, portanto, informação menos adequada que a juntada
nestes autos pela própria autoridade investigadora. Isso não obstante, o estudo indica na
página 3 que os EUA são e continuarão sendo até 2022 o país com maior capacidade
instalada do mundo para produção de etanolaminas, reforçando o potencial exportador
desta origem, conforme a análise apresentada com base no TradeMap.

No tocante à capacidade instalada, ainda que os dados da
produtora/exportadora INEOS Oxide apontassem para a ausência de capacidade ociosa,
trata-se apenas da planta produtiva de empresa, cujo volume representou
[CONFIDENCIAL]% do total exportado de etanolaminas dos EUA para o Brasil em P5.

5.8 Das alterações nas condições de mercado
O art. 107 c/c o inciso III do art. 103 do Decreto no 8.058, de 2013,

estabelece que, para fins de determinação de que a extinção do direito antidumping em
vigor levaria muito provavelmente à continuação ou retomada de dumping à indústria
doméstica, deve ser examinado se ocorreram eventuais alterações nas condições de
mercado no país exportador, no Brasil ou em terceiros mercados, incluindo eventuais
alterações na oferta e na demanda do produto similar.

Não foram identificadas, para fins de início da revisão, alterações nas
condições de mercado, ou nas condições de oferta de etanolaminas, após a aplicação do
direito antidumping.

5.8.1 Das manifestações sobre alterações nas condições de mercado
A produtora/exportadora INEOS Oxide informou, em manifestação de 24 de

julho de 2019, a criação de uma joint venture entre a Dow Chemical Company e a Saudi
Arabian Oil Company ("Saudi Aramco"), cujas atividades teriam se iniciado em 2017 e
estaria operando com 150.000 toneladas em 2018. Este fato tornaria o Oriente Médio
no maior exportador de etanolaminas até 2022, correspondendo a 27% das exportações
mundiais, segundo dados do IHS Markit Study. Ao final, a empresa defende que este
fator seja considerado como elemento que altera as circunstâncias das condições de
mercado na eventual avaliação de retomada de dumping.

Com relação ao argumento de que o estabelecimento e consolidação da
empresa Saudi Aramco no Oriente Médio poderia "roubar" o mercado das exportações
estadunidenses, a peticionária protocolou manifestação, em 13 de agosto de 2019,
afirmando que a Ineos não teria trazido aos autos dados suficientes para comprovar tal
suposição.

Conforme palavras da Oxiteno, o simples fato da Saudi Aramco produzir e
exportar, sem consideração de preços, não poderia pressupor que a Arábia Saudita
substituiria as exportações dos EUA no mercado brasileiro. Ademais, mesmo que o
Oriente Médio ganhasse mercado, "os EUA ainda seriam o segundo maior produtor e
exportador de etanolaminas do mundo, o fazendo em proporções muito superiores às
do Brasil".

5.8.2 Dos comentários da SDCOM
No que diz respeito à notícia de estar se formando um grande conglomerado

para produção de etanolaminas no Oriente Médio, a mera formação empresarial com o
propósito de em 3 anos produzir uma grande quantidade do produto, por si só, não
indica que haverá redução na capacidade produtiva nos EUA. Um investimento desse
porte, noticiado pela empresa, por outro lado, pode indicar um aquecimento na
demanda pelo produto e, por consequência, um acirramento dos preços internacionais,
potencializando a concorrência, redução de preços e, consequentemente, robustecendo
a prática de dumping pelos países investigados na manutenção do mercado
brasileiro.

5.8.3 Das manifestações finais sobre alterações nas condições de mercado
Em sua manifestação final, protocolada em 23 de setembro de 2019, a INEOS

Oxide reiterou o argumento de aumento no consumo doméstico de etanolaminas nos
EUA. A empresa sustentou que o consumo doméstico de etanolaminas naquele país
teria um impacto na oferta deste produto dos Estados Unidos para mercados de
exportação, incluindo o Brasil.

5.8.4 Dos comentários da SDCOM
Conforme já se esclareceu anteriormente, o estudo não reflete apenas dados

dos produtos objeto da revisão, indo além do escopo aqui debatido. Isso não obstante,
ainda que se observe a possibilidade de aumento no quadro de demanda de
etanolaminas como um todo nos EUA até 2022, igualmente se observa que o mesmo
possuirá a maior capacidade instalada para atender aquele mercado. Ademais, o mesmo
documento bem denota o aumento da demanda em todas as partes do mundo, com
exceção da África, o que bem revela quão aquecida é a demanda por este produto,
estando os EUA mais bem preparado para responder a essas necessidades mundiais,
inclusive, do Brasil.

5.7 Da aplicação de medidas de defesa comercial
O art. 107 c/c o inciso IV do art. 103 do Decreto no 8.058, de 2013,

estabelecem que, para fins de determinação de que a extinção do direito antidumping
em vigor levaria muito provavelmente à continuação ou retomada de dumping à
indústria doméstica, deve ser examinado se houve a aplicação de medidas de defesa
comercial sobre o produto similar por outros países e a consequente possibilidade de
desvio de comércio para o Brasil.

Conforme dados divulgados pela Organização Mundial do Comércio (OMC),
há medidas antidumping aplicadas às exportações de etanolaminas dos EUA pela China
e Coreia do Sul. Ressalte-se, ainda, que a imposição do direito antidumping pela China
às exportações estadunidenses de etanolaminas ocorreu no dia 29 de outubro de 2018,
data próxima ao início da presente da revisão, o que aumenta a possibilidade de
redirecionamento de comércio em caso de extinção da medida vigente.

Não foram identificadas na base de dados da OMC medidas de defesa
comercial aplicadas às exportações de etanolaminas da Alemanha.

5.8 Da conclusão sobre indícios de continuação/retomada do dumping
Concluiu-se, para fins de determinação final, que, caso a medida antidumping

em vigor seja extinta, muito provavelmente haverá continuação da prática de dumping
nas exportações de etanolaminas dos EUA e retomada da prática de dumping nas
exportações da Alemanha para o Brasil.

Além de haver probabilidade de retomar/continuar a prática de dumping, há
existência de substancial potencial exportador dos mesmos. Ademais, a existência de
medidas antidumping aplicadas por China e Coreia do Sul ao produto estadunidense
indica a possibilidade de redirecionamento das exportações a preços de dumping para
o Brasil.

6. DAS IMPORTAÇÕES, DO CONSUMO NACIONAL APARENTE E DO MERCADO
BRASILEIRO

Serão analisadas, neste item, as importações brasileiras, o consumo nacional
aparente e o mercado brasileiro de etanolaminas. O período de análise deve
corresponder ao período considerado para fins de determinação de existência de
indícios de continuação/retomada de dano à indústria doméstica.

Considerou-se, de acordo com o § 4o do art. 48 do Decreto no 8.058, de
2013, o período de abril de 2013 a março de 2018, dividido da seguinte forma:

P1 - abril de 2013 a março de 2014;
P2 - abril de 2014 a março de 2015;
P3 - abril de 2015 a março de 2016;
P4 - abril de 2016 a março de 2017; e
P5 - abril de 2017 a março de 2018.
6.1 Das importações
Para fins de apuração dos valores e das quantidades de etanolaminas

importadas pelo Brasil em cada período, foram utilizados os dados de importação
referentes aos subitens 2922.11.00, 2922.15.00, 2922.13.10, 3824.90.89 da NCM,
fornecidos pela RFB. Recorde-se que, durante o período de investigação de
continuação/retomada do dano, o subitem 2922.13.10 ("trietanolaminas") foi substituído
pelo subitem 2922.15.00 e o subitem 3824.90.89 foi excluído da lista da TEC.

Enquanto o subitem 2922.11.00 é exclusivo para MEA e os subitens
2922.13.10 e 2922.15.00 são exclusivos para TEA, o subitem 3824.90.89 é composto por
importações de diversos produtos químicos classificados nesse subitem de forma
residual ou por equívoco. Por esse motivo, realizou-se depuração das importações do
subitem 3824.90.89 da NCM, a fim de se obterem as informações referentes
exclusivamente a etanolaminas - monoetanolaminas e trietanolaminas. A metodologia
para depurar os dados consistiu em excluir aqueles produtos que apresentavam
descrições distintas do produto investigado.

Ademais, foram excluídas as importações de dietanolamina. Cumpre
mencionar que, apesar da descrição do produto Ractopamina indicar que este seria uma
"monoetanolamina para uso na agropecuária", verificou-se por meio de pesquisa em
sítios especializados que sua composição, fórmula e características químicas são distintas
do produto objeto da revisão, além de seu preço ser significativamente superior.
Registre-se que seu preço representou até 158 vezes o preço médio do produto objeto
da revisão durante o período de investigação de continuação/retomada do dano. Nesse
sentido, as importações desse produto, todas originárias da Índia e realizadas em P1, P2
e P3, não foram consideradas como sendo de produto similar para fins de início da
investigação.

6.1.1 Do volume das importações
A tabela seguinte apresenta os volumes de importações totais de

etanolaminas no período de investigação de indícios de continuação/retomada do dano
à indústria doméstica.

Importações totais [RESTRITO]
Em número-índice de toneladas

P1 P2 P3 P4 P5
Alemanha 100,0 19,3 24,2 39,3 28,6
Estados Unidos 100,0 9,9 33,9 45,7 33,1
Total sob Análise 100,0 10,3 33,4 45,4 32,9
Arábia Saudita - - - - 100,0
Bélgica 100,0 208,5 221,0 660,5 766,5
Coréia do Sul 100,0 244,9 678,7 503,3 52,4
Rússia 100,0 334,1 102,3 961,4 681,8
Suécia 100,0 90,7 27,3 23,3 56,6
Taipé Chinês - 100,0 1.131,3 1.808,0 532,0
Demais Países* 100,0 77,7 746,2 823,8 501,7
Total Exceto sob Análise 100,0 123,2 143,4 230,2 243,7
Total Geral 100,0 48,5 70,6 108,0 104,2

*Demais Países: Argentina, China, Coreia do Norte, França, Índia, México,
Países Baixos (Holanda), Reino Unido e Suíça.

O volume das importações brasileiras de etanolaminas das origens
investigadas diminuiu 89,7% de P1 para P2, tendo registrado aumento de 223,4% e 36%
de P2 para P3 e de P3 para P4, respectivamente. De P4 para P5, as importações
investigadas voltaram a decrescer (27,7%), resultando em uma diminuição acumulada de
67,1% do volume importado de P1 para P5.

Quanto ao volume importado de etanolaminas das demais origens pelo
Brasil, observaram-se aumentos consecutivos ao longo de todo o período: de 23,2% de
P1 para P2, de 16,4% de P2 para P3, de 60,5% de P3 para P4 e de 5,9% de P4 para
P5. Relativamente a P1, as referidas importações aumentaram 143,7% em P5.

As importações brasileiras totais de etanolaminas apresentaram o seguinte
comportamento: decréscimo de 51,5% de P1 para P2, aumentos de 45,5% e 52,9% de
P2 para P3 e de P3 para P4, respectivamente, e diminuição de 3,5% de P4 para P5.
Durante todo o período de investigação de indícios de continuação/retomada do dano,
de P1 a P5, houve aumento de 4,2% no volume total de importações do produto.

6.1.2 Do valor e do preço das importações
Visando a tornar a análise do valor das importações mais uniforme,

considerando que o frete e o seguro, dependendo da origem considerada, têm impacto
relevante sobre o preço de concorrência entre os produtos ingressados no mercado
brasileiro, a análise foi realizada em base CIF.

Os quadros a seguir apresentam a evolução do valor total e do preço CIF das
importações totais de etanolaminas no período de investigação de indícios de dano à
indústria doméstica.

Valor das importações totais [RESTRITO]
Em número-índice de Mil US$ CIF

P1 P2 P3 P4 P5
Alemanha 100,0 25,0 25,7 33,5 31,9
Estados Unidos 100,0 9,8 27,5 30,2 25,1
Total sob Análise 100,0 10,7 27,4 30,4 25,5
Arábia Saudita - - - - 100,0
Bélgica 100,0 197,6 178,3 455,1 565,7
Coréia do Sul 100,0 249,4 545,5 411,7 47,5
Rússia 100,0 322,5 103,1 713,0 521,5
Suécia 100,0 92,1 26,1 17,2 41,9
Taipé Chinês - 100,0 792,4 1.194,6 392,7
Demais Países* 100,0 126,2 604,9 874,2 414,4
Total Exceto sob Análise 100,0 126,9 125,1 185,4 198,3
Total Geral 100,0 49,6 60,1 82,3 83,4

*Demais Países: Argentina, China, Coreia do Norte, França, Índia, México,
Países Baixos (Holanda), Reino Unido e Suíça.

Preço das importações totais [RESTRITO]
Em número-índice de US$ CIF / t

P1 P2 P3 P4 P5
Alemanha 100,0 129,5 106,2 85,4 111,5
Estados Unidos 100,0 99,5 81,2 66,1 76,0
Total sob Análise 100,0 103,5 82,0 67,0 77,7
Arábia Saudita - - - - 100,0
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Bélgica 100,0 94,8 80,7 68,9 73,8
Coréia do Sul 100,0 101,8 80,4 81,8 90,6
Rússia 100,0 96,5 100,8 74,2 76,5
Suécia 100,0 101,5 95,5 73,8 74,0
Taipé Chinês - 100,0 70,0 66,1 73,8
Demais Países* 100,00 162,31 81,06 106,12 82,61
Total Exceto sob Análise 100,0 103,1 87,3 80,6 81,4
Total Geral 100,0 102,3 85,1 76,3 80,0

*Demais Países: Argentina, China, Coreia do Norte, França, Índia, México,
Países Baixos (Holanda), Reino Unido e Suíça.

O valor CIF total das importações de etanolaminas apresentou decréscimo de
89,3% de P1 para P2, seguido de aumentos de 156,4% e de 11,1% de P2 para P3 e de
P3 para P4, respectivamente. O valor CIF dessas importações registrou queda de 16,1%
de P4 para P5, resultando em um decréscimo acumulado de 74,5% (P1 a P5).

Observou-se que o preço CIF médio por tonelada das importações de
etanolaminas das origens investigadas reduziu-se 22,3% em P5, comparativamente a P1.
Houve crescimento de 3,5% de P1 para P2, seguido de quedas de 20,7% e 18,3% de P2
para P3 e de P3 para P4, respectivamente. De P4 para P5, o preço CIF das importações
de etanolaminas sujeitas ao direito aumentou 16%.

O preço médio dos demais exportadores apresentou redução em P5,
relativamente a P1, de 18,6%. Observados os intervalos separadamente, verificaram-se:
aumento de 3,1% de P1 para P2; quedas de 15,3% de P2 para P3 e de 7,7% de P3 para
P4; e acréscimo de 1% de P4 para P5.

6.2 Do mercado brasileiro e do consumo nacional aparente
Com vistas a se dimensionar o mercado brasileiro de etanolaminas, foram

consideradas as quantidades fabricadas e vendidas no mercado interno, líquidas de
devoluções da indústria doméstica e as quantidades totais importadas apuradas com
base nos dados oficiais da RFB, apresentadas no item 6.1.

Mercado Brasileiro [RESTRITO]
Em número-índice de toneladas

Vendas Indústria
Doméstica

Vendas Outras
Empresas

Importações Origens
Investigadas

Importações Outras
Origens

Mercado Brasileiro

P1 100,0 - 100,0 100,0 100,0
P2 97,8 - 10,3 123,2 86,5
P3 80,4 - 33,4 143,4 78,1
P4 84,6 - 45,4 230,2 90,0
P5 90,2 - 32,9 243,7 93,4

Inicialmente, ressalta-se que as vendas internas de etanolaminas da
indústria doméstica incluem apenas as vendas de fabricação própria. Verificou-se não
ter havido importação e revenda de etanolaminas pela Oxiteno durante o período de
investigação de continuação/retomada do dano.

Observou-se que o mercado brasileiro de etanolaminas apresentou o
seguinte comportamento: diminuiu 13,5% de P1 para P2 e 9,7% de P2 para P3;
aumentou 15,1% de P3 para P4 e 3,8% de P4 para P5. Durante todo o período de
investigação, de P1 a P5, o mercado brasileiro apresentou redução de 6,6%.

Cumpre ressaltar que houve consumo cativo por outras plantas produtivas
da Oxiteno que utilizaram etanolaminas como matéria-prima para a fabricação de
outros produtos.

Assim, para dimensionar o consumo nacional aparente (CNA) de
etanolaminas, foram consideradas as quantidades fabricadas e vendidas no mercado
interno, líquidas de devoluções, e as fabricadas para consumo cativo em plantas da
Oxiteno, bem como as quantidades totais importadas apuradas com base nos dados
oficiais da RFB, apresentadas no item 6.1.

Consumo Nacional Aparente [RESTRITO]
Em número-índice de toneladas

Vendas
Indústria

Doméstica

Importações
Origens

Investigadas

Importações
Outras Origens

Consumo
Cativo

Consumo
Nacional
Aparente

P1 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0
P2 97,8 10,3 123,2 16,7 85,7
P3 80,4 33,4 143,4 9,3 77,3
P4 84,6 45,4 230,2 36,5 89,3
P5 90,2 32,9 243,7 107,7 93,6

O consumo nacional aparente apresentou comportamento semelhante ao
mercado brasileiro, tendo sofrido as seguintes variações: diminuiu 14,3% e 9,7% de P1
para P2 e de P2 para P3, respectivamente; e aumentou 15,5% de P3 para P4 e 4,8%
de P4 para P5. Ao se analisar os extremos da série (P1 a P5), o consumo nacional
aparente de etanolaminas registrou queda de 6,4%.

6.3 Da evolução das importações
6.3.1 Da participação das importações no mercado brasileiro
A tabela a seguir apresenta a participação das importações no mercado

brasileiro de etanolaminas.
Participação das Importações no Mercado Brasileiro [RESTRITO]
Em número-índice de toneladas

Mercado
Brasileiro

(A)

Importações
origens investigadas

(B)

Participação das
origens investigadas

no Mercado Brasileiro
(%) (B/A)

Importações
outras origens (C)

Participação das
outras origens no
Mercado Brasileiro

(%) (C/A)
P1 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0
P2 86,5 10,3 11,9 123,2 142,4
P3 78,1 33,4 42,7 143,4 183,5
P4 90,0 45,4 50,5 230,2 255,8
P5 93,4 32,9 35,2 243,7 260,8

A participação das importações investigadas no mercado brasileiro registrou
queda de [RESTRITO] p.p. de P1 para P2, seguida de aumentos de [RESTRITO] p.p. e
[RESTRITO] p.p. de P2 para P3 e de P3 para P4, respectivamente, e de redução de
[RESTRITO] p.p. de P4 para P5. Relativamente a P1, a participação das importações
investigadas no mercado brasileiro, diminuiu [RESTRITO] p.p., em P5.

De outro lado, houve aumento da participação das outras importações
durante o período analisado, com aumento acumulado de [RESTRITO] p.p. em P5,
comparativamente a P1. Com relação aos intervalos considerados individualmente, a
participação no mercado brasileiro das referidas importações apresentou aumentos
consecutivos: [RESTRITO] p.p. de P1 para P2; [RESTRITO] p.p. de P2 para P3;
[RESTRITO] p.p. de P3 para P4; e [RESTRITO] p.p. de P4 para P5.

6.3.2 Da participação das importações no consumo nacional aparente
A tabela a seguir apresenta a participação das importações no consumo

nacional aparente de etanolaminas.
Participação das Importações no Consumo Nacional Aparente [RESTRITO]
Em número-índice de toneladas

Consumo Nacional
Aparente (t)

Importações Origem
Investigada (t)

Participação
Origem

Investigada (%)

Importações
Outras Origens (t)

Participação
Outras Origens

(%)
P1 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0
P2 85,7 10,3 12,0 123,2 143,7
P3 77,3 33,4 43,2 143,4 185,4
P4 89,3 45,4 50,8 230,2 257,6
P5 93,6 32,9 35,1 243,7 260,4

Observou-se que a participação das importações investigadas no consumo
nacional aparente apresentou o seguinte comportamento: redução de [RESTRITO] p.p.
de P1 para P2, aumentos de [RESTRITO] p.p. e de [RESTRITO] p.p. de P2 para P3 e de
P3 para P4, respectivamente, e redução de [RESTRITO] p.p. de P4 para P5.
Considerando todo o período (P1 a P5), a participação dessas importações diminuiu
[RESTRITO] p.p.

Já a participação das importações das outras origens apresentou
crescimentos consecutivos: [RESTRITO] p.p. de P1 para P2, [RESTRITO] p.p. de P2 para
P3, [RESTRITO] p.p. de P3 para P4 e [RESTRITO] p.p. de P4 para P5. Comparativamente
a P1, a participação das importações de outras origens no CNA acumulou aumento de
[RESTRITO] p.p. em P5.

6.3.3 Da relação entre as importações e a produção nacional
Apresenta-se, na tabela a seguir, a relação entre as importações

investigadas e a produção nacional de etanolaminas.
Relação entre as importações investigadas e a produção nacional

[ R ES T R I T O ]
Em número-índice de toneladas

Produção Nacional
(A)

Importações origens
investigadas (B)

Relação (%)
(B/A)

P1 100,0 100,0 100,0
P2 86,7 10,3 11,9
P3 74,9 33,4 44,5
P4 75,0 45,4 60,5
P5 77,1 32,9 42,6

Observou-se que a relação entre as importações investigadas e a produção
nacional de etanolaminas sofreu redução de [RESTRITO] p.p. de P1 para P2, seguida de
aumentos de [RESTRITO] p.p. e [RESTRITO] p.p. de P2 para P3 e de P3 para P4,
respectivamente, voltando a reduzir [RESTRITO] p.p. de P4 para P5. Assim, ao
considerar-se todo o período de análise, essa relação, que era de [RESTRITO]% em P1,
passou a [RESTRITO]% em P5, representando queda acumulada de [RESTRITO] p.p.

6.4 Das manifestações acerca das importações
A produtora/exportadora INEOS Oxide protocolou manifestação em 14 de

agosto de 2019, resgatando dados publicados no parecer de início da revisão para
argumentar a queda de 204,4% do volume de exportação dessas origens no intervalo
de P1 a P5. A empresa sustentou ainda que a participação dessas importações no
Consumo Nacional Aparente diminuiu [RESTRITO] p.p. no mesmo período. A empresa,
por fim, invocou as conclusões apontadas no parecer de início como fatores
determinantes para a baixa probabilidade de retomada da prática de dumping.

6.5Dos comentários da SDCOM acerca das manifestações sobre
importações

Sob este aspecto, a autoridade investigadora salienta que a queda do
volume das importações ou participação no mercado nacional não consiste em critério
que aponte, por si só, para a inexistência de indícios de retomada da prática de
dumping. Na verdade, a probabilidade de retomada do dumping é avaliada com base
no exame objetivo dos fatores listados nos arts. 107 c/c 103 do Decreto no 8.058, de
2013. Nesse sentido, remeta-se às análises detalhadas no item 5 deste documento.

6.6 Das manifestações finais acerca das importações
Em manifestação final, protocolada em 23 de setembro de 2019, a INEOS

Oxide reiterou seu entendimento de que houve mudança no comportamento das
importações, de modo que as informações contidas na Nota Técnica de Fatos
Essenciais e pareceres anteriores também são claras ao apresentar a redução
substancial das importações investigadas originárias dos Estados Unidos, o que,
segundo a empresa, é uma tendência deve continuar no futuro, principalmente em
vista do aumento das importações brasileiras de outras origens e do aumento do
consumo doméstico do produto investigado nos Estados Unidos.

A peticionária também apresentou suas considerações a respeito das
importações em manifestação final protocolada em 23 de setembro de 2019. A Oxiteno
reiterou que a queda das importações durante a revisão não deve ser interpretada
como sinal de ausência de retomada de dano. Para a peticionária, essa redução se
trata de um efeito normal nas revisões de final de período e citou casos em que os
direitos antidumping foram prorrogados mesmo diante da diminuição das importações
sob revisão.

A peticionária também argumentou que, muitas vezes, os
produtores/exportadores preferem redirecionar suas exportações a preços de dumping
para outros países. Prática essa mais comum ainda no setor químico, afetado pelo
dumping estrutural.

Outro ponto trazido pela peticionária como possível causa da queda das
importações é o fato de que os produtores/exportadores deste caso produzem em
mais de uma origem. Sendo assim, caso encontrem alguma dificuldade em exportar
para determinado país, passam a exportar por meio de outra subsidiária. Isso explicaria
não apenas a queda das importações da origem investigada, como o aumento das
importações de outras origens.

Diante dos argumentos apresentados, a peticionária afirma que não há
como concluir que se trata de uma tendência de comportamento dos
produtores/exportadores. Assim como não é possível concluir que não haveria
alteração do comportamento caso a medida fosse extinta.

6.7 Dos comentários da SDCOM
Inicialmente, é importante pontuar que a redução das importações das

origens gravadas com o direito antidumping e consequente desvio de comércio para
origens não gravadas é um efeito natural das medidas em vigor. Não é por outra razão
que o requisito para renovação dos direitos em sede de revisão de final de período
é que haja uma probabilidade de continuação/retomada de dumping e dano
decorrente da retirada do direito em vigor. Como foi exaustivamente indicado na Nota
Técnica, há evidências de potencial para continuação de dumping por parte da Ineos
Oxide caso o direito seja removido, bem como ampliação das exportações para o
país.

Ademais, as conclusões a respeito da continuação/retomada do dano
constam do item 8.6.14 deste documento.

6.8 Da conclusão a respeito das importações
Com base nos dados anteriormente apresentados, concluiu-se que:
a) as importações objeto da revisão, sob efeito do direito antidumping

aplicado, diminuíram em termos absolutos, tendo contraído [RESTRITO] toneladas de P1
para P5 (67,1%) e [RESTRITO] toneladas de P4 para P5 (27,7%);

b) houve queda do preço, em base CIF em dólares estadunidenses, do
produto objeto do direito antidumping de P1 a P5 (22,3%), em que pese o aumento
desse preço de P4 para P5 (16%);

c) as importações originárias dos demais países exportadores apresentaram
crescimento, em volume, de 143,7% de P1 a P5 e de 5,9% de P4 a P5;

d) a participação das importações objeto do direito antidumping no
mercado brasileiro apresentou contração de [RESTRITO] p.p. de P1 ([RESTRITO]%) para
P5 ([RESTRITO]%) e de [RESTRITO]p.p. de P4 ([RESTRITO]%) para P5 ([RESTRITO]%),
enquanto sua participação no consumo nacional aparente também registrou redução
de [RESTRITO] p.p. de P1 para P5 e de [RESTRITO]p.p. de P4 para P5;

e) as importações de outras origens, por sua vez, aumentaram sua
participação tanto no mercado brasileiro ([RESTRITO] p.p. de P1 para P5 e [RES T R I T O ]
p.p. de P4 para P5) quanto no consumo nacional aparente ([RESTRITO] p.p. de P1 para
P5 e [RESTRITO] p.p. de P4 para P5); e

f) houve redução da relação entre as importações sujeitas ao direito e a
produção nacional de etanolaminas de [RESTRITO] p.p. de P1 ([RESTRITO]%) para P5
([RESTRITO]%) e de [RESTRITO] p.p. de P4 ([RESTRITO]%) para P5 ([RESTRITO]%).

Diante desse quadro, constatou-se diminuição substancial das importações
do produto objeto da revisão, tanto em termos absolutos quanto em relação à
produção nacional, ao mercado brasileiro e ao consumo nacional aparente.
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7. DOS INDICADORES DA INDÚSTRIA DOMÉSTICA
De acordo com o disposto no art. 108 do Decreto no 8.058, de 2013, a

determinação de que a extinção do direito levaria muito provavelmente à continuação ou
à retomada do dano deve basear-se no exame objetivo de todos os fatores relevantes,
incluindo a situação da indústria doméstica durante a vigência definitiva do direito e os
demais fatores indicados no art. 104 do Regulamento Brasileiro.

O período de análise dos indicadores da indústria doméstica compreendeu os
mesmos períodos utilizados na análise das importações.

Recorde-se que a indústria doméstica foi definida como a planta de produção
de etanolaminas da Oxiteno Nordeste localizada em Camaçari, na Bahia. Relembre-se
também que a equipe administrativa, de recursos humanos e de vendas está concentrada
na Oxiteno S.A., em São Paulo. Dessa forma, os indicadores considerados neste documento
refletem os resultados alcançados pela Oxiteno Nordeste e pela Oxiteno S.A.

Para uma adequada avaliação da evolução dos dados em moeda nacional,
apresentados pela indústria doméstica, atualizaram-se os valores correntes com base no
Índice de Preços ao Produtor Amplo - Origem (IPA-OG-PI), da Fundação Getúlio Vargas,
[ R ES T R I T O ] .

De acordo com a metodologia aplicada, os valores em reais correntes de cada
período foram divididos pelo índice de preços médio do período, multiplicando-se o
resultado pelo índice de preços médio de P5. Essa metodologia foi aplicada a todos os
valores monetários em reais apresentados.

Cumpre ressaltar que ajustes em relação aos dados reportados pelas empresas
na petição e nas informações complementares foram incorporados a este documento,
tendo em conta o resultado da verificação in loco.

[ R ES T R I T O ] .
7.1 Do volume de vendas
A tabela a seguir apresenta as vendas da indústria doméstica de etanolaminas

de fabricação própria, destinadas ao mercado interno e ao mercado externo, líquidas de
devoluções, conforme informado na petição e confirmado por meio de verificação in
loco.

Vendas da Indústria Doméstica [RESTRITO]
Em número-índice

Vendas Totais
(t)

Vendas no Mercado
Interno (t)

Participação das
vendas no mercado

interno no total
(%)

Vendas no Mercado
Externo (t)

Participação das
vendas no

mercado externo
no total

(%)
P1 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0
P2 93,2 97,8 104,9 55,7 59,7
P3 79,0 80,4 101,7 68,1 86,2
P4 83,6 84,6 101,3 75,0 89,7
P5 85,4 90,2 105,7 46,0 53,9

Observou-se que o volume de vendas destinado ao mercado interno diminuiu
2,2% de P1 para P2 e 17,8% de P2 para P3. Nos períodos subsequentes, as vendas
apresentaram aumento: 5,3% de P3 para P4 e 6,6% de P4 para P5. Ao se considerar todo
o período de investigação, o volume de vendas da indústria doméstica para o mercado
interno caiu 9,8% em P5, comparativamente a P1.

Com relação às vendas para o mercado externo, houve diminuição de 44,3% de
P1 para P2. Já de P2 para P3 e de P3 para P4, as referidas vendas apresentaram aumento
de 22,4% e 10,1%, respectivamente. De P4 para P5, as vendas para o mercado externo
voltaram a decrescer 38,7%. Quando considerados os extremos da série, o volume de
vendas da indústria doméstica para o mercado externo apresentou redução acumulada de
54%.

Ressalta-se, nesse ponto, que as vendas externas da indústria doméstica
representaram, no máximo, [RESTRITO] % da totalidade de vendas de produto de
fabricação própria ao longo do período de investigação de dano.

7.2 Da participação do volume de vendas no mercado brasileiro
Apresenta-se, na tabela seguinte, a participação das vendas da indústria

doméstica no mercado brasileiro.
Participação das Vendas da Indústria Doméstica no Mercado Brasileiro [RESTRITO]

Vendas no Mercado Interno
(t)

Mercado Brasileiro
(t)

Participação
(%)

P1 100,0 100,0 100,0
P2 97,8 86,5 113,0
P3 80,4 78,1 102,9
P4 84,6 90,0 94,1
P5 90,2 93,4 96,6

Quando considerados os extremos da série, de P1 a P5, a participação das
vendas da indústria doméstica no mercado brasileiro diminuiu [RESTRITO] p.p. A referida
participação apresentou o seguinte comportamento, quando considerados os intervalos
individualmente: aumento de [RESTRITO] p.p. de P1 para P2, diminuição de [RESTRITO] p.p.
de P2 para P3 e de [RESTRITO] p.p. de P3 pra P4 e crescimento de [RESTRITO] p.p. de P4
para P5.

7.3 Da produção e do grau de utilização da capacidade instalada
A fabricação do produto similar doméstico ocorre na planta produtiva da

Oxiteno Nordeste localizada em Camaçari (BA). A produção de etanolaminas é realizada
[CONFIDENCIAL]. São fabricadas na mesma linha de produção os homólogos
monoetanolamina (MEA), dietanolamina (DEA) e trietanolamina (TEA). A TEA pode ser
produzida em dois graus de pureza (TEA 85% e TEA 99%) ou em solução aquosa (TEA
W).

Ressalte-se que, durante o período de investigação de continuação/retomada
do dano, não houve mudança na capacidade instalada nominal da Oxiteno Nordeste.

Para fins de apuração de sua capacidade instalada nominal, a Oxiteno apurou a
produção máxima por hora de cada amina (MEA, DEA e TEA) com base em relatório da
gerência de processos e tecnologia devidamente checado durante verificação in loco.
Foram apuradas as seguintes máximas de produção: [CONFIDENCIAL] kg/h para MEA ,
[CONFIDENCIAL] kg/h para DEA e [CONFIDENCIAL] kg/h para TEA. Assim, a capacidade
nominal da Oxiteno Nordeste foi aferida pela multiplicação entre a produção máxima por
hora de etanolaminas e o total de horas de um ano (8.760 horas).

Para o cálculo da capacidade instalada efetiva, a Oxiteno apurou a duração das
paradas de manutenção programadas e as paradas relacionadas à solução de imprevistos
para cada período de investigação de dano, tendo encontrado uma média de
[CONFIDENCIAL] horas por período. A capacidade efetiva foi calculada pela multiplicação
entre a produção máxima por hora de etanolaminas e o número de horas trabalhadas em
um ano, líquidas das paradas programadas e não programadas.

A capacidade instalada efetiva da indústria doméstica, bem como o volume de
produção do produto similar nacional e o grau de ocupação estão expostos na tabela a
seguir.

Capacidade Instalada, Produção e Grau de Ocupação [CONFIDENCIAL]
[ R ES T R I T O ]

Em número-índice de toneladas

Período Capacidade Instalada
Ef e t i v a

Produção
(Produto Similar)

Produção
(Outros Produtos)

Grau de ocupação (%)

P1 100,0 100,0 100,0 100,0
P2 100,0 86,7 82,4 83,7
P3 100,0 74,9 68,4 70,3
P4 100,0 75,0 76,1 75,8
P5 100,0 77,1 65,9 69,2

O volume de produção do produto similar da indústria doméstica diminuiu
13,3% de P1 para P2 e 13,5% de P2 para P3. Nos períodos subsequentes, a produção
registrou crescimentos de 0,1% e 2,8% de P3 para P4 e de P4 para P5, respectivamente.
De P1 para P5, o volume de produção diminuiu 22,9%.

A produção de outros produtos também registrou decréscimo ao longo do
período de análise, reduzindo-se em 34,1% de P1 para P5. Nos intervalos individuais, o
volume de produção dos outros produtos diminuiu 17,6% de P1 para P2 e 17% de P2 para
P3, quando houve, na sequência, aumento de 11,3% e redução 13,4%, respectivamente, de
P3 para P4 e de P4 para P5.

O grau de ocupação da capacidade instalada diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p.de
P1 para P2 [CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3. De P3 para P4, o grau de ocupação
aumentou [CONFIDENCIAL] p.p., mas se reduziu [CONFIDENCIAL] p.p. de P4 para P5.
Relativamente a P1, observou-se, em P5, diminuição de [CONFIDENCIAL] p.p. no grau de
ocupação da capacidade instalada.

Cumpre ressaltar que o cálculo de capacidade instalada também levou em
consideração a produção de DEA, produto não objeto dessa revisão, que é obtido
simultaneamente às demais etanolaminas no momento da reação química necessária para
a produção desses produtos. Esta ressalva se faz necessária para fins de dimensionamento
da capacidade efetiva de produção do produto similar na indústria doméstica, uma vez
que, segundo os dados apresentados e validados por ocasião da verificação in loco,
[CONFIDENCIAL]. Tendo isso em conta, a capacidade efetiva de produção do produto
similar pela indústria doméstica seria em torno de [CONFIDENCIAL].

7.4 Dos estoques
A tabela a seguir indica o estoque acumulado no final de cada período

investigado, considerando o estoque inicial, em P1, de [RESTRITO] t.
Estoques [RESTRITO]
Em número-índice de toneladas

Período Produção
(+)

Vendas Mercado
Interno (-)

Vendas Mercado
Externo (-)

Consumo Cativo Outras
Entradas/

Saídas

Estoque
Final

P1 100,0 100,0 100,0 - 100,0 (100,0)
P2 86,7 97,8 55,7 - 16,7 (87,3)
P3 74,9 80,4 68,1 - 9,3 (274,7)
P4 75,0 84,6 75,0 - 36,5 (198,7)
P5 77,1 90,2 46,0 - 107,7 (73,5)

Registre-se que não foram realizadas importações e revendas de etanolaminas
pela indústria doméstica durante o período de investigação de continuação/retomada do
dano. As vendas no mercado interno e no mercado externo já estão líquidas de
devoluções.

As outras entradas/saídas referem-se a: vendas e devoluções de etanolaminas
[CONFIDENCIAL]; perdas em processamento; remessas de amostras grátis; entre outras
movimentações de inventário.

O volume do estoque final de etanolaminas da indústria doméstica apresentou
aumento de 14% de P1 para P2, seguido de reduções consecutivas: 19,1% de P2 para P3,
41,7 de P3 para P4 e 23,9% de P4 para P5. Considerando-se os extremos da série, o
volume do estoque final diminuiu 59,1%.

A tabela a seguir, por sua vez, apresenta a relação entre o estoque acumulado
e a produção da indústria doméstica em cada período de análise:

Relação Estoque Final/Produção [RESTRITO]

Período Estoque Final (t) (A) Produção (t) (B) Relação (A/B) (%)
P1 100,0 100,0 100,0
P2 114,0 86,7 131,5
P3 92,3 74,9 123,1
P4 53,8 75,0 71,7
P5 40,9 77,1 53,0

A relação estoque final/produção cresceu [RESTRITO] p.p. de P1 para P2 e
apresentou diminuição nos períodos subsequentes: [RESTRITO] p.p., de P2 para P3;
[RESTRITO] p.p., de P3 para P4; e [RESTRITO] p.p., de P4 para P5. Comparativamente a P1,
a relação estoque final/produção diminuiu [RESTRITO] p.p. em P5.

7.5 Do emprego, da produtividade e da massa salarial
As tabelas a seguir apresentam o número de empregados, a produtividade e a

massa salarial relacionados à produção/venda de etanolaminas pela indústria doméstica.
A produção das etanolaminas pela indústria doméstica é somente realizada

pela Oxiteno Nordeste. Assim, considerou-se mão de obra direta apenas os funcionários
alocados efetivamente nas áreas de produção, e mão de obra indireta, os funcionários
alocados nas demais áreas, inclusive administração e vendas, todos de Camaçari.

O rateio para a mão de obra direta e indireta relacionada ao produto similar foi
obtido por meio das horas trabalhadas reportadas nas Fichas de Apropriação de Custo para
etanolaminas relativamente às horas totais reportadas para todos os itens produzidos em
Camaçari.

Para mão de obra de administração e de vendas, foram considerados apenas os
funcionários da Oxiteno S.A., sobre os quais foi aplicado rateio, a partir da receita líquida
da Oxiteno S.A. com etanolaminas em relação à receita líquida total.

Número de Empregados [CONFIDENCIAL]
Em número-índice

P1 P2 P3 P4 P5
Linha de Produção 100 75,7 70,1 75,3 66,1
Administração e Vendas 100 100 87,5 62,5 175
Total 100 80,4 73,4 72,9 87,1

Verificou-se que o número de empregados que atuam na linha de produção
diminuiu 26,5% de P1 para P2 e 4,0% de P2 para P3. Já de P3 para P4, o número de
empregados aumentou 4,2%, o que se modificou no interregno seguinte, de P4 para P5,
quando houve queda de 12,0%. Relativamente a P1, observou-se, em P5, diminuição de
35,3% nesse número.

O número de empregados em Administração e Vendas manteve-se estável de
P1 a P2, com queda de 12,5% de P2 a P3. No intervalo seguinte, de P3 para P4, houve
nova queda, de 28,6%, tendo apresentado aumento de 180% de P4 para P5. Assim, de P1
a P5, houve aumento de 75%.

Com relação ao número total de empregados, houve redução de 21,4 % de P1
para P2, de 6,1% de P2 para P3 e de 3,2% de P3 para P4. Já de P4 para P5, houve aumento
de 20%. Ao se considerar o período total de análise, de P1 para P5, observou-se redução
de 14,3% do referido indicador.

A tabela a seguir apresenta a produtividade por empregado da indústria
doméstica em cada período de análise:

Produtividade por empregado ligado à produção [CONFIDENCIAL] [RESTRITO]
Em número-índice

Período Empregados ligados à produção (n) Produção (t) Produtividade (t/n)
P1 100,0 100,0 100,0
P2 75,7 86,7 114,4
P3 70,1 74,9 107,0
P4 75,3 75,0 99,6
P5 66,1 77,1 116,6

A produtividade por empregado ligado à produção cresceu 14,4% de P1 para
P2, tendo decrescido 6,5% e de P2 para P3 e 6,9% de P3 para P4. No intervalo seguinte,
o indicador em questão aumentou 17,1%. Considerando-se todo o período de análise de
dano, a produtividade por empregado ligado à produção apresentou aumento de 16,6%.
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As informações sobre a massa salarial relacionada à produção/venda de
etanolaminas pela indústria doméstica encontram-se consolidadas na tabela a seguir.

Massa Salarial [CONFIDENCIAL]
Em número índice de mil R$ atualizados

P1 P2 P3 P4 P5
Linha de Produção 100 82,5 80,1 87,5 77,1
Administração e Vendas 100 98,1 92,6 68,5 196,7
Total 100 86,8 83,6 82,2 110,5

Sobre o comportamento da massa salarial dos empregados da linha de
produção, observou-se redução de 17,5% de P1 para P2, e de 2,9% de P2 para P3,
além de aumento de 9,3% de P3 para P4 e, novamente, redução de 11,9% de P4 para
P5. Na análise dos extremos da série, a massa salarial da linha de produção retraiu
22,9% em termos reais.

A massa salarial dos empregados ligados à administração e às vendas do
produto similar cresceu 187,2% em P5, quando comparado com o início do período de
análise, P1. Nos intervalos individuais, observaram-se contrações no indicador de 1,9%
de P1 para P2, 5,6% de P2 para P3 e 26,0% de P3 para P4. Já no intervalo de P4 para
P5, o referido indicador apresentou aumento de 187,2%.

Com relação à massa salarial total, observou-se o seguinte comportamento:
redução de 13,2% de P1 para P2, de 3,8% de P2 para P3 e de 1,6% de P3 para P4.
Entre P4 e P5, por outro lado, houve aumento de 34,5%. Por fim, observou-se
aumento de 10,5%, quando considerado todo o período de análise de dano, de P1
para P5.

7.6 Do demonstrativo de resultado
7.6.1 Da receita líquida
A tabela a seguir indica as receitas líquidas obtidas pela indústria doméstica com

a venda do produto similar nos mercados interno e externo. Cabe ressaltar que as receitas
líquidas apresentadas estão deduzidas dos valores de fretes incorridos sobre essas vendas.

Receita Líquida [CONFIDENCIAL] [RESTRITO]
Em número-índice de mil R$ atualizados

--- Mercado Interno Mercado Externo
Receita Total Valor % total Valor % total

P1 [Conf] 100,0 [Conf] 100,0 [Conf]
P2 [Conf] 104,2 [Conf] 57,6 [Conf]
P3 [Conf] 110,5 [Conf] 82,8 [Conf]
P4 [Conf] 93,0 [Conf] 62,4 [Conf]
P5 [Conf] 95,4 [Conf] 41,2 [Conf]

Conforme tabela anterior, a receita líquida, em reais atualizados, referente
às vendas no mercado interno cresceu de P1 para P2 (4,2%) e de P2 para P3 (6,1%),
se reduziu de P3 para P4 (15,8%) e voltou a crescer de P4 para P5 (2,5%). Ao se
analisar os extremos da série, verificou-se diminuição de 4,6% da receita obtida no
mercado interno.

A receita líquida obtida com as exportações do produto similar variou ao
longo do período de análise, nos seguintes percentuais: -42,4%, de P1 para P2; +43,7%,
de P2 para P3; -24,6%, de P3 para P4; e -33,9%, de P4 para P5. Considerando-se todo
o período de análise, a receita líquida obtida com as exportações do produto similar
apresentou decréscimo de 58,8%.

A receita líquida total, consequentemente, também oscilou ao longo do
período de análise, havendo queda de [CONFIDENCIAL]% em P5, comparativamente a
P1. Quanto aos intervalos individuais, essa receita diminuiu [CONFIDENCIAL]%, de P1
para P2, aumentou [CONFIDENCIAL]%, de P2 para P3, seguido por reduções de
[CONFIDENCIAL]% e de [CONFIDENCIAL]%, respectivamente, de P3 para P4 e de P4
para P5.

7.6.2 Dos preços médios ponderados
Os preços médios ponderados de venda, constantes da tabela seguinte,

foram obtidos pela razão entre as receitas líquidas e as respectivas quantidades
vendidas de etanolaminas, líquidas de devolução, apresentadas anteriormente.

Preço Médio de Venda da Indústria Doméstica [CONFIDENCIAL] [RESTRITO]
Em número-índice de R$ atualizados/t

Período Preço de Venda Mercado Interno Preço de Venda Mercado Externo
P1 100,0 100,0
P2 106,6 103,5
P3 137,5 121,5
P4 109,9 83,2
P5 105,7 89,7

O preço médio de venda no mercado interno apresentou o seguinte
comportamento: aumentos de 6,6% e de 29,1% de P1 para P2 e de P2 para P3,
respectivamente, seguidos por quedas de 20,1% de P3 para P4 e de 3,9% de P4 para
P5. Considerados os extremos da série, houve aumento de 5,7%.

O preço de venda praticado com as vendas para o mercado externo caiu
10,3% em P5, relativamente a P1. Nos intervalos individuais, esse preço aumentou
3,5% de P1 para P2 e 17,4% de P2 para P3; reduziu 31,5% de P3 para P4; elevando-
se 7,7% de P4 para P5.

7.6.3 Dos resultados e margens
O quadro a seguir apresenta o demonstrativo de resultado obtido com a

venda de etanolaminas de fabricação própria no mercado interno.
Demonstrativo de Resultados [CONFIDENCIAL] [RESTRITO]
Em número-índice de mil R$ atualizados

--- P1 P2 P3 P4 P5
Receita Líquida 100 104,2 110,5 93,0 95,4
CPV 100 97,0 79,0 78,2 85,8
Resultado Bruto 100 122,0 188,5 129,8 118,9
Despesas Operacionais 100 98,2 95,4 51,7 90,1
Despesas administrativas 100 98,0 109,6 107,1 102,1
Despesas com vendas 100 111,4 131,2 113,1 109,8
Resultado financeiro (RF) 100 74,0 (154,4) (406,6) (83,9)
Outras despesas (OD) 100 (81,6) (115,4) (4.709,4) (163,2)
Resultado Operacional 100 135,5 241,5 174,2 135,3
Resultado Op. s/RF 100 133,2 227,1 153,1 127,3
Resultado Op. s/RF e OD 100 132,7 226,3 140,6 126,6

Conforme esclarecido anteriormente, a Oxiteno Nordeste representa a
unidade produtiva do produto similar, enquanto que a Oxiteno S.A. concentra a equipe
administrativa, de recursos humanos e de vendas, além de ser responsável pela
fabricação de outros produtos, distintos do produto similar. Nesse sentido, cada uma
das empresas tem seus próprios demonstrativos financeiros, de modo que, para a
confecção do demonstrativo de resultados apresentada acima, partiu-se do
faturamento tanto das vendas de etanolaminas da Oxiteno Nordeste para clientes
independentes como das vendas da Oxiteno S.A. do produto similar fabricado pela
Oxiteno Nordeste.

Quantos às despesas/receitas operacionais, consideraram-se os valores
referentes a ambas a empresas e aplicou-se critério de rateio a partir da
representatividade do faturamento bruto do produto similar sobre o faturamento total
de cada empresa. O somatório das despesas/receitas da Oxiteno Nordeste e da Ox i t e n o
S.A., atribuídas à comercialização de etanolaminas, compõe o demonstrativo de
resultado do produto similar.

O resultado bruto da indústria doméstica apresentou melhora de P1 para P2 (+22%)
e de P2 para P3 (+54,6%). No entanto, de P3 para P4, o resultado apresentou queda de 31,2%.
O indicador voltou a apresentar queda de P4 para P5, desta vez de 8,4%. De P1 para P5, o
resultado bruto com a venda de etanolaminas pela indústria doméstica aumentou em 18,9%.

Já o resultado operacional, de P1 a P5, aumentou 35,3%, porém com
quedas nos dois últimos períodos do intervalo. De P1 a P2 e de P2 a P3, a indústria
doméstica acumulou altas de 35,5% e 78,3%, respectivamente. O indicador, entretanto,
apresentou piora de 27,9% de P3 para P4 e de 22,3% de P4 para P5.

O resultado operacional, exceto resultado financeiro, seguiu os movimentos
de variação observados no indicador anterior. Manteve-se positivo, ao longo do
intervalo observado, com aumento de 27,3% de P1 a P5. A indústria doméstica
apresentou acréscimos de 33,2% e de 70,5% de P1 a P2 e de P2 para P3,
respectivamente. Contudo, apresentou quedas de 32,6% e de 16,8% de P3 para P4 e
de P4 para P5, respectivamente.

Com relação ao resultado operacional, exceto resultado financeiro e outras
despesas, verificou-se melhora de 32,7% de P1 para P2 e de 70,5% de P2 para P3.
Observou-se quedas de 37,9% e de 10,0% de P3 para P4 e de P4 para P5,
respectivamente. Por fim, de P1 para P5, o resultado apresentou alta de 26,6%.

Encontram-se apresentadas, na tabela a seguir, as margens de lucro
associadas aos resultados detalhados anteriormente.

Margens de Lucro [CONFIDENCIAL]
Em número-índice

--- P1 P2 P3 P4 P5
Margem Bruta 100,0 117,1 170,5 139,5 124,7
Margem Operacional 100,0 130,0 218,5 187,2 141,9
Margem Operacional s/RF 100,0 127,9 205,5 164,5 133,5
Margem Operacional s/RF e OD 100,0 127,3 204,7 151,1 132,8

A margem bruta se elevou [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P2 e
[CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3. Passou-se a registrar quedas de [CONFIDENCIAL]
p.p. e [CONFIDENCIAL] p.p. de P3 a P4 e de P4 a P5. Na comparação de P5 com P1,
a margem bruta da indústria doméstica aumentou [CONFIDENCIAL] p.p.

A margem operacional apresentou comportamento semelhante: aumento de
[CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P2 e de [CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3; e
reduções de [CONFIDENCIAL] p.p. de P3 para P4 e de [CONFIDENCIAL] p.p. de P4 para
P5. Na comparação dos extremos da série, esse indicador teve aumento de
[CONFIDENCIAL] p.p.

A mesma tendência foi observada relativamente à margem operacional,
exceto resultado financeiro: aumentos de [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P2 e de
[CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3; e reduções de [CONFIDENCIAL] p.p. de P3 para P4
e de [CONFIDENCIAL] p.p. de P4 para P5. Na comparação de P5 com P1, a margem
operacional, exceto resultado financeiro, da indústria doméstica se elevou em
[CONFIDENCIAL] p.p.

Por último, a margem operacional, exceto resultado financeiro e outras
despesas, apresentou, de P5 com o início da série (P1), teve elevação de
[CONFIDENCIAL] p.p. Na análise dos intervalos individuais, observou-se: aumentos de
[CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P2 e de [CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3, e
reduções de [CONFIDENCIAL] p.p. de P3 para P4 e de [CONFIDENCIAL] p.p. de P4 para
P5.

O quadro a seguir apresenta o demonstrativo de resultados obtido com a
venda do produto similar no mercado interno, por tonelada vendida.

Demonstrativo de Resultados [CONFIDENCIAL] [RESTRITO]
Em número-índice de R$ atualizados/t

--- P1 P2 P3 P4 P5
Receita Líquida 100 106,6 137,5 109,9 105,7
CPV 100 99,2 98,3 92,4 95,1
Resultado Bruto 100 124,7 234,5 153,3 131,8
Despesas Operacionais 100 100,5 118,7 61,0 99,8
Despesas administrativas 100 100,2 136,4 126,5 113,1
Despesas com vendas 100 113,9 163,3 133,7 121,7
Resultado financeiro (RF) 100 75,7 (192,1) (480,4) (93,0)
Outras despesas (OD) 100 (83,4) (143,6) (5.564,3) (180,9)
Resultado Operacional 100 138,6 300,5 205,8 150,0
Resultado Operac. s/RF 100 136,3 282,6 180,9 141,1
Resultado Operac. s/RF e OD 100 135,7 281,5 166,1 140,3

O CPV unitário apresentou reduções de 0,8%, de 0,9% e de 6,0% de P1 a
P2, de P2 a P3 e de P3 a P4, respectivamente. De P4 para P5, observou-se aumento
de 3,0% do indicador. Quando comparados os extremos da série, o CPV unitário
acumulou redução de 4,9%.

O resultado bruto unitário da indústria doméstica variou positivamente de
P1 para P2 (+75,6%) e de P2 para P3 (88,0%), porém, esse resultado diminuiu 34,6%
e 14,0% de P3 para P4 e de P4 para P5, respectivamente. Nos extremos da série, o
resultado bruto unitário com a venda de etanolaminas pela indústria doméstica
aumentou 31,8%.

O resultado operacional unitário demonstrou elevação de 50,0% em P5,
comparativamente a P1. À despeito dos aumentos do indicador de 38,6% e de 116,9%
de P1 para P2 e de P2 para P3, houve deterioração nos intervalos subsequentes, com
reduções de 31,5% e de 27,1% de P3 para P4 e de P4 para P5.

O resultado operacional unitário, exceto resultado financeiro, apresentou
comportamento no mesmo sentido, com aumento de 41,1% entre P1 e P5. De P1 para
P2 e de P2 para P3, houve elevações de 36,3% e de 107,4%. No intervalo seguinte,
esse resultado apresentou pioras de 36,0% de P3 para P4 e de 22,0% de P4 para
P5.

Por fim, o resultado operacional unitário da indústria doméstica, exceto
resultado financeiro e outras despesas, apresentou o seguinte comportamento:
aumentos de 35,7% de P1 para P2 e de 107,4% de P2 para P3; além de reduções de
41,0% de P3 para P4 e de 15,6% de P4 para P5. Considerados os extremos da série,
observou-se elevação de 40,3% no resultado operacional unitário, excluído o resultado
financeiro e outras despesas, em P5, comparativamente a P1.

7.7 Dos fatores que afetam os preços domésticos
7.7.1 Dos custos
A tabela a seguir demonstra a evolução dos custos de produção de

etanolaminas ao longo do período de análise de continuação/retomada de dano.
Evolução dos Custos [CONFIDENCIAL]
Em número-índice

P1 P2 P3 P4 P5
1. Custos Variáveis 100 97,9 102,3 91,3 96,2
1.1 Matéria-prima1 100 96,3 90,7 84,1 94,4
1.2 Outros Insumos2 100 6,7 1.231,6 634,2 65,0
1.3 Utilidades3 100 113,4 110,5 104,2 110,6
1.4 Outros custos variáveis 100 99,2 110,1 102,8 92,7
2. Custos Fixos 100 81,9 89,6 89,9 84,6
2.1 Mão de obra direta 100 83,9 88,9 88,6 82,9
2.2 Mão de obra indireta 100 84,9 95,6 104,3 95,9
2.3 Depreciação 100 79,8 79,5 78,9 71,3
2.4 Materiais e Aluguéis 100 82,6 108,6 104,7 90,2
2.5 Outros custos fixos 100 81,8 94,0 92,9 114,8
3. Custo de Produção (1+2) 100 95,5 100,4 91,1 94,5
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1 Nota: A rubrica "matéria-prima" inclui os principais itens, como amônia e
óxido de etileno.

2 Nota: A rubrica "outros insumos" inclui custos como nitrogênio gasoso.
3 Nota: A rubrica "utilidades" inclui energia elétrica.
Verificou-se que o custo unitário de etanolaminas apresentou a seguinte

variação: redução de 4,5% de P1 para P2, aumento de 5,2% de P2 para P3, diminuição
de 9,3% de P3 para P4 e aumento de 3,7% de P4 para P5. Ao se considerarem os
extremos da série, o custo de produção caiu 5,5%.

A redução no custo de produção unitário de P1 para P5 é decorrente
principalmente da diminuição dos custos com matérias-primas, que representam em
média [CONFIDENCIAL] % do custo de produção em todos os períodos. Observou-se
que o custo com as matérias-primas diminuiu 5,5% em P5, comparativamente a P1.

7.7.2 Da relação custo/preço
A relação entre o custo e o preço, explicitada na tabela seguinte, indica a

participação desse custo no preço de venda da indústria doméstica, no mercado
interno, ao longo do período de análise de continuação/retomada de dano.

Participação do Custo no Preço de Venda [CONFIDENCIAL] [RESTRITO]
Em número-índice

Período Custo (A)
(R$ atualizados/t)

Preço no Mercado Interno (B) (R$
atualizados/t)

(A) / (B)
(%)

P1 100,0 100,0 100,0
P2 95,5 106,6 89,6
P3 100,4 137,5 73,0
P4 91,1 109,9 82,8
P5 94,5 105,7 89,4

A participação do custo no preço de venda apresentou a seguinte evolução:
diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P2, e [CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3;
aumentou [CONFIDENCIAL] p.p. de P3 para P4 e [CONFIDENCIAL] p.p. de P4 para P5.
Relativamente a P1, a participação do custo no preço de venda no mercado interno
reduziu [CONFIDENCIAL] p.p.

7.7.3 Da magnitude da margem de dumping
Buscou-se avaliar em que medida a magnitude da margem de dumping das

origens investigadas teria afetado a indústria doméstica. Para isso, examinou-se qual
seria o impacto sobre os preços da indústria doméstica caso as exportações do produto
objeto da revisão para o Brasil não tivessem sido realizadas a preços de dumping.

Considerando que o montante correspondente ao valor normal representa o
menor preço pelo qual uma empresa pode exportar determinado produto sem incorrer
na prática de dumping, buscou-se quantificar a qual valor as etanolaminas chegariam
ao Brasil, considerando os custos de internação, caso aquele preço, equivalente ao
valor normal, fosse praticado nas suas exportações.

Nesse sentido, procedeu-se à comparação entre o valor normal internado no
Brasil e o preço da indústria doméstica na condição ex fabrica.

Para tanto, atribuiu-se valor normal na condição FOB para cada operação de
importação constante dos dados detalhados da RFB, considerando cada tipo de
etanolamina (MEA e TEA) e a categoria de cliente.

Ao valor normal ex fabrica apurado no 5.2.2.1, somaram-se as despesas de
venda relativas aos gastos incorridos pela empresa Ineos Oxide para exportar o produto
para o Brasil. Essas despesas foram calculadas com base nas informações prestadas
pela empresa em resposta ao questionário do produtor/exportador. Ressalte-se que o
cálculo da magnitude da margem de dumping foi ajustado a fim de refletir a exclusão
das operações de vendas de trolaminas.

Para as empresas estadunidenses selecionadas que não responderam ao
questionário do produtor/exportador, utilizou-se o valor normal ex fabrica apurado para
fins de início de investigação, somado às despesas de exportação calculadas para a
empresa Ineos, a fim de se apurar um valor normal na condição FOB. Esses valores
foram ponderados pelas quantidades importadas de cada tipo de etanolamina.

Ademais, foi atribuído às importações originárias da Alemanha o valor
normal obtido para fins de início da revisão, na condição "free delivered", sendo
equivalente à condição FOB. Esses valores foram ponderados pelas quantidades
importadas de cada tipo de etanolamina.

Em seguida, adicionaram-se os valores referentes ao frete e ao seguro
internacional, a partir dos dados detalhados de importação da RFB para obtenção do
valor normal na condição de venda CIF. Com vistas à apuração desse valor internado,
foram somados o imposto de importação, o AFRMM e as despesas de internação. Para
o imposto de importação aplicou-se o percentual de 14% sobre o preço CIF; no que
tange as despesas de internação, essas foram apuradas por meio da aplicação da
porcentagem de 3,07% (assim como no cálculo da subcotação) sobre o valor normal
CIF. O AFRMM, por sua vez, foi apurado aplicando-se o percentual de 25% sobre o
valor do frete internacional, quando pertinente.

O preço da indústria doméstica em reais foi convertido em dólares
estadunidenses, considerando a taxa de câmbio diária disponibilizada pelo Banco
Central do Brasil para a data de cada venda. Os valores foram ponderados pelo volume
importado, considerando o tipo de etanolamina e a categoria do cliente.

Assim, considerando o valor normal CIF internado apurado, isto é, o preço
pelo qual o produto objeto da revisão seria vendido ao Brasil na ausência de dumping,
as importações brasileiras originárias da Alemanha e dos EUA seriam internadas no
mercado brasileiro aos valores demonstrados na tabela a seguir:

Magnitude da margem de Dumping - Origens Investigadas [RESTRITO]

Valor Normal FOB (US$/t) [Restr.]
Frete Internacional (US$/t) [Restr.]
Seguro Internacional (US$/t) [Restr.]
Valor Normal CIF (US$/t) [Restr.]
Imposto de Importação (US$/t) [Restr.]
AFRMM (US$/t) [Restr.]
Despesas de Internação (US$/t) - 15,9% [Restr.]
Valor Normal Internado (US$/t) [Restr.]
Preço Ind. Doméstica (US$/t) [Restr.]
Subcotação (US$/t) [Restr.]

Ao se compararem os valores normais internados obtidos acima com o
preço ex fabrica da indústria doméstica, em P5, é possível inferir que, caso as margens
de dumping desses produtores/exportadores não existissem, não haveria subcotação e,
portanto, o impacto sobre os preços praticados pela indústria doméstica teria sido
reduzido.

7.8 Do fluxo de caixa
A tabela a seguir mostra o fluxo de caixa apresentado pela indústria

doméstica. Tendo em vista a impossibilidade de as empresas apresentarem fluxos de
caixa completos e exclusivos para a linha de produção de etanolaminas, a análise do
fluxo de caixa foi realizada em função dos dados relativos à totalidade dos negócios
das peticionárias.

Fluxo de Caixa [CONFIDENCIAL]
Em número-índice

P1 P2 P3 P4 P5
Caixa Líquido Gerado pelas Atividades
Operacionais

100,0 101,0 144,5 57,8 82,4

Caixa Líquido das Atividades de Investimentos (100,0) (32,5) (44,9) (86,0) (142,9)
Caixa Líquido das Atividades de Financiamento (100,0) (387,1) (1.334,8) 1.972,2 (631,1)
Aumento (Redução) Líquido (a) nas
Disponibilidades

100,0 92,6 (97,0) 627,1 (147,1)

Com relação ao caixa líquido gerado pelas atividades operacionais, constata-
se a redução desse indicador, de P1 a P5, em 18%. Contudo, isso não se refletiu em
déficit de caixa. Por outro lado, observou-se que as disponibilidades da indústria

doméstica apresentaram queda na maior parte dos períodos analisados: -7% de P1 a
P2, -205% P2 a P3 e -123% de P4 a P5. De P3 para P4, contudo, observou-se variação
de 747%. Quando analisados os extremos da série, P1 a P5, houve redução de 247%
nas disponibilidades.

7.9 Do retorno sobre os investimentos
Apresenta-se, na tabela seguinte, o retorno sobre investimentos,

considerando a divisão dos valores dos lucros líquidos da indústria doméstica pelos
valores do ativo total de cada período, constantes das demonstrações financeiras das
empresas. Ou seja, o cálculo refere-se aos lucros e ativo das peticionárias como um
todo, e não somente os relacionados ao produto similar.

Retorno dos Investimentos [CONFIDENCIAL]
Em número-índice

P1 P2 P3 P4 P5
Lucro Líquido (A) 100,0 113,4 193,1 106,9 81,4
Ativo Total (B) 100,0 109,4 104,8 145,7 148,0
Retorno (A/B) (%) 100,0 103,7 184,3 73,4 55,0

A taxa de retorno sobre investimentos da indústria doméstica cresceu
[CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P2 e [CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3. Nos
intervalos seguintes, de P3 para P4 e de P4 para P5 houve queda de [CONFIDENCIAL]
p.p. e de [CONFIDENCIAL] p.p. Considerando os extremos do período de análise de
indícios de dano, houve queda de [CONFIDENCIAL] p.p. do indicador em questão.

7.10 Da capacidade de captar recursos ou investimentos
Para avaliar a capacidade de captar recursos, foram calculados os índices de

liquidez geral e corrente a partir dos dados relativos à totalidade dos negócios da
indústria doméstica, e não exclusivamente para a produção do produto similar. Os
dados aqui apresentados foram apurados com base nos balancetes trimestrais relativos
às demonstrações financeiras das empresas relativas ao período de análise de
continuação/retomada do dano.

O índice de liquidez geral indica a capacidade de pagamento das obrigações
de curto e de longo prazo e o índice de liquidez corrente, a capacidade de pagamento
das obrigações de curto prazo.

Capacidade de captar recursos ou investimentos [CONFIDENCIAL]
Em número-índice

P1 P2 P3 P4 P5
Ativo Circulante [Conf] [Conf] [Conf] [Conf] [Conf]
Ativo Realizável a Longo Prazo [Conf] [Conf] [Conf] [Conf] [Conf]
Passivo Circulante [Conf] [Conf] [Conf] [Conf] [Conf]
Passivo Não Circulante [Conf] [Conf] [Conf] [Conf] [Conf]
Índice de Liquidez Geral 100,0 97,5 91,8 53,2 48,6
Índice de Liquidez Corrente 100,0 85,7 97,0 305,4 165,6

O índice de liquidez geral apresentou reduções em todos os períodos: 2,3%
de P1 a P2, 5,8% de P2 a P3, 42,3% de P3 a P4 e 8,8% de P4 a P5. Ao se considerar
todo o período de análise, de P1 para P5, esse indicador decresceu 51,6%.

O índice de liquidez corrente, por sua vez, oscilou ao longo do período,
tendo apresentado a seguinte evolução: diminuiu 14,4% de P1 para P2, aumentou
13,4% e 214,0% de P2 para P3 e de P3 para P4, respectivamente, e diminuiu 45,8%
de P4 para P5. O referido indicador apresentou aumento acumulado de 65,3% de P1
para P5.

7.11 Do crescimento da indústria doméstica
O volume de vendas da indústria doméstica para o mercado interno teve seu

ápice em P1, e registrou quedas até P3: 2,2% de P1 para P2 e 17,8% de P2 para P3.
Observou-se melhora desse indicador de P3 para P4, com recuperação de 5,3%, e de P4
para P5, com aumento das vendas em 6,6%.

O volume de vendas em P5 foi superior ao volume de vendas da indústria
doméstica registrado em P4, porém, quando considerados os extremos da série, de P1
a P5, esse indicador teve retração de 9,8% (-[RESTRITO] toneladas). Dado que o
crescimento da indústria doméstica se caracteriza pelo aumento do seu volume de
vendas no mercado interno, pode-se constatar que a indústria doméstica não cresceu no
período de revisão.

Salienta-se, por outro lado, que o mercado brasileiro apresentou retração de
13,5% de P1 para P2, de 9,7%, de P2 para P3. Entre P3 e P4 e de P4 a P5, houve
melhora de 15,1% e de 3,8%, respectivamente, nessa variável. As vendas da indústria
doméstica não acompanharam a intensidade da recuperação do mercado entre P3 e
P5.

Observa-se que, quando analisados os extremos da série, existiu contração de
6,6% do mercado brasileiro entre P1 a P5 (-[RESTRITO] toneladas). Nesse intervalo, as
vendas da indústria doméstica apresentaram queda mais acentuada, de modo que sua
participação no mercado brasileiro diminuiu [RESTRITO] p.p., tendo apresentado,
portanto, decréscimo relativo.

7.12 Da conclusão sobre os indicadores da indústria doméstica
A partir da análise dos indicadores expostos neste documento, verificou-se

que, durante o período de análise da continuação ou retomada do dano:
a) as vendas da indústria doméstica no mercado interno diminuíram 9,8% na

comparação entre P1 e P5. Tal evolução foi acompanhada por melhora nos resultados
operacionais, que registraram elevações quando considerados os extremos da série;

b) a despeito dos resultados operacionais positivos, a redução das vendas da
indústria doméstica foi mais intensa que a contração do mercado no período analisado,
resultando assim em redução na participação das vendas da indústria doméstica no
mercado brasileiro de [RESTRITO] p.p. de P1 para P5;

c) a produção de etanolaminas da indústria doméstica diminuiu ao longo do
período de análise, tendo havido decréscimo de 22,9% de P1 a P5. Esse decréscimo foi
acompanhado pela redução do grau de ocupação da capacidade instalada tanto de P1
para P5 ([CONFIDENCIAL] p.p.) quanto de P4 para P5 ([CONFIDENCIAL] p.p.);

d) os estoques diminuíram 59,1% de P1 para P5;
e) o número de empregados ligados à produção diminuiu ao longo do período

analisado. Com efeito, de P1 a P5 o indicador registrou uma redução de 35,3%. A
produtividade por empregado, por sua vez, aumentou 16,6% de P1 para P5;

f) a receita líquida obtida pela indústria doméstica no mercado interno
diminuiu 4,6% de P1 para P5, motivada pela redução das vendas da indústria doméstica
no mercado interno;

g) observou-se redução da relação custo/preço de P1 para P5
([CONFIDENCIAL] p.p.), visto que houve redução dos custos de produção (7,5% de P1
para P5), enquanto aumentaram-se os preços médios praticados pela indústria doméstica
em 5,7% no mesmo período;

h) o resultado bruto apresentou alta de 18,9% entre P1 e P5. Do mesmo
modo a margem bruta apresentou evolução positiva de [CONFIDENCIAL] p.p. no mesmo
período. O resultado operacional aumentou 35,3%, se considerados os extremos da série.
No mesmo sentido, a margem operacional apresentou aumento de [CONFIDENCIAL] p.p.
de P1 para P5;

i) comportamento semelhante foi apresentado pelo resultado operacional
exceto o resultado financeiro, o qual subiu 27,3% de P1 para P5. A margem operacional
sem as receitas financeiras se elevou [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P5. Da mesma
forma evoluiu o resultado operacional exceto o resultado financeiro e as outras
despesas, o qual melhorou 26,6%, e a margem operacional sem as despesas financeiras
e as outras despesas, a qual apresentou elevação de [CONFIDENCIAL] p.p.

Desse modo, verificou-se que a indústria doméstica apresentou relativa piora
em seus indicadores de volume de vendas, de produção, de faturamento e de
participação no mercado brasileiro durante o período de análise. Os demais indicadores,
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por outro lado, apresentaram melhora, em especial os resultados bruto, operacional,
operacional exceto receitas financeiras e operacional exclusive receitas financeiras e
outras despesas. Da mesma forma, as margens (bruta, operacional, operacional exceto
receitas financeiras e operacional exclusive receitas financeiras e outras despesas)
demonstraram variações positivas de P1 a P5.

Por todo o exposto, pode-se concluir que a indústria doméstica apresentou
melhora de seus indicadores financeiros se considerados os extremos da análise. Isso não
obstante, houve deterioração dos seus indicadores quantitativos relacionados ao volume
de vendas e à produção ao longo deste período.

8. DOS INDÍCIOS DE CONTINUAÇÃO/RETOMADA DO DANO
O art. 108 c/c o art. 104 do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece que a

determinação de que a extinção do direito levará muito provavelmente à continuação ou
à retomada do dano à indústria doméstica deverá basear-se no exame objetivo de todos
os fatores relevantes, incluindo: a situação da indústria doméstica durante a vigência
definitiva do direito (item 8.1); o impacto provável das importações objeto de dumping
sobre a indústria doméstica (item 8.4); o comportamento das importações do produto
objeto da medida durante sua vigência e a provável tendência (item 8.2); o preço
provável das importações objeto de dumping e o seu provável efeito sobre os preços do
produto similar no mercado interno brasileiro (item 8.3); alterações nas condições de
mercado no país exportador (item 8.5); e o efeito provável de outros fatores que não
as importações objeto de dumping sobre a indústria doméstica (item 8.6).

8.1 Da situação da indústria doméstica durante a vigência definitiva do
direito

O art. 108 c/c o inciso I do art. 104 do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece
que, para fins de determinação de continuação ou retomada de dano à indústria
doméstica decorrente de importações objeto do direito antidumping, deve ser examinada
a situação da indústria doméstica durante a vigência do direito.

Nesse sentido, verificou-se que a indústria doméstica apresentou piora nos
seus indicadores relacionados ao volume de vendas no mercado interno (redução de
9,8%), ao volume de produção (redução de 22,9%) e à receita líquida (redução de 4,6%)
quando considerado todo o período de análise (de P1 a P5). Ademais, a indústria
doméstica apresentou diminuição de 4,6% em sua receita líquida (considerando P1-P5),
apesar do aumento do preço do produto similar no mercado interno (preço de P5 é
5,7% maior que o de P1) que não foi capaz de neutralizar a queda do volume de
vendas.

A indústria doméstica apresentou, por outro lado, melhora em seus
resultados e margens considerando os extremos da análise. De P1 a P5, o resultado
bruto apresentou aumento de 18,9%, o resultado operacional aumentou de 35,3%, o
resultado operacional exceto resultado financeiro aumentou 27,3% e o resultado
operacional exceto resultado financeiro e outras despesas variou positivamente em
26,6%. Para o mesmo intervalo, a margem bruta subiu [CONFIDENCIAL] p.p., a margem
operacional subiu [CONFIDENCIAL] p.p., a margem operacional exceto resultado
financeiro [CONFIDENCIAL] p.p., e a margem operacional exceto resultado financeiro e
outras despesas [CONFIDENCIAL] p.p.

Quanto ao comportamento dos resultados e das margens, cabe mencionar
que, a despeito do comportamento crescente dos principais indicadores quando
considerado o período de P1 a P5, estes apresentaram redução ao final da série (de P4
para P5). Com efeito, o resultado bruto e o resultado operacional exceto resultado
financeiro e outras despesas diminuíram, respectivamente, 8,4% e 10% no referido
intervalo. De forma similar, as margens bruta e operacional exceto resultado financeiro
e outras despesas diminuíram [CONFIDENCIAL] p.p. e [CONFIDENCIAL] p.p. de P4 para
P5.

Pode-se também afirmar que houve dois comportamentos distintos nos
indicadores da indústria doméstica de P1 para P3 e de P3 para P5. Os indicadores de
volume de vendas e de produção, por exemplo, declinaram de P1 para P3 (24,4% e
31,6% respectivamente), ao passo que os indicadores de receita líquida (+9,5%),
resultados (+47% bruto e +56% operacional exceto resultado financeiro) e margens
([CONFIDENCIAL] p.p. bruta e [CONFIDENCIAL] p.p. operacional exceto resultado
financeiro) cresceram no mesmo período, atingindo o maior patamar inclusive com
relação aos períodos de não dano da investigação anterior. De P3 para P5, contudo, os
volumes de venda cresceram 12,3% e os de produção 2,9%, enquanto que a receita
líquida se retraiu 13,7%, os resultados bruto e operacional exceto resultado financeiro
caíram 36,9% e 43,9%, respectivamente, e as margens de lucro bruta e operacional
declinaram [CONFIDENCIAL] p.p. e [CONFIDENCIAL] p.p. Apesar do crescimento das
vendas e da retração dos indicadores financeiros, a participação de mercado da indústria
doméstica se retraiu fortemente já a partir de P2 ([RESTRITO] p.p.).

A fim de melhor compreender o comportamento dos resultados alcançados
pela indústria doméstica ao longo do período de análise da continuação/retomada do
dano, recorreu-se aos indicadores da investigação original que culminou com a aplicação
da medida vigente. Nesse sentido, constatou-se que as margens bruta e operacional
exceto resultado financeiro e outras despesas, auferidas em P5 desta revisão, foram
superiores às margens auferidas ao longo de todo o período de análise de dano da
investigação original. Como ilustração, a margem operacional exceto resultado financeiro
em P5 desta revisão foi [CONFIDENCIAL] p.p. maior do que em P1 da investigação
original, [CONFIDENCIAL] p.p. maior do que em P2 e [CONFIDENCIAL] p.p maior do que
em P3. Por outro lado, deve-se reconhecer que a participação de marcado da indústria
doméstica em P5 nesta revisão já é menor do que era nos mesmos períodos da
investigação original ([RESTRITO] p.p. maior do que em P1, [RESTRITO] p.p. maior do que
em P2 e [RESTRITO] p.p. do que em P3. Ou seja, a situação da indústria doméstica em
P5 desta revisão não é muito distinta da situação que apresentava quando não sofria
dano da investigação original.

Ante o exposto, considerando-se apenas os extremos da análise, pode-se
afirmar que houve relativa piora dos indicadores relacionados ao volume e melhora nos
indicadores financeiros da indústria doméstica. Ademais, pode-se afirmar que houve duas
tendências opostas durante o período de análise. Até P3, os indicadores financeiros
apresentaram melhora significativa, com uma pequena melhora na participação de
mercado, mas de P3 até P5 os indicadores financeiros retornaram a um patamar um
pouco superior àquele obtido na investigação original, quando ainda não sofria dano por
causa das importações investigadas, com uma participação de mercado inferior ao
daquele período.

8.2 Do comportamento das importações
O art. 108 c/c o inciso II do art. 104 do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece

que, para fins de determinação de continuação ou retomada de dano à indústria
doméstica decorrente de importações objeto do direito antidumping, deve ser
examinado o volume de tais importações durante a vigência do direito e a provável
tendência de comportamento dessas importações, em termos absolutos e relativos à
produção ou ao consumo do produto similar no mercado interno brasileiro.

Conforme o exposto no item 6 deste documento, verificou-se que, de P1 a
P5, houve redução do volume das importações objeto do direito antidumping na
proporção de 67,1% (-[RESTRITO] t), sendo que em P5 o volume importado foi reduzido
a [RESTRITO] toneladas. Essas importações reduziram sua participação no mercado
brasileiro em [RESTRITO] p.p., passando a representar [RESTRITO]% do mercado em P5,
enquanto em P1 representavam [RESTRITO] %.

Cumpre recordar que as importações brasileiras de etanolaminas originárias
da Alemanha foram realizadas em quantidades insignificantes em P5. Já as importações
oriundas dos EUA foram realizadas em quantidades significativas em P5 ([RESTRITO] t),
representando 20% das importações totais nesse período. No entanto, as importações
originárias da referida origem apresentaram comportamento decrescente, tendo
diminuído 27,7% e 66,9% de P4 para P5 e de P1 para P5, respectivamente.

Apesar do cenário de decréscimo das importações sujeitas ao direito
antidumping, observou-se que as origens investigadas possuem indícios de elevado
potencial exportador, uma vez que as exportações totais dessas origens em conjunto em
P5 corresponderam a mais de 6 vezes o mercado brasileiro nesse período, e cresceram
em relação a P1. Ademais, apesar das exportações alemãs não serem tão representativas
quanto as americanas, ainda assim a Alemanha foi a quarta maior exportadora mundial
(sem considerar as vendas de MEA, que não constam dos sítios eletrônicos pesquisados)
e possui uma capacidade instalada estimada de etanolaminas que supera o mercado
brasileiro em mais de 5 vezes.

Por fim, consoante o item 5.7, foram aplicadas medidas de defesa comercial
pela China e pela Coreia do Sul contra as importações dos EUA, o que aumenta a
probabilidade de crescimento das exportações para o Brasil caso o direito seja
extinto.

Dessa forma, concluiu-se que, apesar das importações originárias das origens
investigadas terem se reduzido significativamente nesta revisão, há elevado potencial
exportador nestas origens que pode levar ao redirecionamento das exportações de
etalonaminas ao Brasil caso o direito seja extinto.

8.3 Do preço do produto investigado e do preço provável das importações e
os prováveis efeitos sobre os preços do produto similar no mercado interno brasileiro

O art. 108 c/c o inciso III do art. 104 do Decreto no 8.058, de 2013,
estabelece que, para fins de determinação de continuação ou retomada de dano à
indústria doméstica decorrente de importações objeto do direito antidumping, deve ser
examinado o preço provável das importações a preços de dumping e o seu provável
efeito sobre os preços do produto similar no mercado interno brasileiro.

Para esse fim, buscou-se avaliar, inicialmente, o efeito das importações objeto
do direito antidumping sobre o preço da indústria doméstica no período de revisão. De
acordo com o disposto no § 2o do art. 30 do Decreto no 8.058, de 2013, o efeito das
importações a preços de dumping sobre os preços da indústria doméstica deve ser
avaliado sob três aspectos. Inicialmente, deve ser verificada a existência de subcotação
significativa do preço do produto importado a preços de dumping em relação ao produto
similar no Brasil, ou seja, se o preço internado do produto objeto de revisão é inferior
ao preço do produto brasileiro. Em seguida, examina-se eventual depressão de preço,
isto é, se o preço do produto importado teve o efeito de rebaixar significativamente o
preço da indústria doméstica. O último aspecto a ser analisado é a supressão de preço.
Esta ocorre quando as importações objeto do direito antidumping impedem, de forma
relevante, o aumento de preços, devido ao aumento de custos, que teria ocorrido na
ausência de tais importações.

Ressalte-se que houve importações em volumes significativos somente dos
EUA em P5. As importações originárias da Alemanha ocorreram em patamar não
representativo no mesmo período, visto que alcançou apenas [RESTRITO] % do mercado
brasileiro e [RESTRITO] % do total das importações brasileiras. Nesse sentido, foram
empregadas metodologias diferentes para a análise do preço do produto investigado
para cada origem, as quais estão descritas a seguir.

A fim de se comparar o preço das etanolaminas importadas dos EUA com o
preço médio de venda da indústria doméstica no mercado interno, procedeu-se ao
cálculo do preço CIF internado do produto importado no mercado brasileiro.

Para o cálculo dos preços internados do produto objeto da revisão importado
dos EUA, foi considerado o preço de importação médio ponderado, na condição CIF, em
reais, obtido dos dados oficiais de importação disponibilizados pela RFB.

Cumpre destacar que as importações do produto sujeito ao direito
antidumping foram classificadas por tipo de etanolamina (MEA e TEA) com base nas
descrições das operações constantes dos dados fornecidos pela RFB. Recorde-se que, nos
casos em que a descrição genérica do produto não permitiu a identificação do tipo de
etanolamina, foi utilizada como parâmetro a NCM atribuída à operação, sendo que as
importações classificadas na NCM 2922.11.00 foram consideradas como MEA e as
classificadas nas NCMs 2922.15.00 e 3824.90.89 foram tratadas como TEA. Conforme
informado anteriormente, os cálculos de subcotação foram ajustados de modo a refletir
a exclusão das vendas relacionadas ao produto trolamina.

Para o cálculo dos preços internados do produto importado dos EUA, em
cada período de análise de indícios de continuação/retomada dano, foram adicionados
ao preço médio na condição CIF, em reais: (i) o valor unitário do Imposto de Importação,
considerando a aplicação da alíquota de 14% sobre o preço CIF; (ii) o valor unitário do
AFRMM calculado aplicando-se o percentual de 25% sobre o valor do frete internacional
referente a cada uma das operações de importação constantes dos dados da RFB,
quando pertinente, (iii) os valores unitários das despesas de internação, apurados
aplicando-se o percentual de 3,07% sobre o valor CIF, conforme percentual obtido na
investigação original de dumping nas exportações de etanolaminas das origens
investigadas; e (iv) o valor unitário, em reais, do direito antidumping calculado por meio
da aplicação das alíquotas vigentes para cada grupo de empresas sobre o valor CIF de
cada operação constante dos dados de importação da RFB.

Cumpre registrar que foi levado em consideração que o AFRMM não incide
sobre determinadas operações de importação, como, por exemplo, aquelas via
transporte aéreo e aquelas realizadas ao amparo do regime especial de drawback.

Por fim, os preços internados do produto exportado pela origem objeto do
direito antidumping foram atualizados com base no IPA-OG, a fim de se obter os valores
em reais atualizados e compará-los com os preços da indústria doméstica.

Já o preço de venda da indústria doméstica no mercado interno foi obtido
pela razão entre a receita líquida, em reais atualizados, e a quantidade vendida no
mercado interno durante o período de investigação de continuação/retomada do dano
considerando cada tipo de etanolamina. O referido preço foi ponderado pela participação
de cada tipo de etanolamina em relação ao volume total importado dos EUA.

A tabela seguinte demonstra os cálculos efetuados e os valores de subcotação
obtidos para os EUA em cada período de análise de continuação/retomado do dano à
indústria doméstica.

Preço Médio CIF Internado (com direito antidumping) e Subcotação - EUA [RESTRITO]
Em número-índice

P1 P2 P3 P4 P5
Preço CIF (R$/t) 100 109,2 129,1 100,8 111,5
Imposto de Importação (R$/t) 100 109,2 129,1 100,8 111,5
AFRMM (R$/t) 100 142,1 195,1 171,6 146,0
Despesas de internação (R$/t) 100 109,2 129,1 100,8 111,5
Direito Antidumping (R$/t) 100 67,7 111,6 76,9 119,1
CIF Internado (R$/t) 100 96,8 124,3 94,1 114,1
CIF Internado (R$ corrigidos/t) (A) 100 94,0 112,2 79,5 94,7
Preço da Indústria Doméstica
(R$ corrigidos/t)(B)

100 98,3 139,2 109,2 109,7

Subcotação (B-A) (100) (75,4) 3,9 48,4 (30,2)

Da análise da tabela anterior, constatou-se que o preço médio CIF internado
no Brasil do produto sujeito ao direito antidumping, quando considerado o direito
antidumping, esteve acima dos preços da indústria doméstica em P1, P2 e P5 (não houve
subcotação). No entanto, nos demais períodos, P3 e P4, houve subcotação das
importações originárias dos EUA mesmo com a vigência da medida antidumping.

A tabela a seguir demonstra o cálculo efetuado para os EUA, para cada
período de investigação de continuação/retomada do dano, caso não houvesse cobrança
do direito antidumping.

Preço Médio CIF Internado (sem direito antidumping) e Subcotação - EUA [RESTRITO]
Em número-índice

P1 P2 P3 P4 P5
CIF Internado (R$/t) 100 109,5 129,8 101,6 111,9
CIF Internado (R$ corrigidos/t) (A) 100 106,4 117,2 85,8 92,9
Preço da Indústria Doméstica
(R$ corrigidos/t)(B)

100 98,3 139,2 109,2 109,7

Subcotação (B-A) 100 50,1 272,1 250,4 211,1

Constata-se da análise da tabela anterior que haveria subcotação dos preços
das importações de etanolaminas originárias dos EUA em todos os períodos, caso não
houvesse cobrança de direito antidumping.

Dessa forma, ter-se-ia, por efeito provável da retirada da medida protetiva, um
aumento da pressão sobre o preço do produto similar fabricado pela indústria doméstica.
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Já em relação à Alemanha, conforme mencionado anteriormente, em
decorrência do volume insignificante das importações sujeitas ao direito antidumping
em P5, utilizou-se metodologia distinta daquela empregada para os EUA. Buscou-se,
nesse caso, o preço provável das importações dessa origem para comparação com o
preço do produto similar nacional.

Para tanto, foram extraídos os dados de exportação da Alemanha do sítio
eletrônico Eurostat para os itens 2922.11, 2922.13 e 2922.15 do SH, em P5. Ressalte-
se que não foram consideradas as exportações classificadas no item 3824.90, uma vez
que exportações de etanolaminas apenas são classificadas nesse item de forma residual
ou por equívoco. Segundo os dados do Eurostat, não houve exportações classificadas
no item 2922.11 do SH, de modo que se procedeu aos cálculos do preço provável da
Alemanha levando-se em consideração somente as exportações de trietanolaminas,
comumente classificadas nos itens 2922.13 e 2922.15 do SH.

Primeiramente, conforme sugerido na petição, o preço provável das
importações da Alemanha foi apurado com base no preço médio de suas exportações
de trietanolamina para o mundo em P5.

Cabe ressaltar, inicialmente, que se identificou, após a divulgação da nota
técnica de fatos essenciais, que o cálculo do preço médio das exportações da
Alemanha para o mundo havia considerado, além dos valores e volumes destinados a
todos os países, as exportações agregadas intra e extra Europa. Dessa forma, para fins
de determinação final, esse preço foi corrigido a fim de se evitar dupla contagem.

Para comparação com o preço da indústria doméstica, o preço de
exportação da Alemanha para o mundo em P5 foi internalizado no mercado brasileiro,
de modo a estimar qual seria o preço provável das importações do produto objeto do
direito antidumping, caso essa origem voltasse a exportar de maneira significativa
etanolaminas para o Brasil. Para tanto, foram somados ao preço médio das
exportações da Alemanha os valores de frete e seguro internacionais incorridos nas
importações brasileiras de etanolaminas desse país em P1, apurados com base nos
dados da RFB, conforme detalhado no item 5.1.1.1 deste documento.

Em seguida, foram somados os montantes referentes ao imposto de
importação, aplicando-se o percentual de 14% sobre o preço CIF; o AFRMM, aplicando-
se o percentual de 25% sobre o frete marítimo incorrido nas importações originárias
da Alemanha em P1; e as despesas de internação, obtidas pela aplicação do percentual
de 3,07% sobre o valor CIF. Tais despesas foram calculadas conforme a metodologia
exposta no cálculo de internação do valor normal da Alemanha (item 5.1.1.1 deste
documento).

O preço CIF internado, em euros por tonelada, foi convertido para reais por
tonelada utilizando-se a taxa média anual obtida no sítio eletrônico do BACEN,
respeitadas as condições estabelecidas no art. 23 do Decreto no 8.058, de 2013.

Cumpre ressaltar que, ao início da presente revisão, informou-se
equivocadamente que os valores estariam em dólares estadunidenses, tendo se
convertido o valor encontrado para reais com base na taxa de câmbio daquela moeda.
Nesse sentido, a conversão realizada, bem como a moeda informada no quadro abaixo,
foi corrigida para fins de determinação final. Ademais, observou-se, após a divulgação
da nota técnica de fatos essenciais, que os valores referentes a frete e seguro
internacionais e AFRMM haviam sido informados em dólares estadunidenses a partir
dos dados oficiais de importação. Assim, para fins de determinação final, esses valores
foram devidamente convertidos para euros com base na paridade cambial obtida junto
ao Banco Central do Brasil.

O preço de venda da indústria doméstica no mercado interno foi obtido a
partir dos dados de vendas reportados na petição. Para o seu cálculo, deduziram-se do
faturamento bruto os descontos e abatimentos, as devoluções, o frete interno, e os
impostos (IPI, ICMS, PIS e COFINS). O faturamento líquido assim obtido foi dividido
pelo volume de vendas líquido de devoluções.

Cumpre observar que, uma vez que as informações extraídas do sítio
Eurostat apontaram a inexistência de exportações relativas ao item 2922.11
(monoetanolaminas), realizou-se a comparação do preço provável da Alemanha com o
preço médio da indústria doméstica, considerando somente as operações relativas às
trietanolaminas. O resultado dessa comparação consta da tabela abaixo:

Preço provável CIF Internado e Subcotação - Alemanha para o mundo [ R ES T R I T O ]
T EA

Preço FOB (EUR/t) (a) 1.174,50
Frete internacional (EUR/t) (b) 45,86
Seguro internacional (EUR/t) (c) 1,01
Preço CIF (d) = (a) + (b) + (c) 1.221,37
Imposto de Importação (e) = 14% * (d) (EUR/t) 170,99
AFRMM (f) = 25% * frete marítimo (EUR/t) 10,73
Despesas de Internação (g) = 3,07% * (d) (EUR/t) 37,50
Preço CIF Internado (h)=(d) + (e) + (f) + (g) (EUR/t) 1.440,58
Preço CIF Internado (i) = paridade média * (h) (R$/t) 5.428,03
Preço da Indústria Doméstica (j) (R$/t) [ R ES T R . ]
Subcotação (R$/t) (k) = (j) - (i) [ R ES T R . ]

Observou-se que, na hipótese de a Alemanha voltar a exportar etanolaminas
em volumes significantes para o Brasil, sem aplicação do direito antidumping, a preços
semelhantes aos praticados pelo país para o resto do mundo em P5, suas importações
entrariam no mercado brasileiro com preços subcotados em relação ao preço da
indústria doméstica.

Adicionalmente, em atendimento ao sugerido pela peticionária em
manifestação descrita no item 8.3.1, foram realizados exercícios considerando cenários
alternativos de análise da subcotação.

Nesse sentido, avaliou-se o preço médio das exportações alemãs de
etanolaminas para os 10 (dez) e 5 (cinco) principais destinos de suas exportações, em
termos de volume, utilizando as mesmas premissas consideradas na tabela anterior.

Cumpre registrar que os cinco principais destinos das exportações alemãs de
etanolaminas representaram 56% do total exportado, tendo sido identificados os
seguintes destinos: Espanha (16,7% de participação), Bélgica (10,6¨%), China (10,2%),
França (9,3%) e Reino Unido (9,1%). Já os dez principais destinos dessas exportações
representaram 77,7% do total das exportações alemãs de etanolaminas em P5. As
tabelas abaixo demonstram os resultados encontrados.

Preço provável CIF Internado e Subcotação - Alemanha para 10 principais destinos [ R ES T R I T O ]
T EA

Preço FOB (EUR/t) (a) 1.118,03
Frete internacional (EUR/t) (b) 45,86
Seguro internacional (EUR/t) (c) 1,01
Preço CIF (d) = (a) + (b) + (c) 1.164,90
Imposto de Importação (e) = 14% * (d) (EUR/t) 163,09
AFRMM (f) = 25% * frete marítimo (EUR/t) 10,73
Despesas de Internação (g) = 3,07% * (d) (EUR/t) 35,76
Preço CIF Internado (h) = (d) + (e) + (f) + (g) (EUR/t) 1.374,48
Preço CIF Internado (i) = paridade média * (h) (R$/t) 5.178,94
Preço da Indústria Doméstica (j) (R$/t) [ R ES T R . ]
Subcotação (R$/t) (k) = (j) - (i) [ R ES T R . ]

Preço provável CIF Internado e Subcotação - Alemanha para 5 principais destinos [ R ES T R I T O ]
T EA

Preço FOB (EUR/t) (a) 1.059,05
Frete internacional (EUR/t) (b) 45,86
Seguro internacional (EUR/t) (c) 1,01
Preço CIF (d) = (a) + (b) + (c) 1.105,91
Imposto de Importação (e) = 14% * (d) (EUR/t) 154,83

AFRMM (f) = 25% * frete marítimo (EUR/t) 10,73
Despesas de Internação (g) = 3,07% * (d) (EUR/t) 33,95
Preço CIF Internado (h) = (d) + (e) + (f) + (g) (EUR/t) 1.305,42
Preço CIF Internado (i) = paridade média * (h) (R$/t) 4.918,74
Preço da Indústria Doméstica (j) (R$/t) [ R ES T R . ]
Subcotação (R$/t) (k) = (j) - (i) [ R ES T R . ]

Verificou-se que, caso a Alemanha praticasse para o Brasil os preços
exibidos nos cenários apresentados acima, haveria subcotação do preço CIF internado
em relação ao preço da indústria doméstica.

Em seguida, buscou-se, ainda, avaliar a subcotação quando considerados
como preço provável da Alemanha aqueles praticados para cada um dos 10 principais
destinos, separadamente. A tabela a seguir apresenta os resultados encontrados.

Subcotação - Por destino [RESTRITO]

Destino Subcotação (R$/t)
Espanha [ R ES T R . ]
França [ R ES T R . ]
Reino Unido [ R ES T R . ]
Bélgica [ R ES T R . ]
China [ R ES T R . ]
Polônia [ R ES T R . ]
Países Baixos [ R ES T R . ]
Itália [ R ES T R . ]
Coreia do Sul [ R ES T R . ]
Vietnã [ R ES T R . ]

Conforme demonstrado, haveria subcotação em todos os cenários, exceto
quando considerado o preço praticado nas exportações para a Polônia. A esse respeito,
a indústria doméstica argumentou, em manifestação constante do item 8.3.1, que a
Polônia estaria sujeita a preços mais altos porque não produz etanolaminas,
dependendo unicamente das importações. Além disso, segundo a Oxiteno, a Polônia
utilizaria o produto em tratamento de gás, surfactantes e fluídos metalúrgicos,
aplicações distintas daquelas empreendidas no Brasil.

Além dos maiores destinos das exportações alemãs de etanolaminas, foram
analisados os preços praticados para os países da América do Sul, separadamente e em
conjunto, a fim de se observar cenário que considere critério geográfico. Adotando-se os
mesmos parâmetros anteriores, foram encontrados os seguintes resultados:

Subcotação - América do Sul [RESTRITO]

Destino Subcotação (R$/t)
Chile [ R ES T R . ]
Peru [ R ES T R . ]
Argentina [ R ES T R . ]
Colômbia [ R ES T R . ]
Venezuela [ R ES T R . ]
Eq u a d o r [ R ES T R . ]
Bolívia [ R ES T R . ]
Uruguai [ R ES T R . ]

Se considerados em conjunto, a subcotação encontrada para a América do Sul
foi equivalente a R$ [RESTRITO]/t. Dessa forma, ao se considerar o critério geográfico para
escolha do preço provável das exportações alemãs de etanolaminas, observou-se que essas
exportações ingressariam no mercado brasileiro com preços subcotados em relação ao
preço da indústria doméstica, quando considerados os destinos separadamente ou em
conjunto, para todos os países acima indicados na América do Sul.

Buscou-se, por fim, assim como sugerido pela indústria doméstica, avaliar se
haveria subcotação quando considerado como preço provável aquele praticado pela
Alemanha para os países integrantes do BRICS (China, Índia, Rússia e África do Sul). Esse
critério considera a posição de influência desses países em suas respectivas regiões, bem
como o nível de desenvolvimento emergente, características semelhantes às do Brasil. A
tabela abaixo demonstra os resultados encontrados na análise individual de cada
destino.

Subcotação - BRICS [RESTRITO]

Destino Subcotação (R$/t)
China [ R ES T R . ]
Índia [ R ES T R . ]
Rússia [ R ES T R . ]
África do Sul [ R ES T R . ]

Observou-se que não haveria subcotação quando considerados os preços
praticados para a Rússia e a África do Sul. No entanto, conforme alegado pela indústria
doméstica em manifestação tratada no item seguinte, de fato, as exportações para esses
países ocorreram em quantidades não representativas durante o período de revisão de
dumping (51,1 t e 4,2 t, respectivamente), visto que apresentaram volume menor do que
aquele importado da Alemanha pelo Brasil no mesmo período. Isso não obstante, quando
considerados os quatro países em conjunto, o preço CIF internado ingressaria no Brasil R$
[RESTRITO]/t menor que o preço da indústria doméstica, ou seja, com subcotação.

Cumpre mencionar, que a equipe técnica, ao analisar os dados oficiais de
importação fornecido pela RFB após a Nota Técnica de Fatos Essenciais, identificou
importações para o Brasil do produto MEA originárias da Alemanha, o que não tinha sido
constatado considerando as estatísticas de comércio internacional disponíveis nos sítios
eletrônicos TradeMap e Eurostat, cujo volume de exportação da Alemanha para o mundo
e, consequentemente, para o Brasil, em relação ao subitem 2922.11 do SH (MEA), foi
zerado durante todo o período de revisão.

Diante de tal contradição, a autoridade investigadora buscou, em fontes
primárias, elementos que pudessem esclarecer com precisão a cesta de produtos
exportadas pela Alemanha. Assim, foram examinados os dados apresentados pela empresa
Basf S.E., durante a verificação in loco realizada na Alemanha em novembro de 2012, que
comprovaram a expressiva venda de MEA ao Brasil durante o período de análise de dano
da investigação original, volumes estes que não constam dos sítios eletrônicos
supracitados.

Diante deste fato, passou-se a avaliar se poderia estar ocorrendo um desvio de
comércio da Alemanha para a Bélgica, já que as duas sedes das plantas do grupo Basf na
Europa produtoras de etanolaminas estão justamente localizadas na Alemanha e na
Bélgica.

Considerando que se tinha notado, anteriormente, pretensa diferença no tipo
de etanolamina exportada ao Brasil por estes dois países, realizou-se um comparativo
entre as exportações belgas de P5 da presente revisão com a exportações alemãs ocorridas
em P5 da investigação original. No que tange à cesta de produtos, constatou-se que
[CONFIDENCIAL] % das exportações belgas em P5 da revisão foram do produto MEA, ao
passo que [CONFIDENCIAL]% das exportações alemãs ocorridas em 2011 (P5 da
investigação original) foram relacionadas à MEA. Com relação ao volume exportado,
observou-se que, em P5 da investigação original, a Alemanha alcançou o pico de suas
vendas ao Brasil, exportando [RESTRITO] t de etanolaminas, número similar ao volume
exportado pela Bélgica em P5 da revisão ([RESTRITO] t).

Por fim, ainda foram identificados importadores brasileiros que no período
anterior à aplicação do direito antidumping definitivo importavam etanolaminas da
Alemanha, sendo que após a vigência da medida concentraram suas importações nos
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produtos belgas. A principal importadora dos produtos originários da Basf S.E. em P5 da
investigação original, por exemplo, praticamente não importava etanolaminas originárias
da Bélgica. Em P5 desta revisão, ela se tornou a segunda maior importadora do produto
originário da Bélgica, enquanto que cessou suas importações originárias da Alemanha.

Tendo em vista os substanciais indícios de desvio de comércio
supramencionados, considerou-se válido realizar um exercício adicional de preço provável,
para além daqueles já realizados com dados do Trade Map, supramencionados,
comparando-se o preço internado belga com o preço da indústria doméstica. Em outras
palavras, haja vista os indícios de deslocamento de comércio ocorrido após a aplicação da
medida às importações alemãs, buscou-se avaliar se o preço praticado pela Bélgica ao
Brasil (sobretudo oriundos da Basf) poderia se tornar um indicativo acurado do preço
provável que seria praticado pela Alemanha (também oriundos da Basf), caso ela voltasse
a exportar ao Brasil em volume significativo. Cumpre ressaltar, ainda, que durante o
período de revisão, [CONFIDENCIAL]% das exportações belgas ao Brasil foram realizadas
pela Basf.

Assim, procedeu-se ao cálculo do preço CIF internado do produto belga
importado no mercado brasileiro, com os mesmos parâmetros utilizados para o cálculo de
subcotação dos EUA.

Preço Médio CIF Internado e Subcotação - Bélgica [RESTRITO]
Em número-índice

P1 P2 P3 P4 P5

Preço CIF (R$/t) 100 97,4 118,4 95,8 100,4

Imposto de Importação (R$/t) 100 97,4 118,4 95,8 100,4

AFRMM (R$/t) 100 87,7 84,3 36,1 47,9

Despesas de internação (R$/t) 100 97,4 118,4 95,8 100,4

CIF Internado (R$/t) 100 97,3 118,2 95,5 100,2

CIF Internado (R$ corrigidos/t) (A) 100 94,5 106,7 80,7 83,1

Preço da Indústria Doméstica
(R$ corrigidos/t)(B)

100 105,6 134,0 108,4 102,8

Subcotação (B-A) -100 -17,7 82,0 111,7 53,4

Da análise da tabela anterior, constatou-se que o preço médio CIF internado no
Brasil do produto sujeito ao direito antidumping, esteve acima dos preços da indústria
doméstica em P1 e P2 (não houve subcotação). No entanto, nos demais períodos, de P3 a
P5, houve subcotação das importações originárias da Bélgica, corroborando as indicações
de que um possível preço provável da Alemanha estaria subcotado em relação ao preço da
indústria doméstica.

Assim, diante dos cenários apresentados, concluiu-se que, caso o direito
antidumping seja extinto, o preço provável da Alemanha, internalizado no mercado
brasileiro, seria inferior ao preço da indústria doméstica. Dessa forma, ter-se-ia, por efeito
provável da retirada da medida protetiva, um aumento da pressão sobre o preço do
produto similar fabricado pela indústria doméstica.

Por fim, cumpre ressaltar que o preço da indústria doméstica aumentou 5,7%
de P1 para P5, porém diminuiu 20,1% de P3 para P4 e 3,9% de P4 para P5. Houve,
portanto, depressão do preço nos últimos períodos de análise de continuação/retomada do
dano. Quanto ao custo de produção, este apresentou redução de 5,5% de P1 para P5, não
havendo que se falar em supressão de preços.

8.3.1 Das manifestações sobre o preço provável
Em 25 de julho de 2019, a peticionária manifestou-se a respeito de preço

provável, em que apresentou outros cenários de preço provável das exportações alemãs de
etanolaminas para o Brasil.

8.3.2 Dos comentários da SDCOM
Os cenários de preço provável propostos pela peticionária foram analisados

detalhadamente no item 8.3, os quais foram internados ao mercado brasileiro e
comparados ao preço médio praticado pela indústria doméstica.

8.4 Do impacto provável das importações com indícios de dumping sobre a
indústria doméstica

O art. 108 c/c o inciso IV do art. 104 do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece
que, para fins de determinação acerca da probabilidade de continuação ou retomada de
dano à indústria doméstica decorrente de importações objeto do direito antidumping, deve
ser examinado o impacto provável de tais importações sobre a indústria doméstica,
avaliado com base em todos os fatores e índices econômicos pertinentes definidos no § 2o

e no § 3o do art. 30.
Assim, para fins de início da presente revisão, buscou-se avaliar o impacto das

importações objeto do direito antidumping sobre a indústria doméstica durante o período
de revisão.

Verificou-se que o volume das importações de etanolaminas das origens
investigadas diminuiu consistentemente ao longo do período investigado. Com efeito, de
P1 para P5, o volume dessas importações diminuiu em 67,1%, de modo que sua
participação no mercado brasileiro caiu de [RESTRITO]% em P1 para [RESTRITO]% em
P5.

Acerca dos resultados demonstrados pela indústria doméstica verificou-se, de
P1 para P5, redução da quantidade vendida, da quantidade produzida e da receita líquida
obtida com a venda do produto. Entretanto, a indústria doméstica, exceto no que concerne
à receita líquida, apresentou melhora em seus indicadores financeiros. Os resultados e
margens auferidos em P5 foram, inclusive, superiores àqueles relativos ao período em que
não sofria dano na investigação original, embora sua participação de mercado atual seja
menor do que a que tinha naquela época.

Dessa forma, a despeito da deterioração dos indicadores de volume da
indústria doméstica, observou-se a melhora de seus indicadores financeiros ao longo do
período de análise de continuação/retomada do dano, concomitante à redução das
importações sob revisão, seja em termos absolutos, seja em relação ao mercado brasileiro.
Assim, a deterioração dos indicadores de volume da indústria doméstica não pode ser
atribuída às importações objeto do direito antidumping.

Isso não obstante, cumpre ressaltar a existência de subcotação significativa do
preço das importações originárias dos EUA em todos os períodos analisados, quando
desconsiderada a cobrança do direito antidumping. Ademais, a análise do preço provável
das importações oriundas da Alemanha demonstrou que muito provavelmente essas
importações voltariam a entrar no Brasil subcotadas em relação ao preço da indústria
doméstica. Ficou ainda demonstrado que os EUA e a Alemanha possuem elevado potencial
exportador, constituindo-se na primeira e na quarta maiores exportadoras mundiais do
produto similar durante o período de revisão, respectivamente, sendo que as exportações
da Alemanha, como explicado no item 5.7, provavelmente estão subestimadas. Por fim,
recorda-se que foram aplicadas medidas de defesa comercial da China e da Coreia do Sul
contra as importações dos EUA, o que aumenta a probabilidade de que as exportações
desse país para o Brasil aumentem caso o direito não seja prorrogado.

Assim, conclui-se que, embora o direito antidumping imposto tenha contribuído
para a melhora de alguns indicadores econômico financeiros da indústria doméstica, a sua
não renovação levaria muito provavelmente à retomada do dano causado pelas
importações com indícios de continuação/retomada de dumping.

8.5 Das alterações nas condições de mercado
O art. 108 c/c o inciso V do art. 104 do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece

que, para fins de determinação de continuação ou retomada de dano à indústria doméstica
decorrente de importações objeto do direito antidumping, devem ser examinadas
alterações nas condições de mercado nos países exportadores, no Brasil ou em terceiros
mercados, incluindo alterações na oferta e na demanda do produto similar, em razão, por
exemplo, da imposição de medidas de defesa comercial por outros países.

No que diz respeito a alterações em terceiros mercados quanto à imposição de
medidas de defesa comercial por outros países, consoante já exposto no item 5.5 deste
documento, registre-se que, conforme dados divulgados pela OMC, há medidas
antidumping aplicadas às exportações de etanolaminas dos EUA pela China e Coreia do
Sul.

Não foram identificadas na base de dados da OMC medidas de defesa
comercial aplicadas às exportações de etanolaminas da Alemanha.

Considerando as medidas aplicadas às exportações de etanolaminas dos EUA, a
não prorrogação do direito antidumping objeto desta revisão ensejaria muito
provavelmente a um redirecionamento das exportações do produto de origem
estadunidense para o Brasil.

8.6 Do efeito provável de outros fatores que não as importações com indícios
de dumping sobre a indústria doméstica

O art. 108 c/c o inciso VI do art. 104 do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece
que, para fins de determinação de continuação ou retomada de dano à indústria doméstica
decorrente de importações objeto do direito antidumping, deve ser examinado o efeito
provável de outros fatores que não as importações objeto de dumping sobre a indústria
doméstica.

Para tanto, buscou-se observar, inicialmente, qual o efeito de outros fatores
sobre a indústria doméstica durante o período de análise da possibilidade de
continuação/retomada do dano.

8.6.1 Volume e preço de importação das demais origens
Verificou-se, a partir da análise das importações brasileiras de etanolaminas,

que as importações oriundas das outras origens aumentaram ao longo do período
investigado. Essas importações apresentaram aumentos sucessivos ao longo do período:
23,2% de P1 para P2, 16,4% de P2 para P3, 60,5% de P3 para P4 e 5,9% de P4 para P5.
Em P5, as importações de etanolaminas originárias de outras origens atingiram seu ápice,
quando alcançaram [RESTRITO] toneladas e representaram [RESTRITO] % do mercado
brasileiro. Nesse sentido, as importações de todas as origens, exceto as sob revisão,
ganharam participação no mercado brasileiro tanto de P4 para P5 ([RESTRITO] p.p.),
quanto de P1 para P5 ([RESTRITO] p.p.).

Adicionalmente, buscou-se comparar o preço CIF internado das origens não
investigadas com o preço praticado pela indústria doméstica. O quadro abaixo apresenta a
evolução da subcotação dos preços das demais origens:

Preço Médio CIF Internado e Subcotação - Demais Origens - MEA e TEA [RESTRITO]

P1 P2 P3 P4 P5

Preço CIF (R$/t) 100 110,4 134,2 114,7 113,6

Imposto de Importação (R$/t) 100 110,4 134,2 114,7 113,6

AFRMM (R$/t) 100 107,4 90,3 135,9 103,5

Despesas de internação (R$/t) 100 110,4 134,2 114,7 113,6

CIF Internado (R$/t) 100 110,4 133,9 114,8 113,5

CIF Internado (R$ corrigidos/t) (A) 100 107,2 120,8 97,0 94,2

Preço da Indústria Doméstica
(R$ corrigidos/t)(B)

100 106,4 135,5 109,9 106,8

Subcotação (B-A) 100 84,5 575,0 499,2 486,9

Constatou-se da análise da tabela anterior que o preço CIF internado das
origens não investigadas esteve subcotado em relação ao preço da indústria doméstica em
todos os períodos.

Recorda-se que a indústria doméstica apresentou piora nos seus indicadores
relacionados ao volume de vendas no mercado interno, ao volume de produção e à receita
líquida de P1 para P5. Por outro lado, apresentou melhora nos seus resultados e margens
de lucro. Ademais, pode-se afirmar que houve duas tendências distintas ao longo do
período de revisão. Os indicadores de volume de vendas e de produção, por exemplo,
declinaram de P1 para P3 (apesar da participação de mercado ter crescido), ao passo que
os indicadores de receita líquida, resultados e margens cresceram no mesmo período,
atingindo o maior patamar inclusive com relação aos períodos de não dano da investigação
anterior. Essa tendência seria alterada de P3 para P5, quando os volumes de venda e de
produção cresceram, enquanto que a receita líquida, os resultados e as margens de lucro
declinaram. Apesar do crescimento dos indicadores de volume, a participação de mercado
da indústria doméstica também apresentou queda no mesmo período.

Assim, após uma recuperação inicial até P3, com margens de lucro
significativas em comparação com as margens de lucro que possuía na investigação
original (inclusive quando ainda não sofria dano decorrente das importações
investigadas), a indústria doméstica parece ter reagido à concorrência das importações
das demais origens, reduzindo suas margens de lucro a patamar mais próximo daquele
que possuía nos primeiros períodos da investigação original. Contudo, sua participação
de mercado em P5 desta revisão foi menor do que havia sido naqueles períodos.

Consequentemente, pode-se afirmar que as importações das demais origens
impactaram os indicadores da indústria doméstica, especialmente de P3 para P5, ainda
que a situação geral da indústria doméstica em P5 não tenha sido muito distinta
daquela dos períodos iniciais da investigação original, quando não sofria dano. Ressalta-
se, contudo, que a participação das demais origens no mercado brasileiro em P5 desta
revisão ainda está em [RESTRITO] %, inferior à participação que as importações
investigadas tinham quando causaram dano em P5 da investigação original ([R ES T R I T O ]
%). Assim, o comportamento crescente destas importações e a persistência de preços
mais baixos destas origens em relação ao preço da indústria doméstica indicam que elas
podem vir a causar dano à indústria doméstica.

Diante deste provável efeito das importações das demais origens, o que se
pode questionar é se o avanço destas importações faria com que o dano à indústria
doméstica causado pelas importações investigadas não fosse retomado. Recorda-se que,
no caso dos EUA, mesmo com o direito antidumping, a origem foi a segunda mais
representativa entre as importações brasileiras. Deve-se ressaltar, ainda, que o preço CIF
das importações originárias dos EUA foi inferior ao preço médio praticado pelas demais
origens. Ademais, considerando que, sem o direito antidumping, haveria significativa
subcotação, e que o país possui elevado potencial exportador, constituindo-se no maior
exportador mundial do produto, parece bastante claro que o dano causado por esta
origem seria retomado, a despeito da concorrência das demais origens.

O caso da Alemanha é distinto do caso dos EUA, uma vez que não houve
quantidade significativa de importações daquele país ao longo do período de análise de
dano.

Nesse caso, buscou-se comparar o preço das importações das demais
origens, na condição CIF, com o preço provável da Alemanha. Inicialmente, foi
considerado como preço provável aquele praticado pela Alemanha para o mundo, com
dados do Trade Map.

O preço das demais origens alcançou, em P5, US$ [RESTRITO]/t,
correspondente a R$ [RESTRITO]/t. O preço provável calculado para a Alemanha, por
sua vez, foi EUR 1.221,37/t, que, quando convertido por meio da paridade média do
período, alcançou em P5 R$ 4.602,04/t. Este se mostrou, portanto, superior ao preço
médio praticado pelas demais origens que exportaram o produto similar para o Brasil
ao longo de P5.

Ressalte-se que das demais origens que exportaram para o Brasil, as
importações originárias de Bélgica, Suécia e Arábia Saudita representaram cerca de
[RESTRITO]% das importações totais de P5.

Nesse sentido, a fim de neutralizar eventuais distorções causadas por
importações a volumes muito baixos de algumas origens, calculou-se, adicionalmente, o
preço CIF das importações somente para as origens citadas (Bélgica, Suécia e Arábia
Saudita). Este alcançou em P5 R$ [RESTRITO]/t, valor também inferior ao preço provável
calculado para a Alemanha (4.602,04/t).

De acordo com os números apresentados, as importações de etanolaminas
originárias das demais origens ingressariam no mercado brasileiro com um preço mais
baixo que o preço das importações alemãs, considerando como preço provável aquele
praticado pela Alemanha para o mundo.

Com relação ao exercício descrito, deve-se recordar que o preço provável da
Alemanha abarca tão somente produtos do tipo TEA, enquanto que o preço das demais
origens inclui produtos tanto TEA como MEA. Nesse sentido, a simples comparação de
preços deve ser relativizada, uma vez que os produtos TEA são sabidamente mais caros
que os produtos MEA.
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Conforme explicações constantes dos itens 5.7 e 8.3, apesar da ausência de
estatísticas relativas às exportações de MEA da Alemanha nas bases de dados do
TradeMap e do Eurostat, os dados apresentados pela empresa Basf S.E., durante a
verificação in loco realizada na Alemanha em novembro de 2012, comprovaram a
existências de vendas em volumes expressivos de produtos do tipo MEA ao Brasil
durante o período de análise de dano da investigação original. Dessa forma, o preço
provável calculado somente a partir das exportações de TEA da Alemanha estaria,
possivelmente, superestimado.

Pelo exposto, o fato de que o preço provável da Alemanha, correspondente
ao preço das exportações de TEA do referido país para o mundo, seria superior ao
preço praticado pelas demais origens, não se mostrou suficiente para embasar eventuais
conclusões acerca da probabilidade de retomada do dano causado pela Alemanha, caso
a medida vigente não seja prorrogada.

A esse respeito, cumpre ressaltar que, conforme explicitado no item 8.3, a
elevação dos volumes de exportação da Bélgica, origem não investigada mais relevante
(correspondeu a [RESTRITO]% do volume das importações das demais origens), está
provavelmente relacionada ao desvio de comércio propiciado pelas plantas da Basf na
Alemanha e na Bélgica após a aplicação do direito definitivo. Conforme pode ser
analisado nos dados de importação, a Bélgica exportou para o Brasil [RESTRITO]
toneladas de etanolaminas em P1, passando a exportar [RESTRITO] toneladas em P5, um
aumento de 766,5% ao longo do período, tendo exportado volumes insignificantes
durante o período de análise do dano da investigação original.

Nesse sentido, não se pode descartar a hipótese de que o preço provável da
Alemanha corresponderia ao próprio preço praticado pela Bélgica, já que as importações
originárias desse país se referem, quase que em sua totalidade, a exportações realizadas pela
Basf, empresa relacionada à principal produtora/exportadora de etanolaminas da Alemanha.

Considerando-se a hipótese de que o preço provável da Alemanha seria
equivalente ao preço da Bélgica, principal exportador do produto similar ao Brasil, resta
prejudicado o argumento de que o avanço das importações das demais origens seria
capaz de impedir a retomada das importações alemães e do consequente dano à
indústria doméstica delas decorrente. Destaque-se que as importações originárias da
Bélgica alcançaram seu ápice em P5 (a [RESTRITO] t), tendo crescido em todos os
períodos ([RESTRITO]% de P1 para P2, [RESTRITO]% de P2 para P3, [RESTRITO]% de P3
para P4 e [RESTRITO]% de P4 para P5) de forma que o preço por ela praticado se
mostrou bastante competitivo, tendo estado, inclusive, subcotado em relação ao preço
da indústria doméstica de P3 a P5, conforme cálculos apresentados no item 8.3.

Pelo exposto, a despeito do comportamento crescente das importações das
demais origens, a preços subcotados em relação ao preço da indústria doméstica, não
se pode afastar a probabilidade de retomada do dano causado pelas importações
alemãs, caso seja extinta a medida antidumping vigente.

8.6.2 Impacto de eventuais processos de liberalização das importações sobre
os preços domésticos

Não houve alteração das alíquotas do Imposto de Importação de 14%
aplicadas às importações brasileiras classificadas sob os subitens tarifários 2922.11.00 e
2922.15.00 da NCM, nem tampouco dos subitens suprimidos da TEC, 2922.13.10 e
3824.90.89, no período de investigação de indícios de continuação/retomada do dano,
de modo que não houve processo de liberalização dessas importações de P1 até P5.

8.6.3 Contração na demanda ou mudanças nos padrões de consumo
O mercado brasileiro de etanolaminas comportou-se da seguinte forma

durante o período de revisão: diminuiu 13,5% de P1 para P2 e 9,7% de P2 para P3; e
aumentou 15,1% e 3,8% de P3 para P4 e de P4 para P5, respectivamente. Durante todo
o período de revisão, de P1 a P5, o mercado brasileiro apresentou redução de 6,6%.

A redução do mercado brasileiro, observada de P1 para P3, foi acompanhada pela
queda das vendas e da produção da indústria doméstica (24,4% e 31,6% respectivamente),
embora sua participação de mercado tenha aumentado ([RESTRITO] p.p.) e seus indicadores
financeiros tenham apresentado significativa melhora. Dessa forma, no período em que
houve contração de mercado, seus eventuais efeitos ficaram restritos aos indicadores de
volume da indústria doméstica. De P3 para P5, por outro lado, houve recuperação do
mercado de etanolaminas, atingindo um nível bem superior àquele dos primeiros períodos da
investigação original (quando a indústria doméstica anda não sofria dano).

Diante do exposto, concluiu-se, para fins de determinação final, que a
contração de mercado não teve efeitos significativos sobre os indicadores da indústria
doméstica no período analisado.

Além disso, durante o período analisado não foram constatadas mudanças no
padrão de consumo do mercado brasileiro.

8.6.4 Práticas restritivas ao comércio de produtores domésticos e
estrangeiros e a concorrência entre eles

Não foram identificadas práticas restritivas ao comércio de etanolaminas,
pelos produtores domésticos ou pelos produtores estrangeiros, tampouco fatores que
afetassem a concorrência entre eles.

8.6.5 Progresso tecnológico
Tampouco foi identificada a adoção de evoluções tecnológicas que pudessem

resultar na preferência do produto importado ao nacional. As etanolaminas objeto da
investigação e as fabricadas no Brasil são concorrentes entre si.

8.6.6 Desempenho exportador
Como apresentado neste documento, o volume de vendas de etanolaminas ao

mercado externo pela indústria doméstica caiu tanto de P1 para P5 (54%) quanto de P4
para P5 (38,7%). Ressalte-se que, ao longo do período de análise de probabilidade de
continuação ou retomada do dano, o comportamento dessas vendas externas pode ter
contribuído para o desempenho dos custos da indústria doméstica e, portanto, afetado sua
lucratividade. Entretanto, verificou-se que os indicadores econômico financeiros da indústria
doméstica tiveram evolução positiva durante o período analisado, não havendo que se falar
em dano eventualmente causado pelo seu desempenho exportador. Ressalte-se ainda que
as exportações sempre representaram percentual diminuto em relação às vendas no
mercado interno. Em P1, essas exportações representaram [RESTRITO]% das vendas totais
da indústria doméstica, chegando a representar [RESTRITO]% dessas vendas em P5.

8.6.7 Produtividade da indústria doméstica
A produtividade da indústria doméstica, calculada como o quociente entre a

quantidade produzida e o número de empregados envolvidos na produção no período,
aumentou 16,6% e 17,1% em P5 em relação a P1 e P4, respectivamente. Não se pode,
portanto, atribuir a deterioração dos indicadores da indústria doméstica à sua produtividade.

8.6.8 Consumo cativo
O consumo cativo de etanolaminas pela indústria doméstica aumentou 7,7%

de P1 a P5 e 195,2% de P4 para P5.
Assim, o aumento do consumo cativo pode ter contribuído marginalmente

para a redução dos custos fixos da indústria doméstica ao longo do período de análise
de continuação ou retomada do dano. Dessa forma, não pode ser considerado fator
causador de dano à indústria doméstica.

8.6.9 Importações ou a revenda do produto importado pela indústria
doméstica

A indústria doméstica não registrou importação ou revenda de etanolaminas
ao longo do período de investigação de continuação/retomada de dano.

8.6.10 Das manifestações sobre outros fatores
A INEOS defende em manifestação de 14 de agosto de 2019 que a piora de

diversos indicadores da indústria doméstica durante o período de revisão contradiz o
desempenho esperado de uma indústria doméstica durante a aplicação de direitos
antidumping. Argumenta que após a aplicação dos direitos antidumping, as importações
dos EUA e Alemanha caíram drasticamente, enquanto as importações globais
aumentaram apenas 4%. Dessa forma, a situação da indústria somente poderia ser
explicada por outros fatores não relacionados a essas duas origens.

Defende ainda que na análise de "não atribuição" a análise outros fatores
afastaria a causalidade entre o dumping e o dano. Para embasar seu entendimento, cita as
conclusões constantes na Circular Secex n. 38/2019 que decidiu pelo encerramento da
investigação original de dumping nas exportações de cilindros de laminação originários da
China. Neste contexto, a empresa entende que é essencial o exame de causalidade também
em processos de revisão, destacando, por exemplo, o aumento de 50% das importações de
outras origens entre P1 e P5 como fator que afastaria o elo entre dumping e dano.

Adiante, invocou ainda as conclusões do parecer de início no sentido de que
"considerando o expressivo volume importado de outras origens, tanto em termos
absolutos como relativos, os efeitos de tais importações não podem ser desconsiderados
na deterioração de alguns dos fatores de dano". Afirma também que os preços de
importação de outras origens também caíram no intervalo do período de revisão.

Aponta ainda a contração de demanda interna de 6,6% entre P1 e P5
indicada no Parecer de abertura e que os efeitos da contração na demanda sobre a
deterioração dos indicadores de danos domésticos não podem ser desconsiderados.

Ao final, a empresa conclui que os direitos antidumping em vigor não têm
relação com o mercado brasileiro de Etanolaminas, de modo que sua prorrogação não
permite concluir pela provável retomada de dano à indústria doméstica.

8.6.11 Das considerações da SDCOM sobre manifestações de outros
fatores

Em primeiro lugar, não se pode confundir investigação original com revisão.
Portanto, a causalidade (não atribuição) - e até o exemplo citado pela INEOS Oxide com
argumentos expostos no âmbito da Circular Secex n. 38/2019 - se prestam para uma
premissa equivocada, de que os critérios para prorrogação de medidas antidumping em
revisões devem ser exatamente os mesmos que os para aplicação de medidas em
investigações originais.

É com muita frequência que se investiga casos de revisão de antidumping
que apresentam queda nas exportações das origens objeto da revisão. Este fato, por
sua vez, não tem o condão de afastar os elementos para prorrogação de direitos, pois,
diferentemente do quadro da indústria doméstica da investigação original, nas revisões
há um direito em vigor que deve ser eficaz, capaz de neutralizar a prática de dumping
e, nesta tarefa, reerguer os indicadores da indústria. Assim, o fato de a SDCOM não
desconsiderar as importações de outras origens, tão somente demonstram os
desdobramentos do direito em vigor e sua eficácia.

Portanto, a determinação positiva de dano à indústria doméstica causado
pelas importações em análise não é condição obrigatória para que um direito
antidumping possa ser prorrogado, nos termos do art. 106 do Decreto n. 8.058/2013 e,
da mesma forma, inexiste a obrigatoriedade de a existência de dumping na vigência da
medida para que se falar numa determinação de prorrogação do direito.

A necessidade de determinação positiva de dumping, dano e nexo causal
entre eles é condição de investigação original. O que se busca em uma revisão de
dumping é justamente se identificar a probabilidade de que, extinta a medida, a origem
sob revisão continue ou volte a praticar dumping em suas exportações e, como
consequência, a probabilidade de tais importações causarem dano à indústria doméstica,
ou seja, que tal dano continue ou seja retomado. Dessa forma, tanto os argumentos -
bem como os exemplos trazidos pela produtora/exportadora - em sua manifestação de

14 de agosto de 2019 não se prestam para debater os requisitos para prorrogação de
medidas antidumping numa revisão de final de período.

8.6.12 Das manifestações finais sobre continuação/retomada do dano
A INEOS Oxide, em sua manifestação final protocolada em 23 de setembro

de 2019, reiterou que, em caso de determinação final positiva, a análise de outros
fatores presentes no artigo 104 do Decreto n. 8.058/2013, tais como: (i) o aumento
substancial das importações no Brasil de outras origens durante o período da revisão,
(art. 104, VI (a)); (ii) a contração na demanda por etanolaminas no mercado brasileiro
(art. 104, VI (c)); e (iii) a capacidade de exportação decrescente dos Estados Unidos e
a [CONFIDENCIAL] (art. 104, VI (f)), indicariam a ausência de elementos para modificar
os direitos aplicados. Em sua visão, qualquer possível modificação de medidas deveria
ser no sentido de diminuir o direito existente, tendo em vista que a medida vigente
teria se mostrado suficiente para eliminar o suposto dano sofrido pela indústria
doméstica.

A peticionária, por sua vez, apresentou suas considerações a respeito da
continuação/retomada do dano em manifestação final protocolada ao fim da fase de
instrução do processo. A Oxiteno demonstrou preocupação com os possíveis efeitos
negativos que poderiam ocorrer caso a medida antidumping em questão não seja
prorrogada. O mais provável, segundo a peticionária, seria que a Alemanha e os Estados
Unidos retomassem ou até intensificassem as exportações a preço de dumping para o
Brasil. A consequência seria então a retomada do dano à indústria doméstica.

Nessa esteia, a Oxiteno alertou para a presença de subcotação do preço das
etanolaminas exportadas pelos Estados Unidos em todos os períodos analisados, caso
não houvesse direito antidumping aplicado. E, quanto aos preços da Alemanha,
destacou que há provável subcotação dos preços em todos os cenários.

Ademais, ressaltou que a medida antidumping aplicada à Alemanha e aos
Estados Unidos foi essencial para a recuperação de sua rentabilidade, tendo se
mostrado eficaz. Entretanto, para a peticionária, sua não prorrogação levaria, muito
provavelmente, à retomada de dano à indústria doméstica. Isso porque teria ficado
demonstrado que a Alemanha retomaria a prática de dumping caso voltasse a exportar
etanolaminas para o Brasil e os Estados Unidos teriam continuado sua prática de
dumping, mesmo após a aplicação do direito.

8.6.13 Dos comentários da SDCOM
Com relação à manifestação da Ineos, cumpre recordar que a SDCOM

fundamenta suas recomendações alicerçado na análise minuciosa de todos os fatores
relevantes, como pode ser observado no item 8.6 deste documento.

A respeito do desempenho exportador, conforme já explicitado no item
5.7.4, a capacidade de exportação dos EUA não é decrescente, mas sim, tem
aumentado no intervalo sob revisão, detendo até 2022 a maior capacidade instalada do
mundo de etanolaminas.

Ademais, com relação à possível majoração do direito antidumping vigente
aplicado à empresa Ineos, insta salientar que a alínea b do inciso II do art. 102 do
Decreto 8.058, preceitua que o direito antidumping poderá ser alterado caso tenha se
tornado insuficiente para eliminar o dano causado à indústria doméstica, cenário não
observado na presente revisão.

Com relação à manifestação sobre a existência de subcotação e a
probabilidade da retomada de dumping e de dano à indústria doméstica, aventados pela
Oxiteno, cumpre ressaltar que foram realizados diversos exercícios no intuito de
observar qual seria o impacto do preço das importações, ou seu provável preço, sobre
o preço da indústria. Tais exercícios, detalhados no item 8.3, serviram de guia para
embasar as recomendações da SDCOM. No entanto, diferente do afirmado pela
indústria doméstica, foi demonstrado durante o processo indícios de desvio de comércio
ocorrido entre a Alemanha para a Bélgica, o que pode ter afetado a eficácia da
medida.

8.6.14 Da conclusão sobre os indícios de continuação/retomada do dano
Ante a todo o exposto, percebe-se que o direito antidumping imposto foi

suficiente para neutralizar o dano causado pelas importações objeto do direito
antidumping. Observou-se que houve relativa piora dos indicadores relacionados ao
volume e melhora nos indicadores financeiros da indústria doméstica de P1 para P5.
Ademais, pode-se afirmar que houve duas tendências opostas durante o período de
análise. Até P3, os indicadores financeiros apresentaram melhora significativa, com uma
pequena melhora na participação de mercado, mas de P3 até P5 os indicadores
financeiros retornaram a um patamar um pouco superior àquele obtido na investigação
original, quando ainda não sofria dano por causa das importações investigadas, com uma
participação de mercado inferior ao daquele período.

No entanto, considerando-se a existência de potencial exportador para que as
origens sob revisão incrementem suas vendas de etanolaminas para o Brasil, preços
competitivos praticados pelas duas origens investigadas, além da imposição de medidas
de defesa comercial aplicadas por outras origens contra as importações do EUA, concluiu-
se que a não renovação do direito antidumping levaria muito provavelmente à retomada
do dano causado por tais importações.
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Em face de todo o exposto, pode-se concluir, para fins de determinação final,
pela existência de elementos suficientes de que, caso o direito antidumping não seja
prorrogado, haverá retomada do dano à indústria doméstica decorrente das importações
objeto do direito.

9. DO CÁLCULO DO DIREITO ANTIDUMPING DEFINITIVO
Nos termos do art. 78 do Decreto no 8.058, de 2013, direito antidumping

significa um montante em dinheiro igual ou inferior à margem de dumping apurada. De
acordo com os §§ 1o e 2o do referido artigo, o direito antidumping a ser aplicado será
inferior à margem de dumping sempre que um montante inferior a essa margem for
suficiente para eliminar o dano à indústria doméstica causado por importações objeto de
dumping, não podendo exceder a margem de dumping apurada na investigação.
Ademais, o inciso I do § 3o do referido artigo assenta que o direito antidumping a ser
aplicado corresponderá necessariamente à margem de dumping aos produtores ou
exportadores cuja margem de dumping foi apurada com base na melhor informação
disponível.

Os cálculos desenvolvidos indicaram a existência de dumping nas exportações
da empresa estadunidense INEOS Oxide, conforme evidenciado no item 5.2 deste
documento e demonstrado a seguir:

Margem de Dumping da INEOS Oxide (EUA)

Valor Normal
(US$/kg)

Preço de exportação
(US$/kg)

Margem de Dumping Absoluta
(US$/kg)

Margem de Dumping Relativa
(%)

1,25 0,97 0,28 29,3%

Cabe, então, realizar o cálculo do menor direito para a empresa que cooperou
neste processo, de modo a se verificar se as margens de dumping apuradas foram
inferiores às subcotações observadas nas exportações da mencionada empresa para o
Brasil, em P5. A subcotação é calculada com base na comparação entre o preço médio
de venda da indústria doméstica no mercado interno brasileiro e o preço CIF das
operações de exportação dessa empresa, internado no mercado brasileiro.

Com relação ao preço da indústria doméstica, considerou-se o preço ex
fabrica (líquido de tributos e livre de despesas de frete e abatimentos). Esse valor foi
convertido em dólares estadunidenses considerando a taxa de câmbio diária para cada
operação de venda do produto similar nacional vendido no mercado interno,
disponibilizada pelo Banco Central do Brasil.

Cumpre ressaltar que, uma vez que se concluiu que a situação da indústria
doméstica em P5 desta revisão não foi muito distinta da situação que ela tinha quando
não sofria dano na investigação original, o preço da indústria doméstica não foi ajustado
para fins de cálculo da subcotação da INEOS Oxide.

Assim, o preço da indústria doméstica serviu de base para a comparação
empreendida neste item, a qual levou em consideração as diferentes categorias de
produto (MEA e TEA) e as categorias de clientes.

Em seguida, o cálculo do preço de exportação internado apurado para fins de
cálculo do menor direito, nos termos dos §§ 1o e 2o do art. 78 do Decreto 8.058/2013,
considerou o preço de exportação médio, na condição FOB, para cada tipo de produto
(MEA e TEA) e categoria de cliente, a partir da resposta ao questionário do
produtor/exportador da INEOS Oxide.

O mencionado preço FOB foi auferido por meio da dedução dos valores
reportados a título de frete internacional dos valores brutos das vendas, conforme os
termos de comércio reportados. Após auferir o preço de exportação FOB da Ineos para
o Brasil, foram então acrescidos os valores de frete e seguro internacionais (ambos
extraídos dos dados reportados pela exportadora no questionário do
produtor/exportador), a fim de se alcançar o preço de exportação CIF.

Em seguida, foram adicionados os valores do Imposto de Importação (apurado
a partir da aplicação da alíquota de 14% ao preço CIF), do AFRMM (auferido pelo
percentual de 25% sobre o frete marítimo efetivamente incorrido) e das despesas de
internação (considerando o percentual de [RESTRITO]% do valor CIF, mesmo utilizado no
cálculo da subcotação do produto objeto da investigação). Ressalte-se que se considerou,
para apuração dos valores constantes dos dados oficiais de importação da RFB, as
importações de etanolaminas originárias dos Estados Unidos e oriundas da Ineos Oxide
em P5.

Com o preço CIF internado ponderado da Ineos Oxide, obteve-se a respectiva
subcotação média ponderada de US$ [RESTRITO]/t, cujo cálculo consta do quadro a
seguir:

Subcotação Ineos Oxide [CONFIDENCIAL]

Preço de Exportação FOB (US$/kg) [ CO N F I D E N C I A L ]
Frete e Seguro Internacionais (US$/kg) [ CO N F I D E N C I A L ]
Preço de Exportação CIF (US$/kg) [ CO N F I D E N C I A L ]
Imposto de Importação (US$/kg) [ CO N F I D E N C I A L ]
AFRMM (US$/kg) [ CO N F I D E N C I A L ]
Despesas de Internação (US$/kg) [ CO N F I D E N C I A L ]
Preço de Exportação Internado (US$/kg) [ R ES T R I T O ]
Preço Ind. Doméstica [Ponderado] (US$/kg) [ R ES T R I T O ]
Subcotação (US$/kg) [ R ES T R I T O ]

Assim, a subcotação do preço do produtor/exportador estadunidense Ineos
Oxide foi superior à margem de dumping apresentada no item 5.2.2.3 deste
documento.

9.1 Das manifestações finais a respeito da aplicação do direito antidumping
Em manifestação final protocolada em 23 de setembro de 2019, a peticionária

apresentou suas considerações a respeito do direito antidumping a ser aplicado ao fim
desta revisão.

Com relação aos Estados Unidos, a peticionária citou que não se descartou
prorrogar o direito vigente para Ineos Oxide, já que análise deve levar em conta não
apenas o volume exportado, mas também a evolução dos preços e a comparação dos
preços para o Brasil e demais países de destino. No entanto, a Oxiteno ressaltou que não
possui as informações a respeito da evolução dos preços da Ineos Oxide ao longo do
período, já que o produtor/exportador apresentou apenas informações sobre P5. Além
disso, a Oxiteno também não possui informações sobre os preços da Ineos Oxide para
outros mercados.

Sendo assim, a peticionária afirma que irá compreender caso se conclua que
o direito antidumping aplicado à Ineos Oxide não exceda à margem de dumping
calculada para o período de revisão, nos termos do parágrafo 1º do artigo 107 do
Decreto nº 8.058/2013.

Quanto à Alemanha, a peticionária solicitou a prorrogação do direito
antidumping sem alteração, citando prática recente e o parágrafo 2º do artigo 107 do
Decreto n° 8.058, de 2013. Ressaltou também que não foi possível apurar, durante a
revisão, se a margem de dumping calculada reflete adequadamente o comportamento
dos exportadores/produtores alemães, já que eles não enviaram informações durante o
processo.

Outro ponto trazido pela peticionária em sua manifestação é sobre o preço
das etanolaminas exportadas pela Alemanha ao Brasil. O preço teve queda de P2 até P4.
Já de P4 para P5 houve um aumento de aproximadamente 30% no preço das
etanolaminas exportadas pela Alemanha ao Brasil. A peticionária argumenta que já se
considerou a prorrogação do direito sem alteração em casos semelhantes, por entender
que uma possível causa desse aumento de preço de P4 para P5 seja justamente elevar
o preço de exportação de determinada origem em P5 para, com isso, diminuir a margem
de dumping.

9.2 Dos comentários da SDCOM
No tocante à afirmação de que a Oxiteno "irá compreender caso a SDCOM

conclua que o direito antidumping aplicado à Ineos Oxide não exceda à margem de
dumping calculada para o período de revisão" insta relembrar que o desígnio da aplicação
de medidas antidumping se baseia, mormente, na neutralização do dano ocorrido na
indústria doméstica. Caso seja constatado que o nível do direito antidumping aplicado
tenha sido suficiente para afastar o dano anteriormente sofrido, evita-se majorar a medida
vigente dado que esta elevação pode estabelecer uma proteção excessiva à indústria.

Com relação aos argumentos da peticionária quanto ao comportamento de
preços da Alemanha, recorda-se que as quantidades exportadas por esta origem ao Brasil
em P5 foram consideradas insignificantes, o que resta prejudicada a análise comparativa
realizada pela indústria doméstica. Aliás, preços de exportação apurados com base em
volumes não significativos possuem alta probabilidade de distorção, o que leva a se
buscar outras vias de análise (como a comparação de valor normal internalizado no
mercado brasileiro com o preço da indústria doméstica, conforme detalhado no item
5.2.1.3 deste documento) na apreciação da retomada de dumping.

10. DA RECOMENDAÇÃO
Consoante a análise precedente, restou comprovada a continuação de

dumping nas exportações de etanolaminas dos EUA para o Brasil, e a probabilidade de
retomada de dumping nas exportações de etanolaminas originárias da Alemanha.
Ademais, concluiu-se ser muito provável a retomada do dano à indústria doméstica
decorrente de tal prática, caso os direitos antidumping ora em vigor sejam revogados.

Ante a redução das importações provenientes das origens sujeitas ao direito
antidumping ao longo do período de revisão e a melhora dos indicadores da indústria
doméstica, após a aplicação da medida, considerou-se que, no nível atual, o direito
antidumping aplicado mostrou-se suficiente para neutralizar o dano.

Por este motivo, e por ter cooperado com a investigação, recomenda-se a
prorrogação da medida antidumping para a empresa Ineos Oxide, na forma de alíquotas
ad valorem, no mesmo montante do direito atualmente em vigor, conforme disposto na
Resolução CAMEX no 93, de 2013. Observe-se que o direito atualmente em vigor
representa montante inferior à margem de dumping apurada a partir dos dados da
presente revisão, conforme destacado no item 5 deste documento.

Para as empresas estadunidenses conhecidas, mas não selecionadas,
recomenda-se a aplicação da margem de dumping específica apurada para a empresa
Ineos Oxide no curso dessa revisão, convertida para alíquota ad valorem pela divisão pelo
preço CIF da empresa, conforme tabela do item 9, atingindo 22,3%. Esta alíquota
representa uma redução de 37 p.p. em relação ao direito aplicado na investigação
original.

Para as empresas The Dow Chemical Company e Union Carbide, empresas
selecionadas que optaram por não colaborar com a investigação, recomenda-se a
aplicação da alíquota ad valorem vigente para as demais empresas estadunidenses, no
montante de 59,3%, conforme disposto na Resolução CAMEX no 93, de 2013.

Com relação à Alemanha, cujas empresas não responderam ao questionário,
recomenda-se, com base no §4º do art. 107, do Regulamento Brasileiro, a prorrogação
das medidas antidumping, na forma de alíquotas ad valorem, nos mesmos montantes do
direito atualmente em vigor, conforme disposto na Resolução CAMEX no 93, de 2013, e
reproduzidos na tabela "Direito Antidumping Definitivo" mais à frente.

Ainda no que tange à Alemanha, contudo, ficou caracterizado que houve
desvio de comércio da planta da Basf da Alemanha para a planta da Bélgica. Estas
importações originárias da Bélgica em P5 atingiram volumes praticamente iguais às
importações originárias da Alemanha em P5 da investigação original, tendo de tornado a
maior exportadora para o Brasil, com tendência de crescimento das importações ao longo
de todo o período, a preços subcotados em relação ao preço da indústria doméstica.
Diante disso, pode-se afirmar haver dúvidas quanto à provável evolução futura das
importações originárias da Alemanha, pois houve uma alteração da estratégia da Basf de
fornecimento de etanolaminas ao mercado brasileiro da sua planta na Alemanha para sua
planta na Bélgica. Nestas condições, ainda que a Basf da Alemanha possua elevado
potencial exportador e preços competitivos, não se sabe em que medida a estratégia da
empresa se alterará caso o direito seja extinto.

Nesse fulcro, nos termos do art. 109 do Regulamento Brasileiro, recomenda-
se a prorrogação com imediata suspensão da aplicação do direito antidumping para a
Alemanha, como forma de monitorar a evolução das importações originárias deste
país.

A recomendação quanto aos direitos definitivos a serem aplicados, para todas
as origens objeto da presente revisão, segue a seguir detalhada.

Direito Antidumping Definitivo

Origem Produtor/Exportador Direito Antidumping (%)

Alemanha Basf S.E 41,2*
Sasol Germany Gmbh 41,2*
Merck KGAA 41,2*
Sigma-Aldrich Chemie Gmbh 41,2*
Zschimmer & Schwarz Gmbh & Co Kg Chemische
Fa b r i k e n

41,2*

Demais 41,2*
Estados Unidos da
América

Ineos Oxide 7,4

Norman Fox & Co 22,3
Sigma-Aldrich.Co. 22,3
The Dow Chemical Company 59,3
The United States Pharmacopeial Convention Inc
(USP)

22,3

Union Carbide Corporation 59,3
Demais 59,3

*Prorrogação com imediata suspensão, nos termos do art. 109 do Decreto no

8.058, de 2013.
10.1Da eventual retomada da aplicação do direito para a Alemanha
Para que a cobrança do direito seja imediatamente retomada caso o aumento

das importações ocorra em volume que possa levar à retomada do dano, conforme
disposto no parágrafo único do art. 109 do Regulamento Brasileiro, a SDCOM realizará o
monitoramento do comportamento das importações. Esse monitoramento será efetuado
mediante a apresentação de petição protocolada pela parte interessada contendo dados
sobre a evolução das importações brasileiras de etanolaminas da Alemanha nos períodos
subsequentes à suspensão do direito, para avaliação.

Caso apresentada, a petição com os elementos de prova deverá conter dados
de importação relativos a todo o período já transcorrido desde a data da publicação da
prorrogação do direito, contemplando, no mínimo, um período de seis meses, de forma
a constituir um período razoável para a análise de seu comportamento. Com o mesmo
fim, petições subsequentes poderão ser aceitas após transcorrido, entre cada petição
apresentada, período mínimo de doze meses.

CÂMARA DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Decisão de 25 e 26 de junho de 2019, publicada no D.O.U nº 131, de 10
de julho de 2019, seção 1, páginas 9 e 10, onde se lê: "... 4) Processo nº
44011.00249/2016-37...", leia-se: "... 4) Processo nº 44011.000249/2016-37. Auto de
Infração nº 17/16-71. Despacho Decisório nº 181/2018/CGDC/DICOL. Recorrentes: Dilson
Joaquim Morais, Hildebrando Castelo Branco Neto, João Fernando Alves dos Cravos e
Mercílio dos Santos. Procurador: Heber Leal Marinho Wedemann - OAB/RJ nº 169.770.
Entidade: FUNDIAGUA - Fundação de Previdência Complementar. Relator designado:
Alfredo Sulzbacher Wondracek /Denise Viana da Rocha Lima. Decisão: Por unanimidade de
votos, a Câmara de Recursos da Previdência Complementar - CRPC conheceu do recurso.
Por maioria afastou as preliminares, vencido o voto apresentado pelo Sr. João Paulo de
Souza. No mérito, por maioria de votos, a CRPC negou-lhe provimento para julgar
procedente o Auto de Infração nº 17/16-71, de 08/06/2016, mantendo a condenação
imputada no Despacho Decisório nº 181/2018/CGDC/DICOL, de 15/10/2018, nos seus
exatos termos".

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
1ª SEÇÃO

4ª CÂMARA
2ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamentos dos recursos das sessões ordinárias a serem realizadas
nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício
Alvorada, Brasília, Distrito Federal. As salas dos plenários serão publicadas no sítio do
CARF (www.carf.fazenda.gov.br) previamente à reunião.

O B S E R V AÇÕ ES :
1) Serão julgados na primeira sessão ordinária subsequente, independente

de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido adiada, em razão de pedido
de vista de Conselheiro, não-comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo
na sessão marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de
decisão do Colegiado.

2) O prazo regimental para os pedidos de retirada de pauta é de até 5
(cinco) dias anteriores ao início da reunião.

3) O julgamento do Processo nº 10480.906376/2009-74 (item 84) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 85 a 95. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 84 a 95, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do
processo paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima
citada.

4) O julgamento do Processo nº 13639.720105/2011-95 (item 96) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 97 a 114. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 97 a 114, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do
processo paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima
citada.

5) O julgamento do Processo nº 13884.901741/2014-67 (item 115) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 116 a 129. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 116 a 129, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do
processo paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima
citada.

DIA 11 DE NOVEMBRO DE 2019, ÀS 10:00 HORAS

TEMA 1: ÁGIO - OPERAÇÕES SOCIETÁRIAS
Relator(a): LEONARDO LUIS PAGANO GONCALVES
1 - Processo nº: 16561.720102/2017-86 - Recorrente: MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA
E COMERCIO DE VEICULOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUNIA ROBERTA GOUVEIA SAMPAIO
2 - Processo nº: 16561.720248/2016-41 - Recorrentes: INTERCEMENT BRASIL S.A. e
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULA SANTOS DE ABREU
3 - Processo nº: 16561.720025/2018-45 - Recorrente: AMBEV S.A. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
TEMA 2: OMISSÃO DE RECEITAS
Relator(a): EVANDRO CORREA DIAS
4 - Processo nº: 16561.720089/2017-65 - Recorrente: ONYX 2006 PARTICIPACOES LTDA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUNIA ROBERTA GOUVEIA SAMPAIO
5 - Processo nº: 10932.720073/2014-68 - Recorrentes: SISCOM TELEATENDIMENTO E
TELESSERVICOS LTDA e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MURILLO LO VISCO
6 - Processo nº: 10530.000558/2007-35 - Recorrente: EMPRESA DEFALA, PROMOCO ES ,
EVENTOS E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
7 - Processo nº: 10675.000064/2008-97 - Recorrente: COMPUTER STORE ELETRONICS
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO LUIS PAGANO GONCALVES
8 - Processo nº: 19515.003479/2005-87 - Recorrente: AUTO POSTO REMONDES LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 3: PER/DCOMP - 1
Relator(a): CAIO CESAR NADER QUINTELLA
9 - Processo nº: 10166.904102/2014-71 - Recorrente: BANCO DO BRASIL SA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
10 - Processo nº: 10166.904103/2014-15 - Recorrente: BANCO DO BRASIL SA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
11 - Processo nº: 11080.730045/2016-51 - Recorrentes: BANCO DO BRASIL SA e
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): EVANDRO CORREA DIAS
12 - Processo nº: 14033.000375/2007-81 - Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 11 DE NOVEMBRO DE 2019, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 4: OUTRAS RECEITAS/DESPESAS
Relator(a): PAULO MATEUS CICCONE
13 - Processo nº: 16682.722216/2017-94 - Recorrente: FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS
S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUNIA ROBERTA GOUVEIA SAMPAIO
14 - Processo nº: 16643.720046/2011-84 - Recorrente: GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULA SANTOS DE ABREU
15 - Processo nº: 16561.720065/2018-97 - Recorrente: AMBEV S.A. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUNIA ROBERTA GOUVEIA SAMPAIO
16 - Processo nº: 10600.720021/2014-43 - Recorrente: ESAB INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
17 - Processo nº: 10600.720020/2014-07 - Recorrente: ESAB INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 5: CUSTOS, DESPESAS OPERACIONIAS E ENCARGOS
Relator(a): CAIO CESAR NADER QUINTELLA
18 - Processo nº: 10880.720846/2013-88 - Recorrentes: DADA BRASIL SERVICOS DE
TECNOLOGIA LTDA. e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): EVANDRO CORREA DIAS
19 - Processo nº: 10980.724310/2016-56 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
ZANOTTI S.A.
TEMA 6: IRRF - RESTITUIÇÃO
Relator(a): MARCO ROGERIO BORGES
20 - Processo nº: 11080.007822/00-13 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAIO CESAR NADER QUINTELLA
21 - Processo nº: 10880.720948/2007-55 - Recorrente: PROMORAR ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
22 - Processo nº: 10830.001324/2004-88 - Recorrente: CENTRO INF INVEST HEM DR
DOMINGOS A BOLD e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator(a): MARCO ROGERIO BORGES
23 - Processo nº: 10680.902959/2006-27 - Recorrente: BELGO SIDERURGIA S.A e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
24 - Processo nº: 10830.006899/2004-97 - Recorrente: KA WORK CENTER LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MURILLO LO VISCO
25 - Processo nº: 19679.005808/2005-51 - Recorrente: ASSOCIACAO DE BENEFICENCIA
E FILANTROPIA SAO CRISTOVAO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ROGERIO BORGES
26 - Processo nº: 13896.907111/2009-08 - Recorrente: CIELO S.A. e Recorrida: FAZENDA
N AC I O N A L
27 - Processo nº: 13896.911326/2009-15 - Recorrente: CIELO S.A. e Recorrida: FAZENDA
N AC I O N A L
28 - Processo nº: 13896.911334/2009-61 - Recorrente: CIELO S.A. e Recorrida: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): MURILLO LO VISCO
29 - Processo nº: 10580.004499/2007-89 - Recorrente: OGMOSA e Recorrida: FA Z E N DA
N AC I O N A L
TEMA 7: PRELIMINARES DIVERSAS
Relator(a): CAIO CESAR NADER QUINTELLA
30 - Processo nº: 15956.720264/2016-37 - Embargante: CONTERN CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Relator(a): PAULO MATEUS CICCONE
31 - Processo nº: 16561.720173/2014-36 - Embargante: TOYOTA DO BRASIL LTDA
Relator(a): CAIO CESAR NADER QUINTELLA
32 - Processo nº: 10920.722844/2016-52 - Recorrentes: 101 BRASIL INDUSTRIA DE
BEBIDAS LTDA e FAZENDA NACIONAL

DIA 12 DE NOVEMBRO DE 2019, ÀS 08:30 HORAS

TEMA 8: PENALIDADES DIVERSAS/MULTAS
Relator(a): CAIO CESAR NADER QUINTELLA
33 - Processo nº: 11080.907411/2013-24 - Recorrente: DELL COMPUTADORES DO
BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
34 - Processo nº: 11080.908329/2013-17 - Recorrente: DELL COMPUTADORES DO
BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): EVANDRO CORREA DIAS
35 - Processo nº: 11065.003525/2005-81 - Recorrente: BANCO DO BRASIL SA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO LUIS PAGANO GONCALVES
36 - Processo nº: 10283.004370/2003-00 - Recorrente: CCE DA AMAZONIA SA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): EVANDRO CORREA DIAS
37 - Processo nº: 10670.005417/2008-95 - Recorrente: ALGODOEIRA ELDORADO LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO LUIS PAGANO GONCALVES
38 - Processo nº: 16327.000176/2002-99 - Recorrente: CITIBANK D.T.V.M.S/A. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAIO CESAR NADER QUINTELLA
39 - Processo nº: 10469.721944/2010-51 - Recorrente: COMPANHIA ENERGETICA DO
RIO GRANDE DO NORTE COSERN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULA SANTOS DE ABREU
40 - Processo nº: 13804.006582/2003-85 - Recorrente: CORSET ARTES GRAFICAS E
EDITORA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 9: PER/DCOMP - 2
Relator(a): LEONARDO LUIS PAGANO GONCALVES
41 - Processo nº: 13896.908315/2009-58 - Recorrente: EDITORA MANOLE LIMITADA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
42 - Processo nº: 19679.015089/2005-87 - Recorrente: CLINICA DE FRATURAS ZONA
NORTE S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
43 - Processo nº: 10166.012962/2004-12 - Recorrente: HC PNEUS S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): EVANDRO CORREA DIAS
44 - Processo nº: 11610.003918/2003-08 - Recorrente: COMPANHIA BRAS DE
DISTRIBUICAO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
45 - Processo nº: 11080.007644/2006-04 - Recorrente: COMPANHIA DE SEGUROS
PREVIDENCIA DO SUL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
46 - Processo nº: 11080.007645/2006-41 - Recorrente: COMPANHIA DE SEGUROS
PREVIDENCIA DO SUL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
47 - Processo nº: 11080.007648/2006-84 - Recorrente: COMPANHIA DE SEGUROS
PREVIDENCIA DO SUL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
48 - Processo nº: 13888.002432/2009-13 - Recorrente: DAL FABBRO MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
49 - Processo nº: 10480.917050/2009-72 - Recorrente: NORCOLA INDUSTRIAS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUNIA ROBERTA GOUVEIA SAMPAIO
50 - Processo nº: 15374.900294/2008-66 - Recorrente: BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO LUIS PAGANO GONCALVES
51 - Processo nº: 10480.906079/2010-62 - Recorrente: PETROGAL BRASIL LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
52 - Processo nº: 10735.720056/2006-47 - Recorrente: NITRIFLEX S A INDUSTRIA E
COMERCIO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
53 - Processo nº: 10880.930050/2009-55 - Recorrente: DOW AGROSCIENCES
INDUSTRIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
54 - Processo nº: 10880.930052/2009-44 - Recorrente: DOW AGROSCIENCES
INDUSTRIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
55 - Processo nº: 10880.977162/2009-70 - Recorrente: DOW AGROSCIENCES
INDUSTRIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 12 DE NOVEMBRO DE 2019, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 10: IRRF - OUTROS
Relator(a): MARCO ROGERIO BORGES
56 - Processo nº: 10850.001563/2002-38 - Recorrente: CIRASA COM. IND. RIOP.
AUTOMOVEIS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
57 - Processo nº: 19515.002701/2007-96 - Recorrente: ETL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAIO CESAR NADER QUINTELLA
58 - Processo nº: 10410.002895/2003-08 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida:
CIMENTO ATOL LTDA
Relator(a): MURILLO LO VISCO
59 - Processo nº: 19515.002929/2004-33 - Recorrente: BELA VISTA SA PRODS
ALIMENTICIOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAIO CESAR NADER QUINTELLA
60 - Processo nº: 19515.003650/2007-10 - Embargante: Conselheiro CARF e
Interessados: NOVELTY MODAS S/A e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULO MATEUS CICCONE
61 - Processo nº: 19515.720953/2017-72 - Recorrente: KO-METAL INDUSTRIA E
COMERCIO DE METAIS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 11: ENTIDADES - SUSPENSÃO DA IMUNIDADE OU ISENÇÃO
Relator(a): MARCO ROGERIO BORGES
62 - Processo nº: 11020.007812/2008-20 - Recorrente: FUNDACAO UNIVERSIDADE DE
CAXIAS DO SUL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUNIA ROBERTA GOUVEIA SAMPAIO
63 - Processo nº: 19515.720733/2017-49 - Recorrente: CENTRO DE INTEGRACAO
EMPRESA ESCOLA CIE E e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
64 - Processo nº: 15374.903752/2008-19 - Recorrente: SUL AMERICA SEGUROS DE
PESSOAS E PREVIDENCIA S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): CAIO CESAR NADER QUINTELLA
65 - Processo nº: 13656.720085/2013-14 - Embargante: DME DISTRIBUICAO S.A. -
DMED
TEMA 12: IRPJ/CSLL - APURAÇÃO INCORRETA
Relator(a): EVANDRO CORREA DIAS
66 - Processo nº: 13052.000174/2005-21 - Recorrente: INDUSTRIA DE CALADOS BLIP
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCO ROGERIO BORGES
67 - Processo nº: 13362.720063/2008-84 - Recorrente: THEODORO F SOBRAL & CIA
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
68 - Processo nº: 13709.000160/2002-01 - Recorrente: ARMAFER SERVICOS DE
CONSTRUCAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 13 DE NOVEMBRO DE 2019, ÀS 08:30 HORAS

TEMA 1: LUCRO ARBITRADO
Relator(a): MURILLO LO VISCO
69 - Processo nº: 13312.002554/2008-35 - Recorrente: DISVAP DISTRIBUIDORA VALE DO
POTY LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUNIA ROBERTA GOUVEIA SAMPAIO
70 - Processo nº: 10865.004063/2008-84 - Recorrente: PRO ORTHOS CLINICA
ESPECIALIZADA ORTOPEDIA SOCIEDADE SIMPLES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 14: MATÉRIAS DIVERSAS
Relator(a): MARCO ROGERIO BORGES
71 - Processo nº: 13971.002718/2003-56 - Recorrente: CHIMAS IND E COM LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAIO CESAR NADER QUINTELLA
72 - Processo nº: 16004.000702/2007-78 - Recorrente: ENGCON ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): EVANDRO CORREA DIAS
73 - Processo nº: 16327.000918/2006-18 - Recorrente: SANTANDER BANESPA CIA DE A.
MERCANTIL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 15: PER/DCOMP - 3
Relator(a): MURILLO LO VISCO
74 - Processo nº: 10730.720021/2006-58 - Recorrente: CENTRAUMA CENTRO
GONCALENSE DE ORTOPEDIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULO MATEUS CICCONE
75 - Processo nº: 10880.933803/2009-84 - Recorrente: TYCO ELECTRONICS BRASIL LTDA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
76 - Processo nº: 10880.933804/2009-29 - Recorrente: TYCO ELECTRONICS BRASIL LTDA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
77 - Processo nº: 13839.913190/2009-62 - Recorrente: CASSINI ALIMENTOS LTDA. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 13 DE NOVEMBRO DE 2019, ÀS 13:30 HORAS

TEMA 16: PER/DCOMP - 4
Relator(a): LEONARDO LUIS PAGANO GONCALVES
78 - Processo nº: 16327.000300/2007-21 - Recorrente: CITIBANK D.T.V.M. S/A e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MURILLO LO VISCO
79 - Processo nº: 13811.004382/2007-22 - Recorrente: SANOFI-AVENTIS FARMAC E U T I C A
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO LUIS PAGANO GONCALVES
80 - Processo nº: 13804.001131/2003-51 - Recorrente: DEGUSSA BRASIL LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
81 - Processo nº: 11065.002526/2008-51 - Recorrente: GH PARTICIPACOES E
CONSTRUCOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULO MATEUS CICCONE
82 - Processo nº: 19647.004523/2005-71 - Recorrente: TELPA CELULAR S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
83 - Processo nº: 19647.010787/2006-44 - Recorrente: TELPA CELULAR S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
TEMA 17: REPETITIVOS
Relator(a): EVANDRO CORREA DIAS
84 - Processo nº: 10480.906376/2009-74 - Recorrente: NORCOLA INDUSTRIAS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULO MATEUS CICCONE
85 - Processo nº: 10480.903978/2009-70 - Recorrente: NORCOLA INDUSTRIAS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
86 - Processo nº: 10480.903979/2009-14 - Recorrente: NORCOLA INDUSTRIAS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
87 - Processo nº: 10480.903980/2009-49 - Recorrente: NORCOLA INDUSTRIAS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
88 - Processo nº: 10480.903982/2009-38 - Recorrente: NORCOLA INDUSTRIAS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
89 - Processo nº: 10480.903984/2009-27 - Recorrente: NORCOLA INDUSTRIAS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
90 - Processo nº: 10480.903986/2009-16 - Recorrente: NORCOLA INDUSTRIAS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
91 - Processo nº: 10480.903987/2009-61 - Recorrente: NORCOLA INDUSTRIAS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
92 - Processo nº: 10480.904680/2009-87 - Recorrente: NORCOLA INDUSTRIAS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
93 - Processo nº: 10480.904682/2009-76 - Recorrente: NORCOLA INDUSTRIAS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
94 - Processo nº: 10480.904683/2009-11 - Recorrente: NORCOLA INDUSTRIAS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
95 - Processo nº: 10480.904684/2009-65 - Recorrente: NORCOLA INDUSTRIAS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): EVANDRO CORREA DIAS
96 - Processo nº: 13639.720105/2011-95 - Recorrente: CARRARO & ROCHA LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULO MATEUS CICCONE
97 - Processo nº: 13639.720094/2011-43 - Recorrente: CARRARO & ROCHA LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
98 - Processo nº: 13639.720107/2011-84 - Recorrente: CARRARO & ROCHA LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
99 - Processo nº: 13639.720108/2011-29 - Recorrente: CARRARO & ROCHA LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
100 - Processo nº: 13639.720109/2011-73 - Recorrente: CARRARO & ROCHA LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
101 - Processo nº: 13639.720110/2011-06 - Recorrente: CARRARO & ROCHA LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
102 - Processo nº: 13639.720111/2011-42 - Recorrente: CARRARO & ROCHA LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
103 - Processo nº: 13639.720112/2011-97 - Recorrente: CARRARO & ROCHA LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
104 - Processo nº: 13639.720113/2011-31 - Recorrente: CARRARO & ROCHA LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
105 - Processo nº: 13639.720114/2011-86 - Recorrente: CARRARO & ROCHA LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
106 - Processo nº: 13639.720115/2011-21 - Recorrente: CARRARO & ROCHA LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
107 - Processo nº: 13639.720116/2011-75 - Recorrente: CARRARO & ROCHA LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
108 - Processo nº: 13639.720117/2011-10 - Recorrente: CARRARO & ROCHA LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

109 - Processo nº: 13639.720118/2011-64 - Recorrente: CARRARO & ROCHA LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
110 - Processo nº: 13639.720119/2011-17 - Recorrente: CARRARO & ROCHA LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
111 - Processo nº: 13639.720120/2011-33 - Recorrente: CARRARO & ROCHA LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
112 - Processo nº: 13639.720121/2011-88 - Recorrente: CARRARO & ROCHA LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
113 - Processo nº: 13639.720122/2011-22 - Recorrente: CARRARO & ROCHA LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
114 - Processo nº: 13639.720123/2011-77 - Recorrente: CARRARO & ROCHA LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO LUIS PAGANO GONCALVES
115 - Processo nº: 13884.901741/2014-67 - Recorrente: CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PAULO MATEUS CICCONE
116 - Processo nº: 13884.901742/2014-10 - Recorrente: CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
117 - Processo nº: 13884.901743/2014-56 - Recorrente: CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
118 - Processo nº: 13884.901744/2014-09 - Recorrente: CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
119 - Processo nº: 13884.901745/2014-45 - Recorrente: CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
120 - Processo nº: 13884.901746/2014-90 - Recorrente: CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
121 - Processo nº: 13884.901747/2014-34 - Recorrente: CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
122 - Processo nº: 13884.901748/2014-89 - Recorrente: CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
123 - Processo nº: 13884.901749/2014-23 - Recorrente: CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
124 - Processo nº: 13884.901750/2014-58 - Recorrente: CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
125 - Processo nº: 13884.901751/2014-01 - Recorrente: CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
126 - Processo nº: 13884.901752/2014-47 - Recorrente: CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
127 - Processo nº: 13884.901753/2014-91 - Recorrente: CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
128 - Processo nº: 13884.901754/2014-36 - Recorrente: CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
129 - Processo nº: 13884.901755/2014-81 - Recorrente: CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

WESLEI JOSÉ RODRIGUES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

PAULO MATEUS CICCONE
Presidente da 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção

2ª SEÇÃO
3ª TURMA EXTRAORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta complementar de julgamento dos recursos das Sessões não presenciais
virtuais a ser realizada na data a seguir mencionada.

O B S E R V AÇÕ ES :
1 - Solicitação de sustentação oral está condicionada a requerimento prévio em

até 5 (cinco) dias da publicação da pauta.
2 - É facultativo o envio de memoriais, através de formulário eletrônico

disponibilizado no sítio do CARF, em até 5 (cinco) dias da publicação da pauta.
3 - Não serão admitidos pedidos, pelas partes, de alteração da ordem de

julgamento ou de retirada de processos em pauta de sessão não presencial virtual.
(Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017).

2) O prazo regimental para os pedidos de retirada de pauta é de até 5 (cinco)
dias anteriores ao início da reunião.

DIA 19 DE NOVEMBRO DE 2019, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): GABRIEL TINOCO PALATNIC
1 - Processo nº: 10320.723734/2016-77- Recorrente: ANA PERPETUA DA SILVEIRA LEDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

WESLEI JOSE RODRIGUES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

RAIMUNDO CÁSSIO GONÇALVES LIMA
Presidente da 3ª Turma Extraordinária da 2ª Seção

Substituto

CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS
PRIVADOS, DE PREVIDÊNCIA PRIVADA ABERTA E DE CAPITALIZAÇÃO

PAUTA DA 263ª SESSÃO DE JULGAMENTO
A SER REALIZADA EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019

A ser realizada no Palácio da Fazenda, Av. Presidente Antônio Carlos, 375, sala
1.111, Centro, Rio de Janeiro.

Em 12 de novembro de 2019, às 10h30m.
1. Recurso 7142 - Processo 15414.000324/2012-03. Recorrente: Companhia

Excelsior de Seguros. Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Irapuã Gonçalves de Lima Beltrão. Advogada: Terezinha Deslesporte dos Santos Tunala,
OAB/RJ 156.850.

2. Recurso 7.156 - Processo 15414.100552/2011-93. Recorrente: MAPFRE
Capitalização S.A. Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Irapuã
Gonçalves de Lima Beltrão. Advogada: Daniela de Matos Silva Rodrigues, OAB/SP
324.514.

3. Recurso 7.248 - Processo 15414.003761/2012-71. Recorrentes: Flávio
Urubatã Peraes da Silva e Confiança Companhia de Seguros - em Liquidação Extrajudicial -
Liquidante: Jesus Claudio da Silveira. Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -

SUSEP. Relatora: Juliana Ribeiro Barreto Paes. Advogadas: Rita de Cássia Peraes da Silva,
OAB/RJ 123.436 e Suelly Molina Valladares de Lacerda Rocha, OAB/RJ 24.628.

4. Recurso 7.343 - Processo 15414.001632/2013-29. Recorrente: Marcelo Farat
Milani. Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Washington Luis
Bezerra da Silva. Advogada: Suelly Molina Valladares de Lacerda Rocha, OAB/RJ 24.628.
Julgamento adiado na 262ª Sessão por pedido do representante da PGFN Dr. José Eduardo
de Araújo Duarte.

5. Processo 15414.003486/2012-95. Recorrente: Carlos Roberto Biscassi.
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Neival Rodrigues Freitas.
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6. Processo 15414.001148/2013-08. Recorrentes: APM- Associação de Proteção
a Motos e Veículos e Wellington Almeida de Lima. Recorrida: Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP. Relator: Neival Rodrigues Freitas. Advogado: Renato de Assis Pinheiro,
OAB/MG 108.900. Julgamento adiado na 262ª Sessão por Pedido de Vista da Conselheira
Ana Maria Mello Neto Oliveira.

7. Processo 15414.002822/2013-63. Recorrentes: R.E Autocar Proteção Veicular
Ltda. e Roberto Alves Barbosa. Recorrido: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Waldir Quintiliano da Silva. Advogada: Sandra Sâmara Coelho Cortez, OAB/RN
9871.

8. Processo 15414.001801/2014-10. Recorrente: ICATU Seguros S.A. Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Washington Luis Bezerra da Silva.
Advogado: Daniel Matias Schmitt Silva, OAB/RJ 103.479.

9. Processo 15414.620092/2017-19. Recorrente: Rio Branco Corretora de
Seguros Ltda. Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Washington Luis Bezerra da Silva. Advogado: Itacyr Centenaro Junior, OAB/SC 40.547.

10. Processo 15414.606984/2017-07. Recorrente: Seguradora Líder dos
Consórcios do Seguro DPVAT S.A. Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: José Antônio Maia Piñeiro. Advogado: Guilherme Panisset Barreto Bernardes,
OAB/RJ 186.455. Julgamento adiado na 262ª Sessão por pedido de vista do Conselheiro
Robson Carlos dos Santos Braga.

11. Processo 15414.607406/2017-80. Recorrentes: SUHAI Seguros S.A e Moacir
dos Santos Suhai. Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Neival
Rodrigues Freitas. Advogada: Daniela de Matos Silva Rodrigues, OAB/ RJ 97.678.

12. Processo 15414.604532/2018-63. Recorrente: APLUB Capitalização S.A. - Em
Intervenção - Interventor: Felipe de Vasconcelos Soares Montenegro Mattos. Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Waldir Quintiliano da Silva.
Advogada: Terezinha Delesporte dos Santos Tunala, OAB/RJ 156.850.

13. Processo 15414.605836/2018-48. Recorrente: Charles Valim Cunha.
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Neival Rodrigues Freitas.
Advogada: Daniella Dias Barbosa, OAB/RJ 104.988.

14. Processo 15414.620087/2018-89. Recorrente: Alexandre Augusto Ruschi
Filho. Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Neival Rodrigues
Freitas. Advogado: Juliano Delesporte dos Santos Tunala, OAB/RJ 174.180. Julgamento
adiado na 262ª Sessão por Pedido de Vista da Conselheira Ana Maria Mello Neto
Oliveira.

15. Processo 15414.621578/2018-47. Recorrente: APLUB Capitalização S.A. - Em
Intervenção - Interventor: Felipe de Vasconcelos Soares Montenegro Mattos. Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Waldir Quintiliano da Silva.
Advogada: Terezinha Delesporte dos Santos Tunala, OAB/RJ 156.850.

16. Processo 15414.627762/2018-09. Recorrente: APLUB Capitalização S.A. - Em
Intervenção - Interventor: Felipe de Vasconcelos Soares Montenegro Mattos. Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Waldir Quintiliano da Silva.
Advogada: Terezinha Delesporte dos Santos Tunala, OAB/RJ 156.850.

17. Processo 15414.633628/2018-39. Recorrente: Flávio Urubatã Peraes da
Silva. Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relatora: Juliana Ribeiro
Barreto Paes. Advogada: Suelly Molina Valladares de Lacerda Rocha, OAB/RJ 24.628.

18. Processo 15414.637271/2018-68. Recorrente: XL Re Latin America Ltda.
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Neival Rodrigues Freitas.
Advogada: Suelly Molina Valladares de Lacerda Rocha, OAB/RJ - 24.628.

19. Processo 15414.637533/2018-94. Recorrentes: ANASP - Associação Nacional
de Apoio aos Servidores Públicos Aposentados e Pensionistas e Walter Matias Lopes.
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Neival Rodrigues Freitas.
Advogado: Jodemir José da Silva, OAB/ES 21.262.

a) Aditamento ou retiradas de pauta: Recomenda-se consulta sistemática ao
Diário Oficial da União e ao sítio eletrônico do CRSNSP, página "Pautas de Julgamento"
(http://fazenda.gov.br/orgaos/colegiados/crsnsp/pautas-das-sessoes), para verificar se foi
eventualmente publicado aditamento à pauta desta sessão no prazo regimental ou se
restou efetuada anotação sobre processos retirados de pauta, até o dia útil imediatamente
anterior à data da sessão, os quais serão objeto de julgamento em data futura.

b) Suspensão dos trabalhos: Salientamos o disposto no § 3º do art. 19 do
Regimento Interno do CRSNSP, aprovado pela Portaria MF nº 38, de 10 de fevereiro de
2016, e alterado pela Portaria MF nº 213, de 20 de abril de 2018 e pela Portaria MF nº 351
de 24 de julho de 2018: "Nos casos em que se tornar impossível julgar todos os processos
da pauta, fica facultado ao Presidente suspender a sessão e reiniciá-la no dia útil
subsequente, independentemente de nova convocação e publicação".

c) Pedidos de sustentação oral e de preferência na ordem de julgamento: As
partes ou procuradores constituídos poderão solicitar inclusão na lista de sustentação oral
ou de preferência na ordem de julgamento pelo envio do formulário eletrônico disponível
no sítio eletrônico do CRSNSP na página "Serviços > Pedido de Sustentação Oral e de
Preferência" (http://fazenda.gov.br/orgaos/colegiados/crsnsp/servicos/sustentacao-oral),
preferencialmente antes da data da Sessão de Julgamento em questão. Na medida do
possível, os pedidos de sustentação oral enviados pelo portal do CRSNSP serão
considerados na ordem de julgamento.

d) Envio de memoriais: Para o envio de memoriais, favor utilizar-se do
formulário eletrônico disponível no sítio eletrônico do CRSNSP
http://fazenda.gov.br/orgaos/colegiados/crsnsp/servicos/envio-memorial.

Rio de Janeiro-RJ, 30 de outubro de 2019.
THERESA CHRISTINA CUNHA MARTINS

Secretária-Executiva Adjunta

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO
E GOVERNANÇA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

PORTARIA Nº 7.866, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DO PATRIMÔNIO DA
UNIÃO, DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESESTATIZAÇÃO, DESINVESTIMENTO E MERCADOS,
DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria MP nº
54, de 22 de fevereiro de 2016, e tendo em vista o disposto no art. 18, § 1º, da Lei nº
9.636, de 15 de maio de 1998, no art. 7º do Decreto-Lei nº 271, de 28 de fevereiro de
1967, e no art. 17, inciso I, alínea f, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, assim como
nos elementos que integram o Processo Administrativo nº 05062.000283/2001-78,
resolve:

Art. 1º Autorizar a Cessão, Sob o Regime de Concessão de Direito Real de Uso
Resolúvel Gratuita ao Município de Natal/RN, do imóvel de propriedade da União, inscrito
sob o RIP nº 1761.00466.500-9, classificado como acrescido de marinha, correspondente
a uma área de 164.545,54 m², localizado às margens do Rio Potengi, no bairro do Alecrim
e devidamente registrado no 3º Ofício de Notas, sob matrícula nº 33.478, AV-7-Livro 02,
Registro Geral.

Art. 2º A cessão a que se refere o art. 1º destina-se à regularização fundiária,
com a finalidade específica de reconhecimento do direito à moradia em benefício das
1.367 famílias ocupantes do imóvel e funcionamento de equipamentos públicos.

Art. 3º A eventual retificação cartorial da matrícula do imóvel, a que se refere
o art. 1º, ficará a cargo do cessionário.

Art. 4º O prazo para conclusão da regularização fundiária das ocupações em
nome dos beneficiários finais, com os respectivos registros dos títulos a serem concedidos
pelo município, é de 60 (sessenta) meses, a contar da data de assinatura do contrato de
Cessão, Sob o Regime de Concessão de Direito Real de Uso Resolúvel, Gratuita,
prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos, a partir da análise de conveniência e
oportunidade administrativa.

Art. 5º O Cessionário fica obrigado a apresentar relatório anual das ações
desenvolvidas para o cumprimento do contrato em referência, todo mês de junho, a
partir do ano de 2020.

Art. 6º A fiscalização do cumprimento dos encargos do contrato ocorrerá de
forma periódica anualmente, após a apresentação do relatório em referência no art. 5º.

Art. 7º O prazo da Cessão, Sob o Regime de Concessão de Direito Real de Uso
Resolúvel Gratuita, é indeterminado.

Art. 8º Fica o cessionário obrigado a:
I - proceder o parcelamento do solo, nos termos da lei, registrando-o no

Cartório de Registro de Imóveis competente;
II - transferir gratuitamente os direitos e as obrigações relativos às parcelas do

imóvel em questão aos beneficiários de baixa renda do programa de regularização
fundiária, averbando tais transferências no Cartório de Registro de Imóveis competente e
na Superintendência do Patrimônio da União no Rio Grande do Norte;

III - fornecer à União os dados cadastrais dos beneficiários e dos imóveis
residenciais, bem como as peças técnicas necessárias para a inscrição dos
desmembramentos e transferências do direito real de uso nos sistemas utilizados pela
SPU;

IV - exigir que os beneficiários da regularização fundiária de interesse social
somente poderão transferir os imóveis após 05 (cinco) anos da assinatura do contrato da
sua concessão;

V - pagar todos os encargos financeiros, tais como, impostos, taxas,
contribuições, emolumentos e demais despesas que recaiam ou venham a recair sobre o
imóvel;

VI - promover a regularização dos imóveis ocupados por famílias/pessoas
físicas, com renda superior a cinco salários mínimos, por meio de cessão onerosa (CDRU
onerosa), observados os procedimentos licitatórios previstos em lei, destinando o produto
da concessão à instalação de infraestrutura, equipamentos básicos ou outras melhorias
necessárias ao desenvolvimento do projeto.

VII - regularizar a ocupação da Escola Estadual Passo da Pátria, que possui
área de 336,26 m², e implementação de outros equipamentos públicos.

Art. 9º A cessão tornar-se-á nula, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a
ser dada destinação diversa da prevista no art. 2º desta Portaria ou, ainda, se ocorrer
inadimplemento de cláusula contratual.

Art. 10 A Cessão, Sob o Regime de Concessão de Direito Real de Uso
Resolúvel, Gratuita, a que se refere o art. 1º não exime o cessionário de obter todas as
licenças, outorgas, autorizações e alvarás necessários ao empreendimento, em especial as
licenças ambiental e urbanística bem como não excluem direitos e obrigações, explícita
ou implicitamente, decorrentes do contrato de cessão e da legislação pertinente.

Art. 11 Responderá o Outorgado Concessionário, judicial e extrajudicialmente,
por quaisquer reivindicações que venham a ser efetuadas por terceiros, concernentes ao
imóvel de que trata esta Portaria.

Art. 12 A Cessão tornar-se-á nula, revertendo automaticamente o imóvel à
propriedade da União, independentemente de ato especial, sem direito do Concessionário
a qualquer indenização, inclusive por benfeitorias realizadas, se ao imóvel, no todo ou em
parte, vier a ser dada destinação diversa da prevista no art. 2º desta Portaria, ou, ainda,
se ocorrer inadimplemento de cláusula contratual.

Art. 13 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

FERNANDO ANTON BASUS BISPO

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

PORTARIA Nº 7.169, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019

Concessão de Uso Especial para fins de Moradia -
CUEM, do imóvel, situado à Rua dos Cariris, 146, Praia
de Iracema, Fortaleza/CE, CEP 60.060-230, em favor
de Helena Laranjal Freire, em cumprimento à decisão
constante dos Acórdãos AC 554837-CE 0013352-
13.2011.4.05.8100 e AC 554837-CE 0013352-
13.2011.4.05.8100/01, do TRF da 5ª Região.

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO CEARÁ, DA SECRETARIA
DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DA SECRETARIA ESPECIAL
DE DESESTATIZAÇÃO, DESINVESTIMENTO E MERCADOS, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no
uso da atribuição que lhe confere a Portaria ME nº 83, de 28 de agosto de 2019, Art. 15,
inciso VII, publicada no Diário Oficial da União nº 170, de 03 de setembro de 2019, Seção
1, pag. 10 e Portaria nº 50, de 25 de fevereiro de 2019, publicada no Diário Oficial da
União nº 40, de 26 de fevereiro de 2019, seção 2, pag. 18, e tendo em vista o disposto
no art. 22-A da lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998 c/c art. 1º da Medida Provisória
2.220, de 4 de setembro de 2001, com as devidas alterações da Lei nº 13.465, de 11 de
julho de 2017; e de acordo com os elementos que integram o processo nº
04988.006729/2004-16; bem como a decisão proferida pela Quarta Turma do Tribunal
Regional Federal da 5ª Região, por unanimidade, nos autos do Processo nº 0013352-
13.2011.4.05.8100, resolve:

Art. 1º Autorizar a Concessão de Uso Especial para fins de moradia, à Sra.
Helena Laranjal Freire, brasileira, viúva, do imóvel de propriedade da União, classificado
como terreno de marinha, localizado à Rua dos Cariris, 146, Praia de Iracema,
Fortaleza/CE, CEP 60060-230, Estado do Ceará, com área de 62,23 m², inscrito sob o RIP
nº 1389.0104736-17, e regularmente incluído na área demarcada e homologada nos
termos do processo 3080.012367-03.

Parágrafo Único. A área acima mencionada apresenta as seguintes
características e confrontações: Frente: 7,40 metros, confinando com a Rua dos Cariris.
Lado Direito: 8,41 metros, confinando com a Rua Groairas. Lado Esquerdo: 8,41 metros,
confinando com o imóvel de Julio Ventura Filho. Fundos: 7,40 metros, confinando com
imóvel de Vera Lúcia Machado Rocha.

Art. 2º A concessão a que se refere o art. 1º destina-se à regularização
fundiária, com a finalidade específica de reconhecimento do direito à moradia em
benefício da família ocupante do imóvel, em atendimento a determinação judicial
constante dos Acórdãos AC 554837-CE 0013352-13.2011.4.05.8100 e AC 554837-CE
0013352-13.2011.4.05.8100/01.

Art. 3º O prazo da concessão é indeterminado.
Art. 4º Fica o beneficiário impedido de transferir o imóvel sem a autorização

prévia da SPU.
Art. 5º A concessão tornar-se-á nula, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier

a ser dada destinação diversa da prevista no art. 2º desta Portaria ou, ainda, se ocorrer
inadimplemento de cláusula contratual.

Art. 6º Os direitos e obrigações mencionadas nesta portaria não excluem
outros, explícita ou implicitamente, decorrentes do contrato de concessão e da legislação
pertinente.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VANDESVALDO DE CARVALHO MOURA

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA Nº 7.802, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso VI, do art. 15, da Portaria
nº 83, de 28 de agosto de 2019, e de acordo com o art. 6º, do Decreto-Lei nº 2.398,
de 21 de dezembro de 1987, resolve:

Art.1o Autorizar a Prefeitura Municipal de Aracruz a executar as obras de
instalação de Plataformas Elevadas para Guarda-vidas na Orla de Aracruz, conforme
elementos constantes do Processo n.º 10154.124766/2019-05.

Art.2° A instalação das plataformas a que se refere o art. 1º visa a maior
visibilidade e a segurança dos usuários da orla, tendo elevação de 1,80m da areia da praia,
diminuindo a pressão ambiental sobre a vegetação de restinga, contribuindo para a
preservação do ambiente praial, caracterizando-se como uma obra de interesse público.
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Art.3° Os direitos e obrigações mencionados nesta Portaria não eximem o
cessionário de obter todos os licenciamentos, autorizações e alvarás necessários às
intervenções de que trata o art. 2º desta Portaria, bem como de observar
rigorosamente a legislação e regulamentos aplicáveis.

Parágrafo Único. A execução das obras sem as autorizações previstas neste
artigo, ou a ocorrência de eventuais irregularidades durante o seu percurso, inclusive
nos aspectos relacionados à execução física ou financeira, acarretará o cancelamento
desta autorização, sem o prejuízo das ações administrativas, civis ou penais aos
agentes causadores do descumprimento.

Art. 4º As intervenções de que trata o art. 1º desta Portaria não poderão
impedir o acesso livre e franco da praia, conforme estabelece o Art. 4º da Lei 9.636/98
e Art. 10 da Lei 7.661/88.

Art. 5º As obras realizadas pela Prefeitura Municipal de Aracruz não gerarão
quaisquer acréscimos patrimoniais a seus ativos, incorporando-se tais agregações de
valores, decorrentes das intervenções, ao patrimônio imobiliário da União.

Art. 6º Durante o período de execução das obras a que se refere o artigo
1°, é obrigatória a fixação de uma (01) placa junto ao canteiro de obras, em local
visível, confeccionada segundo o Manual de Placas da Secretaria do Patrimônio da
União, com os seguintes dizeres: "Autorização de obra concedida pela Secretaria de
Patrimônio da União", indicando ao final "Aracruz/ES".

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCIO PASSOS COSTA FURTADO

SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO,
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 8.382, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Dispõe sobre critérios e procedimentos a serem
observados pela Comissão Especial dos Ex-Territórios
Federais de Rondônia, do Amapá e de Roraima -
CEEXT para análise, processamento e julgamento de
requerimentos de opção e enquadramento no quadro
em extinção da administração pública federal.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL, DA SECRETARIA
ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, DO MINISTÉRIO DA
ECONOMIA, no uso das atribuições que lhes conferem os incisos I, II e III, bem como o §
2º do art. 138 do Anexo I do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, e o disposto no
inciso I do art. 6º do Decreto nº 10.020, de 17 de setembro de 2019, resolve:

Art. 1º Esta Portaria Normativa dispõe sobre critérios e procedimentos a serem
observados pela Comissão Especial dos Ex-Territórios Federais de Rondônia, do Amapá e
de Roraima - CEEXT para análise, processamento e julgamento de requerimentos de opção
para enquadramento no quadro em extinção da administração pública federal, com
fundamento na Emenda Constitucional nº 60, de 11 de novembro de 2009, na Emenda
Constitucional nº 79, de 27 de maio de 2014, e na Emenda Constitucional nº 98, de 6 de
dezembro de 2017, e na Lei nº 13.681, de 18 de junho de 2018.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 2º Para fins desta Instrução Normativa, considera-se:
I - transposição: deslocamento do servidor ou empregado, estadual ou

municipal, ou a inclusão de pessoa, para cargo ou emprego de classe de atribuições
correlatas no quadro em extinção da administração pública federal, com fundamento nas
Emendas Constitucionais nº 60, de 2009, nº 79, de 2014, e nº 98, de 2017;

II - órgão: unidade organizacional da Administração Direta que não tem
personalidade jurídica e vontade própria, constituindo-se em centro de competência
governamental ou administrativo, instituído para o desempenho de funções estatais, cuja
atuação é imputada à pessoa jurídica a que pertence;

III - entidade: organização com personalidade jurídica e patrimônio próprios,
autonomia administrativa e financeira, pertencente à Administração Indireta, criada para
exercício de competência pública executiva, descentralizada, sob supervisão ministerial,
tipificada sob as formas de autarquias, fundações, empresas públicas, e sociedades de
economia mista, nos termos do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967;

IV - admissão regular: cumprimento dos requisitos legais e regulamentares
para a contratação de pessoa pelo órgão ou entidade de origem, dentre eles a idade
mínima para o exercício da atribuição e o nível de escolaridade exigido;

V - relação ou vínculo funcional, de caráter efetivo: vínculo funcional firmado
entre órgão público ou entidade autárquica ou fundacional e pessoa legalmente investida
em cargo público;

VI - relação ou vínculo funcional, de caráter não efetivo: vínculo funcional
firmado entre órgão público ou entidade e pessoa legalmente investida em cargo público
de natureza comissionada, de livre nomeação e exoneração;

VII - relação ou vínculo empregatício: vínculo firmado entre órgão ou entidade
públicos e empregado contratado sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

VIII - relação ou vínculo estatutário: vínculo funcional firmado entre órgão
público ou entidade autárquica ou fundacional e pessoa legalmente investida em cargo
público, submetida a regime jurídico próprio de servidores públicos da União, dos Estados
ou dos Municípios;

IX - relação ou vínculo de trabalho: prestação de serviço ou trabalho lícito
realizado diretamente por pessoa física a órgão ou entidade públicos, inclusive por
interveniência de cooperativa, mediante retribuição, não regidos pelas disposições da
Consolidação das Leis do Trabalho ou regime jurídico próprio de servidor público;

X - manutenção do vínculo: vínculo estatutário ou empregatício ininterrupto,
iniciado dentro do prazo estabelecido pelas Emendas Constitucionais nº 60, de 2009, nº
79, de 2014, e Lei nº 13.681, de 2018, e que perdura até a inclusão no quadro em
extinção da administração pública federal;

XI - enquadramento: ato que consiste na definição do cargo ou emprego a ser
ocupado no quadro em extinção da administração pública federal, mediante a correlação
entre a função exercida pela pessoa no órgão ou entidade de origem, considerando o
regime jurídico do vínculo, a escolaridade exigida para o seu desempenho e o nível de
progressão alcançado, para fins de posicionamento na correspondente carreira.

XII - inclusão em folha de pagamento: efetivação dos procedimentos
administrativos subsequentes à publicação do deferimento de opção no Diário Oficial da
União para o cadastramento do requerente no Sistema Integrado de Administração de
Recursos Humanos - SIAPE.

Parágrafo único. Os conceitos definidos neste artigo visam disciplinar a situação
jurídica e funcional daqueles que foram alcançados pelas disposições da Emenda
Constitucional nº 60, de 2009, da Emenda Constitucional nº 79, de 2014, e da Emenda
Constitucional nº 98, de 2017.

CAPÍTULO II
DOS REQUERENTES
Art. 3º Os requerentes são classificados como:
I - titular do vínculo: aquele que exerceu ou exerce diretamente relação

funcional, empregatícia ou de trabalho com a Administração Pública do ex-Território,
Estado ou Município;

II - titular do vínculo aposentado: o titular do vínculo já aposentado ou
reformado, inclusive da reserva remunerada, pelo respectivo regime próprio de
previdência, nos termos do art. 35 da Lei nº 13.681, de 2018;

III - pensionista: o beneficiário de pensão por morte, pelo respectivo regime
próprio de previdência, daquele que foi o titular do vínculo, consoante o art. 35 da Lei nº
13.681, de 2018.

Parágrafo único. O pensionista deverá comprovar a condição de beneficiário de
pensão de servidor falecido e que o vínculo funcional desse atende aos requisitos das
Emendas Constitucionais nº 60, de 2009, nº 79, de 2014, ou nº 98, de 2017.

CAPÍTULO III
DOS VÍNCULOS E DA SUA COMPROVAÇÃO
Seção I
Do vínculo com fundamento no art. 89 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias - ADCT, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 60, de 2009
Art. 4º Poderão optar pelo ingresso no quadro em extinção da administração

pública federal com fundamento no art. 89 do ADCT, com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 60, de 2009:

I - os servidores e empregados municipais que, comprovadamente, se
encontravam no exercício regular de suas funções prestando serviço ao ex-Território de
Rondônia ou a prefeituras nele localizadas em 23 de dezembro de 1981, data em que foi
transformado em Estado;

II - os servidores do ex-Território Federal de Rondônia que se encontravam no
exercício regular de suas funções em 31 de dezembro de 1981 e que tenham sido
absorvidos pelo quadro do Estado de Rondônia, de que tratam o parágrafo único do art.
18 e o art. 29 da Lei Complementar nº 41, de 22 de dezembro de 1981;

III - os policiais militares do ex-Território Federal de Rondônia, de que trata o
art. 22 da Lei Complementar nº 41, de 1981;

IV - os servidores e empregados admitidos regularmente nos quadros do
Estado de Rondônia até 15 de março de 1987, data de posse do primeiro Governador
eleito.

Art. 5º Aplicam-se as disposições da Emenda Constitucional nº 60, de 2009,
aos:

I - que comprovem ter mantido, na data em que o ex-Território Federal de
Rondônia foi transformado em Estado ou entre a data de sua transformação em Estado
e 15 de março de 1987, relação ou vínculo funcional, de caráter efetivo ou não, ou
relação ou vínculo empregatício, estatutário ou de trabalho, com empresa pública ou
sociedade de economia mista que haja sido constituída pelo ex-Território Federal de
Rondônia ou pela União, para atuar no âmbito do ex-Território Federal, inclusive as
extintas, nos termos do disposto no inciso VI do caput do art. 2º da Lei nº 13.681, de
2018;

II - aposentados, reformados, inclusive militares da reserva remunerada,
vinculados aos respectivos regimes próprios de previdência do Estado de Rondônia, de
que trata o inciso I do caput do art. 35 da Lei nº 13.681, de 2018;

III - pensionistas, civis e militares, vinculados aos respectivos regimes próprios
de previdência do Estado de Rondônia, de que trata o inciso I do caput do art. 35 da Lei
nº 13.681, de 2018;

IV - pensionistas e aposentados admitidos regularmente pela União, pelo
Estado de Rondônia até 15 de março de 1987, nas carreiras do Grupo Tributação,
Arrecadação e Fiscalização de que trata a Lei nº 6.550, de 5 de julho de 1978, vinculados
aos respectivos regimes próprios de previdência, de que trata o inciso II do caput do art.
35 da Lei nº 13.681, de 2018; e

V - pensionistas e aposentados admitidos regularmente e que
comprovadamente se encontravam no exercício de funções policiais nas Secretarias de
Segurança Pública do ex-Território Federal e do Estado de Rondônia até 15 de março de
1987, vinculados aos respectivos regimes próprios de previdência, de que trata o inciso III
do caput do art. 35 da Lei nº 13.681, de 2018.

Art. 6º Os requerentes deverão comprovar a manutenção do mesmo vínculo
funcional efetivo ou empregatício com o órgão ou entidade de origem, nos termos do §
3º do art. 3º, e incisos I e II do § 1º do art. 12 da Lei nº 13.681, de 2018, até o momento
da inclusão no quadro em extinção da administração pública federal ou até a concessão
da aposentadoria pelo respectivo regime próprio de previdência.

Parágrafo único. Não se considera interrompido o vínculo:
I - caso os requerentes tenham mudado de regime jurídico

administrativamente ou em razão de aprovação em concurso público para o mesmo cargo
ou cargo equivalente, ou ainda para a mesma carreira, de que trata o inciso IX do caput
do art. 2º da Lei nº 13.681, de 2018;

II - se demitidos ou exonerados por força dos Decretos nº 8.954, de 17 de
janeiro de 2000, nº 8.955, de 17 de janeiro de 2000, nº 9.043, de 30 de março de 2000,
e nº 9.044, de 30 de março de 2000, todos do Estado de Rondônia.

Art. 7º A comprovação do vínculo far-se-á por meio dos seguintes
documentos:

I - carteira de trabalho;
II - contrato de trabalho, devidamente datado e assinado por todas as

partes;
III - históricos, fichas e registros funcionais que destaquem a evolução na

carreira, intercorrências, situação do cargo ou emprego, demissão e reintegração;
IV - ato de nomeação e exoneração, publicados em Diário Oficial, quando for

o caso;
V - declaração ou certidão de vínculo emitidas pela Administração Estadual ou

Municipal, que demonstre a evolução do cargo e a mudança de regime jurídico, quando
houver.

Art. 8º Os documentos apresentados pelo requerente deverão demonstrar,
cumulativamente:

I - data de início das atividades dentro do prazo constitucional e legal;
II - o órgão ou entidade contratante;
III - o cargo ou emprego ocupado e seu regime jurídico;
IV - a idade legal mínima no ingresso;
V - a manutenção do vínculo; e
VI - ato concessório de aposentadoria ou pensão, quando for o caso.
Art. 9º O requerente deve comprovar o atendimento, à época do desempenho

das atividades, do requisito de escolaridade ou habilitação profissional específica, se
exigida pela legislação então vigente.

Seção II
Do vínculo com fundamento no art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, de

1998, com redação pela Emenda Constitucional nº 98, de 2017
Art. 10. Poderão optar pelo ingresso no quadro em extinção da administração

pública federal, atendidos os requisitos previstos no art. 31 da Emenda Constitucional nº
19, de 1998, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 98, de 2017:

I - os servidores públicos federais da administração direta, autárquica ou
fundacional, e empregados públicos dos ex-Territórios Federais do Amapá e de Roraima,
que se encontravam em exercício de suas funções em 5 de outubro de 1988, data em que
foram transformados em Estado;

II - os integrantes da carreira de policial, civil ou militar, dos ex-Territórios
Federais do Amapá e de Roraima que, comprovadamente, se encontravam no exercício de
suas funções, prestando serviço à Administração Pública dos ex-Territórios Federais, em 5
de outubro de 1988, data em que foram transformados em Estado;

III - os servidores e empregados públicos admitidos pelos Estados do Amapá e
de Roraima, entre 5 de outubro de 1988 e outubro de 1993;

IV - os integrantes da carreira policial, civil ou militar, admitidos pelos Estados
do Amapá e de Roraima, entre 5 de outubro de 1988 e outubro de 1993;

V - os servidores e empregados municipais que se encontravam no exercício de
suas funções, prestando serviço à administração pública dos ex-Territórios Federais do
Amapá e de Roraima ou de prefeituras neles localizadas, na data em que foram
transformados em Estado, 5 de outubro de 1988, ou entre esta data e outubro de
1993;

VI - a pessoa que comprove ter mantido, na data em que os ex-Territórios
Federais do Amapá e de Roraima foram transformados em Estado, 5 de outubro de 1988, ou
entre esta data e outubro de 1993, relação ou vínculo funcional de caráter não efetivo ou
relação de trabalho, além das hipóteses dos incisos I a V deste artigo, com a administração
pública dos referidos ex-Territórios Federais, Estados ou das prefeituras neles localizadas;
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VII - a pessoa que comprove ter mantido, na data em que os ex-Territórios
Federais do Amapá e de Roraima foram transformados em Estado, 5 de outubro de 1988,
ou entre esta data e outubro de 1993, relação ou vínculo funcional, de caráter efetivo ou
não, ou relação ou vínculo empregatício, estatutário ou de trabalho, com empresa pública
ou sociedade de economia mista que haja sido constituída pelos ex-Territórios Federais do
Amapá e de Roraima ou pela União para atuar no âmbito do ex-Território Federal,
inclusive as extintas.

Art. 11. Aplicam-se as disposições da Emenda Constitucional nº 98, de 2017,
aos:

I - aposentados, reformados, inclusive militares da reserva remunerada, e
pensionistas, civis e militares, vinculados aos respectivos regimes próprios de previdência
dos Estados do Amapá e de Roraima;

II - pensionistas e aposentados admitidos regularmente pela União ou pelos
Estados do Amapá e de Roraima até outubro de 1993, nas carreiras do Grupo Tributação,
Arrecadação e Fiscalização de que trata a Lei nº 6.550, de 5 de julho de 1978, vinculados
aos respectivos regimes próprios de previdência;

III - pensionistas e aposentados admitidos regularmente e que
comprovadamente se encontravam no exercício de funções policiais nas Secretarias de
Segurança Pública dos ex-Territórios Federais, ou dos Estados do Amapá e de Roraima até
outubro de 1993, vinculados aos respectivos regimes próprios de previdência.

Art. 12. É vedada a inclusão em quadro em extinção da administração pública
federal com fundamento no art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, de 1998, com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 98, de 2017, nos termos do inciso VI do art.
7º do Decreto nº 9.324, de 2018, das pessoas que:

I - possuíam vínculo empregatício, ou de qualquer natureza, apenas com
empresas de direito privado contratadas pela União, pelos ex-Territórios do Amapá e de
Roraima ou pelos Estados do Amapá e de Roraima ou pelos seus Municípios; ou

II - apenas estagiavam em órgãos, empresas ou entidades dos ex-Territórios do
Amapá e de Roraima ou dos Estados do Amapá e de Roraima ou dos seus Municípios.

Art. 13. O requerente que pretende ingressar no quadro em extinção da
administração pública federal deverá comprovar o ato de admissão e a continuidade do
vínculo por período não inferior a 90 dias consecutivos, em conformidade com o disposto
nos §§ 4º e 5º do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, de 1998.

Art. 14. O ato de admissão será comprovado por meio dos seguintes
documentos:

I - carteira de trabalho, indicando a data de admissão e do respectivo
desligamento;

II - contrato de trabalho devidamente datado e assinado por todas as
partes;

III - convênio ou ajuste por meio do qual a pessoa tenha revestido a condição
de profissional, prestador de serviço ou trabalhador, inclusive mediante a interveniência
de cooperativa;

IV - ato de nomeação e exoneração de servidor, publicados em Diário
Oficial;

V - declaração ou certidão de vínculo emitida pela Administração Estadual ou
Municipal, assinada por chefe de setor ou pessoa competente;

VI - históricos, fichas e registros funcionais que destaquem a evolução na
carreira, intercorrências e situação do cargo, do emprego ou da função exercida, quando
for o caso.

Art. 15. A continuidade no vínculo por período não inferior a 90 (noventa) dias
consecutivos será comprovada por meio dos seguintes documentos:

I - depósito em conta-corrente bancária ou emissão de ordem de
pagamento;

II - contracheques ou recibos de pagamento contemporâneos ao período que
se pretende comprovar o vínculo, com a identificação do contratante e do contratado;

III - nota de empenho ou de ordem bancária;
IV - pagamento realizado à conta de recursos oriundos de fundo de

participação ou de fundo especial, inclusive em proveito do pessoal integrante das tabelas
especiais;

V - certidão ou declaração de tempo de serviço e/ou de contribuição que
ateste os dias líquidos trabalhados;

VI - ficha financeira emitida pela Administração Estadual ou Municipal;
VII - extrato da Conta Vinculada ao FGTS, com indicação dos recolhimentos

mensais;
VIII - extrato previdenciário do INSS, com indicação dos recolhimentos das

contribuições previdenciárias;
IX - termo aditivo de prorrogação de contrato de trabalho;
X - termo de rescisão do contrato de trabalho ou comunicado de dispensa, no

qual conste a modalidade rescisória, a data e assinatura de todas as partes;
XI - anotações periódicas de férias, aumentos salariais, e outros direitos

trabalhistas decorrentes do mesmo vínculo.
§ 1º Os documentos descritos no caput deste artigo devem comprovar a

vigência do vínculo do requerente na data da transformação dos ex-Territórios do Amapá
e de Roraima em Estados ou entre essa data e outubro de 1993.

§ 2º O conjunto probatório deverá demonstrar o período mínimo previsto no
caput, caso um documento, isoladamente, seja insuficiente.

Art. 16. Os documentos de que tratam os artigos 14 e 15 deverão conter,
cumulativamente, as seguintes informações:

I - quanto ao ato de admissão:
a) data de início das atividades dentro do prazo constitucional e legal;
b) o órgão ou entidade contratante ou tomadora do serviço;
c) o cargo, emprego ou função exercida;
d) a idade legal mínima no ingresso;
e) ato concessório de aposentadoria ou pensão, quando for o caso.
II - quanto à continuidade do vínculo:
a) identificação da Administração Pública do ex-Território, do Estado ou de

prefeitura neles localizada como fonte pagadora ou origem direta dos recursos;
b) identificação do requerente como destinatário dos recursos ou recebedor do

pagamento;
c) período de referência, indicando mês e ano.
§ 1º A declaração ou certidão emitida pelo órgão ou entidade contratante será

considerada complementar à documentação comprobatória apresentada pelo requerente,
não sendo admitida isoladamente.

§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, os documentos
apresentados pelo requerente devem ser contemporâneos aos prazos constitucional e
legal relativos ao direito que se pretende comprovar.

Art. 17. Em relação a escolaridade, aplica-se o disposto no artigo 9º desta
Portaria.

Seção III
Do vínculo com fundamento no art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, de

1998, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 79, de 2014
Art. 18. Quanto aos termos de opção apresentados com base na Emenda

Constitucional nº 79, de 2014, são convalidados todos os direitos já exercidos até a data
de regulamentação da Emenda Constitucional nº 98, de 2017, inclusive nos casos em que,
feita a opção, o enquadramento ainda não houver sido efetivado, aplicando-se-lhes, para
todos os fins, inclusive o de enquadramento, a legislação vigente à época em que houver
sido feita a opção ou, sendo mais benéficas ou favoráveis ao optante, as normas previstas
na Emenda Constitucional nº 98, de 2017, e em seu regulamento.

Art. 19. Para fins do disposto no art. 18, podem optar pelo ingresso no quadro
em extinção da administração pública federal com fundamento no art. 31 da Emenda
Constitucional nº 19, de 1998, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 79, de
2014, regulamentada pela Lei nº 12.800, de 23 de abril de 2013, alterada pela Lei nº
13.121, de 2015:

I - os servidores públicos federais da Administração Pública direta e indireta
dos ex-Territórios Federais do Amapá e de Roraima que encontravam-se no exercício de
suas funções prestando serviços àqueles ex-Territórios em 5 de outubro de 1988, data em
que foram transformados em Estado, observando o disposto no § 2º do art. 14 dos Atos
das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988;

II - os integrantes da carreira policial militar dos ex-Territórios Federais e dos
respectivos Estados do Amapá e de Roraima que tenham sido admitidos até 4 de outubro
de 1993;

III - os servidores municipais das Prefeituras que se encontravam no exercício
de suas funções prestando serviço aos ex-Territórios do Amapá e de Roraima em 5 de
outubro de 1988, data em que foram transformados em Estados;

IV - os servidores admitidos regularmente pelos governos dos Estados do
Amapá e de Roraima no período entre 5 de outubro de 1988 e 4 de outubro de 1993;

V - os servidores nos Estados do Amapá e de Roraima com vínculo funcional
já reconhecido pela União, conforme o art. 2º da Emenda Constitucional nº 79, de
2014.

§ 1º Quanto ao disposto no inciso I do caput deste artigo, considera-se
administração indireta as entidades autárquicas e fundacionais dos Ex-Territórios de
Roraima e Amapá, conforme definido na previsão do inciso I do art. 2º do Decreto nº
9.324, de abril de 2018.

§ 2º Para os casos previstos nos incisos do caput deste artigo, os requerentes
deverão comprovar a admissão regular e a manutenção do vínculo com o órgão ou
entidade de origem.

§ 3º Não se considera interrompido o vínculo com o órgão ou entidade de
origem caso os requerentes tenham mudado de regime jurídico.

Art. 20. É vedada a admissão no quadro em extinção da administração pública
federal, com fundamento na Emenda Constitucional nº 79, de 2014, nos termos do art. 6º
do Decreto nº 8.365, de 2014, dos:

I - contratados como prestadores de serviços;
II - terceirizados;
III - que laboravam informalmente e eram pagos mediante recibo;
IV - ocupantes, exclusivamente, de cargos, funções e empregos de confiança

ou em comissão, ou dos que a lei declare de livre nomeação e exoneração;
V - empregados de empresas públicas ou sociedades de economia mista; e
VI - integrantes da carreira policial militar na reserva ou reformados, dos

servidores e empregados aposentados e dos beneficiários de pensão.
Art. 21. Para a comprovação do vínculo o requerimento deverá atender o

disposto no art. 7º desta Portaria.
Art. 22. Em relação às informações documentais e à escolaridade aplicam-se as

disposições dos arts. 7º a 9º desta Portaria.
Seção IV
Do vínculo com fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 79, de

2014, e no art. 6º da Emenda Constitucional nº 98, de 2017
Art. 23. São legitimados a requerer o enquadramento de que tratam o art. 6º

da Emenda Constitucional nº 79, de 2014, e o art. 6º da Emenda Constitucional nº 98, de
2017, desde que tenham, comprovadamente, exercido função policial, os servidores
públicos efetivos, incorporados ou não ao quadro em extinção da administração pública
federal:

I - admitidos regularmente que comprovadamente se encontravam no exercício
de funções policiais nas Secretarias de Segurança Pública dos ex-Territórios do Amapá, de
Roraima e de Rondônia na data em que foram transformados em Estados; e

II - admitidos regularmente e lotados pelas Secretarias de Segurança Pública
dos Estados de Rondônia até 1987, do Amapá e de Roraima até outubro de 1993.

§ 1º O enquadramento na carreira da Polícia Civil dos ex-Territórios depende
do exercício de cargo público efetivo.

§ 2º Não se aplicam as disposições do caput deste artigo ao requerente que
desempenhou função policial exclusivamente em cargo comissionado, sem vínculo efetivo
com o órgão de origem.

Art. 24. O exercício de função policial prevista no caput do art. 23 desta
Portaria deverá ser comprovado no período compreendido entre a data de transformação
dos ex-Territórios em Estado e o prazo limite de 15 de março de 1987 para os servidores
de Rondônia, e de 31 de outubro de 1993 para os servidores de Roraima e do Amapá.

Art. 25. O exercício de funções policiais nas Secretarias de Segurança Pública
dos ex-Territórios Federais e dos respectivos Estados do Amapá, de Roraima e de Rondônia
poderá ser comprovado mediante documentos que demonstrem:

I - designação para diligências ou participação em ocorrências policiais;
II - lavratura de atos e termos de processos policiais;
III - realização ou auxílio em perícias, em pessoas ou coisas, ou exames

preliminares de menor complexidade de interesse da perícia;
IV - custódia e vigilância internas de unidades prisionais e escolta externa de

presos;
V - investigação de indícios e provas da materialidade e autoria de delitos, nos

inquéritos policiais, como o cumprimento de despachos, realização de pesquisas, execução
de mandados e identificações criminais;

VI - registros administrativos emitidos pela Secretaria de Segurança Pública,
quando expressamente identificado o requerente como ocupante de função policial, a
exemplo de carteira de identificação funcional, cautela de armas e algemas, escalas de
serviço e de ronda e boletins de ocorrência.

§ 1º Somente serão admitidos documentos comprobatórios de que trata este
artigo se emitidos à época do exercício das funções policiais, no prazo a que se refere o
art. 24 desta Portaria.

§ 2º Declaração ou certidão acerca do exercício de função policial emitida por
órgão da Secretaria de Segurança Pública é complementar à documentação prevista no
caput deste artigo, não sendo admitida isoladamente.

§ 3º O requerente deverá demonstrar o exercício das atividades policiais em
caráter contínuo.

Art. 26. O deferimento do pleito do requerente que já pertence ao quadro em
extinção da administração pública federal implicará o reenquadramento em cargo do
quadro da Polícia Civil dos ex-Territórios.

CAPÍTULO IV
DA ANÁLISE PROCESSUAL
Seção I
Da Instrução do Termo de Opção
Art. 27. A Câmara de Julgamento observará se os requerimentos estão

instruídos com a seguinte documentação:
I - termo de opção assinado;
II - data do protocolo na unidade administrativa competente ou, em sua falta,

a data do registro no Sistema Eletrônico Integrado - SEI;
III - documento de identificação, de abrangência nacional, com foto;
IV - número do Cadastro de Pessoa Física;
V - documentos citados nos artigos 7º, 14, 15, 21 e 25, conforme o direito

pleiteado pelo requerente;
VI - o ato concessório da aposentadoria ou pensão, se for o caso; e
VII - documentos que comprovem a não ocorrência das hipóteses dos incisos I

a IV do art. 7º do Decreto nº 9.324, de 2018.
§ 1º Na falta do termo de opção padronizado, referido no inciso I do caput,

será aceita petição legível, assinada e com data de protocolo.
§ 2º Em caso de termo de opção firmado por procurador, deverá ser

apresentado o instrumento público de procuração contendo poderes específicos.
Art. 28. A Câmara de Julgamento deverá consultar:
I - o Sistema Informatizado de Controle de Óbitos - SISOBI ou banco de dados

da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para verificar se houve o falecimento do
requerente;

II - o sítio eletrônico do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a fim de
verificar dados constantes no CNIS e na RAIS relativos a atividades, vínculos, remunerações
e contribuições do titular do vínculo;

III - o Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE, para
verificar eventual vínculo com a Administração Pública Federal;

IV - o portal da transparência do governo estadual ou municipal de origem,
quando cabível; e

V - o sítio eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral - TSE para verificar a não
incidência do inciso V do art. 7º do Decreto nº 9.324, de 2018.

Art. 29. A Câmara de Julgamento poderá solicitar ao Presidente da CEEXT a
realização de diligências junto a órgãos e entidades públicos, dentre outras providências
necessárias à instrução do processo administrativo.
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Art. 30. Na ausência de documento indispensável à análise processual, a
Câmara de Julgamento solicitará a complementação documental ao requerente.

§ 1º O requerente será intimado para complementar a documentação referida
nos incisos III, IV, VI e VII do art. 27 e no inciso V do art. 28, se faltante.

§ 2º Será admitida certidão expedida pelo órgão ou entidade de origem que
disponha expressamente e comprove a não ocorrência das hipóteses previstas no inciso VII
do art. 27.

§ 3º A Câmara de Julgamento somente intimará o requerente para
complementar a documentação de que trata o inciso V do art. 27, caso identifique nos
autos administrativos informação da existência de vínculo dentro do prazo constitucional e
legal, porém insuficiente para o julgamento.

§ 4º A depender da complexidade para obtenção dos documentos solicitados,
a Câmara de Julgamento poderá estabelecer prazo entre 10 (dez) e 60 (sessenta) dias para
que o interessado os apresente, sob pena de indeferimento do pedido por insuficiência na
instrução.

Art. 31. A validade e a autenticidade dos documentos que instruem o
requerimento serão verificadas na forma da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018,
inadmitindo-se documentos ilegíveis ou rasurados.

§ 1º É dispensada a exigência de autenticação de cópia de documento em
cartório, desde que servidor público federal ateste a autenticidade mediante a comparação
entre o original e a cópia.

§ 2º Na hipótese prevista no inciso III do artigo 55 desta Portaria só serão
admitidas cópias de documentos autenticadas em cartório.

Seção II
Da Multiplicidade de Requerimentos
Art. 32. Identificada a multiplicidade de requerimentos protocolados pelo

mesmo requerente, a Câmara de Julgamento adotará as seguintes providências:
I - se não houve decisão em nenhum dos processos, os autos serão anexados

no Sistema Eletrônico de Informações - SEI e julgados em conjunto;
II - se foi proferido julgamento em um dos processos, será avaliada a

documentação do processo pendente para averiguação do objeto:
a) caso o processo pendente possua idêntico objeto a processo definitivamente

julgado, será inadmitido, nos termos do art. 35;
b) caso o processo pendente possua idêntico objeto a processo julgado e ainda

em trâmite na CEEXT, o processo pendente será anexado ao principal para decisão final
conjunta;

c) caso o processo pendente possua objeto diverso do processo julgado, os
processos serão relacionados e o pendente tramitará de forma autônoma;

d) caso o processo julgado seja objeto de reanálise de ofício, em cumprimento
ao disposto no inciso V do art. 3º do Decreto nº 10.020, de 17 de setembro de 2019, o
processo pendente será anexado ao principal para decisão conjunta.

§ 1º Nas hipóteses de anexação de processos, deverá constar despacho
informando o motivo no processo anexado, do qual o requerente deverá ter ciência.

§ 2º O processo anexado não deverá constar em Ata de Julgamento a ser
publicada no endereço eletrônico do Ministério da Economia.

§ 3º Hipóteses diversas das previstas acima serão decididas pela Presidência da
CEEXT.

Seção III
Da Suspensão do Processo
Art. 33. O Presidente da CEEXT suspenderá o processo quando:
I - as Procuradorias da União tenham informado sobre a judicialização do

pedido pelo requerente, hipótese em que a CEEXT aguardará os atos de comunicação
enviados pelo órgão de representação judicial da União;

II - haja comunicação de órgão oficial sobre a existência de procedimento
judicial ou investigativo, cujo resultado possa interferir diretamente no objeto do
pedido.

Parágrafo único. A suspensão do processo administrativo será registrada nos
autos mediante despacho motivado.

Seção IV
Das Deliberações das Câmaras de Julgamento
Art. 34. São espécies de deliberações das Câmaras de Julgamento:
I - inadmissão do requerimento;
II - declaração de perda de objeto;
III - deferimento;
IV - indeferimento.
Parágrafo único. As deliberações da Câmara de Julgamento serão publicadas em

Ata de Julgamento no endereço eletrônico do Ministério da Economia.
Subseção I
Da Inadmissão do Requerimento
Art. 35. O Relator, em decisão monocrática, inadmitirá o requerimento quando

protocolado:
I - intempestivamente;
II - perante órgão incompetente;
III - por quem não seja legitimado;
IV - em multiplicidade, havendo identidade de vínculo e objeto com

requerimento anteriormente julgado, em caráter definitivo;
V - sem a documentação pessoal mínima constante do art. 27, incisos III e IV,

e não atendida a intimação para complementação documental.
Parágrafo único. Não será inadmitido o requerimento que, embora apresentado

perante órgão incompetente, seja tempestivo e tenha sido remetido à CEEXT.
Art. 36. São tempestivos os requerimentos protocolizados nos seguintes

prazos:
I - de que trata o art. 89 do ADCT, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 60, de 2009, protocolados no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da
data da publicação da Lei nº 12.800, de 2013, conforme o art. 23 desta lei: 24/04/13 e
22/07/13;

II - de que trata o art. 89 do ADCT, com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 60, de 2009, protocolados no prazo de 180 (cento e oitenta) dias
contados da data da publicação do Decreto nº 8.365, de 2014, consoante o art. 5º da
Emenda Constitucional nº 79, de 2014: 24/11/14 a 22/05/15;

III - de que trata a Emenda Constitucional nº 79, de 2014, protocolados no
prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da publicação do Decreto nº 8.365,
de 2014, nos termos do art. 5º da Emenda Constitucional nº 79, de 2014: 24/11/14 a
22/05/15;

IV - de que trata o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, de 1998, com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 98, de 2017, protocolados em até 30 (trinta)
dias, contados da data de entrada em vigor do Decreto nº 9.324, de 2018, nos moldes do
art. 3º da Emenda Constitucional nº 98, de 2017: 03/04/2018 e 02/05/2018;

V - com fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 79, de 2014,
protocolados no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da publicação da
Medida Provisória nº 660, de 2014, conforme seu art. 2º: 24/11/14 a 22/05/15;

VI - com fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 98, de 2017,
protocolados em até 30 (trinta) dias, contados da entrada em vigor do Decreto nº 9.324,
de 2018, nos moldes do seu art. 23: 03/04/2018 e 02/05/2018;

VII - de que trata o inciso VI do caput do art. 2º da Lei nº 13.681, de 2018,
protocolados em 30 (trinta) dias da publicação do Decreto nº 9.823, de 2019, com
fundamento no seu art. 2º: 05/06/2019 e 04/07/2019.

Subseção II
Da Perda do Objeto
Art. 37. Em caso de falecimento ou de desistência apresentada pelo titular do

direito, o Relator, em decisão monocrática, declarará a perda do objeto.
§ 1º Após a publicação da decisão, o processo será arquivado, nos termos do

art. 72.
§ 2º Na hipótese de falecimento do requerente, caso haja habilitação de pensionista,

o processo será desarquivado e encaminhado à Câmara de Julgamento competente.

Subseção III
Do Deferimento do Requerimento
Art. 38. Quando estiver comprovado o direito do requerente, o requerimento

será deferido pela Câmara de Julgamento com a indicação do cargo ou emprego e, se for
o caso, a respectiva progressão alcançada, para fins de posicionamento no quadro em
extinção da administração pública federal.

Subseção IV
Do Indeferimento do Requerimento
Art. 39. Serão indeferidos pela Câmara de Julgamento os requerimentos

quando:
I - não atendidos os pressupostos constitucionais, legais e regulamentares,

exigidos para o reconhecimento do direito; ou
II - não houver comprovação suficiente do direito pleiteado.
Seção V
Da Sessão de Julgamento
Art. 40. Os requerimentos de opção serão julgados, preferencialmente de forma

eletrônica, pela Câmara de Julgamento, respeitadas as prioridades legais.
Art. 41. O julgamento será realizado com a exposição do voto pelo membro

Relator, seguido da manifestação dos demais membros participantes do julgamento na
qualidade de 1º Revisor e 2º Revisor.

§ 1º O voto do Relator conterá:
I - identificação do requerente, com nome e CPF, e o número do processo;
II - reconhecimento da tempestividade do protocolo do termo de opção;
III - informação sobre a multiplicidade de processos, se for o caso;
IV - descrição dos documentos que instruíram o termo de opção, bem como a

referência expressa àqueles previstos nos arts. 27 e seguintes desta Portaria;
V - descrição do vínculo funcional do requerente, com o detalhamento dos

documentos comprobatórios do seu direito, especificando:
a) órgão ou entidade de origem;
b) data da admissão;
c) data de encerramento do vínculo, se for o caso;
d) natureza do vínculo e atribuição exercida;
e) escolaridade e/ou habilitação profissional específica, caso exigida;
VI - fundamentação da decisão, com a indicação dos dispositivos constitucionais

e legais que contemplam o direito;
VII - conclusão da análise com proposta de deferimento ou indeferimento;
VIII - indicação do enquadramento, em caso de deferimento; e
IX - assinatura.
§ 2º O Revisor poderá aderir a qualquer das manifestações expostas, assinando

o voto conjuntamente com o prolator ou fazer considerações em ato apartado.
§ 3º O posicionamento divergente deverá ser exposto em voto apartado,

contendo o disposto nos incisos VI a IX do § 1º deste artigo.
Subseção I
Do Enquadramento
Art. 42. O Relator indicará em seu voto o enquadramento do requerente.
Art. 43. Será considerada a natureza do vínculo comprovado pelo requerente

com o órgão ou entidade de origem, indicando cargo ou emprego de atribuições
equivalentes ou assemelhadas, aplicando-se os preceitos das Emendas Constitucionais nº
60, de 2009, nº 79, de 2014, e nº 98, de 2017, da Lei nº 13.681, de 2018, e do Decreto
nº 9.324, de 2018, conforme a Tabela de Referência constante no Anexo I.

§ 1º Aos vínculos de cargo efetivo, de natureza estatutária, aplicam-se os
dispositivos do art. 3º e seguintes da Lei nº 13.681, de 2018.

§ 2º Aos cargos em comissão e às funções de confiança aplicam-se os §§ 1º a
3º do art. 8º do Decreto nº 9.324, de 2018.

§ 3º Ressalvados os casos previstos nos parágrafos anteriores, aos demais
vínculos reconhecidos com fundamento no art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, de
1998, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 98, de 2017, e aos empregados
públicos aplicam-se os arts. 12 a 14 da Lei nº 13.681, de 2018, e o Decreto nº 9.324, de
2018.

Art. 44. O servidor será enquadrado no cargo de nível de mesma escolaridade
ao do cargo ocupado no órgão ou entidade de origem, conforme o § 3º do art. 8º da Lei
nº 13.681, de 2018.

Art. 45. Os empregados públicos que tenham mantido o mesmo contrato de
trabalho com o órgão ou entidade de origem até o momento da transposição serão
enquadrados conforme o emprego ocupado na data da entrega do requerimento de opção,
nos termos do inciso I do § 1º do art. 13 da Lei nº 13.681, de 2018.

Art. 46. Salvo os vínculos de cargo efetivo, os requerentes que não comprovem
a manutenção do vínculo originário até a atualidade serão enquadrados nos termos do §
1º do art. 10 do Decreto nº 9.324, de 2018, em emprego com nível de escolaridade
equivalente ao do emprego constante do contrato de trabalho rescindido.

Art. 47. A progressão e a promoção dentro da tabela respectiva do cargo ou
emprego será realizada conforme os arts. 9º, § 3º, e 13, § 3º, da Lei nº 13.681, de 2018,
contada em dias e descontados os afastamentos.

§ 1º É de responsabilidade do requerente apresentar documentos que
comprovem o período durante o qual efetivamente exerceu as atribuições do cargo,
emprego ou função, com informação dos dias trabalhados e dos afastamentos.

§ 2º Caso não conste nos autos a informação dos dias trabalhados, o
enquadramento será realizado no nível inicial da tabela respectiva.

§ 3º Não é possível presumir o tempo de serviço com fundamento em certidão
genérica que não mencione os dias trabalhados.

Art. 48. O enquadramento a que se referem o art. 6º da Emenda Constitucional
nº 79, de 2014, e o art. 6º da Emenda Constitucional nº 98, de 2017, realizado nos moldes
do inciso II do art. 3º e inciso II do § 1º do art. 3º da Lei nº 13.681, de 2018, exigirá a
comprovação de 5 (cinco) anos ininterruptos de atividade policial para o posicionamento
nas categorias superiores da respectiva tabela, interrompendo-se a contagem em caso de
lacuna.

Subseção II
Da Ata de Julgamento
Art. 49. A Ata de Julgamento dará publicidade dos resultados dos

requerimentos analisados na sessão de julgamento e deverá conter:
I - data, hora e local da sua realização;
II - membros participantes;
III - resultado das deliberações;
IV - nomes e números dos processos dos requerentes; e
V - assinatura dos integrantes da sessão.
Parágrafo único. As retificações, as inadmissões, as declarações de perda de

objeto e outras informações constarão ao final da Ata de Julgamento.
Seção VI
Das Intimações
Art. 50. Os requerentes serão intimados para ciência das decisões

administrativas ou para a efetivação de diligências por meio de ofício.
Art. 51. Os ofícios conterão a identificação do requerente, a finalidade do ato,

o prazo para o atendimento das diligências, para interposição de eventual recurso ou
apresentação de concordância, bem como deverão ser acompanhados da cópia da decisão
administrativa, quando for o caso.

Art. 52. A intimação poderá ser realizada:
I - via e-mail, para o endereço de correio eletrônico informado pelo

requerente;
II - via postal, com aviso de recebimento;
III - por outro meio que assegure a certeza de ciência do requerente.
§ 1º A intimação ocorrerá preferencialmente pela via eletrônica prevista no

inciso I do caput deste artigo.
§ 2º Cabe ao requerente manter seu endereço de correio eletrônico atualizado

junto à CEEXT.
Art. 53. Os prazos para prática de atos pelos requerentes serão de 10 (dez) dias

corridos, contados da ciência da intimação.
Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser dilatado, mediante justificação.
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Art. 54. ciência da intimação dar-se-á na data:
I - do encaminhamento do ofício para o endereço de correio eletrônico

informado pelo requerente;
II - da assinatura do aviso de recebimento;
III - da assinatura do recibo pelo requerente, quando efetivada pessoalmente.
Art. 55. Salvo expressa disposição em contrário, as respostas às intimações,

encaminhamento de documentos, recurso ou declarações somente serão admitidas
quando:

I - protocolados na Divisão de Pessoal no Ex-Território Federal - DIGEP do
respectivo Estado;

II - protocolados no Ministério da Economia, sediado em Brasília;
III- encaminhados, via Correios, para a CEEXT.
§ 1º Na hipótese de encaminhamento via Correios, exigir-se-á a autenticação

das cópias dos documentos em cartório, aplicando-se o disposto no §1º do artigo 31 desta
Portaria para os demais casos.

§ 2º Em caso de protocolo presencial, firmado por procurador, deverá ser
apresentado o instrumento de procuração, público ou particular, contendo poderes
específicos.

§ 3º A tempestividade do ato do requerente será aferida pela data do
protocolo no órgão recebedor ou na data de postagem registrada pelos Correios.

Seção VII
Da Concordância com o Enquadramento
Art. 56. O requerente deverá encaminhar à CEEXT, na forma prevista no

artigo 55, declaração de concordância expressa quanto ao enquadramento proposto
pela decisão da Câmara de Julgamento, conforme modelo constante do Anexo II.

Parágrafo único. Fica dispensada a exigência de reconhecimento de firma na
hipótese do documento ser assinado na presença de servidor público federal, que lavre
a autenticidade no próprio documento.

Art. 57. A declaração de concordância deverá conter:
I - identificação do requerente, com nome e número do CPF;
II - número do processo e da ata de julgamento;
III - concordância com o enquadramento proposto pela Câmara de

Julgamento;
IV - informação de:
a) não acumulação de cargos ou empregos, caso não possua nenhum outro

cargo ou emprego público;
b) acumulação legal de cargos ou empregos, caso seja detentor de cargo ou

emprego público, legalmente acumulável ao cargo ou emprego informado no
enquadramento, nos termos do art. 37, XVI, da Constituição Federal, com a descrição
da função que ocupa;

c) opção pelo cargo ou emprego do enquadramento, caso seja detentor de
cargo não acumulável, nos termos do art. 37, XVI, da Constituição Federal.

V - data e assinatura do requerente.
Parágrafo único. Na hipótese da alínea "c" do inciso IV deste artigo, a

efetiva inclusão no quadro em extinção da administração pública federal, pelo órgão
competente, fica condicionada ao atendimento do inciso XVI do art. 37 da Constituição
Fe d e r a l .

Art. 58. Em caso de discordância quanto ao enquadramento indicado pela
decisão da Câmara de Julgamento, o interessado deverá interpor recurso, na forma e
no prazo previsto no art. 60 desta Portaria.

Seção VIII
Dos Recursos
Subseção I
Da Competência para a Análise dos Recursos
Art. 59. Compete à Câmara Recursal analisar, em segunda e última

instância, os recursos interpostos contra as decisões proferidas pelas Câmaras de
Julgamento, observados os prazos e os procedimentos de que trata a Lei nº 9.784, de
29 de janeiro de 1999.

Parágrafo único. As decisões da Câmara Recursal terão caráter terminativo,
esgotando definitivamente a análise dos requerimentos de opção no âmbito da
CEEXT.

Subseção II
Do cabimento dos recursos
Art. 60. O requerente poderá interpor recurso da decisão proferida pela

Câmara de Julgamento no prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência da intimação da
decisão, nos termos do art. 54 desta Portaria.

§ 1º O recurso interpõe-se por meio de requerimento no qual o recorrente
deverá expor os fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos
que julgar convenientes.

§ 2º O recurso, devidamente datado e assinado, assim como seus anexos,
deverão ser protocolados na forma prevista no art. 55 desta Portaria.

Subseção III
Do Processamento dos Recursos
Art. 61. O recurso será dirigido à Câmara de Julgamento que proferiu a

decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias, contados da
interposição, o encaminhará à Câmara Recursal.

Art. 62. Incumbe ao Relator, após distribuição, não conhecer do recurso:
I - intempestivo;
II - interposto:
a) perante órgão incompetente;
b) por quem não seja legitimado;
c) após exaurida a esfera administrativa;
III - prejudicado;
IV - que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão

recorrida.
§ 1º Sempre que possível, antes de não conhecer o recurso, o Relator

concederá prazo ao recorrente para que seja sanado vício ou complementada a
documentação exigível.

§ 2º Na hipótese da alínea "a" do inciso II do caput deste artigo, o recurso
será conhecido desde que atenda aos demais pressupostos e seja encaminhado à
Câmara Recursal para análise.

Subseção IV
Da Ordem e do Julgamento dos Recursos
Art. 63. Ressalvadas as preferências legais, os recursos serão julgados

considerando-se a ordem cronológica do mês de interposição.
Art. 64. A Sessão de Julgamento da Câmara Recursal obedecerá, no que

couber, o procedimento previsto nos arts. 40 e seguintes desta Portaria.
Seção IX
Das Portarias
Art. 65. Após o recebimento da declaração de concordância do requerente,

o Presidente da CEEXT providenciará a publicação de Portaria no Diário Oficial da
União contendo:

I - nome do requerente e número do processo;
II - fundamento constitucional;
III - regime jurídico aplicável.
§ 1º A declaração de concordância com o enquadramento realizado pela

Câmara de Julgamento é documento imprescindível à publicação de Portaria no Diário
Oficial da União.

§ 2º Antes da publicação no Diário Oficial da União, será preenchida lista
de verificação da regularidade processual constante no Anexo III.

Art. 66. A Portaria será anexada aos autos e o Presidente da CEEXT
remeterá o processo administrativo ao Departamento de Centralização de Serviços de
Inativos e Pensionistas - DECIP do Ministério da Economia, para adoção das
providências cabíveis para a inclusão do requerente no Sistema Integrado de
Administração de Recursos Humanos - SIAPE.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS RELATIVAS AO PROCESSO
Seção I
Do Requerimento de Tramitação Prioritária
Art. 67. O requerente poderá solicitar a tramitação prioritária do processo,

com base no art. 61-A da Lei nº 9.784, de 1999, e no art. 1.048 da Lei nº 13.105, de
16 de março de 2015, apresentando requerimento próprio, datado e assinado,
conforme disposições abaixo:

I - para os requerentes com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos,
deverá ser juntado documento pessoal comprobatório da idade;

II - para os requerimentos em função das patologias estabelecidas no art.
61-A da Lei nº 9.784, de 1999, e no art. 1.048 da Lei nº 13.105, de 2015, deverá ser
apresentado laudo médico atualizado, com menção expressa à patologia relacionada na
legislação ou tipificada como doença grave.

Parágrafo único. Os requerimentos por idade serão deferidos
prioritariamente nos termos da Lei nº 13.466, de 12 de julho de 2017, para os
requerentes que possuam idade superior a 80 (oitenta) anos.

Art. 68. O requerente será intimado da decisão do requerimento ou, se for
o caso, para apresentar informações complementares, nos termos dos arts. 50 e
seguintes.

Seção II
Da Desistência da Opção
Art. 69. O requerente poderá solicitar a desistência do pedido, mediante a

apresentação de requerimento formal, devidamente assinado, encaminhado à CEEXT
por meio de correspondência eletrônica ou na forma do art. 55 desta Portaria.

§ 1º Os endereços de correio eletrônico para o envio do requerimento de
desistência constam do sítio eletrônico do Ministério da Economia.

§ 2º A desistência voluntária tem caráter irretratável e poderá ser
apresentada em qualquer fase do processo até a inclusão em folha de pagamento.

§ 3º Caso a desistência seja protocolada após a remessa do processo ao
DECIP, nos termos do art. 66 desta Portaria, os autos deverão ser devolvidos à CEEXT
para a publicação de Portaria de exclusão do requerente.

Seção III
Da Revisão de Ofício
Art. 70. A CEEXT revisará, de ofício, seus próprios atos quando:
I - identificado vício de legalidade no julgamento, no enquadramento ou nos

demais atos procedimentais em curso, nos termos do art. 53 da Lei nº 9.784, de
1999;

II - os fundamentos do julgamento tenham sido alterados pelos art. 1º, art.
5º, art. 6º e art. 7º da Emenda Constitucional nº 98, de 2017, incisos VI e IX do caput
do art. 2º, ou incisos I a III do caput do art. 35 da Lei nº 13.681, de 2018, entre
outros;

III - houver alteração legislativa ou conhecidas novas provas que
modifiquem os fundamentos da decisão proferida, inclusive para posicionamento na
tabela de enquadramento, até a efetiva inclusão em folha de pagamento.

§ 1º As hipóteses dos incisos I e II do caput poderão ser identificadas e
submetidas à revisão em qualquer fase do trâmite processual, mesmo após a inclusão
em folha de pagamento.

§ 2º Eventual inobservância de regras procedimentais ou erros materiais,
que não causem prejuízo ao direito do requerente nem à administração pública
federal, poderão ser sanados e convalidados pela própria CEEXT.

Art. 71. A competência para revisão de que trata o artigo anterior será da
Câmara de Julgamento que proferiu o ato.

§ 1º O procedimento para o voto de revisão de ofício obedecerá, no que
couber, as disposições sobre o julgamento dos termos de opção referidos nos arts. 34
e seguintes.

§ 2º O requerente será notificado das decisões de revisão do processo,
podendo recorrer à Câmara Recursal.

Seção IV
Do Encerramento dos Processos na CEEXT
Art. 72. Encerram-se, no âmbito da CEEXT:
I - os processos deferidos, após o envio por despacho ao DECIP para o

procedimento de formalização do enquadramento e posterior inclusão na folha de
pagamento;

II - os processos de que tratam os arts. 35, 37 e 39, quando já esgotadas
as instâncias no âmbito da CEEXT, hipótese em que serão arquivados mediante Termo
de Encerramento do Processo.

CAPÍTULO VI
Das Disposições Finais
Art. 73. Revogam-se a Portaria Conjunta nº 1, de 13 de setembro de 2012,

da Secretaria de Relações do Trabalho no Serviço Público e da Secretaria de Gestão
Pública do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e a Portaria Normativa nº
5, de 3 de maio de 2018, da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Art. 74. Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua
publicação.

WAGNER LENHART
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ANEXO I

TABELA INDICATIVA DE ENQUADRAMENTO

. VÍNCULO OBJETO DO REQUERIMENTO TABELA DE REFERÊNCIA DO ENQUADRAMENTO R EQ U I S I T O S

. Art. 3º, I, Lei nº 13.681/18
POLICIAIS MILITARES
BOMBEIROS MILITARES

ANEXO I-A da Lei nº 10.486/02
(Art. 6º e 7º da Lei nº 13.681 e art. 9º, Decreto nº 9.324/18)

Correlação direta do posto ou da graduação
(art. 3º, §1º, I, Lei nº 13.681/18)

. Art. 3º, II, Lei nº 13.681/18
POLICIAIS CIVIS
ART. 6º, da Emenda Constitucional 79 e Emenda
Constitucional 98 ativos, inativos e pensionistas

ANEXO VI da Lei nº 11.358/2006 1 categoria para cada 5 anos ininterruptos
(art. 3º, §1º, II, Lei nº 13.681/18)

. Art. 11-A, Decreto nº 9.324/18
PERITO CRIMINAL
Art. 11-A, parágrafo único, Decreto nº 9.324/18
PERITO MÉDICO-LEGISTA

ANEXO VI da Lei nº 11.358/2006 Diploma em Física, Química, Ciências Contábeis,
Ciência da Computação, Informática, Geologia,
Odontologia, Farmácia, Bioquímica, Mineralogia ou
Engenharia.

Diploma em Medicina.
. Art. 3º, III, Lei nº 13.681/18
M AG I S T É R I O

ANEXO II da Lei nº 13.681/18
(regime estatutário)

Nível Superior ou Intermediário
20 horas, 40 horas ou dedicação exclusiva
1 nível a cada 18 meses - contados em dias,
descontados os afastamentos (art. 3º, §1º, III, Lei nº
13.681/18)

. Art. 3º, IV, Lei nº 13.681/18
SERVIDOR

ANEXO III da Lei nº 13.681/18
art. 8º, §2º da Lei nº 13.681/18
Regime estatutário da Lei 8.112/90 - art. 14, Dec. nº 9.324/18

Cargo em que foi admitido (art. 8º, Decreto nº
9.324/18)

1 padrão para 12 meses - contados em dias,
descontados afastamentos (art. 3º, §1º, IV e art. 9º,
§§2º e 3º, da Lei nº 13.681/18) Vedação de
mudança do nível de escolaridade (art. 8º, §3º, da
Lei nº 13.681/18)

. Art. 3º, V, Lei nº 13.681/18
TAF (art. 7º da Emenda Constitucional 79 e 5º da
Emenda Constitucional 98)
ativos, inativos e pensionistas

ANEXO VII da Lei nº 13.464/17
Tabela a

Nível superior
1 padrão para 12 meses
(art. 26, Lei nº 13.464/17)

. Arts. 12 e 13, Lei nº 13.681/18
E M P R EG A D O S
(possui vínculo atual)

ANEXO VI da Lei nº 13.681/18
(regime celetista e RGPS)
art. 16, Dec. nº 9.324/18

Nível de escolaridade do emprego ocupado na data
da entrega do requerimento

1 padrão para 12 meses - contados em dias,
descontados afastamentos (art. 12 e 13, §§1º, 2º e
3º, da Lei nº 13.681/18)

. Art. 12, Lei nº 13.681/18
PESSOAS da Emenda Constitucional 98
(não possuem vínculo atual)

ANEXO VI da Lei nº 13.681/18
(regime celetista e RGPS)

Nível de escolaridade do emprego do contrato de
trabalho e ocupado na data de desligamento,
demissão ou extinção do contrato (art. 10, do Decreto
nº 9.324/18)

1 padrão para 12 meses - contados em dias,
descontados afastamentos.

. Art. 8º, §§1º-3º, Decreto nº 9.324/18
CO M I S S I O N A D O S
FUNÇÃO DE CONFIANÇA

Lei nº 8.647/93
Correlação - DAS e Funções Gratificadas (expedida pelo órgão
central do Sipec)

Atribuições de assessoramento

. Art. 10, §2º, Decreto nº 9.324/18
CO O P E R AT I V A D O S

ANEXO VI da Lei nº 13.681/18
(regime celetista)

Último emprego ocupado, respeitado o nível de
escolaridade

. Art. 29, Lei nº 13.681/18 - APO - Servidores incorporados
ao quadro da União, desempenhavam atribuições de
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO ou CONTROLE INTERNO
nos órgãos e entidades da adm. púb. direta, autárquica e
fundacional dos Territórios e Estados AP, RR e RO

ANEXO IV da Lei nº 11.890/08
(art. 29, §4º, Lei nº 13.681/18)
Carreira de Planejamento e Orçamento - Lei nº 8.270/91
Carreira de Finanças e Controle - Lei nº 13.327/16

Nível Superior
tabela a
Nível Intermediário
tabelas b e c

ANEXO II

MODELO DE CONCORDÂNCIA E DECLARAÇÃO SOBRE ACUMULAÇÃO DE CARGOS

. NOME

. CPF

. P R O C ES S O

. ATA DE JULGAMENTO

CONCORDO com o enquadramento para a inclusão no quadro em extinção da administração pública federal e:

. ACUMULAÇÃO DE CARGO OU EMPREGO

. ( ) Declaro que NÃO ACUMULO outro cargo, função ou emprego públicos na administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal ou Municípios.

. ( ) Declaro que ACUMULO outro cargo, função ou emprego públicos. (especificar abaixo)

. Esfera: ( ) Federal ( ) Estadual ( ) Distrital ( ) Municipal

. Órgão/Entidade:

. Cargo/Emprego/Função:

. N° Matrícula:

. Carga Horária Semanal:

. ACUMULAÇÃO DE PROVENTOS OU PENSÃO

. ( ) Declaro que NÃO ACUMULO proventos de aposentadoria ou pensão, nem sou militar reformado ou da reserva remunerada.

. ( ) Declaro que ACUMULO proventos de aposentadoria ou pensão ou que sou militar reformado ou da reserva remunerada. (especificar abaixo)

. Esfera: ( ) Federal ( ) Estadual ( ) Distrital ( ) Municipal

. Órgão/Entidade:

. Cargo/Emprego/Graduação:

. N° Matrícula:

. Data da Concessão ou Desligamento da Ativa:

Declaro, desde já, minha opção pelo cargo/emprego do enquadramento no quadro em extinção da administração pública federal, na hipótese de vedação de acumulação
remunerada de cargos públicos prevista no artigo 37, XVI, da Constituição Federal.

____________________, _____ de ________________ de ______.
Local, data
__________________________________________________
Assinatura do optante

ANEXO III

LISTA DE CONFERÊNCIA DA REGULARIDADE PROCESSUAL DE REQUERIMENTO PARA PUBLICAÇÃO EM PORTARIA
A) COM BASE NA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 60

. 1 Termo de Opção com fundamento na Emenda Constitucional nº 60/2009

. 2 Tempestividade do protocolo

. 3 Documentos pessoais

. 4 Instrumento de procuração com poderes específicos, no caso de Termo de Opção firmado por procurador

. 5 Prova de admissão no vínculo

. 6 Escolaridade relativa ao cargo/emprego de contratação, se necessário

. 7 Ativo: Prova de permanência no vínculo até a atualidade - Art. 3º, §3º e Art. 12, §1º da Lei nº 13.681/2018

. 8 Aposentado(a): Prova da concessão da aposentadoria no vínculo a ser transposto - Art. 35, inciso I, da Lei nº 13.681/2018

. 9 Pensionista: Prova da concessão da pensão no vínculo a ser transposto - Art. 35, inciso II, da Lei nº 13.681/2018

. 10 Consulta ao SISOB

. 11 Consulta à RFB

. 12 Consulta ao TSE - situação eleitoral - Comprovação de estar em gozo de direitos políticos - Art. 7º, inciso V, do Decreto nº 9.324/2018

. 13 Consulta ao CNIS

. 14 Consulta à RAIS

. 15 Consulta ao SIAPE

. 16 Comprovação de não incidência nos incisos I, II, III e IV do artigo 7º do Decreto nº 9.324/2018
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. 17 Voto do Relator e Voto Divergente, se houver

. 18 Enquadramento

. 19 Ata da Câmara de Julgamento

. 20 Notificação

. 21 Recurso, se houver

. 22 Voto do Relator e Voto Divergente, se houver

. 23 Ata da Câmara Recursal

. 24 Notificação

. 25 Declaração sobre não acumulação de cargos, acumulação legal ou opção, em caso de incompatibilidade - Art. 37, inciso XVI, da CF

. 26 Concordância, hipótese em que o processo estará apto à publicação em Portaria

. 27 Desistência, hipótese em que o processo será encerrado sem publicação em Portaria

B) COM BASE NA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 98

. 1 Termo de Opção com fundamento na Emenda Constitucional nº 98/2017

. 2 Tempestividade do protocolo

. 3 Documentos pessoais

. 4 Instrumento de procuração com poderes específicos, no caso de Termo de Opção firmado por procurador

. 5 Prova de admissão no vínculo - Art. 31, §4º, inciso I, da Emenda Constitucional nº 19/1998

. 6 Prova de permanência no vínculo por 90 dias - Art. 31, §4º, inciso II c/c §5º, da Emenda Constitucional nº 19/1998

. 7 Escolaridade relativa ao cargo/emprego de contratação, se necessário

. 8 Aposentado(a): Prova da concessão da aposentadoria no vínculo a ser transposto - Art. 35, inciso I, da Lei nº 13.681/2018

. 9 Pensionista: Prova da concessão da pensão no vínculo a ser transposto - Art. 35, inciso II, da Lei nº 13.681/2018

. 10 Consulta ao SISOB

. 11 Consulta à RFB

. 12 Consulta ao TSE - situação eleitoral - Comprovação de estar em gozo de direitos políticos - Art. 7º, inciso V, do Decreto nº 9.324/2018

. 13 Consulta ao CNIS

. 14 Consulta à RAIS

. 15 Consulta ao SIAPE

. 16 Comprovação de não incidência nos incisos I, II, III e IV do artigo 7º do Decreto nº 9.324/2018

. 17 Voto do Relator e Voto Divergente, se houver

. 18 Enquadramento

. 19 Ata da Câmara de Julgamento

. 20 Notificação

. 21 Recurso, se houver

. 22 Voto do Relator e Voto Divergente, se houver

. 23 Ata da Câmara Recursal

. 24 Notificação

. 25 Declaração sobre não acumulação de cargos, acumulação legal ou opção, em caso de incompatibilidade - Art. 37, inciso XVI, da CF

. 26 Concordância, hipótese em que o processo estará apto à publicação em Portaria

. 27 Desistência, hipótese em que o processo será encerrado sem publicação em Portaria

C) COM BASE NA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 79

. 1 Termo de Opção com fundamento na Emenda Constitucional nº 79/2014

. 2 Tempestividade do protocolo

. 3 Documentos pessoais

. 4 Instrumento de procuração com poderes específicos, no caso de Termo de Opção firmado por procurador

. 5 Prova de admissão no vínculo

. 6 Escolaridade relativa ao cargo/emprego de contratação, se necessário

. 7 Ativo: Prova de permanência no vínculo até a atualidade - Art. 3º, §3º e Art. 12, §1º da Lei nº 13.681/2018

. 8 Aposentado(a): Prova da concessão da aposentadoria no vínculo a ser transposto - Art. 35, inciso I, da Lei nº 13.681/2018

. 9 Pensionista: Prova da concessão da pensão no vínculo a ser transposto - Art. 35, inciso II, da Lei nº 13.681/2018

. 10 Consulta ao SISOB

. 11 Consulta à RFB

. 12 Consulta ao TSE - situação eleitoral - Comprovação de estar em gozo de direitos políticos - Art. 7º, inciso V, do Decreto nº 9.324/2018

. 13 Consulta ao CNIS

. 14 Consulta à RAIS

. 15 Consulta ao SIAPE

. 16 Comprovação de não incidência nos incisos I, II, III e IV do artigo 7º do Decreto nº 9.324/2018

. 17 Voto do Relator e Voto Divergente, se houver

. 18 Enquadramento

. 19 Ata da Câmara de Julgamento

. 20 Notificação

. 21 Recurso, se houver

. 22 Voto do Relator e Voto Divergente, se houver

. 23 Ata da Câmara Recursal

. 24 Notificação

. 25 Declaração sobre não acumulação de cargos, acumulação legal ou opção, em caso de incompatibilidade - Art. 37, inciso XVI, da CF

. 26 Concordância, hipótese em que o processo estará apto à publicação em Portaria

. 27 Desistência, hipótese em que o processo será encerrado sem publicação em Portaria

SECRETARIA ESPECIAL DE FAZENDA
DESPACHO DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Processo nº 17944.108818/2018-50
Interessado: Município de Belo Horizonte (MG)
Assunto: Operação de crédito externo a ser celebrada entre o Município de Belo
Horizonte (MG) e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, no valor de até
US$56.000.000,00 (cinquenta e seis milhões de dólares dos Estados Unidos da
América), de principal, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do
"Programa de Modernização e Melhoria da Qualidade das Redes de Atenção em Saúde
em Belo Horizonte".

Despacho: Tendo em vista os pareceres da Secretaria do Tesouro Nacional
e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, e considerando a Lei nº 13.844, de 18
de junho de 2019, o Decreto n. 9.745, de 8 de abril de 2019, o art. 40 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o art. 6º do Decreto-lei nº 1.312, de
15 de fevereiro de 1974, a Resolução do Senado Federal nº 48, de 21 de dezembro
de 2007, e alterações, e a permissão contida na Resolução nº 17, de 26 de setembro
de 2019, também daquela Casa Legislativa, publicada no Diário Oficial da União de 27
de setembro de 2019, no uso da competência que me confere o Art. 2º da Portaria
ME nº 198, de 25 de abril de 2019, do Ministério da Economia, certifico o
cumprimento das condições necessárias à concessão da garantia da União,
notadamente o cumprimento substancial das condições prévias ao primeiro desembolso
do contrato de empréstimo e dos requisitos constantes do Inciso II do §5º do art. 1º
da Portaria MF nº 151, de 12/04/2018, podendo ser celebrado o contrato de garantia
entre a União e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, observadas as
formalidades de praxe, em especial a prévia formalização do contrato de
contragarantia.

WALDERY RODRIGUES JÚNIOR
Secretário Especial

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
RESOLUÇÃO Nº 32, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

Autoriza o Estado do Espírito Santo a REGISTRAR E
DEPOSITAR planilhas de ATOS CONCESSIVOS
VIGENTES EM 8 DE AGOSTO DE 2017 e a
respectiva documentação comprobatória, conforme
o disposto no parágrafo único da cláusula quarta
do Convênio ICMS 190/17.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLITICA FAZENDÁRIA-CONFAZ,
em exercício, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 41 do Regimento do
CONFAZ, aprovado pelo Convênio ICMS 133/97, de 12 de dezembro de 1997, conforme
deliberação do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 318ª
Reunião Extraordinária, realizada no dia 10 de outubro de 2019, em Brasília, DF,
resolve:

Art 1º Fica o Estado do Espírito Santo autorizado, nos termos do parágrafo
único da cláusula quarta do Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017, a
REGISTRAR E DEPOSITAR na Secretaria Executiva do CONFAZ - SE/CONFAZ, até 27 de
dezembro de 2019, planilhas de ATOS CONCESSIVOS VIGENTES EM 8 DE AGOSTO DE
2017, relativos aos benefícios fiscais, instituídos por legislação estadual ou distrital
publicada até 8 de agosto de 2017, em desacordo com o disposto na alínea "g" do
inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal, e a respectiva DOCUMENT AÇ ÃO
COMPROBATÓRIA, conforme solicitações recebidas na SE/CONFAZ nos dias 07 e
08.10.19, via internet, por correio eletrônico.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação no Diário
Oficial da União.

WALDERY RODRIGUES JUNIOR
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RESOLUÇÃO Nº 33, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

Autoriza o Estado do Pará a PUBLICAR relação de ATOS NORMATIVOS NÃO VIGENTES EM 8 DE AGOSTO DE 2017 e efetuar o REGISTRO E O DEPÓSITO
da documentação comprobatória, conforme o disposto nos parágrafos únicos das cláusulas terceira e quarta do Convênio ICMS 190/17.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA-CONFAZ, em exercício, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 41 do Regimento do CONFAZ,
aprovado pelo Convênio ICMS 133/97, de 12 de dezembro de 1997, conforme deliberação do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 318ª Reunião Extraordinária,
realizada no dia 10 de outubro de 2019, em Brasília, DF, resolve:

Art 1º Fica o Estado do Pará autorizado, nos termos do parágrafo único da cláusula terceira do Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017, a PUBLICAR no Diário Oficial
do Estado, até 31 de outubro de 2019, relação com a identificação de ATOS NORMATIVOS NÃO VIGENTES EM 8 DE AGOSTO DE 2017 relativos aos benefícios fiscais, instituídos por legislação
estadual ou distrital publicada até 8 de agosto de 2017, em desacordo com o disposto na alínea "g" do inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal, na forma do anexo único desta
resolução.

Parágrafo único. Fica estendido até 27 de dezembro de 2019, para o Estado supracitado, o prazo para REGISTRAR E DEPOSITAR na Secretaria Executiva do CONFAZ a
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA correspondente aos ATOS CONCESSIVOS dos benefícios fiscais mencionados no caput deste artigo, inclusive os CORRESPONDENTES ATOS NORMATIVOS,
conforme disposição do parágrafo único da cláusula quarta do Convênio ICMS 190/17.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União.

WALDERY RODRIGUES JUNIOR

ANEXO ÚNICO

PARÁ

. AT O S NÚMERO EMENTA OU ASSUNTO DISPOSITIVO ESPECÍFICO DATA DA PUBLICAÇÃO NO DOE TERMO INICIAL O B S E R V AÇÕ ES

. LEI 5.943, de 02/02/1996 Dispõe sobre a Política de Incentivos às Atividades Produtivas no Estado do
Pará e dá outras providências

Art. 5º e art. 22. 06/02/1996 06/02/1996 Revogada pela Lei n.º 6.489, de 27/09/2002. Prazo: 5 anos e 10 anos,
definidos pela Comissão da Política de Incentivos às Atividades
Produtivas no Estado. Prorrogável, somente para os casos de
benefícios fiscais.

. D EC R E T O 1.318, DE 17/05/1996 Aprova o Regulamento da Lei n.º 5.943, de 2de fevereiro de 1996, que dispõe
sobre a Política de Incentivos às Atividades Produtivas no Estado.

20/05/1996 20/05/1996 Termo final de acordo com a Lei n.º 5.943, de 02/02/1996, que foi
revogada pela Lei n.º 6.489, de 27/09/2002.

RESOLUÇÃO Nº 34, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

Autoriza o Estado do Rio Grande do Norte e o Distrito Federal a REGISTRAR E DEPOSITAR relações de ATOS NORMATIVOS e ATOS CONCESSIVOS
VIGENTES EM 8 DE AGOSTO DE 2017 e a respectiva documentação comprobatória, conforme o disposto no parágrafo único da cláusula quarta do
Convênio ICMS 190/17.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLITICA FAZENDÁRIA-CONFAZ, em exercício, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 41 do Regimento do CONFAZ,
aprovado pelo Convênio ICMS 133/97, de 12 de dezembro de 1997, conforme deliberação do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 319ª Reunião Extraordinária,
realizada no dia 16 de outubro de 2019, em Brasília, DF, resolve:

Art 1º Fica o Estado do Rio Grande do Norte e o Distrito Federal autorizados, nos termos do parágrafo único da cláusula quarta do Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro
de 2017, a REGISTRAR E DEPOSITAR na Secretaria Executiva do CONFAZ, até 27 de dezembro de 2019, relações de ATOS NORMATIVOS E ATOS CONCESSIVOS VIGENTES EM 8 DE AGOSTO
DE 2017, relativos aos benefícios fiscais, instituídos por legislação estadual ou distrital publicada até 8 de agosto de 2017, em desacordo com o disposto na alínea "g" do inciso XII do § 2º
do art. 155 da Constituição Federal, e a respectiva DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA, conforme solicitações abaixo informadas, recebidas na SE/CONFAZ:

. Item UF Recebimento Registro e Depósito de:

. Data Fo r m a

. 1 DISTRITO FEDERAL 14.10.2019 Correio Eletrônico Atos Normativos Vigentes de Adesão

. 2 RIO GRANDE DO NORTE 15.10.2019 Correio Eletrônico Ato Normativo e Ato Concessivo Vigentes de Adesão

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União.

WALDERY RODRIGUES JUNIOR

SECRETARIA ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO

PORTARIA Nº 1.195, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019(*)

Disciplina o registro de empregados e a anotação na
Carteira de Trabalho e Previdência Social em meio
eletrônico, e dá outras providências. (Processo nº
19966.100353/2019-47).

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA
ECONOMIA, no uso da competência que lhe conferem os incisos I e II, alínea "a", do art.
71 do Anexo I do Decreto 9.745, de 8 de abril de 2019, e tendo em vista o disposto nos
arts. 29 e 41, 47, 47-A e 48 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que aprova
a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, e o art. 9º da Lei Complementar nº 150, de 1º
de junho de 2015, resolve:

Art. 1º As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social em meio
eletrônico, denominada Carteira de Trabalho Digital, bem como o registro eletrônico de
empregados serão realizados por meio das informações prestadas ao Sistema de
Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial,
instituído pelo Decreto nº 8.373, de 11 de dezembro de 2014.

Art. 2º Compõem o registro de empregados os dados relativos à admissão no
emprego, duração e efetividade do trabalho, férias, acidentes e demais circunstâncias que
interessem à proteção do trabalhador que deverão ser informados nos seguintes prazos:

I - até o dia anterior ao início das atividades do trabalhador:
a) número no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
b) data de nascimento;
c) data de admissão;
d) matrícula do empregado;
e) categoria do trabalhador;
f) natureza da atividade (urbano/rural);
g) código da Classificação Brasileira de Ocupações - CBO;
h) valor do salário contratual; e
i) tipo de contrato de trabalho em relação ao seu prazo, com a indicação do

término quando se tratar de contrato por prazo determinado.
II - até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao mês em que o empregado foi

admitido:
a) nome completo, sexo, grau de instrução, endereço e nacionalidade;
b) descrição do cargo e/ou função;
c) descrição do salário variável, quando for o caso;
d) nome e dados cadastrais dos dependentes;
e) horário de trabalho ou informação de enquadramento no art. 62 da CLT;
f) local de trabalho e identificação do estabelecimento/empresa onde ocorre a

prestação de serviço;
g) informação de empregado com deficiência ou reabilitado, assim como

informação se o empregado será computado na cota para pessoas com deficiência ou
beneficiários reabilitados, prevista no art. 93 da Lei nº 8.213 de 1991, por ter concordado
em ser beneficiado pela ação afirmativa, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 13.146
de 2015;

h) indicação do empregador para o qual a contratação de aprendiz por
entidade sem fins lucrativos está sendo computada no cumprimento da respectiva cota;

i) identificação do alvará judicial em caso de contratação de trabalhadores com
idade inferior à legalmente permitida;

j) data de opção do empregado pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
- FGTS, nos casos de admissão anterior a 1º de outubro de 2015 para empregados
domésticos ou anterior a 5 de outubro de 1988 para os demais empregados; e

k) informação relativa a registro sob ação fiscal ou por força de decisão judicial,
quando for o caso.

III - até o dia 15 (quinze) do mês seguinte ao da ocorrência:
a) alterações cadastrais e contratuais de que tratam as alíneas "e" a "i" do

inciso I e as alíneas "a" a "i" do inciso II;

b) gozo de férias;
c) afastamento por acidente ou doença relacionada ao trabalho, com duração

não superior a 15 (quinze) dias;
d) afastamentos temporários descritos no Anexo desta Portaria;
e) dados de desligamento cujo motivo não gera direito ao saque do FGTS;
f) informações relativas ao monitoramento da saúde do trabalhador;
g) informações relativas às condições ambientais de trabalho;
h) transferência de empregados entre empresas do mesmo grupo econômico,

consórcio, ou por motivo de sucessão, fusão, incorporação ou cisão de empresas; e
i) reintegração ao emprego.
IV - no 16º (décimo sexto) dia do afastamento:
a) por acidente ou doença relacionados ou não ao trabalho, com duração

superior a 15 (quinze) dias; e
b) por acidente ou doença relacionados ou não ao trabalho, com qualquer

duração, que ocorrerem dentro do prazo de 60 (sessenta) dias pela mesma doença e
tiverem em sua totalidade duração superior a 15 (quinze) dias.

V - de imediato:
a) o acidente de trabalho ou doença profissional que resulte morte; e
b) afastamento por acidente ou doença relacionados ou não ao trabalho, com

qualquer duração, quando ocorrer dentro do prazo de 60 (sessenta) dias do retorno de
afastamento anterior pela mesma doença, que tenha gerado recebimento de auxílio-
doença.

VI - até o primeiro dia útil seguinte ao da sua ocorrência, o acidente de
trabalho que não resulte morte, ou a doença profissional.

VII - até o 10º (décimo) dia seguinte ao da sua ocorrência, os dados de
desligamento cujo motivo gera direito a saque do FGTS.

§ 1º O registro do empregado será feito pelo empregador pessoa jurídica
mediante identificação com o número de inscrição no CNPJ raiz e pelo empregador pessoa
física mediante identificação com o número de inscrição no CPF;

§ 2º A comprovação do cumprimento das obrigações previstas nesta Portaria
dar-se-á pelo número do recibo eletrônico emitido pelo eSocial quando da recepção e
validação do evento correspondente.

§ 3º O registro do empregado deverá sempre ser mantido com as informações
corretas e atualizadas, constituindo infração a omissão ou prestação de declaração falsa ou
inexata, nos termos dos art. 29, § 3º, e art. 47 da CLT.

§ 4º A matrícula do empregado, de que trata a alínea "d" do inciso I do art. 2º,
deve ser única por empregador e não poderá ser reutilizada.

§ 5º Na ocorrência da alínea "b" do inciso V, todos os afastamentos ainda não
informados que compuseram a soma nela referida deverão sê-lo no mesmo prazo.

Art. 3º As anotações na Carteira de Trabalho Digital serão efetuadas por meio
dos registros de que tratam as seguintes alíneas e incisos do art. 2º:

a) inciso I, alíneas "c", "g", "h", "i";
b) inciso II, alíneas "b", "c", "f";
c) inciso III, alíneas "a", "b", "e", "h", "i"; e
d) inciso VII.
§ 1º O envio das informações previstas no caput, na forma e prazos

estabelecidos no art. 2º, dispensa o seu reenvio para fins de anotação na Carteira de
Trabalho Digital.

§ 2º As anotações previstas neste artigo serão disponibilizadas ao trabalhador
por meio do aplicativo Carteira de Trabalho Digital ou de página eletrônica específica, após
o processamento dos respectivos registros, e constituem prova do vínculo de emprego
para o trabalhador, inclusive perante a Previdência Social.

§ 3º Não comporão a Carteira de Trabalho Digital informações que contrariem
o disposto no art. 29, § 4º, da CLT.

Art. 4º Para a utilização de sistema de registro eletrônico de empregados previsto
no art. 41 da CLT é obrigatório o uso do eSocial, vedados outros meios de registro.
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Art. 5º O empregador que optar por não realizar o registro dos empregados por
meio eletrônico deverá anotar, nos mesmos prazos, as informações previstas no art. 2º em
livro ou ficha de registro, que deverá permanecer no estabelecimento ao qual o
trabalhador estiver vinculado.

§ 1º Os empregadores que não optarem pelo registro eletrônico de
empregados terão o prazo de 1 (um) ano a partir da publicação desta Portaria para
adequarem seus livros ou fichas ao disposto no art. 2º.

§ 2º O empregador deverá fornecer cartão de identificação contendo nome
completo, número do CPF, cargo e matrícula aos empregados registrados em livro ou ficha
e que trabalhem em local diverso do estabelecimento ao qual estão vinculados.

Art. 6º Ao empregador é proibido, na contratação ou na manutenção do
emprego do trabalhador, exigir quaisquer documentos discriminatórios ou obstativos para
a contratação, especialmente certidão negativa de reclamatória trabalhista, teste, exame,
perícia, laudo, atestado ou declaração relativos à esterilização ou a estado de gravidez.

Art. 7º Os registros relativos a admissões para fins de pagamento do Seguro-
Desemprego, nos termos do art. 7º, inciso I, e art. 24 da lei nº 7.998, de 11 de janeiro de
1990, deverão ser prestadas:

I - nos termos do inciso I do art. 2º;
II - no prazo estipulado em notificação para comprovação do registro do

empregado lavrada em ação fiscal conduzida por Auditor-Fiscal do Trabalho.
Art. 8º O eSocial deverá ser alimentado com as informações relativas aos

contratos de trabalho em vigor na data da publicação desta portaria, inclusive os suspensos
ou interrompidos, no prazo de 90 (noventa) dias a contar:

a) do início de vigência desta portaria para os empregadores já obrigados ao
envio das informações cadastrais dos empregados ao eSocial;

b) do início da obrigatoriedade do envio das informações cadastrais dos
empregados ao eSocial para os demais empregadores;

Art. 9º Até que seja implantado o sistema de escrituração digital previsto no
art. 16 da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, para fins de cumprimento da
obrigação relacionada ao registro de empregado, os dados a serem informados pelo
empregador referentes ao inciso I do art. 2º serão apenas os previstos nas alíneas "a", "b"
e "c".

Art. 10 A Portaria nº 41, de 28 de março de 2007, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 2º O registro de empregados de que trata o artigo 41 da CLT por
empregadores não obrigados a utilizar o eSocial conterá as seguintes informações:

.......................

.......................
Art. 5º O empregador anotará na CTPS do empregado, no prazo de cinco dias

úteis contados da admissão, os seguintes dados:
......................." (NR)
Art. 11. Ficam revogados:
I - a Portaria MTIC nº 576, de 6 de janeiro de 1941;
II - a Portaria MTE nº 589, de 28 de abril de 2014; e
III - o art. 6º da Portaria MTE nº 1.129, de 23 de julho de 2014.
Art. 12 Esta Portaria entra em vigor:
I - em 1º de janeiro de 2020 quanto ao art. 7º e inciso III do art. 11; e
II - na data da sua publicação quanto aos demais dispositivos.

ROGÉRIO MARINHO

ANEXO

. Motivo do afastamento

. Aposentadoria por invalidez.

. Cárcere.

. Cargo Eletivo - Candidato a cargo eletivo.

. Cessão / Requisição.

. Licença Maternidade inclusive suas antecipações e prorrogações

. Licença não remunerada ou sem vencimento

. Mandato Eleitoral - Afastamento temporário para o exercício de mandato eleitoral, com
ou sem remuneração.

. Mandato Sindical - Afastamento temporário para exercício de mandato sindical.

. Violência doméstica e familiar.

. Participação no Conselho Nacional de Previdência Social-CNPS.

. Qualificação - Afastamento por suspensão do contrato

. Representação Sindical.

. Serviço Militar - Afastamento temporário para prestar serviço militar obrigatório.

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 30 de outubro de 2019, Seção 1, página 43, com
incorreção do original.

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 2ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BELÉM
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 46, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

Declara cancelado de ofício, por vício, o CNPJ:
19.391.676/0001-81, da firma individual denominada
FRANCIELE MAUÉS ALMEIDA 00811123278.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BELÉM - PA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria DRF/BELÉM Nº 2020, de 19/12/2018,
publicada no DOU de 20/12/2018, com fundamento nos arts. 35,II e 36, I, da IN RFB nº nº
1.863, de 27 de dezembro de 2018, alterada pela IN RFB nº 1.897, de 28/06/19, e
considerando ainda o apurado no processo nº 17734.720770/2019-17, declara:

Art. 1º Está cancelado de ofício, o CNPJ: 19.391.676/0001-81, da firma
individual denominada FRANCIELE MAUÉS ALMEIDA 00811123278, com efeitos a partir de
10/12/2013.

Art. 2º Serão considerados inidôneos, não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiros interessados, os documentos emitidos pela firma individual supracitada,
a partir de 10/12/2013.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIZ OTÁVIO MARTINS RIBEIRO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MANAUS
SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 86, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

Reconhece o direito à redução do imposto de renda das
pessoas jurídicas e adicionais não restituíveis,
incidentes sobre o lucro da exploração, relativo ao
projeto de Implantação do empreendimento na área da
atuação da SUDAM, da pessoa jurídica que menciona.

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA - SEORT, da
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MANAUS-AM, no uso das atribuições que
lhe confere o Inciso III, do Art. 286, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF no 430, de 09 de outubro de 2017, publicada no
Diário Oficial da União em 11 de outubro de 2017, atendidas as exigências do art. 3º do
Decreto no 4.212, de 26 de abril de 2002; alterado pelo Decreto nº 6.810, de 30/03/2009;
do art. 1º, §§ 1º e 2º da Medida Provisória nº 2.199-14 de 24 de agosto de 2001; da Lei
nº 11.196 de 21 de novembro de 2005; do art. 69 da Lei no 12.175, de 17 de setembro
de 2012; da IN SRF nº 267/2002; com base no LAUDO CONSTITUTIVO No 135/2014 da
Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e conforme consta no
processo administrativo no 18365.720243/2015-89, declara:

Art. 1º. Fica reconhecido o direito da empresa SWEETMIX AROMATIZANTES DA
AMAZONIA LTDA., CNPJ nº 06.216.138/0001-09, à redução de 75% do imposto de renda
das pessoas jurídicas e adicionais não-restituíveis, incidentes sobre o lucro da exploração,
relativo ao projeto de IMPLANTAÇÃO do empreendimento da empresa para
CONCENTRADOS PARA BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS, com capacidade total instalada anual de
844.800Kg (quilograma) - (oitocentos e quarenta e quatro mil, e oitocentos), na área da
atuação da SUDAM, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir do ano-calendário de 2014.

Art. 2º. O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude da redução de
que trata o artigo anterior, não poderá ser distribuído aos sócios e constituirá reserva de
capital da pessoa jurídica, que somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos ou
aumento do capital social, sendo considerada como distribuição do valor do imposto:

I - a restituição de capital aos sócios, em caso de redução do capital social, até
o montante do aumento com incorporação da reserva; e

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até o valor do saldo da
reserva de capital.

Art. 3º. A inobservância do disposto no artigo anterior, bem como a existência
de débitos relativos a tributos ou contribuições federais, importará na perda do incentivo
e obrigação de recolher o imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido
das penalidades cabíveis.

Art. 4º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

SEVERINO CAVALCANTE DE SOUZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 87, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

Reconhece o direito à redução do imposto de renda
das pessoas jurídicas e adicionais não restituíveis,
incidentes sobre o lucro da exploração, relativo ao
projeto de Ampliação do empreendimento na área
da atuação da SUDAM, da pessoa jurídica que
menciona.

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA - SEORT, da
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MANAUS-AM, no uso das atribuições que
lhe confere o Inciso III, do Art. 286, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF no 430, de 09 de outubro de 2017, publicada no
Diário Oficial da União em 11 de outubro de 2017, atendidas as exigências do art. 3º do
Decreto no 4.212, de 26 de abril de 2002; alterado pelo Decreto nº 6.810, de 30/03/2009;
do art. 1º, §§ 1º e 2º da Medida Provisória nº 2.199-14 de 24 de agosto de 2001; da Lei
nº 11.196 de 21 de novembro de 2005; do art. 69 da Lei no 12.175, de 17 de setembro
de 2012; da IN SRF nº 267/2002; com base no LAUDO CONSTITUTIVO No 147/2014 da
Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e conforme consta no
processo administrativo no 18365.720404/2015-34, declara:

Art. 1º. Fica reconhecido o direito da empresa WEG AMAZONIA S.A., CNPJ nº
06.303.603/0001-49, à redução de 75% do imposto de renda das pessoas jurídicas e
adicionais não-restituíveis, incidentes sobre o lucro da exploração, relativo ao projeto de
AMPLIAÇÃO do empreendimento da empresa para MOTOR ELETRICO MONOFÁSICO DE
CORRENTE ALTERNADA PARA CONDICIONADOR DE AR, com capacidade total instalada
anual de 2.500.000 Unidades - (dois milhões, e quinhentas mil), na área da atuação da
SUDAM, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir do ano-calendário de 2014.

Art. 2º. O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude da redução de
que trata o artigo anterior, não poderá ser distribuído aos sócios e constituirá reserva de
capital da pessoa jurídica, que somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos ou
aumento do capital social, sendo considerada como distribuição do valor do imposto:

I - a restituição de capital aos sócios, em caso de redução do capital social, até
o montante do aumento com incorporação da reserva; e

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até o valor do saldo da
reserva de capital.

Art. 3º. A inobservância do disposto no artigo anterior, bem como a existência
de débitos relativos a tributos ou contribuições federais, importará na perda do incentivo
e obrigação de recolher o imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido
das penalidades cabíveis.

Art. 4º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

SEVERINO CAVALCANTE DE SOUZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 88, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

Reconhece o direito à redução do imposto de renda
das pessoas jurídicas e adicionais não restituíveis,
incidentes sobre o lucro da exploração, relativo ao
projeto de Diversificação do empreendimento na
área da atuação da SUDAM, da pessoa jurídica que
menciona.

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA - SEORT, da
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MANAUS-AM, no uso das atribuições que
lhe confere o Inciso III, do Art. 286, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF no 430, de 09 de outubro de 2017, publicada no
Diário Oficial da União em 11 de outubro de 2017, atendidas as exigências do art. 3º do
Decreto no 4.212, de 26 de abril de 2002; alterado pelo Decreto nº 6.810, de 30/03/2009;
do art. 1º, §§ 1º e 2º da Medida Provisória nº 2.199-14 de 24 de agosto de 2001; da Lei
nº 11.196 de 21 de novembro de 2005; do art. 69 da Lei no 12.175, de 17 de setembro
de 2012; da IN SRF nº 267/2002; com base no LAUDO CONSTITUTIVO No 179/2014 da
Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e conforme consta no
processo administrativo no 18365.720701/2015-80, declara:

Art. 1º. Fica reconhecido o direito da empresa GREIF EMBALAGENS INDUSTRIAIS
DO AMAZONAS LTDA., CNPJ Nº 03.432.490/0001-93, à redução de 75% do imposto de
renda das pessoas jurídicas e adicionais não-restituíveis, incidentes sobre o lucro da
exploração, relativo ao projeto de DIVERSIFICAÇÃO do empreendimento da empresa para
LAMINADO DE FERRO AÇO EM FITA, TIRA, CHAPA E "BLANKS", com capacidade total
instalada anual de 16.000.000Kg (quilogramas) - (dezesseis milhões), na área da atuação da
SUDAM, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir do ano-calendário de 2015.
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Art. 2º. O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude da redução de
que trata o artigo anterior, não poderá ser distribuído aos sócios e constituirá reserva de
capital da pessoa jurídica, que somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos ou
aumento do capital social, sendo considerada como distribuição do valor do imposto:

I - a restituição de capital aos sócios, em caso de redução do capital social, até
o montante do aumento com incorporação da reserva; e

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até o valor do saldo da
reserva de capital.

Art. 3º. A inobservância do disposto no artigo anterior, bem como a existência
de débitos relativos a tributos ou contribuições federais, importará na perda do incentivo
e obrigação de recolher o imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido
das penalidades cabíveis.

Art. 4º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

SEVERINO CAVALCANTE DE SOUZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 89, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

Reconhece o direito à redução do imposto de renda
das pessoas jurídicas e adicionais não restituíveis,
incidentes sobre o lucro da exploração, relativo ao
projeto de Modernização Total do empreendimento
na área da atuação da SUDAM, da pessoa jurídica
que menciona.

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA - SEORT, da
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MANAUS-AM, no uso das atribuições que
lhe confere o Inciso III, do Art. 286, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF no 430, de 09 de outubro de 2017, publicada no
Diário Oficial da União em 11 de outubro de 2017, atendidas as exigências do art. 3º do
Decreto no 4.212, de 26 de abril de 2002; alterado pelo Decreto nº 6.810, de 30/03/2009;
do art. 1º, §§ 1º e 2º da Medida Provisória nº 2.199-14 de 24 de agosto de 2001; da Lei
nº 11.196 de 21 de novembro de 2005; do art. 69 da Lei no 12.175, de 17 de setembro
de 2012; da IN SRF nº 267/2002; com base no LAUDO CONSTITUTIVO No 104/2016 da
Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e conforme consta no
processo administrativo no 18365.720288/2017-15, declara:

Art. 1º. Fica reconhecido o direito da empresa PAM INDUSTRIA DE PLÁSTICOS
INJETAVEIS LTDA., CNPJ nº 04.413.977/0001-91, à redução de 75% do imposto de renda
das pessoas jurídicas e adicionais não-restituíveis, incidentes sobre o lucro da exploração,
relativo ao projeto de MODERNIZAÇÃO TOTAL do empreendimento da empresa para PEÇAS
PLÁSTICAS INJETÁVEIS, com capacidade total instalada anual de 74.995,200T (toneladas) -
(setenta e quatro mil, novecentas e noventa e cinco toneladas e duzentos kilos), na área

da atuação da SUDAM, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir do ano-calendário de 2016.
Art. 2º. O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude da redução de

que trata o artigo anterior, não poderá ser distribuído aos sócios e constituirá reserva de
capital da pessoa jurídica, que somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos ou
aumento do capital social, sendo considerada como distribuição do valor do imposto:

I - a restituição de capital aos sócios, em caso de redução do capital social, até
o montante do aumento com incorporação da reserva; e

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até o valor do saldo da
reserva de capital.

Art. 3º. A inobservância do disposto no artigo anterior, bem como a existência
de débitos relativos a tributos ou contribuições federais, importará na perda do incentivo
e obrigação de recolher o imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido
das penalidades cabíveis.

Art. 4º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

SEVERINO CAVALCANTE DE SOUZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 90, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

Reconhece o direito à redução do imposto de renda
das pessoas jurídicas e adicionais não restituíveis,
incidentes sobre o lucro da exploração, relativo ao
projeto de Implantação do empreendimento na área
da atuação da SUDAM, da pessoa jurídica que
menciona.

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA - SEORT, da
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MANAUS-AM, no uso das atribuições que
lhe confere o Inciso III, do Art. 286, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF no 430, de 09 de outubro de 2017, publicada no
Diário Oficial da União em 11 de outubro de 2017, atendidas as exigências do art. 3º do
Decreto no 4.212, de 26 de abril de 2002; alterado pelo Decreto nº 6.810, de 30/03/2009;
do art. 1º, §§ 1º e 2º da Medida Provisória nº 2.199-14 de 24 de agosto de 2001; da Lei
nº 11.196 de 21 de novembro de 2005; do art. 69 da Lei no 12.175, de 17 de setembro
de 2012; da IN SRF nº 267/2002; com base no LAUDO CONSTITUTIVO No 071/2018 da
Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e conforme consta no
processo administrativo no 18365.721596/2018-49, declara:

Art. 1º. Fica reconhecido o direito da empresa BIKE NORTE FABRICAÇÃO DE
BICICLETAS S.A., CNPJ nº 13.072.986/0001-57, à redução de 75% do imposto de renda das
pessoas jurídicas e adicionais não-restituíveis, incidentes sobre o lucro da exploração,
relativo ao projeto de IMPLANTAÇÃO do empreendimento da empresa para BICICLETA
COM CAMBIO E SEM CAMBIO, com capacidade total instalada anual de 251.395 Unidades
- (duzentas e cinquenta e um mil, e trezentos e noventa e cinco)), na área da atuação da
SUDAM, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir do ano-calendário de 2018.

Art. 2º. O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude da redução de
que trata o artigo anterior, não poderá ser distribuído aos sócios e constituirá reserva de
capital da pessoa jurídica, que somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos ou
aumento do capital social, sendo considerada como distribuição do valor do imposto:

I - a restituição de capital aos sócios, em caso de redução do capital social, até
o montante do aumento com incorporação da reserva; e

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até o valor do saldo da
reserva de capital.

Art. 3º. A inobservância do disposto no artigo anterior, bem como a existência
de débitos relativos a tributos ou contribuições federais, importará na perda do incentivo
e obrigação de recolher o imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido
das penalidades cabíveis.

Art. 4º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

SEVERINO CAVALCANTE DE SOUZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 91, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

Reconhece o direito à redução do imposto de renda
das pessoas jurídicas e adicionais não restituíveis,
incidentes sobre o lucro da exploração, relativo ao
projeto de Modernização do empreendimento na
área da atuação da SUDAM, da pessoa jurídica que
menciona.

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA - SEORT, da
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MANAUS-AM, no uso das atribuições que
lhe confere o Inciso III, do Art. 286, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF no 430, de 09 de outubro de 2017, publicada no
Diário Oficial da União em 11 de outubro de 2017, atendidas as exigências do art. 3º do
Decreto no 4.212, de 26 de abril de 2002; alterado pelo Decreto nº 6.810, de 30/03/2009;

do art. 1º, §§ 1º e 2º da Medida Provisória nº 2.199-14 de 24 de agosto de 2001; da Lei
nº 11.196 de 21 de novembro de 2005; do art. 69 da Lei no 12.175, de 17 de setembro
de 2012; da IN SRF nº 267/2002; com base no LAUDO CONSTITUTIVO No 162/2018 da
Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e conforme consta no
processo administrativo no 18365.720901/2019-66, declara:

Art. 1º. Fica reconhecido o direito da empresa REFLECT INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA., CNPJ nº 23.007.560/0001-73, à redução de 75% do imposto de renda das pessoas
jurídicas e adicionais não-restituíveis, incidentes sobre o lucro da exploração, relativo ao
projeto de MODERNIZAÇÃO do empreendimento da empresa para PEÇAS PLÁSTICAS
MOLDADAS POR INJEÇÃO, com capacidade total instalada anual de 1.170.312Kg
(quilograma) - (hum milhão, cento e setenta mil, trezentos e doze kilos), na área da
atuação da SUDAM, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir do ano-calendário de 2018.

Art. 2º. O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude da redução de
que trata o artigo anterior, não poderá ser distribuído aos sócios e constituirá reserva de
capital da pessoa jurídica, que somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos ou
aumento do capital social, sendo considerada como distribuição do valor do imposto:

I - a restituição de capital aos sócios, em caso de redução do capital social, até
o montante do aumento com incorporação da reserva; e

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até o valor do saldo da
reserva de capital.

Art. 3º. A inobservância do disposto no artigo anterior, bem como a existência
de débitos relativos a tributos ou contribuições federais, importará na perda do incentivo
e obrigação de recolher o imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido
das penalidades cabíveis.

Art. 4º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

SEVERINO CAVALCANTE DE SOUZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N 92, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

Reconhece o direito à redução do imposto de renda
das pessoas jurídicas e adicionais não restituíveis,
incidentes sobre o lucro da exploração, relativo ao
projeto de Implantação do empreendimento na área
da atuação da SUDAM, da pessoa jurídica que
menciona.

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA - SEORT, da
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MANAUS-AM, no uso das atribuições que
lhe confere o Inciso III, do Art. 286, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF no 430, de 09 de outubro de 2017, publicada no
Diário Oficial da União em 11 de outubro de 2017, atendidas as exigências do art. 3º do
Decreto no 4.212, de 26 de abril de 2002; alterado pelo Decreto nº 6.810, de 30/03/2009;
do art. 1º, §§ 1º e 2º da Medida Provisória nº 2.199-14 de 24 de agosto de 2001; da Lei
nº 11.196 de 21 de novembro de 2005; do art. 69 da Lei no 12.175, de 17 de setembro
de 2012; da IN SRF nº 267/2002; com base no LAUDO CONSTITUTIVO No 058/2011 da
Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e conforme consta no
processo administrativo no 18365.720680/2012-50, declara:

Art. 1º. Fica reconhecido o direito da empresa ESTALEIRO BIBI LTDA.,
CNPJ:05.204.780/0001-05, à redução de 75% do imposto de renda das pessoas jurídicas e
adicionais não restituíveis, incidentes sobre o lucro da exploração, relativo ao projeto de
IMPLANTAÇÃO do empreendimento da empresa para a produção de ESTRUTURA
FLUTUANTE E BALSA PARATRANSPORTE, com capacidade instalada anual de 10 Unidades
(dez), na área da atuação da SUDAM, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir do ano-
calendário de 2012.

Art. 2º. O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude da redução de
que trata o artigo anterior, não poderá ser distribuído aos sócios e constituirá reserva de
capital da pessoa jurídica, que somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos ou
aumento do capital social, sendo considerada como distribuição do valor do imposto:

I - a restituição de capital aos sócios, em caso de redução do capital social, até
o montante do aumento com incorporação da reserva; e

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até o valor do saldo da
reserva de capital.

Art. 3º. A inobservância do disposto no artigo anterior, bem como a existência
de débitos relativos a tributos ou contribuições federais, importará na perda do incentivo
e obrigação de recolher o imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido
das penalidades cabíveis.

Art. 4º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

SEVERINO CAVALCANTE DE SOUZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 93, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

Reconhece o direito à redução do imposto de renda
das pessoas jurídicas e adicionais não restituíveis,
incidentes sobre o lucro da exploração, relativo ao
projeto de Modernização Total do empreendimento
na área da atuação da SUDAM, da pessoa jurídica
que menciona.

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA - SEORT, da
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MANAUS-AM, no uso das atribuições que
lhe confere o Inciso III, do Art. 286, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF no 430, de 09 de outubro de 2017, publicada no
Diário Oficial da União em 11 de outubro de 2017, atendidas as exigências do art. 3º do
Decreto no 4.212, de 26 de abril de 2002; alterado pelo Decreto nº 6.810, de 30/03/2009;
do art. 1º, §§ 1º e 2º da Medida Provisória nº 2.199-14 de 24 de agosto de 2001; da Lei
nº 11.196 de 21 de novembro de 2005; do art. 69 da Lei no 12.175, de 17 de setembro
de 2012; da IN SRF nº 267/2002; com base no LAUDO CONSTITUTIVO No 112/2013 da
Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e conforme consta no
processo administrativo no 18365.720058/2014-11, declara:

Art. 1º. Fica reconhecido o direito da empresa J CRUZ IND. COM. LTDA,
CNPJ:04.398.251/0001-27, à redução de 75% do imposto de renda das pessoas jurídicas e
adicionais não restituíveis, incidentes sobre o lucro da exploração, relativo ao projeto de
MODERNIZAÇÃO TOTAL do empreendimento da empresa para a produção de ÁGUA
MINERAL, com capacidade instalada anual de 85.000.000 (oitenta e cinco milhões) de
litros, na área da atuação da SUDAM, pelo prazo de 10 (dez)anos, a partir do ano-
calendário de 2013.

Art. 2º. O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude da redução de
que trata o artigo anterior, não poderá ser distribuído aos sócios e constituirá reserva de
capital da pessoa jurídica, que somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos ou
aumento do capital social, sendo considerada como distribuição do valor do imposto:

I - a restituição de capital aos sócios, em caso de redução do capital social, até
o montante do aumento com incorporação da reserva; e

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até o valor do saldo da
reserva de capital.

Art. 3º. A inobservância do disposto no artigo anterior, bem como a existência
de débitos relativos a tributos ou contribuições federais, importará na perda do incentivo
e obrigação de recolher o imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido
das penalidades cabíveis.

Art. 4º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

SEVERINO CAVALCANTE DE SOUZA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 94, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

Reconhece o direito à redução do imposto de renda
das pessoas jurídicas e adicionais não restituíveis,
incidentes sobre o lucro da exploração, relativo ao
projeto de Implantação do empreendimento na área
da atuação da SUDAM, da pessoa jurídica que
menciona.

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA - SEORT, da
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MANAUS-AM, no uso das atribuições que
lhe confere o Inciso III, do Art. 286, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF no 430, de 09 de outubro de 2017, publicada no
Diário Oficial da União em 11 de outubro de 2017, atendidas as exigências do art. 3º do
Decreto no 4.212, de 26 de abril de 2002; alterado pelo Decreto nº 6.810, de 30/03/2009;
do art. 1º, §§ 1º e 2º da Medida Provisória nº 2.199-14 de 24 de agosto de 2001; da Lei
nº 11.196 de 21 de novembro de 2005; do art. 69 da Lei no 12.175, de 17 de setembro
de 2012; da IN SRF nº 267/2002; com base no LAUDO CONSTITUTIVO No 113/2013 da
Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e conforme consta no
processo administrativo no 18365.720057/2014-69, declara:

Art. 1º. Fica reconhecido o direito da empresa J CRUZ IND. COM. LTDA,
CNPJ:04.398.251/0001-27, à redução de 75% do imposto de renda das pessoas jurídicas e
adicionais não restituíveis,incidentes sobre o lucro da exploração, relativo ao projeto de
IMPLANTAÇÃO do empreendimento da empresa para a produção de REFRIGERANTES, com
capacidade instalada anual de 74.400.000 (setenta e quatro milhões e quatrocentos mil)
litros, na área da atuação da SUDAM, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir do ano-
calendário de 2013.

Art. 2º. O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude da redução de
que trata o artigo anterior, não poderá ser distribuído aos sócios e constituirá reserva de
capital da pessoa jurídica, que somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos ou
aumento do capital social, sendo considerada como distribuição do valor do imposto:

I - a restituição de capital aos sócios, em caso de redução do capital social, até
o montante do aumento com incorporação da reserva; e

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até o valor do saldo da
reserva de capital.

Art. 3º. A inobservância do disposto no artigo anterior, bem como a existência
de débitos relativos a tributos ou contribuições federais, importará na perda do incentivo
e obrigação de recolher o imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido
das penalidades cabíveis.

Art. 4º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

SEVERINO CAVALCANTE DE SOUZA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIO BRANCO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 16, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

Autoriza a entrada e saída de aeronave no país,
conforme o art. 26 do Dec. Nº 6.759, de 05 de
fevereiro de 2009.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIO BRANCO/AC, no uso da
competência estabelecida pelo §3 do artigo 28 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de
setembro de 2011, conforme o disposto no art. 26 do decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro
de 2009, tendo em vista a solicitação constante do processo administrativo nº
11522.720163/2019-58 autoriza:

Art. 1º Operação de decolagem no Aeroporto Internacional Plácido de Castro,
localizado em Rio Branco/AC, alfandegado em caráter eventual e temporário, por meio
deste ato, exclusivamente para que possam ocorrer as atividades e os controles aduaneiros
necessários dos seguintes voos:

Pouso
Evento: Operação de Pouso da Aeronave Embraer 500;
Prefixo: PP-VDP;
Procedência: Cuzco (Peru);
Destino: Rio Branco (Brasil);
Data e horário previstos para pouso em Rio Branco/AC: 03/11/2019 às 10:10 (local);
Pessoas a Bordo: 02 (dois) tripulantes e 04 (quatro) passageiros.
Decolagem
Evento: Operação de Decolagem da Aeronave Embraer 500;
Prefixo: PP-VDP;
Procedência: Rio Branco (Brasil);
Destino: Belo Horizonte (Brasil);
Data e horário previstos para decolagem em Rio Branco/AC: 03/11/2019 às

11:10 (local);
Pessoas a Bordo: 02 (dois) tripulantes e 04 (quatro) passageiros.
Art. 2º O Aeroporto ora alfandegado fica sob a jurisdição da Delegacia da

Receita Federal do Brasil em Rio Branco/AC, que exercerá o controle aduaneiro no local.
Art. 3º Este ADE entra em vigor em 03 de novembro de 2019.

JERRY GEORGE N. SILVA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 3ª REGIÃO FISCAL

PORTARIA CONJUNTA Nº 3, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

Altera o Anexo único da Portaria Conjunta
PFN/CE/SRRF03 nº 1, de 23 de março de 2017.

O Superintendente Substituto da Receita Federal do Brasil na 3a Região Fiscal e a
Procuradora-Chefe da Fazenda Nacional no Estado do Ceará, no uso das atribuições previstas
nos art. 335 e 340 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 430 de 9 de outubro de 2017, e no art. 89 do Regimento Interno da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria MF nº 36, de 24 de janeiro de
2014, e tendo em vista o disposto no art. 2º, da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.525, de 17 de
outubro de 2016, resolvem:

Art. 1º O anexo único da Portaria Conjunta PFN/CE/SRRF03 nº 1, de 23 de março de
2017, publicada no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, seção 1, página 94/95, fica
substituído pelo Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WILMAR TEIXEIRA DE SOUZA
Superintendente Substituto da Receita Federal do Brasil

na 3ª Região Fiscal

RAFAELA FRANCO ABREU
Procuradora-Chefe da Fazenda Nacional no Estado do Ceará

ANEXO ÚNICO

Integrantes do Gaefis03
. Nome Lotação
. Alexandre Guilherme Vasconcelos R F B / S R R F 0 3 / D I R AC
. Rafaela Franco Abreu PFN/CE
. Danielle Mendes Pinheiro PFN/CE
. Gadafy de Matos Zaidam R F B / D R F/ T S A
. Joana Marta Onofre de Araújo PFN/CE
. Raul Rocha de Pádua Filho R F B / D R F/ T S A
. Suzy Mary Cavalcante Rolim R F B / S R R F 0 3 / D I R AC
. Victor Canuto Alexandrino R F B / D R F/ T S A

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 4ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NATAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 19, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Declara excluído do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
Simples Nacional, o contribuinte que menciona.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NATAL, no uso de
suas competências previstas nos incisos II e VIII do art. 340 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro
de 2017, publicada no Diário Oficial da União em 11 de outubro de 2017 e considerando
o disposto no art. 33 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, com suas
alterações posteriores, e no art. 83 da Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018,
declara:

Art. 1º Fica excluída a empresa J DE O DANTAS, CNPJ 20.765.033/0001-30, do
Simples Nacional, em virtude de ter ultrapassado o limite anual de receita bruta, conforme
inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e em virtude de ser resultante de
desmembramento de pessoa jurídica, conforme inciso IX do § 4º do art. 3º da Lei
Complementar nº 123/2006, com base na Representação Fiscal constante do Processo
Administrativo Fiscal nº 10469.727339/2019-21.

Parágrafo único. A exclusão surtirá efeitos a partir de 1º de janeiro de 2015,
obedecendo ao disposto no § 9º do art. 3º da Lei Complementar 123/2006.

Art. 2º Poderá o contribuinte, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da ciência deste Ato Declaratório Executivo, apresentar manifestação de
inconformidade dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Recife-
PE, protocolada na unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil de sua jurisdição, nos
termos do Decreto no 70.235, de 7 de março de 1972, e suas alterações posteriores,
relativamente à exclusão do Simples Nacional, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

Art. 3º Não havendo manifestação no prazo previsto no artigo anterior, a
exclusão do Simples Nacional tornar-se-á definitiva.

CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RECIFE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 103, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019

Habilita a pessoa jurídica que menciona a operar no
regime de redução do IRPJ, inclusive adicionais não
restituíveis, calculados com base no Lucro da
Exploração, instituído pela Medida Provisória 2.199-
14, de 2001.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RECIFE - PE, em exercício, no
uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09/10/2017, publicado no DOU de
11/10/2017, e ainda considerando o disposto na Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001,
no Decreto nº 4.213, de 2002, e na Instrução Normativa SRF nº 267, de 2002, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo Fiscal RFB n. 10480.729580/2018-56,
declara:

Art. 1º Habilitada a operar como beneficiária do regime de Redução de 75%
(setenta e cinco por cento) do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), inclusive
adicionais não restituíveis, calculados com base no lucro da exploração, pelo prazo de 10
(dez) anos, a pessoa jurídica Niagro Nichirei do Brasil - CNPJ 35.627.942/0001-89, em razão
da Modernização Total (Implantação) de empreendimento, na área de atuação da Sudene,
considerado prioritário para o desenvolvimento regional, na forma do art. 2º, VI, i, do
Decreto nº 4.213, de 2002, conforme Laudo Constitutivo Sudene nº 0125/2018, emitido em
21/09/2018 pelo então Ministério da Integração Nacional, sucedido pelo Ministério do
Desenvolvimento Regional.

Art. 2º Fica o benefício à redução, mencionado no art. 1º, concedido
exclusivamente ao estabelecimento filial - CNPJ 35.627.942/0004-21, localizado na Av. Luiz
Souza, s/n, lote 14 a 17, quadra H, Distrito Industrial, CEP 56308-420 - Petrolina - PE,
limitando-se à transformação em polpas e sucos concentrados, do setor de indústria de
transformação - alimentos, ficando excluídas do benefício outras atividades objeto da
empresa.

Art. 3º A fruição do benefício dar-se-á no período de 01/01/2018 a
31/12/2027.

Art. 4º Demais critérios e condições deverão obedecer ao estabelecido no
Laudo Constitutivo Sudene nº 0125/2018 e na Instrução Normativa SRF nº 267, de 2002.

Art. 5º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

DARCI MENDES DE CARVALHO FILHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 6ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM UBERLÂNDIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 17, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Concede o Registro Especial de Controle de Papel
Imune (Regpi) para operação com papel destinado à
impressão de livros, jornais e periódicos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM UBERLÂNDIA (MG), no uso
das atribuições que lhe conferem os artigos 270 e 340 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 430, de 09 de outubro de 2017,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 11 de outubro, de 2017, e tendo em vista
o disposto nos arts. 1º e 2º da Lei nº 11.945, de 04 de junho de 2009, bem como o
estabelecido na Instrução Normativa RFB nº 1817, de 24 de julho de 2018, e considerando
o que consta do processo nº 10675.722719/2019-34, resolve:

Art. 1º Conceder à pessoa jurídica SINCOPEL INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 17.259.300/0001-92, o Registro Especial de Controle de Papel
Imune da pessoa jurídica (Regpi) nº GP- 06109/00097, para operação com papel destinado
à impressão de livros, jornais e periódicos.

Art. 2º O Registro Especial é válido pelo prazo de 3 (três) anos, renovável pelo
mesmo período, desde que requerido no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias antes do
término da sua validade, conforme estabelece a Instrução Normativa RFB nº 1817, de 24
de julho de 2018.

Art. 3º A pessoa jurídica detentora do registro deverá observar os requisitos e
exigências da Lei nº 11.945, de 04 de junho de 2009 e da Instrução Normativa RFB nº
1817, de 24 de julho de 2018.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

VALTAIR SOARES FERREIRA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DE BELO HORIZONTE
EQUIPE DE GESTÃO DE OPERADORES ECONÔMICOS AUTORIZADOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 48, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

Certifica como Operador Econômico Autorizado a
empresa que especifica.

O CHEFE DA EQUIPE DE GESTÃO DOS OPERADORES ECONÔMICOS
AUTORIZADOS - EqOEA DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BELO
HORIZONTE, instituído por meio da Portaria RFB nº 430, de 09 de outubro de 2017, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 18 da Instrução Normativa RFB nº 1598, de 9 de
dezembro de 2015, e tendo em vista o que consta no Requerimento 3582, resolve:

Art. 1º. Certificar como Operador Econômico Autorizado, em caráter precário,
com prazo de validade indeterminado, na modalidade OEA-CONFORMIDADE NÍVEL 2, como
IMPORTADOR / EXPORTADOR, a empresa QUIBASA QUÍMICA BÁSICA LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 19.400.787/0001-07.

Art. 2º. Esta certificação é extensiva a todos os estabelecimentos da empresa
supracitada.

Art. 3º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

BERNARDO COSTA PRATES SANTOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 49, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

Certifica como Operador Econômico Autorizado a
empresa que especifica.

O CHEFE DA EQUIPE DE GESTÃO DOS OPERADORES ECONÔMICOS
AUTORIZADOS - EqOEA DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BELO
HORIZONTE, instituído por meio da Portaria RFB nº 430, de 09 de outubro de 2017, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 18 da Instrução Normativa RFB nº 1598, de 9 de
dezembro de 2015, e tendo em vista o que consta no Requerimento 3581, resolve:

Art. 1º. Certificar como Operador Econômico Autorizado, em caráter precário,
com prazo de validade indeterminado, na modalidade OEA-SEGURANÇA, como
IMPORTADOR / EXPORTADOR, a empresa QUIBASA QUÍMICA BÁSICA LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 19.400.787/0001-07.

Art. 2º. Esta certificação é extensiva a todos os estabelecimentos da empresa
supracitada.

Art. 3º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

BERNARDO COSTA PRATES SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 7ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM CAMPOS DOS GOYTACAZES
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 29, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Aplica a pena de perdimento das mercadorias dos
processos que especifica.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA DELEGACIA DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES/RJ, no uso da atribuição que lhe confere o inciso I do art.336 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF no. 430, de
09 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto nos artigos 23 a 27 do Decreto-Lei nº
1.455, de 7 de abril de 1976, no artigo 774 do Decreto nº. 6759, de 05 de fevereiro de
2009, e o que consta nos processos administrativos relacionados no Anexo Único,
declara:

Art. 1º - A revelia dos interessados nos processos relacionados no Anexo Único,
que não apresentaram impugnação no prazo legal.

Art. 2º - O perdimento das mercadorias tratados nos processos relacionados no
Anexo Único, tornando-os disponíveis para destinação na forma da legislação vigente.

Art. 3º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

QUÉOPS MONTEIRO DA SILVA

ANEXO ÚNICO

. S EQ U Ê N C I A P R O C ES S O AUTO DE INFRAÇÃO E TAGF

. 1 18203.720.026/2018-94 0710400/07015/18

. 2 18203.720.037/2018-74 0710400/07021/18

. 3 18203.720.044/2018-76 0710400/07026/18

. 4 18203.720.058/2019-71 0710400/07020/19

. 5 18203.720.053/2019-48 0710400/07019/19

. 6 18203.720.042/2018-87 0710400/07025/18

. 7 18203.720.064/2019-28 0710400/07024/19

. 8 18203.720.141/2017-88 0710400/07080/17

. 9 18203.720.145/2017-66 0710400/07081/17

. 10 18203.720.127/2017-84 0710400/07071/17

. 11 18203.720.066/2019-17 0710400/07023/19

. 12 18203.720.097/2018-97 0710400/07033/18

. 13 18203.720.180/2018-66 0710400/07063/18

. 14 18203.720.009/2019-38 0710400/07007/19

. 15 18203.720.021/2018-61 0710400/07010/18

. 16 18203.720.150/2017-79 0710400/07083/17

. 17 18203.720.178/2018-97 0710400/07062/18

. 18 18203.720.016/2018-59 0710400/07011/18

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NITERÓI
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 41, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

Cancelamento no Registro de Despachantes
Aduaneiros do CPF que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NITERÓI, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010; com
fundamento no § 3° do art. 810 do Decreto 6.759, de 5 de fevereiro de 2009; e nos termos
do art. 12 da Instrução Normativa RFB nº 1.209, de 7 de novembro de 2011; combinado
com o § 2º do art. 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.273, de 6 de junho de 2012,
resolve:

Art. 1° Cancelar a pedido, no Registro de Despachantes Aduaneiros, com
fundamento no art. 11, § 3º, inciso VII, da Instrução Normativa RFB nº 1.209, de 7 de
novembro de 2011, o seguinte número de CPF:

Nome: FRANCISCO JOSÉ PEREIRA MARINS
CPF: 989.940.857-34
Processo: 10730.724522/2019-28
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

RICARDO ROMANINI ALCHAAR

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO I
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 117, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019

Promove a nulidade de ofício do ato cadastral da
pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ).

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO I, no uso de
suas atribuições, definidas no Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, publicada no Diário Oficial da
União de 11 de outubro de 2017, e com base nas disposições contidas na Instrução
Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018, que rege o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, resolve:

Art.1º - Declarar Nula a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) da entidade abaixo, conforme artigo 35, II ( "deve ser declarada a nulidade do ato
cadastral no CNPJ quando for constatado vício no ato cadastral"), e parágrafos, da
Instrução Normativa RFB nº 1.863/2018:

. PROCESSO ADMINISTRATIVO INSCRIÇÃO CNPJ NOME EMPRESARIAL

. 10510.722893/2018-89 23.700.083/0001-27 MARIA LUZIA SANTOS 01235453588

Art. 2º - Este ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

FERNANDA FREIRE VIRGENS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM SÃO BERNARDO DO CAMPO
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 21, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Concede registro especial obrigatório para
estabelecimento que realiza operações com papel
destinado à impressão de livros, jornais e periódicos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO-
SP, no exercício das atribuições estabelecidas no art. 6º, II, b, da Lei nº 10.593/2002; no
art. 340, II, da Portaria MF nº 430/2017; de acordo com os dispositivos da Instrução
Normativa RFB nº 1.817/2018; e face o que consta nos Processos Administrativo
13819.720425/2019-84 e 13032.045620/2019-61, declara:

Art. 1º - Inscrito no Registro Especial de Controle de Papel Imune, ao qual são
obrigados os estabelecimentos que realizam operações com papel destinado à impressão
de livros, jornais e periódicos, o estabelecimento abaixo indicado na atividade
especificada:

Nº do Registro: GP-08119/10029
At i v i d a d e : GRAFICA/EDITORA/DISTRIBUIDOR/USUÁRIO
Identificação: FORMAG'S GRAFICA E EDITORA EIRELI
CNPJ: 62.309.273/0001-70
Endereço: Rua das Orquídeas n. 451 - Vila Marchi - São Bernardo do Campo-SP

CEP.: 09810-390

Art. 2º - O estabelecimento inscrito no Registro Especial fica obrigado ao
cumprimento dos requisitos e obrigações estabelecidos em lei e nos atos normativos que
regem a matéria, sob pena de cancelamento do registro na forma do art. 11 da Instrução
Normativa RFB nº 1.817/2018;

Art. 3º - A concessão deste Registro Especial tem validade de 3 (três) anos,
contados a partir da publicação deste Ato Declaratório no Diário Oficial da União.

MARIO BENJAMIM BARTOS

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE BRASIL
DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO EXTERIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 202, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Concede habilitação no Regime Especial de Entreposto
Industrial sob Controle Informatizado do Sistema
Público de Escrituração Digital (Recof-Sped) à pessoa
jurídica que especifica.

A Delegada Adjunta da DELEX - Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de
Fiscalização de Comércio Exterior em São Paulo, no uso das atribuições do artigo 340 do
Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de
outubro de 2017, e tendo em vista o disposto nos arts. 8º e 9º da Instrução Normativa RFB nº
1.612, de 26 de Janeiro de 2016, DECLARA:

Art. 1º Fica a empresa ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA, por meio dos
estabelecimentos 05.439.635/0004-56 e 05.439.635/0008-80, habilitada a operar o Regime
Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de
Escrituração Digital (Recof-Sped), nos termos e condições estabelecidos pela Instrução
Normativa RFB n° 1.612, de 26 de janeiro de 2016, e pela Portaria Coana nº 47/2016, de 30 de
junho de 2016.

Art. 2º A habilitação a que se refere o artigo anterior é concedida a título precário,
podendo ser cancelada ou suspensa a qualquer momento, nos casos de descumprimento das
condições estabelecidas ou de infringência de disposições legais ou regulamentares, sem
prejuízo da aplicação de penalidade específica.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

MIRELA BATISTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 204, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Concede habilitação no Regime Especial de
Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do
Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped)
à pessoa jurídica que especifica.

A Delegada Adjunta da DELEX - Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil
de Fiscalização de Comércio Exterior em São Paulo, no uso das atribuições do artigo 340 do
Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09
de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto nos arts. 8º e 9º da Instrução Normativa
RFB nº 1.612, de 26 de Janeiro de 2016, declara:
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Art. 1º Fica a empresa NORTENE PLÁSTICOS LTDA, por meio do estabelecimento
46.188.199/0001-24, habilitada a operar o Regime Especial de Entreposto Industrial sob
Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped), nos termos
e condições estabelecidos pela Instrução Normativa RFB n° 1.612, de 26 de janeiro de
2016, e pela Portaria Coana nº 47/2016, de 30 de junho de 2016.

Art. 2º A habilitação a que se refere o artigo anterior é concedida a título
precário, podendo ser cancelada ou suspensa a qualquer momento, nos casos de
descumprimento das condições estabelecidas ou de infringência de disposições legais ou
regulamentares, sem prejuízo da aplicação de penalidade específica.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

MIRELA BATISTA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 9ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 154, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

Cancela adesão ao Programa Empresa Cidadã.

O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, lotado na Superintendência da
Receita Federal do Brasil da 9ª Região Fiscal - COORDENAÇÃO REGIONAL DE CONTROLE DE
BENEFÍCIOS FISCAIS E REGIMES ESPECIAIS DE TRIBUTAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
conferem a alínea "b" do inciso I do artigo 6º da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002
(Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007) o inciso VIII do artigo 286 do Regimento
Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
430, de 9 de outubro de 2017, os artigos 1º e 4º da Portaria SRRF09 nº178, de 3 de abril
de 2019, e o artigo 5º da Portaria RFB nº 1098, de 8 de agosto de 2013, tendo em vista
o disposto § 4º da Instrução Normativa RFB nº 991, de 21 de janeiro de 2010, com a
redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.292, de 20 de setembro de 2012 e do
processo nº 13971.727275/2019-77: resolve:

Art. 1º Cancelar a adesão ao Programa Empresa Cidadã, instituído pela Lei nº
11.770, de 9 de setembro de 2008, da pessoa jurídica CATIVA TEXTIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 80.959.513/0001-63, domiciliada à Rua Hermann Ehlert nº 320,
Centro, Pomerode, Santa Catarina.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a partir de
25/10/2019.

MARCOS WANDERLEY DE SOUZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 155, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Concede coabilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-
Estrutura (Reidi) à empresa que menciona.

A AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, lotada na COORDENAÇÃO
REGIONAL DE CONTROLE DE BENEFÍCIOS FISCAIS E REGIMES ESPECIAIS DE TRIBUTAÇÃO da
9ª Região Fiscal, no uso das atribuições que lhe conferem a alínea "b" do inciso I do art.
6° da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002 (Redação dada pela Lei n° 11.457, de
2007), o inciso VIII do art. 286 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, os arts. 1°
e 4° da Portaria SRRF09 nº 178, de 3 de abril de 2019, e o art. 5º da Portaria RFB nº 1098,
de 08 de agosto de 2013, tendo em vista o disposto no art. 587 da IN RFB nº 1.911, de
11 de outubro de 2019, e o que consta do processo nº 13983.720097/2019-14, declara:

Art. 1º Concedida a coabilitação ao Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura (Reidi), instituído pela Lei nº 11.488, de 15 de junho
de 2007, para a empresa SETA ENGENHARIA S/A, CNPJ nº 76.359.785/0001-55, relativa ao
projeto de geração de energia elétrica EOL VENTOS DE SÃO JANUÁRIO 11, aprovado para
enquadramento no regime pela Portaria nº 25, de 14 de janeiro de 2019, do Ministério de
Minas e Energia (DOU de 17/01/2019, Seção 1, Págs. 50/51), com prazo estimado de
01/01/2023 a 01/01/2024, para a execução de obras de infraestrutura, necessárias à
implantação do projeto, nos termos e condições do contrato de prestação de serviços
firmado entre a beneficiada e a pessoa jurídica PARQUE EÓLICO VENTOS DE SÃO
JANUÁRIO 11 S.A., CNPJ 31.810.445/0001-60, titular do projeto e habilitada ao REIDI
através do ADE nº 24, de 08 de maio de 2019, da Delegacia da Receita Federal do Brasil
em Feira de Santana/BA (DOU de 09/05/2019, Seção 1, Pág. 53).

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União - DOU.

TAÍS BRITO SANTANA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 156, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Concede coabilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-
Estrutura (Reidi) à empresa que menciona.

A AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, lotada na COORDENAÇÃO
REGIONAL DE CONTROLE DE BENEFÍCIOS FISCAIS E REGIMES ESPECIAIS DE TRIBUTAÇÃO da
9ª Região Fiscal, no uso das atribuições que lhe conferem a alínea "b" do inciso I do art.
6° da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002 (Redação dada pela Lei n° 11.457, de
2007), o inciso VIII do art. 286 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, os arts. 1°
e 4° da Portaria SRRF09 nº 178, de 3 de abril de 2019, e o art. 5º da Portaria RFB nº 1098,
de 08 de agosto de 2013, tendo em vista o disposto no art. 587 da IN RFB nº 1.911, de
11 de outubro de 2019, e o que consta do processo nº 13983.720098/2019-69, declara:

Art. 1º Concedida a coabilitação ao Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura (Reidi), instituído pela Lei nº 11.488, de 15 de junho
de 2007, para a empresa SETA ENGENHARIA S/A, CNPJ nº 76.359.785/0001-55, relativa ao
projeto de geração de energia elétrica EOL VENTOS DE SÃO JANUÁRIO 10, aprovado para
enquadramento no regime pela Portaria nº 24, de 14 de janeiro de 2019, do Ministério de
Minas e Energia (DOU de 17/01/2019, Seção 1, Págs. 49/50), com prazo estimado de
execução de 01/01/2023 a 01/01/2024, para a execução de obras de infraestrutura,
necessárias à implantação do projeto, nos termos e condições do contrato de prestação de
serviços firmado entre a beneficiada e a pessoa jurídica PARQUE EÓLICO VENTOS DE SÃO
JANUÁRIO 10 S.A., CNPJ 31.810.448/0001-02, titular do projeto e habilitada ao REIDI
através do ADE nº 23, de 08 de maio de 2019, da Delegacia da Receita Federal do Brasil
em Feira de Santana/BA (DOU de 09/05/2019, Seção 1, Pág. 53).

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União - DOU.

TAÍS BRITO SANTANA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 157, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Concede coabilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-
Estrutura (Reidi) à empresa que menciona.

A AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, lotada na COORDENAÇÃO
REGIONAL DE CONTROLE DE BENEFÍCIOS FISCAIS E REGIMES ESPECIAIS DE TRIBUTAÇÃO da
9ª Região Fiscal, no uso das atribuições que lhe conferem a alínea "b" do inciso I do art.
6° da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002 (Redação dada pela Lei n° 11.457, de
2007), o inciso VIII do art. 286 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, os arts. 1°

e 4° da Portaria SRRF09 nº 178, de 3 de abril de 2019, e o art. 5º da Portaria RFB nº 1098,
de 08 de agosto de 2013, tendo em vista o disposto no art. 587 da IN RFB nº 1.911, de
11 de outubro de 2019, e o que consta do processo nº 13983.720099/2019-11, declara:

Art. 1º Concedida a coabilitação ao Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura (Reidi), instituído pela Lei nº 11.488, de 15 de junho
de 2007, para a empresa SETA ENGENHARIA S/A, CNPJ nº 76.359.785/0001-55, relativa ao
projeto de geração de energia elétrica EOL VENTOS DE SÃO JANUÁRIO 06, aprovado para
enquadramento no regime pela Portaria nº 23, de 14 de janeiro de 2019, do Ministério de
Minas e Energia (DOU de 17/01/2019, Seção 1, Págs. 48/49), com prazo estimado de
execução de 01/01/2023 a 01/01/2024, para a execução de obras de infraestrutura,
necessárias à implantação do projeto, nos termos e condições do contrato de prestação de
serviços firmado entre a beneficiada e a pessoa jurídica PARQUE EÓLICO VENTOS DE SÃO
JANUÁRIO 06 S.A., CNPJ 31.810.453/0001-07, titular do projeto e habilitada ao REIDI
através do ADE nº 22, de 08 de maio de 2019, da Delegacia da Receita Federal do Brasil
em Feira de Santana/BA (DOU de 09/05/2019, Seção 1, Pág. 53).

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União - DOU.

TAÍS BRITO SANTANA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 158, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Concede coabilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-
Estrutura (Reidi) à empresa que menciona.

A AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, lotada na COORDENAÇÃO
REGIONAL DE CONTROLE DE BENEFÍCIOS FISCAIS E REGIMES ESPECIAIS DE TRIBUTAÇÃO da
9ª Região Fiscal, no uso das atribuições que lhe conferem a alínea "b" do inciso I do art.
6° da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002 (Redação dada pela Lei n° 11.457, de
2007), o inciso VIII do art. 286 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, os arts. 1°
e 4° da Portaria SRRF09 nº 178, de 3 de abril de 2019, e o art. 5º da Portaria RFB nº 1098,
de 08 de agosto de 2013, tendo em vista o disposto no art. 587 da IN RFB nº 1.911, de
11 de outubro de 2019, e o que consta do processo nº 13983.720100/2019-08, declara:

Art. 1º Concedida a coabilitação ao Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura (Reidi), instituído pela Lei nº 11.488, de 15 de junho
de 2007, para a empresa SETA ENGENHARIA S/A, CNPJ nº 76.359.785/0001-55, relativa ao
projeto de geração de energia elétrica EOL VENTOS DE SÃO JANUÁRIO 05, aprovado para
enquadramento no regime pela Portaria nº 27, de 14 de janeiro de 2019, do Ministério de
Minas e Energia (DOU de 17/01/2019, Seção 1, Págs. 51/52), com prazo estimado de
execução de 01/01/2023 a 01/01/2024, para a execução de obras de infraestrutura,
necessárias à implantação do projeto, nos termos e condições do contrato de prestação de
serviços firmado entre a beneficiada e a pessoa jurídica PARQUE EÓLICO VENTOS DE SÃO
JANUÁRIO 05 S.A., CNPJ 31.818.981/0001-02, titular do projeto e habilitada ao REIDI
através do ADE nº 21, de 08 de maio de 2019, da Delegacia da Receita Federal do Brasil
em Feira de Santana/BA (DOU de 09/05/2019, Seção 1, Pág. 52).

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União - DOU.

TAÍS BRITO SANTANA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 159, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Concede coabilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-
Estrutura (Reidi) à empresa que menciona.

A AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, lotada na COORDENAÇÃO
REGIONAL DE CONTROLE DE BENEFÍCIOS FISCAIS E REGIMES ESPECIAIS DE TRIBUTAÇÃO da
9ª Região Fiscal, no uso das atribuições que lhe conferem a alínea "b" do inciso I do art.
6° da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002 (Redação dada pela Lei n° 11.457, de
2007), o inciso VIII do art. 286 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, os arts. 1°
e 4° da Portaria SRRF09 nº 178, de 3 de abril de 2019, e o art. 5º da Portaria RFB nº 1098,
de 08 de agosto de 2013, tendo em vista o disposto no art. 587 da IN RFB nº 1.911, de
11 de outubro de 2019, e o que consta do processo nº 13983.720101/2019-44, declara:

Art. 1º Concedida a coabilitação ao Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura (Reidi), instituído pela Lei nº 11.488, de 15 de junho
de 2007, para a empresa SETA ENGENHARIA S/A, CNPJ nº 76.359.785/0001-55, relativa ao
projeto de geração de energia elétrica EOL VENTOS DE SÃO JANUÁRIO 03, aprovado para
enquadramento no regime pela Portaria nº 21, de 14 de janeiro de 2019, do Ministério de
Minas e Energia (DOU de 17/01/2019, Seção 1, Pág. 48), com prazo estimado de execução
de 01/01/2023 a 01/01/2024, para a execução de obras de infraestrutura, necessárias à
implantação do projeto, nos termos e condições do contrato de prestação de serviços
firmado entre a beneficiada e a pessoa jurídica PARQUE EÓLICO VENTOS DE SÃO
JANUÁRIO 03 S.A., CNPJ 31.818.977/0001-44, titular do projeto e habilitada ao REIDI
através do ADE nº 20, de 08 de maio de 2019, da Delegacia da Receita Federal do Brasil
em Feira de Santana/BA (DOU de 09/05/2019, Seção 1, Pág. 52).

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União - DOU.

TAÍS BRITO SANTANA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 197, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

Autoriza o fornecimento de selos de controle de
bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS/SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 270 combinado com os incisos
II e III do artigo 340, todos esses da Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017,
publicada no DOU de 11 de outubro de 2017, e considerando o disposto no artigo 51
da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, publicada no DOU
de 27 de dezembro de 2013, e no artigo 336 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho
de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010, e, ainda, considerando o pedido
formulado nos autos do processo 11516.724870/2017-31 pela empresa COLUMBIA
TRADING SA, CNPJ nº 46.548.574/0005-23, portadora do Registro Especial de
Importador de Bebidas Alcoólicas de nº 09201/054, estabelecida na Rod. Antônio Heil
nº 1001 SL 303, bairro Itaipava, Itajaí (SC), CEP 88316-001, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 1.320 (um mil, trezentos e vinte)
selos de controle tipo e cor UÍSQUE AMARELO, Código 9829-14, para produto
estrangeiro a ser selado no exterior, relativos a Proforma Invoice 7608845 e PO 110,
nas especificações e quantidades abaixo indicadas:

. Unidades Caixas Marca comercial Características do produto

. 1.320 220 Woodford
Reserve

Uísque americano, 43,2% GL, idade 8 anos, em
caixas de 6 garrafas de 750 ml.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no DOU.

SAULO FIGUEIREDO PEREIRA
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que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019110100065

65

Nº 212, sexta-feira, 1 de novembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA
EQUIPE DE GESTÃO DE OPERADORES ECONÔMICOS AUTORIZADOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 51, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Certifica como Operador Econômico Autorizado a
pessoa jurídica que especifica.

O CHEFE DA EQUIPE DE GESTÃO DE OPERADORES ECONÔMICOS AUTORIZADOS
DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA, instituída por meio da Portaria MF nº
430, de 9 de outubro de 2017, que aprovou o Regimento Interno da RFB, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 18 da Instrução Normativa RFB nº 1.598, de 9 de
dezembro de 2015, e tendo em vista o que consta do Requerimento n° 3720, do Portal
OEA, resolve:

Art. 1º Certificar como Operador Econômico Autorizado, em caráter precário,
com prazo de validade indeterminado, na modalidade OEA-Segurança, como Exportador e
Importador, BERNECK S.A. PAINEIS E SERRADOS, inscrita no CNPJ sob o nº
81.905.176/0001-94.

Art. 2º. Esta certificação é extensiva a todos os estabelecimentos da pessoa
jurídica supracitada.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

RINALD BOASSI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 52, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Certifica como Operador Econômico Autorizado a
pessoa jurídica que especifica.

O CHEFE DA EQUIPE DE GESTÃO DE OPERADORES ECONÔMICOS AUTORIZADOS
DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA, instituída por meio da Portaria MF nº
430, de 9 de outubro de 2017, que aprovou o Regimento Interno da RFB, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 18 da Instrução Normativa RFB nº 1.598, de 9 de dezembro
de 2015, e tendo em vista o que consta do Requerimento n° 3721, do Portal OEA, resolve:

Art. 1º Certificar como Operador Econômico Autorizado, em caráter precário,
com prazo de validade indeterminado, na modalidade OEA-Conformidade Nível 2 como
Exportador e Importador, BERNECK S.A. PAINEIS E SERRADOS, inscrita no CNPJ sob o nº
81.905.176/0001-94.

Art. 2º. Esta certificação é extensiva a todos os estabelecimentos da pessoa
jurídica supracitada.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

RINALD BOASSI

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 10ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 53, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Autoriza, de forma excepcional, a entrada e saída de
aeronave no país, conforme o art. 26 do Decreto nº
6.759, de 05 de fevereiro de 2009.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL (RS), no uso das
atribuições que lhe conferem incisos II e III, do art. 340 no Regimento Interno da Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de outubro de
2017, publicada no Diário Oficial da União de 11 de outubro de 2017, considerando o disposto
no art. 26 do Decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro de 2009, no § 3º do art. 28 da Portaria RFB
nº 3.518, de 30 de setembro de 2011 e tendo em vista a solicitação constante do processo
administrativo nº 13355.721515/2019-97, autoriza:

Art. 1º A entrada e a saída do País, de forma excepcional, no período de 24 de
novembro de 2019 a 07 de dezembro de 2019, pelo Aeroporto Regional de Caxias do Sul Hugo
Cantergiani, localizado na Av. Salgado Filho, 3451, no Bairro Salgado Filho, em Caxias do Sul/RS,
vinculado à Secretaria de Logística e Transportes do Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no
CNPJ sob nº 088.381.430/0001-89, para operar exclusivamente com o embarque,
desembarque ou trânsito de viajantes procedentes do exterior ou a ele destinados, e a
realização do despacho aduaneiro de bagagem de bens de viajantes procedentes do exterior
ou a ele destinados, bem como a aplicação de regime aduaneiro especial de admissão
temporária.

Art. 2º A área alfandegada compreende a pista de pouso e decolagem, taxiamento
e estacionamento de aeronaves, salas de embarque e desembarque, e área de circulação de
pessoas.

Art. 3º O Aeroporto Regional de Caxias do Sul Hugo Cantergiani fica sob jurisdição
da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Caxias do Sul/RS, que exercerá o controle
aduaneiro no local, no referido período.

Art. 4º Fica atribuído ao recinto o código nº 0.35.99.01-9, do Siscomex.
Art. 5º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da União.

NILSON SOMMAVILLA PRIMO

SUBSECRETARIA-GERAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 58, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

Autoriza fornecimento de selos de controle para
importação de cigarros ao estabelecimento da
empresa JTI Processadora de Tabaco do Brasil
Ltda., CNPJ 03.334.170/0003-62.

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 51, inciso I, da Instrução Normativa RFB nº 770, de 21 de agosto de
2007, e tendo em vista o que consta do Processo nº 13005.726324/2019-91,
declara:

Art. 1º Fica o estabelecimento da empresa JTI Processadora de Tabaco do
Brasil Ltda., CNPJ nº 03.334.170/0003-62, autorizado a importar cigarros de acordo com
as especificações descritas abaixo.
. 1) País de Origem Indonésia
. 2) Marca Comercial 3) Preço de Venda a

Varejo
4) Quantidade autorizada de
vintenas

. DJARUM BLACK MENTHOL R$ 6,50 / vintena 250.000

. 5) Cigarro King Size 85mm

. 6) Embalagem Rígida

. 7) Valor Taxa Art. 13 Lei nº 12.995/2014 - Cor
dos Selos de Controle

R$ 0,01 / vintena - Selo Vermelho

. 8) Unidade da RFB para recebimento dos selos
de controle

Delegacia da Receita Federal do Brasil em Santa Cruz do
Sul/RS

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

JORDÃO NÓBRIGA DA SILVA JUNIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 59, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

Autoriza fornecimento de selos de controle para
importação de cigarros ao estabelecimento da
empresa JTI Processadora de Tabaco do Brasil
Ltda., CNPJ 03.334.170/0003-62.

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 51, inciso I, da Instrução Normativa RFB nº 770, de 21 de agosto de
2007, e tendo em vista o que consta do Processo nº 13005.726352/2019-17,
declara:

Art. 1º Fica o estabelecimento da empresa JTI Processadora de Tabaco do
Brasil Ltda., CNPJ nº 03.334.170/0003-62, autorizado a importar cigarros de acordo com
as especificações descritas abaixo.

. 1) País de Origem Indonésia

. 2) Marca Comercial 3) Preço de Venda a
Varejo

4) Quantidade autorizada de
vintenas

. DJARUM BLACK R$ 6,50 / vintena 290.000

. 5) Cigarro King Size 85mm

. 6) Embalagem Rígida

. 7) Valor Taxa Art. 13 Lei nº 12.995/2014 - Cor
dos Selos de Controle

R$ 0,01 / vintena - Selo Vermelho

. 8) Unidade da RFB para recebimento dos selos
de controle

Delegacia da Receita Federal do Brasil em Santa Cruz do
Sul/RS

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

JORDÃO NÓBRIGA DA SILVA JUNIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 60, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

Autoriza exportação de cigarros do
estabelecimento da empresa JTI Processadora de
Tabaco do Brasil Ltda., inscrito no CNPJ
03.334.170/0003-62.

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 6º da Instrução Normativa RFB nº 1.155, de 13 de maio de 2011, e
tendo em vista o despacho exarado no Processo nº 13005.726359/2019-21, declara:

Art. 1º Fica o estabelecimento da empresa JTI Processadora de Tabaco do
Brasil Ltda., inscrito no CNPJ nº 03.334.170/0003-62, autorizado a exportar cigarros,
dispensadas as exigências de que tratam os arts. 3º e 4º da Instrução Normativa RFB
nº 1.155, de 2011, de acordo com as especificações descritas abaixo.

. 1) Importador no Exterior JT International S.A., CNPJ 11.057.366/0001-13, sediada em
Rue Kazem Radjavi, 8, 1202, Genebra/Suíça

. 2) País de destino dos produtos Estado Plurinacional da Bolívia

. 2.1) Empresa de destino dos produtos BIS Overseas Bolívia S.R.L., situada em 4º Anel, Edifício Torre,
Duo Centro Empresarial, 4200, 15º andar, Escritório 15B,
Zona Equipetrol Norte, Santa Cruz de La Sierra, Bolívia

. 3) Características dos produtos Cigarros em embalagem box (Rígida)

. 4) Marca Comercial Código de Barras

. CAMEL ACTIVATE MINT & FUSE 77769107

. 5) Unidade da RFB para iniciar o processo do
Despacho de Exportação

Delegacia da Receita Federal do Brasil em Santa Cruz do
Sul/RS

Art. 2º A autorização de que trata o Art. 1º fica condicionada à
comprovação referida no art. 5º, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº 1.155, de
2011.

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

JORDÃO NÓBRIGA DA SILVA JUNIOR

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES
COM O MERCADO E INTERMEDIÁRIOS

ATO DECLARATÓRIO Nº 17.483 DE 23 DE OUTUBRO DE 2019

O Superintendente de Relações com o Mercado e Intermediários da Comissão
de Valores Mobiliários autoriza HOUSE 2 INVEST SERVIÇOS DE INVESTIMENTOS
PARTICIPATIVOS E CONSULTORIA LTDA. , CNPJ nº 32.774.769/0001-53 , a prestar serviço de
Plataforma Eletrônica de Investimento Participativo, nos termos do art. 18, inciso I, alínea
'a', combinado com o art. 16, inciso I, ambos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976,
e da Instrução CVM nº 588, de 13 de julho de 2017.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA
PORTARIA Nº 467, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019

A PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,QUALIDADE E
TECNOLOGIA - Inmetro, no uso de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei
nº 5.966, de 11 de dezembro de 1973, e no inciso V do artigo 18, da Estrutura Regimental
da Autarquia, aprovada pelo Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007, com a
redação alterada pelos Decretos n.ºs 7.938, de 19 de fevereiro de 2013, e 8.671, de 16 de
fevereiro de 2016, e tendo em vista o disposto na Portaria Inmetro nº 174, de 28 de junho
de 2017, que estabelece as normas gerais do Programa Nacional de Apoio ao
Desenvolvimento da Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Pronametro), resolve:

Art. 1º Tornar público o resultado da seleção realizada no âmbito do Edital nº
1/2019 - Subprograma Pronametro-CBA, para concessão de bolsas objetivando a execução
de atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica, bem como para apoio
técnico à pesquisa, no Centro de Biotecnologia da Amazônia - CBA, em consonância com
o disposto no Termo de Execução Descentralizada nº 01/2015 e seus aditivos, celebrados
entre Mdic, Suframa e Inmetro, e na Portaria Inmetro nº 214, de 08 de agosto de 2017
(DOU de 10/08/2017).

Art. 2º A íntegra do resultado da seleção realizada no âmbito do Edital nº
1/2019 - Subprograma Pronametro-CBA, poderá ser acessada no sítio
http://www.inmetro.gov.br/ensino_e_pesquisa/pronametro/

Art. 3º A vigência inicial das bolsas terá início a partir de 01/11/2019,
considerando a disponibilidade orçamentária e financeira do Termo de Execução
Descentralizada.

ANGELA FLÔRES FURTADO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019110100066
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DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL
PORTARIA Nº 235, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no exercício da delegação de competência outorgada
pelo Senhor Presidente do Inmetro por meio da Portaria nº 257, de 12 de novembro de
1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "b", da regulamentação
metrológica aprovada pela Resolução nº 8, de 22 de dezembro de 2016, do Conmetro;

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para medidores eletrônicos
de energia elétrica, aprovado pelas Portarias Inmetro nº 586/2012, nº 587/2012 e nº
520/2014;

E considerando os elementos constantes do Processo Inmetro sei nº
0052600.017881/2018-70, e do sistema Orquestra nº 1278457, resolve:

Aprovar o modelo Zeus 8023-2,5, de medidor eletrônico de energia elétrica,
classe de exatidão C, marca Eletra, de acordo com as condições de aprovação especificadas
na íntegra da portaria.

Nota: A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do Inmetro:
http://www.inmetro.gov.br/pam/.

MARCOS TREVISAN VASCONCELLOS

PORTARIA Nº 236, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA (INMETRO), no exercício da delegação de competência
outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro por meio da Portaria Inmetro nº 257, de 12
de novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "b",
da regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 8, de 22 de dezembro de
2016, do Conmetro;

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para instrumentos de
pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria Inmetro nº 236/1994;

E considerando os elementos constantes do processo Inmetro SEI nº
0052600.008179/2019-04 e do sistema Orquestra nº 1477649, resolve:

Modificar o texto do art. 1º da Portaria Inmetro/Dimel nº 151, de 22 de junho
de 2010, na designação do modelo de dispositivo indicador para instrumento de pesagem,
bem como alterar a marca do item 3 (IDENTIFICAÇÃO DO MODELO) da mesma portaria
para PRIX, de acordo com as condições especificadas na íntegra da portaria.

Nota: A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do Inmetro:
http://www.inmetro.gov.br/pam/

MARCOS TREVISAN VASCONCELLOS

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA Nº 7.558, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

Efetiva permuta entre cargos da estrutura dos órgãos
de assistência direta e imediata ao Superintendente
da Superintendência de Seguros Privados - Susep.

A Superintendente da SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 16 do Decreto nº 9.739, de 28 de março de
2019; e considerando a estrutura da SUSEP estabelecida na Resolução CNSP nº 374, de 28
de agosto de 2019, e divulgada por meio da Portaria Susep nº 7476, de 30 de agosto de
2019; resolve:

Art. 1º Fica efetivada, na estrutura de Cargos em Comissão e das Funções de
Confiança desta Autarquia, a permuta de um Cargo em Comissão de Grupo-Direção e
Assessoramento Superior - DAS 101.4, Chefe de Assessoria, da Assessoria Técnica da
Superintendência - ASSUP, por uma Função Comissionada do Poder Executivo - FCPE 101.4,
Chefe do Gabinete, do Gabinete da Superintendente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

SOLANGE PAIVA VIEIRA

Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.773, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019 (*)

Dispõe sobre as diretrizes para formação do
cadastro do Sistema Educacional Brasileiro - SEB e a
expedição da Carteira de Identificação Estudantil -
CIE, de que tratam os arts. 1º-A e 1º-B da Lei nº
12.933, de 26 de dezembro de 2013.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e tendo em
vista o disposto nos arts. 1º-A e 1º-B da Lei nº 12.933, de 26 de dezembro de 2013,
resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Seção I
Objeto e âmbito de aplicação
Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre as diretrizes para formação do cadastro do

Sistema Educacional Brasileiro - SEB e a expedição da Carteira de Identificação Estudantil
- CIE, de que tratam os arts. 1º-A e 1º-B da Lei nº 12.933, de 2013.

Parágrafo único. Terão direito à Carteira de Identificação Estudantil e aos
benefícios previstos na legislação os estudantes regularmente matriculados que tenham
comprovada sua condição de discente nos níveis e nas modalidades de educação e
ensino previstos no Título V da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Seção II
Da Carteira de Identificação Estudantil
Art. 2º A padronização do modelo da CIE visa a facilitar o reconhecimento do

documento e do direito do estudante ao benefício da meia-entrada em todo o território
nacional, bem como propiciar maior segurança e evitar fraudes na sua emissão e
utilização, estabelecendo:

I - o conjunto mínimo de informações requerido;
II - o uso de padrão de certificação digital definido pelo Instituto Nacional de

Tecnologia da Informação - ITI;
III - os procedimentos para sua emissão e validação; e
IV - o padrão de características físicas, para a CIE física.
§ 1º A CIE deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:
I - do estudante:
a) nome completo;
b) foto recente;
c) número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
d) data de nascimento;
II - do vínculo estudantil:
a) nome da instituição de ensino;
b) nível e modalidade de educação e ensino, conforme previsto no Título V

da Lei nº 9.394, de 1996; e
c) prazo de validade da Carteira, para as carteiras físicas.

§2º A CIE deve dispor do certificado de atributo, seguindo a Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, de acordo com normas estabelecidas em ato do ITI.

§ 3º A expedição da CIE fica condicionada:
I - no caso das CIEs digitais emitidas pelo Ministério da Educação - MEC e das

físicas, na hipótese de serem emitidas pela Caixa Econômica Federal, à confirmação da
existência de vínculo ativo do estudante com a instituição de ensino, de acordo com as
informações cadastradas no SEB;

II - no caso das CIEs emitidas pelas entidades referidas nos incisos II a VIII do
caput do art. 1º-A da Lei nº 12.933, de 2013, bem como aquelas autorizadas pelo art.
3º desta Portaria, à apresentação de documento de identificação com foto expedido por
órgão público e válido em todo território nacional e comprovante de matrícula
correspondente ao ano letivo a que se refere o pedido; e

III - a partir de 1º de janeiro de 2021, as entidades referidas nos incisos II a
VIII do caput do art. 1º-A da Lei nº 12.933, de 2013, bem como aquelas autorizadas pelo
art. 3º desta Portaria, somente poderão emitir Carteira de Identificação Estudantil para
os estudantes constantes do cadastro do SEB, mediante consulta prévia e gratuita à
plataforma tecnológica disponibilizada pelo Ministério da Educação, conforme os
procedimentos definidos no Manual Operacional da CIE de que trata o art. 4º desta
Portaria.

§ 4º O estudante ou seu responsável legal, ao solicitar a CIE digital, ou a
física, declarará o seu consentimento, conforme dispuser o Manual Operacional da CIE,
para a validação de sua condição de estudante via consulta gratuita à plataforma
tecnológica disponibilizada pelo Ministério da Educação para os estabelecimentos
referidos no caput do art. 1º da Lei nº 12.933, de 2013, às entidades referidas nos
incisos II a VIII do caput do art. 1º-A da Lei nº 12.933, de 2013, bem como às
autorizadas pelo art. 3º desta Portaria.

§ 5º A CIE será considerada válida:
I - no caso das CIEs emitidas pelas entidades referidas nos incisos II a VIII do

caput do art. 1º-A da Lei nº 12.933, de 2013, bem como aquelas autorizadas pelo art.
3º desta Portaria, até o dia 31 de março do ano subsequente; e

II - no caso das CIEs digitais emitidas pelo Ministério da Educação e das
físicas, na hipótese de serem emitidas pela Caixa Econômica Federal, enquanto o aluno
permanecer matriculado em estabelecimento que forneça os níveis e as modalidades de
educação e ensino previstos no Título V da Lei nº 9.394, de 1996, mediante confirmação
dessa condição no cadastro do SEB.

§ 6º As CIEs digitais emitidas pelo Ministério da Educação e as físicas, na
hipótese de serem emitidas pela Caixa Econômica Federal perderão a validade:

I - quando da desvinculação do aluno do estabelecimento de ensino,
devidamente cadastrada no SEB; ou

II - após 31 de março do ano subsequente, quando não for possível
comprovar a situação do estudante devido a pendências cadastrais no SEB, nessa
situação o estudante deve ser informado sobre a existência da pendência e orientado a
solicitar a sua regularização junto à instituição de ensino a que esteja vinculado.

§ 7º As características físicas, a serem observadas para emissão das CIEs
físicas, constarão no Manual Operacional da CIE.

Art. 3º Fica autorizada a expedição da CIE pela instituição de ensino na qual
o estudante estiver regularmente matriculado e pelas associações representativas dos
estudantes, desde que observados todos os procedimentos dispostos no art. 2º desta
Portaria, conforme dispuser o Manual Operacional da CIE.

Seção III
Do Manual Operacional da CIE
Art. 4º Fica instituído o Manual Operacional da CIE, mantido pelo Ministério

da Educação, o qual conterá todos os requisitos e procedimentos necessários à emissão
e validação da CIE, que ficará disponível em portal específico do Ministério da Educação
na internet.

Parágrafo único. O Ministério da Educação poderá, a qualquer tempo,
atualizar os requisitos e procedimentos dispostos no Manual de que trata o caput.

Seção IV
Do cadastro do Sistema Educacional Brasileiro
Art. 5º Fica criado, no âmbito do Ministério da Educação, o cadastro do

Sistema Educacional Brasileiro - SEB, com vistas a subsidiar a formulação, a
implementação, a execução, a avaliação e o monitoramento de políticas públicas.

§ 1º Aplicam-se ao cadastro do Sistema Educacional Brasileiro as disposições
da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2019, e do Decreto nº 10.046, de 09 de outubro
de 2019, especialmente no que diz respeito:

I - ao tratamento e à proteção de dados sensíveis;
II - ao papel de gestor de dados desempenhado pelo Ministério da

Ed u c a ç ã o ;
III - ao papel de custodiante de dados desempenhado pelo Instituto Nacional

de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep; e
IV - à definição de um canal de atendimento ao titular dos dados.
§ 2º O cadastro do Sistema Educacional Brasileiro será preenchido e

atualizado conforme procedimentos e prazos dispostos no Manual Operacional do
SEB.

§ 3º Integrarão o cadastro do Sistema Educacional Brasileiro - SEB:
I - os dados pessoais do corpo docente e discente dos estabelecimentos de

ensino;
II - a matrícula e a frequência do estudante;
III - o histórico escolar do estudante; e
IV - outras informações relacionadas com a formulação, a implementação, a

execução, a avaliação e o monitoramento de políticas públicas, respeitada a capacidade
operacional da instituição responsável por prestar as informações, conforme dispuser ato
específico.

§ 4º A captação dos dados de que trata o parágrafo anterior será realizada
em etapas, conforme dispuser ato específico.

§ 5º O detalhamento e a especificação técnica dos conjuntos de dados de
que trata o parágrafo anterior constarão no Manual Operacional do SEB, conforme
definido pelo Ministério da Educação.

§ 6º O Ministério da Educação poderá realizar o tratamento das informações
do cadastro do SEB apenas para a formulação, a implementação, a execução, a avaliação
e o monitoramento de políticas públicas em sua área de competência, garantida a
anonimização dos dados pessoais, sempre que não comprometer essas finalidades.

§ 7º Os órgãos e as entidades vinculadas ao Ministério da Educação
responsáveis pela formulação, implementação, execução, avaliação e monitoramento de
políticas públicas encaminharão à Secretaria-Executiva, a qualquer tempo, solicitação com
o rol de informações julgadas necessárias para atendimento a estas finalidades,
respeitada a capacidade operacional da instituição responsável por prestar as
informações.

Art. 6º As informações do cadastro de que trata o artigo anterior serão
prestadas pelas instituições de ensino federais, estaduais e municipais, públicas e
privadas, que ofereçam os níveis e as modalidades de educação e ensino previstos no
Título V da Lei nº 9.394, de 1996.

§ 1º As instituições referidas no caput deverão indicar os responsáveis pela
gestão das informações da instituição no cadastro do SEB, os quais devem possuir
vínculo com a respectiva instituição de ensino e serão responsáveis:

I - pela inclusão, exclusão e gerenciamento das equipes de cadastradores do
SEB; e

II - pela interlocução da instituição cadastradora com o Ministério da
Educação para questões relacionadas ao cadastro.

§ 2º A indicação de que trata o parágrafo anterior recairá,
preferencialmente:

I - sobre os procuradores institucionais das instituições de ensino superior;
e

II - sobre os gestores das unidades escolares de educação básica.
§ 3º As equipes de cadastradores do SEB devem ser compostas por pessoas

que possuam vínculo com a respectiva instituição de ensino e serão responsáveis pela
inclusão, atualização e exclusão das informações que integrarão o cadastro do SEB,
prestadas pelas instituições referidas no caput.
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§ 4º A indicação dos responsáveis pela gestão das informações da instituição,
bem como das equipes de cadastradores do SEB, deve ser realizada conforme
procedimentos e prazos dispostos no Manual Operacional do SEB.

§ 5º A inclusão das informações cadastrais dos estudantes no cadastro do SEB
poderá ser realizada a qualquer tempo pelas instituições referidas no caput, sendo
preferencialmente por ocasião de sua matrícula regular na instituição de ensino.

§ 6º A atualização das informações cadastrais dos estudantes no cadastro do
SEB, pelas instituições referidas no caput, deve ser realizada anualmente, ou na
ocorrência de um dos seguintes eventos:

I - criação de vínculo do discente ou docente com a instituição de ensino
cadastradora;

II - mudança na situação do vínculo do discente ou do docente com a
instituição de ensino cadastradora; ou

III - ao final do período de vigência do vínculo do discente ou do docente
com a instituição de ensino cadastradora.

§ 7º A falta de atualização anual das informações a que se refere o § 5º
deste artigo, até 31 de março, tornará o cadastro do estudante pendente de atualização,
podendo interferir no acesso aos serviços digitais prestados pelo Ministério da Educação,
que dependem da validação de tal cadastro.

Seção V
Do Manual Operacional do SEB
Art. 7º Fica instituído o Manual Operacional do SEB, mantido pelo Instituto

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep, o qual conterá todos
os requisitos e procedimentos necessários à atualização do cadastro do Sistema
Educacional Brasileiro instituído pelo art. 1º-B da Lei nº 12.933, de 2013.

§ 1º O Inep poderá, a qualquer tempo, atualizar os requisitos e
procedimentos dispostos no Manual de que trata o caput, o qual deverá ficar disponível
em portal específico daquele Instituto na internet.

§ 2º As atualizações de requisito e procedimentos não poderão onerar os
sistemas de ensino e demais integrantes do Sistema com a recuperação de informações
pretéritas, somente produzindo efeitos por ocasião de nova atualização cadastral.

§ 3º As propostas do Manual Operacional do SEB e suas alterações serão
previamente submetidas pelo Inep à autorização da Secretaria-Executiva do Ministério da
Ed u c a ç ã o .

CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 8º Considerando o prazo estabelecido no art. 2º da Medida Provisória nº

895, de 6 de setembro de 2019, para o exercício de 2019, deverá ser viabilizada, em
caráter excepcional, a expedição das Carteiras de Identidade Estudantil, a partir dos
dados incluídos no cadastro do SEB pelas instituições.

§ 1º Para fins de atendimento ao disposto no caput, a captação de dados do
cadastro do SEB para o exercício de 2019 ficará limitada às informações essenciais à
identificação do estudante e de sua instituição de ensino, conforme disposto no § 1º do
art. 2º desta Portaria.

§ 2º As funcionalidades para captação de dados do cadastro do SEB serão
disponibilizadas a partir do dia 11 de novembro de 2019.

§ 3º Os cadastros realizados na forma do caput serão válidos até 31 de março
de 2021, salvo se houver desvinculação do aluno do estabelecimento de ensino.

Art. 9º Os casos omissos e dúvidas surgidas na aplicação das disposições
desta Portaria serão dirimidas pela Secretaria-Executiva do Ministério da Educação e pelo
Inep, no âmbito de suas respectivas competências.

Art. 10. Fica estabelecido o prazo de sessenta dias para que os
estabelecimentos referidos no caput do art. 1º da Lei nº 12.933, de 2013, adaptem os
seus procedimentos ao disposto nesta Portaria, para fins de atendimento ao § 2º do art.
2º da mesma Lei.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

(*) Republicada por conter alterações em relação ao original, publicada no Diário Oficial
da União nº 204, de 21 de outubro de 2019, Seção 1, páginas 37 e 38.

PORTARIA Nº 1.889, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo
em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº
10.870, de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; o
Decreto n° 9.057, de 25 de maio de 2017; as Portarias Normativas nº 20 e nº 23,
republicadas em 03 de setembro de 2018; e a Portaria Normativa nº 11, de 20 de junho
de 2017, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 552/2019, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201602036.

Art. 2º Fica credenciada a Faculdade CGESP Goiânia (FAC CGESP) para a
oferta de cursos superiores na modalidade a distância, com sede à Avenida A, nº 490,
bairro Setor Oeste, no município de Goiânia, no estado de Goiás, mantida pelo CGESP-
Centro Goiano de Ensino, Pesquisa e Pós-Graduação Ltda. - ME (CNPJ 11.973.890/0001-
34).

Art. 3º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da instituição e
em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do
Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017 e art. 12, da Portaria Normativa MEC nº 11,
de 21 de junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 3
(três) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 1.890, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo
em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº
10.870, de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; o
Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017; as Portarias Normativas nº 20 e nº 23,
republicadas em 03 de setembro de 2018; e a Portaria Normativa nº 11, de 20 de junho
de 2017 resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 409/2019, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201716585.

Art. 2º Fica credenciado o Centro Universitário Unifacig para a oferta de
cursos superiores na modalidade a distância, com sede à Avenida Getúlio Vargas, nº 733,
bairro Coqueiro, no município de Manhuaçu, no estado de Minas Gerais, mantido pelo
Centro Superior de Estudos de Manhuaçu Ltda. (CNPJ 03.752.343/0001-09).

Art. 3º As atividades presenciais serão realizadas na sede da Instituição e em
polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do Decreto
nº 9.057, de 25 de maio de 2017 e art. 12, da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21
de junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 5
(cinco) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de
2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 1.891, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo
em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº
10.870, de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; o
Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017; as Portarias Normativas nº 20 e nº 23,
republicadas em 03 de setembro de 2018; e a Portaria Normativa nº 11, de 20 de junho
de 2017 resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 678/2019, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201604737.

Art. 2º Fica credenciado o Centro Universitário das Faculdades Integradas de
Ourinhos (UNIFIO) para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, com
sede à Rodovia BR-153, Km 399+420 m, s/n, bairro Água do Cateto, no município de
Ourinhos, no estado de São Paulo, mantido pela Fundação Educacional Miguel Mofarrej
(CNPJ 44.537.199/0001-67).

Art. 3º As atividades presenciais serão realizadas na sede da Instituição e em
polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do Decreto
nº 9.057, de 25 de maio de 2017 e art. 12, da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21
de junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de
2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 1.892, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo
em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº
10.870, de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; o
Decreto n° 9.057, de 25 de maio de 2017; as Portarias Normativas nº 20 e nº 23,
republicadas em 03 de setembro de 2018; a Portaria Normativa n° 11, de 20 de junho
de 2017 resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 695/2019, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201700980.

Art. 2º Fica credenciado o Centro Universitário FAI para a oferta de cursos
superiores na modalidade a distância, com sede à Rua Carlos Kummer, nº 100, Bairro
Universitário, no Município de Itapiranga, no Estado de Santa Catarina, mantida pela
UCEFF - Unidade Central de Educação FAI Faculdades Ltda. (CNPJ 03.882.782/0001-
28).

Art. 3º As atividades presenciais serão realizadas na sede da instituição e em
polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do Decreto
nº 9.057, de 25 de maio de 2017 e art. 12, da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21
de junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 5
(cinco) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de
2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR
PORTARIA Nº 507, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 9.665, de 02 de janeiro de 2019, e tendo em vista
os Decretos nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias Normativas MEC nºs 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº 11, de 22 de junho
de 2017, e conforme consta dos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores na modalidade a distância, relacionados no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos do
disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais do curso neste ato autorizado são, exclusivamente, aqueles constantes do Cadastro e-MEC, nos termos do art. 16,
do Decreto nº 9.057, de 2017.

Art. 3º As instituições deverão solicitar reconhecimento dos cursos, neste ato autorizados, nos termos do art. 46 do Decreto nº 9.235, de 2017.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ATAIDE ALVES

ANEXO

(Autorização de Cursos)

. ORDEM P R O C ES S O IES (SIGLA) MANTENEDORA CURSO (GRAU) V AG A S

. 1 201714814 FACULDADE REALIZA REALIZA COMPLEXO EDUCACIONAL EIRELI GESTÃO PÚBLICA (TECNOLÓGICO) 750 (SETECENTAS E CINQUENTA)

. 2 201607493 FACULDADE DE INFORMÁTICA E ADMINISTRAÇÃO PAULISTA (FIAP) VSTP EDUCAÇÃO LTDA ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO (BACHARELADO) 450 (QUATROCENTAS E CINQUENTA)

PORTARIA Nº 508, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 9.665, de 02 de janeiro de 2019, e tendo em vista
os Decretos nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias Normativas MEC nºs 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº 11, de 22 de junho
de 2017, e conforme consta do Processo e-MEC nº 201714815;, resolve:
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Art. 1º Fica indeferido o pedido de autorização do curso superior de tecnologia em Marketing, na modalidade a distância, pleiteado pela Faculdade Realiza, com sede à Avenida
José Leandro da Cruz, s/n, Bairro Setor Jardim Luz, Município de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, mantida pela Realiza Complexo Educacional Eireli, CNPJ 14.024.130/0001-79.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ATAIDE ALVES

PORTARIA Nº 509, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo Decreto nº 9.665, de 02 de janeiro de 2019, tendo
em vista o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e a Resolução CNE/CES nº 1, de 6 de abril de 2018, e considerando os termos da Nota Técnica nº
125/2019/CGCIES/DIREG/SERES/SERES (processo SEI nº 23000.041581/2018-72), resolve:

Art. 1º Fica autorizado o IPÊ - Instituto de Pesquisas Ecológicas a ofertar cursos de pós-graduação lato sensu, nos termos do art. 29, §§ 1º e 2º, do Decreto nº 9.235, de
2017.

Art. 2º A manutenção da oferta dos cursos referidos no art. 1º está condicionada à renovação dos atos autorizativos dos programas de pós-graduação stricto sensu, conforme
legislação específica.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ATAIDE ALVES

PORTARIA Nº 510, DE 31 DE OUTUBRO DE DE 2019

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 9.665, de 2 de janeiro de 2019, resolve:
Art. 1º Ficam INDEFERIDOS os pedidos de Concessão/Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social das entidades elencadas no Anexo, por contrariarem

requisitos legais constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, considerando os fundamentos contidos nas respectivas Notas Técnicas.
Art. 2º Caso discorde da decisão de indeferimento, as entidades terão o prazo improrrogável de 30 dias, a contar da data de publicação da decisão, para apresentar recurso, tendo

em vista assegurar as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa, nos termos estabelecidos no art. 26 da Lei nº 12.101, de 2009.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ATAIDE ALVES

ANEXO

. CNPJ Nome da Entidade Local Nº do Processo Nota Técnica

. 1 68.011.865/0001-97 ESCOLA DE EDUC.INFANTIL E CRECHE SORRISO DE CRIANCA Santos/SP 23000.048466/2016-67 537/2019

. 2 92.965.581/0001-14 ASSOCIACAO INSTRUCAO EDUCACAO E CARIDADE Porto Alegre/RS 23000.002613/2015-71 449/2019

. 3 03.868.968/0001-22 CRECHE ANALIA FRANCO Betim/MG 23000.010520/2018-63 360/2019

. 4 60.191.244/0001-20 FUNDACAO VALEPARAIBANA DE ENSINO São José dos Campos/SP 23000.054140/2016-79 388/2019

. 5 30.717.813/0001-68 ASSOCIACAO BENEFICENTE SANTA MARIA Rio de Janeiro/RJ 23000.033328/2016-83 357/2019

. 6 17.359.936/0001-06 OBRAS SOCIAIS DA PAROQUIA SANTO INACIO DE LOYOLA Belo Horizonte/MG 23000.020708/2016-58 406/2019

. 7 01.314.935/0001-05 CENTRO DE APOIO COMUNITARIO DE PERUS São Paulo/SP 23000.023752/2018-81 480/2019

. 8 57.709.768/0001-56 LAR DA CRIANCA E CRECHE VINDE MENINOS Ribeirão Preto/SP 23000.009888/2018-89 608/2019

. 9 16.745.861/0001-39 ASSOCIACAO ESPIRITA CHRISTOPHER SMITH Belo Horizonte/MG 23000.005292/2015-67 427/2019

. 10 27.450.709/0001-45 FUNDACAO SAO JOAO BATISTA A r a c r u z / ES 23000.008818/2015-61 397/2019

. 11 25.215.864/0001-51 ASSOCIACAO PROJETO COMUNITARIO EDUCACIONAL MARIZA VICINTIN Bocaiúva/MG 23000.010389/2015-91 798/2019

. 12 84.435.429/0001-00 AÇAO SOCIAL DE JARAGUA DO SUL Jaraguá do Sul/SC 23000.030144/2017-42 535/2019

. 13 54.348.008/0001-72 RECANTO STELLA MARIS Guarujá/SP 23000.020175/2015-23 417/2019

. 14 51.823.581/0001-00 ASSISTENCIA SOCIAL ASSEMBLEIA DE DEUS Igarapava/SP 23000.005286/2015-18 870/2019

. 15 57.600.934/0001-81 INSTITUTO CORACAO DE JESUS Santo André/SP 23000.020464/2016-11 780/2019

PORTARIA Nº 511, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Procedimento sancionador instaurado em
decorrência de questões relacionadas a acervo
acadêmico, entre outros aspectos. Arquivamento de
procedimento sancionador e retirada de medidas
cautelares. Processo SEI nº 23709.000228/2016-01

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.665, de 2 de janeiro de 2019, adotando os
fundamentos expressos na Nota Técnica nº 102/2019/CGSO/DISUP/SERES-MEC, bem como
nas normas que regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal, e
com fundamento na Portaria MEC nº 315, de 2018 e no Decreto nº 9.235/2017,
determina:

Art. 1º O arquivamento do Procedimento sancionador instaurado a partir da
Portaria SERES nº 876/2018, publicada no DOU em 18/12/2018.

Art. 2º A revogação das medidas cautelares de suspensão de ingresso de novos
estudantes e da medida cautelar de sobrestamento de todos os processos regulatórios
protocolados em nome da Faculdade Anchieta do Recife - FAR (código 3148), conforme
arts. 2º e 3º da Portaria nº 167/2019, publicada no DOU em 05/04/2019.

Art. 3º A revogação do impedimento de realizar novos protocolos no Sistema e-
MEC em nome da Faculdade Anchieta do Recife - FAR (código 3148), conforme art. 4º da
Portaria nº 167/2019, publicada no DOU em 05/04/2019.

Art. 4º A notificação da decisão à Faculdade Anchieta do Recife - FAR (código
3148).

Art. 5º O arquivamento do Processo SEI nº 23709.000228/2016-01.

ATAIDE ALVES

PORTARIA Nº 512, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.665, de 2 de janeiro de 2019, em
atenção ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, 9º e 46 da Lei 9.394, de 20
de dezembro de 1996, 2º da Lei n° 10.861, de 14 de abril de 2004, 5º da Lei nº 9.784,
de 29 de janeiro de 1999, Decreto nº 6.425, de 4 de abril de 2008, arts. 62 a 73 do
Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e na Portaria MEC nº 794, de 2013,
publicada no Diário Oficial da União em 26 de agosto de 2013, tendo em vista as razões
expostas na Nota Técnica nº 211/2019-CGSE/DISUP/SERES/MEC, perante a FACU L DA D E
DE ENGENHARIA E AGRIMENSURA DE PIRASSUNUNGA (cód. 255), mantida pela
ASSOCIAÇÃO UNIFICADA PIRASSUNUGUENSE ENSINO SUPERIOR (cód. 181), resolve:

Art. 1º Instaurar processo administrativo de supervisão na fase de
procedimento sancionador, nos termos do art. 71 do Decreto nº 9.235, de 2017;

Art. 2º Aplicar medida cautelar de sinalização dos processos protocolados ou
que venham a ser protocolados relativos ao recredenciamento da instituição, à
autorização de novos cursos, à renovação de reconhecimento de cursos e a qualquer
ampliação da abrangência geográfica; os processos sinalizados só poderão ser concluídos
após o encerramento do procedimento da supervisão;

Art. 3º Aplicar medida cautelar de impedimento da Instituição para: (a)
solicitar aumento de vagas em cursos de graduação, (b) admitir novos estudantes e (c)
criar novos cursos e polos de educação a distância, quando for o caso;

Art. 4º Aplicar medida cautelar a fim de assegurar a higidez dos programas
federais de acesso e incentivo ao ensino;

Art. 5º Intimar a Instituição para a apresentação de defesa no prazo de 15
(quinze) dias;

Art. 6º Notificar a Instituição do teor da decisão, por meio eletrônico, através
de e-mail e pelo Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC.

ATAIDE ALVES

PORTARIA Nº 513, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Processo MEC n° 23709.000007.2019-78.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR,
substituto, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.665, de 2 de janeiro
de 2019, em atenção ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, 9º e 46 da Lei
9.394, de 20 de dezembro de 1996, 2º da Lei n° 10.861, de 14 de abril de 2004, 5º da
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, Decreto nº 6.425, de 4 de abril de 2008, arts.
62 a 73 do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e na Portaria MEC nº 794,
de 2013, publicada no Diário Oficial da União em 26 de agosto de 2013, tendo em vista
as razões expostas na Nota Técnica nº 163/2019-CGSE/DISUP/SERES/MEC, resolve:

Art. 1º Instaurar procedimento sancionador perante a FACULDADE DE
TECNOLOGIA INESUL DO PARANÁ - FIPAR (cód. 4998) Instituição de Ensino Superior
mantida pelo INESUL INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE LONDRINA S/S LTDA (cód.
1275), nos termos do artigo 71 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 2º Aplicar a medida cautelar preventiva de sinalização dos respectivos
processos protocolados ou que venham a ser protocolados relativos ao
recredenciamento da instituição, à autorização de novos cursos, à renovação de
reconhecimento de cursos e a qualquer ampliação da abrangência geográfica; os
processos sinalizados só poderão ser concluídos após o encerramento do procedimento
da supervisão.

Art. 3º Notificar a Instituição do teor da decisão para apresentação de defesa
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação, nos termos do art. 28 da Lei nº
9.784, de 1999 e do parágrafo único do artigo 71, do Decreto nº 9.235, de 2017, por
meio eletrônico, pelo Comunicador e-MEC.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ATAIDE ALVES

PORTARIA Nº 514, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Processo MEC n° 23709.000014/2019-70.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR,
substituto, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.665, de 2 de janeiro
de 2019, em atenção ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, 9º e 46 da Lei
9.394, de 20 de dezembro de 1996, 2º da Lei n° 10.861, de 14 de abril de 2004, 5º da
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, Decreto nº 6.425, de 4 de abril de 2008, arts.
62 a 73 do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e na Portaria MEC nº 794,
de 2013, publicada no Diário Oficial da União em 26 de agosto de 2013, tendo em vista
as razões expostas na Nota Técnica nº 167/2019-CGSE/DISUP/SERES/MEC, resolve:

Art. 1º Instaurar procedimento sancionador perante a FACULDADE DE
INOVAÇÃO DO PARANÁ (cód. 10846), anteriormente denominada FACULDADE DINÂMICA
- UDC, mantida pelo CESUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA LTDA (cód.
560), nos termos do artigo 71 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 2º Aplicar a medida cautelar preventiva de sinalização dos respectivos
processos protocolados ou que venham a ser protocolados relativos ao
recredenciamento da instituição, à autorização de novos cursos, à renovação de
reconhecimento de cursos e a qualquer ampliação da abrangência geográfica; os
processos sinalizados só poderão ser concluídos após o encerramento do procedimento
da supervisão.

Art. 3º Notificar a Instituição do teor da decisão para apresentação de defesa
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação, nos termos do art. 28 da Lei nº
9.784, de 1999 e do parágrafo único do artigo 71, do Decreto nº 9.235, de 2017, por
meio eletrônico, pelo Comunicador e-MEC.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ATAIDE ALVES
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PORTARIA Nº 515, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Processo MEC n° 23709.000030/2019-62.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR,
substituto, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.665, de 2 de janeiro
de 2019, em atenção ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, 9º e 46 da Lei
9.394, de 20 de dezembro de 1996, 2º da Lei n° 10.861, de 14 de abril de 2004, 5º da
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, Decreto nº 6.425, de 4 de abril de 2008, arts.
62 a 73 do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e na Portaria MEC nº 794,
de 2013, publicada no Diário Oficial da União em 26 de agosto de 2013, tendo em vista
as razões expostas na Nota Técnica nº 162/2019-CGSE/DISUP/SERES/MEC, resolve:

Art. 1º Instaurar procedimento sancionador perante a FACULDADE DE
PEDAGOGIA DE AFONSO CLÁUDIO - ISEAC (cód. 1358) Instituição de Ensino Superior
mantida pelo INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DE AFONSO CLÁUDIO (cód. 900), nos
termos do artigo 71 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 2º Aplicar a medida cautelar preventiva de sinalização dos respectivos
processos protocolados ou que venham a ser protocolados relativos ao
recredenciamento da instituição, à autorização de novos cursos, à renovação de
reconhecimento de cursos e a qualquer ampliação da abrangência geográfica; os
processos sinalizados só poderão ser concluídos após o encerramento do procedimento
da supervisão.

Art. 3º Notificar a Instituição do teor da decisão para apresentação de defesa
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação, nos termos do art. 28 da Lei nº
9.784, de 1999 e do parágrafo único do artigo 71, do Decreto nº 9.235, de 2017, por
meio eletrônico, pelo Comunicador e-MEC.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ATAIDE ALVES

PORTARIA Nº 516, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

PROCESSO Nº 23709.000053/2019-77 - Instauração
de processo administrativo de supervisão em razão
da ausência de oferta efetiva de aulas e de alunos
vinculados aos cursos de graduação da Instituição
de Educação Superior, conforme Censo referente
aos anos de 2016 e 2017.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.665, de 2 de janeiro de 2019, em
atenção ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, 9º e 46 da Lei 9.394, de 20
de dezembro de 1996, 2º da Lei n° 10.861, de 14 de abril de 2004, 5º da Lei nº 9.784,
de 29 de janeiro de 1999, Decreto nº 6.425, de 4 de abril de 2008, arts. 62 a 73 do
Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e na Portaria MEC nº 794, de 2013,
publicada no Diário Oficial da União em 26 de agosto de 2013, tendo em vista as razões
expostas na Nota Técnica nº 196/2019-CGSE/DISUP/SERES/MEC, perante o Instituto de
Educação Superior Pio XII (cód. 2352), mantido pela Associação de Ensino Integrado e
Organizado Universitário (cód. 829), resolve:

Art. 1º Instaurar processo administrativo de supervisão na fase de
procedimento sancionador, nos termos do art. 71 do Decreto nº 9.235, de 2017;

Art. 2º Aplicar medida cautelar de sinalização dos processos protocolados ou
que venham a ser protocolados relativos ao recredenciamento da instituição, à
autorização de novos cursos, à renovação de reconhecimento de cursos e a qualquer
ampliação da abrangência geográfica; os processos sinalizados só poderão ser concluídos
após o encerramento do procedimento da supervisão;

Art. 3º Intimar a Instituição para a apresentação de defesa no prazo de 15
(quinze) dias;

Art. 4º Notificar a Instituição do teor da decisão, por meio eletrônico, através
de e-mail e pelo Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC.

ATAIDE ALVES

PORTARIA Nº 517, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Processo MEC n° 23709.000056/2019-19.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.665, de 2 de janeiro de 2019, em
atenção ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, 9º e 46 da Lei 9.394, de 20
de dezembro de 1996, 2º da Lei n° 10.861, de 14 de abril de 2004, 5º da Lei nº 9.784,
de 29 de janeiro de 1999, Decreto nº 6.425, de 4 de abril de 2008, arts. 62 a 73 do
Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e na Portaria MEC nº 794, de 2013,
publicada no Diário Oficial da União em 26 de agosto de 2013, tendo em vista as razões
expostas na Nota Técnica nº 190/2019-CGSE/DISUP/SERES/MEC, resolve:

Art. 1º Instaurar procedimento sancionador perante o Instituto de Ensino
Superior Brasileiro (cód. 2436), Instituição de Ensino Superior mantida pelo Instituto de
Ensino Superior Brasileiro Ltda. - ME (cód. 16739), nos termos do artigo 71 do Decreto
nº 9.235, de 2017.

Art. 2º Aplicar a medida cautelar preventiva de sinalização dos respectivos
processos protocolados ou que venham a ser protocolados relativos ao
recredenciamento da instituição, à autorização de novos cursos, à renovação de
reconhecimento de cursos e a qualquer ampliação da abrangência geográfica; os
processos sinalizados só poderão ser concluídos após o encerramento do procedimento
da supervisão.

Art. 3º Notificar a Instituição do teor da decisão para apresentação de defesa
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação, nos termos do art. 28 da Lei nº
9.784, de 1999 e do parágrafo único do artigo 71, do Decreto nº 9.235, de 2017, por
meio eletrônico, pelo Comunicador e-MEC.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ATAIDE ALVES

PORTARIA Nº 518, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Processo MEC n° 23709.000057/2019-55.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR,
substituto, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.665, de 2 de janeiro
de 2019, em atenção ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, 9º e 46 da Lei
9.394, de 20 de dezembro de 1996, 2º da Lei n° 10.861, de 14 de abril de 2004, 5º da
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, Decreto nº 6.425, de 4 de abril de 2008, arts.
62 a 73 do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e na Portaria MEC nº 794,
de 2013, publicada no Diário Oficial da União em 26 de agosto de 2013, tendo em vista
as razões expostas na Nota Técnica nº 187/2019-CGSE/DISUP/SERES/MEC, resolve:

Art. 1º Instaurar procedimento sancionador perante a FACULDADE IETEC (cód.
17382) Instituição de Ensino Superior mantida pelo IETEC - INSTITUTO DE EDUC AC AO
TECNOLOGICA EIRELI (cód. 15694), nos termos do artigo 71 do Decreto nº 9.235, de
2017.

Art. 2º Aplicar a medida cautelar preventiva de sinalização dos respectivos
processos protocolados ou que venham a ser protocolados relativos ao recredenciamento
da instituição, à autorização de novos cursos, à renovação de reconhecimento de cursos e
a qualquer ampliação da abrangência geográfica; os processos sinalizados só poderão ser
concluídos após o encerramento do procedimento da supervisão.

Art. 3º Notificar a Instituição do teor da decisão para apresentação de defesa
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação, nos termos do art. 28 da Lei nº
9.784, de 1999 e do parágrafo único do artigo 71, do Decreto nº 9.235, de 2017, por
meio eletrônico, pelo Comunicador e-MEC.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ATAIDE ALVES

PORTARIA Nº 519, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Processo MEC n° 23709.000074/2019-92.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR,
substituto, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.665, de 2 de janeiro
de 2019, em atenção ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, 9º e 46 da Lei
9.394, de 20 de dezembro de 1996, 2º da Lei n° 10.861, de 14 de abril de 2004, 5º da
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, Decreto nº 6.425, de 4 de abril de 2008, arts.
62 a 73 do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e na Portaria MEC nº 794,
de 2013, publicada no Diário Oficial da União em 26 de agosto de 2013, tendo em vista
as razões expostas na Nota Técnica nº 157/2019-CGSE/DISUP/SERES/MEC, resolve:

Art. 1º Instaurar procedimento sancionador perante a FACULDADE DE
TECNOLOGIA TUPY DE SÃO BENTO DO SUL - FTT-SBS (cód. 3691), Instituição de Ensino
Superior mantida pela SOCIEDADE EDUCACIONAL DE SANTA CATARINA (cód. 902), nos
termos do artigo 71 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 2º Aplicar a medida cautelar preventiva de sinalização dos respectivos
processos protocolados ou que venham a ser protocolados relativos ao
recredenciamento da instituição, à autorização de novos cursos, à renovação de
reconhecimento de cursos e a qualquer ampliação da abrangência geográfica; os
processos sinalizados só poderão ser concluídos após o encerramento do procedimento
da supervisão.

Art. 3º Notificar a Instituição do teor da decisão para apresentação de defesa
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação, nos termos do art. 28 da Lei nº
9.784, de 1999 e do parágrafo único do artigo 71, do Decreto nº 9.235, de 2017, por
meio eletrônico, pelo Comunicador e-MEC.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ATAIDE ALVES

PORTARIA Nº 520, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Processo MEC n° 23709.000076/2019-81.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.665, de 2 de janeiro de 2019, em
atenção ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, 9º e 46 da Lei 9.394, de 20
de dezembro de 1996, 2º da Lei n° 10.861, de 14 de abril de 2004, 5º da Lei nº 9.784,
de 29 de janeiro de 1999, Decreto nº 6.425, de 4 de abril de 2008, arts. 62 a 73 do
Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e na Portaria MEC nº 794, de 2013,
publicada no Diário Oficial da União em 26 de agosto de 2013, tendo em vista as razões
expostas na Nota Técnica nº 168/2019-CGSE/DISUP/SERES/MEC, resolve:

Art. 1º Instaurar procedimento sancionador perante a FACULDADE DE
TECNOLOGIA IPEP DE SÃO PAULO - FATEC SP (cód. 3693), Instituição de Ensino Superior
mantida pelo INSTITUTO PAULISTA DE ENSINO E PESQUISA - IPEP (cód. 766), nos termos
do artigo 71 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 2º Aplicar a medida cautelar preventiva de sinalização dos respectivos
processos protocolados ou que venham a ser protocolados relativos ao
recredenciamento da instituição, à autorização de novos cursos, à renovação de
reconhecimento de cursos e a qualquer ampliação da abrangência geográfica. Os
processos sinalizados só poderão ser concluídos após o encerramento do procedimento
da supervisão.

Art. 3º Notificar a Instituição do teor da decisão para apresentação de defesa
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação, nos termos do art. 28 da Lei nº
9.784, de 1999 e do parágrafo único do artigo 71, do Decreto nº 9.235, de 2017, por
meio eletrônico, pelo Comunicador e-MEC.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ATAIDE ALVES

PORTARIA Nº 521, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Processo MEC n° 23709.000093/2019-19.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR,
substituto, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.665, de 2 de janeiro
de 2019, em atenção ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, 9º e 46 da Lei
9.394, de 20 de dezembro de 1996, 2º da Lei n° 10.861, de 14 de abril de 2004, 5º da
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, Decreto nº 6.425, de 4 de abril de 2008, arts.
62 a 73 do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e na Portaria MEC nº 794,
de 2013, publicada no Diário Oficial da União em 26 de agosto de 2013, tendo em vista
as razões expostas na Nota Técnica nº 164/2019-CGSE/DISUP/SERES/MEC, resolve:

Art. 1º Instaurar procedimento sancionador perante a FACULDADE BI
CAMPINAS (cód. 4771), Instituição de Ensino Superior mantida pela IBE BUSIN ES S
EDUCATION DE SAO PAULO LTDA (cód. 3056), nos termos do artigo 71 do Decreto nº
9.235, de 2017.

Art. 2º Aplicar a medida cautelar preventiva de sinalização dos respectivos
processos protocolados ou que venham a ser protocolados relativos ao
recredenciamento da instituição, à autorização de novos cursos, à renovação de
reconhecimento de cursos e a qualquer ampliação da abrangência geográfica; os
processos sinalizados só poderão ser concluídos após o encerramento do procedimento
da supervisão.

Art. 3º Notificar a Instituição do teor da decisão para apresentação de defesa
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação, nos termos do art. 28 da Lei nº
9.784, de 1999 e do parágrafo único do artigo 71, do Decreto nº 9.235, de 2017, por
meio eletrônico, pelo Comunicador e-MEC.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ATAIDE ALVES

PORTARIA Nº 522, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Processo MEC n° 23709.000095.2019-16.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR,
substituto, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.665, de 2 de janeiro
de 2019, em atenção ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, 9º e 46 da Lei
9.394, de 20 de dezembro de 1996, 2º da Lei n° 10.861, de 14 de abril de 2004, 5º da
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, Decreto nº 6.425, de 4 de abril de 2008, arts.
62 a 73 do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e na Portaria MEC nº 794,
de 2013, publicada no Diário Oficial da União em 26 de agosto de 2013, tendo em vista
as razões expostas na Nota Técnica nº 165/2019-CGSE/DISUP/SERES/MEC, resolve:

Art. 1º Instaurar procedimento sancionador perante a FACULDADE BI SOCIAL
QUARESMA (cód. 4772), Instituição de Ensino Superior mantida pela FUNDAÇÃO DE INVESTIMENTOS
EM BUSINESS E INOVAÇÃO (cód. 3057), nos termos do artigo 71 do Decreto nº 9.235, de 2017.
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Art. 2º Aplicar a medida cautelar preventiva de sinalização dos respectivos
processos protocolados ou que venham a ser protocolados relativos ao
recredenciamento da instituição, à autorização de novos cursos, à renovação de
reconhecimento de cursos e a qualquer ampliação da abrangência geográfica; os
processos sinalizados só poderão ser concluídos após o encerramento do procedimento
da supervisão.

Art. 3º Notificar a Instituição do teor da decisão para apresentação de defesa
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação, nos termos do art. 28 da Lei nº
9.784, de 1999 e do parágrafo único do artigo 71, do Decreto nº 9.235, de 2017, por
meio eletrônico, pelo Comunicador e-MEC.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ATAIDE ALVES

PORTARIA Nº 523, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.665, de 2 de janeiro de 2019, em
atenção ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, 9º e 46 da Lei 9.394, de 20
de dezembro de 1996, 2º da Lei n° 10.861, de 14 de abril de 2004, 5º da Lei nº 9.784,
de 29 de janeiro de 1999, Decreto nº 6.425, de 4 de abril de 2008, arts. 62 a 73 do
Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e na Portaria MEC nº 794, de 2013,
publicada no Diário Oficial da União em 26 de agosto de 2013, tendo em vista as razões
expostas na Nota Técnica nº 200/2019-CGSE/DISUP/SERES/MEC, perante a Faculdade de
Teologia de Hokemãh (cód. 2104), mantida pela Igreja Evangélica Assembléia de Deus de
Coque (cód. 1385), resolve:

Art. 1º Instaurar processo administrativo de supervisão na fase de
procedimento sancionador, nos termos do art. 71 do Decreto nº 9.235, de 2017;

Art. 2º Aplicar medida cautelar preventiva de sinalização dos respectivos
processos protocolados ou que venham a ser protocolados relativos ao
recredenciamento da instituição, à autorização de novos cursos, à renovação de
reconhecimento de cursos e a qualquer ampliação da abrangência geográfica; os
processos sinalizados só poderão ser concluídos após o encerramento do procedimento
da supervisão;

Art. 3º Intimar a Instituição para a apresentação de defesa no prazo de 15
(quinze) dias;

Art. 6º Notificar a Instituição do teor da decisão, por meio eletrônico, através
de e-mail e pelo Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC.

ATAIDE ALVES

PORTARIA Nº 524, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Processo MEC n° 23709.000198/2019-78.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR,
substituto, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.665, de 2 de janeiro
de 2019, em atenção ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, 9º e 46 da Lei
9.394, de 20 de dezembro de 1996, 2º da Lei n° 10.861, de 14 de abril de 2004, 5º da
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, Decreto nº 6.425, de 4 de abril de 2008, arts.
62 a 73 do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e na Portaria MEC nº 794,
de 2013, publicada no Diário Oficial da União em 26 de agosto de 2013, tendo em vista
as razões expostas na Nota Técnica nº 199/2019-CGSE/DISUP/SERES/MEC, resolve:

Art. 1º Instaurar procedimento sancionador perante a FACULDADE INTEGRADA
DE GOIÁS - FIG (cód. 1890), mantida pelo INSTITUTO EDUCACIONAL VANGUARD LTDA -

ME (cód. 16347), nos termos do artigo 71 do Decreto nº 9.235, de 2017.
Art. 2º Aplicar a medida cautelar preventiva de sinalização dos respectivos

processos protocolados ou que venham a ser protocolados relativos ao
recredenciamento da instituição, à autorização de novos cursos, à renovação de
reconhecimento de cursos e a qualquer ampliação da abrangência geográfica; os
processos sinalizados só poderão ser concluídos após o encerramento do procedimento
da supervisão.

Art. 3º Notificar a Instituição do teor da decisão para apresentação de defesa
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação, nos termos do art. 28 da Lei nº
9.784, de 1999 e do parágrafo único do artigo 71, do Decreto nº 9.235, de 2017, por
meio eletrônico, pelo Comunicador e-MEC.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ATAIDE ALVES

PORTARIA Nº 525, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Decide pela instauração de Processo Administrativo
- Processo MEC n° 23709.000197/2019-23.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.665, de 2 de janeiro de 2019, em
atenção ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, 46 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, 2°, 3° e 10 da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, 2º, 48 e 50 da
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 56 do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de
2017, tendo em vista as razões expostas na Nota Técnica nº 132/2019-
CGSE/DISUP/SERES/MEC, perante a FACULDADE DE TECNOLOGIA E CIÊNCIAS (cód. 1771),
instituição mantida pela Organização Tecnológica de Ensino Ltda. (cód. 16093), CNPJ
07.714.798/0001-82, sediada no Município de Recife - PE, resolve:

Art. 1º Fica instaurado Processo Administrativo na fase de Procedimento
Sancionador.

Art. 2º Seja aplicada a medida cautelar de sobrestamento do Processo e-MEC
n° 20074967 de seu recredenciamento.

Art. 3º Seja notificada e intimada, atendendo ao art. 28 da Lei nº 9.784, de
1999, para apresentação de defesa no prazo de 15 (quinze) dias.

Art. 4º Seja efetivada a notificação por meio da publicação desta portaria no
Diário Oficial da União e por meio eletrônico através de e-mail e pelo Sistema de
Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC.

Art. 5º Fica designado o Titular da Coordenação-Geral de Supervisão
Estratégica, desta SERES/MEC, para condução do Processo Administrativo instaurado.

Art. 6º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

ATAIDE ALVES

PORTARIA Nº 526, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Decide pela instauração de Processo Administrativo
- Processo MEC n° 23709.000220/2019-80.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.665, de 2 de janeiro de 2019, em
atenção ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, art. 46 da Lei nº 9.394, de 20
de dezembro de 1996, arts. 2°, 3° e 10 da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, arts.
2º, 48 e 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e art. 56 do Decreto nº 9.235,
de 15 de dezembro de 2017, tendo em vista as razões expostas na Nota Técnica nº
186/2019-CGSE/DISUP/SERES/MEC, perante a FACULDADE DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS DO
ESPÍRITO SANTO (Cód. 2442), instituição mantida pela Associação de Ensino Integrado e
Organizado Universitário (cód. 829) - CNPJ 39.780.473/0001-94, sediada no Município de
Cariacica - ES, resolve:

Art. 1º Fica instaurado Processo Administrativo na fase de Procedimento
Sancionador.

Art. 2º Seja aplicada a medida cautelar de sobrestamento do Processo e-MEC
n° 20077666 de seu recredenciamento.

Art. 3º Seja notificada e intimada, atendendo ao art. 28 da Lei nº 9.784, de
1999, para apresentação de defesa no prazo de 15 (quinze) dias.

Art. 4º Seja efetivada a notificação por meio da publicação desta portaria no
Diário Oficial da União e por meio eletrônico através de e-mail e pelo Sistema de
Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC.

Art. 5º Fica designado o Titular da Coordenação-Geral de Supervisão
Estratégica, desta SERES/MEC, para condução do Processo Administrativo instaurado.

Art. 6º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

ATAIDE ALVES

PORTARIA Nº 527, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Decide o Processo MEC n° 23709.000177/2019-52.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.665, de 2 de janeiro de 2019, em
atenção ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, art. 46 da Lei 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, arts. 2º, 3º e 10 da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, arts. 2º,
48 e 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e arts. 56, 58 a 60, 72 e 73 do
Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, com base na Nota Técnica nº 242/2019-
CGSE/DISUP/SERES/MEC, determina, perante a FACULDADE SOCIAL SUL AMERICANA -
FASS (cód. 2499), mantida pela instituição denominada UNIFASS Sistema de Ensino Ltda.
- EPP (cód. 1632), CNPJ nº 04.953.427/0001-65, que:

I. seja instaurado processo administrativo de supervisão na fase de
procedimento sancionador, nos termos do art. 71 do Decreto nº 9.235, de 2017.

II. seja aplicada medida cautelar de sinalização dos respectivos processos
protocolados ou que venham a ser protocolados relativos ao recredenciamento da
instituição, à autorização de novos cursos, à renovação de reconhecimento de cursos e
a qualquer ampliação da abrangência geográfica; os processos sinalizados só poderão ser
concluídos após o encerramento do procedimento da supervisão.

III. seja aplicada medida cautelar de impedimento de: (a) solicitar aumento de
vagas em cursos de graduação, (b) admitir novos estudantes e (c) criar novos cursos e
polos de educação a distância, quando for o caso.

IV. seja intimada a IES para a apresentação de defesa no prazo de 15 (quinze)
dias.

V. seja a notificação efetivada por meio eletrônico, mediante e-mail e pelo
Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC.

VI. seja a IES notificada do teor da decisão, por meio eletrônico, através de
e-mail e pelo Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC.

ATAIDE ALVES

PORTARIA Nº 528, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Instauração de processo administrativo de
supervisão em razão de motivado por IGC
insatisfatório.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.665, de 2 de janeiro de 2019, em
atenção ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, 9º e 46 da Lei 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, 2º da Lei n° 10.861, de 14 de abril de 2004, 5º da Lei nº 9.784, de
29 de janeiro de 1999, Decreto nº 6.425, de 4 de abril de 2008, arts. 62 a 73 do Decreto
nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e no Despacho SERES/MEC nº 197, publicado no
D.O.U. em 26 de dezembro de 2012, tendo em vista as razões expostas na Nota Técnica
nº 265/2019-CGSE/DISUP/SERES/MEC, perante a FACULDADE DE TECNOLOGIA CETEP -
CETEP (cód. 3993), mantida pela Associação CETEP de Ensino Superior (cód. 2366) - CNPJ
05.209.811/0001-10, resolve:

Art. 1º Instaurar processo administrativo de supervisão na fase de
procedimento sancionador, nos termos do art. 71 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 2º Manter as medidas cautelares aplicadas pelo Despacho SERES/MEC n°
197, publicado no D.O.U. em 26 de dezembro de 2012.

Art. 3º Intimar a Instituição para a apresentação de defesa no prazo de 15
(quinze) dias;

Art. 4º Notificar a Instituição do teor da decisão, por meio eletrônico, através
de e-mail e pelo Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC.

ATAIDE ALVES

PORTARIA Nº 529, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Instauração de processo administrativo de
supervisão em razão de IGC reiteradamente
insatisfatório.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.665, de 2 de janeiro de 2019, em
atenção ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, 9º e 46 da Lei 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, 2º da Lei n° 10.861, de 14 de abril de 2004, 5º da Lei nº 9.784, de
29 de janeiro de 1999, Decreto nº 6.425, de 4 de abril de 2008, arts. 62 a 73 do Decreto
nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e no Despacho SERES/MEC nº 197, publicado no
D.O.U. em 26 de dezembro de 2012, tendo em vista as razões expostas na Nota Técnica
nº 267/2019-CGSE/DISUP/SERES/MEC, perante a FACULDADE CECAP DO LAGO NORTE
(cód. 1333), mantida pela Associação Península Norte de Educação, Ciência e Cultura
(cód. 890) - CNPJ 00.078.694/0001-80, resolve:

Art. 1º Instaurar processo administrativo de supervisão na fase de
procedimento sancionador, nos termos do art. 71 do Decreto nº 9.235, de 2017;

Art. 2º Manter as medidas cautelares aplicadas pelo Despacho SERES/MEC n°
197, de 2012;

Art. 3º Intimar a Instituição para a apresentação de defesa no prazo de 15
(quinze) dias;

Art. 4º Notificar a Instituição do teor da decisão, por meio eletrônico, através
de e-mail e pelo Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC.

ATAIDE ALVES

PORTARIA Nº 530, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.665, de 2 de janeiro de 2019, em
atenção ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, 9º e 46 da Lei 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, 2º da Lei n° 10.861, de 14 de abril de 2004, 5º da Lei nº 9.784, de
29 de janeiro de 1999, Decreto nº 6.425, de 4 de abril de 2008, arts. 62 a 73 do Decreto
nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e na Portaria MEC nº 794, de 2013, publicada no
Diário Oficial da União em 26 de agosto de 2013, tendo em vista as razões expostas na
Nota Técnica nº 294/2019-CGSE/DISUP/SERES/MEC, resolve:

Art. 1º Instaurar procedimento sancionador perante as instituições de ensino
superior relacionadas no ANEXO.

Art. 2º Sejam aplicadas as seguintes medidas cautelares em face das
instituições de ensino superior arroladas no ANEXO:

i. Suspensão de ingresso de novos estudantes nos cursos objetos dos
processos respectivos; e

ii. Sobrestamento de processos regulatórios de renovação dos atos
autorizativos, de aditamento de majoração de vagas e de mudança de local de oferta
relacionados aos cursos objetos dos processos respectivos;
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Art. 3º Notificar as instituições de ensino superior relacionadas no ANEXO do
teor da decisão para apresentação de defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
publicação, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999 e do parágrafo único do
artigo 71, do Decreto nº 9.235, de 2017, por meio eletrônico, pelo Comunicador e-
M EC .

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ATAIDE ALVES

PORTARIA Nº 531, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Processo MEC n° 23709.000222/2019-79.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.665, de 2 de janeiro de 2019, em
atenção ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, 5º da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, arts. 62 a 73 do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, art. 20
do Decreto 9.057, de 25 de maio de 2017, tendo em vista as razões expostas na Nota
Técnica nº 210/2019-CGSE/DISUP/SERES/MEC, resolve:

Art. 1º Determinar que o CENTRO UNIVERSITÁRIO JAGUARIÚNA, sigla UniFAJ
(cód. 1490) se abstenha de utilizar a sigla "UniJá";

Art. 2º Determinar que o INSTITUTO EDUCACIONAL JAGUARY LTDA (cód. 982)
retire imediatamente do ar o site https://unija.edu.br/ até que as informações ali
contidas represente a realidade da oferta de educação superior de suas mantidas
devidamente credenciadas;

Art. 3º Determinar o indeferimento à solicitação do Centro Universitário de
Jaguariúna - UniFAJ (cód. 1490) para transferência de seus cursos ofertados na
modalidade EaD para a Faculdade UniJá, haja vista a inexistência de previsão legal ;

Art. 4º Determinar que o INSTITUTO EDUCACIONAL JAGUARY LTDA (cód. 982)
comprove o atendimento ao Item (i) em até 10 (dez) dias úteis;

Art. 5º Instauração do processo administrativo de supervisão na fase de
procedimento sancionador, nos termos do art. 71 do Decreto nº 9.235, de 2017, em
desfavor do Instituto Educacional Jaguary LTDA (cód. 982), o qual comprovadamente
transferiu os seus cursos para suposta IES e do Instituto Educacional UniJá Ltda (cód.
17308), haja vista a oferta de educação superior antes da emissão do ato
autorizativo;

Art. 6º Determinar a aplicação das medidas cautelares de impedimento de
protocolização de novos processos regulatórios pelo Instituto Educacional UniJá Ltda (cód.
17308), CNPJ 31.531.174/0001-04, até a finalização do presente processo ou decisão
ulterior;

Art. 7º Determinar a aplicação das medidas cautelares de suspensão de
atribuições de autonomia na modalidade EaD da IES CENTRO UNIVERSITÁRIO
JAGUARIÚNA (cód. 1490); de impedimento de protocolização de novos processos
regulatórios pela IES ou pelas demais mantidas da mesma mantenedora, na modalidade
EAD; os processos sinalizados só poderão ser concluídos após o encerramento do
procedimento da supervisão;

Art. 8º Determinar a intimação do Instituto Educacional UniJá Ltda (cód.
17308) e do INSTITUTO EDUCACIONAL JAGUARY LTDA (cód. 982) do teor da decisão para
apresentação de defesa no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação, nos termos
do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999, por meio eletrônico, pelo Comunicador e-MEC .

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ATAIDE ALVES

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº 571, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
(FNDE) no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 15 do anexo I do
Decreto nº 9.007, de 20 de março de 2017 e,

Considerando o disposto no § 1º do art. 20-B da Lei nº 10.260, de 12 de julho
de 2001, com a redação dada pela Lei nº 13.530, de 7 de dezembro de 2017;

Considerando o disposto no art. 25 da Portaria Normativa nº 1, de 22 de
janeiro de 2010, e no art. 107 da Portaria Normativa nº 209, de 7 de março de 2018; e

Considerando o disposto no § 3º do art. 2º da Portaria Normativa nº 23, de 10
de novembro de 2011, no § 2º do art. 60 da Portaria Normativa 209, de 7 de março de
2018 e a Portaria Normativa nº 80, de 1º de fevereiro de 2018;, resolve:

Art. 1º Prorrogar, para o dia 30 de novembro de 2019, o prazo estabelecido na
Resolução nº 03, de 28 de junho de 2012, para a realização dos aditamentos de renovação
semestral dos contratos de financiamento concedidos pelo Fundo de Financiamento
Estudantil (FIES), simplificados e não simplificados, do 2º semestre de 2019.

Art. 2º Os aditamentos de que trata esta Portaria deverão ser realizados por
meio do SisFIES, disponível nas páginas eletrônicas do Ministério da Educação e do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação, nos endereços www.mec.gov.br e
www.fnde.gov.br.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO SERGIO DIAS

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

PORTARIA Nº 4.948, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, tendo em vista proposta da PRÓ-REITORIA DE ADMINISTR AÇ ÃO
(PROAD) constante do Processo n. 23073.029258/2019-58 daquela Unidade,

Considerando o princípio da transparência e da publicidade;
Considerando o que determinam o Acórdão n. 1.679/2015 do Egrégio Tribunal

de Contas da União (TCU) e a Medida Provisória n.896, de 06/09/2019, que dispõe sobre
a forma de publicação dos atos da administração pública; e

Considerando o disposto no Decreto n. 10.240/2019, que regulamenta o
PREGÃO ELETRÔNICO, resolve:

Art. 1º. Determinar que todos os servidores executores dos processos de
aquisições por meio das modalidades licitatórias: PREGÃO (ELETRÔNICO, PRESENCIAL ,
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS E TRADICIONAL) REGIME DIFERENCIADO DE
CONTRATAÇÃO, CONCORRÊNCIA, TOMADA DE PREÇOS, CONVITE, LEILÃO E CONCURSOS na
Universidade Federal do Pará (UFPA) encaminhem à PRÓ-REITORIA DE ADMINISTR AÇ ÃO
(PROAD) os documentos que compõem esses processos, para o que os mesmos sejam
publicados no sítio eletrônico oficial dessa Pró-Reitoria.

Art. 2º. São considerados servidores executores dos processos de aquisições nas
modalidades mencionadas no caput deste artigo, aqueles designados por Portaria para o
exercício das funções de PREGOEIRO ou MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO, PRESIDENTE DE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e PRESIDENTE DE COMISSÃO ESPECIAL DE
L I C I T AÇ ÃO / CO N C U R S O.

Art. 3º. As Licitações que não forem realizadas no modo eletrônico, deverão ter
publicados, no minimo, os seguintes documentos: Estudo Técnico Preliminar; Edital; Anexos
do Edital; Impugnações; Esclarecimentos; Respostas aos Pedidos de Impugnação e de
Esclarecimentos; Retificações de Editais e dos Anexos quando houver necessidade;
Pareceres Técnicos; Pareceres Jurídicos; Atas.

Art. 4º. As Licitações realizadas de modo eletrônico deverão ter publicados, no
mínimo, os seguintes documentos: Estudo Técnico Preliminar; Edital; Anexos do Edital;
Retificações do Edital e dos Anexos, quando houver necessidade; Pareceres Técnicos; e
Pareceres Jurídicos.

Art. 5º. As Atas de Registro de Preços assinadas pelos fornecedores também
devem ser publicadas no sítio eletrônico da PROAD, cabendo à Unidade responsável pelo
pedido de assinatura dessas Atas, enviá-las àquela Pró-Reitoria, em formato digitalizado.

Art. 6º. O envio dos arquivos digitalizados deverá ser realizado por meio do
endereço eletrônico: proad@ufpa.br ou por nuvem eletrônica, sob a gerência de servidor
responsável, indicado pela PROAD.

Art. 7º. Os arquivos mencionados nos artigos 3º. e 4º. deverão ser enviados à
PROAD em tempo hábil, para que os licitantes e a sociedade possam acompanhar o
andamento do processo licitatório, sem prejuízo de prazos. No caso previsto no art. 5º.,
poderão ser enviados àquela Pró-Reitoria, até 5 (cinco) dias úteis, após a data de
assinatura da Ata.

Art. 8º. Cabe à PROAD publicar os documentos no seu sítio, em no máximo 1
(um) dia útil, após a data em que estes forem recebidos naquela Pró-Reitoria.

Art. 9º. Ficam dispensados da publicação no sítio da PROAD, os documentos
disponibilizados no módulo público do Portal de Compras do Governo Federal, Sistema de
Compras Governamentais, exceto o Edital e suas Retificações.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor à data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

EMMANUEL ZAGURY TOURINHO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
PORTARIA N° 738, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas no uso de suas
atribuições e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.018163/2019-10,
homologa o resultado do concurso público aprovado pelo Conselho de Unidade do Centro
Socioeconômico, para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo Departamento de
Ciências Contábeis, objeto do Edital nº 020/2019/DDP, publicado no Diário Oficial da União
de 29 de abril de 2019, seção 3, página 69.

Campo de Conhecimento: Ciências Contábeis/Contabilidade Financeira e
Tributária

Regime de Trabalho: DE
Vagas: 01 (uma)
Classe/Denominação/Nível: A/Adjunto A/1
Lista geral:

. Classificação Candidato Média final

. 1º VANDERLEI DOS SANTOS 8,84

. 2º VIVIANE THEISS 8,37

Lista de Pessoas com Deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO
Lista de Pessoas Negras:
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS

PORTARIA Nº 4.063, DE 16 DE OUTUBRO DE 2019

A Reitora da Universidade Federal de São Carlos, no uso das atribuições legais
e estatutárias que lhe foram conferidas pelo art. 4º do Estatuto da FUFSCar, aprovado
pela Portaria MEC nº 1161, de 04/07/1991, publicada no DOU de 05/07/1991 e pelo art.
27 do Estatuto da UFSCar, aprovado pela Portaria SESu/MEC nº 984, de 29/11/2007,
publicada no DOU de 30/11/2007,

Considerando o manual de estruturas organizacionais do Poder Executivo
Federal e a necessidade de adequar a estrutura organizacional da UFSCar aos requisitos do
SIORG;

Considerando o constante dos autos do processo SEI nº 23112.103985/2019-81
e considerando a Resolução COAD nº 7, de 08 de outubro de 2019, resolve:

Art. 1º - Extinguir do atual organograma das Pró-Reitorias de Extensão, de Pós-
Graduação, de Graduação e de Pesquisa as respectivas Pró-Reitorias Adjuntas.

Parágrafo Único. Vincular as funções e atribuições das Pró-Reitorias Adjuntas às
respectivas Pró-Reitorias de Extensão, de Pós-Graduação, de Graduação e de Pesquisa.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições
em contrário.

WANDA APARECIDA MACHADO HOFFMANN

Ministério da Infraestrutura

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 565, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Altera a Portaria nº 399, de 12 de março de 2019,
do Ministério da Infraestrutura.

O MINISTRO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que
lhe conferem o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e o art.
35 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, e tendo em vista o disposto no art. 6º
do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, no Decreto nº 8.489, de 10 de julho
de 2015, e no art. 6º do Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019, resolve:

Art.1º A Portaria nº 399, de 12 de março de 2019, do Ministério da
Infraestrutura, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art.1º..........................................................
Parágrafo único. O disposto nesta Portaria não se aplica aos cargos em

comissão e funções comissionadas previstos no Anexo II do Decreto nº 8.489, de 10
de julho de 2015, na Procuradoria Federal Especializada." (NR)

"Art. 3º ...........................................................
.....................................
V -no caso de coordenadores - FCPE 101.3 ou DAS 101.3, sem prejuízo da

observância aos demais requisitos previstos neste artigo, atenderão, no mínimo, a um
dos seguintes critérios específicos:

a) comprovar experiência mínima de três anos em atividades vinculadas às
áreas de atuação do DNIT ou em áreas relacionadas às atribuições e competências do
cargo ou função;

b) ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança na Administração
Pública por no mínimo dois anos; ou

c) possuir título de especialista, mestre ou doutor.
VI no caso de coordenadores-gerais e superintendentes regionais - DAS

101.4, sem prejuízo da observância aos demais requisitos previstos neste artigo,
atenderão, no mínimo, a um dos seguintes critérios específicos:

a) possuir diploma de graduação de nível superior e comprovação de
experiência mínima de quatro anos em atividades relacionadas às áreas de atuação do
DNIT ou em áreas relacionadas às competências do cargo ou função;

b) ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança na Administração
Pública por no mínimo dois anos; ou

c) possuir título de especialista, mestre ou doutor. " (NR)
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"Art. 14. Não se aplica o processo seletivo, previsto no Capítulo II desta
Portaria, às nomeações e designações de cargos e funções comissionadas dispostos no
art. 2º, cujos processos de indicação tenham sido encaminhados à Coordenação-Geral
de Gestão de Pessoas - CGGP do DNIT até 31 de março de 2019, visando garantir a
continuidade das ações e do funcionamento dessa entidade." (NR)

Art. 2º Fica acrescentado à Portaria nº 399, de 2019, do Ministério da
Infraestrutura, o artigo 14-A, com a seguinte redação:

"Art. 14-A. Os critérios referidos no art. 3º, bem como o processo seletivo
previsto no Capítulo II desta Portaria, poderão ser dispensados, justificadamente, pelo
Ministro de Estado da Infraestrutura.

Parágrafo único. A competência de que trata o caput é indelegável." (NR)
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TARCISIO GOMES DE FREITAS

SECRETARIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 4.694, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO (DENATRAN), no uso
das atribuições legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 632, de 30 de novembro
de 2016, do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), e na Portaria nº 27, de 25 de
janeiro de 2017, do Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN), bem como o que
consta no Processo Administrativo nº 50000.037852/2019-49, resolve:

Art. 1º Esta Portaria concede, por quatro anos, a partir da data de sua
publicação, nos termos do § 1º do art. 8º da Resolução CONTRAN nº 632, de 30 de
novembro de 2016, renovação da licença de funcionamento à pessoa jurídica AVAL
CASCAVEL INSPEÇÕES VEICULARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.045.563/0001-82, situada
no Município de Cascavel - PR, Rua Sociologia, Nº 113 - Loteamento Maristela -
Turisparque, CEP 85.819-250, para atuar como Instituição Técnica Licenciada (ITL).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES

PORTARIA Nº 4.695, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO (DENATRAN), no uso
das atribuições legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 632, de 30 de novembro
de 2016, do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), e na Portaria nº 27, de 25 de
janeiro de 2017, do Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN), bem como o que
consta no Processo Administrativo nº 50000.032494/2019-88, resolve:

Art. 1º Esta Portaria concede, por quatro anos, a partir da data de sua
publicação, nos termos do § 1º do art. 8º da Resolução CONTRAN nº 632, de 30 de
novembro de 2016, renovação da licença de funcionamento à pessoa jurídica INSTITUTO
TECNOLÓGICO AUTOMOTIVO TEIXEIRA E ALBUQUERQUE, inscrita no CNPJ nº
06.231.683/0001-74, situada no Município de Volta Redonda - RJ, Avenida sete de
setembro, nº 80 A, Aterrado, CEP 27.213-160, para atuar como Instituição Técnica
Licenciada (ITL).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO Nº 149, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no
exercício da competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de
27 de setembro de 2005, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro
de 1986, e na Resolução nº 377, de 15 de março de 2016, e considerando o que consta do
processo nº 00058.036540/2019-84, deliberado e aprovado na 25ª Reunião Deliberativa
Eletrônica da Diretoria Colegiada, realizada nos dias 29 e 30 de outubro de 2019,
decide:

Art. 1º Renovar, por 5 (cinco) anos, a autorização operacional para exploração
de serviços aéreos públicos outorgada à sociedade empresária SOTAN - SOCIEDADE DE
TAXI AEREO DO NORDESTE LTDA., CNPJ nº 11.914.140/0001-91, com sede social em Rio
Largo (AL).

Art. 2º As modalidades de serviços aéreos públicos autorizadas são aquelas
constantes das Especificações Operativas da empresa, ou documento equivalente,
expedido pela Superintendência de Padrões Operacionais, e disponíveis no endereço
https://www.anac.gov.br/eo.

Art. 3º Fica revogada a Decisão nº 173, de 19 de dezembro de 2014, publicada
no Diário Oficial da União de 23 de dezembro de 2014, Seção 1, página 13.

Art. 4º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

DECISÃO Nº 150, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC,
no exercício da competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso III, da Lei nº
11.182, de 27 de setembro de 2005, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19
de dezembro de 1986, e na Resolução nº 377, de 15 de março de 2016, e considerando
o que consta do processo nº 00058.037531/2019-19, deliberado e aprovado na 25ª
Reunião Deliberativa Eletrônica da Diretoria Colegiada, realizada nos dias 29 e 30 de
outubro de 2019, decide:

Art. 1º Renovar, por 5 (cinco) anos, a autorização operacional para
exploração de serviços aéreos públicos outorgada à sociedade empresária EX EC U T I V E
AIR TÁXI AÉREO LTDA., CNPJ nº 13.333.253/0001-29, com sede social em Curitiba
(PR).

Art. 2º As modalidades de serviços aéreos públicos autorizadas são aquelas
constantes das Especificações Operativas da empresa, ou documento equivalente,
expedido pela Superintendência de Padrões Operacionais, e disponíveis no endereço
https://www.anac.gov.br/eo.

Art. 3º Fica revogada a Decisão nº 153, de 10 de novembro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União de 12 de novembro de 2014, Seção 1, página
3.

Art. 4º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

DECISÃO Nº 151, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC,
no exercício da competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso III, da Lei nº
11.182, de 27 de setembro de 2005, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19
de dezembro de 1986, e na Resolução nº 377, de 15 de março de 2016, e considerando
o que consta do processo nº 00058.016082/2019-67, deliberado e aprovado na 25ª
Reunião Deliberativa Eletrônica da Diretoria Colegiada, realizada nos dias 29 e 30 de
outubro de 2019, decide:

Art. 1º Renovar, por 5 (cinco) anos, a autorização operacional para
exploração de serviços aéreos públicos outorgada à sociedade empresária PADRINHO
AERO AGRÍCOLA LTDA., CNPJ nº 00.219.038/0001-50, com sede social em Balsas
(MA).

Art. 2º As modalidades de serviços aéreos públicos autorizadas são aquelas
constantes das Especificações Operativas da empresa, ou documento equivalente,
expedido pela Superintendência de Padrões Operacionais, e disponíveis no endereço
https://www.anac.gov.br/eo.

Art. 3º Fica revogada a Decisão nº 148, de 4 de novembro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União de 5 de novembro de 2014, Seção 1, página 9.

Art. 4º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

DECISÃO Nº 152, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no
exercício da competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de
27 de setembro de 2005, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro
de 1986, e na Resolução nº 377, de 15 de março de 2016, e considerando o que consta do
processo nº 00058.037544/2019-80, deliberado e aprovado na 25ª Reunião Deliberativa
Eletrônica da Diretoria Colegiada, realizada nos dias 29 e 30 de outubro de 2019,
decide:

Art. 1º Renovar, por 5 (cinco) anos, a autorização operacional para exploração
de serviços aéreos públicos outorgada à sociedade empresária AEROAGRÍCOLA LG LTDA.,
CNPJ nº 07.187.083/0001-19, com sede social em Jaboticabal (SP).

Art. 2º As modalidades de serviços aéreos públicos autorizadas são aquelas
constantes das Especificações Operativas da empresa, ou documento equivalente,
expedido pela Superintendência de Padrões Operacionais, e disponíveis no endereço
https://www.anac.gov.br/eo.

Art. 3º Fica revogada a Decisão nº 9, de 10 de fevereiro de 2015, publicada no
Diário Oficial da União de 12 de fevereiro de 2015, Seção 1, página 7.

Art. 4º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

DECISÃO Nº 153, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no
exercício da competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de
27 de setembro de 2005, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro
de 1986, e na Resolução nº 377, de 15 de março de 2016, e considerando o que consta do
processo nº 00058.039384/2019-11, deliberado e aprovado na 25ª Reunião Deliberativa
Eletrônica da Diretoria Colegiada, realizada nos dias 29 e 30 de outubro de 2019,
decide:

Art. 1º Autorizar, por 5 (cinco) anos, a sociedade empresária SRR AVIAÇÃO
AGRÍCOLA EIRELI, CNPJ nº 29.294.323/0001-17, com sede social em Redenção (PA), a
explorar serviços aéreos públicos.

Art. 2º As modalidades de serviços aéreos públicos autorizadas são aquelas
constantes das Especificações Operativas da empresa, ou documento equivalente,
expedido pela Superintendência de Padrões Operacionais, e disponíveis no endereço
https://www.anac.gov.br/eo.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

DECISÃO Nº 154, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no
exercício da competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de
27 de setembro de 2005, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro
de 1986, e na Resolução nº 377, de 15 de março de 2016, e considerando o que consta do
processo nº 00058.036392/2019-06, deliberado e aprovado na 25ª Reunião Deliberativa
Eletrônica da Diretoria Colegiada, realizada nos dias 29 e 30 de outubro de 2019,
decide:

Art. 1º Renovar, por 5 (cinco) anos, a autorização operacional para exploração
de serviços aéreos públicos outorgada à sociedade empresária VOARE TÁXI AÉREO LTDA.,
CNPJ nº 00.581.615/0001-59, com sede social em Boa Vista (RR).

Art. 2º As modalidades de serviços aéreos públicos autorizadas são aquelas
constantes das Especificações Operativas da empresa, ou documento equivalente,
expedido pela Superintendência de Padrões Operacionais, e disponíveis no endereço
https://www.anac.gov.br/eo.

Art. 3º Fica revogada a Decisão nº 7, de 20 de janeiro de 2015, publicada no
Diário Oficial da União de 28 de janeiro de 2015, Seção 1, página 8.

Art. 4º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

DECISÃO Nº 155, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no
exercício da competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de
27 de setembro de 2005, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de
1986, e na Resolução nº 377, de 15 de março de 2016, e considerando o que consta do
processo nº 00058.038887/2019-61, deliberado e aprovado na 25ª Reunião Deliberativa
Eletrônica da Diretoria Colegiada, realizada nos dias 29 e 30 de outubro de 2019, decide:

Art. 1º Autorizar, por 5 (cinco) anos, a sociedade empresária ALLJET TÁXI ÁER EO
LTDA., CNPJ nº 29.163.958/0001-85, com sede social em Jundiaí (SP), a explorar serviços
aéreos públicos.

Art. 2º As modalidades de serviços aéreos públicos autorizadas são aquelas
constantes das Especificações Operativas da empresa, ou documento equivalente,
expedido pela Superintendência de Padrões Operacionais, e disponíveis no endereço
https://www.anac.gov.br/eo.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA
PORTARIA Nº 3.356, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 33, incisos VII e XVII, do Regimento Interno aprovado
pela Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto na seção
139.503 do Regulamento Brasileiro da Aviação Civil - RBAC n° 139, Emenda nº 05, e
no art. 15 da Instrução Normativa n° 107, de 21 de outubro de 2016,

Considerando a relevância da disponibilização do serviço público prestado e
da segurança das operações aéreas e aeroportuárias;

Considerando o Relatório Resposta ao Ofício nº
252/2019/OBRAS/GTEA/GCOP/SIA-ANAC, de 23 de outubro de 2019 (3655106), e os
seus anexos AISO nº 031/SGSO/SBSV/2019 (3655218) e PESO 018/SGSO/SBSV/2019
(3655186), que peticiona o Nível Equivalente de Segurança Operacional (NESO) ao
requisito 154.217(e)(1) do RBAC nº 154, Emenda 06, para o Aeroporto Internacional
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Deputado Luís Eduardo Magalhães, localizado em Salvador/BA (código CIAD: BA 0 0 0 1 ) ,
em função do espaçamento entre a pista de táxi de pátio "J2" e a linha de segurança
de pátio no trecho entre a posição de estacionamento "5" e a pista de táxi "M2" e
do espaçamento entre as pistas de táxi "J2" e "J3" no trecho em que elas são
perpendiculares à posição de estacionamento "7"; e

Considerando o constante dos autos do processo nº 00058.021250/2019-36,
resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme peticionado pela Concessionária do Aeroporto de
Salvador S.A. (CASSA), para o Aeroporto Internacional Deputado Luís Eduardo
Magalhães, localizado em Salvador/BA (código CIAD: BA0001), o Nível Equivalente de
Segurança Operacional relativo ao requisito 154.217(e)(1) do RBAC nº 154, Emenda 06,
especificamente quanto ao espaçamento insuficiente entre a pista de táxi de pátio "J2"
e a linha de segurança de pátio, no trecho entre a posição de estacionamento "5" e
a pista de táxi "M2", e do espaçamento insuficiente entre as pistas de táxi "J2" e "J3",
no trecho em que elas são perpendiculares à posição de estacionamento "7".

Parágrafo único. O Nível Equivalente de Segurança Operacional aprovado
nos termos do caput fica condicionado às seguintes ações do operador
aeroportuário:

I - movimentação de aeronaves na pista de táxi "J2" sujeita à restrição de
velocidade de 8 kt (nós); e

II - adoção de ações de coordenação e mitigação em função do cenário de
operações conforme estabelecido no Manual de Operações do Aeródromo.

Art. 2º A aprovação nos termos do artigo 1º deverá ser acompanhada da
avaliação contínua pelo operador de aeródromo quanto à eficácia das medidas
adotadas de forma a garantir a manutenção do NESO.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL JOSÉ BOTELHO FARIA

PORTARIA Nº 3.357, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA, no uso da
atribuição outorgada pelo art. 33, inciso VII, do Regimento Interno aprovado pela
Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, conforme previsto no Regulamento Brasileiro
da Aviação Civil nº 139 (RBAC nº 139), e considerando o que consta dos processos n°
00058.021250/2019-36, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 3.870/SIA, de 17 de dezembro de 2018, publicada no Diário
Oficial da União de 18 de dezembro de 2018, Seção 1, página 250, que concede Certificado
Operacional de Aeroporto no 11/SBSV/2018 à Concessionária do Aeroporto de Salvador S.A.
(CASSA), operador do Aeroporto Internacional Deputado Luís Eduardo Magalhães, localizado
em Salvador/BA (código CIAD: BA0001), passa a vigorar com a seguintes alterações:

"Art. 2º ..............................................
I - Geral:
...........................................................
e) Categoria Contraincêndio do Aeródromo - CAT: 10 (dez)
...........................................................
IV - Restrições operacionais:
Movimentação de aeronaves na pista de táxi "J2" sujeita à restrição de

velocidade de 8 kt (nós)." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL JOSÉ BOTELHO FARIA

GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL
PORTARIA Nº 3.315, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 3° da Portaria 2.748/SIA, de 4 de setembro de 2019,
tendo em vista o disposto na Subparte G do Regulamento Brasileiro da Aviação Civil - RBAC
nº 153, Emenda nº 4, e na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e considerando o que
consta no processo nº 00058.038688/2019-53 resolve:

Art. 1º Validar a Categoria Contraincêndio (CAT) 5 (cinco) do Aeroporto Estadual
Dario Guarita (SBAU), localizado em Araçatuba/SP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GIOVANO PALMA

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS
PORTARIA Nº 3.220, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019 (*)

OS SUPERINTENDENTES DE PADRÕES OPERACIONAIS E AERONAVEGABILIDADE,
no uso das atribuições que lhes conferem, respectivamente, os arts. 34, inciso VIII, e 35,
inciso III, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de junho de
2016, tendo em vista o disposto nas Resoluções nºs 457 e 458, de 20 de dezembro de
2017, e considerando o que consta do processo nº 00058.028703/2018-74, resolvem:

Art. 1º Estabelecer procedimentos mínimos a serem observados no uso e
fiscalização dos sistemas informatizados para registro e guarda de informações relativas
ao voo e à situação técnica de aeronave doravante denominado diário de bordo
eletrônico - eDB.

§ 1º São procedimentos mínimos a serem observados pelo operador, seus
empregados e terceiros no uso do eDB o acesso, registro de dados e ocorrências.

§ 2º São procedimentos mínimos a serem observados em sede de ação fiscal
perante agente público a apresentação de dados em fiscalização de campo, segundo
modelo de referência aqui estipulado, o envio de dados à autoridade de aviação civil
brasileira e sua eventual reconstituição.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 2º O diário de bordo é documento único, de porte obrigatório, que deve

ser organizado em volumes, podendo esses serem impressos ou digitais.
§ 1º Todos os volumes de diários de bordo encerrados e o corrente,

impressos ou digitais, pertencentes à aeronave caracterizada segundo seu fabricante,
modelo e número de série, compõem o acervo de documentos da aeronave,
independentemente de marcas de nacionalidade e matrícula.

§ 2º Os volumes do diário de bordo, impressos ou digitais, que contenham
registros relativos a operações ou eventos ocorridos há menos de 5 (cinco) anos e 1 (um)
dia da data corrente devem ficar à disposição da fiscalização.

§ 3º Sendo distintos o operador e o proprietário da aeronave, o negócio
jurídico que firmarem entre si permitindo a posse e uso da mesma pelo primeiro deve
dispor sobre a responsabilidade pela produção, guarda e manutenção do diário de bordo,
inclusive sobre o sistema eDB.

§ 4º Ocorrendo a transferência de propriedade da aeronave, todos os
volumes de diário de bordo custodiados pelo vendedor devem ser entregues ao
comprador e o recibo da tradição deverá estar expresso no título de transferência de
propriedade ou em documento apartado, o qual deve ser apresentado ao Registro
Aeronáutico Brasileiro - RAB para averbação no livro de matrícula da aeronave. O
vendedor e o comprador devem assegurar a legibilidade, integridade e completude de
todos os volumes entregues, inclusive em caso de utilização de eDB.

Art. 3º Adicionalmente às definições constantes no Regulamento Brasileiro da
Aviação Civil - RBAC nº 01, e nas Resoluções nºs 457 e 458, de 20 de dezembro de 2017,
para os efeitos desta Portaria aplicam-se as seguintes definições e esclarecimentos:

I - aviso de inicialização: conjunto de dados exibidos ao usuário do diário de
bordo eletrônico após sua identificação positiva no acesso;

II - dispositivo eletrônico portátil (PED): dispositivo com funcionalidades e
características que viabilizem a utilização do eDB pela tripulação da aeronave,
contemplando a inserção dos dados de registro de voo e de condições técnicas da

aeronave, bem como para a visualização dos registros, sendo recomendado que o
tamanho da diagonal do display não seja inferior a 9 polegadas (aproximadamente 23
cm) e que a dimensão mínima não seja inferior a 7,9 polegadas (aproximadamente 20
cm); e

III - sistema eDB: conjunto formado pelo(s) dispositivo(s) (hardware),
programa(s) (software) e demais elementos materiais necessários ao funcionamento do
eDB.

Art. 4º Considera-se "volume" o conjunto lógico de informações de diário de
bordo digital acumuladas durante um intervalo de tempo delimitado pelos atos de
abertura e de encerramento do volume em questão, devendo conter os registros e
informações relativas:

I - ao seu termo de abertura;
II - ao registro de voo;
III - à situação técnica da aeronave; e
IV - ao seu termo de encerramento.
Art. 5º O diário de bordo utilizado para escrituração, registro e apresentação

das informações em meio digital devem ter numeração única composta no formato
NN/CC-MMM/AAAA, onde:

I - NN é um número sequencial crescente, devendo ser grafado o zero
antecedente para o intervalo 1 (um) a (nove), com o número 01 (um) correspondendo
ao primeiro volume do diário de bordo da aeronave, contado desde a vigência da
Instrução de Aviação Civil - IAC 3151, em 3 de maio de 2002, revogada pela Resolução
nº 457, de 2017;

II - CC é a marca de nacionalidade atribuída pelo RAB para a aeronave;
III - MMM é a marca de matrícula atribuída pelo RAB para a aeronave; e
IV - AAAA é o ano calendárico em que ocorreu a abertura do diário de

bordo.
§ 1º A sequência numérica (NN) dos volumes do diário de bordo é

independente do ano (AAAA) e mais dígitos podem ser acrescentados em caso de
necessidade.

§ 2º Ocorrendo mudança ou cancelamento de marcas da aeronave, deverá
ser lavrado o termo de encerramento do volume do eDB correspondente antes da
abertura de um novo.

§ 3º Caso a aeronave identificada segundo fabricante, modelo e número de
série já tenha sido anteriormente registrada com as mesmas marcas de nacionalidade e
matrícula, a sequência numérica (NN) dos volumes do diário de bordo deve ser
respeitada.

Art. 6º A abertura de um volume do eDB deverá ser formalizada por meio da
lavratura do respectivo termo de abertura, sendo este um documento digital com texto
e disposição segundo o Anexo I desta Portaria, assinado pelo operador ou pessoa
designada e contendo os seguintes campos:

I - dia calendárico de abertura do volume de diário de bordo;
II - mês calendárico de abertura do volume de diário de bordo;
III - ano calendárico de abertura do volume de diário de bordo;
IV - fabricante, conforme constante no RAB para a aeronave (vide Certificado

de Aeronavegabilidade);
V - modelo, conforme constante no Certificado de Aeronavegabilidade;
VI - número de série, conforme constante no RAB para a aeronave (vide

Certificado de Aeronavegabilidade);
VII - marcas de nacionalidade e matrícula, conforme constante no RAB para

a aeronave, composta de duas letras para a indicação da nacionalidade brasileira e três
letras para a matrícula, separadas por hífen (vide Certificado de Matrícula);

VIII - horas totais de voo;
IX - total de ciclos (se aplicável);
X - total de pousos;
XI - nome do proprietário, segundo o registrado no RAB, na data de abertura

do volume;
XII - nome do operador, segundo o registrado no RAB, na data de abertura

do volume; e
XIII - observações
Parágrafo único. No caso de mudança de marcas, ao lavrar um novo termo de

abertura de diário de bordo em meio digital para a aeronave com as novas marcas, o
operador deve fazer constar no campo destinado às observações o texto: "Esta aeronave
possuía anteriormente as marcas WW-XYZ até DD/MM/AAAA", onde:

I - WW é a marca de nacionalidade anterior;
II - XYZ é a marca de matrícula anterior;
III - DD é o dia calendárico em que o RAB procedeu a alteração (vide novo

certificado de matrícula);
IV - MM é número do mês calendárico em que o RAB procedeu a alteração

(vide novo certificado de matrícula); e
V - AAAA é o ano em que o RAB procedeu a alteração (vide novo certificado

de matrícula).
Art. 7º O encerramento de um volume do eDB deverá ser formalizado por

meio da lavratura do respectivo termo de encerramento, sendo este um documento
digital com texto e disposição segundo o Anexo II desta Portaria, assinado pelo operador
ou pessoa designada e contendo os seguintes campos:

I - dia calendárico de encerramento do volume de diário de bordo;
II - mês calendárico de encerramento do volume de diário de bordo;
III - ano calendárico de encerramento do volume de diário de bordo;
IV - fabricante, conforme constante no RAB para a aeronave (vide certificado

de aeronavegabilidade);
V - modelo, conforme código correspondente constante no certificado de

aeronavegabilidade;
VI - número de série, conforme constante no RAB para a aeronave (vide

certificado de aeronavegabilidade);
VII - marcas de nacionalidade e matrícula, conforme constante no RAB para

a aeronave, composta de duas letras para a indicação da nacionalidade brasileira e três
letras para a matrícula, separadas por hífen (vide certificado de matrícula);

VIII - horas totais de voo;
IX - total de ciclos (se aplicável);
X - total de pousos;
XI - nome do proprietário registrado no RAB na data de encerramento do

volume;
XII - nome do operador registrado no RAB na data de encerramento do

volume; e
XIII - observações.
Parágrafo único. No caso de mudança de marcas, ao abrir o novo volume de

diário de bordo para a aeronave com as novas marcas, o operador deve fazer constar no
campo destinado às observações o texto: "Esta aeronave adquiriu as novas marcas CC-
MMM em DD/MM/AAAA, sendo os seus registros encerrados, com relação ao registro de
voos, em PP", onde:

I - CC é a nova marca de nacionalidade (vide novo certificado de
matrícula);

II - MMM é a nova marca de matrícula (vide novo certificado de
matrícula);

III - DD é o dia calendárico em que o RAB procedeu a alteração (vide novo
certificado de matrícula);

IV - MM é número do mês calendárico em que o RAB procedeu a alteração
(vide novo certificado de matrícula);

V - AAAA é o ano em que o RAB procedeu a alteração (vide novo certificado
de matrícula); e

VI - em PP, no caso de diário de bordo impresso, é o número da última
página preenchida do capítulo relativo ao registro de voo devendo ser grafado na forma
"na página de número PP" ou, em caso de diário de bordo eletrônico, é o identificador
adotado pelo eDB correspondente ao último registro preenchido relativo ao registro de
voo, devendo ser grafado de forma inteligível e que permita localizar e recuperar esse
registro de maneira inequívoca.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019110100074
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CAPÍTULO II
DO ACESSO E UTILIZAÇÃO DO DIÁRIO DE BORDO ELETRÔNICO
Art. 8º O eDB deve possuir controle de acesso e mecanismo de autenticação

que valide a identidade do usuário e suas prerrogativas de leitura e atualização de
registros.

Parágrafo único. Os requisitos dispostos no caput aplicam-se aos acessos
realizados por qualquer interface com o usuário ou com outros sistemas que o eDB
possua.

Art. 9º Uma vez que decida e seja aprovado pela ANAC a utilizar o eDB, o
operador deve portar obrigatoriamente pelo menos um PED em funcionamento durante
toda a operação, com registros consolidados, atualizados e contendo todos os dados
requeridos pelos Capítulos III a V desta Portaria em conformidade com o § 2º do art. 50
desta Portaria.

§ 1º O caput deste artigo deve ser cumprido não obstante o que estabelece
o art. 9º da Resolução nº 457, de 2017.

§ 2º A impossibilidade de cumprimento integral do caput deste artigo
constitui impedimento para operação da aeronave. Caso o eDB não possua recursos que
permitam o funcionamento do PED na ausência de infraestrutura de comunicação
(funcionamento "stand-alone" ou "off-line"), a operação fica impedida até que seja
disponibilizada a infraestrutura necessária a essa comunicação.

§ 3º Para operadores fazendo uso de PED como EFB (Electronic Flight Bag)
com preenchimento de diário de bordo em meio digital durante fases não críticas do
voo, o caput deste artigo não o exime dos backups exigidos pela Instrução Suplementar
- IS nº 91-002 ou dos procedimentos constantes no manual do operador.

Art. 10. Exceto no caso dos §§ 1º e 2º do art. 9º desta Portaria, o
preenchimento do eDB durante a operação da aeronave somente é permitido com a
aeronave em solo, com a(s) porta(s) e motor(es) desligado(s), exceto APU (Auxiliary
Power Unity).

§ 1º Para operadores certificados segundo o RBAC nº 119 que possuam
autorização para uso de EFB em suas especificações operativas (EO) é permitido o
preenchimento do eDB durante fases não críticas do voo.

§ 2º Para os demais operadores que possuam autorização para uso de EFB,
somente é permitido o preenchimento do eDB durante fases não críticas do voo em
conformidade com as instruções contidas na IS nº 91-002.

Art. 11. Quando acessado por meio do PED mencionado no art. 9º desta
Portaria, o eDB deverá apresentar ao usuário, imediatamente após a sua identificação e
autenticação, o aviso de inicialização composto:

I - pelo termo de abertura do volume;
II - pela relação de registros realizados sobre as discrepâncias técnicas

detectadas na(s) etapa(s) anterior(es) e ainda não solucionada(s), bem como da(s)
ação(ões) corretiva(s) realizada(s) para retorno da aeronave ao serviço imediatamente
antes do início da etapa de voo; e

III - pelo termo de encerramento do volume, se houver.
§ 1º O PED deve possibilitar a exibição do aviso de inicialização ao usuário

sempre que este julgar necessário.
§ 2º No caso da relação citada na alínea II deste artigo conter registros, o

eDB deverá exigir do usuário a confirmação de leitura dessas informações antes de
permitir acesso a outras funções do sistema.

§ 3º O eDB poderá adotar formas distintas de cumprimento do previsto do
caput deste artigo, desde que a forma adotada assegure a ciência e confirmação de
leitura das informações constantes nos incisos I, II e III antes do início da operação da
aeronave e possibilite o seu acesso a qualquer tempo por parte do usuário.

CAPÍTULO III
DAS OCORRÊNCIAS
Art. 12. As ocorrências verificadas entre o fechamento e a abertura de portas

da aeronave devem ser registradas no diário de bordo.
Art. 13. As ocorrências classificam-se em:
I - de saúde e sanitárias, que devem ser indicadas HTSAN;
II - de segurança relativa a atos de interferência ilícita contra a aviação civil,

que devem ser indicadas AVSEC;
III - de segurança pública, que devem ser indicadas PBSEC; e
IV - outras, que devem ser indicadas OTR.
Parágrafo único. O piloto em comando deve providenciar, na primeira escala

(término da etapa de voo), o comparecimento a bordo para as providências cabíveis,
de:

I - médico ou autoridade sanitária, nos casos do inciso I deste artigo;
II - agente da Polícia Federal, ou da autoridade policial local se aquele não

existir na localidade ou não poder atender em até 30 (trinta) minutos após a abertura
de portas da aeronave, nos casos do inciso II deste artigo;

III - autoridade policial local, nos casos do inciso III deste artigo;
IV - agente público competente para conhecer da situação, nos casos do

inciso IV deste artigo.
Art. 14. No registro das ocorrências deve constar:
I - data da ocorrência;
II - hora da ocorrência;
III - local da ocorrência, pelo indicativo de localidade ou coordenada

geográfica se em solo e, obrigatoriamente por coordenada geográfica se em voo;
IV - indicador adotado pelo eDB que permita localizar e recuperar o registro

de maneira inequívoca onde constem os dados relativos ao voo da ocorrência;
V - código de classificação da ocorrência, segundo o art. 13 desta Portaria;
VI - melhor qualificação civil possível das pessoas envolvidas, conforme

disponíveis;
VII - descrição dos fatos, informando o que e como se deu a ocorrência.
§ 1º O piloto em comando da aeronave é o responsável pelo registro da

ocorrência, podendo ser substituído pelo segundo em comando ou outro membro da
tripulação conforme estipular o manual do operador da aeronave, se existente e
certificado pela ANAC.

§ 2º Os interessados especificados no art. 9º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, poderão obter cópia do registro de ocorrência para fins de direito, correndo as
custas às suas expensas.

CAPÍTULO IV
DO REGISTRO DO VOO
Art. 15. A Parte I do diário de bordo deverá conter os seguintes dados

relativos a cada etapa de voo:
I - tripulação - código ANAC, horário de apresentação (para tripulação com

atuação remunerada) e base contratual (se aplicável);
II - indicador adotado pelo eDB que permita localizar e recuperar o registro

de maneira inequívoca;
III - numeração do diário de bordo;
IV - identificação da aeronave (marcas);
V - ciclos parciais e totais de voo (se aplicável);
VI - data do voo (dia/mês/ano) e horários de partida, decolagem, pouso e

corte;
VII - locais de pouso e decolagem;
VIII - tempo de voo diurno, noturno, VFR, IFR (real ou sob capota);
IX - horas de voo por etapa/total;
X - número de pousos parciais e totais;
XI - total de combustível, no momento da partida dos motores;
XII - natureza do voo;
XIII - número de pessoas a bordo por etapa;
XIV - peso da carga transportada por etapa;
XV - assinatura eletrônica do piloto em comando da aeronave; e
XVI - ocorrências de voo.
§ 1º Os incisos I, VIII, XI e XIV somente serão requeridos caso se apliquem às

suas operações.

§ 2º Aeronaves que só realizam voo VFR diurno real não precisam possuir o
campo "tempo de voo". Neste caso, o tempo de voo será calculado entre a decolagem
e o pouso e será considerado VFR diurno real. Essas aeronaves não poderão realizar voos
sob capota.

§ 3º Aeronaves que só realizam voos de natureza privada, não precisam ter
o campo: "natureza do voo". Neste caso, todos os voos lançados serão considerados
como de natureza privada (PV).

§ 4º No caso de aeronaves que comportam apenas o piloto, não é necessário
o campo "número de pessoas a bordo por etapa". Neste caso, será considerado que a
aeronave transporta apenas uma pessoa.

§ 5º Aeronaves que nunca transportam carga não precisam ter o campo
"peso da carga transportada por etapa". Neste caso, será considerado que a aeronave
não transporta carga.

§ 6º Para efeitos desta Portaria, qualquer objeto de peso relevante para o
cálculo do peso e do balanceamento da aeronave deve ser considerado carga e seu peso
deve ser declarado no diário de bordo.

§ 7º Quando o tempo de voo for considerado entre a partida e o corte do(s)
motor(es), o diário de bordo não precisa possuir os campos "horário de decolagem" e
"horário de pouso". Neste caso, será considerado o tempo de voo entre a partida e o
corte do(s) motor(es).

Art. 16. No eDB, o número sequencial cronológico que identifica o registro de
determinado voo será obtido, se necessário, pela composição das marcas de
nacionalidade e matrícula da aeronave, dia e hora de decolagem do voo, não
necessitando de campo próprio.

Art. 17. Os tripulantes embarcados em determinado voo devem ser
identificados por:

I - código ANAC, sequência de 6 (seis) dígitos correspondente ao número de
inscrição no Sistema Integrado de Informações da Aviação Civil (SACI) da ANAC ;

II - seguido da função a bordo, com 1 (uma) posição alfanumérica que pode
assumir os seguintes valores:

a) P, para o piloto em comando;
b) I, para o piloto em instrução;
c) O, para o segundo em comando;
d) C, para o comissário;
e) M, para o mecânico de voo;
f) X, para o tripulante extra; e
g) D, para outro; e
III - hora de apresentação (para tripulação remunerada) no formato

HH:MM.
§ 1º Quando não for identificado o horário de referência, será considerado o

horário local do aeródromo de origem da etapa do voo.
§ 2º O horário UTC (zulu) pode ser identificado pela letra Z, ou pela sigla UTC,

ou outra forma inequívoca.
Art. 18. Para todo voo deve ser informada a data de decolagem no formato

DD/MM/AAAA .
Art. 19. Os locais de pouso e decolagem devem ser informados para cada

voo, conforme indicativo OACI, código com quatro posições alfanuméricas, podendo
assumir qualquer valor constante no Doc 7910 da OACI.

§ 1º Caso a localidade não possua indicativo OACI, deverá ser preenchido o
respectivo campo com o código ZZZZ, seguido do nome da localidade (fazenda, pista,
área, prédio, hospital, lote etc), no campo de observações.

§ 2º Nos casos não previstos no caput e no § 1º deste artigo, deve-se
informar as coordenadas geográficas, expressas nos termos do datum de referência
geodésica WGS-84 (Sistema Geodésico Mundial - 1984), no formato gg mm ssQ/ggg mm
ssG, onde:

I - gg ou ggg indica os graus, sendo que gg varia de 0º a 90º e ggg varia de
0º a 180º;

II - mm indica os minutos;
III - ss indica os segundos;
IV - Q é a latitude, que pode assumir os valores alfabéticos S para sul ou N

para norte, a partir do Equador; e
V - G é a longitude, que pode assumir os valores alfabéticos W para oeste ou

E para leste, a partir do meridiano de Greenwich.
§ 3º Em todas operações, exceto aquelas regidas pelo RBAC nº 137

(operações aeroagrícolas), a precisão mínima exigida para as coordenadas geográficas é
de 3 (três) minutos de arco do centro geométrico da principal pista do aeródromo, ou
5.556 m (cinco mil, quinhentos e cinquenta e seis metros).

§ 4º Nas operações regidas pelo RBAC nº 137 (operações aeroagrícolas) as
coordenadas geográficas devem corresponder ao centro da área de operação, com
precisão mínima de 3 (três) minutos de arco.

Art. 20. Os horários de partida, decolagem, pouso, e corte dos motores
devem ser informados no formato HH:MM.

§ 1º Quando não for identificado o horário de referência, será considerado o
horário local do aeródromo de origem da etapa do voo.

§ 2º O horário UTC (zulu) pode ser identificado pela letra Z, ou pela sigla UTC,
ou outra forma inequívoca.

§ 3º O horário de referência utilizado para o primeiro lançamento da etapa
de um voo obriga a sua utilização para os demais lançamentos da etapa.

Art. 21. Os quantitativos de horas de voo diurnas e noturnas, voo em
condições VFR, IFR-R (real) e IFR-C (sob capota) e tempo total de voo devem ficar
registrados no formato decimal, independentemente do formato de entrada dos dados
relativos aos horários.

Parágrafo único. As horas noturnas devem ser lançadas como lidas no
relógio.

Art. 22. O total de combustível por etapa de voo deve ser registrado com a
quantidade existente no momento da partida dos motores, no formato de número
inteiro, com arredondamento para o menor se necessário, nas unidades alternativas:

I - massa, pelo sistema internacional de medidas, em quilogramas, utilizando
a abreviatura "kg";

II - volume, em litros, unidade aceita pelo sistema internacional de medidas,
utilizando a abreviatura "L";

III - massa, pelo sistema libra-polegada, em libras (libra avoirdupois ou libra
internacional), utilizando a abreviatura "lb"; ou

IV - volume em galões líquidos, conforme medida norte-americana, utilizando
a abreviatura "gal".

Parágrafo único. Para os operadores regidos pelo RBAC nº 137, o registro do
total de combustível pode ser realizado ao final da operação.

Art. 23. A natureza do voo deve ser registrada usando um dos seguintes
indicativos, conforme orientação:

I - AE, autorização especial;
II - CQ, exame prático de proficiência (voo de cheque ou recheque);
III - EX, experiência. Ensaio em voo, avaliação operacional da aeronave,

acionamento de motor em solo para conservação ou qualquer outro voo sob
responsabilidade do fabricante ou oficina de manutenção;

IV - NR, voo não regular;
V - RE, voo regular;
VI - PV, caráter privado. Uso da aeronave sem remuneração ao proprietário

ou operador;
VII - SA, serviço aéreo especializado;
VIII - TN, treinamento. Realizado com instrutor a bordo; ou
IX - TR, traslado da aeronave. Com a tripulação necessária e suficiente para

a etapa, sem passageiros, carga ou mala postal. Admite o aproveitamento para traslado
de outros aeronautas.

Parágrafo único. Voos panorâmicos devem ser lançados como serviço aéreo
especializado (SA).

Art. 24. A quantidade de pessoas a bordo (POB) na etapa inclui os membros
da tripulação, os extras e os passageiros (se houver).
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Art. 25. A quantidade de carga transportada na etapa deve ser registrada no
formato de número inteiro, incluindo a mala postal, se houver, nas unidades
alternativas:

I - massa, pelo sistema internacional de medidas, em quilogramas, utilizando
a abreviatura "kg"; ou

II - massa, pelo sistema libra-polegada, em libras (libra avoirdupois ou libra
internacional), utilizando a abreviatura "lb".

Art. 26. As informações registradas no diário de bordo devem ser assinadas
pelo piloto em comando pelo menos até o fim da jornada.

§ 1º Caso haja troca de tripulação ao fim de uma etapa de voo, o registro
correspondente deve ser preenchido e assinado.

§ 2º Caso o piloto em comando deixe a aeronave, para não mais retornar,
antes do término de sua jornada, o registro correspondente à etapa de voo deve ser
preenchido e assinado.

Art. 27. Empresas certificadas segundo o RBAC nº 119 podem utilizar tipos
diferenciados de dados referentes a este Capítulo, desde que autorizado pela ANAC.

CAPÍTULO V
DA SITUAÇÃO TÉCNICA DA AERONAVE
Art. 28. A Parte II do diário de bordo deverá conter os seguintes dados

relativos à situação técnica da aeronave:
I - tipo da última intervenção de manutenção (exceto trânsito e diária);
II - tipo da próxima intervenção de manutenção (exceto trânsito e diária);
III - horas de célula previstas para a próxima intervenção de manutenção;
IV - data da discrepância e da ação corretiva;
V - registro de discrepâncias técnicas constatadas pela tripulação e/ou

manutenção;
VI - registro de liberação da manutenção (trânsito, inspeções, etc.) -

aprovação para retorno ao serviço;
VII - assinatura eletrônica do piloto em comando da aeronave, em acordo

com o art. 6º, parágrafo único, da Resolução nº 457, de 20 de dezembro de 2017; e
VIII - assinatura eletrônica do mecânico responsável pela liberação da

aeronave.
Parágrafo único. A Parte II do diário de bordo pode ser registrada em volume

próprio do eDB.
Art. 29. Para todo registro deve ser informada a data correspondente no

formato DD/MM/AAAA.
Art. 30. Para todo registro deve ser informado tipo da última intervenção de

manutenção realizada para a célula (exceto trânsito e diária).
Art. 31. Para todo registro deve ser informado tipo da próxima intervenção de

manutenção prevista para a célula (exceto trânsito e diária).
Art. 32. Para todo registro devem ser informadas as horas de célula previstas

para a próxima intervenção de manutenção, ou seja, as horas faltantes para a próxima
intervenção de manutenção prevista para a célula.

Art. 33. Para todo registro devem ser informadas as horas de célula
anterior.

Art. 34. Para todo registro devem ser informadas as horas de célula.
Art. 35. Para todo registro devem ser informados os números de pousos na

etapa, necessariamente, e números de ciclos na etapa, se aplicável.
Art. 36. Para todo registro deve ser informado o sistema em que a

discrepância foi identificada, segundo código do capítulo da publicação ATA Spec 100,
desenvolvida pela Airlines for America (anteriormente Air Transport Association of
America - ATA).

Art. 37. Para todo registro devem ser informadas as discrepâncias técnicas
observadas.

Art. 38. Para todo registro deve ser identificada a pessoa que detectou as
discrepâncias técnicas por aposição de seu código ANAC e assinatura eletrônica.

Art. 39. Para todo registro deve ser identificada a ação corretiva realizada
para retorno da aeronave ao serviço.

Art. 40. Para todo registro deve ser identificada a pessoa que aprovou a ação
corretiva realizada para retorno da aeronave ao serviço por aposição de seu código ANAC
e assinatura eletrônica, segundo RBAC nº 43.

Art. 41. Todo piloto em comando, ao assumir a aeronave, deve dar ciência
sobre os registros realizados sobre as discrepâncias técnicas detectadas na(s) etapas
anterior(es) e ainda não solucionada(s), bem como da(s) ação(ões) corretiva(s)
realizada(s) para retorno da aeronave ao serviço imediatamente antes do início da etapa
de voo.

Art. 42. Os dados exigidos no diário de bordo devem ser preenchidos
independentemente da existência de caderneta de célula, de motor e de hélice para a
aeronave, que tem o caráter de documentos derivados.

Art. 43. Empresas certificadas segundo o RBAC nº 119 podem utilizar tipos
diferenciados de dados referentes a este Capítulo, desde que autorizado pela ANAC.

CAPÍTULO VI
DA APRESENTAÇÃO DOS REGISTROS
Art. 44. O eDB deve possibilitar a exibição no PED das informações requeridas

nos Capítulos III a V desta Portaria, respeitando a forma, ordem e formato estabelecidos
no Anexo III desta Portaria.

§ 1º A interface exibida no PED deverá assegurar a exibição confortável da
informação ao usuário, podendo, por exemplo, possuir recursos como divisão da
informação em páginas, alteração do tamanho da fonte e ampliação da exibição
("zoom").

§ 2º A interface exibida no PED deverá apresentar os registros em ordem
cronológica, possibilitar a exibição de registros correspondentes a uma data ou intervalo
de tempo específicos e possibilitar a exibição dos registros imediatamente anteriores ou
posteriores àqueles que estejam em exibição.

§ 3º A exibição deve possibilitar a identificação dos responsáveis pelas
assinaturas dos registros exibidos.

§ 4º Para operadores certificados segundo o RBAC nº 119, a apresentação das
informações deve ser feita conforme disposto no manual do operador e no manual geral
de manutenção (MGM).

Art. 45. O eDB deve possibilitar a criação de páginas passíveis de serem
impressas contendo todas as informações registradas, respeitando a forma, ordem e
formato de página estabelecida no Anexo III desta Portaria.

Parágrafo único. Cada página impressa deverá exibir a assinatura digital do
operador, que é responsável por assegurar a exatidão e a correspondência entre as
informações constantes em cada página impressa e os registros efetivos no eDB.

CAPÍTULO VII
DA ASSINATURA DOS REGISTROS
Art. 46. Todos os registros no eDB devem ser assinados eletronicamente pelo

piloto em comando pelo menos até o fim da jornada.
§ 1º O previsto no caput deste artigo aplica-se, inclusive, em caso de

informações introduzidas por sistemas automatizados ou por terceiros.
§ 2º Caso haja troca de tripulação ao final de uma etapa de voo, os registros

correspondentes devem ser assinados eletronicamente pelo piloto em comando antes do
início da próxima etapa de voo.

§ 3º Caso o piloto em comando deixe a aeronave para não mais retornar
antes do término de sua jornada, os registros correspondentes à etapa de voo finalizada
devem ser preenchidos e assinados eletronicamente por esse piloto.

§ 4º Ao registrar uma discrepância, o responsável pelo registro deve assiná-
lo eletronicamente imediatamente após efetuar o registro da discrepância.

§ 5º Ao efetuar a liberação de retorno ao serviço, o responsável por essa
ação deve assinar eletronicamente o registro correspondente imediatamente após
efetuar a liberação de retorno ao serviço e antes da próxima operação da aeronave.

§ 6º Os operadores terão os prazos previstos no art. 9º da Resolução 457, de
20 de dezembro de 2017, para assinar digitalmente os registros no eDB devendo essa
assinatura cumprir os aspectos da assinatura digital descrita na Resolução nº 458, de 20
de dezembro de 2017.

Art. 47. Os registros no eDB relativos aos itens I a VI do art. 28 desta Portaria
devem ser assinados eletronicamente pelo piloto em comando da aeronave, em acordo
com o art. 6º, parágrafo único, da Resolução nº 457, de 20 de dezembro de 2017, e pelo
mecânico responsável pela liberação da aeronave.

§ 1º Para todo registro deve ser identificada a pessoa responsável por
registrar as discrepâncias técnicas por aposição de seu código ANAC e assinatura
eletrônica.

§ 2º Para todo registro deve ser identificada a pessoa que aprovou a ação
corretiva realizada para retorno da aeronave ao serviço por aposição de seu código ANAC
e assinatura eletrônica, segundo RBAC nº 43.

§ 3º Para operadores segundo o RBHA 91, em caso de
terceirização/subcontratação de manutenção, após a verificação da necessária
certificação/habilitação/qualificação, o piloto em comando deverá cadastrar no eDB a
pessoa que aprovará a ação corretiva para retorno ao serviço de acordo com o RBAC nº
43 para que essa assine digitalmente os registros correspondentes a essa ação.

§ 4º O cadastro do caso do parágrafo 3º deste artigo deve conter, no mínimo,
os seguintes dados: CANAC e nome do aprovador para retorno ao serviço, certificado de
organização de manutenção (COM), quando a pessoa que aprova para retorno ao serviço
for vinculada a uma organização de manutenção certificada segundo o RBAC nº 145, data
e hora do cadastramento, CANAC e nome do responsável pelo cadastramento.

§ 5º Para operadores segundo o RBAC nº 135 ou 121, em caso de
terceirização/subcontratação de manutenção, após a verificação da necessária
certificação/habilitação/qualificação pelo diretor de manutenção e designações
necessárias, o piloto em comando, o diretor de manutenção ou pessoa por ele delegada
deverá cadastrar no eDB a pessoa que aprovará a ação corretiva para retorno ao serviço
de acordo com o RBAC nº 43.

§ 6º O cadastro da pessoa referida no § 5º deve conter, no mínimo, os
seguintes dados:

I - CANAC (ou nº de licença equivalente no caso de pessoa certificada por
autoridade estrangeira) e nome do aprovador para retorno ao serviço;

II - certificado de organização de manutenção (COM) ou certificado de
operador aéreo (COA), quando, respectivamente, a pessoa que aprova para retorno ao
serviço for vinculada a uma organização de manutenção certificada segundo o RBAC nº
145 ou for vinculada a um operador aéreo certificado segundo o RBAC nº 119 e que
opera segundo o RBAC nº 121 ou 135, conforme o parágrafo 121.379 (a) ou 135.437 (a)
desses regulamentos, que autorizam a possibilidade de contratação de manutenção entre
empresas congêneres;

III - data e hora do cadastramento; e
IV - CANAC e nome do responsável pelo cadastramento.
§ 7º Para empresas certificadas segundo o RBAC nº 119 e que operam

segundo os RBAC nº 121 ou 135, pode haver layouts diferentes que impliquem a
necessidade de cadastro de mais do que uma pessoa.

§ 8º O uso do eDB não exime a necessidade de confecção de outros
documentos, até mesmo em papel, caso sejam aplicáveis, como, por exemplo, ordens de
serviço que venham a identificar todas as pessoas que trabalharam na execução da
tarefa e outras exigências conforme o RBAC nº 43.

CAPÍTULO VIII
DA AUTORIZAÇÃO PARA USO DO DIÁRIO DE BORDO ELETRÔNICO
Art 48. O operador que desejar utilizar o eDB em substituição ao diário de

bordo impresso deverá obter aprovação previamente a essa substituição. A autorização
para a utilização do eDB será emitida em nome do operador e será registrada:

I - nas EO do operador em caso de aeronaves que constem em EO de
operadores certificados sob o RBAC nº 119; e

II - em carta de autorização (Letter of Authorization - LOA) para as demais
aeronaves.

§ 1º A autorização para utilização do eDB emitida por meio de EO do
operador conforme o inciso I deste artigo contempla todas as aeronaves cujas matrículas
constem nessa EO.

§ 2º A autorização para utilização do eDB emitida por meio de LOA conforme
o inciso II deste artigo contempla todas as aeronaves cujas matrículas constem nessa
LOA .

Art 49. Após obter a autorização, o operador terá um prazo de até 30 dias
para providenciar a migração do diário de bordo impresso para o eDB de todas as
aeronaves constantes nas EO ou LOA emitida com a autorização.

§ 1º A ANAC poderá conceder extensão no prazo de migração desde que
solicitada e devidamente justificada pelo operador, não podendo, contudo, exceder o
prazo de 90 dias após a emissão da autorização.

§ 2º Caso uma aeronave seja incluída em EO que já tenha a autorização para
utilização do eDB, essa aeronave terá prazo de até 30 dias para providenciar a migração
para o eDB.

§ 3º Caso uma aeronave seja retirada da EO, seu operador deverá
providenciar imediatamente a LOA para utilização de eDB para a matrícula que deixou de
ser contemplada pela EO, não sendo permitido retorno ao diário de bordo impresso pelo
mesmo operador.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 50. O diário de bordo, ou seus volumes, devem ser mantidos à disposição

da fiscalização por até, no mínimo, 5 (cinco) anos e um dia após o cancelamento da
matrícula da aeronave junto ao RAB (vide art. 2º, § 1º, desta Portaria), independente do
motivo.

§ 1º Ocorrendo a exportação da aeronave, o ultimo proprietário da aeronave
deve manter os registros de ocorrências, de voo, de situação da aeronave e eventuais
anotações relativas ao período de 5 (cinco) anos e um dia anteriores a primeira
decolagem da aeronave com suas novas marcas de nacionalidade e matrícula.

§ 2º Devem ser mantidos disponíveis na aeronave pelo menos os últimos 30
(trinta) dias registrados de operação.

Art. 51. O diário de bordo poderá ser em português e/ou inglês.
Art. 52. No caso de roubo, perda ou extravio do diário de bordo, ou de

volume(s), o operador da aeronave deve, imediatamente à ocorrência do fato, comunicar
o ocorrido ao órgão policial estadual (Polícia Civil), ou federal (Polícia Federal), para fins
de apuração de responsabilidades. Adicionalmente, o operador da aeronave deverá
imediatamente proceder com a reconstituição do eDB ou do(s) volume(s)
comprometidos.

§ 1º A ANAC deverá ser comunicada do roubo, perda ou extravio do eDB ou
de seu(s) volume(s), acompanhado de cópia do termo circunstanciado da ocorrência, ou
boletim de ocorrência.

§ 2º Poderão ser utilizados para reconstituição do eDB, ou do(s) volume(s)
comprometidos, cópias de folhas anteriormente entregues pelo operador ou proprietário
da aeronave à fiscalização; informações constantes em caderneta de célula, de motor ou
de hélice para a aeronave; informações constantes em cadernetas individuais de voo.

§ 3º A reconstituição do eDB, ou do(s) volume(s) comprometido(s), deve ser
feita sob supervisão de profissionais e necessariamente encerrado(s), fazendo constar no
campo de observação no termo de abertura e no termo de encerramento os dados do
termo circunstanciado da ocorrência, ou boletim de ocorrência, e dos profissionais que
supervisionaram os trabalhos e que devem assinar eletronicamente.

§ 4º Na impossibilidade de reconstituição do eDB, ou do(s) volume(s)
comprometido(s), no novo volume, o proprietário ou o operador da aeronave deve fazer
constar no campo de observação do termo de abertura o termo circunstanciado da
ocorrência, ou boletim de ocorrência, e declaração sobre o ocorrido.

§ 5º Os profissionais referenciados no § 3º deste artigo, necessários para
realizar a reconstituição do diário de bordo, podem ser:

I - piloto habilitado e mecânico de manutenção aeronáutica, ambos
qualificados no modelo da aeronave;

II - piloto habilitado e qualificado no modelo da aeronave e diretor de
manutenção da empresa aérea cuja aeronave de número de série específico está nas EO;
ou

III - piloto habilitado e qualificado na aeronave e responsável técnico de
organização de manutenção aeronáutica cujo modelo de aeronave se encontra nas EO.
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§ 6º Correrão por conta do proprietário ou do operador da aeronave os
custos para reconstituição do eDB, ou do(s) volume(s) comprometidos.

§ 7º Na impossibilidade de reconstituição do eDB, ou do(s) volume(s)
comprometido(s), conforme os §§ 1º a 6º deste artigo, o operador da aeronave deverá
comunicar o fato à ANAC que:

I - poderá estabelecer, por intermédio da área responsável, quais ações serão
necessárias para fins de demonstrar a condição aeronavegável da aeronave; e

II - poderá realizar uma inspeção especial de aeronavegabilidade, por
intermédio da área responsável.

Art. 53. Os casos omissos serão dirimidos pela Superintendência de Padrões
Operacionais - SPO.

Art. 54. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO SOUZA DIAS GARCIA
Superintendente de Padrões Operacionais

ROBERTO JOSÉ SILVEIRA HONORATO
Superintendente de Aeronavegabilidade

(*) Os Anexos desta Portaria encontram-se disponíveis no Boletim de Pessoal e Serviço - BPS desta
Agência (endereço eletrônico https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao/legislacao1/boletim-
de-pessoal) e na página "Legislação" (endereço eletrônico
https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao), na rede mundial de computadores.

PORTARIA Nº 3.221, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

OS SUPERINTENDENTES DE PADRÕES OPERACIONAIS E DE
AERONAVEGABILIDADE, no uso das atribuições que lhes conferem, respectivamente, os arts.
34, inciso VIII, e 35, inciso III, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de 14
de junho de 2016, tendo em vista o disposto na Resolução nº 457, de 20 de dezembro de
2017, e considerando o que consta do processo nº 00058.028703/2018-74, resolvem:

Art. 1º A Portaria nº 2.050/SPO/SAR, de 29 de junho de 2018, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de julho de 2018, Seção 1, páginas 98 a 100, que estabelece
modelo de referência de diário de bordo em meio físico, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 2º ........................
.....................................
§ 2º Os volumes do diário de bordo cuja última página tenha sido preenchida

há menos de 5 (cinco) anos e 1 (um) dia da data corrente devem ficar à disposição da
fiscalização.

.....................................
§ 4º Ocorrendo a transferência de propriedade da aeronave, todos os volumes

de diário de bordo custodiados pelo vendedor devem ser entregues ao comprador e o
recibo da tradição deverá estar expresso no título de transferência de propriedade ou em
documento apartado, o qual deve ser apresentado ao Registro Aeronáutico Brasileiro - RAB
para averbação no livro de matrícula da aeronave. O vendedor e o comprador devem
assegurar a legibilidade, integridade e completude de todos os volumes entregues,
inclusive em caso de utilização de diário de bordo eletrônico (eDB)." (NR)

"Art. 15. ......................
.....................................
§ 2º Nos casos não previstos no caput e no § 1º deste artigo, deve-se informar

as coordenadas geográficas, expressas nos termos do datum de referência geodésica WGS-
84 (Sistema Geodésico Mundial - 1984), no formato gg mm ssQ/ggg mm ssG, onde:

....................................." (NR)
"Art. 25. Para todo registro deve ser informado tipo da última intervenção de

manutenção realizada para a célula (exceto trânsito e diária)." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO SOUZA DIAS GARCIA
Superintendente de Padrões Operacionais

ROBERTO JOSÉ SILVEIRA HONORATO
Superintendente de Aeronavegabilidade

PORTARIA Nº 3.252, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE PADRÕES OPERACIONAIS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 34, inciso VII, alínea "c", do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº
381, de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 18-A da Resolução nº 30,
de 21 de maio de 2008, e considerando o que consta do processo nº 00065.054468/2019-
88, resolve:

Art. 1º Aprovar a Instrução Suplementar nº 61-004, Revisão P (IS nº 61-004P),
intitulada "Lista de habilitações averbadas pela ANAC nas licenças de pilotos".

Parágrafo único. A Instrução de que trata este artigo encontra-se disponível no
Boletim de Pessoal e Serviço - BPS (endereço eletrônico
https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao/legislacao-1/boletim-de-pessoal/) e na página
"Legislação" (endereço eletrônico https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao) desta
Agência, na rede mundial de computadores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO SOUZA DIAS GARCIA

PORTARIA Nº 3.371, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE PADRÕES OPERACIONAIS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 34, inciso VII, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de 14
de junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 18-A da Resolução nº 30, de 21 de
maio de 2008, e considerando o que consta do processo nº 00058.039728/2019-84,
resolve:

Art. 1º Aprovar a Instrução Suplementar nº 119-004, Revisão F (IS nº 119-004F),
intitulada "Processo de certificação de empresa de transporte aéreo regida pelo RBAC nº
135".

Parágrafo único. A Instrução de que trata este artigo encontra-se disponível no
Boletim de Pessoal e Serviço - BPS (endereço eletrônico
https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao/legislacao-1/boletim-de-pessoal/) e na página
"Legislação" (endereço eletrônico https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao) desta
Agência, na rede mundial de computadores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 1º de dezembro de 2019.

JOÃO SOUZA DIAS GARCIA

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
RESOLUÇÃO Nº 7.345, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS -
ANTAQ, no uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento
Interno, considerando o que consta do Processo nº 50300.018157/2019-01 e tendo em
vista a aprovação por parte do Superintendente de Outorgas, conforme delegação de
competência contida na Portaria nº 236/2019-DG, resolve:

Art. 1º Declarar extinta, por renúncia, a outorga de titularidade da empresa
VILHENA COMÉRCIO E NAVEGAÇÃO - EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 14.982.996/0001-92,
de que trata o Termo de Autorização nº 1.511-ANTAQ e a Resolução nº 5.879-ANTAQ ,
ambos de 26/01/2018, sem prejuízo de que sejam levadas a efeito eventuais sanções a
serem apuradas em regular processo administrativo.

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União - DOU.

MÁRIO POVIA

ACÓRDÃO Nº 94, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Processo: 50300.006154/2018-36
Parte: MARIMEX DESPACHOS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA (45.050.663/0001-59), BRASIL
TERMINAL PORTUÁRIO S.A (04.887.625/0001-78), LIBRA TERMINAL SANTOS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL (02.373.383/0002-50)
Ementa:Trata o presente Acórdão de representação com pedido de medida cautelar,
protocolizada pela empresa MARIMEX DESPACHOS, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 45.050.663/0001-59, contra supostas condutas abusivas perpetradas pelas
empresas BRASIL TERMINAL PORTUÁRIO S/A - BTP, inscrita no CNPJ sob o nº
04.887.625/0001-78, e LIBRA TERMINAL SANTOS S/A, inscrita no CNPJ sob o nº
02.373.383/0002-50, em razão da majoração da rubrica denominada Serviço de Segregação
e Entrega de Contêineres - SSE (Terminal Handling Charge - THC-2).
Acórdão:

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na conformidade do voto objeto
da Ata da 467ª Reunião Ordinária da Diretoria Colegiada, realizada em 17/10/2019, acordam
os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ por: I - Conhecer dos
recursos administrativos interpostos pelas representadas, para, no mérito, negar-lhes
provimento, de modo a confirmar os termos da medida cautelar deferida nos autos; II - No
mérito, confirmar e ratificar os termos da Resolução nº 6.650-ANTAQ, determinando às
empresas BTP e LIBRA TERMINAL SANTOS, que promovam a aplicação das Tabelas Públicas
de Serviços vigente, contemplando os preços nela fixados pela Autoridade Portuária, até a
entrada em vigor da novel Resolução Normativa nº 34-ANTAQ e a consequente revisão da
tabela por esta Agência; e III - Determinar às empresas BRASIL TERMINAIS PORTUÁRIOS S/A
- BTP e LIBRA TERMINAL SANTOS S/A a devolução/compensação, com efeitos ex-tunc, dos
valores cobrados a maior, desde a primeira cobrança até a data da efetiva entrada em vigor
da Resolução Normativa nº 34-ANTAQ, devidamente corrigidos monetariamente.

Participaram da reunião o Diretor-Geral, Mário Povia, o Diretor Relator,
Francisval Mendes, o Diretor Adalberto Tokarski, a Procuradora-Chefe Natália Moysés e a
Secretária-Geral, Joelma Maria Costa Barbosa.

MÁRIO POVIA
Diretor-Geral

FRANCISVAL MENDES
Diretor Relator

ADALBERTO TOKARSKI
Diretor

ACÓRDÃO Nº 95, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Processo: 50300.001128/2015-79
Parte: EMBRAPORT EMPRESA BRASILEIRA DE TERMINAIS PORTUÁRIOS S/A
(02.805.610/0001-98)
Ementa:Trata o presente Acórdão de procedimento de arbitragem envolvendo a
COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP e EMBRAPORT - EMPRESA
BRASILEIRA DE TERMINAIS PORTUÁRIOS S/A, relativo à cobrança de tarifas portuárias
(tabelas I e II) no âmbito do porto organizado de Santos, nos termos consignados no
Acórdão nº 18-2017-ANTAQ, de 22 de fevereiro de 2017.

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na conformidade dos votos

objeto das Atas das 463ª, 464ª e 467ª Reuniões Ordinárias da Diretoria Colegiada,
realizadas, respectivamente, em 18/06/2019, 26/06/2019 e 17/10/2019, o Diretor
Relator, Adalberto Tokarski, votou como segue:

"I - Em relação à cobrança pelo uso da Infraestrutura de Acesso Aquaviário
do Porto de Santos:

a) deferir o pleito da EMBRAPORT para aplicação de 75,48% da tarifa
presente no item 1 da Tabela 1, a título de proporcionalidade do uso de infraestrutura
pública de acesso aquaviário, conforme previsto no seu Contrato de Adesão;

b) declarar a não incidência, para os usuários que não atracam em instalação
portuária pública ou arrendada, das tarifas portuárias destinadas a remunerar a
infraestrutura das instalações de acostagem, isto é, o item 2 da Tabela I da
CO D ES P .

II - Declarar o seguinte reconhecimento regulatório:
a) a Estrada Particular da CODESP está sob guarda e responsabilidade

daquela entidade, tendo sido construída, operada e mantida por ela;
b) o trecho da Estrada Particular da CODESP compreendido entre o trevo da

Rodovia Cônego Domenico até o paralelo 23º 54' 48"S não está contido dentro da área
do porto organizado do Porto de Santos;

c) o trecho da Estrada Particular da CODESP compreendido entre o paralelo
23º 54´48´´S e a Ilha de Barnabé está contido dentro da área do porto organizado do
Porto de Santos, de acordo com a poligonal em vigor;

d) a CODESP como a única responsável por operar a infraestrutura sob sua
jurisdição, estando obrigada a ofertar o mesmo nível de serviço a todos os usuários de
sua infraestrutura, assegurando tratamento isonômico aos usuários do cais público, do
terminal arrendado e aquelas que não atracam no porto organizado.

III - Em relação à cobrança pelo uso da Infraestrutura de Acesso Terrestre,
item 5 da Tabela II, em especial à Estrada Particular da CODESP:

a) deferir parcialmente o pleito da EMBRAPORT no item 5 da Tabela II,
para:

a.1) na parcela da infraestrutura terrestre que está fora da área do porto
organizado, considerar a falta de jurisdição desta Agência a respeito da regulação
tarifária, não podendo a ANTAQ estipular previamente o preço-teto de uma tarifa e não
incidindo as obrigações e direitos do Contrato de Adesão nº 17/2014. Não sendo tarifa,
a EMBRAPORT e os demais tomadores de serviço não estão obrigados a pagar o valor
integral previsto em tabela, e está livre a Autoridade Portuária para negociar qualquer
preço com a parte interessada, e que não traga prejuízos à operação portuária,
concorrenciais e à sustentabilidade de suas contas;

a.2) na parcela da infraestrutura terrestre que está dentro da área do porto
organizado, manter a mesma a estrutura tarifária vigente para os próximos acessos que
nela ocorrerem, para qualquer usuário, seja com destino ao porto público ou com
destino ao terminal de uso privado.

IV - Determinar à CODESP:
a) a criação de Sistema de Controle de Acesso na fronteira da Estrada

Particular da CODESP que está para dentro da área do porto organizado, apurando a
quantidade diária exata de veículos, tonelagem e contêineres movimentados (a tarifa
convencional deve custear a operação e manutenção desses sistemas, sem cobranças
extras ao usuário por esse investimento);

b) a retomada das cobranças e faturamentos para a EMBRAPORT, ficando a
critério da Administração Portuária escolher a data de emissão das próximas faturas,
desde que não ultrapasse o mês do fato gerador e que seja obedecida a legislação
tributária;

c) que organize e mantenha atualizado, por no mínimo cinco anos, o registro
contábil e o cadastro de todos os usos, ocupações e prestação de serviços para aqueles
usuários que não atracam no porto público, porém, fazem uso de sua infraestrutura de
acesso aquaviário ou terrestre;

d) que observe a Resolução ANTAQ nº 2.904/2013, dependendo de
autorização prévia da ANTAQ a aplicação de recursos oriundos do Caixa ou de seu Ativo
fora dos limites do porto organizado;

e) a ampliação do seu Sistema de Controle de Acesso para as embarcações
com destino aos Terminais de Uso Privado, apurando a quantidade diária exata de
embarcações que atravessam o canal, a tonelagem e o número de contêineres
movimentados dentro do acesso aquaviário, inclusive na área de fundeio, fixando-se o
prazo de 120 (cento e vinte) dias para a expansão do sistema - ademais, a tarifa
convencional deve custear a ampliação e a operação desse sistema, sem cobranças
extras ao usuário por esse investimento, se houver;

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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f) determinar que impute ônus tarifário integral aos usuários que acessam
infraestrutura pública em direção aos terminais de uso privado contíguos a sua
instalação, não cabendo qualquer tratamento desigual nessa hipótese, salvo nos casos
de incidência legítima da proporcionlidade tarifária prevista em Contratos de Adesão,
sujeitando a CODESP às previsões da Norma de Fiscalização de Portos no caso de deixar
de arrecadar, por conveniência ou descontrole, as devidas receitas tarifárias;

V - Determinar à EMBRAPORT:
a) o aceite das próximas faturas da CODESP para a Tabela I, e aceite das

próximas faturas da CODESP para a Tabela II, quando couber;
b) que arque com todos os custos financeiros e tributários da suspensão de

pagamento de tarifas ocorrida sem a anuência desta Agência, respeitados os efeitos da
decisão judicial reportada nos autos;

c) que não execute obras em infraestrutura sob guarda e responsabilidade
da Autoridade Portuária sem autorização prévia dessa, dentro do porto organizado;

d) não caber ressarcimento por projetos, obras de melhorias ou recuperação
em infraestrutura pública ou sob guarda e responsabilidade da autoridade portuária,
quando executadas sem autorização prévia dessa;

e) a observação do conteúdo presente no Art. 62 da Lei nº 12.815/2013.
Por fim, determino que a Superintendência de Regulação - SRG, desta

Agência, instaure procedimento de arbitragem com a finalidade de se apurar os valores
referentes à eventual compensação e/ou restituição, se for o caso, por parte da
CODESP à EMBRAPORT, em razão das importâncias já pagas a título de tarifa de
infraestruturas de acesso aquaviário e terrestre, conforme determinado na alínea "c" do
Acórdão nº 50-2016-ANTAQ, SEI nº 0087465".

O Diretor Mário Povia apresentou o seguinte voto-vista:
"I) Por não conhecer do pedido da empresa EMBRAPORT no tocante à

proporcionalidade do pagamento das tarifas relativas à Tabela I do porto de Santos, eis
que parte ilegítima para tal pleito, devendo repassar à CODESP, devidamente corrigidos
monetariamente, todos os valores retidos a tal título, de forma integral.

II) Por deferir parcialmente o pleito da EMBRAPORT no item 5 da Tabela II, para:
II.1) na parcela da infraestrutura terrestre localizada fora da área do porto

organizado, declarar que não cabe a esta Agência deliberar sobre a cobrança de
quaisquer tarifas;

II.2) na parcela da infraestrutura terrestre localizada dentro da área do porto
organizado, manter a mesma estrutura tarifária vigente para os próximos acessos que
nela ocorrerem, válida para qualquer usuário, seja com destino ao porto público ou
com destino ao Terminal de Uso Privado - TUP.

III - Determinar à CODESP que estabeleça um sistema eficiente para apurar
a quantidade diária de veículos, tonelagem e contêineres movimentados, visando a
apuração exata dos demandantes pela infraestrutura do porto; e

IV - Determinar à EMBRAPORT que arque com todos os custos financeiros e
tributários da suspensão de pagamento de tarifas ocorrida sem a anuência desta
Agência, respeitados os efeitos da decisão judicial reportada nos autos".

O Diretor Francisval Mendes acompanhou o voto-vista proferido pelo Diretor
Mário Povia.

Assim, acordam os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários
- ANTAQ, com base no art. 67 da Lei nº 10.233, de 2001, em fazer prevalecer o
entendimento expresso no voto-vista proferido pelo Diretor Mário Povia, acompanhado
pelo Diretor Francisval Mendes, ficando vencido o Diretor Relator, Adalberto
Tokarski.

Participaram da reunião o Diretor-Geral, Mário Povia, o Diretor, Francisval
Mendes, o Diretor Relator Adalberto Tokarski, a Procuradora-Chefe Natália Moysés e a
Secretária-Geral, Joelma Maria Costa Barbosa.

MÁRIO POVIA
Diretor-Geral

FRANCISVAL MENDES
Diretor

ADALBERTO TOKARSKI
Diretor Relator

ACÓRDÃO Nº 96, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Processo: 50300.007867/2016-55
Parte: COMPANHIA BRASILEIRA DE OFFSHORE - CBO (13.534.284/0001-48)
Ementa:Trata o presente Acórdão de Pedido de Reconsideração formulado pela
COMPANHIA BRASILEIRA DE OFFSHORE - CBO, inscrita no CNPJ sob o nº
13.534.284/0001-48, em face da decisão proferida por meio do Acórdão nº 105-2017-
A N T AQ .

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na conformidade dos votos

objeto das Atas das 466ª e 467ª Reuniões Ordinárias da Diretoria Colegiada, realizadas,
respectivamente, em 18/09/2019 e 17/10/2019, acordam os Diretores da Agência
Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ, por conhecer do Pedido de
Reconsideração formulado pela COMPANHIA BRASILEIRA DE OFFSHORE - CBO, dada a
sua regularidade e tempestividade, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial,
considerando desnecessária a celebração do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC,
por perda de objeto, mantendo-se, porém, a aplicação da penalidade de advertência
consubstanciada no Acórdão nº 105-2017-ANTAQ.

Participaram da reunião o Diretor-Geral, Relator, Mário Povia, o Diretor
Francisval Mendes, o Diretor Adalberto Tokarski, a Procuradora-Chefe Natália Moysés
e a Secretária-Geral, Joelma Maria Costa Barbosa.

MÁRIO POVIA
Diretor-Geral Relator

FRANCISVAL MENDES
Diretor

ADALBERTO TOKARSKI
Diretor

ACÓRDÃO Nº 98, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Processo: 50300.009700/2017-18
Parte: LIBRA TERMINAL RIO S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL (02.373.517/0001-51)
Ementa:Trata o presente Acórdão de demanda de procedência da empresa LIBRA
TERMINAL RIO S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 02.373.517/0001-51, visando a instauração
de procedimento de arbitragem regulatória, cumulada com o pedido de antecipação
cautelar dos efeitos da decisão administrativa adotada pela COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO - CDRJ, inscrita no CNPJ sob o nº 42.266.890/0001-28, que consiste na cobrança
do valor resultante do não atingimento da Movimentação Mínima Contratual - M M C,
relativa ao Contrato de Arrendamento C-DEPJUR nº 010/1998.

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na conformidade dos votos objeto

das Atas das 464ª e 466ª Reuniões Ordinárias da Diretoria Colegiada, realizadas, respectivamente,
em 26/06/2019 e 18/09/2019, o Diretor Relator Mário Povia, votou como segue:

"Por conhecer do pleito da empresa LIBRA TERMINAL RIO S/A por entender
como meio adequado a arbitragem regulatória demandada, para, no mérito, considerar
regular a cobrança efetuada pela COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ, em
razão do descumprimento da Movimentação Mínima Contratual - MMC entabulada no
âmbito do Contrato de Arrendamento C-DEPJUR nº 010/1998."

O Diretor Adalberto Tokarski apresentou o seguinte voto-vista:
"Por encaminhar os presentes autos à Superintendência de Outorgas, para que,

por meio da Gerência de Portos Públicos analise e instrua o presente processo, adotando
os procedimentos pertinentes a reequilíbrio econômico-financeiro de contratos de
arrendamentos portuários, em linha com o que dispõe o inciso VII do artigo 48 da
Resolução nº 3.585-ANTAQ, de 18 de agosto de 2014, Regimento Interno da ANTAQ,
combinado com o previsto no inciso VII do artigo 4º da Portaria nº 530, de 13 de agosto
de 2019, do Ministério da Infraestrutura."

O Diretor Francisval Mendes acompanhou na íntegra o voto proferido pelo
Diretor Relator.

Assim, acordam os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários -
ANTAQ, com base no art. 67 da Lei nº 10.233, de 2001, em fazer prevalecer o

entendimento expresso no voto proferido pelo Diretor Relator Mário Povia, acompanhado
pelo Diretor Francisval Mendes, ficando vencido o Diretor Adalberto Tokarski.

Participaram da reunião o Diretor-Geral, Relator, Mário Povia, o Diretor
Francisval Mendes, o Diretor, Adalberto Tokarski, a Procuradora-Chefe Natália Moysés e a
Secretária-Geral, Joelma Maria Costa Barbosa.

MÁRIO POVIA
Diretor-Geral Relator

FRANCISVAL MENDES
Diretor

ADALBERTO TOKARSKI
Diretor

ACÓRDÃO Nº 99, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Processo: 50300.015295/2018-40
Parte: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA (79.621.439/0001-
91)
Ementa:Trata o presente Acórdão de solicitação de procedência da ADMINISTR AÇ ÃO
DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA, visando a obtenção de autorização
desta Agência para a desincorporação física e contábil de bens inservíveis integrantes
do acervo patrimonial dos portos de Paranaguá e Antonina, consoante Ofício nº
651/2018-APPA/EP e Termos de Vistoria nº 11/2018; 12/2018; 13/2018; 14/2018 e
15/2018.

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na conformidade dos votos

objeto da Ata da 467ª Reunião Ordinária da Diretoria Colegiada, realizada em
17/10/2019, o Diretor Relator, Francisval Mendes, votou como segue:

"Declarar a desnecessidade de emissão de termo autorizativo da baixa
contábil e desincorporação dos bens pertencentes à União, elencados nos Termos de
Vistoria nº 011/2018, nº 012/2018, nº 013/2018, nº 014/2018 e nº 015/2018, objeto
da solicitação da ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA,
consoante previsto na Resolução Normativa nº 29-Antaq, 20 de maio de 2019."

O Diretor Mário Povia divergiu do voto do Relator, manifestando-se pela
aprovação da baixa, desincorporação e consequente alienação dos bens, reconhecendo,
contudo, a necessidade de autorização prévia por parte da ANTAQ.

O Diretor Adalberto Tokarski acompanhou o voto proferido pelo Diretor
Mário Povia.

Assim, acordaram os Diretores da Agência Nacional de Transportes
Aquaviários - ANTAQ em fazer prevalecer o entendimento expresso no voto proferido
pelo Diretor Mário Povia, acompanhado pelo Diretor Adalberto Tokarski, ficando
vencido o voto do Diretor Relator, Francisval Mendes.

Participaram da reunião o Diretor-Geral, Mário Povia, o Diretor Relator
Francisval Mendes, o Diretor Adalberto Tokarski, a Procuradora-Chefe Natália Moysés
e a Secretária-Geral, Joelma Maria Costa Barbosa.

MÁRIO POVIA
Diretor-Geral

FRANCISVAL MENDES
Diretor Relator

ADALBERTO TOKARSKI
Diretor

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

DELIBERAÇÃO Nº 971, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O Diretor-Geral da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no
uso de suas atribuições, fundamentado no artigo 81 do Anexo da Resolução nº 5.810,
de 3 de maio de 2018, e no que consta dos Processos nos 50505.308356/2019-02 e
00773.005584/2019-87, em cumprimento à Decisão Judicial prolatada nos autos do
Processo Judicial nº 1025293-08.2019.4.01.3400, delibera:

Art. 1º Tornar sem efeito a Deliberação nº 963, de 30 de outubro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. nº 211, de 31 de outubro de 2019, na
Seção 1, página 58.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO DE INFRAESTRUTURA
R O D OV I Á R I A

PORTARIA Nº 353, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodoviária, da Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em
conformidade com a Resolução ANTT nº 5.818, de 3 de maio de 2018.

Autorizar a implantação da obra de rede de energia elétrica na faixa de
domínio da Rodovia BR-381/MG, sob concessão à Concessionária Autopista Fernão Dias
S/A., situada no segmento entre o km 885+800 m ao km 896+652 m, e por meio de
travessias no km 892+800m, no km 885+170 e no km 886+050m, em Cambuí/MG, de
interesse da Energisa Sul Sudeste Distribuidora de Energia S.A. PROCESSO N.º
50500.365243/2019-46.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
O inteiro teor da Portaria acima encontram-se disponível no sítio da ANTT

na rede mundial de computadores - Endereço www.antt.gov.br

MARCELO ALCIDES DOS SANTOS

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019110100078

78

Nº 212, sexta-feira, 1 de novembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 821, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Regulamenta a Estrutura Regimental do Ministério da Justiça e Segurança Pública e detalha o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das
Funções de Confiança do Anexo III do Decreto nº 10.073, de 18 de outubro de 2019, que altera o Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA substituto, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso I do parágrafo único do art. 87 da Constituição, os arts.
6º e 7º do Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, e os arts. 16 e 17 do Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019, e tendo em vista o disposto na Portaria nº 506, de 17 de setembro
de 2019, do Ministério da Economia, resolve:

Art. 1º Ficam detalhadas as unidades administrativas integrantes da Estrutura Regimental do Ministério da Justiça e Segurança Pública, nos termos dos anexos a esta
Portaria.

Art. 2º Ficam relacionados, na forma do Anexo XVIII desta Portaria, os cargos permutados entre o Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e as Funções Comissionadas
do Poder Executivo - FCPE do Quadro Demonstrativo da Estrutura Regimental do Ministério da Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao disposto no art. 16 do Decreto nº 9.739,
de 28 de março de 2019.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 160, de 15 de fevereiro de 2019, do Ministério da Justiça e Segurança Pública.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor em 7 de novembro de 2019.

LUIZ PONTEL DE SOUZA

ANEXO I

CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA
ASSESSOR ESPECIAL

. U N I DA D E SIGLAS CARGO/ FUNÇÃO Nº D E N O M I N AÇ ÃO N E / DA S / FC P E / FG

. 6 Assessor Especial DAS 102.5

ANEXO II

CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA
ASSESSORIA ESPECIAL DE CONTROLE INTERNO

. U N I DA D E SIGLAS CARGO/ FUNÇÃO Nº D E N O M I N AÇ ÃO N E / DA S / FC P E / FG

. ASSESSORIA ESPECIAL DE CONTROLE INTERNO A EC I 1 Chefe de Assessoria Especial DAS 101.5

. Coordenação-Geral de Integridade e Riscos CG I R 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação de Controle, Transparência e
Integridade

CC TI 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação de Controle e Gestão de Riscos C CG R 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Controle Interno CG C I N 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação de Gestão de Controle Interno CCIN 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Gestão de Controle D I G EC 1 Chefe DAS 101.2

ANEXO III

CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA
ASSESSORIA ESPECIAL DE ASSUNTOS FEDERATIVOS E PARLAMENTARES

. U N I DA D E SIGLAS CARGO/ FUNÇÃO Nº D E N O M I N AÇ ÃO N E / DA S / FC P E / FG

. ASSESSORIA ESPECIAL DE ASSUNTOS
FEDERATIVOS E PARLAMENTARES

AFEPAR 1 Chefe de Assessoria Especial DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. Coordenação-Geral de Assuntos Federativos e
Administrativos

CG A FA 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Divisão de Acompanhamento de Emendas
Parlamentares

DA E P 1 Chefe DAS 101.2

. Coordenação de Administração CAA 1 Coordenador DAS 101.3

. Serviço de Acompanhamento Parlamentar SAPAR 1 Chefe DAS 101.1

.

. Coordenação-Geral de Acompanhamento do
Processo Legislativo na Câmara dos Deputados

CG A P L 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação de Análise e Acompanhamento
Legislativo

C AC C D 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação de Acompanhamento de Comissões
no Senado e no Congresso Nacional

C AC S FC N 1 Coordenação DAS 101.3

. Divisão de Acompanhamento Legislativo DA L 1 Chefe DAS 101.2

ANEXO IV

CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA
ASSESSORIA ESPECIAL DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

. U N I DA D E SIGLAS CARGO/ FUNÇÃO Nº D E N O M I N AÇ ÃO N E / DA S / FC P E / FG

. ASSESSORIA ESPECIAL DE ASSUNTOS
L EG I S L AT I V O S

A EA L 1 Chefe de Assessoria Especial DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. Coordenação-Geral de Atos Normativos em
Matéria Penal

CG - P E N A L 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação de Acompanhamento de
Projetos Legislativos em Matéria Penal

C AC - P E N A L 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação de Elaboração e Revisão de
Atos Ministeriais

CER-PENAL 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Estudos e Pareceres DEP-PENAL 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Técnica Legislativa DT E L - P E N A L 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de Atos Normativos em
Matéria Cível

CG - C Í V E L 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação de Acompanhamento de
Projetos Legislativos em Matéria Cível

C AC - C Í V E L 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação de Acompanhamento de
Proposições em Fase de Sanção
Presidencial

CAP-CÍVEL 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Acompanhamento de Atos
Normativos Internos

DAC - C Í V E L 1 Chefe DAS 101.2

ANEXO V

CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA
ASSESSORIA ESPECIAL INTERNACIONAL

. U N I DA D E SIGLAS CARGO/ FUNÇÃO Nº D E N O M I N AÇ ÃO N E / DA S / FC P E / FG

. ASSESSORIA ESPECIAL INTERNACIONAL ASINT 1 Chefe de Assessoria Especial DAS 101.5

. Coordenação-Geral de Assuntos Internacionais CGINT - ASINT 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação de Assuntos Internacionais CINT-ASINT 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Relações Internacionais DINT-ASINT 1 Chefe DAS 101.2
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ANEXO VI

CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO
GABINETE DO MINISTRO

. U N I DA D E SIGLAS CARGO/ FUNÇÃO Nº D E N O M I N AÇ ÃO N E / DA S / FC P E / FG

. GABINETE DO MINISTRO GM 1 Chefe de Gabinete DAS 101.5

. 5 Assessor DAS 102.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro CG G A B 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação de Gestão Processual CG P 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Gestão Processual DGP 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço de Redação SRED 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço de Revisão SERV 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço de Publicação SPUB 1 Chefe DAS 101.1

. Coordenação de Análise Técnica C AT 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Análise Técnica D AT 1 Chefe DAS 101.2

. Coordenação de Gestão Administrativa e Patrimonial CG A P 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Gestão Administrativa e Patrimonial DGAP 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Segurança D I V I S EG 1 Chefe DAS 101.2

. Coordenação de Gestão Orçamentária, Financeira, de Diárias e
Passagens

CO F D I P 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Apoio DOFDIP 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de Agenda e Cerimonial CG AC 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Divisão de Agenda e Cerimonial DA C 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço de Agenda e Cerimonial S AC 1 Chefe DAS 101.1

.

. Assessoria de Comunicação Social A S CO M 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4

. Coordenação Institucional CO I N S T 1 Coordenador DAS 101.3

. Serviço de Apoio Administrativo SAD 1 Chefe DAS 101.1

. Coordenação de Imprensa CO I M P 1 Coordenador DAS 101.3

. Serviço de Publicidade e Promoção SEPP 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço de Mídia Digital e Audiovisual SMA 1 Chefe DAS 101.1

.

. Ouvidoria-Geral OUVG 1 Ouvidor DAS 101.4

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. Coordenação de Transparência e Acesso à Informação C TAI 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Análise de Dados e Estatística DT A D 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Ouvidoria DOUV 1 Chefe DAS 101.2

.

. Corregedoria-Geral CO G E R 1 Corregedor-Geral DAS 101.4

. Divisão de Apoio à Atividade Correcional DA AC 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Análise Correcional D I CO R 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Instrução Prévia e Admissibilidade DIPAD 1 Chefe DAS 101.2

.

. 3 FG - 2

ANEXO VII

CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA
S EC R E T A R I A - E X EC U T I V A

. U N I DA D E SIGLAS CARGO/
FUNÇÃO Nº

D E N O M I N AÇ ÃO N E / DA S / FC P E / FG

. S EC R E T A R I A - E X EC U T I V A SE 1 Secretário-Executivo NE

.

. 1 Secretário-Executivo Adjunto DAS 101.6

.

. 3 Assessor DAS 102.4

. 3 Assessor FCPE 102.4

.

. Gabinete GAB-SE 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. Coordenação de Documentação e Apoio Administrativo CO DA P 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação de Análise da Informação CAIN 1 Coordenador FCPE 101.3

. Coordenação de Análise Técnica C OAT 1 Coordenador DAS 101.3

.

. 5 FG - 2

.

. SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO SAA 1 Subsecretário DAS 101.5

. Coordenação de Gabinete CG A B 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão de Apoio Administrativo DA A 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço de Apoio Administrativo S EA D 1 Chefe DAS 101.1

.

. Coordenação-Geral de Arquitetura e Engenharia CG A E 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. Núcleo de Fiscalização NFISC 1 Chefe FG - 3

. Serviço de Apoio Operacional e Administrativo S AO P 1 Chefe FCPE 101.1

.

. Coordenação-Geral de Gestão Documental e Serviços Gerais CG D S 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Núcleo de Segurança Interna NSI 1 Chefe FG - 3

. Coordenação de Documentação e Informação CDI 1 Coordenador FCPE 101.3

. Núcleo Postal NPOST 1 Chefe FG - 3

. Serviço de Biblioteca SEB 1 Chefe FCPE 101.1

. Núcleo de Preservação de Obras Raras NPOR 1 Chefe FG - 3

. Divisão de Arquivo DIARQ 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Protocolo D I P R OT 1 Chefe DAS 101.2

. Coordenação de Suprimento e Serviços Gerais CO S EG 1 Coordenador FCPE 101.3

. Núcleo de Preparação de Aquisição e Contratação N P AC 1 Chefe FG - 3

. Divisão de Material e Patrimônio DIMAP 1 Chefe DAS 101.2

. Núcleo de Controle de Bens Patrimoniais NCBP 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Almoxarifado NUAL 1 Chefe FG - 3
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. Serviço de Patrimônio S E P AT 1 Chefe FCPE 101.1

. Divisão de Serviços Gerais D I S EG 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço de Transporte SETRANS 1 Chefe DAS 101.1

.

. Coordenação-Geral de Licitações e Contratos CG L 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. Serviço de Apoio Administrativo S EA A 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço de Controle de Diárias e Passagens SCDIP 1 Chefe FCPE 101.1

. Coordenação de Procedimentos Licitatórios CO P L I 1 Coordenador DAS 101.3

. Serviço de Conformidade de Pesquisa de Preço SCPP 1 Chefe DAS 101.1

. Divisão de Licitações DILIC 1 Chefe DAS 101.2

. Núcleo de Atas e Registro de Preços N U AT A 1 Chefe FG - 3

. Serviço de Contratações Diretas S ECO N 1 Chefe FCPE 101.1

. Coordenação de Contratos C CO N T 1 Coordenador DAS 101.3

. Núcleo de Sanções Administrativas NUSAD 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Repactuações e Revisões N U P AC 1 Chefe FG - 3

. Divisão de Contratos D I CO N 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço de Acompanhamento de Contratos S ACO N T 1 Chefe DAS 101.1

. Coordenação de Execução Orçamentária e Financeira CO E F I N 1 Coordenador DAS 101.3

. Núcleo de Conformidade N U CO N 1 Chefe FG - 3

. Serviço de Liquidação de Pagamento SLP 1 Chefe DAS 101.1

. Divisão de Execução Orçamentária e Financeira DIOF 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas CG G P 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. Coordenação de Gestão da Informação Funcional CG I F 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão de Cadastro e Benefícios DICAB 1 Chefe FCPE 101.2

. Núcleo de Férias e Frequência NUFF 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Assentamento Funcional NUAF 1 Chefe FG - 3

. Divisão de Aposentadorias e Pensões DIAP 1 Chefe FCPE 101.2

. Coordenação de Pagamento e Execução Orçamentária e Financeira de
Pessoal

CO P EO P 1 Coordenador FCPE 101.3

. Núcleo de Benefícios Sociais e Informações N U B ES I 1 Chefe FG - 3

. Setor de Reposição ao Erário e Reversão de Crédito de Folha de
Pessoal

SERERC 1 Chefe FG - 2

. Serviço de Execução Orçamentária e Financeira de Pessoal S EO P F 1 Chefe FCPE 101.1

. Coordenação de Desenvolvimento Humano-Organizacional CDHO 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Capacitação, Desenvolvimento e Educação DICAP 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Promoção à Saúde DIPS 1 Chefe FCPE 101.2

.

. SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO SPO 1 Subsecretário DAS 101.5

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. Divisão de Apoio DA P 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço de Apoio Técnico S AT 1 Chefe FCPE 101.1

.

. Coordenação-Geral de Gestão Estratégica e Inovação Institucional CG G E 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação de Gestão Estratégica CG E 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão de Planejamento, Informação e Inovação Institucional DPI 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Planejamento e Apoio à Gestão DPLAN 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Custos, Planejamento e Monitoramento DCPLAM 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Planejamento, Processos e Apoio à Governança DPG 1 Chefe DAS 101.2

.

. 3 FG - 3

.

. Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças CG O F 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação de Orçamento CO R Ç A M 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão de Orçamento de Pessoal DOP 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Orçamento da Administração Indireta e Gestão da
Informação

DIORG 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Orçamento da Administração Direta DIOR 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço de Execução da Programação Orçamentária da Administração
Direta

SEPOD 1 Chefe DAS 101.1

. Coordenação de Finanças CO R F I N 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão de Programação Financeira DIPROF 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Gestão das Emendas Parlamentares DIGEP 1 Chefe FCPE 101.2

.

. 5 FG - 2

.

. Coordenação-Geral de Contabilidade CG CO N T A B 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Divisão de Análise e Acompanhamento Contábeis D I ACO 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço de Apoio à Atividade Contábil S EAC 1 Chefe FCPE 101.1

. Divisão de Relatórios Contábeis D I R EC 1 Chefe DAS 101.2

.

. DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DT I C 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Coordenação-Geral de Sistemas e Informação de Dados CG S I D 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação de Desenvolvimento de Sistemas CDS 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Desenvolvimento, Arquitetura, Teste e Qualidade de
Sistemas

DAT Q 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Sustentação de Sistemas DSS 1 Chefe FCPE 101.2

. Coordenação de Informações e Dados CID 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão de Arquitetura e Modelagem de Dados DA M D 1 Chefe FCPE 101.2
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. Coordenação-Geral de Infraestrutura e Serviços CG I S E 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação de Infraestrutura de Tecnologia da Informação e
Comunicação

CITIC 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Redes, Segurança e Monitoramento DRSM 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Sistemas Operacionais, Armazenamento e Backup DSOB 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Sistemas de Produção e Banco de Dados DPBD 1 Chefe DAS 101.2

. Coordenação de Serviços de Tecnologia da informação e
Comunicação

CSTIC 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Gestão de Governança de Tecnologia da
Informação e Comunicação

CG G OV 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação de Riscos e Segurança de Tecnologia da Informação e
Comunicação

CRS 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Gestão de Riscos DGRS 1 Chefe DAS 101.2

. Coordenação de Portfólio e Normativos de Tecnologia da Informação e
Comunicação

CPN 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão de Escritório de Projetos de Tecnologia da Informação e
Comunicação

DEP 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de Planejamento, Inovação e Integração de
Tecnologia da Informação e Comunicação para Segurança Pública

CG I S P 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação de Inovação e Integração de Tecnologia da Informação e
Comunicação para Segurança Pública

CISP 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Planejamento de Inovação e Análise de Integração de
Tecnologia da Informação e Comunicação

DPI-TIC 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Pesquisa e Análise de Solução de Tecnologia da Informação
e Comunicação

DPA 1 Chefe DAS 101.2

. Coordenação de Sistemas de Produção e Banco de Dados de
Segurança Pública

CSPBD 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Serviços de Telecomunicações DISTEL 1 Chefe DAS 101.2

. Coordenação de Gestão de Produtos, Serviços e Integração de
Tecnologia da Informação e Comunicação para Segurança Pública

CPSP 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Integração para Segurança Pública DISP 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Aquisições Conjuntas de Solução de Tecnologia da
Informação e Comunicação para Segurança Pública

DA S P 1 Chefe DAS 101.2

ANEXO VIII
CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA
CONSULTORIA JURÍDICA

. U N I DA D E SIGLAS CARGO/ FUNÇÃO Nº D E N O M I N AÇ ÃO N E / DA S / FC P E / FG

. CONSULTORIA JURÍDICA CO N J U R 1 Consultor Jurídico DAS 101.5

. 1 Consultor Jurídico Adjunto FCPE 101.4

. Coordenação Administrativa COA D 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Apoio Administrativo DIAD 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Triagem Processual DT P 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Suporte Jurídico DSJ 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Análise de Destinação de Processos DA D P 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de Estudos e Pareceres CG E P 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação de Estudos e Pareceres CEP 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Análise Jurídica de Atos Normativos CG A N 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação de Análise de Atos Normativos Internos CAN 1 Coordenador FCPE 101.3

. Coordenação de Análise de Projetos Legislativos CAPL 1 Coordenador FCPE 101.3

. Coordenação de Revisão e Consolidação Normativa C CO N 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Análise Jurídica de Licitação e Contratos CG L I C 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação de Licitações e Contratos C LC 1 Coordenador FCPE 101.3

. Coordenação de Estudos, Convênios e Atuação Proativa C EC A P 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Contencioso Judicial CGC J 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação de Contencioso Judicial CC J 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão de Contencioso Extrajudicial DCE 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de Sindicância e Processo Disciplinar CG P A D 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

ANEXO IX

CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA
SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA

. U N I DA D E SIGLAS CARGO/ FUNÇÃO Nº D E N O M I N AÇ ÃO N E / DA S / FC P E / FG

. SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA SENA JUS 1 Secretário DAS 101.6

. 1 Assessor FCPE 102.4

.

. 2 FG - 3

.

. 1 Gerente de Projetos DAS 103.4

. Divisão de Projetos DIP 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Gabinete GAB-SENA JUS 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. Coordenação de Gestão Interna CG I 1 Coordenador FCPE 101.3

. Coordenação de Execução Orçamentária e Financeira C EO F I 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Execução e Administração D EA 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de Planejamento e Gestão de Convênios CG P G C 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Divisão de Monitoramento e Execução DIMEX 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Formalização DIF 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Prestação de Contas DIPC 1 Chefe DAS 101.2

.

. DEPARTAMENTO DE RECUPERAÇÃO DE ATIVOS E COOPERAÇÃO
JURÍDICA INTERNACIONAL

DRCI 1 Diretor DAS 101.5
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. 1 Diretor Adjunto DAS 101.4

. 1 Assessor DAS 102.4

. Coordenação de Administração CADM 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Identificação e Localização de Ativos DILA 1 Chefe DAS 101.2

. Coordenação de Gestão Interna CG I 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação de Extradição e Transferência de Pessoas Condenadas CETPC 1 Coordenador FCPE 101.3

. Coordenação de Tratados e Foros Internacionais C TF 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão de Tratados e Foros Internacionais DT F 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de Adoção e Subtração Internacional de Crianças
e Adolescentes

CG A S 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação de Subtração Internacional de Crianças e
Adolescentes

CSCA 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Recuperação de Ativos CG R A 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

.

. Coordenação-Geral de Cooperação Jurídica Internacional CG C I 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação de Análise de Pedidos de Cooperação Jurídica
Internacional em Matéria Civil

C AC C 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão de Processamento de Pedidos de Cooperação Jurídica
Internacional em Matéria Civil

DPCC 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de Articulação Institucional CG A I 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação de Difusão, Capacitação e Eventos CDCE 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação de Estratégia de Prevenção e Combate à Corrupção e à
Lavagem de Dinheiro

CELD 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação da Rede Nacional de Laboratórios de Tecnologia Contra
Lavagem de Dinheiro

LAB-LD 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Cooperação Jurídica Internacional em Matéria
Penal

CG C P 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação de Análise de Pedidos de Cooperação Jurídica
Internacional em Matéria Penal

C AC P 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Processamento de Pedidos de Cooperação Jurídica
Internacional em Matéria Penal

DPCP 1 Chefe DAS 101.2

.

. DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES DEMIG 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. Coordenação-Geral de Política Migratória CG P M I G 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Divisão de Estudos, Pareceres e Parcerias DIEP 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço de Apoio à Gestão S AG 1 Chefe FCPE 101.1

. Coordenação de Processos Migratórios CPMIG 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Nacionalidade e Naturalização DNN 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Residência DIRED 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Medida Compulsória DMC 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral do Comitê Nacional para os Refugiados CG - CO N A R E 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Núcleo Regional da Coordenação-Geral do Comitê Nacional para os Refugiados na cidade de São
Paulo

NRCG/ CONARE/SP 1 Chefe FG - 3

. Núcleo Regional da Coordenação-Geral do Comitê Nacional para os Refugiados na cidade do Rio de
Janeiro

NRCG/ CONARE/RJ 1 Chefe FG - 3

. Núcleo Regional da Coordenação-Geral do Comitê Nacional para os Refugiados na cidade de
Campinas

NRCG/ CONARE/ CAMPINAS 1 Chefe FG - 3

.

. Coordenação de Políticas de Refúgio CPR 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão de Soluções Duradouras DSD 1 Chefe DAS 101.2

. Coordenação de Elegibilidade CEL 1 Coordenador FCPE 101.3

. 2 Assistente Técnico FCPE 102.1

.

. Coordenação-Geral de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas e Contrabando de Migrantes CG E T P 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação de Gestão da Política e dos Planos Nacionais de Enfrentamento ao Tráfico de
Pessoas

CPETP 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão de Articulação da Rede e Gestão do Comitê Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de
Pessoas

DRGC 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de Imigração Laboral CG I L 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Divisão de Monitoramento e Apoio Administrativo DIMAA 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Autorização de Residência Laboral DIAR-Lab 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Informação DINF 1 Chefe FCPE 101.2

. Coordenação do Conselho Nacional de Imigração CCNIg 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA DPJUS 1 Diretor DAS 101.5

. Divisão da Escola Nacional de Mediação e Conciliação ENAM 1 Chefe DAS 101.2

. Coordenação de Política de Classificação Indicativa CPCIND 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão de Classificação Indicativa DCIND 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço de Análise de Classificação Indicativa S AC I N D 1 Chefe FCPE 101.1

.

. Coordenação-Geral de Assuntos Judiciários CG J U S 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação de Políticas de Justiça CPJUS 1 Coordenador DAS 101.3

.

. 3 FG - 2

ANEXO X
CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA
SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR

. U N I DA D E SIGLAS CARGO/
FUNÇÃO Nº

D E N O M I N AÇ ÃO N E / DA S / FC P E / FG

. SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR S E N ACO N 1 Secretário DAS 101.6

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Combate à Pirataria e Delitos
contra a Propriedade Intelectual

CNCP 1 Secretário-Executivo DAS 101.4
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. Gabinete G A B - S E N ACO N 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. Coordenação-Geral de Administração, Orçamento e Finanças CG AO F 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação de Administração, Orçamento e Finanças C AO F 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Administração, Orçamento e Finanças DAO F 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de Articulação e Relações Institucionais CG A R I 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação de Articulação e Relações Institucionais COA R I 1 Coordenador DAS 101.3

. Serviço de Articulação e Relações Institucionais S EA R I 1 Chefe DAS 101.1

.

. DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DE DEFESA DO CONSUMIDOR DPDC 1 Diretor DAS 101.5

. Coordenação-Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado CG E M M 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação de Análise e Orientação Técnica em Defesa do Consumidor C AOT D C 1 Coordenador DAS 101.3

. Serviço de Análise e Orientação Técnica em Defesa do Consumidor S EAOT 1 Chefe FCPE 101.1

. Coordenação da Escola Nacional de Defesa do Consumidor CENDC 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Gestão e Disseminação do Conhecimento DIGDC 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Educação e Capacitação em Defesa do Consumidor D I EC D C 1 Chefe DAS 101.2

. Coordenação de Monitoramento de Mercado CMM 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão de Análise e Gestão da Informação D I AG 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de Consultoria Técnica e Sanções Administrativas CGC TSA 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação de Consumo, Seguro e Saúde CCSS 1 Coordenador DAS 101.3

. Serviço de Consumo, Seguro e Saúde S EC S S 1 Chefe FCPE 101.1

. Coordenação de Sanções Administrativas CSA 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão de Sanções Administrativas DISA 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Investigação DINV 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral do Sistema Nacional de Informações de Defesa do
Consumidor

CG CG 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação de Apoio Técnico e Suporte a Integrados C AT S I 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Apoio Técnico e Suporte a Integrados DITSI 1 Chefe FCPE 101.2

. Coordenação de Integração e Harmonização de Procedimentos CIHP 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Integração e Harmonização de Procedimentos DIHP 1 Chefe DAS 101.2

.

. DEPARTAMENTO DE PROJETOS E DE POLÍTICAS DE DIREITOS COLETIVOS E
DIFUSOS

DPPDD 1 Diretor DAS 101.5

. Coordenação-Geral de Projetos, Formalização e Fiscalização CG P F F 1 Coordenador DAS 101.4

. Coordenação de Políticas de Meio Ambiente e Patrimônio Histórico CPMAP 1 Chefe DAS 101.3

. Divisão de Políticas de Meio Ambiente e Patrimônio Histórico DPMAP 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço de Políticas de Meio Ambiente e Patrimônio Histórico SEPMAP 1 Chefe DAS 101.1

. Coordenação de Análise COA N 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Análise DA N 1 Chefe DAS 101.2

. Coordenação de Formalização CO FO R 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Formalização D FO R 1 Chefe DAS 101.2

. Coordenação de Fiscalização CO F I S 1 Coordenador DAS 101.3

. Serviço de Fiscalização SEFIS 1 Chefe DAS 101.1

. Coordenação de Políticas de outros Direitos Difusos CPDD 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão de Políticas de outros Direitos Difusos DPDD 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço de Políticas de outros Direitos Difusos SEPDD 1 Chefe DAS 101.1

ANEXO XI

CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA
SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS

. U N I DA D E SIGLAS CARGO/ FUNÇÃO Nº D E N O M I N AÇ ÃO N E / DA S / FC P E / FG

. SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS SENAD 1 Secretário DAS 101.6

.

. Gabinete GAB-SENAD 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Coordenação de Administração CA 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Administração DA 1 Chefe DAS 101.2

. 2 Assistente Técnico DAS 102.1

.

.

. DIRETORIA DE GESTÃO DE ATIVOS DGA 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Coordenação-Geral de Gestão do Fundo Nacional Antidrogas CG G 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. Divisão de Planejamento, Monitoramento e Avaliação DPMA 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação de Orçamento e Finanças CO F 1 Coordenador DAS 101.3

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. Coordenação de Formalização e Conclusão de Transferências
Voluntárias

CFC TV 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Gestão e Planejamento de Ativos
Apreendidos

CG G A 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. Coordenação de Administração e Controle de Ativos C AC AT 1 Coordenador DAS 101.3

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. Divisão de Cadastro DCAD 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Integração Gerencial DIG 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Articulação DA R T 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Valorização de Ativos DV A 1 Chefe DAS 101.2

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. Coordenação de Destinação de Ativos C DA 1 Coordenador DAS 101.3

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. Divisão de Destinação de Ativos D DA 1 Chefe DAS 101.2
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. 2 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. DIRETORIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL DPPA 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. Coordenação-Geral de Políticas Públicas CG P P 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação de Políticas sobre Drogas CO P D 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Projetos e Parcerias DIPP 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço de Análise Técnica S AT 1 Chefe DAS 101.1

.

. Coordenação-Geral de Pesquisa e Formação CG P F 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação de Projetos Especiais CPE 1 Coordenador DAS 101.3

ANEXO XII

CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO
SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

. U N I DA D E SIGLAS CARGO/ FUNÇÃO
Nº

D E N O M I N AÇ ÃO N E / DA S / FC P E / FG

. SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA SENASP 1 Secretário DAS 101.6

. 1 Secretário Adjunto DAS 101.5

. 1 Assessor DAS 102.4

.

. Gabinete GAB-SENASP 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. Coordenação de Apoio Técnico e Administrativo COAT C 1 Coordenador DAS 101.3

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. 2 Assistente Técnico FCPE 102.1

. Coordenação de Gestão de Colegiados CG CO L 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Estratégia em Segurança Pública CG ES P 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação de Planejamento Estratégico e Avaliação C P EA 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Monitoramento Estratégico DME 1 Chefe DAS 101.2

. Coordenação de Legislação de Segurança Pública CLSP 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Acompanhamento Legislativo DIAL 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de Transparência e Controle CGT C 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação de Acompanhamento e Avaliação CAA 1 Coordenador DAS 101.3

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. Coordenação de Riscos e Integridade CO R I 1 Coordenador DAS 101.3

.

. DIRETORIA DE POLÍTICAS DE SEGURANÇA PÚBLICA DPSP 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assistente Técnico FCPE 102.1

. 1 Diretor Adjunto DAS 101.4

. 1 Gerente de Projetos DAS 103.4

.

. Coordenação-Geral de Políticas para a Sociedade CG P S 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. Coordenação de Políticas de Policiamento Preventivo CPPrev 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação de Políticas de Prevenção de Crimes Contra a Mulher e
Grupos Vulneráveis

CPMV 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação de Políticas para Vítimas de Crimes CVC 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Políticas para os Profissionais de Segurança
Pública

CG P P - D P S P 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. Coordenação de Políticas de Qualidade de Vida CQ U A L I 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação de Políticas de Saúde e Segurança CSS 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Políticas para as Instituições de Segurança
Pública

CG I S P - D P S P 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. Coordenação de Políticas de Modernização e Aparelhamento CMA-DPSP 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação de Políticas de Integração CInt 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação de Políticas de Qualidade e Eficiência CQ E 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Pesquisa e Inovação CG P I 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação de Prospecção CPROS 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação da Rede Integrada de Banco de Perfis Genéticos CRIBPG 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação de Certificação e Acreditação CCA 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação de Normatização e Metrologia CNM 1 Coordenador DAS 101.3

.

. DIRETORIA DE GESTÃO E INTEGRAÇÃO DE INFORMAÇÕES DGI 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. Coordenação-Geral do SINESP CG S i n e s p 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Coordenação de Planejamento CPlan 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação de Implantação e Suporte CIS 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação de Sustentação do SINESP CSS 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Gestão e Integração de Dados CG G I 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação de Integração de Dados CID 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação de Gestão de Dados CG D 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação de Aquisições e Contratos C AC 1 Coordenador DAS 101.3
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. Coordenação-Geral de Estatística CG E s t 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação de Análise e Estatística CAE 1 Coordenador DAS 101.3

.

. DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DIAD 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assistente Técnico FCPE 102.1

.

. Coordenação-Geral de Licitações e Contratos CG L I C - S E N A S P 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação de Procedimentos Licitatórios CPL 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Pregão Eletrônico DIPE 1 Chefe DAS 101.2

. Coordenação de Contratos e Gestão de Atas CG C A 1 Coordenador DAS 101.3

. Serviço de Gestão de Atas SGA 1 Chefe DAS 101.1

.

. Coordenação-Geral de Convênios e Contratos de Repasse CG CO N V - S E N A S P 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assistente DAS 102.2

. Coordenação de Celebração de Convênios e Contratos de Repasse CO C E L 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Análise DIAN 1 Chefe DAS 101.2

. Coordenação de Acompanhamento e Fiscalização COA F I 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Acompanhamento D I AC 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Fiscalização DIFI 1 Chefe DAS 101.2

. Coordenação de Prestação de Contas CO P R E 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Suporte Técnico DSUT 1 Chefe FCPE 101.2

. Coordenação de Apurações COA P 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Tomada de Contas DITC 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças CG O F i n 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação de Orçamento CO R 1 Coordenador FCPE 101.3

. Coordenação de Finanças CO F I N 1 Coordenador DAS 101.3

. Serviço de Conformidade S ECO N F 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço de Execução Orçamentária e Financeira S EO F 1 Chefe DAS 101.1

.

. Coordenação-Geral de Logística CG LO G - S E N A S P 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação de Diárias e Passagens CO D I P 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação de Suprimentos e Patrimônio CSP 1 Coordenador FCPE 101.3

. Serviço de Controle Logístico S LO G 1 Chefe FCPE 101.1

.

. Coordenação-Geral de Transferências Fundo-a-Fundo CGT F F 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação de Análise das Transferências C OAT 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Análise das Transferências D AT 1 Chefe DAS 101.2

. Coordenação de Monitoramento e Avaliação Técnica CO M AT 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Monitoramento DIM 1 Chefe DAS 101.2

. Coordenação de Análise das Contas COA C 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Suporte Técnico DIST 1 Chefe DAS 101.2

. Coordenação de Apurações CAP 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Tomada de Contas DT C 1 Chefe DAS 101.2

.

. DIRETORIA DE ENSINO E PESQUISA DEP 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. Coordenação de Inovação e Implantação de Projetos CIIP 1 Coordenador FCPE 101.3

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. Coordenação de Monitoramento e Avaliação CMA 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Pesquisa Aplicada CG P A 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. Coordenação de Estudos e Pesquisas em Segurança Pública CEPSP 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Ensino CG E n 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 2 Assistente Técnico DAS 102.1

. Coordenação de Ensino Presencial CEP 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação de Ensino à Distância C EA D 1 Coordenador DAS 101.3

.

. DIRETORIA DA FORÇA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DFNSP 1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de Planejamento e Operações da Força Nacional CG P L A N F N 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação Estratégica C ES T 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Administração CG A D 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação de Logística C LO G 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação de Desenvolvimento Institucional CDINST 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação de Gestão de Mobilizados CG M O B 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Polícia Judiciária e Perícia CG P J 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação de Polícia Judiciária CPJUD 1 Coordenador DAS 101.3

ANEXO XIII
CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA
SECRETARIA DE OPERAÇÕES INTEGRADAS

. U N I DA D E SIGLAS CARGO/ FUNÇÃO Nº D E N O M I N AÇ ÃO N E / DA S / FC P E / FG

. SECRETARIA DE OPERAÇÕES INTEGRADAS S EO P I 1 Secretário DAS 101.6

. 1 Secretário Adjunto DAS 101.5

. Gabinete G A B - S EO P I 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

.

. Setor de Diárias e Passagens da Secretaria de Operações
Integradas

SDIP 1 Chefe FG - 2

.

. 3 FG - 2

.

. DIRETORIA DE OPERAÇÕES DIOP 1 Diretor DAS 101.5

. Coordenação Administrativa CA-DIOP 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral do Centro Integrado de Comando e
Controle Nacional

CG C I C C N 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
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. Coordenação-Geral de Planejamento Operacional CG P O p 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. Coordenação-Geral de Operações Integradas CG EO P 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. Coordenação-Geral do Sistema Integrado de Comando e
Controle

CG S I C C 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. Coordenação-Geral de Combate ao Crime Organizado CG C CO 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. Coordenação-Geral de Fronteiras CG F R O N 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Setor de Operações Integradas de Fronteira em Foz do Iguaçu
- PR

SOIF 1 Chefe FG - 2

.

. Coordenação Regional do Arco Norte - Rio Branco/AC CFRONN 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação Regional do Arco Central - Campo Grande/MS CFRONC 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação Regional do Arco Sul - Curitiba/PR CFRONS 1 Coordenador DAS 101.3

.

. DIRETORIA DE INTELIGÊNCIA DINT 1 Diretor DAS 101.5

. Coordenação Administrativa CAD-DINT 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação de Doutrina e Capacitação CDC-DINT 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Inteligência CG I 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. Coordenação-Geral de Contrainteligência CG C I - D I N T 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. Coordenação-Geral de Integração do Subsistema CG I S 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

ANEXO XIV

CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO
DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL

. U N I DA D E SIGLAS CARGO/ FUNÇÃO Nº D E N O M I N AÇ ÃO N E / DA S / FC P E / FG

. DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL DEPEN 1 Diretor-Geral DAS 101.6

.

. Assessoria de Assuntos Estratégicos AAE 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4

.

. Assessoria de Gestão de Riscos AG R 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4

.

. Coordenação-Geral da Escola Nacional de Serviços Penais CG E N S P 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. Ouvidoria Nacional dos Serviços Penais ONSP 1 Ouvidor DAS 101.4

. 2 FG - 3

.

. Corregedoria-Geral do Departamento Penitenciário Nacional CO R D E P E N 1 Corregedor-Geral DAS 101.4

.

. Gabinete GABDEPEN 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. Divisão de Gestão Processual DIGEPRO 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço de Assuntos Institucionais SAI 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço de Comunicação Social S ECO M 1 Chefe DAS 101.1

.

. 4 FG - 3

.

. D I R E T O R I A - E X EC U T I V A DIREX 1 Diretor-Executivo DAS 101.5

. Divisão de Assessorias e Projetos DIASP 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação de Orçamento, Finanças, Planejamento e Controle CO F I P L AC 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Execução Orçamentária e Financeira DIOF 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Contabilidade e Controle D I CO C 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Diárias e Passagens DIDIPA 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação de Gestão de Pessoas CO G E P 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Estudos de Gestão de Pessoas D EG E R 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Pagamento e Execução Financeira e Orçamentária de Pessoal D I P E FO P 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço de Apoio à Gestão e Desligamento S AG E D 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço de Saúde e Qualidade de Vida do Servidor SSQV 1 Chefe DAS 101.1

.

. Coordenação-Geral de Logística CG LO G 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação de Licitações e Contratos CO L I C 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Gestão Contratual D I G EC 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Patrimônio e Serviços Gerais DIPASG 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço de Procedimento Licitatório SEPLIC 1 Chefe FCPE 101.1

.

. 6 FG - 3

.

. Coordenação-Geral de Modernização da Engenharia e Arquitetura Prisional CG M EA P 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação de Engenharia e Arquitetura CO E N A 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão Sul D R ES U L 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão Sudeste D R ES U D 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão Centro-Oeste D R ECO 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão Nordeste DRENORD 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão Norte D R E N OT 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de Licitação de Obras CG LO 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação de Formalização C FO R 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação de Execução C E X EC 1 Coordenador DAS 101.3

.
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. DIRETORIA DE POLÍTICAS PENITENCIÁRIAS DIRPP 1 Diretor DAS 101.5

. Divisão de Projetos, Gerenciamento e Assessoria DPGA 1 Chefe DAS 101.2

. Coordenação de Políticas de Participação Social e de Atenção ao Egresso CO P S A E 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação de Aparelhamento, Inovação e Tecnologia CO R I T C 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação do Sistema Nacional de Informação Penitenciária CO S I S D E P E N 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Gestão de Instrumentos de Repasse CG G I R 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação de Análise e Acompanhamento de Instrumentos de Repasse COA I R 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Formalização e Acompanhamento de Instrumentos de Repasse DIFIR 1 Chefe DAS 101.2

. Coordenação de Análise e Acompanhamento de Prestação de Contas e
Tomada de Contas Especial

COA P C 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Prestação de Contas e Tomada de Contas Especial DIPC TCE 1 Chefe DAS 101.2

.

. 1 FG - 3

.

. Coordenação-Geral de Cidadania e Alternativas Penais CG C A P 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação de Saúde CO S 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação de Educação, Cultura e Esporte CO EC E 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação de Trabalho e Renda COAT R 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação de Monitoração Eletrônica e Alternativas Penais CO N A M E 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação de Assistência Social e Religiosa COA R E 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Atenção às Mulheres e Grupos Específicos DIAMGE 1 Chefe DAS 101.2

.

. 1 FG - 3

.

. DIRETORIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO FEDERAL DISPF 1 Diretor DAS 101.5

. 2 FG - 3

.

. Coordenação-Geral de Segurança e Operações Penitenciárias CG S EG 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. Coordenação-Geral de Classificação e Movimentação de Presos CG C M P 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Divisão de Classificação e Movimentação Penitenciária DCMP 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de Inteligência do Sistema Penitenciário Federal CG I N 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Divisão de Contrainteligência DINC 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de Assistências nas Penitenciárias CG A P 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Divisão de Assistência Penitenciária DIAP 1 Chefe DAS 101.2

.

. Diretoria da Penitenciária Federal de Brasília/DF DIPF - BRA 1 Diretor FCPE 101.4

. Divisão de Segurança e Disciplina de Brasília/DF DISED - BRA 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Reabilitação de Brasília/DF DIREB - BRA 1 Chefe FCPE 101.2

. Serviço de Saúde de Brasília/DF SESAU - BRA 1 Chefe FCPE 101.1

. Serviço Administrativo de Brasília/DF SEAD - BRA 1 Chefe FCPE 101.1

. Divisão de Inteligência de Brasília/DF DINT - BRA 1 Chefe DAS 101.2

.

. Diretoria da Penitenciária Federal de Catanduvas/PR DIPF - CAT 1 Diretor FCPE 101.4

. Divisão de Segurança e Disciplina de Catanduvas/PR DISED - CAT 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Reabilitação de Catanduvas/PR DIREB - CAT 1 Chefe FCPE 101.2

. Serviço de Saúde de Catanduvas/PR SESAU - CAT 1 Chefe FCPE 101.1

. Serviço Administrativo de Catanduvas/PR SEAD - CAT 1 Chefe FCPE 101.1

. Divisão de Inteligência de Catanduvas/PR DINT - CAT 1 Chefe DAS 101.2

.

. Diretoria da Penitenciária Federal de Campo Grande/MS DIPF - CG 1 Diretor FCPE 101.4

. Divisão de Segurança e Disciplina de Campo Grande/MS D I S E D - CG 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Reabilitação de Campo Grande/MS DIREB - CG 1 Chefe FCPE 101.2

. Serviço de Saúde de Campo Grande/MS SESAU - CG 1 Chefe FCPE 101.1

. Serviço Administrativo de Campo Grande/MS SEAD - CG 1 Chefe FCPE 101.1

. Divisão de Inteligência de Campo Grande/MS DINT - CG 1 Chefe DAS 101.2

.

. Diretoria da Penitenciária Federal de Mossoró/RN DIPF - MOS 1 Diretor FCPE 101.4

. Divisão de Segurança e Disciplina de Mossoró/RN DISED - MOS 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Reabilitação de Mossoró/RN DIREB - MOS 1 Chefe FCPE 101.2

. Serviço de Saúde de Mossoró/RN SESAU - MOS 1 Chefe FCPE 101.1

. Serviço Administrativo de Mossoró/RN SEAD - MOS 1 Chefe FCPE 101.1

. Divisão de Inteligência de Mossoró/RN DINT - MOS 1 Chefe DAS 101.2

.

. Diretoria da Penitenciária Federal de Porto Velho/RO DIPF - PV 1 Diretor FCPE 101.4

. Divisão de Segurança e Disciplina de Porto Velho/RO DISED - PV 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Reabilitação de Porto Velho/RO DIREB - PV 1 Chefe FCPE 101.2

. Serviço de Saúde de Porto Velho/RO SESAU - PV 1 Chefe FCPE 101.1

. Serviço Administrativo de Porto Velho/RO SEAD - PV 1 Chefe FCPE 101.1

. Divisão de Inteligência de Porto Velho/RO DINT - PV 1 Chefe DAS 101.2

.

. DIRETORIA DE INTELIGÊNCIA PENITENCIÁRIA DIPEN 1 Diretor DAS 101.5

. Divisão de Sistemas DSIST 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Contrainteligência COINT - DIPEN 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Doutrina de Inteligência Prisional DOINT - DIPEN 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de Inteligência Penitenciária CG I N T 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Divisão de Inteligência Penitenciária Regional Sul DINP - RS 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Inteligência Penitenciária Regional Sudeste DINP - RSU 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço de Inteligência Penitenciária SE I SEINT - SE I 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço de Inteligência Penitenciária SE II SEINT - SE II 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço de Inteligência Penitenciária SE III SEINT - SE III 1 Chefe FCPE 101.1

. Divisão de Inteligência Penitenciária Regional Centro-Oeste DINP - RCO 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Inteligência Penitenciária Regional Nordeste DINP - NOR 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço de Inteligência Penitenciária NE I SEINT - NE I 1 Chefe FCPE 101.1

. Serviço de Inteligência Penitenciária NE II SEINT - NE II 1 Chefe FCPE 101.1

. Divisão de Inteligência Penitenciária Regional Norte DINP - NO 1 Chefe DAS 101.2
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ANEXO XV

CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA
POLÍCIA FEDERAL

. U N I DA D E SIGLAS CARGO/ FUNÇÃO/ Nº D E N O M I N AÇ ÃO NE/DAS/ FCPE/FG

. POLÍCIA FEDERAL PF 1 Diretor-Geral DAS 101.6

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. Divisão de Análise Administrativa DA A D 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Assuntos Parlamentares DA S P A R 1 Chefe DAS 101.2

.

. 1 Assessor de Controle Interno DAS 102.4

.

. Coordenação de Gestão Estratégica CG E 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Gabinete GAB 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. Setor de Acompanhamento de Processos S EA P R O 1 Chefe FG - 2

. Divisão de Comunicação Social DCS 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Ouvidoria D OV 1 Chefe DAS 101.2

.

. D I R E T O R I A - E X EC U T I V A DIREX 1 Diretor-Executivo DAS 101.5

. 1 Assistente DAS 102.2

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. Serviço de Apoio Administrativo SAD 1 Chefe DAS 101.1

. Coordenação do Comando de Operações Táticas C OT 1 Coordenador DAS 101.3

. Serviço de Estratégias Táticas SET 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço de Operações Táticas S OT 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço de Polícia Marítima Ostensiva e Operações
Aquáticas

SEPOM 1 Chefe DAS 101.1

. Coordenação de Aviação Operacional C AO P 1 Coordenador DAS 101.3

. Serviço de Manutenção SMAN 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço de Operações Aéreas S OA R 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço de Operações Aéreas Remotas e Imageamento S OA R I 1 Chefe DAS 101.1

. Coordenação de Proteção à Pessoa CPP 1 Coordenador DAS 101.3

. Serviço de Proteção ao Depoente Especial SPDE 1 Chefe DAS 101.1

. Divisão de Segurança de Dignitário DSD 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de Polícia de Imigração CG P I 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Setor de Análise de Dados de Inteligência Policial SADIP 1 Chefe FG - 2

. Divisão de Registro Migratório DRM 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Controle de Imigração e Segurança de
Fronteiras

DCIM 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço de Segurança Aeroportuária SAER 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço de Segurança Portuária SSPO 1 Chefe DAS 101.1

. Divisão de Alertas e Restrições DIAR 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Passaportes DPAS 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de Controle de Serviços e Produtos CG C S P 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Setor de Apoio Administrativo SAD 1 Chefe FG - 2

. Divisão de Controle de Produtos Químicos DCPQ 1 Chefe DAS 101.2

. Núcleo de Controle Operacional N U CO P 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Cadastro e Licença NUCAL 1 Chefe FG - 3

. Divisão de Estudos, Legislação e Pareceres DELP 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Controle e Fiscalização de Segurança Privada D I CO F 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Processos Autorizativos de Segurança Privada DPSP 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão Nacional de Controle de Armas de Fogo DA R M 1 Chefe DAS 101.2

. Núcleo de Controle de Instrutores de Tiro, Armeiros e
Psicólogos

NARM 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Gerenciamento de Sistemas e Emissão de
Documentos

NUDOC 1 Chefe FG - 3

.

. Coordenação-Geral de Cooperação Internacional CG C I 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Setor de Apoio Administrativo SAD 1 Chefe FG - 2

. Setor de Apoio às Missões no Exterior SEMEX 1 Chefe FG - 2

. Divisão de Cooperação Policial Internacional INTERPOL 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Cooperação Jurídica Internacional DC J 1 Chefe DAS 101.2

. Núcleo de Ações de Caráter Humanitário N AC H 1 Chefe FG - 3

. Divisão de Relações Internacionais DRI 1 Chefe DAS 101.2

.

. Instituto Nacional de Identificação INI 1 Diretor DAS 101.4

. Divisão de Identificação, de Informações Criminais e de
Estrangeiros

DINCRE 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço de Informações Criminais SINIC 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço de Identificação de Impressões Digitais SID 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço de Identificação Papiloscópica e Representação
Facial Humana

SEPAP 1 Chefe DAS 101.1

. Divisão de Documentos de Segurança D S EG 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço de Preparação e Expedição de Documentos
Funcionais

SEPEX 1 Chefe DAS 101.1

.

. DIRETORIA DE INVESTIGAÇÃO E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

D I CO R 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assistente DAS 102.2

. Serviço de Projetos Especiais SPE 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço de Inquéritos SINQ 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço de Operações Especiais de Fronteira S O ES F 1 Chefe DAS 101.1

.

. Coordenação-Geral de Polícia de Repressão a Drogas e
Facções Criminosas

CG P R E 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Serviço de Análise de Dados de Inteligência Policial SADIP 1 Chefe DAS 101.1

. Divisão de Operações de Repressão a Drogas DIREN 1 Chefe DAS 101.2

. Setor de Repressão aos Desvios de Produtos Químicos SEDQ 1 Chefe FG - 2

. Serviço de Canil Central S EC A N 1 Chefe DAS 101.1

. Coordenação de Repressão a Crimes Violentos CRCV 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Repressão a Crimes contra o Patrimônio e ao
Tráfico de Armas

D P AT 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de Polícia Fazendária CG P FA Z 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Serviço de Análise de Dados de Inteligência Policial SADIP 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço de Repressão a Crimes Cibernéticos SRCC 1 Chefe DAS 101.1

. Divisão de Repressão a Crimes Fazendários D FA Z 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Repressão a Crimes Previdenciários DPREV 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Repressão a Crimes contra o Meio Ambiente e o
Patrimônio Histórico

DMAPH 1 Chefe DAS 101.2
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. Coordenação-Geral de Defesa Institucional CG D I 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Divisão de Direitos Humanos DDH 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço de Repressão ao Trabalho Forçado SETRAF 1 Chefe DAS 101.1

. Divisão de Assuntos Sociais e Políticos DA S P 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço de Repressão a Crimes contra Comunidades
Indígenas

SEINC 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço de Repressão a Crimes Eleitorais SRCE 1 Chefe DAS 101.1

.

. Coordenação-Geral de Repressão à Corrupção e Lavagem de
Dinheiro

CG R C 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Serviço de Análise de Base de Dados SABD 1 Chefe DAS 101.1

. Divisão de Repressão à Corrupção DRC 1 Chefe DAS 101.2

. Coordenação de Repressão à Lavagem de Dinheiro CRLD 1 Coordenador DAS 101.3

. Serviço de Repressão a Crimes Financeiros SFIN 1 Chefe DAS 101.1

.

. CORREGEDORIA-GERAL DE POLÍCIA FEDERAL CO G E R 1 Corregedor-Geral DAS 101.5

. 1 Assistente DAS 102.2

. Setor de Apoio Administrativo SAD 1 Chefe FG - 2

.

. Coordenação de Assuntos Internos COA I N 1 Coordenador DAS 101.3

. Serviço de Investigação SINV 1 Chefe DAS 101.1

.

. Coordenação de Disciplina CO D I S 1 Coordenador DAS 101.3

. Serviço Disciplinar SEDIS 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço de Acompanhamento de Procedimentos Disciplinares SEPD 1 Chefe DAS 101.1

.

. Coordenação-Geral de Polícia Judiciária CG P J 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Serviço de Estudos, Legislação e Pareceres SELP 1 Chefe DAS 101.1

. Divisão de Correições Judiciárias e Inspeções D I COJ I 1 Chefe DAS 101.2

.

. DIRETORIA DE INTELIGÊNCIA POLICIAL DIP 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assistente DAS 102.2

. Serviço de Análise Estratégica SAE 1 Chefe DAS 101.1

. Divisão Antiterrorismo D AT 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Doutrina e Capacitação em Inteligência DDCI 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de Inteligência CG I 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Divisão de Inteligência Policial DINPO 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Contrainteligência Policial DICINT 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço de Operações de Inteligência SOI 1 Chefe DAS 101.1

.

. DIRETORIA TÉCNICO-CIENTÍFICA D I T EC 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assistente DAS 102.2

. Serviço de Logística S E LO G 1 Chefe DAS 101.1

. Divisão de Pesquisa, Padrões e Dados Criminalísticos DPCRIM 1 Chefe DAS 101.2

.

. Instituto Nacional de Criminalística INC 1 Diretor DAS 101.4

. Divisão de Perícias DPER 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço de Perícias em Informática SEPINF 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço de Perícias Contábeis e Econômicas S E P CO N T 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço de Perícias Documentoscópicas SEPDOC 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço de Perícias em Audiovisual e Eletrônicos SEPAEL 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço de Perícias de Engenharia SEPENG 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço de Perícias de Laboratório SEPLAB 1 Chefe DAS 101.1

.

. DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAL DGP 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. Coordenação de Recursos Humanos CRH 1 Coordenador DAS 101.3

. Serviço de Mobilização de Pessoal SEMOB 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço de Saúde S ES 1 Chefe DAS 101.1

. Divisão de Estudos, Legislação e Pareceres DELP 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Administração de Recursos Humanos DRH 1 Chefe DAS 101.2

. Setor de Avaliação e Promoção SAP 1 Chefe FG - 2

. Serviço de Aposentadorias e Pensões S EA P 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço de Cadastro S EC A D 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço de Movimentação e Designação SMD 1 Chefe DAS 101.1

. Divisão de Pagamento D P AG 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço de Assistência e Benefício SAB 1 Chefe DAS 101.1

. Coordenação de Recrutamento e Seleção CO R EC 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Planejamento e Execução de Concursos D P L AC 1 Chefe DAS 101.2

.

. Academia Nacional de Polícia ANP 1 Diretor DAS 101.4

. Setor de Comunicação Social SCS 1 Chefe FG - 2

. Divisão de Administração DA D 1 Chefe DAS 101.2

. Núcleo de Compras e Suporte ao Demandante N U CO M 1 Chefe FG - 3

. Setor de Manutenção e Instalações SEMAI 1 Chefe FG - 2

. Setor de Recursos Humanos SRH 1 Chefe FG - 2

. Setor de Material S E M AT 1 Chefe FG - 2

. Setor de Transporte SETRAN 1 Chefe FG - 2

. Setor de Tecnologia da Informação STI 1 Chefe FG - 2

. Setor Permanente de Licitações SPL 1 Chefe FG - 2

. Setor de Gestão de Contratos G ES CO N 1 Chefe FG - 2

. Serviço de Execução Orçamentária e Financeira S EO F 1 Chefe DAS 101.1

. Coordenação da Escola Superior de Polícia C ES P 1 Coordenador DAS 101.3

. Setor de Cooperação Institucional SCI 1 Chefe FG - 2

. Setor de Biblioteca e Museu SEBIM 1 Chefe FG - 2

. Serviço de Pós-Graduação SPG 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço de Pesquisa e Publicações SPP 1 Chefe DAS 101.1

. Coordenação de Ensino CO E N 1 Coordenador DAS 101.3

. Serviço de Planejamento e Avaliação S AV A L 1 Chefe DAS 101.1

. Setor de Formação Policial S E FO R M 1 Chefe FG - 2

. Serviço de Capacitação e Ensino à Distância S EC A E D 1 Chefe DAS 101.1

. Divisão de Desenvolvimento Humano DIDH 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço de Psicologia P S I CO 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço de Ensino Operacional S EO P 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço de Execução de Cursos S E EC 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço de Educação Física SEF 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço de Armamento e Tiro S AT 1 Chefe DAS 101.1
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. DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA POLICIAL D LO G 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. Coordenação de Orçamento, Finanças e Contabilidade CO F 1 Coordenador DAS 101.3

. Serviço de Controle de Receitas S ECO N T R E 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço de Programação Orçamentária SEPROG 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço de Programação Financeira SEPROFIN 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço de Despesa de Pessoal S E D ES P 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço de Contabilidade S ECO N T 1 Chefe DAS 101.1

. Coordenação de Administração COA D 1 Coordenador DAS 101.3

. Setor de Apoio Administrativo SAD 1 Chefe FG - 2

. Setor de Arquivo Central SARQ 1 Chefe FG - 2

. Setor de Relações Administrativas SERA 1 Chefe FG - 2

. Divisão de Material D M AT 1 Chefe DAS 101.2

. Setor de Almoxarifado S EA L 1 Chefe FG - 2

. Setor de Patrimônio S E P AT 1 Chefe FG - 2

. Divisão de Serviços Gerais DSG 1 Chefe DAS 101.2

. Setor de Transportes SETRAN 1 Chefe FG - 2

. Setor de Administração de Instalações SAIN 1 Chefe FG - 2

. Divisão de Licitações e Contratos D I CO N 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço de Contratos e Convênios S EC C 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço de Compras S ECO M 1 Chefe DAS 101.1

. Divisão de Execução Orçamentária e Financeira D EO F 1 Chefe DAS 101.2

. Setor de Controle de Diárias e Passagens SEDIP 1 Chefe FG - 2

. Setor de Análise Documental SADOC 1 Chefe FG - 2

. Serviço de Execução Orçamentária S EO R 1 Chefe DAS 101.1

. Núcleo de Execução de Despesa de Pessoal N U D ES P 1 Chefe FG - 3

. Serviço de Execução Financeira SEFIN 1 Chefe DAS 101.1

.

. Coordenação-Geral de Planejamento e Modernização CG P L A M 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Divisão de Organização e Métodos DOM 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço de Padronização e Normatização SEPAN 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço de Avaliação e Aperfeiçoamento Organizacional S AO R G 1 Chefe DAS 101.1

. Divisão de Planejamento e Controle da Logística Policial DPC 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço de Planejamento SEPLA J 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço de Controle da Logística Policial S ECO L 1 Chefe DAS 101.1

. Divisão de Engenharia e Arquitetura D EA 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço de Fiscalização de Obras SEFIS 1 Chefe DAS 101.1

.

. DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E INOVAÇÃO DT I 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. Coordenação de Informática CO I N F 1 Coordenador DAS 101.3

. Setor de Apoio Administrativo SAD 1 Chefe FG - 2

. Divisão de Telecomunicações DITEL 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço de Desenvolvimento de Sistemas SDS 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço de Suporte Técnico SST 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço Técnico e Operacional STO 1 Chefe DAS 101.1

. Divisão de Administração DA D 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço de Licitação e Contratos SELIC 1 Chefe DAS 101.1

.

. Superintendência Regional de Polícia Federal no Rio de
Janeiro

S R / P F/ R J 1 Superintendente Regional DAS 101.4

. Setor de Tecnologia da Informação STI 1 Chefe FG - 2

. Setor de Comunicação Social SCS 1 Chefe FG - 2

. Setor de Administração e Logística Policial S E LO G 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Execução Orçamentária e Financeira N EO F 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Material N U M AT 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Transporte NUTRAN 1 Chefe FG - 3

. Núcleo Administrativo NAD 1 Chefe FG - 3

. Setor Técnico-Científico S E T EC 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Criminalística NUCRIM 1 Chefe FG - 3

. Setor de Recursos Humanos SRH 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Pagamento N U P AG 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Cadastro e Lotação NUCAL 1 Chefe FG - 3

. Setor de Inteligência Policial SIP 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia Especial de Polícia Federal do Aeroporto
Internacional do Rio de Janeiro/Galeão

D EA I N 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia Regional Executiva da Superintendência Regional
de Polícia Federal no Rio de Janeiro

D R E X / S R / P F/ R J 1 Delegado Regional Executivo DAS 101.1

. Núcleo de Identificação NID 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Polícia Marítima NEPOM 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Segurança de Dignitário NSD 1 Chefe FG - 3

. Setor de Planejamento Operacional SPO 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia de Imigração DELEMIG 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Cartório NUCART 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Registro de Estrangeiro NRE 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Passaportes NUPAS 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Cadastro NUCAD 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Controle de Segurança Privada D E - L ES P 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Controle de Armas e Produtos Químicos D E L EAQ 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Controle de Armas NUARM 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Controle de Produtos Químicos NUCPQ 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia Regional de Investigação e Combate ao Crime
Organizado da Superintendência Regional de Polícia Federal
no Rio de Janeiro

D R CO R / S R / P F/ R J 1 Delegado Regional DAS 101.1

. Delegacia de Repressão a Crimes Previdenciários DELEPREV 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Cartório NUCART 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Repressão a Crimes Fazendários D E L E FA Z 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Cartório NUCART 1 Chefe FG - 3
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. Delegacia de Defesa Institucional DELINST 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Cartório NUCART 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Repressão a Drogas DRE 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Cartório NUCART 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Repressão a Crimes contra o Meio Ambiente
e Patrimônio Histórico

DELEMAPH 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Cartório NUCART 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Repressão à Crimes contra o Patrimônio e ao
Tráfico de Armas

D E L E P AT 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Cartório NUCART 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Repressão a Corrupção e Crimes Financeiros D E L ECO R 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Cartório NUCART 1 Chefe FG - 3

.

. Corregedoria Regional da Superintendência Regional de
Polícia Federal no Rio de Janeiro

CO R / S R / P F/ R J 1 Corregedor Regional DAS 101.1

. Núcleo de Disciplina NUDIS 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Correições N U CO R 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Polícia Federal em Angra dos Reis - RJ D P F/ A R S / R J 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Campos dos Goytacazes -
RJ

D P F/ G OY / R J 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Macaé - RJ D P F/ M C E / R J 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Niterói - RJ D P F/ N R I / R J 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Nova Iguaçu - RJ D P F/ N I G / R J 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Volta Redonda - RJ D P F/ V R A / R J 1 Chefe FG - 2

.

.

. Superintendência Regional de Polícia Federal em São Paulo S R / P F/ S P 1 Superintendente Regional DAS 101.4

. Setor de Tecnologia da Informação STI 1 Chefe FG - 2

. Setor de Comunicação Social SCS 1 Chefe FG - 2

. Setor de Administração e Logística Policial S E LO G 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Execução Orçamentária e Financeira N EO F 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Material N U M AT 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Transporte NUTRAN 1 Chefe FG - 3

. Núcleo Administrativo NAD 1 Chefe FG - 3

.

. Setor Técnico-Científico S E T EC 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Criminalística NUCRIM 1 Chefe FG - 3

.

. Setor de Recursos Humanos SRH 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Pagamento N U P AG 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Cadastro e Lotação NUCAL 1 Chefe FG - 3

. Setor de Inteligência Policial SIP 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia Especial de Polícia Federal no Aeroporto
Internacional de São Paulo/Guarulhos

D EA I N 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia Especial de Polícia Federal do Aeroporto de São
Paulo/Congonhas

D EA E R 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia Regional Executiva da Superintendência Regional de
Polícia Federal em São Paulo

D R E X / S R / P F/ S P 1 Delegado Regional Executivo DAS 101.1

. Núcleo de Identificação NID 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Segurança de Dignitário NSD 1 Chefe FG - 3

. Setor de Planejamento Operacional SPO 1 Chefe FG - 2

. Delegacia de Polícia de Imigração DELEMIG 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Cartório NUCART 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Registro de Estrangeiros NRE 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Passaportes NUPAS 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Cadastro NUCAD 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Controle de Segurança Privada D E L ES P 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Controle de Armas e Produtos Químicos D E L EAQ 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Controle de Armas NUARM 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Controle de Produtos Químicos NUCPQ 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia Regional de Investigação e Combate ao Crime
Organizado da Superintendência Regional de Polícia Federal
em São Paulo

D R CO R / S R / P F/ S P 1 Delegado Regional DAS 101.1

. Delegacia de Repressão a Crimes Previdenciários DELEPREV 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Cartório NUCART 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Repressão a Crimes Fazendários D E L E FA Z 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Cartório NUCART 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Defesa Institucional DELINST 1 Chefe FG - 2
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. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Cartório NUCART 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Repressão a Drogas DRE 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Cartório NUCART 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Repressão a Crimes contra o Meio Ambiente e
Patrimônio Histórico

DELEMAPH 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Cartório NUCART 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Repressão a Crimes contra o Patrimônio e ao
Tráfico de Armas

D E L E P AT 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Cartório NUCART 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Repressão a Corrupção e Crimes Financeiros D E L ECO R 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Cartório NUCART 1 Chefe FG - 3

.

. Corregedoria Regional da Superintendência Regional de Polícia
Federal em São Paulo

CO R / S R / P F/ S P 1 Corregedor Regional DAS 101.1

. Núcleo de Disciplina NUDIS 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Correições N U CO R 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Polícia Federal em Araçatuba - SP D P F/ A R U / S P 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Araraquara - SP D P F/ AQ A / S P 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Bauru - SP D P F/ B R U / S P 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Campinas - SP D P F/ C A S / S P 1 Chefe FG - 2

. Núcleo Administrativo NAD 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Inteligência Policial NIP 1 Chefe FG - 3

. Núcleo Técnico-Científico N U T EC 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Recursos Humanos NRH 1 Chefe FG - 3

. Delegacia Executiva DELEX 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Polícia de Imigração NUMIG 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Cartório NUCART 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Polícia Federal em Cruzeiro - SP D P F/ C Z O / S P 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Jales - SP D P F/ J L S / S P 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Marília - SP D P F/ M I I / S P 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Presidente Prudente - SP D P F/ P D E / S P 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Piracicaba - SP D P F/ P C A / S P 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Ribeirão Preto - SP D P F/ R P O / S P 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Santos - SP D P F/ S T S / S P 1 Chefe FG - 2

. Núcleo Administrativo NAD 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Inteligência Policial NIP 1 Chefe FG - 3

. Núcleo Técnico-Científico N U T EC 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Recursos Humanos NRH 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Polícia Marítima NEPOM 1 Chefe FG - 3

. Delegacia Executiva DELEX 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Polícia de Imigração NUMIG 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Cartório NUCART 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Polícia Federal em São José do Rio Preto - SP D P F/ S J E / S P 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em São José dos Campos - SP D P F/ S J K / S P 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em São Sebastião - SP D P F/ S S B / S P 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Polícia Marítima NEPOM 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Polícia Federal em Sorocaba - SP D P F/ S O D / S P 1 Chefe FG - 2

.

.

. Superintendência Regional de Polícia Federal no Acre S R / P F/ AC 1 Superintendente Regional DAS 101.3

. Núcleo de Inteligência Policial NIP 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Tecnologia da Informação NTI 1 Chefe FG - 3

. Setor de Recursos Humanos SRH 1 Chefe FG - 2

. Setor Técnico-Científico S E T EC 1 Chefe FG - 2

. Setor de Administração e Logística Policial S E LO G 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Execução Orçamentária e Financeira N EO F 1 Chefe FG - 3

. Núcleo Administrativo NAD 1 Chefe FG - 3

.

.

. Delegacia Regional Executiva da Superintendência Regional de
Polícia Federal no Acre

D R E X / S R / P F/ AC 1 Delegado Regional Executivo DAS 101.1

. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Polícia de Imigração DELEMIG 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Controle de Serviço e Produtos D E L ES P 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia Regional de Investigação e Combate ao Crime
Organizado da Superintendência Regional de Polícia Federal
no Acre

D R CO R / S R / P F/ AC 1 Delegado Regional DAS 101.1

. Núcleo de Cartório NUCART 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Contra o Patrimônio e ao
Tráfico de Armas

D E L E P AT 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Previdenciários DELEPREV 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Drogas DRE 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Fazendários D E L E FA Z 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Defesa Institucional DELINST 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Contra o Meio Ambiente e
Patrimônio Histórico

DELEMAPH 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Corrupção e Crimes Financeiros D E L ECO R 1 Chefe FG - 3
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. Corregedoria Regional da Superintendência Regional de Polícia
Federal no Acre

CO R / S R / P F/ AC 1 Corregedor Regional DAS 101.1

. Núcleo de Disciplina NUDIS 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Correições N U CO R 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Polícia Federal em Cruzeiro do Sul - AC D P F/ C Z S / AC 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Epitaciolândia - AC D P F/ E P A / AC 1 Chefe FG - 2

.

. Superintendência Regional de Polícia Federal em Alagoas S R / P F/ A L 1 Superintendente Regional DAS 101.3

. Núcleo de Inteligência Policial NIP 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Tecnologia da Informação NTI 1 Chefe FG - 3

. Setor de Recursos Humanos SRH 1 Chefe FG - 2

. Setor Técnico-Científico S E T EC 1 Chefe FG - 2

. Setor de Administração e Logística Policial S E LO G 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Execução Orçamentária e Financeira N EO F 1 Chefe FG - 3

. Núcleo Administrativo NAD 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia Regional Executiva da Superintendência Regional de
Polícia Federal em Alagoas

D R E X / S R / P F/ A L 1 Delegado Regional Executivo DAS 101.1

. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Polícia de Imigração DELEMIG 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Controle de Serviços e Produtos D E L ES P 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia Regional de Investigação e Combate ao Crime
Organizado da Superintendência Regional de Polícia Federal
em Alagoas

D R CO R / S R / P F/ A L 1 Delegado Regional DAS 101.1

. Núcleo de Cartório NUCART 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Contra o Patrimônio e ao
Tráfico de Armas

D E L E P AT 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Previdenciários DELEPREV 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Drogas DRE 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Fazendários D E L E FA Z 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Defesa Institucional DELINST 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Contra o Meio Ambiente e
Patrimônio Histórico

DELEMAPH 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Corrupção e Crimes Financeiros D E L ECO R 1 Chefe FG - 3

.

. Corregedoria Regional da Superintendência Regional de Polícia
Federal em Alagoas

CO R / S R / P F/ A L 1 Corregedor Regional DAS 101.1

. Núcleo de Disciplina NUDIS 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Correições N U CO R 1 Chefe FG - 3

.

. Superintendência Regional de Polícia Federal no Amapá S R / P F/ A P 1 Superintendente Regional DAS 101.3

. Núcleo de Inteligência Policial NIP 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Tecnologia da Informação NTI 1 Chefe FG - 3

. Setor de Recursos Humanos SRH 1 Chefe FG - 2

. Setor Técnico-Científico S E T EC 1 Chefe FG - 2

. Setor de Administração e Logística Policial S E LO G 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Execução Orçamentária e Financeira N EO F 1 Chefe FG - 3

. Núcleo Administrativo NAD 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia Regional Executiva da Superintendência Regional de
Polícia Federal no Amapá

D R E X / S R / P F/ A P 1 Delegado Regional Executivo DAS 101.1

. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

. 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Controle de Serviços e Produtos D E L ES P 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia Regional de Investigação e Combate ao Crime
Organizado da Superintendência Regional de Polícia Federal
no Amapá

D R CO R / S R / P F/ A P 1 Delegado Regional DAS 101.1

. Núcleo de Cartório NUCART 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Contra o Patrimônio e ao
Tráfico de Armas

D E L E P AT 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Previdenciários DELEPREV 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Drogas DRE 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Fazendários D E L E FA Z 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Defesa Institucional DELINST 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Contra o Meio Ambiente e
Patrimônio Histórico

DELEMAPH 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Corrupção e Crimes Financeiros D E L ECO R 1 Chefe FG - 3

.

. Corregedoria Regional da Superintendência Regional de Polícia
Federal no Amapá

CO R / S R / P F/ A P 1 Corregedor Regional DAS 101.1

. Núcleo de Disciplina NUDIS 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Correições N U CO R 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Polícia Federal em Oiapoque - AP D P F/ O P E / A P 1 Chefe FG - 2

.

. Superintendência Regional de Polícia Federal no Amazonas S R / P F/ A M 1 Superintendente Regional DAS 101.3

. Núcleo de Inteligência Policial NIP 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Tecnologia da Informação NTI 1 Chefe FG - 3

. Setor de Recursos Humanos SRH 1 Chefe FG - 2

. Setor Técnico-Científico S E T EC 1 Chefe FG - 2

. Setor de Administração e Logística Policial S E LO G 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Execução Orçamentária e Financeira N EO F 1 Chefe FG - 3

. Núcleo Administrativo NAD 1 Chefe FG - 3

.
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. Delegacia Regional Executiva da Superintendência Regional de
Polícia Federal no Amazonas

D R E X / S R / P F/ A M 1 Delegado Regional Executivo DAS 101.1

. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Polícia Marítima NEPOM 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Polícia de Imigração DELEMIG 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Controle de Armas e Produtos Químicos D E L EAQ 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Controle de Segurança Privada D E L ES P 1 Chefe FG - 3

.

.

. Delegacia Regional de Investigação e Combate ao Crime
Organizado da Superintendência Regional de Polícia Federal
no Amazonas

D R CO R / S R / P F/ A M 1 Delegado Regional DAS 101.1

. Núcleo de Cartório NUCART 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes contra o Patrimônio e ao
Tráfico de Armas

D E L E P AT 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Previdenciários DELEPREV 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Drogas DRE 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Fazendários D E L E FA Z 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Defesa Institucional DELINST 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes contra o Meio Ambiente e
Patrimônio Histórico

DELEMAPH 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Corrupção e Crimes Financeiros D E L ECO R 1 Chefe FG - 3

.

. Corregedoria Regional da Superintendência Regional de Polícia
Federal no Amazonas

CO R / S R / P F/ A M 1 Corregedor Regional DAS 101.1

. Núcleo de Disciplina NUDIS 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Correições N U CO R 1 Chefe FG - 3

.

. Centro de Integração e Aperfeiçoamento em Polícia
Ambiental

CIAPA 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Tabatinga - AM D P F/ T BA / A M 1 Chefe FG - 2

.

. Superintendência Regional de Polícia Federal na Bahia S R / P F/ BA 1 Superintendente Regional DAS 101.3

. Núcleo de Inteligência Policial NIP 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Tecnologia da Informação NIT 1 Chefe FG - 3

. Setor de Recursos Humanos SRH 1 Chefe FG - 2

. Setor Técnico-Científico S E T EC 1 Chefe FG - 2

. Setor de Administração e Logística Policial S E LO G 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Execução Orçamentária e Financeira N EO F 1 Chefe FG - 3

. Núcleo Administrativo NAD 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia Regional Executiva da Superintendência Regional de
Polícia Federal na Bahia

D R E X / S R / P F/ BA 1 Delegado Regional Executivo DAS 101.1

. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Polícia Marítima NEPOM 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Polícia de Imigração DELEMIG 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Controle de Armas e Produtos Químicos D E L EAQ 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Controle de Segurança Privada D E L ES P 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia Regional de Investigação e Combate ao Crime
Organizado da Superintendência Regional de Polícia Federal na
Bahia

D R CO R / S R / P F/ BA 1 Delegado Regional DAS 101.1

. Núcleo de Cartório NUCART 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes contra o Patrimônio e ao
Tráfico de Armas

D E L E P AT 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Previdenciários DELEPREV 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Drogas DRE 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Fazendários D E L E FA Z 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Defesa Institucional DELINST 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes contra o Meio Ambiente e
Patrimônio Histórico

DELEMAPH 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Corrupção e Crimes Financeiros D E L ECO R 1 Chefe FG - 3

.

. Corregedoria Regional da Superintendência Regional de Polícia
Federal na Bahia

CO R / S R / P F/ BA 1 Corregedor Regional DAS 101.1

. Núcleo de Disciplina NUDIS 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Correições N U CO R 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Polícia Federal em Ilhéus - BA D P F/ I L S / BA 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Juazeiro - BA D P F/ J Z O / BA 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Porto Seguro - BA D P F/ P S O / BA 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Vitória da Conquista - BA D P F/ V D C / BA 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Polícia Federal em Barreiras - BA D P F/ B R S / BA 1 Chefe FG - 3

.

. Superintendência Regional de Polícia Federal no Ceará S R / P F/ C E 1 Superintendente Regional DAS 101.3

. Núcleo de Inteligência Policial NIP 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Tecnologia da Informação NTI 1 Chefe FG - 3

. Setor de Recursos Humanos SRH 1 Chefe FG - 2

. Setor Técnico-Científico S E T EC 1 Chefe FG - 2

. Setor de Administração e Logística Policial S E LO G 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Execução Orçamentária e Financeira N EO F 1 Chefe FG - 3

. Núcleo Administrativo NAD 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia Regional Executiva da Superintendência Regional de
Polícia Federal no Ceará

D R E X / S R / P F/ C E 1 Delegado Regional Executivo DAS 101.1

. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Polícia Marítima NEPOM 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Polícia de Imigração DELEMIG 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Controle de Armas e Produtos Químicos D E L EAQ 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Controle de Segurança Privada D E L ES P 1 Chefe FG - 3
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.

. Delegacia Regional de Investigação e Combate ao Crime
Organizado da Superintendência Regional de Polícia Federal
no Ceará

D R CO R / S R / P F/ C E 1 Delegado Regional DAS 101.1

. Núcleo de Cartório NUCART 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes contra o Patrimônio e ao
Tráfico de Armas

D E L E P AT 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Previdenciários DELEPREV 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Drogas DRE 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Fazendários D E L E FA Z 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Defesa Institucional DELINST 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes contra o Meio Ambiente e
Patrimônio Histórico

DELEMAPH 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Corrupção e Crimes Financeiros D E L ECO R 1 Chefe FG - 3

.

. Corregedoria Regional da Superintendência Regional de
Polícia Federal no Ceará

CO R / S R / P F/ C E 1 Corregedor Regional DAS 101.1

. Núcleo de Disciplina NUDIS 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Correições N U CO R 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Polícia Federal em Juazeiro do Norte - CE D P F/ J N E / C E 1 Chefe FG - 2

.

. Superintendência Regional de Polícia Federal no Distrito
Fe d e r a l

S R / P F/ D F 1 Superintendente Regional DAS 101.3

. Núcleo de Inteligência Policial NIP 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Tecnologia da Informação NTI 1 Chefe FG - 3

. Setor de Recursos Humanos SRH 1 Chefe FG - 2

. Setor Técnico-Científico S E T EC 1 Chefe FG - 2

. Setor de Administração e Logística Policial S E LO G 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Execução Orçamentária e Financeira N EO F 1 Chefe FG - 3

. Núcleo Administrativo NAD 1 Chefe FG - 3

. Setor de Comunicação Social SCS 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia Regional Executiva da Superintendência Regional
de Polícia Federal no Distrito Federal

D R E X / S R / P F/ D F 1 Delegado Regional Executivo DAS 101.1

. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Segurança de Dignitário NSD 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Polícia de Imigração DELEMIG 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Controle de Armas e Produtos Químicos D E L EAQ 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Controle de Segurança Privada D E L ES P 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia Especial de Polícia Federal no Aeroporto
Internacional de Brasília - DF

D EA I N 1 Chefe FG - 3

.

.

. Delegacia Regional de Investigação e Combate ao Crime
Organizado da Superintendência Regional de Polícia Federal
no Distrito Federal

D R CO R / S R / P F/ D F 1 Delegado Regional DAS 101.1

. Núcleo de Cartório NUCART 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Inquéritos Especiais DELEINQUE 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes contra o Patrimônio e ao
Tráfico de Armas

D E L E P AT 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Previdenciários DELEPREV 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Drogas DRE 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Fazendários D E L E FA Z 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Defesa Institucional DELINST 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes contra o Meio Ambiente
e Patrimônio Histórico

DELEMAPH 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Corrupção e Crimes Financeiros D E L ECO R 1 Chefe FG - 3

.

. Corregedoria Regional da Superintendência Regional de
Polícia Federal no Distrito Federal

CO R / S R / P F/ D F 1 Corregedor Regional DAS 101.1

. Núcleo de Disciplina NUDIS 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Correições N U CO R 1 Chefe FG - 3

.

. Superintendência Regional de Polícia Federal no Espírito
Santo

S R / P F/ ES 1 Superintendente Regional DAS 101.3

. Núcleo de Inteligência Policial NIP 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Tecnologia da Informação NTI 1 Chefe FG - 3

. Setor de Recursos Humanos SRH 1 Chefe FG - 2

. Setor Técnico-Científico S E T EC 1 Chefe FG - 2

. Setor de Administração e Logística Policial S E LO G 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Execução Orçamentária e Financeira N EO F 1 Chefe FG - 3

. Núcleo Administrativo NAD 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia Regional Executiva da Superintendência Regional
de Polícia Federal no Espírito Santo

D R E X / S R / P F/ ES 1 Delegado Regional Executivo DAS 101.1

. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Polícia Marítima NEPOM 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Polícia de Imigração DELEMIG 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Controle de Serviços e Produtos D E L ES P 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia Regional de Investigação e Combate ao Crime
Organizado da Superintendência Regional de Polícia Federal
no Espírito Santo

D R CO R / S R / P F/ ES 1 Delegado Regional DAS 101.1

. Núcleo de Cartório NUCART 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes contra o Patrimônio e ao
Tráfico de Armas

D E L E P AT 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Previdenciários DELEPREV 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Drogas DRE 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Fazendários D E L E FA Z 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Defesa Institucional DELINST 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes contra o Meio Ambiente e
Patrimônio Histórico

DELEMAPH 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Corrupção e Crimes Financeiros D E L ECO R 1 Chefe FG - 3

.

. Corregedoria Regional da Superintendência Regional de Polícia
Federal no Espírito Santo

CO R / S R / P F/ ES 1 Corregedor Regional DAS 101.1

. Núcleo de Disciplina NUDIS 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Correições N U CO R 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Polícia Federal em Cachoeira de Itapemirim -
ES

D P F/ C I T / ES 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em São Mateus - ES D P F/ S M T / ES 1 Chefe FG - 2
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.

. Superintendência Regional de Polícia Federal em Goiás S R / P F/ G O 1 Superintendente Regional DAS 101.3

. Núcleo de Inteligência Policial NIP 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Tecnologia da Informação NTI 1 Chefe FG - 3

. Setor de Recursos Humanos SRH 1 Chefe FG - 2

. Setor Técnico-Científico S E T EC 1 Chefe FG - 2

. Setor de Administração e Logística Policial S E LO G 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Execução Orçamentária e Financeira N EO F 1 Chefe FG - 3

. Núcleo Administrativo NAD 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia Regional Executiva da Superintendência Regional de
Polícia Federal em Goiás

D R E X / S R / P F/ G O 1 Delegado Regional Executivo DAS 101.1

. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Polícia de Imigração DELEMIG 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Controle de Serviços e Produtos D E L ES P 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia Regional de Investigação e Combate ao Crime
Organizado da Superintendência Regional de Polícia Federal
em Goiás

D R CO R / S R / P F/ G O 1 Delegado Regional DAS 101.1

. Núcleo de Cartório NUCART 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes contra o Patrimônio e ao
Tráfico de Armas

D E L E P AT 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Previdenciários DELEPREV 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Drogas DRE 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Fazendários D E L E FA Z 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Defesa Institucional DELINST 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes contra o Meio Ambiente e
Patrimônio Histórico

DELEMAPH 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Corrupção e Crimes Financeiros D E L ECO R 1 Chefe FG - 3

.

. Corregedoria Regional da Superintendência Regional de Polícia
Federal em Goiás

CO R / S R / P F/ G O 1 Corregedor Regional DAS 101.1

. Núcleo de Disciplina NUDIS 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Correições N U CO R 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Polícia Federal em Anápolis - GO D P F/ A N S / G O 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Jataí - GO D P F/ J T I / G O 1 Chefe FG - 2

.

. Superintendência Regional de Polícia Federal no Maranhão S R / P F/ M A 1 Superintendente Regional DAS 101.3

. Núcleo de Inteligência Policial NIP 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Tecnologia da Informação NTI 1 Chefe FG - 3

. Setor de Recursos Humanos SRH 1 Chefe FG - 2

. Setor Técnico-Científico S E T EC 1 Chefe FG - 2

. Setor de Administração e Logística Policial S E LO G 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Execução Orçamentária e Financeira N EO F 1 Chefe FG - 3

. Núcleo Administrativo NAD 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia Regional Executiva da Superintendência Regional de
Polícia Federal no Maranhão

D R E X / S R / P F/ M A 1 Delegado Regional Executivo DAS 101.1

. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Polícia Marítima NEPOM 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Polícia de Imigração DELEMIG 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Controle de Armas e Produtos Químicos D E L EAQ 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Controle de Segurança Privada D E L ES P 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia Regional de Investigação e Combate ao Crime
Organizado da Superintendência Regional de Polícia Federal
no Maranhão

D R CO R / S R / P F/ M A 1 Delegado Regional DAS 101.1

. Núcleo de Cartório NUCART 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes contra o Patrimônio e ao
Tráfico de Armas

D E L E P AT 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Previdenciários DELEPREV 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Drogas DRE 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Fazendários D E L E FA Z 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Defesa Institucional DELINST 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes contra o Meio Ambiente e
Patrimônio Histórico

DELEMAPH 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Corrupção e Crimes Financeiros D E L ECO R 1 Chefe FG - 3

.

.

. Corregedoria Regional da Superintendência Regional de Polícia
Federal no Maranhão

CO R / S R / P F/ M A 1 Corregedor Regional DAS 101.1

. Núcleo de Disciplina NUDIS 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Correições N U CO R 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Polícia Federal em Caxias - MA D P F/ C X A / M A 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Imperatriz - MA D P F/ I T Z / M A 1 Chefe FG - 2

.

. Superintendência Regional de Polícia Federal em Mato
Grosso

S R / P F/ M T 1 Superintendente Regional DAS 101.3

. Núcleo de Inteligência Policial NIP 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Tecnologia da Informação NTI 1 Chefe FG - 3

. Setor de Recursos Humanos SRH 1 Chefe FG - 2

. Setor Técnico-Científico S E T EC 1 Chefe FG - 2

. Setor de Administração e Logística Policial S E LO G 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Execução Orçamentária e Financeira N EO F 1 Chefe FG - 3

. Núcleo Administrativo NAD 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia Regional Executiva da Superintendência Regional de
Polícia Federal em Mato Grosso

D R E X / S R / P F/ M T 1 Delegado Regional Executivo DAS 101.1

. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Polícia de Imigração DELEMIG 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Controle de Armas e Produtos Químicos D E L EAQ 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Controle de Segurança Privada D E L ES P 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia Regional de Investigação e Combate ao Crime
Organizado da Superintendência Regional de Polícia Federal
em Mato Grosso

D R CO R / S R / P F/ M T 1 Delegado Regional DAS 101.1

. Núcleo de Cartório NUCART 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes contra o Patrimônio e ao
Tráfico de Armas

D E L E P AT 1 Chefe FG - 3
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. Delegacia de Repressão a Crimes Previdenciários DELEPREV 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Drogas DRE 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Fazendários D E L E FA Z 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Defesa Institucional DELINST 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes contra o Meio Ambiente e
Patrimônio Histórico

DELEMAPH 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Corrupção e Crimes Financeiros D E L ECO R 1 Chefe FG - 3

.

. Corregedoria Regional da Superintendência Regional de Polícia
Federal em Mato Grosso

CO R / S R / P F/ M T 1 Corregedor Regional DAS 101.1

. Núcleo de Disciplina NUDIS 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Correições N U CO R 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Polícia Federal em Barra do Garças - MT D P F/ B R G / M T 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Cáceres - MT D P F/ C A E / M T 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Rondonópolis - MT D P F/ R O O / M T 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Sinop - MT D P F/ S I C / M T 1 Chefe FG - 3

.

. Superintendência Regional de Polícia Federal em Mato Grosso
do Sul

S R / P F/ M S 1 Superintendente Regional DAS 101.3

. Núcleo de Inteligência Policial NIP 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Tecnologia da Informação NTI 1 Chefe FG - 3

. Setor de Recursos Humanos SRH 1 Chefe FG - 2

. Setor Técnico-Científico S E T EC 1 Chefe FG - 2

. Setor de Administração e Logística Policial S E LO G 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Execução Orçamentária e Financeira N EO F 1 Chefe FG - 3

. Núcleo Administrativo NAD 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia Regional Executiva da Superintendência Regional de
Polícia Federal em Mato Grosso do Sul

D R E X / S R / P F/ M S 1 Delegado Regional Executivo DAS 101.1

. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Polícia de Imigração DELEMIG 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Controle de Armas e Produtos Químicos D E L EAQ 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Controle de Segurança Privada D E L ES P 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia Regional de Investigação e Combate ao Crime
Organizado da Superintendência Regional de Polícia Federal
em Mato Grosso do Sul

D R CO R / S R / P F/ M S 1 Delegado Regional DAS 101.1

. Núcleo de Cartório NUCART 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes contra o Patrimônio e ao
Tráfico de Armas

D E L E P AT 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Previdenciários DELEPREV 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Drogas DRE 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Fazendários D E L E FA Z 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Defesa Institucional DELINST 1 Chefe FG - 2

. Delegacia de Repressão a Crimes contra o Meio Ambiente e
Patrimônio Histórico

DELEMAPH 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Corrupção e Crimes Financeiros D E L ECO R 1 Chefe FG - 3

.

. Corregedoria Regional da Superintendência Regional de Polícia
Federal em Mato Grosso do Sul

CO R / S R / P F/ M S 1 Corregedor Regional DAS 101.1

. Núcleo de Disciplina NUDIS 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Correições N U CO R 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Polícia Federal em Corumbá - MS D P F/ C R A / M S 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Dourados - MS D P F/ D R S / M S 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Naviraí - MS D P F/ N V I / M S 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Ponta Porã - MS D P F/ P P A / M S 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Três Lagoas - MS D P F/ T L S / M S 1 Chefe FG - 2

.

. Superintendência Regional de Polícia Federal em Minas
Gerais

S R / P F/ M G 1 Superintendente Regional DAS 101.3

. Núcleo de Inteligência NIP 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Tecnologia da Informação NTI 1 Chefe FG - 3

. Setor de Recursos Humanos SRH 1 Chefe FG - 2

. Setor Técnico-Científico S E T EC 1 Chefe FG - 2

. Setor de Administração e Logística Policial S E LO G 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Execução Orçamentária e Financeira N EO F 1 Chefe FG - 3

. Núcleo Administrativo NAD 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia Regional Executiva da Superintendência Regional de
Polícia Federal em Minas Gerais

D R E X / S R / P F/ M G 1 Delegado Regional Executivo DAS 101.1

. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Polícia de Imigração DELEMIG 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Controle de Armas e Produtos Químicos D E L EAQ 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Controle de Segurança Privada D E L ES P 1 Chefe FG - 3

.

.
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. Delegacia Regional de Investigação e Combate ao Crime
Organizado da Superintendência Regional de Polícia Federal
em Minas Gerais

D R CO R / S R / P F/ M G 1 Delegado Regional DAS 101.1

. Núcleo de Cartório NUCART 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes contra o Patrimônio e ao
Tráfico de Armas

D E L E P AT 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Previdenciários DELEPREV 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Drogas DRE 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Fazendários D E L E FA Z 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Defesa Institucional DELINST 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes contra o Meio Ambiente e
Patrimônio Histórico

DELEMAPH 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Corrupção e Crimes Financeiros D E L ECO R 1 Chefe FG - 3

.

. Corregedoria Regional da Superintendência Regional de Polícia
Federal em Minas Gerais

CO R / S R / P F/ M G 1 Corregedor Regional DAS 101.1

. Núcleo de Disciplina NUDIS 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Correições N U CO R 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Polícia Federal em Divinópolis - MG D P F/ DV S / M G 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Polícia Federal em Governador Valadares - MG D P F/ GV S / M G 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Juiz de Fora - MG D P F/ J FA / M G 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Montes Claros - MG D P F/ M O C / M G 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Uberaba - MG D P F/ U R A / M G 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Uberlândia - MG D P F/ U D I / M G 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Varginha - MG D P F/ V AG / M G 1 Chefe FG - 2

.

. Superintendência Regional de Polícia Federal no Pará S R / P F/ P A 1 Superintendente Regional DAS 101.3

. Núcleo de Inteligência Policial NIP 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Tecnologia da Informação NTI 1 Chefe FG - 3

. Setor de Recursos Humanos SRH 1 Chefe FG - 2

. Setor Técnico-Científico S E T EC 1 Chefe FG - 2

. Setor de Administração e Logística Policial S E LO G 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Execução Orçamentária e Financeira N EO F 1 Chefe FG - 3

. Núcleo Administrativo NAD 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia Regional Executiva da Superintendência Regional de
Polícia Federal no Pará

D R E X / S R / P F/ P A 1 Delegado Regional Executivo DAS 101.1

. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Polícia de Imigração DELEMIG 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Delegacia de Controle de Armas e Produtos
Químicos

D E L EAQ 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Controle de Segurança Privada D E L ES P 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia Regional de Investigação e Combate ao Crime
Organizado da Superintendência Regional de Polícia Federal
no Pará

D R CO R / S R / P F/ P A 1 Delegado Regional DAS 101.1

. Núcleo de Cartório NUCART 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes contra o Patrimônio e ao
Tráfico de Armas

D E L E P AT 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Previdenciários DELEPREV 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Drogas DRE 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Fazendários D E L E FA Z 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Defesa Institucional DELINST 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes contra o Meio Ambiente e
Patrimônio Histórico

DELEMAPH 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Corrupção e Crimes Financeiros D E L ECO R 1 Chefe FG - 3

.

. Corregedoria Regional da Superintendência Regional de Polícia
Federal no Pará

CO R / S R / P F/ P A 1 Corregedor Regional DAS 101.1

. Núcleo de Disciplina NUDIS 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Correições N U CO R 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Polícia Federal em Altamira - PA D P F/ AT M / P A 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Marabá - PA D P F/ M BA / P A 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Redenção - PA D P F/ R D O / P A 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Santarém - PA D P F/ S N M / P A 1 Chefe FG - 2

.

. Superintendência Regional de Polícia Federal na Paraíba S R / P F/ P B 1 Superintendente Regional DAS 101.3

. Núcleo de Inteligência Policial NIP 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Tecnologia da Informação NTI 1 Chefe FG - 3

. Setor de Recursos Humanos SRH 1 Chefe FG - 2

. Setor Técnico-Científico S E T EC 1 Chefe FG - 2

. Setor de Administração e Logística Policial S E LO G 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Execução Orçamentária e Financeira N EO F 1 Chefe FG - 3

. Núcleo Administrativo NAD 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia Regional Executiva da Superintendência Regional de
Polícia Federal na Paraíba

D R E X / S R / P F/ P B 1 Delegado Regional Executivo DAS 101.1

. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Polícia Marítima NEPOM 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Polícia de Imigração DELEMIG 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Controle de Armas e Produtos Químicos D E L EAQ 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Controle de Segurança Privada D E L ES P 1 Chefe FG - 3

.
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. Delegacia Regional de Investigação e Combate ao Crime
Organizado da Superintendência Regional de Polícia Federal na
Paraíba

D R CO R / S R / P F/ P B 1 Delegado Regional DAS 101.1

. Núcleo de Cartório NUCART 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes contra o Patrimônio e ao
Tráfico de Armas

D E L E P AT 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Previdenciários DELEPREV 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Drogas DRE 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Fazendários D E L E FA Z 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Defesa Institucional DELINST 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes contra o Meio Ambiente e
Patrimônio Histórico

DELEMAPH 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Corrupção e Crimes Financeiros D E L ECO R 1 Chefe FG - 3

.

. Corregedoria Regional da Superintendência Regional de Polícia
Federal na Paraíba

CO R / S R / P F/ P B 1 Corregedor Regional DAS 101.1

. Núcleo de Disciplina NUDIS 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Correições N U CO R 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Polícia Federal em Patos - PB D P F/ P AT / P B 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Campina Grande - PB D P F/ CG E / P B 1 Chefe FG - 2

.

. Superintendência Regional de Polícia Federal no Paraná S R / P F/ P R 1 Superintendente Regional DAS 101.3

. Núcleo de Inteligência Policial NIP 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Tecnologia da Informação NTI 1 Chefe FG - 3

. Setor de Recursos Humanos SRH 1 Chefe FG - 2

. Setor Técnico-Científico S E T EC 1 Chefe FG - 2

. Setor de Administração e Logística Policial S E LO G 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Execução Orçamentária e Financeira N EO F 1 Chefe FG - 3

. Núcleo Administrativo NAD 1 Chefe FG - 3

.

.

. Delegacia Regional Executiva da Superintendência Regional de
Polícia Federal no Paraná

D R E X / S R / P F/ P R 1 Delegado Regional Executivo DAS 101.1

. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Polícia de Imigração DELEMIG 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Controle de Armas e Produtos Químicos D E L EAQ 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Controle de Segurança Privada D E L ES P 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia Regional de Investigação e Combate ao Crime
Organizado da Superintendência Regional de Polícia Federal
no Paraná

D R CO R / S R / P F/ P R 1 Delegado Regional DAS 101.1

. Núcleo de Cartório NUCART 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes contra o Patrimônio e ao
Tráfico de Armas

D E L E P AT 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Previdenciários DELEPREV 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Drogas DRE 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Fazendários D E L E FA Z 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Defesa Institucional DELINST 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes contra o Meio Ambiente e
Patrimônio Histórico

DELEMAPH 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Corrupção e Crimes Financeiros D E L ECO R 1 Chefe FG - 3

.

. Corregedoria Regional da Superintendência Regional de Polícia
Federal no Paraná

CO R / S R / P F/ P R 1 Corregedor Regional DAS 101.1

. Núcleo de Disciplina NUDIS 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Correições N U CO R 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Polícia Federal em Cascavel - PR D P F/ C AC / P R 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia Regional de Polícia Federal em Foz do Iguaçu da
Superintendência Regional de Polícia Federal no Paraná

D P F/ F I G / P R 1 Delegado Regional DAS 101.1

. Núcleo Administrativo NAD 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Inteligência Policial NIP 1 Chefe FG - 3

. Núcleo Técnico-Científico N U T EC 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Recursos Humanos NRH 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Polícia Marítima NEPOM 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Inteligência do Sistema de Veículos Aéreos não
Tripulados

NIVANT 1 Chefe FG - 3

. Delegacia Executiva DELEX 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Polícia de Imigração NUMIG 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Cartório NUCART 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Polícia Federal em Guaíra - PR D P F/ G R A / P R 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Polícia Marítima NEPOM 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Polícia Federal em Guarapuava - PR D P F/ G P B / P R 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Londrina - PR D P F/ L DA / P R 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Maringá - PR D P F/ M G A / P R 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Paranaguá - PR D P F/ P N G / P R 1 Chefe FG - 2
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. Núcleo de Polícia Marítima NEPOM 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Polícia Federal em Ponta Grossa - PR D P F/ P G Z / P R 1 Chefe FG - 3

.

. Superintendência Regional de Polícia Federal em
Pernambuco

S R / P F/ P E 1 Superintendente Regional DAS 101.3

. Núcleo de Inteligência Policial NIP 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Tecnologia da Informação NTI 1 Chefe FG - 3

. Setor de Recursos Humanos SRH 1 Chefe FG - 2

. Setor Técnico-Científico S E T EC 1 Chefe FG - 2

. Setor de Administração e Logística Policial S E LO G 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Execução Orçamentária e Financeira N EO F 1 Chefe FG - 3

. Núcleo Administrativo NAD 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia Regional Executiva da Superintendência Regional de
Polícia Federal em Pernambuco

D R E X / S R / P F/ P E 1 Delegado Regional Executivo DAS 101.1

. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Polícia Marítima NEPOM 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Polícia de Imigração DELEMIG 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Controle de Armas e Produtos Químicos D E L EAQ 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Controle de Segurança Privada D E L ES P 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia Regional de Investigação e Combate ao Crime
Organizado da Superintendência Regional de Polícia Federal
em Pernambuco

D R CO R / S R / P F/ P E 1 Delegado Regional DAS 101.1

. Núcleo de Cartório NUCART 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes contra o Patrimônio e ao
Tráfico de Armas

D E L E P AT 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Previdenciários DELEPREV 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Drogas DRE 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Fazendários D E L E FA Z 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Defesa Institucional DELINST 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes contra o Meio Ambiente e
Patrimônio Histórico

DELEMAPH 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Corrupção e Crimes Financeiros D E L ECO R 1 Chefe FG - 3

.

. Corregedoria Regional da Superintendência Regional de Polícia
Federal em Pernambuco

CO R / S R / P F/ P E 1 Corregedor Regional DAS 101.1

. Núcleo de Disciplina NUDIS 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Correições N U CO R 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Polícia Federal em Caruaru - PE D P F/ C R U / P E 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Salgueiro - PE D P F/ S G O / P E 1 Chefe FG - 2

.

. Superintendência Regional de Polícia Federal no Piauí S R / P F/ P I 1 Superintendente Regional DAS 101.3

. Núcleo de Inteligência Policial NIP 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Tecnologia da Informação NTI 1 Chefe FG - 3

. Setor de Recursos Humanos SRH 1 Chefe FG - 2

. Setor Técnico-Científico S E T EC 1 Chefe FG - 2

. Setor de Administração e Logística Policial S E LO G 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Execução Orçamentária e Financeira N EO F 1 Chefe FG - 3

. Núcleo Administrativo NAD 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia Regional Executiva da Superintendência Regional de
Polícia Federal no Piauí

D R E X / S R / P F/ P I 1 Delegado Regional Executivo DAS 101.1

. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Polícia de Imigração DELEMIG 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Controle de Serviços e Produtos D E L ES P 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia Regional de Investigação e Combate ao Crime
Organizado da Superintendência Regional de Polícia Federal
no Piauí

D R CO R / S R / P F/ P I 1 Delegado Regional DAS 101.1

. Núcleo de Cartório NUCART 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes contra o Patrimônio e ao
Tráfico de Armas

D E L E P AT 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Previdenciários DELEPREV 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Drogas DRE 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Fazendários D E L E FA Z 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Defesa Institucional DELINST 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes contra o Meio Ambiente e
Patrimônio Histórico

DELEMAPH 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Corrupção e Crimes Financeiros D E L ECO R 1 Chefe FG - 3

.

.

. Corregedoria Regional da Superintendência Regional de Polícia
Federal no Piauí

CO R / S R / P F/ P I 1 Corregedor Regional DAS 101.1

. Núcleo de Disciplina NUDIS 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Correições N U CO R 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Polícia Federal em Parnaíba - PI D P F/ P H B / P I 1 Chefe FG - 3

.

. Superintendência Regional de Polícia Federal no Rio Grande
do Norte

S R / P F/ R N 1 Superintendente Regional DAS 101.3

. Núcleo de Inteligência Policial NIP 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Tecnologia da Informação NTI 1 Chefe FG - 3

. Setor de Recursos Humanos SRH 1 Chefe FG - 2

. Setor Técnico-Científico S E T EC 1 Chefe FG - 2

. Setor de Administração e Logística Policial S E LO G 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Execução Orçamentária e Financeira N EO F 1 Chefe FG - 3

. Núcleo Administrativo NAD 1 Chefe FG - 3

.
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. Delegacia Regional Executiva da Superintendência Regional de
Polícia Federal no Rio Grande do Norte

D R E X / S R / P F/ R N 1 Delegado Regional Executivo DAS 101.1

. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Polícia de Imigração DELEMIG 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Controle de Armas e Produtos Químicos D E L EAQ 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Controle de Segurança Privada D E L ES P 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia Regional de Investigação e Combate ao Crime
Organizado da Superintendência Regional de Polícia Federal
no Rio Grande do Norte

D R CO R / S R / P F/ R N 1 Delegado Regional DAS 101.1

. Núcleo de Cartório NUCART 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes contra o Patrimônio e ao
Tráfico de Armas

D E L E P AT 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Previdenciários DELEPREV 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Drogas DRE 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Fazendários D E L E FA Z 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Defesa Institucional DELINST 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes contra o Meio Ambiente e
Patrimônio Histórico

DELEMAPH 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Corrupção e Crimes Financeiros D E L ECO R 1 Chefe FG - 3

.

. Corregedoria Regional da Superintendência Regional de Polícia
Federal no Rio Grande do Norte

CO R / S R / P F/ R N 1 Corregedor Regional DAS 101.1

. Núcleo de Disciplina NUDIS 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Correições N U CO R 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Polícia Federal em Mossoró - RN D P F/ M O S / R N 1 Chefe FG - 2

.

. Superintendência Regional de Polícia Federal no Rio Grande
do Sul

S R / P F/ R S 1 Superintendente Regional DAS 101.3

. Núcleo de Inteligência Policial NIP 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Tecnologia da Informação NTI 1 Chefe FG - 3

. Setor de Recursos Humanos SRH 1 Chefe FG - 2

. Setor Técnico-Científico S E T EC 1 Chefe FG - 2

. Setor de Administração e Logística Policial S E LO G 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Execução Orçamentária e Financeira N EO F 1 Chefe FG - 3

. Núcleo Administrativo NAD 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia Regional Executiva da Superintendência Regional de
Polícia Federal no Rio Grande do Sul

D R E X / S R / P F/ R S 1 Delegado Regional Executivo DAS 101.1

. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Polícia de Imigração DELEMIG 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Controle de Armas e Produtos Químicos D E L EAQ 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Controle de Segurança Privada D E L ES P 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia Regional de Investigação e Combate ao Crime
Organizado da Superintendência Regional de Polícia Federal
no Rio Grande do Sul

D R CO R / S R / P F/ R S 1 Delegado Regional DAS 101.1

. Núcleo de Cartório NUCART 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes contra o Patrimônio e ao
Tráfico de Armas

D E L E P AT 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Previdenciários DELEPREV 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Drogas DRE 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Fazendários D E L E FA Z 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Defesa Institucional DELINST 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes contra o Meio Ambiente e
Patrimônio Histórico

DELEMAPH 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Corrupção e Crimes Financeiros D E L ECO R 1 Chefe FG - 3

.

. Corregedoria Regional da Superintendência Regional de Polícia
Federal no Rio Grande do Sul

CO R / S R / P F/ R S 1 Corregedor Regional DAS 101.1

. Núcleo de Disciplina NUDIS 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Correições N U CO R 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Polícia Federal em Bagé - RS D P F/ B G E / R S 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Caxias do Sul - RS D P F/ C X S / R S 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Chuí - RS D P F/ C H I / R S 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Jaguarão - RS D P F/ J G O / R S 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Passo Fundo - RS D P F/ P FO / R S 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Pelotas - RS D P F/ P T S / R S 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Rio Grande - RS D P F/ R G E / R S 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Polícia Marítima NEPOM 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Polícia Federal em Santa Cruz do Sul - RS D P F/ S C S / R S 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Polícia Federal em Santa Maria - RS D P F/ S M A / R S 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Santana do Livramento - RS D P F/ L I V / R S 1 Chefe FG - 2

.
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. Delegacia de Polícia Federal em Santo Ângelo - RS D P F/ S AG / R S 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em São Borja - RS D P F/ S BA / R S 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Uruguaiana - RS D P F/ U G A / R S 1 Chefe FG - 2

.

. Superintendência Regional de Polícia Federal em Rondônia S R / P F/ R O 1 Superintendente Regional DAS 101.3

. Núcleo de Inteligência Policial NIP 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Tecnologia da Informação NTI 1 Chefe FG - 3

. Setor de Recursos Humanos SRH 1 Chefe FG - 2

. Setor Técnico-Científico S E T EC 1 Chefe FG - 2

. Setor de Administração e Logística Policial S E LO G 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Execução Orçamentária e Financeira N EO F 1 Chefe FG - 3

. Núcleo Administrativo NAD 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia Regional Executiva da Superintendência Regional de
Polícia Federal em Rondônia

D R E X / S R / P F/ R O 1 Delegado Regional Executivo DAS 101.1

. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Polícia de Imigração DELEMIG 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Controle de Serviços e Produtos D E L ES P 1 Chefe FG - 3

.

.

. Delegacia Regional de Investigação e Combate ao Crime
Organizado da Superintendência Regional de Polícia Federal
em Rondônia

D R CO R / S R / P F/ R O 1 Delegado Regional DAS 101.1

. Núcleo de Cartório NUCART 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes contra o Patrimônio e ao
Tráfico de Armas

D E L E P AT 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Previdenciários DELEPREV 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Drogas DRE 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Fazendários D E L E FA Z 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Defesa Institucional DELINST 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes contra o Meio Ambiente e
Patrimônio Histórico

DELEMAPH 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Corrupção e Crimes Financeiros D E L ECO R 1 Chefe FG - 3

.

. Corregedoria Regional da Superintendência Regional de Polícia
Federal em Rondônia

CO R / S R / P F/ R O 1 Corregedor Regional DAS 101.1

. Núcleo de Disciplina NUDIS 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Correições N U CO R 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Polícia Federal em Guajará-Mirim - RO D P F/ G M I / R O 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Ji-Paraná - RO D P F/ J P N / R O 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Vilhena - RO D P F/ V L A / R O 1 Chefe FG - 2

.

. Superintendência Regional de Polícia Federal em Roraima S R / P F/ R R 1 Superintendente Regional DAS 101.3

. Núcleo de Inteligência Policial NIP 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Tecnologia da Informação NTI 1 Chefe FG - 3

. Setor de Recursos Humanos SRH 1 Chefe FG - 2

. Setor Técnico-Científico S E T EC 1 Chefe FG - 2

. Setor de Administração e Logística Policial S E LO G 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Execução Orçamentária e Financeira N EO F 1 Chefe FG - 3

. Núcleo Administrativo NAD 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia Regional Executiva da Superintendência Regional de
Polícia Federal em Roraima

D R E X / S R / P F/ R R 1 Delegado Regional Executivo DAS 101.1

. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Polícia de Imigração DELEMIG 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Controle de Serviços e Produtos D E L ES P 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia Regional de Investigação e Combate ao Crime
Organizado da Superintendência Regional de Polícia Federal
em Roraima

D R CO R / S R / P F/ R R 1 Delegado Regional DAS 101.1

. Núcleo de Cartório NUCART 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes contra o Patrimônio e ao
Tráfico de Armas

D E L E P AT 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Previdenciários DELEPREV 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Drogas DRE 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Fazendários D E L E FA Z 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Defesa Institucional DELINST 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes contra o Meio Ambiente e
Patrimônio Histórico

DELEMAPH 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Corrupção e Crimes Financeiros D E L ECO R 1 Chefe FG - 3

.

. Corregedoria Regional da Superintendência Regional de Polícia
Federal em Roraima

CO R / S R / P F/ R R 1 Corregedor Regional DAS 101.1

. Núcleo de Disciplina NUDIS 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Correições N U CO R 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Polícia Federal em Pacaraima - RR D P F/ P AC / R R 1 Chefe FG - 3

.

. Superintendência Regional de Polícia Federal em Santa
Catarina

S R / P F/ S C 1 Superintendente Regional DAS 101.3

. Núcleo de Inteligência Policial NIP 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Tecnologia da Informação NTI 1 Chefe FG - 3

. Setor de Recursos Humanos SRH 1 Chefe FG - 2
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. Setor Técnico-Científico S E T EC 1 Chefe FG - 2

. Setor de Administração e Logística Policial S E LO G 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Execução Orçamentária e Financeira N EO F 1 Chefe FG - 3

. Núcleo Administrativo NAD 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia Regional Executiva da Superintendência Regional de
Polícia Federal em Santa Catarina

D R E X / S R / P F/ S C 1 Delegado Regional Executivo DAS 101.1

. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Polícia Marítima NEPOM 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Polícia de Imigração DELEMIG 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Controle de Armas e Produtos Químicos D E L EAQ 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Controle de Segurança Privada D E L ES P 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia Regional de Investigação e Combate ao Crime
Organizado da Superintendência Regional de Polícia Federal
em Santa Catarina

D R CO R / S R / P F/ S C 1 Delegado Regional DAS 101.1

. Núcleo de Cartório NUCART 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes contra o Patrimônio e ao
Tráfico de Armas

D E L E P AT 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Previdenciários DELEPREV 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Drogas DRE 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Fazendários D E L E FA Z 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Defesa Institucional DELINST 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes contra o Meio Ambiente e
Patrimônio Histórico

DELEMAPH 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Corrupção e Crimes Financeiros D E L ECO R 1 Chefe FG - 3

.

. Corregedoria Regional da Superintendência Regional de Polícia
Federal em Santa Catarina

CO R / S R / P F/ S C 1 Corregedor Regional DAS 101.1

. Núcleo de Disciplina NUDIS 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Correições N U CO R 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Polícia Federal em Chapecó - SC D P F/ X A P / S C 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Criciúma - SC D P F/ C C M / S C 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Polícia Federal em Dionísio Cerqueira - SC D P F/ D CQ / S C 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Itajaí - SC D P F/ I J I / S C 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Polícia Marítima NEPOM 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Polícia Federal em Joinville - SC D P F/ J V E / S C 1 Chefe FG - 2

.

. Delegacia de Polícia Federal em Lajes - SC D P F/ LG E / S C 1 Chefe FG - 2

.

. Superintendência Regional de Polícia Federal em Sergipe S R / P F/ S E 1 Superintendente Regional DAS 101.3

. Núcleo de Inteligência Policial NIP 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Tecnologia da Informação NTI 1 Chefe FG - 3

. Setor de Recursos Humanos SRH 1 Chefe FG - 2

. Setor Técnico-Científico S E T EC 1 Chefe FG - 2

. Setor de Administração e Logística Policial S E LO G 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Execução Orçamentária e Financeira N EO F 1 Chefe FG - 3

. Núcleo Administrativo NAD 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia Regional Executiva da Superintendência Regional de
Polícia Federal em Sergipe

D R E X / S R / P F/ S E 1 Delegado Regional Executivo DAS 101.1

. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Polícia de Imigração DELEMIG 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Controle de Serviços e Produtos D E L ES P 1 Chefe FG - 3

.

.

. Delegacia Regional de Investigação e Combate ao Crime
Organizado da Superintendência Regional de Polícia Federal
em Sergipe

D R CO R / S R / P F/ S E 1 Delegado Regional DAS 101.1

. Núcleo de Cartório NUCART 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes contra o Patrimônio e ao
Tráfico de Armas

D E L E P AT 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Previdenciários DELEPREV 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Drogas DRE 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Fazendários D E L E FA Z 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Defesa Institucional DELINST 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes contra o Meio Ambiente e
Patrimônio Histórico

DELEMAPH 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Corrupção e Crimes Financeiros D E L ECO R 1 Chefe FG - 3

.

. Corregedoria Regional da Superintendência Regional de Polícia
Federal em Sergipe

CO R / S R / P F/ S E 1 Corregedor Regional DAS 101.1

. Núcleo de Disciplina NUDIS 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Correições N U CO R 1 Chefe FG - 3

.

. Superintendência Regional de Polícia Federal no Tocantins S R / P F/ T O 1 Superintendente Regional DAS 101.3

. Núcleo de Inteligência Policial NIP 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Tecnologia da Informação NTI 1 Chefe FG - 3

. Setor de Recursos Humanos SRH 1 Chefe FG - 2

. Setor Técnico-Científico S E T EC 1 Chefe FG - 2

. Setor de Administração e Logística Policial S E LO G 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Execução Orçamentária e Financeira N EO F 1 Chefe FG - 3

. Núcleo Administrativo NAD 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia Regional Executiva da Superintendência Regional de
Polícia Federal no Tocantins

D R E X / S R / P F/ T O 1 Delegado Regional Executivo DAS 101.1

. Núcleo de Operações NO 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Polícia de Imigração DELEMIG 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Controle de Serviços e Produtos D E L ES P 1 Chefe FG - 3

.
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. Delegacia Regional de Investigação e Combate ao Crime
Organizado da Superintendência Regional de Polícia Federal
no Tocantins

D R CO R / S R / P F/ T O 1 Delegado Regional DAS 101.1

. Núcleo de Cartório NUCART 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes contra o Patrimônio e ao
Tráfico de Armas

D E L E P AT 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Previdenciários DELEPREV 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Drogas DRE 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes Fazendários D E L E FA Z 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Defesa Institucional DELINST 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Crimes contra o Meio Ambiente e
Patrimônio Histórico

DELEMAPH 1 Chefe FG - 3

. Delegacia de Repressão a Corrupção e Crimes Financeiros D E L ECO R 1 Chefe FG - 3

.

. Corregedoria Regional da Superintendência Regional de Polícia
Federal no Tocantins

CO R / S R / P F/ T O 1 Corregedor Regional DAS 101.1

. Núcleo de Disciplina NUDIS 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Correições N U CO R 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia de Polícia Federal em Araguaína -TO D P F/ AG A / T O 1 Chefe FG - 2

ANEXO XVI

CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

. U N I DA D E SIGLA CARGO/ FUNÇÃO/Nº D E N O M I N AÇ ÃO N E / DA S / FC P E / FG

.

. POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL PRF 1 Diretor-Geral DAS 101.6

.

. Gabinete GAB-DG 1 Chefe de Gabinete FCPE 101.4

. Divisão de Articulação Regional DA R 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Articulação da Gestão DA G 1 Chefe FCPE 101.2

. Coordenação de Articulação Institucional CAINST 1 Chefe FCPE 101.3

. Coordenação de Articulação Legislativa C A L EG 1 Coordenador FCPE 101.3

. Coordenação de Articulação Internacional CAINT 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral do Gabinete CG G A B 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Divisão de Secretaria D I S EC 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Segurança Institucional DSI 1 Chefe FCPE 101.2

.

. D I R E T O R I A - E X EC U T I V A DIREX 1 Diretor-Executivo DAS 101.5

. Coordenação de Apoio à Gestão COAG E X 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Estratégia Institucional CG E I 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação de Inovação e Liderança I N OV A 1 Coordenador FCPE 101.3

. Coordenação de Estratégia e Governança C ES T 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão de Avaliação da Performance DIAPE 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Processos Estratégicos DPROC 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Projetos Estratégicos D P R OJ 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de Análise Técnica CG AT 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação de Apoio Técnico C OAT 1 Coordenador FCPE 101.3

. Coordenação de Apoio Processual COA P 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Controle Interno CG C I 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Divisão de Integridade e Gestão de Riscos DIGR 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Monitoramento e Orientação à Gestão DMOG 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Transparência, Ouvidoria e Informação ao
Cidadão

OUVIDORIA 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Educação Corporativa D EC 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de Comunicação Social CG CO M 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Divisão de Comunicação Institucional DCI 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Publicidade e Mídias DPM 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Gestão Comunicacional DGC 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Universidade Corporativa da Polícia Rodoviária Federal UniPRF 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação da Escola de Formação e Aperfeiçoamento
Policial

E FA P 1 Coordenador FCPE 101.3

. Coordenação da Escola Superior da Polícia Rodoviária
Fe d e r a l

ES U P 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão de Pesquisa e Produção de Conhecimento DPPC 1 Chefe FCPE 101.2

. Coordenação de Logística Acadêmica CLA 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão de Planejamento e Pedagogia DPP 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Avaliação Educacional DA E 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Administração DIAD 1 Chefe FCPE 101.2

. Serviço de Secretaria Acadêmica SSA 1 Chefe FCPE 101.1

.

. DIRETORIA DE OPERAÇÕES DIROP 1 Diretor DAS 101.5

. Divisão de Apoio à Gestão D I AO P 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de Gestão Operacional CG G O 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação de Planejamento e Controle Operacional C P CO 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão de Centro de Comando e Controle Nacional C3N 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Estatística D I ES T 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Planejamento Operacional DPO 1 Chefe FCPE 101.2

. Coordenação de Processamento de Autuações CPR 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão de Procedimentos Administrativos e Atendimento DPRA 1 Chefe FCPE 101.2

.
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. Coordenação-Geral de Segurança Viária CG S V 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação de Prevenção de Acidentes CPA 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão de Estudos e Investigação de Acidentes de
Trânsito

D I AT 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Atendimento Pré-Hospitalar e Educação para o
Trânsito

DA E T 1 Chefe FCPE 101.2

. Coordenação de Policiamento e Fiscalização CPF 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão de Fiscalização de Trânsito e Transporte DFTT 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Gestão de Pátios e Leilão DGPL 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de Operações Especializadas CG O E 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação de Gestão Especializada no Enfrentamento
ao Crime

C E EC 1 Coordenador FCPE 101.3

. Serviço de Operações Estratégicas S O ES T 1 Chefe FCPE 101.1

. Divisão de Enfrentamento ao Narcotráfico, Tráfico de
Armas e Crimes Transfronteiriços

DNARC 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Enfrentamento aos Crimes Contra o Fisco e
Ambientais

DFIS 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Combate aos Crimes Patrimoniais D P AT 1 Chefe FCPE 101.2

. Coordenação de Operações e Recursos Especiais CO R E 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão de Motociclismo D I M OT 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Operações Aéreas D OA 1 Chefe FCPE 101.2

. Seção de Segurança Operacional SSO 1 Chefe FG - 1

.

. DIRETORIA DE INTELIGÊNCIA DINT 1 Diretor DAS 101.5

. Divisão de Apoio à Gestão DIAINT 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Governança de Inteligência DGI 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Inteligência Cibernética DCIBER 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de Integração e Gestão de
Inteligência

CG G I 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Divisão de Doutrina e Formação em Inteligência DDFI 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação de Soluções de Inteligência CSI 1 Coordenador FCPE 101.3

. Coordenação de Análise de Inteligência CO I N T 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão de Análise de Inteligência Policial DA I P 1 Chefe FCPE 101.2

. Coordenação de Contrainteligência CCI 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão de Inteligência Corporativa DISC 1 Chefe FCPE 101.2

. Coordenação de Operações de Inteligência CO P I 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão de Operações Integradas de Inteligência Policial DOPI 1 Chefe FCPE 101.2

.

. CO R R EG E D O R I A - G E R A L CG 1 Corregedor-Geral DAS 101.5

. Divisão de Apoio à Gestão D I ACG 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Corregedoria-Geral Adjunta CG A DJ 1 Corregedor-Geral Adjunto FCPE 101.4

. Divisão de Gestão e Logística Correcional D I G EC 1 Chefe FCPE 101.2

. Coordenação de Processamento Correcional CO P CO R 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão de Suporte Técnico e Legislação Correcional D I CO R 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Análise Processual DIAPRO 1 Chefe FCPE 101.2

. Coordenação de Investigação Correcional e Assuntos
Internos

C I CO R 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão de Operações Correcionais DIOC 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Ações Preventivas e Análise Preliminar DA P 2 1 Chefe FCPE 101.2

.

. DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DGP 1 Diretor DAS 101.5

. Divisão de Apoio à Gestão D I AG P 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de Administração de Pessoal CG A P 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação de Recursos Humanos CRH 1 Coordenador FCPE 101.3

. Serviço de Orçamento e Finanças de Pessoal SOFIP 1 Chefe FCPE 101.1

. Divisão de Contencioso Judicial DIC JU 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Pagamento de Pessoal D I P AG 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Legislação de Pessoal DLP 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Seguridade e Análise de Benefícios DISB 1 Chefe FCPE 101.2

. Coordenação de Seleção e Evolução Funcional CSEF 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão de Seleção e Provimento DISEP 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Cadastro DICAD 1 Chefe FCPE 101.2

. Coordenação de Saúde Organizacional CSO 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão de Governança de Recursos Humanos D I G OV 1 Chefe FCPE 101.2

.

. DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA DIRAD 1 Diretor DAS 101.5

. Divisão de Apoio à Gestão DIAAD 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de Administração CG A 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Divisão de Normatização e Apoio Administrativo DINOR 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Gestão Documental DIGED 1 Chefe FCPE 101.2

. Coordenação de Administração da Sede COA S 1 Coordenador FCPE 101.3

. Seção de Controle e Segurança S ECO N 1 Chefe FG - 1

. Seção Administrativa de Gestão de Pessoas S AG P 1 Chefe FG - 1

. Seção de Tecnologia da Informação e Comunicação SETIC 1 Chefe FG - 1

. Seção de Administração Predial S EA P R E 1 Chefe FG - 1

. Seção de Concessão de Diárias e Passagens SCDP 1 Chefe FG - 1

. Seção de Gestão da Frota S E F R OT 1 Chefe FG - 1

. Coordenação de Orçamento e Finanças CO F 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão de Execução e Controle Orçamentário D ECO 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Execução Financeira DEFIN 1 Chefe FCPE 101.2

. Coordenação de Mobilização e Logística C M LO G 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão de Apoio Logístico D I LO G 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Patrimônio e Material DIPAM 1 Chefe FCPE 101.2
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. Divisão de Gestão da Frota Nacional D I F R OT 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Prospecção e Desenvolvimento de Produtos DIPRO 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Infraestrutura Predial DIP 1 Chefe FCPE 101.2

. Coordenação de Contratações Públicas CCP 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão de Análise de Inadimplemento Contratual DIC 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Contratos D I CO N T 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Licitações DLIC 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Planejamento da Contratação DPC 1 Chefe FCPE 101.2

.

. DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
CO M U N I C AÇ ÃO

DT I C 1 Diretor DAS 101.5

. Divisão de Apoio à Gestão D I AT I C 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação de Infraestrutura e Aplicações CIA 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão de Infraestrutura e Serviços de Tecnologia da
Informação

DISTI 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Telecomunicação DT CO M 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Aplicações DIAP 1 Chefe FCPE 101.2

. Coordenação de Integração, Segurança e Ciência de
Dados

CISC 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão de Segurança da Informação e Comunicação DSIC 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Integração e Ciência de Dados DICD 1 Chefe FCPE 101.2

. Coordenação de Governança de Tecnologia da Informação
e Comunicação

CG T 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão de Projetos e Riscos DPR 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Testes, Qualidade e Implantação DT Q I 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Governança, Especificação e Fiscalização de
Tecnologia da Informação e Comunicação

DIGEF 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Superintendência da Polícia Rodoviária Federal na Bahia S P R F - BA 1 Superintendente FCPE 101.4

. Seção de Gabinete G A B - BA 1 Chefe FG - 1

.

. Seção de Tecnologia da Informação e Comunicação S E T I C - BA 1 Chefe FG - 1

.

. Seção de Administração S A D - BA 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Gestão Administrativa e Contratações Públicas N U CO N T - BA 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Orçamento e Finanças N U O F I - BA 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Logística N U LO G - BA 1 Chefe FG - 3

.

. Seção de Gestão de Pessoas S G P - BA 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Atenção à Saúde Integral do Servidor N U S I N T - BA 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Administração de Pessoal N U A P - BA 1 Chefe FG - 3

.

. Serviço de Inteligência S E I N T - BA 1 Chefe FCPE 101.1

. Setor de Análise de Inteligência S A I N T - BA 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Contrainteligência N U C I N T - BA 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Operações de Inteligência N O P I - BA 1 Chefe FG - 3

.

. Serviço de Operações S EO P - BA 1 Chefe FCPE 101.1

. Seção de Gestão Operacional S G O - BA 1 Chefe FG - 1

. Núcleo do Centro de Comando e Controle Regional C 3 R - BA 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Planejamento Operacional N P O - BA 1 Chefe FG - 3

. Seção de Segurança Viária S S V - BA 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Processamento de Infrações N P I - BA 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Policiamento, Fiscalização e Prevenção de
Acidentes

N P F P - BA 1 Chefe FG - 3

. Seção de Operações Especializadas S EO P - BA 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Operações Especiais N O E - BA 1 Chefe FG - 3

.

. Serviço de Corregedoria CO R R EG - BA 1 Chefe FCPE 101.1

. Seção de Investigação Correcional e Assuntos Internos S I C A I - BA 1 Chefe FG - 1

.

. Superintendência-Executiva S U P E X - BA 1 Superintendente-Executivo FCPE 101.2

. Setor de Governança e Controle Interno S EG OV - BA 1 Chefe FG - 2

. Setor de Análise Técnica S AT - BA 1 Chefe FG - 2

. Setor de Comunicação Social S ECO M - BA 1 Chefe FG - 2

. Setor de Educação Corporativa S EC - BA 1 Chefe FG - 2

.

. Superintendência da Polícia Rodoviária Federal em Minas
Gerais

SPRF-MG 1 Superintendente FCPE 101.4

. Seção de Gabinete GAB-MG 1 Chefe FG - 1

.

. Seção de Tecnologia da Informação e Comunicação SETIC-MG 1 Chefe FG - 1

.

. Seção de Administração SAD-MG 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Gestão Administrativa e Contratações Públicas N U CO N T - M G 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Orçamento e Finanças NUOFI-MG 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Logística N U LO G - M G 1 Chefe FG - 3

.

. Seção de Gestão de Pessoas SGP-MG 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Atenção à Saúde Integral do Servidor NUSINT-MG 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Administração de Pessoal NUAP-MG 1 Chefe FG - 3

.

. Serviço de Inteligência SEINT-MG 1 Chefe FCPE 101.1

. Setor de Análise de Inteligência SAINT-MG 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Contrainteligência NUCINT-MG 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Operações de Inteligência NOPI-MG 1 Chefe FG - 3

.

. Serviço de Operações S EO P - M G 1 Chefe FCPE 101.1

. Seção de Gestão Operacional SGO-MG 1 Chefe FG - 1

. Núcleo do Centro de Comando e Controle Regional C3R-MG 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Planejamento Operacional NPO-MG 1 Chefe FG - 3

. Seção de Segurança Viária SSV-MG 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Processamento de Infrações NPI-MG 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Policiamento, Fiscalização e Prevenção de
Acidentes

NPFP-MG 1 Chefe FG - 3

. Seção de Operações Especializadas SOPE-MG 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Operações Especiais NOE-MG 1 Chefe FG - 3

.

. Serviço de Corregedoria CO R R EG - M G 1 Chefe FCPE 101.1

. Seção de Investigação Correcional e Assuntos Internos SICAI-MG 1 Chefe FG - 1

.
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. Superintendência-Executiva SUPEX-MG 1 Superintendente-Executivo FCPE 101.2

. Setor de Governança e Controle Interno S EG OV - M G 1 Chefe FG - 2

. Setor de Análise Técnica S AT - M G 1 Chefe FG - 2

. Setor de Comunicação Social S ECO M - M G 1 Chefe FG - 2

. Setor de Educação Corporativa S EC - M G 1 Chefe FG - 2

.

. Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no
Paraná

SPRF-PR 1 Superintendente FCPE 101.4

. Seção de Gabinete GAB-PR 1 Chefe FG - 1

.

. Seção de Tecnologia da Informação e Comunicação SETIC-PR 1 Chefe FG - 1

.

. Seção de Administração SAD-PR 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Gestão Administrativa e Contratações
Públicas

N U CO N T - P R 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Orçamento e Finanças NUOFI-PR 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Logística N U LO G - P R 1 Chefe FG - 3

.

. Seção de Gestão de Pessoas SGP-PR 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Atenção à Saúde Integral do Servidor NUSINT-PR 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Administração de Pessoal NUAP-PR 1 Chefe FG - 3

.

. Serviço de Inteligência SEINT-PR 1 Chefe FCPE 101.1

. Setor de Análise de Inteligência SAINT-PR 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Contrainteligência NUCINT-PR 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Operações de Inteligência NOPI-PR 1 Chefe FG - 3

.

. Serviço de Operações S EO P - P R 1 Chefe FCPE 101.1

. Seção de Gestão Operacional SGO-PR 1 Chefe FG - 1

. Núcleo do Centro de Comando e Controle Regional C3R-PR 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Planejamento Operacional NPO-PR 1 Chefe FG - 3

. Seção de Segurança Viária SSV-PR 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Processamento de Infrações NPI-PR 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Policiamento, Fiscalização e Prevenção de
Acidentes

NPFP-PR 1 Chefe FG - 3

. Seção de Operações Especializadas SOPE-PR 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Operações Especiais NOE-PR 1 Chefe FG - 3

.

. Serviço de Corregedoria CO R R EG - P R 1 Chefe FCPE 101.1

. Seção de Investigação Correcional e Assuntos Internos SICAI-PR 1 Chefe FG - 1

.

. Superintendência-Executiva SUPEX-PR 1 Superintendente-Executivo FCPE 101.2

. Setor de Governança e Controle Interno S EG OV - P R 1 Chefe FG - 2

. Setor de Análise Técnica S AT - P R 1 Chefe FG - 2

. Setor de Comunicação Social S ECO M - P R 1 Chefe FG - 2

. Setor de Educação Corporativa S EC - P R 1 Chefe FG - 2

.

. Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no Rio de
Janeiro

SPRF-RJ 1 Superintendente FCPE 101.4

. Seção de Gabinete GAB-RJ 1 Chefe FG - 1

.

. Seção de Tecnologia da Informação e Comunicação SETIC-RJ 1 Chefe FG - 1

.

. Seção de Administração SAD-RJ 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Gestão Administrativa e Contratações
Públicas

N U CO N T - R J 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Orçamento e Finanças NUOFI-RJ 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Logística N U LO G - R J 1 Chefe FG - 3

.

. Seção de Gestão de Pessoas SGP-RJ 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Atenção à Saúde Integral do Servidor NUSINT-RJ 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Administração de Pessoal NUAP-RJ 1 Chefe FG - 3

.

. Serviço de Inteligência SEINT-RJ 1 Chefe FCPE 101.1

. Setor de Análise de Inteligência SAINT-RJ 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Contrainteligência NUCINT-RJ 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Operações de Inteligência NOPI-RJ 1 Chefe FG - 3

.

. Serviço de Operações S EO P - R J 1 Chefe FCPE 101.1

. Seção de Gestão Operacional SGO-RJ 1 Chefe FG - 1

. Núcleo do Centro de Comando e Controle Regional C3R-RJ 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Planejamento Operacional NPO-RJ 1 Chefe FG - 3

. Seção de Segurança Viária SSV-RJ 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Processamento de Infrações NPI-RJ 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Policiamento, Fiscalização e Prevenção de
Acidentes

NPFP-RJ 1 Chefe FG - 3

. Seção de Operações Especializadas SOPE-RJ 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Operações Especiais NOE-RJ 1 Chefe FG - 3

.

. Serviço de Corregedoria CO R R EG - R J 1 Chefe FCPE 101.1

. Seção de Investigação Correcional e Assuntos Internos SICAI-RJ 1 Chefe FG - 1

.

. Superintendência-Executiva SUPEX-RJ 1 Superintendente-Executivo FCPE 101.2

. Setor de Governança e Controle Interno S EG OV - R J 1 Chefe FG - 2

. Setor de Análise Técnica S AT - R J 1 Chefe FG - 2

. Setor de Comunicação Social S ECO M - R J 1 Chefe FG - 2

. Setor de Educação Corporativa S EC - R J 1 Chefe FG - 2
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.

. Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no Rio
Grande do Sul

SPRF-RS 1 Superintendente FCPE 101.4

. Seção de Gabinete GAB-RS 1 Chefe FG - 1

.

. Seção de Tecnologia da Informação e Comunicação SETIC-RS 1 Chefe FG - 1

.

. Seção de Administração SAD-RS 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Gestão Administrativa e Contratações
Públicas

N U CO N T - R S 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Orçamento e Finanças NUOFI-RS 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Logística N U LO G - R S 1 Chefe FG - 3

.

. Seção de Gestão de Pessoas SGP-RS 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Atenção à Saúde Integral do Servidor NUSINT-RS 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Administração de Pessoal NUAP-RS 1 Chefe FG - 3

.

. Serviço de Inteligência SEINT-RS 1 Chefe FCPE 101.1

. Setor de Análise de Inteligência SAINT-RS 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Contrainteligência NUCINT-RS 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Operações de Inteligência NOPI-RS 1 Chefe FG - 3

.

. Serviço de Operações S EO P - R S 1 Chefe FCPE 101.1

. Seção de Gestão Operacional SGO-RS 1 Chefe FG - 1

. Núcleo do Centro de Comando e Controle Regional C3R-RS 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Planejamento Operacional NPO-RS 1 Chefe FG - 3

. Seção de Segurança Viária SSV-RS 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Processamento de Infrações NPI-RS 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Policiamento, Fiscalização e Prevenção de
Acidentes

NPFP-RS 1 Chefe FG - 3

. Seção de Operações Especializadas SOPE-RS 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Operações Especiais NOE-RS 1 Chefe FG - 3

.

. Serviço de Corregedoria CO R R EG - R S 1 Chefe FCPE 101.1

. Seção de Investigação Correcional e Assuntos Internos SICAI-RS 1 Chefe FG - 1

.

. Superintendência-Executiva SUPEX-RS 1 Superintendente-Executivo FCPE 101.2

. Setor de Governança e Controle Interno S EG OV - R S 1 Chefe FG - 2

. Setor de Análise Técnica S AT - R S 1 Chefe FG - 2

. Setor de Comunicação Social S ECO M - R S 1 Chefe FG - 2

. Setor de Educação Corporativa S EC - R S 1 Chefe FG - 2

.

. Superintendência da Polícia Rodoviária Federal em Santa
Catarina

SPRF-SC 1 Superintendente FCPE 101.4

. Seção de Gabinete GAB-SC 1 Chefe FG - 1

.

. Seção de Tecnologia da Informação e Comunicação SETIC-SC 1 Chefe FG - 1

.

. Seção de Administração SAD-SC 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Gestão Administrativa e Contratações
Públicas

N U CO N T - S C 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Orçamento e Finanças NUOFI-SC 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Logística N U LO G - S C 1 Chefe FG - 3

.

. Seção de Gestão de Pessoas SGP-SC 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Atenção à Saúde Integral do Servidor NUSINT-SC 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Administração de Pessoal NUAP-SC 1 Chefe FG - 3

.

. Serviço de Inteligência SEINT-SC 1 Chefe FCPE 101.1

. Setor de Análise de Inteligência SAINT-SC 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Contrainteligência NUCINT-SC 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Operações de Inteligência NOPI-SC 1 Chefe FG - 3

.

. Serviço de Operações SOP-SC 1 Chefe FCPE 101.1

. Seção de Gestão Operacional SGO-SC 1 Chefe FG - 1

. Núcleo do Centro de Comando e Controle Regional C3R-SC 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Planejamento Operacional NPO-SC 1 Chefe FG - 3

. Seção de Segurança Viária SSV-SC 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Processamento de Infrações NPI-SC 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Policiamento, Fiscalização e Prevenção de
Acidentes

NPFP-SC 1 Chefe FG - 3

. Seção de Operações Especializadas SOPE-SC 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Operações Especiais NOE-SC 1 Chefe FG - 3

.

. Serviço de Corregedoria CO R R EG - S C 1 Chefe FCPE 101.1

. Seção de Investigação Correcional e Assuntos Internos SICAI-SC 1 Chefe FG - 1

.

. Superintendência-Executiva SUPEX-SC 1 Superintendente-Executivo FCPE 101.2

. Setor de Governança e Controle Interno S EG OV - S C 1 Chefe FG - 2

. Setor de Análise Técnica S AT - S C 1 Chefe FG - 2

. Setor de Comunicação Social S ECO M - S C 1 Chefe FG - 2

. Setor de Educação Corporativa S EC - S C 1 Chefe FG - 2

.

. Superintendência da Polícia Rodoviária Federal em São
Paulo

SPRF-SP 1 Superintendente FCPE 101.4

. Seção de Gabinete GAB-SP 1 Chefe FG - 1

.

. Seção de Tecnologia da Informação e Comunicação SETIC-SP 1 Chefe FG - 1

.

. Seção de Administração SAD-SP 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Gestão Administrativa e Contratações
Públicas

N U CO N T - S P 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Orçamento e Finanças NUOFI-SP 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Logística N U LO G - S P 1 Chefe FG - 3

.
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. Seção de Gestão de Pessoas SGP-SP 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Atenção à Saúde Integral do Servidor NUSINT-SP 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Administração de Pessoal NUAP-SP 1 Chefe FG - 3

.

. Serviço de Inteligência SEINT-SP 1 Chefe FCPE 101.1

. Setor de Análise de Inteligência SAINT-SP 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Contrainteligência NUCINT-SP 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Operações de Inteligência NOPI-SP 1 Chefe FG - 3

.

. Serviço de Operações S EO P - S P 1 Chefe FCPE 101.1

. Seção de Gestão Operacional SGO-SP 1 Chefe FG - 1

. Núcleo do Centro de Comando e Controle Regional C3R-SP 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Planejamento Operacional NPO-SP 1 Chefe FG - 3

. Seção de Segurança Viária SSV-SP 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Processamento de Infrações NPI-SP 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Policiamento, Fiscalização e Prevenção de
Acidentes

NPFP-SP 1 Chefe FG - 3

. Seção de Operações Especializadas SOPE-SP 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Operações Especiais NOE-SP 1 Chefe FG - 3

.

. Serviço de Corregedoria CO R R EG - S P 1 Chefe FCPE 101.1

. Seção de Investigação Correcional e Assuntos Internos SICAI-SP 1 Chefe FG - 1

.

. Superintendência-Executiva SUPEX-SP 1 Superintendente-Executivo FCPE 101.2

. Setor de Governança e Controle Interno S EG OV - S P 1 Chefe FG - 2

. Setor de Análise Técnica S AT - S P 1 Chefe FG - 2

. Setor de Comunicação Social S ECO M - S P 1 Chefe FG - 2

. Setor de Educação Corporativa S EC - S P 1 Chefe FG - 2

.

. Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no Ceará SPRF-CE 1 Superintendente FCPE 101.3

. Seção de Gabinete GAB-CE 1 Chefe FG - 1

.

. Setor de Tecnologia da Informação e Comunicação SETIC-CE 1 Chefe FG - 2

.

. Setor de Inteligência SEINT-CE 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Análise de Inteligência NAINT-CE 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Contrainteligência NUCINT-CE 1 Chefe FG - 3

.

. Seção de Administração SAD-CE 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Gestão Administrativa e Contratações
Públicas

N U CO N T - C E 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Orçamento e Finanças NUOFI-CE 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Logística N U LO G - C E 1 Chefe FG - 3

.

. Seção de Gestão de Pessoas SGP-CE 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Atenção à Saúde Integral do Servidor NUSINT-CE 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Administração de Pessoal NUAP-CE 1 Chefe FG - 3

.

. Seção de Corregedoria CO R R EG - C E 1 Chefe FG - 1

. Setor de Investigação Correcional e Assuntos Internos SICAI-CE 1 Chefe FG - 2

.

. Serviço de Operações S EO P - C E 1 Chefe FCPE 101.1

. Setor de Gestão Operacional SGO-CE 1 Chefe FG - 2

. Setor de Segurança Viária SSV-CE 1 Chefe FG - 2

. Setor de Operações Especializadas SOPE-CE 1 Chefe FG - 2

.

. Superintendência-Executiva SUPEX-CE 1 Superintendente-Executivo FCPE 101.1

. Setor de Governança e Controle Interno S EG OV - C E 1 Chefe FG - 2

. Setor de Análise Técnica S AT - C E 1 Chefe FG - 2

. Setor de Comunicação Social S ECO M - C E 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Educação Corporativa N EC - C E 1 Chefe FG - 3

.

. Superintendência da Polícia Rodoviária Federal em Goiás SPRF-GO 1 Superintendente FCPE 101.3

. Seção de Gabinete GAB-GO 1 Chefe FG - 1

.

. Setor de Tecnologia da Informação e Comunicação SETIC-GO 1 Chefe FG - 2

.

. Setor de Inteligência SEINT-GO 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Análise de Inteligência NAINT-GO 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Contrainteligência NUCINT-GO 1 Chefe FG - 3

.

. Seção de Administração SAD-GO 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Gestão Administrativa e Contratações
Públicas

N U CO N T - G O 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Orçamento e Finanças NUOFI-GO 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Logística N U LO G - G O 1 Chefe FG - 3

.

. Seção de Gestão de Pessoas SGP-GO 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Atenção à Saúde Integral do Servidor NUSINT-GO 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Administração de Pessoal NUAP-GO 1 Chefe FG - 3

.
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. Seção de Corregedoria CO R R EG - G O 1 Chefe FG - 1

. Setor de Investigação Correcional e Assuntos Internos SICAI-GO 1 Chefe FG - 2

.

. Serviço de Operações S EO P - G O 1 Chefe FCPE 101.1

. Setor de Gestão Operacional SGO-GO 1 Chefe FG - 2

. Setor de Segurança Viária SSV-GO 1 Chefe FG - 2

. Setor de Operações Especializadas SOPE-GO 1 Chefe FG - 2

.

. Superintendência-Executiva SUPEX-GO 1 Superintendente-Executivo FCPE 101.1

. Setor de Governança e Controle Interno S EG OV - G O 1 Chefe FG - 2

. Setor de Análise Técnica S AT - G O 1 Chefe FG - 2

. Setor de Comunicação Social S ECO M - G O 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Educação Corporativa N EC - G O 1 Chefe FG - 3

.

. Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no Mato
Grosso do Sul

SPRF-MS 1 Superintendente FCPE 101.3

. Seção de Gabinete GAB-MS 1 Chefe FG - 1

.

. Setor de Tecnologia da Informação e Comunicação SETIC-MS 1 Chefe FG - 2

.

. Setor de Inteligência SEINT-MS 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Análise de Inteligência NAINT-MS 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Contrainteligência NUCINT-MS 1 Chefe FG - 3

.

. Seção de Administração SAD-MS 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Gestão Administrativa e Contratações
Públicas

N U CO N T - M S 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Orçamento e Finanças NUOFI-MS 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Logística N U LO G - M S 1 Chefe FG - 3

.

. Seção de Gestão de Pessoas SGP-MS 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Atenção à Saúde Integral do Servidor NUSINT-MS 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Administração de Pessoal NUAP-MS 1 Chefe FG - 3

.

. Seção de Corregedoria CO R R EG - M S 1 Chefe FG - 1

. Setor de Investigação Correcional e Assuntos Internos SICAI-MS 1 Chefe FG - 2

.

. Serviço de Operações S EO P - M S 1 Chefe FCPE 101.1

. Setor de Gestão Operacional SGO-MS 1 Chefe FG - 2

. Setor de Segurança Viária SSV-MS 1 Chefe FG - 2

. Setor de Operações Especializadas SOPE-MS 1 Chefe FG - 2

.

. Superintendência-Executiva SUPEX-MS 1 Superintendente-Executivo FCPE 101.1

. Setor de Governança e Controle Interno S EG OV - M S 1 Chefe FG - 2

. Setor de Análise Técnica S AT - M S 1 Chefe FG - 2

. Setor de Comunicação Social S ECO M - M S 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Educação Corporativa N EC - M S 1 Chefe FG - 3

.

. Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no Mato
Grosso

SPRF-MT 1 Superintendente FCPE 101.3

. Seção de Gabinete GAB-MT 1 Chefe FG - 1

.

. Setor de Tecnologia da Informação e Comunicação SETIC-MT 1 Chefe FG - 2

.

. Setor de Inteligência SEINT-MT 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Análise de Inteligência NAINT-MT 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Contrainteligência NUCINT-MT 1 Chefe FG - 3

.

. Seção de Administração SAD-MT 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Gestão Administrativa e Contratações
Públicas

N U CO N T - M T 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Orçamento e Finanças NUOFI-MT 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Logística N U LO G - M T 1 Chefe FG - 3

.

. Seção de Gestão de Pessoas SGP-MT 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Atenção à Saúde Integral do Servidor NUSINT-MT 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Administração de Pessoal NUAP-MT 1 Chefe FG - 3

.

. Seção de Corregedoria CO R R EG - M T 1 Chefe FG - 1

. Setor de Investigação Correcional e Assuntos Internos SICAI-MT 1 Chefe FG - 2

.

. Serviço de Operações S EO P - M T 1 Chefe FCPE 101.1

. Setor de Gestão Operacional SGO-MT 1 Chefe FG - 2

. Setor de Segurança Viária SSV-MT 1 Chefe FG - 2

. Setor de Operações Especializadas SOPE-MT 1 Chefe FG - 2

.

. Superintendência-Executiva SUPEX-MT 1 Superintendente-Executivo FCPE 101.1

. Setor de Governança e Controle Interno S EG OV - M T 1 Chefe FG - 2

. Setor de Análise Técnica S AT - M T 1 Chefe FG - 2

. Setor de Comunicação Social S ECO M - M T 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Educação Corporativa N EC - M T 1 Chefe FG - 3
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.

. Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no Pará SPRF-PA 1 Superintendente FCPE 101.3

. Seção de Gabinete GAB-PA 1 Chefe FG - 1

.

. Setor de Tecnologia da Informação e Comunicação SETIC-PA 1 Chefe FG - 2

.

. Setor de Inteligência SEINT-PA 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Análise de Inteligência NAINT-PA 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Contrainteligência NUCINT-PA 1 Chefe FG - 3

.

. Seção de Administração SAD-PA 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Gestão Administrativa e Contratações
Públicas

N U CO N T - P A 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Orçamento e Finanças NUOFI-PA 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Logística N U LO G - P A 1 Chefe FG - 3

.

. Seção de Gestão de Pessoas SGP-PA 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Atenção à Saúde Integral do Servidor NUSINT-PA 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Administração de Pessoal NUAP-PA 1 Chefe FG - 3

.

. Seção de Corregedoria CO R R EG - P A 1 Chefe FG - 1

. Setor de Investigação Correcional e Assuntos Internos SICAI-PA 1 Chefe FG - 2

.

. Serviço de Operações S EO P - P A 1 Chefe FCPE 101.1

. Setor de Gestão Operacional SGO-PA 1 Chefe FG - 2

. Setor de Segurança Viária SSV-PA 1 Chefe FG - 2

. Setor de Operações Especializadas SOPE-PA 1 Chefe FG - 2

.

. Superintendência-Executiva SUPEX-PA 1 Superintendente-Executivo FCPE 101.1

. Setor de Governança e Controle Interno S EG OV - P A 1 Chefe FG - 2

. Setor de Análise Técnica S AT - P A 1 Chefe FG - 2

. Setor de Comunicação Social S ECO M - P A 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Educação Corporativa N EC - P A 1 Chefe FG - 3

.

. Superintendência da Polícia Rodoviária Federal em
Pernambuco

SPRF-PE 1 Superintendente FCPE 101.3

. Seção de Gabinete GAB-PE 1 Chefe FG - 1

.

. Setor de Tecnologia da Informação e Comunicação SETIC-PE 1 Chefe FG - 2

.

. Setor de Inteligência SEINT-PE 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Análise de Inteligência NAINT-PE 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Contrainteligência NUCINT-PE 1 Chefe FG - 3

.

. Seção de Administração SAD-PE 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Gestão Administrativa e Contratações
Públicas

N U CO N T - P E 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Orçamento e Finanças NUOFI-PE 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Logística N U LO G - P E 1 Chefe FG - 3

.

. Seção de Gestão de Pessoas SGP-PE 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Atenção à Saúde Integral do Servidor NUSINT-PE 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Administração de Pessoal NUAP-PE 1 Chefe FG - 3

.

. Seção de Corregedoria CO R R EG - P E 1 Chefe FG - 1

. Setor de Investigação Correcional e Assuntos Internos SICAI-PE 1 Chefe FG - 2

.

. Serviço de Operações S EO P - P E 1 Chefe FCPE 101.1

. Setor de Gestão Operacional SGO-PE 1 Chefe FG - 2

. Setor de Segurança Viária SSV-PE 1 Chefe FG - 2

. Setor de Operações Especializadas SOPE-PE 1 Chefe FG - 2

.

. Superintendência-Executiva SUPEX-PE 1 Superintendente-Executivo FCPE 101.1

. Setor de Governança e Controle Interno S EG OV - P E 1 Chefe FG - 2

. Setor de Análise Técnica S AT - P E 1 Chefe FG - 2

. Setor de Comunicação Social S ECO M - P E 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Educação Corporativa N EC - P E 1 Chefe FG - 3

.

. Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no Piauí SPRF-PI 1 Superintendente FCPE 101.3

. Seção de Gabinete GAB-PI 1 Chefe FG - 1

.

. Setor de Tecnologia da Informação e Comunicação SETIC-PI 1 Chefe FG - 2

.

. Setor de Inteligência SEINT-PI 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Análise de Inteligência NAINT-PI 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Contrainteligência NUCINT-PI 1 Chefe FG - 3

.

. Seção de Administração SAD-PI 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Gestão Administrativa e Contratações
Públicas

N U CO N T - P I 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Orçamento e Finanças NUOFI-PI 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Logística N U LO G - P I 1 Chefe FG - 3

.

. Seção de Gestão de Pessoas SGP-PI 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Atenção à Saúde Integral do Servidor NUSINT-PI 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Administração de Pessoal NUAP-PI 1 Chefe FG - 3

.
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. Seção de Corregedoria CO R R EG - P I 1 Chefe FG - 1

. Setor de Investigação Correcional e Assuntos Internos SICAI-PI 1 Chefe FG - 2

.

. Serviço de Operações S EO P - P I 1 Chefe FCPE 101.1

. Setor de Gestão Operacional SGO-PI 1 Chefe FG - 2

. Setor de Segurança Viária SSV-PI 1 Chefe FG - 2

. Setor de Operações Especializadas SOPE-PI 1 Chefe FG - 2

.

. Superintendência-Executiva SUPEX-PI 1 Superintendente-Executivo FCPE 101.1

. Setor de Governança e Controle Interno S EG OV - P I 1 Chefe FG - 2

. Setor de Análise Técnica S AT - P I 1 Chefe FG - 2

. Setor de Comunicação Social S ECO M - P I 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Educação Corporativa N EC - P I 1 Chefe FG - 3

.

. Superintendência da Polícia Rodoviária Federal em
Alagoas

SPRF-AL 1 Superintendente FCPE 101.3

. Setor de Gabinete GAB-AL 1 Chefe FG - 2

.

. Setor de Tecnologia da Informação e Comunicação SETIC-AL 1 Chefe FG - 2

.

. Setor de Administração SAD-AL 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Gestão Administrativa e Contratações
Públicas

N U CO N T - A L 1 Chefe FG - 3

.

. Setor de Gestão de Pessoas SGP-AL 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Saúde do Servidor e Administração de
Pessoal

NUSSAP-AL 1 Chefe FG - 3

.

. Setor de Corregedoria CO R R EG - A L 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Investigação Correcional e Assuntos Internos NICAI-AL 1 Chefe FG - 3

.

. Setor de Inteligência SEINT-AL 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Análise de Inteligência NAINT-AL 1 Chefe FG - 3

.

. Setor de Operações S EO P - A L 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Gestão Operacional NGO-AL 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Segurança Viária NSV-AL 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Operações Especializadas NOE-AL 1 Chefe FG - 3

.

. Seção de Superintendência-Executiva SUPEX-AL 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Governança, Controle Interno e Análise
Técnica

NGCI-AL 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Comunicação Social N U CO M - A L 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Educação Corporativa N EC - A L 1 Chefe FG - 3

.

. Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no Distrito
Fe d e r a l

SPRF-DF 1 Superintendente FCPE 101.3

. Setor de Gabinete GAB-DF 1 Chefe FG - 2

.

. Setor de Tecnologia da Informação e Comunicação SETIC-DF 1 Chefe FG - 2

.

. Setor de Administração SAD-DF 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Gestão Administrativa e Contratações
Públicas

N U CO N T - D F 1 Chefe FG - 3

.

. Setor de Gestão de Pessoas SGP-DF 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Saúde do Servidor e Administração de
Pessoal

NUSSAP-DF 1 Chefe FG - 3

.

. Setor de Corregedoria CO R R EG - D F 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Investigação Correcional e Assuntos Internos NICAI-DF 1 Chefe FG - 3

.

. Setor de Inteligência SEINT-DF 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Análise de Inteligência NAINT-DF 1 Chefe FG - 3

.

. Setor de Operações S EO P - D F 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Gestão Operacional NGO-DF 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Segurança Viária NSV-DF 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Operações Especializadas NOE-DF 1 Chefe FG - 3

.

. Seção de Superintendência-Executiva SUPEX-DF 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Governança, Controle Interno e Análise
Técnica

NGCI-DF 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Comunicação Social N U CO M - D F 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Educação Corporativa N EC - D F 1 Chefe FG - 3

.

. Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no Espírito
Santo

S P R F - ES 1 Superintendente FCPE 101.3

. Setor de Gabinete G A B - ES 1 Chefe FG - 2

.

. Setor de Tecnologia da Informação e Comunicação S E T I C - ES 1 Chefe FG - 2

.

. Setor de Administração S A D - ES 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Gestão Administrativa e Contratações
Públicas

N U CO N T - ES 1 Chefe FG - 3

.

. Setor de Gestão de Pessoas S G P - ES 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Saúde do Servidor e Administração de
Pessoal

N U S S A P - ES 1 Chefe FG - 3

.

. Setor de Corregedoria CO R R EG - ES 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Investigação Correcional e Assuntos Internos N I C A I - ES 1 Chefe FG - 3
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.

. Setor de Inteligência S E I N T - ES 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Análise de Inteligência N A I N T - ES 1 Chefe FG - 3

.

. Setor de Operações S EO P - ES 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Gestão Operacional N G O - ES 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Segurança Viária N S V - ES 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Operações Especializadas N O E - ES 1 Chefe FG - 3

.

. Seção de Superintendência-Executiva S U P E X - ES 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Governança, Controle Interno e Análise
Técnica

N G C I - ES 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Comunicação Social N U CO M - ES 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Educação Corporativa N EC - ES 1 Chefe FG - 3

.

. Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no
Maranhão

SPRF-MA 1 Superintendente FCPE 101.3

. Setor de Gabinete GAB-MA 1 Chefe FG - 2

.

. Setor de Tecnologia da Informação e Comunicação SETIC-MA 1 Chefe FG - 2

.

. Setor de Administração SAD-MA 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Gestão Administrativa e Contratações
Públicas

N U CO N T - M A 1 Chefe FG - 3

.

. Setor de Gestão de Pessoas SGP-MA 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Saúde do Servidor e Administração de
Pessoal

NUSSAP-MA 1 Chefe FG - 3

.

. Setor de Corregedoria CO R R EG - M A 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Investigação Correcional e Assuntos Internos NICAI-MA 1 Chefe FG - 3

.

. Setor de Inteligência SEINT-MA 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Análise de Inteligência NAINT-MA 1 Chefe FG - 3

.

. Setor de Operações S EO P - M A 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Gestão Operacional NGO-MA 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Segurança Viária NSV-MA 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Operações Especializadas NOE-MA 1 Chefe FG - 3

.

. Seção de Superintendência-Executiva SUPEX-MA 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Governança, Controle Interno e Análise
Técnica

NGCI-MA 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Comunicação Social N U CO M - M A 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Educação Corporativa N EC - M A 1 Chefe FG - 3

.

. Superintendência da Polícia Rodoviária Federal na
Paraíba

SPRF-PB 1 Superintendente FCPE 101.3

. Setor de Gabinete GAB-PB 1 Chefe FG - 2

.

. Setor de Tecnologia da Informação e Comunicação SETIC-PB 1 Chefe FG - 2

.

. Setor de Administração SAD-PB 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Gestão Administrativa e Contratações
Públicas

N U CO N T - P B 1 Chefe FG - 3

.

. Setor de Gestão de Pessoas SGP-PB 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Saúde do Servidor e Administração de
Pessoal

NUSSAP-PB 1 Chefe FG - 3

.

. Setor de Corregedoria CO R R EG - P B 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Investigação Correcional e Assuntos Internos NICAI-PB 1 Chefe FG - 3

.

. Setor de Inteligência SEINT-PB 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Análise de Inteligência NAINT-PB 1 Chefe FG - 3

.

. Setor de Operações S EO P - P B 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Gestão Operacional NGO-PB 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Segurança Viária NSV-PB 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Operações Especializadas NOE-PB 1 Chefe FG - 3

.

. Seção de Superintendência-Executiva SUPEX-PB 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Governança, Controle Interno e Análise
Técnica

NGCI-PB 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Comunicação Social N U CO M - P B 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Educação Corporativa N EC - P B 1 Chefe FG - 3

.

. Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no Rio
Grande do Norte

SPRF-RN 1 Superintendente FCPE 101.3

. Setor de Gabinete GAB-RN 1 Chefe FG - 2

.

. Setor de Tecnologia da Informação e Comunicação SETIC-RN 1 Chefe FG - 2

.

. Setor de Administração SAD-RN 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Gestão Administrativa e Contratações
Públicas

N U CO N T - R N 1 Chefe FG - 3

.

. Setor de Gestão de Pessoas SGP-RN 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Saúde do Servidor e Administração de
Pessoal

NUSSAP-RN 1 Chefe FG - 3

.

. Setor de Corregedoria CO R R EG - R N 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Investigação Correcional e Assuntos Internos NICAI-RN 1 Chefe FG - 3

.

. Setor de Inteligência SEINT-RN 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Análise de Inteligência NAINT-RN 1 Chefe FG - 3
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.

. Setor de Operações S EO P - R N 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Gestão Operacional NGO-RN 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Segurança Viária NSV-RN 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Operações Especializadas NOE-RN 1 Chefe FG - 3

.

. Seção de Superintendência-Executiva SUPEX-RN 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Governança, Controle Interno e Análise
Técnica

NGCI-RN 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Comunicação Social N U CO M - R N 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Educação Corporativa N EC - R N 1 Chefe FG - 3

.

. Superintendência da Polícia Rodoviária Federal em
Rondônia

SPRF-RO 1 Superintendente FCPE 101.3

. Setor de Gabinete GAB-RO 1 Chefe FG - 2

.

. Setor de Tecnologia da Informação e Comunicação SETIC-RO 1 Chefe FG - 2

.

. Setor de Administração SAD-RO 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Gestão Administrativa e Contratações
Públicas

N U CO N T - R O 1 Chefe FG - 3

.

. Setor de Gestão de Pessoas SGP-RO 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Saúde do Servidor e Administração de
Pessoal

NUSSAP-RO 1 Chefe FG - 3

.

. Setor de Corregedoria CO R R EG - R O 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Investigação Correcional e Assuntos Internos NICAI-RO 1 Chefe FG - 3

.

. Setor de Inteligência SEINT-RO 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Análise de Inteligência NAINT-RO 1 Chefe FG - 3

.

. Setor de Operações S EO P - R O 1 Chefe FG - 2

. Núcleo de Gestão Operacional NGO-RO 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Segurança Viária NSV-RO 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Operações Especializadas NOE-RO 1 Chefe FG - 3

.

. Seção de Superintendência-Executiva SUPEX-RO 1 Chefe FG - 1

. Núcleo de Governança, Controle Interno e Análise
Técnica

NGCI-RO 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Comunicação Social N U CO M - R O 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Educação Corporativa N EC - R O 1 Chefe FG - 3

.

. Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no Acre S P R F - AC 1 Superintendente FCPE 101.3

. Núcleo de Gabinete G A B - AC 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Superintendência-Executiva S U P E X - AC 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Operações N U O P - AC 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Inteligência N U I N T - AC 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Corregedoria CO R R EG - AC 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Gestão de Pessoas N G P - AC 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Administração N U A D - AC 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Tecnologia da Informação e Comunicação N U T I C - AC 1 Chefe FG - 3

.

. Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no
Amazonas

SPRF-AM 1 Superintendente FCPE 101.3

. Núcleo de Gabinete GAB-AM 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Superintendência-Executiva SUPEX-AM 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Operações NUOP-AM 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Inteligência NUINT-AM 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Corregedoria CO R R EG - A M 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Gestão de Pessoas NGP-AM 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Administração NUAD-AM 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Tecnologia da Informação e Comunicação NUTIC-AM 1 Chefe FG - 3

.

. Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no
Amapá

SPRF-AP 1 Superintendente FCPE 101.3

. Núcleo de Gabinete GAB-AP 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Superintendência-Executiva SUPEX-AP 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Operações NUOP-AP 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Inteligência NUINT-AP 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Corregedoria CO R R EG - A P 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Gestão de Pessoas NGP-AP 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Administração NUAD-AP 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Tecnologia da Informação e Comunicação NUTIC-AP 1 Chefe FG - 3

.

. Superintendência da Polícia Rodoviária Federal em
Roraima

SPRF-RR 1 Superintendente FCPE 101.3

. Núcleo de Gabinete GAB-RR 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Superintendência-Executiva SUPEX-RR 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Operações NUOP-RR 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Inteligência NUINT-RR 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Corregedoria CO R R EG - R R 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Gestão de Pessoas NGP-RR 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Administração NUAD-RR 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Tecnologia da Informação e Comunicação NUTIC-RR 1 Chefe FG - 3

.
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. Superintendência da Polícia Rodoviária Federal em
Sergipe

SPRF-SE 1 Superintendente FCPE 101.3

. Núcleo de Gabinete GAB-SE 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Superintendência-Executiva SUPEX-SE 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Operações NUOP-SE 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Inteligência NUINT-SE 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Corregedoria CO R R EG - S E 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Gestão de Pessoas NGP-SE 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Administração NUAD-SE 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Tecnologia da Informação e Comunicação NUTIC-SE 1 Chefe FG - 3

.

. Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no
Tocantins

SPRF-TO 1 Superintendente FCPE 101.3

. Núcleo de Gabinete GAB-TO 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Superintendência-Executiva SUPEX-TO 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Operações NUOP-TO 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Inteligência NUINT-TO 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Corregedoria CO R R EG - T O 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Gestão de Pessoas NGP-TO 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Administração NUAD-TO 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Tecnologia da Informação e Comunicação NUTIC-TO 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia DEL 1 Chefe FCPE 101.1

. Núcleo de Apoio Administrativo NAA 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Policiamento e Fiscalização NPF 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Inteligência Policial NUINT 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia DEL 1 Chefe FCPE 101.1

. Núcleo de Apoio Administrativo NAA 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Policiamento e Fiscalização NPF 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Inteligência Policial NUINT 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia DEL 1 Chefe FCPE 101.1

. Núcleo de Apoio Administrativo NAA 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Policiamento e Fiscalização NPF 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Inteligência Policial NUINT 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia DEL 1 Chefe FCPE 101.1

. Núcleo de Apoio Administrativo NAA 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Policiamento e Fiscalização NPF 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Inteligência Policial NUINT 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia DEL 1 Chefe FCPE 101.1

. Núcleo de Apoio Administrativo NAA 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Policiamento e Fiscalização NPF 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Inteligência Policial NUINT 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia DEL 1 Chefe FCPE 101.1

. Núcleo de Apoio Administrativo NAA 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Policiamento e Fiscalização NPF 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Inteligência Policial NUINT 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia DEL 1 Chefe FCPE 101.1

. Núcleo de Apoio Administrativo NAA 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Policiamento e Fiscalização NPF 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Inteligência Policial NUINT 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia DEL 1 Chefe FCPE 101.1

. Núcleo de Apoio Administrativo NAA 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Policiamento e Fiscalização NPF 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Inteligência Policial NUINT 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia DEL 1 Chefe FCPE 101.1

. Núcleo de Apoio Administrativo NAA 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Policiamento e Fiscalização NPF 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Inteligência Policial NUINT 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia DEL 1 Chefe FCPE 101.1

. Núcleo de Apoio Administrativo NAA 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Policiamento e Fiscalização NPF 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Inteligência Policial NUINT 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia DEL 1 Chefe FCPE 101.1

. Núcleo de Apoio Administrativo NAA 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Policiamento e Fiscalização NPF 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Inteligência Policial NUINT 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia DEL 1 Chefe FCPE 101.1

. Núcleo de Apoio Administrativo NAA 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Policiamento e Fiscalização NPF 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Inteligência Policial NUINT 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia DEL 1 Chefe FCPE 101.1

. Núcleo de Apoio Administrativo NAA 1 Chefe FG - 3
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. Núcleo de Policiamento e Fiscalização NPF 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Inteligência Policial NUINT 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia DEL 1 Chefe FCPE 101.1

. Núcleo de Apoio Administrativo NAA 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Policiamento e Fiscalização NPF 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Inteligência Policial NUINT 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia DEL 1 Chefe FCPE 101.1

. Núcleo de Apoio Administrativo NAA 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Policiamento e Fiscalização NPF 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Inteligência Policial NUINT 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia DEL 1 Chefe FCPE 101.1

. Núcleo de Apoio Administrativo NAA 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Policiamento e Fiscalização NPF 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Inteligência Policial NUINT 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia DEL 1 Chefe FCPE 101.1

. Núcleo de Apoio Administrativo NAA 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Policiamento e Fiscalização NPF 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Inteligência Policial NUINT 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia DEL 1 Chefe FCPE 101.1

. Núcleo de Apoio Administrativo NAA 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Policiamento e Fiscalização NPF 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Inteligência Policial NUINT 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia DEL 1 Chefe FCPE 101.1

. Núcleo de Apoio Administrativo NAA 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Policiamento e Fiscalização NPF 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Inteligência Policial NUINT 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia DEL 1 Chefe FCPE 101.1

. Núcleo de Apoio Administrativo NAA 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Policiamento e Fiscalização NPF 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Inteligência Policial NUINT 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia DEL 1 Chefe FCPE 101.1

. Núcleo de Apoio Administrativo NAA 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Policiamento e Fiscalização NPF 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Inteligência Policial NUINT 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia DEL 1 Chefe FCPE 101.1

. Núcleo de Apoio Administrativo NAA 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Policiamento e Fiscalização NPF 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Inteligência Policial NUINT 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia DEL 1 Chefe FCPE 101.1

. Núcleo de Apoio Administrativo NAA 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Policiamento e Fiscalização NPF 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Inteligência Policial NUINT 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia DEL 1 Chefe FCPE 101.1

. Núcleo de Apoio Administrativo NAA 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Policiamento e Fiscalização NPF 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Inteligência Policial NUINT 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia DEL 1 Chefe FCPE 101.1

. Núcleo de Apoio Administrativo NAA 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Policiamento e Fiscalização NPF 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Inteligência Policial NUINT 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia DEL 1 Chefe FCPE 101.1

. Núcleo de Apoio Administrativo NAA 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Policiamento e Fiscalização NPF 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Inteligência Policial NUINT 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia DEL 1 Chefe FCPE 101.1

. Núcleo de Apoio Administrativo NAA 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Policiamento e Fiscalização NPF 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Inteligência Policial NUINT 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia DEL 1 Chefe FCPE 101.1

. Núcleo de Policiamento e Fiscalização NPF 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Inteligência Policial NUINT 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia DEL 1 Chefe FCPE 101.1

. Núcleo de Policiamento e Fiscalização NPF 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Inteligência Policial NUINT 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia DEL 1 Chefe FCPE 101.1

. Núcleo de Policiamento e Fiscalização NPF 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Inteligência Policial NUINT 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia DEL 1 Chefe FCPE 101.1

. Núcleo de Policiamento e Fiscalização NPF 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Inteligência Policial NUINT 1 Chefe FG - 3

.

. Delegacia DEL 1 Chefe FCPE 101.1
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. Núcleo de Policiamento e Fiscalização NPF 1 Chefe FG - 3

. Núcleo de Inteligência Policial NUINT 1 Chefe FG - 3

.
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ANEXO XVII
CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO
ARQUIVO NACIONAL

. U N I DA D E SIGLAS CARGO/ FUNÇÃO Nº D E N O M I N AÇ ÃO N E / DA S / FC P E / FG

. ARQUIVO NACIONAL AN 1 Diretor-Geral DAS 101.5

. 1 Assistente FCPE 102.2

. 1 Assistente Técnico FCPE 102.1

. Coordenação de Apoio ao Conselho Nacional de Arquivos COA CO 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Gestão de Documentos CO G E D 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

.

. Coordenação-Geral de Processamento e Preservação do
Acervo

CO P R A 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assistente Técnico FCPE 102.1

. Coordenação de Documentos Escritos CO D ES 1 Coordenador FCPE 101.3

. Coordenação de Documentos Audiovisuais e Cartográficos CO DAC 1 Coordenador FCPE 101.3

. Coordenação de Preservação do Acervo CO P AC 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Acesso e Difusão Documental COAC E 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. Coordenação de Consultas ao Acervo CO C AC 1 Coordenador FCPE 101.3

. Coordenação de Pesquisa, Educação e Difusão do Acervo CO P E D 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Administração COA D 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. Divisão de Protocolo e Arquivo DIPAR 1 Chefe FCPE 101.2

. Coordenação de Recursos Logísticos CO LO G 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação de Tecnologia da Informação COT I N 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação de Gestão de Pessoas CO G E P 1 Coordenador FCPE 101.3

. Coordenação de Recursos Orçamentários e Financeiros CO R O F 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. 32 FG - 1

.

. Coordenação-Regional no Distrito Federal CO R EG 1 Coordenador-Regional DAS 101.4

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1
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ANEXO XVIII

QUADRO DE PERMUTAS ENTRE CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS E FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE

. NÚMERO
DO
ANEXO
NA
PORTARIA

NOME DO CARGO CARGO DE
ACORDO COM O
DECRETO Nº
9.662/2019

DA S / FC P E

S I T U AÇ ÃO
AT U A L
(APÓS

PERMUTA)

NÚMERO
DO
ANEXO

NA

NOME DO CARGO CARGO DE
ACORDO COM
O DECRETO
Nº
9.662/2019

DA S / FC P E

S I T U AÇ ÃO
AT U A L
(APÓS

PERMUTA)

. ANEXO IX Coordenação de Extradição e Transferência de
Pessoas Condenadas do Departamento de
Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica
Internacional da Secretaria Nacional de

Justiça

DAS 101.3 FC P E
101.3

ANEXO IX Coordenação de Análise de Pedidos de Cooperação
Jurídica Internacional em Matéria Penal da
Coordenação-Geral de Cooperação Jurídica
Internacional do Departamento de Recuperação de
Ativos e Cooperação Jurídica Internacional da

Secretaria Nacional de Justiça

FCPE 101.3 DAS 101.3

. ANEXO XI Coordenação de Formalização e Conclusão de
Transferência Voluntárias da Coordenação-
Geral de Gestão do Fundo Nacional Antidrogas
da Diretoria de Gestão de Ativos da Secretaria

Nacional de Políticas sobre Drogas

DAS 101.3 FC P E
101.3

ANEXO XI Coordenação de Projetos Especiais da Coordenação-
Geral de Pesquisa e Formação da Diretoria de Políticas
Públicas e Articulação Institucional da Secretaria

Nacional de Políticas sobre Drogas

FCPE 101.3 DAS 101.3

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL
PORTARIA Nº 477, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Torna público os procedimentos, critérios e
prioridades para o 5º Ciclo de concessão de
financiamento de ações de apoio ao trabalho e renda
e capacitação profissional para pessoas presas, no
âmbito do Projeto de Implementação de Oficinas
Produtivas Permanentes-PROCAP, com recursos do
Fundo Penitenciário Nacional, no exercício de 2019.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL, no uso de
suas atribuições legais, com competência estabelecida pelo Decreto nº 9.662 de 01/01/2019
e Regimento Interno do DEPEN, conforme Portaria Ministerial n.º 199, considerando o
disposto na Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, na Lei Complementar nº 79, de 7 de
janeiro de 1994, no Decreto n.º 1.093, de 3 de março de 1994, no Decreto nº 6.170, de 25
de junho de 2007, na Lei nº 13.808, de 15 de Janeiro de 2019, na Portaria Interministerial nº
424, de 30 de dezembro de 2016 e Portaria Nº 558, de 10 de Outubro DE 2019 do Ministério
da Economia; no Decreto nº 9.360, de 7 de maio de 2018, na Resolução CNPCP nº 5, de 9
de maio de 2006, e na Resolução CNPCP nº 1, de 29 de abril de 2008, resolve:

Art. 1º. Tornar público os procedimentos, critérios e prioridades para a
concessão de financiamento de projetos de apoio ao trabalho e geração de renda para
pessoas privadas de liberdade, voltados à execução do "Projeto de Implantação de Oficinas
Produtivas Permanentes - PROCAP" ciclo 2019.

I - PROCAP: Projeto de Implantação de Oficinas Produtivas Permanentes em
estabelecimentos penais estaduais, cujo objeto é a geração de vagas de trabalho,
capacitação profissional e renda no sistema prisional para pessoas presas.

II - Ciclo de Implementação: ciclo iniciado pela presente Portaria, que
compreenderá a apresentação, análise e aprovação das propostas encaminhadas, além da
implementação das oficinas nas Unidades da Federação.

Art. 2º. O PROCAP financiará oficinas de trabalho nas seguintes linhas
temáticas:

a) CONSTRUÇÃO CIVIL: Serralheria, Metalurgia, Marcenaria, Artefatos de
Concreto, Blocos e Tijolos, etc.

b) BENEFICIAMENTO DE ALIMENTOS: Panificação e confeitaria, corte e
acondicionamento de alimentos, etc.

c) TECNOLOGIA: Manutenção de equipamentos de informática, manutenção de
ar condicionado, etc.

d) AGRÍCOLA: Grandes culturas, Hortaliças, fruticultura, Pecuária de corte,
Pecuária leiteira, Avicultura de postura, Avicultura de corte, Suinocultura, Piscicultura,
processamento de cítricos e hortifrutigranjeiros, fábrica de sucos, produção e
processamento de alimentos, etc.

d) CONFECÇÃO: Corte e costura industrial, Alta costura, Serigrafia, etc.
e) FABRICAÇÃO DE PRODUTOS: Fabricação de produtos de limpeza, higiene,

aromatizantes, de beleza, etc.
f) RECICLAGEM: reutilização de vidro, papel, metal, plástico, tecido,

componentes eletrônicos, detritos biodegradáveis, compostagem, etc.
Art. 3º. Os recursos para o financiamento das ações previstas nesta Portaria, no

valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), serão disponibilizados a partir da dotação
orçamentária do Programa 2070 - Segurança Pública com Cidadania; Ação 20 UG -
Reintegração Social, Alternativas Penais e Controle Social; PO 01 - Projetos de Reintegração
Social do Preso, Internado e Egresso; Código do Programa na Plataforma + Brasil
300020190049; Objeto: Projetos de Reintegração Social do Preso, Internado e Egresso: 5º
Ciclo do PROCAP - Projeto de Implantação de Oficinas Produtivas Permanentes.

Parágrafo Único: Não será determinado limite máximo para a distribuição dos
recursos, mas preferencialmente deverá ser mantida a proporção de duas partes de
despesas de investimento (capital) para uma parte de despesas correntes (custeio).

Art. 4º. Poderão ser financiadas despesas correntes/custeio - material de
consumo - e despesas de capital/investimento - aquisição de equipamentos, desde que
diretamente voltadas ao desenvolvimento das ações propostas e que não contrariem a Lei
de Diretrizes Orçamentárias - 2019, nos termos da Lei nº 17 da Lei nº 13.808, de 15 de
Janeiro de 2019.

Art. 5º. A presente Portaria aceitará a apresentação de propostas a partir das
08h00 (horário de Brasília) do dia 01 de novembro de 2019 até às 23h59 minutos (horário
de Brasília) do dia 18 de novembro de 2019, sendo a análise conclusiva disponibilizada na
Plataforma +Brasil até 30 de novembro de 2019.

Parágrafo Único: A apresentação de esclarecimentos, documentos ou
informações, por solicitação expressa da COATR deverá ser efetuada de acordo com o
estabelecido na Plataforma +Brasil, desde que durante o período de avaliação técnica;

Art. 6º. Os proponentes devem cumprir as disposições legais e normativas
aplicáveis à modalidade de transferência de recursos por meio de Convênio, observados os
roteiros para apresentação de projetos e a metodologia a serem adotados.

Art. 7º. Cada Unidade Federativa poderá apresentar somente uma proposta, com
previsão de vigência de 36 (trinta e seis) meses nos termos do Art. 27, inciso V, alínea a, da
Portaria Interministerial nº 424, alterada pela Portaria 558 do Ministério da Economia.

Art. 8º. O Projeto Básico deverá ser apresentado junto com os anexos:
Formulário de Diagnóstico, Formulário de Registros Fotográficos e Formulário de Plano de
Negócios conforme modelo previamente disponibilizado aos Estados na Plataforma +
Brasil.

Art. 9º. As propostas encaminhadas para análise tempestivamente serão
analisadas pelas áreas temáticas da Coordenação-Geral de Cidadania e Alternativas Penais
da Diretoria de Políticas Penitenciárias deste Departamento - CGCAP/DIRPP/DEPEN,
observadas a disponibilidade orçamentária e financeira para a definitiva celebração do
convênio.

Parágrafo único: As propostas deverão ser cadastradas no Portal de Convênios
do Governo Federal - Plataforma +Brasil (Siconv), no endereço eletrônico:
http://plataformamaisbrasil.gov.br/.

Art. 10º. As propostas deverão apresentar, em sua Aba de Anexos na Plataforma
+Brasil, no mínimo três cotações de preços referentes a cada item a ser adquirido ou serviço a
ser contratado que contenha pelo menos o nome, CNPJ e contato do fornecedor, ou qualquer
outra documentação que possa subsidiar análise comparativa entre os valores indicados na
proposta e os preços praticados no mercado, sob pena de serem desconsideradas.

Art. 11º. A contrapartida deverá atender os percentuais mínimos exigidos pela
Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO - 2019, a saber:

I - 0,1% (um décimo por cento) para UF's localizadas nas áreas prioritárias
definidas no âmbito da PNDR, nas áreas da SUDENE, SUDAM e SUDECO; e.

II - 2% (dois por cento) para os demais UF's.
Art. 12. Para possibilitar a formalização do convênio, o proponente deverá:
I - Atender a todas as solicitações de diligências feitas pelo DEPEN, além de

respeitar e adequar-se às disposições dos normativos vigentes que tratam sobre
transferência voluntária de recursos;

II - Não possuir pendências para PROCAP dos 1º, 2º 3º e 4º Ciclos, exceto se a
execução dos convênios dos ciclos anteriores estiver em andamento mediante análise da
área técnica.

III - Nos casos excepcionais previstos no inciso anterior, o proponente deverá
apresentar relatório com os percentuais de execução física e financeira dos convênios
vigentes.

Art. 13. Os valores e percentuais consignados para esta Portaria poderão ser
alterados, a critério do Departamento Penitenciário Nacional e mediante prévia
justificativa.

Art. 14. O financiamento das ações poderá ser revogado por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para justificar tal conduta, sem que isso implique direito à indenização de qualquer
natureza.

Art. 15. Os casos omissos ou de natureza específica serão resolvidos pelo
Diretor-Geral do DEPEN.

Art. 16. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIANO BORDIGNON

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS

ALVARÁ Nº 6.166, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/89839 -
DELESP/DREX/SR/PF/PE, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO DO
SHOPPING CENTER RECIFE, CNPJ nº 08.961.229/0001-02 para atuar em Pernambuco.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.194, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/80524 -
DELESP/DREX/SR/PF/AL, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa VITAL SEGURANÇA LTDA, CNPJ
nº 05.648.031/0001-77, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, para atuar em Alagoas, com Certificado de Segurança nº 2219/2019, expedido
pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.311, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/77165 -
DELESP/DREX/SR/PF/PR, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa BETRON TECNOLOGIA EM
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 03.229.363/0001-91, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar no
Paraná, com Certificado de Segurança nº 2286/2019, expedido pelo DREX/SR/P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.312, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/77507 - DPF/JZO/BA, resolve:

Conceder autorização à empresa PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANÇA, CNPJ nº 17.428.731/0145-19, sediada em Pernambuco, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
720 (setecentas e vinte) Munições calibre 38
633 (seiscentas e trinta e três) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ALVARÁ Nº 6.326, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/92543 -
DELESP/DREX/SR/PF/CE, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa YPLASTIC EMBA L AG E N S
PLASTICAS S.A, CNPJ nº 15.293.108/0001-97 para atuar no Ceará.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.364, DE 17 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/84134 -
DELESP/DREX/SR/PF/DF, resolve:

Conceder autorização, à empresa AEGON SEGURANÇA PRIVADA LTDA ME, CNPJ nº
20.346.430/0001-77, para exercer a(s) atividade(s) de Escolta Armada no Distrito Federal.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.385, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/85120 -
DELESP/DREX/SR/PF/MG, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa A.R.G S/A, CNPJ nº
20.520.862/0001-52 para atuar em Minas Gerais, com Certificado de Segurança nº
2195/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.387, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/87843 -
DELESP/DREX/SR/PF/MS, resolve:

Conceder autorização à empresa SEGURPRO VIGILÂNCIA PATRIMONIAL S.A.,
CNPJ nº 25.278.459/0013-16, sediada no Mato Grosso do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
800 (oitocentas) Munições calibre 38
12 (doze) Munições calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.406, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/87376 - DP F/ AQ A / S P ,
resolve:

Conceder autorização à empresa AFIMAC SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ
nº 24.996.834/0001-67, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3 (três) Pistolas calibre .380
135 (cento e trinta e cinco) Munições calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.408, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/94358 -
DELESP/DREX/SR/PF/RJ, resolve:

ConcedeR autorização à empresa TBFORTE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA., CNPJ nº 09.262.608/0007-54, sediada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1541 (uma mil e quinhentas e quarenta e uma) Munições calibre 38
1251 (uma mil e duzentas e cinquenta e uma) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.413, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/74847 -
DELESP/DREX/SR/PF/DF, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa TRANSFEDERAL TRANSPORTE
DE VALORES LTDA, CNPJ nº 26.324.424/0001-03, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Transporte de Valores, Escolta Armada e Segurança
Pessoal, para atuar no Distrito Federal, com Certificado de Segurança nº 2338/2019,
expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.416, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/81226 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa GFB SEGURANÇA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA - EPP, CNPJ nº 14.143.014/0001-79, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar em São
Paulo, com Certificado de Segurança nº 2172/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.422, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/88688 - DP F/ N I G / R J,
resolve:

Conceder autorização à empresa KANSAS SECURITY VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
EIRELI ME, CNPJ nº 18.162.429/0001-40, sediada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Da empresa cedente DALLAS SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº
10.841.009/0001-89:

4 (quatro) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Espingardas calibre 12
216 (duzentas e dezesseis) Munições calibre 38
36 (trinta e seis) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.427, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/94554 - DP F/ S C S / R S ,
resolve:

Conceder autorização à empresa PROFORTE SA TRANSPORTE DE VALORES, CNPJ
nº 00.116.506/0016-47, sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
180 (cento e oitenta) Munições calibre 12
10 (dez) Munições no calibre 12 (doze) com projéteis de borracha ou plástico
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.449, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/79880 - DP F/ P G Z / P R ,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa MADERO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO S.A., CNPJ nº 13.783.221/0004-78 para atuar no Paraná.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.452, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/95292 -
DELESP/DREX/SR/PF/GO, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa FRICO INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 07.014.305/0001-00 para atuar em Goiás.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.467, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/95646 -
DELESP/DREX/SR/PF/AC, resolve:

Conceder autorização à empresa VIGIACRE VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA,
CNPJ nº 04.939.650/0001-58, sediada no Acre, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
116 (cento e dezesseis) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.472, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/78771 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa HVSEG SEGURANÇA PR I V A DA
EIRELI, CNPJ nº 27.544.231/0001-12, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s)
de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº
2118/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.473, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/84578 -
DELESP/DREX/SR/PF/CE, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa THOMPSON SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 06.978.936/0001-78, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de
Vigilância Patrimonial, para atuar no Ceará, com Certificado de Segurança nº 2350/2019,
expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.477, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/94013 -
DELESP/DREX/SR/PF/GO, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ASSOCIAÇAO JARDINS
ATENAS, CNPJ nº 05.754.980/0001-31 para atuar em Goiás.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ALVARÁ Nº 6.478, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/85391 -
DELESP/DREX/SR/PF/PA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CARAJÁS SEGURANÇAS LTDA,
CNPJ nº 29.758.317/0001-73, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de
Vigilância Patrimonial, para atuar no Pará, com Certificado de Segurança nº 2347/2019,
expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.479, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/87439 -
DELESP/DREX/SR/PF/AC, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa VIGIACRE VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 04.939.650/0001-58, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Acre, com Certificado de
Segurança nº 2366/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.499, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/46044 - DP F/ G P B / P R ,
resolve:

Conceder autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa ATITUDE SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ
nº 31.340.008/0001-20, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, para atuar no Paraná, com Certificado de Segurança nº 1854/2019, expedido
pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.502, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/71390 -
DELESP/DREX/SR/PF/MT, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa RHIGOR SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EIRELI, CNPJ nº 14.950.548/0001-07, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar no Mato
Grosso, com Certificado de Segurança nº 2397/2019, expedido pelo DREX/SR/P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.503, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/72129 -
DELESP/DREX/SR/PF/RS, resolve:

Conceder autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa GUARDED PLACE SEGURANÇA & VIGILANCIA
LTDA, CNPJ nº 25.197.584/0002-49, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s)
de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio Grande do Sul, com Certificado de Segurança
nº 2114/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.504, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/74125 -
DELESP/DREX/SR/PF/MG, resolve:

Conceder autorização à empresa ESQUADRA TRANSPORTE DE VALORES &
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 07.705.117/0001-10, sediada em Minas Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
100 (cem) Munições calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.505, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/74431 - DP F/ J V E / S C,
resolve:

Conceder autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa ESAF ESCOLA DE SEGURANÇA,
APERFEIÇOAMENTO E FORMAÇÃO LTDA, CNPJ nº 14.385.097/0001-02, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar em Santa Catarina,
com Certificado de Segurança nº 2138/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.506, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/74606 -
DELESP/DREX/SR/PF/RN, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa DMB SEGURANÇA PRIV A DA
EIRELI, CNPJ nº 11.937.230/0001-06, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s)
de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio Grande do Norte, com Certificado de
Segurança nº 2401/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.507, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/75221 - DP F/ V R A / R J,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa VEGAS VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 29.890.721/0001-04, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de
Segurança nº 2407/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.510, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/78760 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa MURALHA SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ
nº 69.282.713/0001-91, sediada em São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente SICURO VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI, CNPJ nº
01.061.320/0001-14:

10 (dez) Pistolas calibre .380
Da empresa cedente SICURO VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI, CNPJ nº

01.061.320/0001-14:
1395 (uma mil e trezentas e noventa e cinco) Munições calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.512, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/81787 -
DELESP/DREX/SR/PF/MT, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SAWAGE- EMPRESA DE
SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 36.916.104/0001-98, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Mato Grosso, com
Certificado de Segurança nº 2399/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.513, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/83756 - DP F/ P C A / S P ,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ACADEMIA MONTE CAS T E LO
CURSO DE FORMAÇÃO, EXTENSÃO E RECICLAGEM DE VIGILANTES EIRELI ME, CNPJ nº
19.534.769/0001-18, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de
Formação, para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 2393/2019, expedido
pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.517, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/85302 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SCORPIONS CENTRO DE
FORMACAO DE VIGILANTES SOCIEDADE SIMPLES LTDA, CNPJ nº 03.492.494/0001-67,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar
em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 2237/2019, expedido pelo DREX/ S R / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.519, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/87110 - DPF/BRA/BA ,
resolve:

Conceder autorização à empresa SEGURANÇA PATRIMONAL MIMOSO 2 EIRELI,
CNPJ nº 33.076.585/0001-82, sediada na Bahia, para adquirir:

Da empresa cedente SEVMAX VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA - EPP, CNPJ nº
13.416.744/0001-33:

20 (vinte) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
300 (trezentas) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.520, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/87361 - DP F/ U D I / M G ,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ALGAR SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 02.707.116/0001-90, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar em
Minas Gerais, com Certificado de Segurança nº 2384/2019, expedido pelo DREX / S R / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ALVARÁ Nº 6.521, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/87618 -
DELESP/DREX/SR/PF/MG, resolve:

Conceder autorização à empresa OTIMIZA VIGILANCIA E SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA , CNPJ nº 02.221.859/0001-56, sediada em Minas Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
11 (onze) Espargidores de agente químico lacrimogêneo (CS ou OC), de até 70g.
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.522, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/88183 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ESPARTA SEGURANÇA LTDA.,
CNPJ nº 37.162.435/0008-19, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de
Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar em São Paulo, com Certificado de
Segurança nº 2372/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.524, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/88560 -
DELESP/DREX/SR/PF/RJ, resolve:

Conceder autorização à empresa TBFORTE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA., CNPJ nº 09.262.608/0007-54, sediada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
24 (vinte e quatro) Revólveres calibre 38
444 (quatrocentas e quarenta e quatro) Munições calibre 38
496 (quatrocentas e noventa e seis) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.529, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/89921 - DP F/ C AC / P R ,
resolve:

Conceder autorização à empresa SANT SEGURANÇA - ME - EIRELI , CNPJ nº
11.770.785/0001-06, sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Espingardas calibre 12
2 (duas) Pistolas calibre .380
90 (noventa) Munições calibre .380
60 (sessenta) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.532, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/92214 -
DELESP/DREX/SR/PF/MA, resolve:

Conceder autorização, à empresa PRIOS SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI - ME,
CNPJ nº 28.674.748/0001-99, para exercer a(s) atividade(s) de Escolta Armada no
Maranhão.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.533, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/92350 -
DELESP/DREX/SR/PF/RJ, resolve:

Conceder autorização à empresa NCTEC NOVO CENTRO TECNICO DE
FORMACAO EM SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 04.277.194/0001-28, sediada no Rio de Janeiro,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2000 (duas mil) Munições calibre 12
50000 (cinquenta mil) Espoletas calibre 38
5000 (cinco mil) Estojos calibre 38
11773 (onze mil e setecentos e setenta e três) Gramas de pólvora
50000 (cinquenta mil) Projéteis calibre 38
20000 (vinte mil) Espoletas calibre .380
20000 (vinte mil) Projéteis calibre .380
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Máquina de recarga calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.534, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/92666 - DPF/PSO/BA ,
resolve:

Conceder autorização à empresa PROBOS ESCOLA DE FORMAÇÃO DE
VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 30.780.869/0001-67, sediada na Bahia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Espingardas calibre 12
2 (duas) Pistolas calibre .380
4 (quatro) Revólveres calibre 38
2500 (duas mil e quinhentas) Munições calibre .380
2000 (duas mil) Munições calibre 12
10200 (dez mil e duzentas) Munições calibre 38

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (dois) Espargidores de agente químico lacrimogêneo (CS ou OC), de até 70g.
2 (duas) Armas de choque elétrico de contato direto
2 (duas) Granadas fumígenas lacrimogêneas (CS ou OC)
2 (duas) Armas de choque elétrico de lançamento de dardos energizados
2 (duas) Granadas fumígenas de sinalização
2 (duas) Munições no calibre 12 (doze) lacrimogêneas de jato direto
2 (duas) Munições no calibre 12 (doze) com projéteis de borracha ou

plástico
2 (dois) Lançadores de munição não-letal no calibre 12 (doze)
2 (duas) Máscaras de proteção respiratória modelo facial completo
2 (dois) Filtros com proteção contra gases e aerodispersóides químicos e biológicos
2 (dois) Espargidores de composto de óleos essenciais (menta, canfora,

lemonsgrass e gengibre), de até 70g
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.535, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/92999 -
DELESP/DREX/SR/PF/MG, resolve:

Conceder autorização à empresa ESSENCIAL SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 05.457.677/0004-10, sediada em Minas Gerais, para adquirir:

Da empresa cedente SERVIÇO ESPECIAL DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
INTERNAS SESVI DE SÃO PAULO LTDA, CNPJ nº 57.524.399/0001-27:

161 (cento e sessenta e um) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2000 (duas mil) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.540, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/95216 -
DELESP/DREX/SR/PF/AM, resolve:

Conceder autorização, à empresa ZEN SEGURANCA PATRIMONIAL - EIRELI - ME,
CNPJ nº 28.637.620/0001-55, para exercer a(s) atividade(s) de Escolta Armada no
Amazonas.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES
DECISÕES DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Decisão nº 63/2019/DINF/CGIL-GAB/GAB-DEMIG/DEMIG/SENAJUS
Assunto: Recurso contra decisão que indeferiu pedido de renovação de prazo de
autorização de residência a migrante, RN 30/2018 (RN 25/2017)
Referência: Processo nº 47039.016657/2019-33 - 08018.011664/2019-35
Interessado(a): SAIZHEN CHEN

O Diretor do Departamento de Migrações, no uso da competência
estabelecida pelo §3º do art. 3º da Resolução Normativa nº 01, de 1º de dezembro
de 2017, do Conselho Nacional de Imigração, decide pelo indeferimento do presente
recurso, mantendo a decisão recorrida que denegou pedido de autorização de
residência à imigrante acima citada.

Decisão nº 64/2019/DINF/CGIL-GAB/GAB-DEMIG/DEMIG/SENAJUS
Assunto: Recurso contra decisão que indeferiu pedido de autorização de residência a
migrante, RN 02/2017
Referência: Processo nº 47039.015454/2019-20 - 08018.008388/2019-28
Interessado(a): CLÁUDIO CESARINI

O Diretor do Departamento de Migrações, no uso da competência
estabelecida pelo §3º do art. 3º da Resolução Normativa nº 01, de 1º de dezembro
de 2017, do Conselho Nacional de Imigração, decide pelo indeferimento do presente
recurso, mantendo a decisão recorrida que denegou pedido de autorização de
residência ao imigrante acima citado.

Decisão nº 65/2019/DINF/CGIL-GAB/GAB-DEMIG/DEMIG/SENAJUS
Assunto: Recurso contra decisão que indeferiu pedido de autorização de residência a
migrante, RN 02/2017
Referência: Processo nº 47039.011779/2019-33 - 08018.010254/2019-77
Interessado(a): ANTÔNIO MANUEL BARBOSA DE OLIVEIRA

O Diretor do Departamento de Migrações, no uso da competência
estabelecida pelo §3º do art. 3º da Resolução Normativa nº 01, de 1º de dezembro
de 2017, do Conselho Nacional de Imigração, decide pelo indeferimento do presente
recurso, mantendo a decisão recorrida que denegou pedido de autorização de
residência ao imigrante acima citado.

Decisão nº 66/2019/DINF/CGIL-GAB/GAB-DEMIG/DEMIG/SENAJUS
Assunto: Recurso contra decisão que indeferiu pedido de autorização de residência a
migrante, RN 20/2017
Referência: Processo nº 47039.016857/2019-96 - 08018.011663/2019-91
Interessado(a): ANGELO MARINUCCI

O Diretor do Departamento de Migrações, no uso da competência
estabelecida pelo §3º do art. 3º da Resolução Normativa nº 01, de 1º de dezembro
de 2017, do Conselho Nacional de Imigração, decide pelo indeferimento do presente
recurso, mantendo a decisão recorrida que denegou pedido de autorização de
residência ao imigrante acima citado.

Decisão nº 68/2019/DINF/CGIL-GAB/GAB-DEMIG/DEMIG/SENAJUS
Assunto: Recurso contra decisão que indeferiu pedido de autorização de residência a
migrante, RN 20/2017
Referência: Processo nº 47039.016264/2019-20 - 08018.011667/2019-79
Interessado(a): EIMARA BERNADETTE DOLAN

O Diretor do Departamento de Migrações, no uso da competência
estabelecida pelo §3º do art. 3º da Resolução Normativa nº 01, de 1º de dezembro
de 2017, do Conselho Nacional de Imigração, decide pelo indeferimento do presente
recurso, mantendo a decisão recorrida que denegou pedido de autorização de
residência à imigrante acima citada.

ANDRÉ ZACA FURQUIM

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL
DESPACHOS DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições, deferiu
os seguintes pedidos de autorização de residência, constantes dos ofícios ao MRE nº
0496/2019 de 25/10/2019, 0497/2019 de 25/10/2019, 0498/2019 de 29/10/2019,
0499/2019 de 29/10/2019, 0500/2019 de 30/10/2019 e 0501/2019 de 30/10/2019,
respectivamente:

Residência Prévia - RN 02 - Resolução Normativa, de 08/12/2017:
Processo: 47039014411201927 Requerente: MARCENARIA SULAR LTDA Prazo: 2

Ano(s) Imigrante: EDILIO DI DONATANTONIO Data Nascimento: 27/06/1943 Passaporte:
YB0174188 País: ITÁLIA Mãe: ELSA DI MARCO Pai: MARIO DI DONATANTONIO; Processo:
47039013288201927 Requerente: ROFF BRASIL - CONSULTORIA EM SISTEMAS DE
INFORMACAO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Fernando João Jorge de Andrade Data
Nascimento: 29/08/1955 Passaporte: CA149336 País: PORTUGAL Mãe: IVONE FON S EC A
JORGE RODRIGUES D'ANDRADE Pai: Não informado; Processo: 47039014784201906
Requerente: EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Oddgeir Haga Data
Nascimento: 19/11/1965 Passaporte: 31493063 País: NORUEGA Mãe: Borgny Olene Haga
Pai: Olav Haga; Processo: 47039017274201982 Requerente: HORIBA INSTRUMENTS BRASIL
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: TAKASHI OHTA Data Nascimento: 29/06/1986 Passaporte:
TK9276248 País: JAPÃO Mãe: KOYUKI OHTA Pai: MASANOBU OHTA; Processo:
47039017435201938 Requerente: BRACELL SP CELULOSE LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante:
BARRY BLAIR SLINGERLAND Data Nascimento: 05/04/1962 Passaporte: HP405439 País:
CANADÁ Mãe: CAROLINE ANN HAYMAN Pai: FRANCIS BARRY SLINGERLAND; Processo:
47039018884201901 Requerente: AEROPORTOS DO NORDESTE DO BRASIL S.A. Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: BEGOÑA FELICES PASCUAL Data Nascimento: 02/12/1976 Passaporte:
PAG874338 País: ESPANHA Mãe: FRANCISCA PASCUAL FERRER Pai: MIGUEL FELICES
CARMONA; Processo: 47039019529201941 Requerente: RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: ALPHONSE PIERRE ELVIS BONNIN Data
Nascimento: 18/06/1994 Passaporte: 14AV83028 País: FRANÇA Mãe: DOMINIQUE JEANINE
ISABELLE PROUST Pai: PIERRE JEAN BONNIN; Processo: 47039019784201994 Requerente:
NETCRACKER TECHNOLOGY DO BRASIL - SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: MYKYTA KRUPIN Data Nascimento: 30/07/1986 Passaporte:
FE687756 País: UCRÂNIA Mãe: Elena Krupina Pai: Viktor Krupin; Processo:
47039020194201912 Requerente: EXPANSION TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA S/A
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: WEI ZOU Data Nascimento: 10/08/1978 Passaporte: PE1829062
País: CHINA Mãe: RUXIAN ZHOU Pai: LIHUA ZOU; Processo: 47039020216201936
Requerente: ESTALEIRO JURONG ARACRUZ LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Aiyathurai
Kathiruppu Shanmugam Data Nascimento: 20/11/1981 Passaporte: L6672102 País: ÍNDIA
Mãe: Amutha Pai: Shanmugam; Processo: 47039020439201901 Requerente: ESTALEIRO
JURONG ARACRUZ LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Zaw Myint Data Nascimento:
15/05/1957 Passaporte: E5664198H País: CINGAPURA Mãe: Daw Yin Mya Pai: U Taik;
Processo: 47039020449201939 Requerente: ESTALEIRO JURONG ARACRUZ LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: Aung Soe Lynn Data Nascimento: 24/06/1977 Passaporte: MD680450
País: MIANMA Mãe: Daw Than Yin Pai: U Tin; Processo: 47039020601201983 Requerente:
CABIFY AGENCIA DE SERVICOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: JUAN VAZQUEZ MURGA Data Nascimento: 12/09/1985 Passaporte: PAB372167
País: ESPANHA Mãe: Encarnacion Murga Bernal Pai: Juan Vazquez Bernal; Processo:
47039020635201978 Requerente: 99 TECNOLOGIA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante:
WENGAN GU Data Nascimento: 23/06/1986 Passaporte: E11395594 País: CHINA Mãe:
Hongqui Xu Pai: Zhengqan Gu; Processo: 47039020648201947 Requerente: BIOSEV S.A.
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: YASHINI GITANJALI SAGOENIE Data Nascimento: 07/01/1994
Passaporte: NU6LHJBF6 País: HOLANDA Mãe: KAMINI PANCHOE Pai: RAJISH KAILASH
SAGOENIE; Processo: 47039020721201981 Requerente: YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: JEONGSOO KIM Data Nascimento: 25/05/1973 Passaporte:
M56122028 País: CORÉIA DO SUL Mãe: Chung Ja Chao Pai: Hyeong Jun Kim; Processo:
47039020718201967 Requerente: TRIDENT ENERGY DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: MATTHEW ELSWORTHY DRAKE Data Nascimento: 16/01/1980 Passaporte:
548508822 País: GRÃ BRETANHA Mãe: JEANNE MARY DRAKE Pai: ANTHONY ELSWORTHY
DRAKE; Processo: 47039020730201971 Requerente: YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: KENICHI WARASHINA Data Nascimento: 14/06/1970 Passaporte:
TR4728513 País: JAPÃO Mãe: Yukiko Warashina Pai: Kouji Warashina; Processo:
47039020742201904 Requerente: YAMAHA MOTOR DA AMAZONIA LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: YUSUKE KUNISHIGE Data Nascimento: 19/12/1977 Passaporte: TS4535559 País:
JAPÃO Mãe: Noriko Kunishige Pai: Seiki Kunishige; Processo: 47039020937201946
Requerente: ANGLO AMERICAN MINERIO DE FERRO BRASIL S/A Prazo: 2 Ano(s) Imigrante:
Lasedi Mananeng Ngoato Data Nascimento: 01/12/1994 Passaporte: A08640148 País:
REPÚBLICA DA ÁFRICA DO SUL Mãe: Debora Tshetshe Ngoato Pai: Joseph Poyi Ngoato;
Processo: 47039020771201968 Requerente: SWK COMERCIAL LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: TONGBIN LIU Data Nascimento: 11/05/1979 Passaporte: E78804151 País: CHINA
Mãe: Qian Xuanqin Pai: Liu Dajian; Processo: 47039020824201941 Requerente: TIM S/A
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: ANGELO FAVERZANI Data Nascimento: 29/03/1973 Passaporte:
YB3211245 País: ITÁLIA Mãe: VALERIA LAMBRI Pai: LUIGI FAVERZANI; Processo:
47039020830201906 Requerente: BHP BILLITON BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante:
Jessica Marie Wheler Data Nascimento: 18/05/1983 Passaporte: HG521014 País: CANADÁ
Mãe: Debra L. Wheler Pai: James T. Wheler; Processo: 47039020889201996 Requerente:
HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Masashi Furuya Data
Nascimento: 13/03/1975 Passaporte: TS4431536 País: JAPÃO Mãe: Etsuko Furuya Pai:
Shigeyuki Furuya; Processo: 47039020887201905 Requerente: RENAULT DO BRASIL S.A
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: FRANO SUSNJARA Data Nascimento: 29/07/1981 Passaporte:
093172551 País: CROÁCIA Mãe: RUZA SUSNJARA Pai: PETAR SUSNJARA; Processo:
47039020896201998 Requerente: MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: Yoshinobu Kondo Data Nascimento: 06/08/1976 Passaporte: TK7651976 País:
JAPÃO Mãe: Tamiko Kondo Pai: Tsugio Kondo; Processo: 47039020974201954 Requerente:
ANGELUZ SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA Prazo: 14 Mês(es) Imigrante: SUNY BHUIYAN
Data Nascimento: 15/08/1991 Passaporte: BH0727500 País: BANGLADESH Mãe: A N OW A R A
BEGUM Pai: MOHAMMAD SAHID BHUIYAN; Processo: 47039020975201907 Requerente:
ANGELUZ SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA Prazo: 14 Mês(es) Imigrante: AL HASAN
RABULLAH Data Nascimento: 13/09/1985 Passaporte: EB0140505 País: BANGLADESH Mãe:
AYESA BAZUM Pai: RABULLAH; Processo: 47039020993201981 Requerente: TECH
MAHINDRA SERVICOS DE INFORMATICA S.A. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: DEEPAK KHAT R I
Data Nascimento: 29/04/1992 Passaporte: K9540533 País: ÍNDIA Mãe: PREM LATA Pai: SAT
NARAIN KHATRI; Processo: 47039021032201993 Requerente: TRIDENT ENERGY DO BRASIL
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: FRANÇOIS YVES MARIE TANGUY Data Nascimento:
10/04/1979 Passaporte: 15FV03878 País: FRANÇA Mãe: BRIGITTE DAGORN Pai: ALAIN JEAN
FRANÇOIS TANGUY.

Residência Prévia - RN 03 - Resolução Normativa, de 08/12/2017 (Artigo 2º):
Processo: 47039018619201915 Requerente: VP FLEXGEN (BRAZIL) SPE LTDA.

Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: BO YANG Data Nascimento: 09/02/1994 Passaporte: E44170131
País: CHINA; Processo: 47039015435201901 Requerente: EOLICABRAS S.A. Prazo: até
31/12/2019 Imigrante: CARLOS JOSE MONTERO PEREZ FONTAN Data Nascimento:
16/08/1990 Passaporte: PAI275948 País: ESPANHA; Processo: 47039015436201948
Requerente: EOLICABRAS S.A. Prazo: até 31/12/2019 Imigrante: Pablo Gutierrez Vega Data
Nascimento: 07/01/1979 Passaporte: PAJ336851 País: ESPANHA; Processo:
47039018217201911 Requerente: MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Imigrante: HIROYUKI MORITA Data Nascimento: 09/12/1963 Passaporte: TS2547778 País:
JAPÃO; Processo: 47039018233201911 Requerente: MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Imigrante: KAZUHISA SUKIGARA Data Nascimento: 02/09/1969 Passaporte:
TS3270878 País: JAPÃO; Processo: 47039018371201992 Requerente: AET BRASIL SERVICOS
STS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Rajeev Kumar Bhatnagar Data Nascimento: 23/04/1960
Passaporte: Z2850595 País: ÍNDIA; Processo: 47039018768201984 Requerente: ACTIVE
INDUSTRIA DE COSMETICOS S.A. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: KLAUS WERNER
STIEFFENHOFER Data Nascimento: 14/07/1965 Passaporte: C2W1LH7H9 País: ALEMANHA;
Processo: 47039019167201999 Requerente: TEEKAY PIRANEMA SERVICOS DE PETR O L EO
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Kai Egil Vik Data Nascimento: 03/08/1969 Passaporte:
32010485 País: NORUEGA; Processo: 47039019466201923 Requerente: MERCEDES - B E N Z
DO BRASIL LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Nico Ohlicher Data Nascimento: 07/08/1992

Passaporte: C8TM91FGX País: ALEMANHA; Processo: 47039019470201991 Requerente:
MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: RAINER ADELBERT KASSEL
Data Nascimento: 15/05/1959 Passaporte: C8W43X6YY País: ALEMANHA; Processo:
47039019471201936 Requerente: MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA. Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: MARCO RUTKOWSKI Data Nascimento: 05/01/1976 Passaporte: C8W9WH57G
País: ALEMANHA; Processo: 47039019605201919 Requerente: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A
IGREJA DE JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: RICKY
LYNN DE GRAW Data Nascimento: 15/06/1975 Passaporte: 504194160 País: EUA; Processo:
47039019610201921 Requerente: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A IGREJA DE JESUS CRISTO
DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: RUSTY BLAKE BARNETT Data
Nascimento: 07/12/1968 Passaporte: 584222984 País: EUA; Processo: 47039019672201933
Requerente: SERIMAX DO BRASIL SERVICOS DE SOLDAGEM E FABRICACAO LTDA Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: Khairudin Bin Othman Data Nascimento: 22/02/1987 Passaporte:
A36761328 País: MALÁSIA; Processo: 47039019676201911 Requerente: SERIMAX DO
BRASIL SERVICOS DE SOLDAGEM E FABRICACAO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: SYED
KHAIRUL ASYRAF BIN TUAN ZAHARI Data Nascimento: 02/10/1984 Passaporte: A53114963
País: MALÁSIA; Processo: 47039019850201926 Requerente: ISQ BRASIL INSTITUTO DE
SOLDADURA E QUALIDADE LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: JOSE PEDRO FERNANDES
PROENÇA FERREIRA Data Nascimento: 22/07/1974 Passaporte: P464632 País: PORTUGAL;
Processo: 47039019852201915 Requerente: ISQ BRASIL INSTITUTO DE SOLDADURA E
QUALIDADE LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: RUI MANUEL ALMEIDA FONSECA Data
Nascimento: 19/11/1978 Passaporte: P683975 País: PORTUGAL; Processo:
47039019873201931 Requerente: MARINE PRODUCTION SYSTEMS DO BRASIL LTDA Prazo:
12 Mês(es) Imigrante: Christopher Patrick Joseph Cull Data Nascimento: 26/08/1967
Passaporte: 517881320 País: GRÃ BRETANHA; Processo: 47039019879201916 Requerente:
TRANSOCEAN BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Nicholas Michael Tino Data
Nascimento: 02/10/1982 Passaporte: 565736374 País: EUA; Processo: 47039019971201978
Requerente: ALCOA ALUMINIO S/A Prazo: até 26/09/2020 Imigrante: TOMASZ ZARCZYNSKI
Data Nascimento: 27/09/1970 Passaporte: EF8398588 País: POLÔNIA; Processo:
47039019976201909 Requerente: VIVANTE S.A. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: John
Middleton Lisle Data Nascimento: 31/05/1958 Passaporte: 560279090 País: I N G L AT E R R A ;
Processo: 47039019977201945 Requerente: VIVANTE S.A. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Neil
Spencer Smith Data Nascimento: 24/09/1970 Passaporte: 517759761 País: ING L AT E R R A ;
Processo: 47039019984201947 Requerente: VIVANTE S.A. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Ross
Harrop Data Nascimento: 29/07/1990 Passaporte: 552783762 País: INGLATERRA; Processo:
47039019988201925 Requerente: VIVANTE S.A. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Stuart Edward
Croll Data Nascimento: 18/04/1956 Passaporte: 309233212 País: INGLATERRA; Processo:
47039019993201938 Requerente: MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: KATSUHIRO MAKINO Data Nascimento: 02/03/1971 Passaporte: TK8803652 País:
JAPÃO; Processo: 47039020072201918 Requerente: BELGO BEKAERT ARAMES LTDA Prazo:
1 Ano(s) Imigrante: Philippe de Loof Data Nascimento: 25/01/1973 Passaporte: EM265598
País: BÉLGICA; Processo: 47039020145201971 Requerente: EXXONMOBIL EXPLO R AC AO
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: JAMES ROBERT LOVE Data Nascimento: 14/12/1989
Passaporte: 546855070 País: EUA; Processo: 47039020205201956 Requerente:
ASSOCIACAO TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS Prazo: 30 Dia(s) Imigrante: JENS
HELMUT BACKER Data Nascimento: 05/11/1964 Passaporte: C72MR5V56 País: ALEMANHA;
Processo: 47039020309201961 Requerente: SEASEEP DADOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: Andrew Philip Steele Data Nascimento: 28/11/1979 Passaporte:
517756217 País: GRÃ BRETANHA; Processo: 47039020312201984 Requerente: SEA S E E P
DADOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Abdul Muiz Bin Abd Raof Data
Nascimento: 19/10/1985 Passaporte: A50651740 País: MALÁSIA; Processo:
47039020316201962 Requerente: SEASEEP DADOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: Joshua David Konicki Data Nascimento: 16/04/1985 Passaporte: 565338633 País:
EUA; Processo: 47039020320201921 Requerente: SEASEEP DADOS DE PETROLEO LT DA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Steven Robert March Data Nascimento: 05/10/1986 Passaporte:
548585052 País: EUA; Processo: 47039020323201964 Requerente: SEASEEP DADOS DE
PETROLEO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Douglas Scott Mac Gillivray Data Nascimento:
21/02/1982 Passaporte: 565796131 País: EUA; Processo: 47039020332201955 Requerente:
SALCOMP INDUSTRIAL ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: KANG
LIU Data Nascimento: 18/01/1995 Passaporte: EE6722145 País: CHINA; Processo:
47039020377201920 Requerente: SALCOMP INDUSTRIAL ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA
Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: ZHUOWEN LAI Data Nascimento: 23/11/1989 Passaporte:
EE6296421 País: CHINA; Processo: 47039020378201974 Requerente: SALCOMP INDUSTRIAL
ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: WEIFENG GE Data
Nascimento: 12/08/1989 Passaporte: EE3290122 País: CHINA; Processo:
47039020379201919 Requerente: SALCOMP INDUSTRIAL ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA
Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: JIANG ZHU Data Nascimento: 12/10/1992 Passaporte:
EF1036616 País: CHINA; Processo: 47039020380201943 Requerente: SALCOMP INDUSTRIAL
ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Xiaoshuai Ding Data
Nascimento: 15/02/1997 Passaporte: EH5542680 País: CHINA; Processo:
47039020382201932 Requerente: SALCOMP INDUSTRIAL ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA
Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Yonghui Xu Data Nascimento: 23/05/1986 Passaporte:
E44331566 País: CHINA; Processo: 47039020397201909 Requerente: FOXCONN BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: BRANDON JAMES BERRYMAN
Data Nascimento: 24/05/1995 Passaporte: 507995339 País: EUA; Processo:
47039020399201990 Requerente: FOXCONN BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: YULIN HUANG Data Nascimento: 24/09/1982 Passaporte: EG7679643
País: CHINA; Processo: 47039020401201921 Requerente: SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: ANTOINE YVES
MICHEL BRAJARD Data Nascimento: 18/08/1983 Passaporte: 17DD02759 País: FRANÇA;
Processo: 47039020406201953 Requerente: SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACO ES
INDUST E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: PIERRE ALAIN ENSMINGER Data
Nascimento: 26/03/1984 Passaporte: 17AZ10340 País: FRANÇA; Processo:
47039020409201997 Requerente: FOXCONN BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: KONGZHEN ZOU Data Nascimento: 28/03/1988 Passaporte: EC2942501
País: CHINA; Processo: 47039020410201911 Requerente: FOXCONN BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: BORUI ZHANG Data Nascimento: 26/02/1989
Passaporte: EH5611912 País: CHINA; Processo: 47039020420201957 Requerente:
CAMERON TECNOLOGIA DE CONTROLE DE FLUXO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: BIRGER
SKEIE Data Nascimento: 12/09/1960 Passaporte: 29148830 País: NORUEGA; Processo:
47039020422201946 Requerente: FIELDCORE SERVICE SOLUTIONS INTERNATIONAL
SERVICOS DE ENERGIA LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Marco Aurelio Tibaldo Mata
Marquez Data Nascimento: 01/11/1982 Passaporte: 146551815 País: VENEZUELA; Processo:
47039020421201900 Requerente: CAMERON TECNOLOGIA DE CONTROLE DE FLUXO LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: BJOERN WILHELM BAARDSEN Data Nascimento: 24/01/1979
Passaporte: 34153249 País: NORUEGA; Processo: 47039020429201968 Requerente:
CAMERON TECNOLOGIA DE CONTROLE DE FLUXO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: DAN
THOMAS MARCELIUSSEN Data Nascimento: 02/07/1978 Passaporte: 32780339 País:
NORUEGA; Processo: 47039020428201913 Requerente: NAL DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE COMPONENTES DE ILUMINACAO LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: TA KU Y A
MOCHIZUKI Data Nascimento: 16/04/1973 Passaporte: TS 4.457.767 País: JAPÃO; Processo:
47039020431201937 Requerente: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO
MARITIMO LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: DEEPU VALLATHUPARAMBIL MANI Data
Nascimento: 28/09/1979 Passaporte: 528904026 País: GRÃ BRETANHA; Processo:
47039020432201981 Requerente: CAMERON TECNOLOGIA DE CONTROLE DE FLUXO LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: DAVID HOEGSTOEL Data Nascimento: 22/08/1987 Passaporte:
29222956 País: NORUEGA; Processo: 47039020433201926 Requerente: CAMERON
TECNOLOGIA DE CONTROLE DE FLUXO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: HARALD HAUGLAND
Data Nascimento: 02/12/1975 Passaporte: 28114758 País: NORUEGA; Processo:
47039020444201914 Requerente: FOXCONN BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: RENFU ZHAO Data Nascimento: 23/12/1989 Passaporte: E93469164 País:
CHINA; Processo: 47039020434201971 Requerente: CAMERON TECNOLOGIA DE CONTROLE
DE FLUXO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: ESPEN FLAATH Data Nascimento: 30/03/1986
Passaporte: 33630009 País: NORUEGA; Processo: 47039020435201915 Requerente:
CAMERON TECNOLOGIA DE CONTROLE DE FLUXO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante:
KRZYSZTOF MARIAN BYCZKOWSKI Data Nascimento: 18/11/1982 Passaporte: EK5841132
País: POLÔNIA; Processo: 47039020437201912 Requerente: CAMERON TECNOLOGIA DE
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CONTROLE DE FLUXO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: FREDRIK STELLER Data Nascimento:
12/05/1989 Passaporte: 30401688 País: NORUEGA; Processo: 47039020438201959
Requerente: CAMERON TECNOLOGIA DE CONTROLE DE FLUXO LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: MACIEJ JAN KUBABSKI Data Nascimento: 06/04/1988 Passaporte: ER1592855
País: POLÔNIA; Processo: 47039020442201917 Requerente: CAMERON TECNOLOGIA DE
CONTROLE DE FLUXO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: GEIR HANSEN Data Nascimento:
08/04/1979 Passaporte: 34180569 País: NORUEGA; Processo: 47039020445201951
Requerente: CAMERON TECNOLOGIA DE CONTROLE DE FLUXO LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: JOACHIM AAMLID Data Nascimento: 05/11/1989 Passaporte: 31979450 País:
NORUEGA; Processo: 47039020450201963 Requerente: CAMERON TECNOLOGIA DE
CONTROLE DE FLUXO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: MAN DICK AU Data Nascimento:
08/03/1972 Passaporte: 29955926 País: NORUEGA; Processo: 47039020447201940
Requerente: CAMERON TECNOLOGIA DE CONTROLE DE FLUXO LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: JOHAN OVE RIENAS Data Nascimento: 30/09/1984 Passaporte: 94265263 País:
SUÉCIA; Processo: 47039020451201916 Requerente: CAMERON TECNOLOGIA DE
CONTROLE DE FLUXO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: KARSTEN SKOGE Data Nascimento:
11/10/1983 Passaporte: 30489055 País: NORUEGA; Processo: 47039020454201941
Requerente: CAMERON TECNOLOGIA DE CONTROLE DE FLUXO LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: KIM FRUSTOEL Data Nascimento: 25/06/1984 Passaporte: 30163116 País:
NORUEGA; Processo: 47039020456201931 Requerente: CAMERON TECNOLOGIA DE
CONTROLE DE FLUXO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: MARIO RUI SIMOES DOS SANTOS
MATIAS Data Nascimento: 14/02/1970 Passaporte: CA697539 País: PORTUGAL; Processo:
47039020457201985 Requerente: CAMERON TECNOLOGIA DE CONTROLE DE FLUXO LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: KIM ANDRE WIGSTAD HENRIKSEN Data Nascimento: 26/11/1984
Passaporte: 29948923 País: NORUEGA; Processo: 47039020476201910 Requerente:
FOXCONN BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: JIANGTAO LIU
Data Nascimento: 11/03/1990 Passaporte: EC6538028 País: CHINA Imigrante: LELE LIU Data
Nascimento: 28/07/1990 Passaporte: ED6918184 País: CHINA; Processo:
47039020462201998 Requerente: CAMERON TECNOLOGIA DE CONTROLE DE FLUXO LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: MATEUSZ SEBASTIAN ZON Data Nascimento: 08/04/1985
Passaporte: EM0851712 País: POLÔNIA; Processo: 47039020466201976 Requerente:
CAMERON TECNOLOGIA DE CONTROLE DE FLUXO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: MORTEN
THORKILDSEN Data Nascimento: 04/09/1971 Passaporte: 34188055 País: NORUEG A ;
Processo: 47039020470201934 Requerente: SALCOMP INDUSTRIAL ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: JIN CHEN Data Nascimento: 07/07/1994
Passaporte: EH5543372 País: CHINA; Processo: 47039020471201989 Requerente: KAPACK
REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Luca Andy Virgillito Data
Nascimento: 11/05/1990 Passaporte: C70M09HH7 País: ALEMANHA; Processo:
47039020474201912 Requerente: CAMERON TECNOLOGIA DE CONTROLE DE FLUXO LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: STEFFEN FOSSDAL OLSEN Data Nascimento: 13/09/1984
Passaporte: 29478679 País: NORUEGA; Processo: 47039020480201970 Requerente:
CAMERON TECNOLOGIA DE CONTROLE DE FLUXO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: SVEND
ANDRE MUREN NIELSEN Data Nascimento: 28/12/1982 Passaporte: 30674889 País:
NORUEGA; Processo: 47039020478201909 Requerente: KAPACK REPRESENTACAO
COMERCIAL LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Lukas Johannes Jansen Data Nascimento:
04/04/1993 Passaporte: C70PLX5YM País: ALEMANHA; Processo: 47039020491201950
Requerente: SALCOMP INDUSTRIAL ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: WEI LU Data Nascimento: 27/04/1996 Passaporte: EH5541192 País: CHINA;
Processo: 47039020482201969 Requerente: CAMERON TECNOLOGIA DE CONTROLE DE
FLUXO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: TOR BOERGE HELLE Data Nascimento: 22/05/1973
Passaporte: 32088217 País: NORUEGA; Processo: 47039020483201911 Requerente:
KAPACK REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Marc Berson Data
Nascimento: 05/10/1970 Passaporte: C70P0KNCN País: ALEMANHA; Processo:
47039020485201901 Requerente: CAMERON TECNOLOGIA DE CONTROLE DE FLUXO LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: TROND OVE GANGSTAD FINNOEY Data Nascimento: 20/02/1978
Passaporte: 34155592 País: NORUEGA; Processo: 47039020488201936 Requerente: AET
BRASIL SERVICOS STS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Lorena Iveth Torres Ochoa Data
Nascimento: 22/01/1982 Passaporte: G086991 País: HONDURAS; Processo:
47039020489201981 Requerente: CAMERON TECNOLOGIA DE CONTROLE DE FLUXO LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: VEGARD SJURSETH HELLESMARK Data Nascimento: 05/08/1977
Passaporte: 33466211 País: NORUEGA; Processo: 47039020513201981 Requerente:
EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Gi Hwan Yun Data Nascimento:
09/10/1966 Passaporte: AD994471 País: CANADÁ; Processo: 47039020514201926
Requerente: EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Svein-Gunnar Vik
Data Nascimento: 13/08/1973 Passaporte: 34223788 País: NORUEGA; Processo:
47039020518201912 Requerente: SERIMAX DO BRASIL SERVICOS DE SOLDAGEM E
FABRICACAO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: JOAQUIM FERNANDES PEREIRA Data
Nascimento: 21/09/1973 Passaporte: 16AY09159 País: FRANÇA; Processo:
47039020519201959 Requerente: SERIMAX DO BRASIL SERVICOS DE SOLDAGEM E
FABRICACAO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: JEAN-YVES PAUL MIOSSEC Data Nascimento:
08/07/1972 Passaporte: 17FV22371 País: FRANÇA; Processo: 47039020528201940
Requerente: BOM AMIGO DOALNARA AGROPECUARIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante:
GYEONGSUNG HWANG Data Nascimento: 17/07/1965 Passaporte: M32180406 País:
CORÉIA DO SUL; Processo: 47039020544201932 Requerente: MODEC SERVICOS DE
PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: SHINJI ISHIMIZU Data Nascimento:
28/07/1976 Passaporte: TS4263640 País: JAPÃO; Processo: 47039020545201987
Requerente: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA.
Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: HELENA JAZWIK TVERAABAK Data Nascimento: 21/03/1989
Passaporte: 31433726 País: NORUEGA; Processo: 47039020547201976 Requerente:
CAMERON TECNOLOGIA DE CONTROLE DE FLUXO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: ODILO N
LEDEZMA BALDELAMAR Data Nascimento: 11/04/1980 Passaporte: G27525545 País:
MÉXICO; Processo: 47039020549201965 Requerente: EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA .
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Trond Wiik Data Nascimento: 11/12/1962 Passaporte: 30648812
País: NORUEGA; Processo: 47039020554201978 Requerente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
METALURGIA E MINERACAO Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Christopher Mark Van Strijp Data
Nascimento: 08/02/1987 Passaporte: A04005528 País: REPÚBLICA DA ÁFRICA DO SUL;
Processo: 47039020558201956 Requerente: EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: Michael Allen Mc Graw Data Nascimento: 20/09/1970 Passaporte:
588461383 País: EUA; Processo: 47039020556201967 Requerente: COMPANHIA BRASILEIRA
DE METALURGIA E MINERACAO Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Peter Guenter Mueller Data
Nascimento: 21/02/1953 Passaporte: C7NJ37YFY País: ALEMANHA; Processo:
47039020557201910 Requerente: HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Imigrante: KAZUKI YAMASHITA Data Nascimento: 16/06/1990 Passaporte: MU7852574 País:
JAPÃO; Processo: 47039020560201925 Requerente: HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Imigrante: KENYU HOSHINO Data Nascimento: 15/06/1967 Passaporte:
TK5975162 País: JAPÃO; Processo: 47039020562201914 Requerente: HONDA AUT O M OV E I S
DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Imigrante: SHOSAKU HAYASHI Data Nascimento:
31/01/1962 Passaporte: MJ0096129 País: JAPÃO; Processo: 47039020573201902
Requerente: BYTEDANCE BRASIL TECNOLOGIA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: XINGRUN
CHEN Data Nascimento: 29/01/1985 Passaporte: EC5778270 País: CHINA; Processo:
47039020577201982 Requerente: G-KT DO BRASIL LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: SHOTA
NAKAYAMA Data Nascimento: 18/08/1987 Passaporte: TR7122074 País: JAPÃO; Processo:
47039020579201971 Requerente: ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: MARCIN JAKUB KACZMARSKI Data Nascimento: 10/02/1979 Passaporte:
EM7318014 País: POLÔNIA; Processo: 47039020584201984 Requerente: AMPELMANN DO
BRASIL PRODUTOS E SERVICOS OFFSHORE EIRELI Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: JOHN ALLEN
GIBSON Data Nascimento: 07/06/1968 Passaporte: 534834579 País: GRÃ BRETANHA;
Processo: 47039020585201929 Requerente: AMPELMANN DO BRASIL PRODUTOS E
SERVICOS OFFSHORE EIRELI Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: GEORGE SIJBRAND SCHOUTEN Data
Nascimento: 09/05/1959 Passaporte: BD16P9HB5 País: HOLANDA; Processo:
47039020586201973 Requerente: AMPELMANN DO BRASIL PRODUTOS E SERVICOS
OFFSHORE EIRELI Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: GERRIT BROUWER Data Nascimento:
09/02/1962 Passaporte: BKPKHF299 País: HOLANDA; Processo: 47039020587201918
Requerente: AMPELMANN DO BRASIL PRODUTOS E SERVICOS OFFSHORE EIRELI Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: JACOB JAN WIJKER Data Nascimento: 16/10/1971 Passaporte:
NS6644HC4 País: HOLANDA; Processo: 47039020588201962 Requerente: G-KT DO BRASIL
LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: MASAOMI YONO Data Nascimento: 12/05/1977

Passaporte: TS4412317 País: JAPÃO; Processo: 47039020589201915 Requerente: NAL DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPONENTES DE ILUMINACAO LTDA. Prazo: 180
Dia(s) Imigrante: KAZUNORI IWASAKI Data Nascimento: 22/02/1983 Passaporte: TS
4.494.783 País: JAPÃO; Processo: 47039020590201931 Requerente: AMPELMANN DO
BRASIL PRODUTOS E SERVICOS OFFSHORE EIRELI Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: PIETER JOHAN
BUMA Data Nascimento: 09/04/1985 Passaporte: BKPRCH897 País: HOLANDA; Processo:
47039020591201986 Requerente: AMPELMANN DO BRASIL PRODUTOS E SERVICOS
OFFSHORE EIRELI Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: SANDER NICOLAAS WILLEM VAN SCHAIJK Data
Nascimento: 25/08/1981 Passaporte: NNFJ9BJ38 País: HOLANDA; Processo:
47039020593201975 Requerente: AMPELMANN DO BRASIL PRODUTOS E SERVICOS
OFFSHORE EIRELI Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: ARJEN SNIJDER Data Nascimento: 13/07/1989
Passaporte: NS0J9CCF6 País: HOLANDA; Processo: 47039020599201942 Requerente:
ARCADIS LOGOS S.A. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: ARUN NATARAJ Data Nascimento:
12/05/1988 Passaporte: K5791770 País: ÍNDIA Imigrante: JAHNAVI BURRI Data Nascimento:
25/05/1989 Passaporte: N2116408 País: ÍNDIA Imigrante: POORNIMA RAMESH Data
Nascimento: 18/03/1987 Passaporte: R0326317 País: ÍNDIA Imigrante: SUYASH MISRA Data
Nascimento: 17/02/1985 Passaporte: Z2387159 País: ÍNDIA Imigrante: VINAYATA THAKUR
Data Nascimento: 11/08/1989 Passaporte: J9010786 País: ÍNDIA; Processo:
47039020596201917 Requerente: KRONES DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante:
NORBERT KLEIN Data Nascimento: 19/04/1992 Passaporte: CFFM545VK País: ALEMANHA;
Processo: 47039020597201953 Requerente: SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACO ES
INDUST E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: XAVIER PHILIPPE VALETTE Data
Nascimento: 04/04/1984 Passaporte: 17AV06600 País: FRANÇA; Processo:
47039020604201917 Requerente: HALLIBURTON SERVICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante:
Jose Sebastian Muñoz Restrepo Data Nascimento: 28/09/1994 Passaporte: AQ633335 País:
COLÔMBIA; Processo: 47039020605201961 Requerente: BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA
Prazo: até 17/05/2020 Imigrante: Ronnie Darrel Sudron Data Nascimento: 26/07/1976
Passaporte: 512160462 País: GRÃ BRETANHA; Processo: 47039020611201919 Requerente:
EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Franciscus Bernardus
Wortelboer Data Nascimento: 18/10/1978 Passaporte: NYJR8RPR8 País: HOLAN DA ;
Processo: 47039020607201951 Requerente: MAN ENERGY SOLUTIONS BRASIL
EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: HELMUT EDUARD PFEFFER
Data Nascimento: 03/03/1962 Passaporte: C6ZG3ZVTG País: ALEMANHA; Processo:
47039020609201940 Requerente: MAN ENERGY SOLUTIONS BRASIL EQUIPAMENTOS E
SERVICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: MICHAEL WOGIRZ Data Nascimento: 27/11/1963
Passaporte: C6ZGTLJ7F País: ALEMANHA; Processo: 47039020614201952 Requerente:
EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Valentin Coronado Jr Data
Nascimento: 02/07/1980 Passaporte: 567500821 País: EUA.
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Processo: 47039019822201917 Requerente: FIELDCORE SERVICE SOLUTIONS
INTERNATIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: GUSTAV
LORENZO NATTERER Data Nascimento: 26/04/1965 Passaporte: X1228204 País: SUIÇA;
Processo: 47039020978201932 Requerente: FITESA NAOTECIDOS S/A Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: ROLAND ENNO SCHERBAUM Data Nascimento: 31/03/1957 Passaporte:
CGNV6061T País: ALEMANHA; Processo: 47039021093201951 Requerente: CIMENTOLIT
INDUSTRIA E COMERCIO DE ARGAMASSAS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: JIMMY C AV A N I
Data Nascimento: 17/04/1975 Passaporte: YA5371125 País: ITÁLIA; Processo:
47039019969201907 Requerente: BELGO BEKAERT ARAMES LTDA Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: Jianhui Gong Data Nascimento: 02/03/1981 Passaporte: EF5980884 País: CHINA;
Processo: 47039020018201972 Requerente: ABB LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Shiva
Krishna Pavuluri Data Nascimento: 17/02/1989 Passaporte: R6883452 País: ÍNDIA;
Processo: 47039020679201906 Requerente: MASTERFOODS BRASIL ALIMENTOS LTDA .
Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: ROLAND ERHARD HAAS Data Nascimento: 06/03/1963
Passaporte: C993F0F0M País: ALEMANHA; Processo: 47039020680201922 Requerente:
MASTERFOODS BRASIL ALIMENTOS LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: DAMIAN JOSEF HAAK
Data Nascimento: 01/06/1992 Passaporte: X0698260 País: SUIÇA; Processo:
47039020869201915 Requerente: SHELL BRASIL PETROLEO LTDA Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: JEROEN PALING Data Nascimento: 13/04/1990 Passaporte: NX8HH31P3 País:
HOLANDA; Processo: 47039020881201920 Requerente: MOSS BRASIL SERVICOS DE ACOS
LTDA Prazo: 30 Dia(s) Imigrante: FRANCESCO TODESCHINI Data Nascimento: 31/01/1971
Passaporte: YA3959762 País: ITÁLIA; Processo: 47039020885201916 Requerente: MOSS
BRASIL SERVICOS DE ACOS LTDA Prazo: 30 Dia(s) Imigrante: MAURIZIO SESINI Data
Nascimento: 25/11/1978 Passaporte: YB2787290 País: ITÁLIA; Processo:
47039020930201924 Requerente: SUMITOMO RUBBER DO BRASIL LTDA. Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: RYU KISHIDA Data Nascimento: 18/10/1995 Passaporte: TR9762103 País: JAPÃO;
Processo: 47039020944201948 Requerente: KOMATSU BRASIL INTERNATIONAL LTDA Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: Juan Carlos Berrocal Torrealva Data Nascimento: 02/06/1980
Passaporte: 118119914 País: PERU; Processo: 47039020936201900 Requerente:
SUMITOMO RUBBER DO BRASIL LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: MASAKAZU MIYAMURA
Data Nascimento: 20/01/1984 Passaporte: TK3341307 País: JAPÃO; Processo:
47039020947201981 Requerente: ANDRITZ BRASIL LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Petri
Vilho Pynnonen Data Nascimento: 29/06/1967 Passaporte: FP1128488 País: FINLÂNDIA;
Processo: 47039020960201931 Requerente: SIDEL DO BRASIL LTDA. Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: MASSIMO SCARPERI Data Nascimento: 06/10/1966 Passaporte: YA6929142 País:
ITÁLIA; Processo: 47039020986201989 Requerente: EMBRAER S.A. Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: GIUSEPPE COLNAGHI Data Nascimento: 21/09/1973 Passaporte: YA8255342 País:
ITÁLIA; Processo: 47039021011201978 Requerente: CAMERON TECNOLOGIA DE CONTROLE
DE FLUXO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: MARTIN ANDRES PINCHEIRA Data Nascimento:
05/05/1987 Passaporte: AAC236197 País: ARGENTINA; Processo: 47039021030201902
Requerente: CONTINENTAL BRASIL INDUSTRIA AUTOMOTIVA LTDA Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: DENNIS TROMPLER Data Nascimento: 28/08/1994 Passaporte: C9919NT52 País:
ALEMANHA; Processo: 47039021034201982 Requerente: CONTINENTAL BRASIL INDUSTRIA
AUTOMOTIVA LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: SILVIO ENRICO KUSCH Data Nascimento:
08/01/1970 Passaporte: C993MNFLC País: ALEMANHA; Processo: 47039021036201971
Requerente: NISSAN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: KAZUAKI
ISHIDA Data Nascimento: 11/02/1958 Passaporte: TR4814961 País: JAPÃO; Processo:
47039021038201961 Requerente: NISSAN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: KENTARO FUNAKOSHI Data Nascimento: 11/04/1980 Passaporte: TR8073462
País: JAPÃO; Processo: 47039021039201913 Requerente: NISSAN DO BRASIL AUT O M OV E I S
LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: KOTARO KAMIYA Data Nascimento: 30/09/1970
Passaporte: TK6463931 País: JAPÃO; Processo: 47039021041201984 Requerente: NISSAN
DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: KUNIHIKO SAISU Data
Nascimento: 17/05/1959 Passaporte: TR6402276 País: JAPÃO; Processo:
47039021043201973 Requerente: ONESUBSEA DO BRASIL SERVICOS SUBMARINOS LT DA
Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: JEROME LEE TASCH Data Nascimento: 23/05/1962 Passaporte:
488808259 País: EUA; Processo: 47039021070201946 Requerente: CEBRACE CRISTAL
PLANO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: DANIEL CUNNINGHAM Data Nascimento:
30/10/1989 Passaporte: 516073662 País: INGLATERRA; Processo: 47039021094201903
Requerente: PARANAPANEMA S/A Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Emilio José Gómez Sánchez
Data Nascimento: 14/05/1975 Passaporte: F14162067 País: CHILE; Processo:
47039021095201940 Requerente: PARANAPANEMA S/A Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Stefan
Mitzscherling Data Nascimento: 12/10/1975 Passaporte: C2X91LHN0 País: ALEMANHA;
Processo: 47039021104201901 Requerente: NISSAN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: SHINGO TANIMOTO Data Nascimento: 21/01/1965 Passaporte:
TK3706294 País: JAPÃO; Processo: 47039021110201950 Requerente: SHELL BRASIL
PETROLEO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: MOLLY SKUPIN BARRETT Data Nascimento:
20/05/1982 Passaporte: 470210958 País: EUA; Processo: 47039021129201904 Requerente:
GEA EQUIPAMENTOS E SOLUCOES LTDA Prazo: 30 Dia(s) Imigrante: ULRICH HARKO
JOHANNES HORBACH Data Nascimento: 10/11/1962 Passaporte: C7ZC9N05Y País:
ALEMANHA; Processo: 47039021133201964 Requerente: DANIELI DO BRASIL LTDA. Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: ANDREA BROCHETTA Data Nascimento: 15/02/1965 Passaporte:
YA2167328 País: ITÁLIA; Processo: 47039021171201917 Requerente: DAHUA TEC H N O LO GY
BRASIL COMERCIO E SERVICOS EM SEGURANCA ELETRONICA LTDA. Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: QICHAO PAN Data Nascimento: 25/07/1992 Passaporte: EC1266470 País: CHINA;
Processo: 47039021177201994 Requerente: PROCTER & GAMBLE DO BRASIL LTDA. Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: TORSTEN MICHAEL LEHWALD Data Nascimento: 15/04/1965
Passaporte: C5LK0ZY8G País: ALEMANHA.
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Residência Prévia - RN 03 - Resolução Normativa, de 08/12/2017 (Artigo 4º,
Parágrafo 1º):

Processo: 47039020952201994 Requerente: FIELDCORE SERVICE SOLUTIONS
INTERNATIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: WILLIAM CLYDE
STEPHENS Data Nascimento: 27/07/1958 Passaporte: 548521983 País: EUA; Processo:
47039021014201910 Requerente: JINDAL MATERIAIS PARA IMPRESSAO LTDA Prazo: 180
Dia(s) Imigrante: He Chunsheng Data Nascimento: 25/02/1975 Passaporte: EF3461242
País: CHINA; Processo: 47039021015201956 Requerente: JINDAL MATERIAIS PARA
IMPRESSAO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Xie Baoming Data Nascimento: 08/04/1967
Passaporte: E85430251 País: CHINA; Processo: 47039021048201904 Requerente: TOTAL
COMERCIO DE MAQUINAS OPERATRIZES LTDA Prazo: 90 Dia(s) Imigrante: JAN SULC Data
Nascimento: 04/08/1981 Passaporte: 45356920 País: REPÚBLICA TCHECA; Processo:
47039021051201910 Requerente: TOTAL COMERCIO DE MAQUINAS OPERATRIZES LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Imigrante: LUKÁS HOLECEK Data Nascimento: 26/03/1991 Passaporte:
41679038 País: REPÚBLICA TCHECA; Processo: 47039021056201942 Requerente:
ELETRONICA SANTERNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante:
MASSIMO MARCHETTI Data Nascimento: 02/10/1979 Passaporte: YB5636936 País: ITÁLIA;
Processo: 47039021112201949 Requerente: VEBRATEC REPRESENTACOES LTDA. Prazo: 180
Dia(s) Imigrante: CRISTIANO IORI Data Nascimento: 11/10/1973 Passaporte: YA8310994
País: ITÁLIA; Processo: 47039021211201921 Requerente: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA ,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: NIKOLAJ BEZ R U C KO
Data Nascimento: 22/08/1982 Passaporte: 248/35384 País: LITUÂNIA.

Residência Prévia - RN 04 - Resolução Normativa, de 08/12/2017:
Processo: 47039017713201957 Requerente: TOYOTA DO BRASIL LTDA Prazo:

204 Dia(s) Imigrante: SAKCHAI WONKPROM Data Nascimento: 27/02/1980 Passaporte:
AA6862094 País: TAILÂNDIA; Processo: 47039017715201946 Requerente: TOYOTA DO
BRASIL LTDA Prazo: 204 Dia(s) Imigrante: SURACHAI PANUPANCHAIKUN Data Nascimento:
29/06/1978 Passaporte: AB3135769 País: TAILÂNDIA; Processo: 47039017826201952
Requerente: NORWEST BRASIL ENGENHARIA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: EUGENE
NGWENYA Data Nascimento: 24/09/1973 Passaporte: 538837989 País: INGLATERRA;
Processo: 47039018012201935 Requerente: CITIC CONSTRUCOES DO BRASIL LTDA. Prazo:
1 Ano(s) Imigrante: JINZHU LI Data Nascimento: 25/08/1968 Passaporte: PE 1212937 País:
CHINA; Processo: 47039018015201979 Requerente: CITIC CONSTRUCOES DO BRASIL LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: XIAOHUA HUANG Data Nascimento: 22/08/1995 Passaporte: PE
1633341 País: CHINA; Processo: 47039018016201913 Requerente: CITIC CONST R U CO ES
DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: XUEFENG MA Data Nascimento: 17/07/1976
Passaporte: PE 1656385 País: CHINA; Processo: 47039019130201961 Requerente: TRAC
PETROLEO E GAS SERVICOS, ACESSO POR CORDAS, INSPECAO E MANUTENCAO LTDA
Prazo: 12 Mês(es) Imigrante: ALF FISKUM Data Nascimento: 25/10/1959 Passaporte:
28965178 País: NORUEGA; Processo: 47039019131201913 Requerente: TRAC PETROLEO E
GAS SERVICOS, ACESSO POR CORDAS, INSPECAO E MANUTENCAO LTDA Prazo: 12 Mês(es)
Imigrante: NUNO MANUEL VASCONCELOS TIMÓTEO Data Nascimento: 01/10/1964
Passaporte: CA183100 País: PORTUGAL; Processo: 47039019344201937 Requerente:
KONGSBERG MARITIME CM BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: BJOERN JOHAN
SKOGAN Data Nascimento: 15/01/1984 Passaporte: 33051436 País: NORUEGA; Processo:
47039019463201990 Requerente: KONGSBERG MARITIME CM BRASIL LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: ANDREAS OEVERLAND LANGELO Data Nascimento: 07/10/1988
Passaporte: 30633341 País: NORUEGA; Processo: 47039019468201912 Requerente:
KONGSBERG MARITIME CM BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: ANDRE AAKRE
LONGVA Data Nascimento: 26/05/1985 Passaporte: 31029415 País: NORUEGA; Processo:
47039019472201981 Requerente: KONGSBERG MARITIME CM BRASIL LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: AKSEL MORTEN STAALOEY Data Nascimento: 18/01/1971 Passaporte:
34026585 País: NORUEGA; Processo: 47039019476201969 Requerente: KONGSBERG
MARITIME CM BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: JOSTEIN VALLE Data Nascimento:
26/09/1976 Passaporte: 32077998 País: NORUEGA; Processo: 47039019504201948
Requerente: SIEMENS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: JAMES DAVID ELLIS Data
Nascimento: 03/06/1954 Passaporte: 519402376 País: GRÃ BRETANHA; Processo:
47039019546201989 Requerente: BATZ LIGHTWEIGHT SYSTEMS DO BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: PEDRO MARIA ITURRALDE ORIVE Data Nascimento: 25/07/1976
Passaporte: AAB792247 País: ESPANHA; Processo: 47039019622201956 Requerente:
ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A IGREJA DE JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: DAVID WILLIAM PARKER Data Nascimento: 12/02/1956
Passaporte: 512287283 País: EUA; Processo: 47039019769201946 Requerente: UPTIME
INTERNATIONAL DO BRASIL treinamentos LTDA. Prazo: 12 Mês(es) Imigrante: NEG J D E T
NEGJI MULLER Data Nascimento: 04/06/1971 Passaporte: 34153304 País: NORUEG A ;
Processo: 47039020112201921 Requerente: TOYOTA BOSHOKU DO BRASIL LTDA. Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: KENJI TAKAHASHI Data Nascimento: 25/09/1966 Passaporte:
TR7612901 País: JAPÃO; Processo: 47039020181201935 Requerente: ENGIE BRASIL
ENERGIA S.A. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: RALPH ELLIOTT WINNINGHAM Data Nascimento:
01/11/1959 Passaporte: 481465276 País: EUA; Processo: 47039020187201911
Requerente: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: LUKE ALBERT PELEGGI
Data Nascimento: 26/08/1992 Passaporte: 599558198 País: EUA; Processo:
47039020188201957 Requerente: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante:
KRISTER LARS JACOBSSON Data Nascimento: 31/12/1953 Passaporte: 492937666 País:
EUA; Processo: 47039020193201960 Requerente: SIEMENS LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: TOBIAS LEIMBACH Data Nascimento: 31/07/1972 Passaporte: CG8NR9N83 País:
ALEMANHA; Processo: 47039020268201911 Requerente: EXPRO DO BRASIL SERVICO S
LTDA Prazo: até 29/06/2020 Imigrante: NESTOR TEODORO RAMIREZ NIÑO Data
Nascimento: 30/05/1984 Passaporte: 632226476 País: MÉXICO; Processo:
47039020446201903 Requerente: EXPRO DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: até
29/06/2020 Imigrante: OMAR S LICIR Data Nascimento: 25/04/1974 Passaporte:
561201975 País: EUA; Processo: 47039020490201913 Requerente: TOYOTA DO BRASIL
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Imigrante: SHIMPEI WAKITA Data Nascimento: 10/03/1985
Passaporte: TK2432694 País: JAPÃO; Processo: 47039020496201982 Requerente: TOYOTA
DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Imigrante: KENTA FUKAYA Data Nascimento: 02/08/1992
Passaporte: TR5893923 País: JAPÃO; Processo: 47039020847201955 Requerente: SARENS
BRASIL LOCACAO DE EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO LTDA. Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: DARKO JOVASEVIC Data Nascimento: 17/02/1982 Passaporte: 013947641 País:
SÉRVIA .

Residência Prévia - RN 05 - Resolução Normativa, de 08/12/2017:
Processo: 47039020209201934 Requerente: PULLMANTUR CRUZEIROS DO

BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: ALVARO YAIR GONZALES RAMIREZ Data
Nascimento: 08/02/1994 Passaporte: 116058677 País: PERU Imigrante: ANDREA LUJAN
RODRIGUEZ Data Nascimento: 16/09/1992 Passaporte: 116779452 País: PERU Imigrante:
CARLOS EDUARDO ALZAMORA DE LOS RIOS Data Nascimento: 15/09/1970 Passaporte:
116058026 País: PERU Imigrante: FABRIZZIO GERMAN D ARRIGO RUIZ Data Nascimento:
20/04/1974 Passaporte: 7110036 País: PERU Imigrante: HEINZ CARLO LINARES S A N C H EZ
Data Nascimento: 28/03/1980 Passaporte: 116922887 País: PERU Imigrante: IVOSKA
MILAGROS HINOJOSA QUISPE Data Nascimento: 11/01/1994 Passaporte: 116969334 País:
PERU Imigrante: JOAN DUILIO MORENO TAFUR Data Nascimento: 02/09/1989 Passaporte:
116058169 País: PERU Imigrante: MICAELA ANDREA MONZON Data Nascimento:
25/10/1984 Passaporte: AAE036189 País: ARGENTINA Imigrante: OSCAR HISNARDO
DELGADO MARCELO Data Nascimento: 16/04/1974 Passaporte: AR928257 País: CO LÔ M B I A
Imigrante: PAULA CRISTINA DE OLIVEIRA MADEIRA Data Nascimento: 16/04/1965
Passaporte: N876462 País: PORTUGAL Imigrante: YASWANT MUNGUR Data Nascimento:
06/03/1994 Passaporte: 1319785 País: MAURÍCIO; Processo: 47039021037201916
Requerente: PULLMANTUR CRUZEIROS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante:
ADELINO JORGE CORREIA DE SOUSA Data Nascimento: 16/02/1963 Passaporte: P542885
País: PORTUGAL Imigrante: CRHIS GIANCARLO HUAMAN PADILLA Data Nascimento:
17/05/1984 Passaporte: 7077289 País: PERU Imigrante: DAVID ACEVEDO VALENCIA Data
Nascimento: 04/10/1985 Passaporte: AM657492 País: COLÔMBIA Imigrante: DEEPAK RAJU
MANDREKAR Data Nascimento: 04/06/1976 Passaporte: S6816992 País: ÍNDIA Imigrante:
GEETHU LEKSHMI POKKATH ANILKUMAR Data Nascimento: 16/03/1990 Passaporte:
S4192166 País: ÍNDIA Imigrante: JANETH BELTRAN ROMERO Data Nascimento: 29/07/1969
Passaporte: AO315059 País: COLÔMBIA Imigrante: JOCELYNE DEL CARMEN BERRIOS
SALINAS Data Nascimento: 25/10/1970 Passaporte: P00986516 País: CHILE Imigrante: LUIS
ENRIQUE COBIAN BUSTAMANTE Data Nascimento: 29/03/1974 Passaporte: 118226117

País: PERU Imigrante: MANUEL MATIAS SANDOVAL LOPEZ Data Nascimento: 24/04/1984
Passaporte: 117029699 País: PERU Imigrante: MARCELO ARIEL TABORDA Data
Nascimento: 27/05/1996 Passaporte: AAE678047 País: ARGENTINA Imigrante: YESENIA
JAQUELINE BOCANEGRA VIDAL Data Nascimento: 31/08/1977 Passaporte: 7136141 País:
PERU; Processo: 47039021159201911 Requerente: COSTA CRUZEIROS AGENCIA MARITIMA
E TURISMO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Greta Ottonello Data Nascimento:
20/12/1997 Passaporte: YB0468977 País: ITÁLIA Imigrante: Isabella Emanuela Helena
Graefin Von Goetzen-Iturbide Data Nascimento: 09/09/1997 Passaporte: 519833231 País:
INGLATERRA Imigrante: Natascia Forlano Data Nascimento: 07/12/1976 Passaporte:
YB2911558 País: ITÁLIA; Processo: 47039021163201971 Requerente: COSTA CRUZEIROS
AGENCIA MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Chiara Borboni Data
Nascimento: 27/09/1972 Passaporte: YB0701051 País: ITÁLIA Imigrante: Giovanni Cerio
Data Nascimento: 15/08/1974 Passaporte: YA6281049 País: ITÁLIA; Processo:
47039021393201930 Requerente: COSTA CRUZEIROS AGENCIA MARITIMA E TURISMO
LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Jonathan Poveda Salazar Data Nascimento: 26/09/1981
Passaporte: C01117489 País: NICARÁGUA Imigrante: Lucia Pirovano Data Nascimento:
24/07/1978 Passaporte: YA6571100 País: ITÁLIA.

Residência Prévia - RN 06 - Resolução Normativa, de 08/12/2017:
Processo: 47039019070201986 Requerente: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,

INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: YONGJOON KWON
Data Nascimento: 23/06/1982 Passaporte: M671104931 País: CORÉIA DO SUL; Processo:
47039019645201961 Requerente: VAN OORD SERVICOS DE OPERACOES MARITIMAS LT DA
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Rey Luzana Milanes Data Nascimento: 03/06/1973 Passaporte:
EC7612071 País: FILIPINAS; Processo: 47039019786201983 Requerente: PETR O L EO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 02/10/2021 Imigrante: ABHAY RAJAN Data
Nascimento: 18/06/1987 Passaporte: Z3308251 País: ÍNDIA; Processo:
47039019973201967 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
19/08/2020 Imigrante: EDWIN II DELA CRUZ DECIERDO Data Nascimento: 21/11/1978
Passaporte: P2868920A País: FILIPINAS; Processo: 47039020150201984 Requerente:
ACAMIN NAVEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até 30/03/2020 Imigrante:
PASCUALITO MASICAT CASTILLO Data Nascimento: 17/05/1976 Passaporte: P0606916B
País: FILIPINAS; Processo: 47039020192201915 Requerente: CGG DO BRASIL
PARTICIPACOES LTDA Prazo: até 01/08/2021 Imigrante: Marwin Navarro Baluyot Data
Nascimento: 19/06/1990 Passaporte: P5209658A País: FILIPINAS; Processo:
47039020308201916 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
08/06/2020 Imigrante: ROY AMODIA ABELLA Data Nascimento: 10/07/1984 Passaporte:
EC7551645 País: FILIPINAS; Processo: 47039020313201929 Requerente: PETR O L EO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 08/06/2020 Imigrante: JOHN OLAYAO LIBED Data
Nascimento: 24/10/1974 Passaporte: P3887722A País: FILIPINAS; Processo:
47039020319201904 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
08/06/2020 Imigrante: GLEN SALEM ALPASAN Data Nascimento: 15/04/1968 Passaporte:
EC7316798 País: FILIPINAS; Processo: 47039020337201988 Requerente: PETR O L EO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 22/07/2020 Imigrante: JEREMIE CHRISTIAN
TANGONAN VALDEZ Data Nascimento: 24/01/1997 Passaporte: P3929028A País:
FILIPINAS; Processo: 47039020339201977 Requerente: VENTURA PETROLEO S.A. Prazo:
até 25/08/2021 Imigrante: Oleg Khavin Data Nascimento: 06/11/1971 Passaporte:
FT078156 País: UCRÂNIA; Processo: 47039020349201911 Requerente: BW LNG SE R V I CO S
DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Jan Egil Torvik Data Nascimento: 23/09/1957
Passaporte: 31920229 País: NORUEGA; Processo: 47039020353201971 Requerente: BW
LNG SERVICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Bjarte Tomas Turoey Data
Nascimento: 22/09/1957 Passaporte: 33723632 País: NORUEGA; Processo:
47039020358201901 Requerente: INTERMOOR DO BRASIL SERVICOS ONSHORE E
OFFSHORE LTDA Prazo: até 05/09/2020 Imigrante: MICHAEL DAVID COPLAND Data
Nascimento: 10/08/1992 Passaporte: 551591435 País: GRÃ BRETANHA; Processo:
47039020362201961 Requerente: BW LNG SERVICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: Ernesto Diegor Beltran Data Nascimento: 01/07/1962 Passaporte: P0934697B
País: FILIPINAS Imigrante: German Laredo Vineza Data Nascimento: 12/05/1965
Passaporte: EC6756327 País: FILIPINAS Imigrante: Jerry Abaoag Mabon Data Nascimento:
15/08/1980 Passaporte: EC7387357 País: FILIPINAS Imigrante: Rafael Llanera Vecino Data
Nascimento: 22/01/1993 Passaporte: EC3276013 País: FILIPINAS; Processo:
47039020365201903 Requerente: INTERMOOR DO BRASIL SERVICOS ONSHORE E
OFFSHORE LTDA Prazo: até 05/09/2020 Imigrante: JOHN PETER MARR Data Nascimento:
27/01/1986 Passaporte: 549241063 País: GRÃ BRETANHA; Processo: 47039020367201994
Requerente: BW LNG SERVICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Rene
Macatangay Ceniza Data Nascimento: 22/10/1962 Passaporte: P7176251A País: FILIPINAS
Imigrante: Roderick Hinanay Paduit Data Nascimento: 22/07/1975 Passaporte: P3632447A
País: FILIPINAS Imigrante: Wilson Manalili Oliveros Data Nascimento: 24/10/1982
Passaporte: P0008635A País: FILIPINAS; Processo: 47039020395201910 Requerente:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 27/07/2020 Imigrante: MARLON
JUNTARCIEGO ALVAREZ Data Nascimento: 05/03/1981 Passaporte: P3730788A País:
FILIPINAS; Processo: 47039020398201945 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 25/07/2020 Imigrante: ARIEL BELMES ACUHIDO Data Nascimento:
30/06/1988 Passaporte: P9801352A País: FILIPINAS; Processo: 47039020477201956
Requerente: ACAMIN NAVEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até 20/02/2020
Imigrante: BRADFORD P JENNINGS Data Nascimento: 12/02/1985 Passaporte: 485075959
País: EUA Imigrante: CHRISTOPHER SCOTT WILLARD Data Nascimento: 18/03/1977
Passaporte: 643064833 País: EUA Imigrante: GREGORY LEE WALKER Data Nascimento:
27/09/1973 Passaporte: 507633263 País: GRÃ BRETANHA Imigrante: JASON CORBETT
GASPAR Data Nascimento: 02/03/1983 Passaporte: 579022094 País: EUA Imigrante:
JASON DALE ROY Data Nascimento: 09/05/1981 Passaporte: 591349422 País: EUA
Imigrante: JEREMY LEE KLEPPICK Data Nascimento: 05/03/1974 Passaporte: 642925725
País: EUA Imigrante: KEVIN BRIAN YOUNG Data Nascimento: 19/06/1968 Passaporte:
548742105 País: EUA Imigrante: MATTHEW JOSPEH HALFAKER Data Nascimento:
18/01/1982 Passaporte: 488642344 País: EUA Imigrante: TIMOTHY JAMES LUEDDEKE Data
Nascimento: 19/06/1992 Passaporte: 531548784 País: EUA Imigrante: TRAVIS TIONI
DASHWOOD Data Nascimento: 09/04/1990 Passaporte: 509088691 País: GRÃ BRETANHA;
Processo: 47039020522201972 Requerente: INTERMOOR DO BRASIL SERVICOS ONSHORE
E OFFSHORE LTDA Prazo: até 05/09/2020 Imigrante: WILBERT JOSEPH SUTTOON Data
Nascimento: 24/11/1953 Passaporte: 561798261 País: EUA; Processo:
47039020552201989 Requerente: TGS DO BRASIL LTDA. Prazo: até 05/03/2021 Imigrante:
JAIME GUILLERMO ANDRADE CAJAS Data Nascimento: 09/03/1992 Passaporte:
0930422365 País: EQUADOR; Processo: 47039020559201909 Requerente: OOS
INTERNATIONAL DO BRASIL SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: DAVOR
KLARIC Data Nascimento: 06/03/1979 Passaporte: 039480524 País: CROÁCIA; Processo:
47039020600201939 Requerente: BRASDRIL SOCIEDADE DE PERFURACOES LTDA Prazo: até
01/10/2020 Imigrante: Glen Anthony Seal Data Nascimento: 19/07/1982 Passaporte:
565744345 País: EUA; Processo: 47039020602201928 Requerente: FUGRO BRASIL -
SERVICOS SUBMARINOS E LEVANTAMENTOS LTDA. Prazo: até 20/11/2020 Imigrante: ADI
PUTRA Data Nascimento: 16/01/1989 Passaporte: C0167469 País: INDONÉSIA Imigrante:
ADLIAN SATYOWIBOWO Data Nascimento: 05/08/1989 Passaporte: C4224789 País:
INDONÉSIA Imigrante: AMIR HUZAIRY BIN YAHYA Data Nascimento: 13/09/1987
Passaporte: A34682996 País: MALÁSIA Imigrante: ARI YANUAR NUGRAHA Data
Nascimento: 26/01/1986 Passaporte: B8122812 País: INDONÉSIA Imigrante: DENNIS
GARCIA MANIKAN Data Nascimento: 28/01/1962 Passaporte: P5436531A País: FILIPINAS
Imigrante: DIENSA SUKSMO REFRANTO Data Nascimento: 16/03/1985 Passaporte:
X495161 País: INDONÉSIA Imigrante: FAHNY ROGAN Data Nascimento: 05/11/1980
Passaporte: B6715283 País: INDONÉSIA; Processo: 47039020603201972 Requerente:
VENTURA PETROLEO S.A. Prazo: até 26/08/2021 Imigrante: Marcin Arkadiusz Plata Data
Nascimento: 10/02/1973 Passaporte: EH3466262 País: POLÔNIA; Processo:
47039020606201914 Requerente: FUGRO BRASIL - SERVICOS SUBMARINOS E
LEVANTAMENTOS LTDA. Prazo: até 20/11/2020 Imigrante: FELICIANO TRINIDAD TUNGCUL
Data Nascimento: 19/07/1970 Passaporte: P7309692A País: FILIPINAS Imigrante: GANESAN
S/O NAGAMUTHOO Data Nascimento: 12/03/1973 Passaporte: E5137393D País:
CINGAPURA Imigrante: GERALD BALUAN ECLIPSE Data Nascimento: 19/11/1978
Passaporte: P3040480B País: FILIPINAS Imigrante: GINANJAR Data Nascimento:
05/08/1983 Passaporte: B9019410 País: INDONÉSIA Imigrante: GURUH ADITYA P R AY O G A
Data Nascimento: 06/04/1985 Passaporte: C4225282 País: INDONÉSIA Imigrante: ILI
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HAKIMAH BINTI MOHAMAD Data Nascimento: 24/03/1988 Passaporte: A35158501 País:
MALÁSIA Imigrante: KAMAL RASYIDI Data Nascimento: 05/11/1980 Passaporte: B7499293
País: INDONÉSIA Imigrante: NOOR KAMISAH BINTI ABD MANAF Data Nascimento:
17/03/1981 Passaporte: A36347249 País: MALÁSIA; Processo: 47039020608201903
Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 15/07/2021 Imigrante:
MIGUEL ANGEL CABRERA MORENO Data Nascimento: 22/01/1988 Passaporte: 147031789
País: VENEZUELA; Processo: 47039020613201916 Requerente: VENTURA PETROLEO S.A.
Prazo: até 26/08/2021 Imigrante: Tomasz Roman Golaszewski Data Nascimento:
03/09/1975 Passaporte: EM5336449 País: POLÔNIA; Processo: 47039020612201963
Requerente: FUGRO BRASIL - SERVICOS SUBMARINOS E LEVANTAMENTOS LTDA. Prazo:
até 20/11/2020 Imigrante: NORAZRUL BIN BERAWI Data Nascimento: 18/08/1988
Passaporte: K51072064 País: MALÁSIA Imigrante: REYNALDO TELIAKEN RODELAS Data
Nascimento: 22/04/1960 Passaporte: P3651213A País: FILIPINAS Imigrante: RULLY
SETIAWAN Data Nascimento: 08/05/1980 Passaporte: C0395092 País: INDONÉSIA
Imigrante: SHERWIN SALVATIERRA GONZALES Data Nascimento: 23/07/1977 Passaporte:
P4263656A País: FILIPINAS Imigrante: TANESH THANAPALAN Data Nascimento:
18/12/1990 Passaporte: A52966306 País: MALÁSIA Imigrante: YOTHIN PREEDAV AT T A N AG I T
Data Nascimento: 10/10/1990 Passaporte: AA7988466 País: TAILÂNDIA Imigrante:
ZENEZKY SANRISZANDY ROSDYNUR Data Nascimento: 20/05/1989 Passaporte: B9104662
País: INDONÉSIA Imigrante: ZURIHAN BIN MAMAT Data Nascimento: 11/03/1985
Passaporte: A51800593 País: MALÁSIA; Processo: 47039020615201905 Requerente:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 15/07/2021 Imigrante: NOEL CADOCIO
DE LA PENA Data Nascimento: 25/01/1968 Passaporte: P2146006B País: FILIPINAS;
Processo: 47039020616201941 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo:
até 15/07/2021 Imigrante: JORGE LUIS AGELVIS GUTIERREZ Data Nascimento: 17/02/1978
Passaporte: 140955536 País: VENEZUELA; Processo: 47039020622201907 Requerente: BW
LNG SERVICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Alan Palomares Tello Data
Nascimento: 07/06/1978 Passaporte: P7585896A País: FILIPINAS Imigrante: Archie
Polancos Basiliote Data Nascimento: 29/10/1995 Passaporte: P7210772A País: FILIPINAS
Imigrante: Francis Mark Aquino Taleon Data Nascimento: 09/03/1979 Passaporte:
P1618828A País: FILIPINAS Imigrante: Nestor Cabuco Ouano Data Nascimento: 18/09/1963
Passaporte: P3825711A País: FILIPINAS; Processo: 47039020624201998 Requerente:
TEEKAY DO BRASIL SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Leandro Pascual
Dela Cruz Data Nascimento: 04/02/1988 Passaporte: EC7325134 País: FILIPINAS; Processo:
47039020626201987 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
15/07/2021 Imigrante: OLEG OLEGOVIH MIROSHNIKOV Data Nascimento: 22/06/1973
Passaporte: 72 1642099 País: RÚSSIA; Processo: 47039020632201934 Requerente:
VENTURA PETROLEO S.A. Prazo: até 26/08/2021 Imigrante: Robert Grzegorz Ogonowski
Data Nascimento: 17/01/1965 Passaporte: EK6219369 País: POLÔNIA; Processo:
47039020642201970 Requerente: BW LNG SERVICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: Paulo Valino Magpantay Data Nascimento: 09/08/1992 Passaporte: P0226419B
País: FILIPINAS Imigrante: Reggie Yapoc Rosario Data Nascimento: 30/07/1982 Passaporte:
P7098968A País: FILIPINAS Imigrante: Rey Emman Orendain Dimamay Data Nascimento:
25/12/1995 Passaporte: P7562719A País: FILIPINAS Imigrante: Ronald Donalbo Oamil Data
Nascimento: 12/05/1979 Passaporte: P9925627A País: FILIPINAS; Processo:
47039020651201961 Requerente: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA.
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Marco Poggi Data Nascimento: 02/11/1992 Passaporte:
YB5513946 País: ITÁLIA; Processo: 47039020656201993 Requerente: CGG DO BRASIL
PARTICIPACOES LTDA Prazo: até 01/08/2021 Imigrante: Julien Jean Paul Le Hericy Data
Nascimento: 16/10/1988 Passaporte: 17CE62022 País: FRANÇA; Processo:
47039020658201982 Requerente: FAROL APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até 24/01/2020
Imigrante: COLE KENNY DESCHAMPS Data Nascimento: 23/01/1997 Passaporte:
544150982 País: EUA; Processo: 47039020659201927 Requerente: FAROL APOIO
MARITIMO LTDA Prazo: até 24/01/2020 Imigrante: JAMES WESLEY BARBOUR III Data
Nascimento: 06/08/1995 Passaporte: 525954259 País: EUA; Processo:
47039020660201951 Requerente: FAROL APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até 24/01/2020
Imigrante: JONATHAN HENRI WIMBLEY Data Nascimento: 28/03/1981 Passaporte:
582125399 País: EUA; Processo: 47039020661201904 Requerente: FAROL APOIO
MARITIMO LTDA Prazo: até 24/01/2020 Imigrante: JOSHUA THOMAS FONTANA Data
Nascimento: 07/09/1996 Passaporte: 532955665 País: EUA; Processo:
47039020662201941 Requerente: FAROL APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até 24/01/2020
Imigrante: LANDRENEAU BAHNESS MC SWAIN Data Nascimento: 23/09/1969 Passaporte:
470893437 País: EUA; Processo: 47039020664201930 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: até 15/07/2021 Imigrante: Raymond Aniciete Suva Data
Nascimento: 28/03/1994 Passaporte: EC3399552 País: FILIPINAS; Processo:
47039020665201984 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
15/07/2021 Imigrante: RENEL PURA BULACLAC Data Nascimento: 04/09/1973 Passaporte:
P4609761A País: FILIPINAS; Processo: 47039020666201929 Requerente: PETR O L EO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 15/07/2021 Imigrante: ROBERT SUYCANO CAZON
Data Nascimento: 05/07/1987 Passaporte: P3294647A País: FILIPINAS; Processo:
47039020667201973 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
15/07/2021 Imigrante: ROBERTO MALANA DOCA JR. Data Nascimento: 23/01/1978
Passaporte: P0735913A País: FILIPINAS; Processo: 47039020668201918 Requerente:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 15/07/2021 Imigrante: ROY TAMBA
LAVIDA Data Nascimento: 24/01/1976 Passaporte: P1105269A País: FILIPINAS; Processo:
47039020669201962 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
15/07/2021 Imigrante: RUFINO DE HUNDRIA TALAVERA JR. Data Nascimento: 01/08/1972
Passaporte: P0994167A País: FILIPINAS; Processo: 47039020671201931 Requerente: CGG
DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: até 01/08/2021 Imigrante: Michael Leonard
Rademacher Data Nascimento: 30/01/1974 Passaporte: 531027817 País: EUA; Processo:
47039020677201917 Requerente: VENTURA PETROLEO S.A. Prazo: até 26/08/2021
Imigrante: Waldemar Marek Ludwicki Data Nascimento: 10/07/1960 Passaporte:
ER3122746 País: POLÔNIA; Processo: 47039020678201953 Requerente: PETROL EO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 21/08/2021 Imigrante: YADAV MANOJ KUMAR
Data Nascimento: 03/04/1984 Passaporte: Z4102331 País: ÍNDIA; Processo:
47039020681201977 Requerente: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA.
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Matteo Di Nella Data Nascimento: 28/06/1985 Passaporte:
YB0281351 País: ITÁLIA; Processo: 47039020688201999 Requerente: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 15/07/2021 Imigrante: JORGE VENANZIO PAV O N E
BALZA Data Nascimento: 05/08/1989 Passaporte: 141169305 País: VENEZUELA; Processo:
47039020710201909 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: MIHAI PANCIU Data Nascimento: 13/08/1972 Passaporte: 055063482 País:
ROMÊNIA; Processo: 47039020713201934 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVI CO S
LTDA Prazo: até 12/09/2021 Imigrante: ANDRII BONDARENKO Data Nascimento:
20/12/1990 Passaporte: FE200012 País: UCRÂNIA; Processo: 47039020769201999
Requerente: JAN DE NUL DO BRASIL DRAGAGEM LTDA. Prazo: até 03/10/2021 Imigrante:
Arnout Andreas R. Mechelaere Data Nascimento: 10/01/1991 Passaporte: EP138722 País:
BÉLGICA Imigrante: Brent Hermans Data Nascimento: 12/08/1998 Passaporte: EM346280
País: BÉLGICA Imigrante: Chris René S. Slabbinck Data Nascimento: 25/02/1971
Passaporte: EN984758 País: BÉLGICA Imigrante: Jean-Pierre Vital F. Blomme Data
Nascimento: 18/09/1967 Passaporte: EP152387 País: BÉLGICA Imigrante: Maarten
Michielsen Data Nascimento: 26/04/1992 Passaporte: EM115301 País: BÉLGICA Imigrante:
Pieter Lea R. Maes Data Nascimento: 21/09/1990 Passaporte: EP150416 País: B É LG I C A
Imigrante: Sebastian Jozef H. Heuninck Data Nascimento: 16/07/1993 Passaporte:
EP409765 País: BÉLGICA Imigrante: Steven Domingos C. Rigole Data Nascimento:
01/01/1987 Passaporte: EN219225 País: BÉLGICA Imigrante: Svirid Jansen Data
Nascimento: 14/02/1973 Passaporte: EP228106 País: BÉLGICA Imigrante: Ward Roos Data
Nascimento: 14/05/1992 Passaporte: EN182535 País: BÉLGICA; Processo:
47039020719201910 Requerente: ALFA LULA ALTO OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: Rizhaun Rodrieck Booysen Data Nascimento: 25/10/1989 Passaporte:
M00220612 País: REPÚBLICA DA ÁFRICA DO SUL; Processo: 47039020717201912
Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: até 20/06/2021 Imigrante:
PRADEEPKUMAR KRISHNAN MUDALI Data Nascimento: 16/05/1971 Passaporte: Z2783685
País: ÍNDIA; Processo: 47039020729201947 Requerente: OOG-TKP PRODUCAO DE
PETROLEO LTDA. Prazo: até 01/08/2021 Imigrante: Marek Bartlomiej Nowak Data
Nascimento: 23/03/1968 Passaporte: EM0096717 País: POLÔNIA; Processo:
47039020728201901 Requerente: KNOT MANAGEMENT DO BRASIL LTDA Prazo: até

25/02/2020 Imigrante: Ark Lemuel Piape Pateres Data Nascimento: 29/08/1984
Passaporte: P7987338A País: FILIPINAS; Processo: 47039020732201961 Requerente:
TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: até
17/06/2020 Imigrante: KONSTANTINOS ORFANOS Data Nascimento: 23/05/1987
Passaporte: 555159566 País: GRÃ BRETANHA; Processo: 47039020737201993 Requerente:
TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: até
17/06/2020 Imigrante: DARREN JOHN MATTHEWS Data Nascimento: 10/05/1970
Passaporte: 533405510 País: GRÃ BRETANHA; Processo: 47039020753201986 Requerente:
KNOT MANAGEMENT DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Haavard Enoksen Data
Nascimento: 12/05/1983 Passaporte: 30914914 País: NORUEGA Imigrante: Jonas Carl
Bertil Friberg Data Nascimento: 04/07/1992 Passaporte: 95338016 País: SUÉCIA Imigrante:
Kim Christian Solax Data Nascimento: 19/04/1979 Passaporte: PX0551432 País: FINLÂNDIA
Imigrante: Roderick Villanueva Buqueron Data Nascimento: 02/12/1958 Passaporte:
P9603318A País: FILIPINAS Imigrante: Sergejs Zeigurs Data Nascimento: 24/01/1980
Passaporte: LV5072298 País: LETÔNIA; Processo: 47039020760201988 Requerente: KNOT
MANAGEMENT DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Albert Bolongaita Valdez Data
Nascimento: 02/05/1976 Passaporte: P2446259B País: FILIPINAS Imigrante: Anton Pridatko
Data Nascimento: 16/03/1975 Passaporte: 753401350 País: RÚSSIA Imigrante: Armando
Jumuad Along Data Nascimento: 03/08/1995 Passaporte: EC5980373 País: FILIPINAS;
Processo: 47039020762201977 Requerente: ALFA LULA ALTO OPERACOES MARITIMAS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Jacobus Hendrik Louw Nell Data Nascimento: 27/03/1985
Passaporte: M00151163 País: REPÚBLICA DA ÁFRICA DO SUL; Processo:
47039020764201966 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: até
31/01/2021 Imigrante: JOERGEN BLIX Data Nascimento: 09/05/1957 Passaporte: 32763966
País: NORUEGA; Processo: 47039020765201919 Requerente: KNOT MANAGEMENT DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Bernie Rodolfo Jamito Data Nascimento:
01/05/1982 Passaporte: P4537690A País: FILIPINAS Imigrante: Crisologo Jr. Decasa
Limbaga Data Nascimento: 21/08/1995 Passaporte: EC5035110 País: FILIPINAS Imigrante:
Ferdinand Rona Superable Data Nascimento: 25/04/1964 Passaporte: P1799883B País:
FILIPINAS; Processo: 47039020770201913 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 15/07/2021 Imigrante: ERICK ARGELIO HERRERA ANDRADE Data
Nascimento: 05/12/1974 Passaporte: 066374482 País: VENEZUELA; Processo:
47039020772201911 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
15/07/2021 Imigrante: LUIS SALVADOR SALAZAR FIGUEROA Data Nascimento: 16/07/1962
Passaporte: 099858681 País: VENEZUELA; Processo: 47039020776201991 Requerente:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 15/07/2021 Imigrante: RAMIREZ
LOZADA YVAN DARIO Data Nascimento: 09/08/1977 Passaporte: 100052347 País:
VENEZUELA; Processo: 47039020782201948 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 15/07/2021 Imigrante: JOSE ADESER HONCULADA Data
Nascimento: 04/03/1970 Passaporte: P7132750A País: FILIPINAS; Processo:
47039020796201961 Requerente: JAN DE NUL DO BRASIL DRAGAGEM LTDA. Prazo: até
03/10/2021 Imigrante: Alen Kalebic Data Nascimento: 14/10/1972 Passaporte: 201380669
País: CROÁCIA Imigrante: Ivo Ljuban Data Nascimento: 11/01/1970 Passaporte: 155967114
País: CROÁCIA Imigrante: Vedran Skrokov Data Nascimento: 23/11/1978 Passaporte:
154242146 País: CROÁCIA Imigrante: Vinko Mladinov Data Nascimento: 17/09/1990
Passaporte: 026025487 País: CROÁCIA; Processo: 47039020798201951 Requerente:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 21/08/2021 Imigrante: MICHEAL
ANGELO VILLARAEZ DANDAN Data Nascimento: 26/04/1989 Passaporte: P9036677A País:
FILIPINAS; Processo: 47039020797201914 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 15/07/2021 Imigrante: AARON FLORES PUMANES Data Nascimento:
06/07/1990 Passaporte: P0709641A País: FILIPINAS; Processo: 47039020801201936
Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 15/07/2021 Imigrante:
HERBERT ANONUEVO BAUTISTA Data Nascimento: 05/07/1986 Passaporte: EC6752737
País: FILIPINAS; Processo: 47039020803201925 Requerente: JAN DE NUL DO BRASIL
DRAGAGEM LTDA. Prazo: até 03/10/2021 Imigrante: Jens Christiaan Scheers Data
Nascimento: 08/07/1996 Passaporte: NS3CJ2K69 País: HOLANDA Imigrante: Zefanja Pieter
Henricus Doornenbal Data Nascimento: 25/11/1985 Passaporte: NV3K07LK1 País:
HOLANDA; Processo: 47039020804201970 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 20/01/2020 Imigrante: VIKTOR ZAMOTA Data Nascimento:
28/01/1982 Passaporte: FV478041 País: UCRÂNIA; Processo: 47039020806201969
Requerente: JAN DE NUL DO BRASIL DRAGAGEM LTDA. Prazo: até 03/10/2021 Imigrante:
Kevin Roy Van Heerden Data Nascimento: 30/10/1983 Passaporte: M00191996 País:
REPÚBLICA DA ÁFRICA DO SUL; Processo: 47039020812201916 Requerente: PETRO L EO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 20/01/2020 Imigrante: IHOR NESTERCHUK Data
Nascimento: 30/12/1978 Passaporte: FK143193 País: UCRÂNIA; Processo:
47039020817201949 Requerente: JAN DE NUL DO BRASIL DRAGAGEM LTDA. Prazo: até
03/10/2021 Imigrante: Anil Kumar Thankappan Syamala Data Nascimento: 31/05/1968
Passaporte: Z3053827 País: ÍNDIA; Processo: 47039020818201993 Requerente: CGG DO
BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: até 01/08/2021 Imigrante: Henrik Aleksander Bjerke
Michalsen Data Nascimento: 21/03/1981 Passaporte: 28958411 País: NORUEGA; Processo:
47039020822201951 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
20/01/2020 Imigrante: OLEKSANDR OSACHENKO Data Nascimento: 03/03/1976
Passaporte: FJ351345 País: UCRÂNIA; Processo: 47039020827201984 Requerente:
VENTURA PETROLEO S.A. Prazo: até 26/08/2021 Imigrante: Marco Arpino Data
Nascimento: 18/05/1989 Passaporte: YA4092347 País: ITÁLIA; Processo:
47039020834201986 Requerente: BW LNG SERVICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: Lawrence Panaoan Kimo Data Nascimento: 20/08/1985 Passaporte: EC5924047
País: FILIPINAS; Processo: 47039020836201975 Requerente: CGG DO BRASIL
PARTICIPACOES LTDA Prazo: até 01/08/2021 Imigrante: Marius Alexander Svanevik Data
Nascimento: 15/07/1971 Passaporte: 34175528 País: NORUEGA; Processo:
47039020842201922 Requerente: OCEAN RIG DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA
Prazo: até 19/11/2020 Imigrante: Jonathan Walter Douglas Glover Data Nascimento:
16/06/1981 Passaporte: 534633499 País: GRÃ BRETANHA; Processo: 47039020849201944
Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 19/08/2020 Imigrante:
JUSTINE REY GALLENERO FERNANDEZ Data Nascimento: 07/10/1993 Passaporte:
P1049439B País: FILIPINAS; Processo: 47039020852201968 Requerente: TEEKAY DO BRASIL
SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Noel Munar Mabanta Data
Nascimento: 03/01/1976 Passaporte: P7010382A País: FILIPINAS Imigrante: Ryan Bautista
Basañez Data Nascimento: 10/11/1986 Passaporte: EC8327926 País: FILIPINAS; Processo:
47039020855201900 Requerente: TEEKAY DO BRASIL SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: Cherwin Pana Priete Data Nascimento: 11/03/1976 Passaporte:
P1807000A País: FILIPINAS Imigrante: Jovy Eullaran Daligdig Data Nascimento: 10/12/1982
Passaporte: P4295817A País: FILIPINAS Imigrante: Lawrence Baluyot Legaspi Data
Nascimento: 02/05/1983 Passaporte: P2353323A País: FILIPINAS Imigrante: Ramonito Jr
Japitana Marfil Data Nascimento: 30/10/1976 Passaporte: EC3463735 País: FILIPINAS;
Processo: 47039020858201935 Requerente: TEEKAY DO BRASIL SERVICOS MARITIMOS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Leonardo Cairme Lurion Data Nascimento: 13/12/1972
Passaporte: P0174111A País: FILIPINAS;

Processo: 47039020860201912 Requerente: TEEKAY DO BRASIL SERVICOS
MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Mark Lester Sabornido Martinez Data
Nascimento: 19/03/1991 Passaporte: EC5671275 País: FILIPINAS; Processo:
47039020877201961 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: ALEX INTIGLIETTA Data Nascimento: 02/08/1999 Passaporte: YB3114100 País:
ITÁLIA; Processo: 47039020879201951 Requerente: M&S CERNAMBI NORTE OPERAC AO
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: SANDEEP SURESH RASANE Data Nascimento: 18/10/1968
Passaporte: Z5364417 País: ÍNDIA; Processo: 47039021158201968 Requerente: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 25/09/2021 Imigrante: SAURABH CHOUDHARY Data
Nascimento: 08/07/1993 Passaporte: M3415946 País: ÍNDIA; Processo:
47039020933201968 Requerente: BETA LULA CENTRAL OPERACOES MARITIMAS LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Garry David Purcocks Data Nascimento: 28/06/1954 Passaporte:
M00132639 País: REPÚBLICA DA ÁFRICA DO SUL; Processo: 47039020934201911
Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: EFREN JR
RECANA ALOT Data Nascimento: 02/05/1993 Passaporte: P7870046A País: FILIPINAS;
Processo: 47039020942201959 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo:
2 Ano(s) Imigrante: DARYL SUNGCAL SIACOR Data Nascimento: 12/08/1988 Passaporte:
P5937352A País: FILIPINAS; Processo: 47039020946201937 Requerente: FUGRO BRASIL -
SERVICOS SUBMARINOS E LEVANTAMENTOS LTDA. Prazo: até 20/11/2020 Imigrante:
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ANDREAS RYANTO MOLYO Data Nascimento: 20/04/1960 Passaporte: C3899754 País:
INDONÉSIA Imigrante: RUSLAN VAKULYUK Data Nascimento: 09/09/1981 Passaporte:
736898785 País: RÚSSIA Imigrante: SERGEY PIKTA Data Nascimento: 17/10/1965
Passaporte: 530928552 País: RÚSSIA Imigrante: SERGII PRONICHKIN Data Nascimento:
14/09/1980 Passaporte: FA110669 País: UCRÂNIA Imigrante: VLADIMIR KAPLUNENKO Data
Nascimento: 24/10/1963 Passaporte: 530712866 País: RÚSSIA; Processo:
47039020977201998 Requerente: OCEAN RIG DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA
Prazo: até 06/09/2020 Imigrante: Alexander Frank Ellington Data Nascimento: 04/02/1978
Passaporte: 510964874 País: GRÃ BRETANHA; Processo: 47039021010201923 Requerente:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 31/07/2020 Imigrante: GICA ROMAN
Data Nascimento: 06/10/1967 Passaporte: 057726040 País: ROMÊNIA; Processo:
47039021016201909 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: Kevin Contreras Alpajaro Data Nascimento: 11/07/1993 Passaporte: P0285588A
País: FILIPINAS; Processo: 47039021019201934 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 13/07/2020 Imigrante: PANTELEIMON KOKOLIAS Data Nascimento:
06/09/1996 Passaporte: AP4875972 País: GRÉCIA; Processo: 47039021023201901
Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 22/06/2020 Imigrante:
IOANNIS PASCHOS Data Nascimento: 20/09/1997 Passaporte: AN9361547 País: G R ÉC I A ;
Processo: 47039021025201991 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo:
2 Ano(s) Imigrante: Leonides Lim De Leon Data Nascimento: 23/03/1968 Passaporte:
P2773037A País: FILIPINAS.

Residência Prévia - RN 07 - Resolução Normativa, de 08/12/2017:
Processo: 47039020965201963 Requerente: COMANDO DA MARINHA Prazo: 2

Ano(s) Imigrante: Thierry Adam Data Nascimento: 12/12/1956 Passaporte: 13AR89264
País: FRANÇA.

Residência Prévia - RN 11/2017 - Resolução Normativa, de 08/12/2017 (Artigo
2º):

Processo: 47039017462201919 Requerente: CHRISTEYNS BRASIL - PRODUTOS
QUIMICOS LTDA Prazo: Indeterminado, condicionado à apresentação de nova designação
em ata ou em contrato ao fim do atual mandato, quando for o caso, Imigrante: Mário
Jaime Campos Coelho Data Nascimento: 18/11/1981 Passaporte: C945880 País:
PORTUGAL; Processo: 47039017461201966 Requerente: VEOLIA SERVICOS AMBIENTAIS
LTDA Prazo: Indeterminado, condicionado à apresentação de nova designação em ata ou
em contrato ao fim do atual mandato, quando for o caso, Imigrante: JEAN-MARC NOEL
RAYMOND BOURDIN Data Nascimento: 31/10/1974 Passaporte: 19EE51087 País: FRANÇA;
Processo: 47039017698201947 Requerente: KANJIKO DO BRASIL INDUSTRIA AUTO M OT I V A
LTDA. Prazo: Indeterminado, condicionado à apresentação de nova designação em ata ou
em contrato ao fim do atual mandato, quando for o caso, Imigrante: YUTA CHIBA Data
Nascimento: 24/12/1985 Passaporte: TS3741128 País: JAPÃO; Processo:
47039018907201970 Requerente: CCCCSA SAO PAULO OFFICE LTDA Prazo: Indeterminado,
condicionado à apresentação de nova designação em ata ou em contrato ao fim do atual
mandato, quando for o caso, Imigrante: YONG YU Data Nascimento: 22/01/1978
Passaporte: PE1866196 País: CHINA; Processo: 47039018912201982 Requerente: MINISO
BRASIL COMERCIO VAREJISTA LTDA. Prazo: Indeterminado, condicionado à apresentação de
nova designação em ata ou em contrato ao fim do atual mandato, quando for o caso,
Imigrante: YIJUN JIAO Data Nascimento: 18/04/1996 Passaporte: E18804268 País: CHINA;
Processo: 47039019151201986 Requerente: FJEPC CONSTRUCOES EM ENERGIA ELETRICA
DO BRASIL LTDA. Prazo: Indeterminado, condicionado à apresentação de nova designação
em ata ou em contrato ao fim do atual mandato, quando for o caso, Imigrante: JIAN CHEN
Data Nascimento: 26/10/1992 Passaporte: E 69039684 País: CHINA;

Processo: 47039019188201912 Requerente: DONGWON BRASIL FABRICACAO
DE AUTO PECAS LTDA. Prazo: Indeterminado, condicionado à apresentação de nova
designação em ata ou em contrato ao fim do atual mandato, quando for o caso,
Imigrante: CHULMIN CHOI Data Nascimento: 16/01/1979 Passaporte: M57797766 País:
CORÉIA DO SUL; Processo: 47039019204201969 Requerente: MAYEKAWA DO BRASIL
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: Indeterminado, condicionado à apresentação de
nova designação em ata ou em contrato ao fim do atual mandato, quando for o caso,
Imigrante: AKIRA YASUTOME Data Nascimento: 01/05/1972 Passaporte: TS 4.141.595 País:
JAPÃO; Processo: 47039019788201972 Requerente: CERAMICA E VELAS DE IGNICAO NGK
DO BRASIL LTDA Prazo: Indeterminado, condicionado à apresentação de nova designação
em ata ou em contrato ao fim do atual mandato, quando for o caso, Imigrante: YUKI
IZUOKA Data Nascimento: 15/11/1963 Passaporte: TR1308103 País: JAPÃO; Processo:
47039019825201942 Requerente: EKINOPS BRASIL SERVICOS E PROJETOS DE ENGENHARIA
DE TELECOMUNICACOES LTDA. Prazo: Indeterminado, condicionado à apresentação de
nova designação em ata ou em contrato ao fim do atual mandato, quando for o caso,
Imigrante: JEAN-LUC YVES CHRISTIAN PAMART Data Nascimento: 05/05/1962 Passaporte:
11AF42353 País: FRANÇA; Processo: 47039019856201901 Requerente: LEAF SOFTWARE
LTDA. Prazo: Indeterminado, condicionado à apresentação de nova designação em ata ou
em contrato ao fim do atual mandato e / de comprovante da geração de 10 novos
empregos, quando for o caso, Imigrante: GEORGE BAILEY STOCKDALE Data Nascimento:
29/03/1993 Passaporte: 503117676 País: EUA; Processo: 47039020135201936 Requerente:
BANCO MUFG BRASIL S.A. Prazo: Indeterminado, condicionado à apresentação de nova
designação em ata ou em contrato ao fim do atual mandato, quando for o caso,
Imigrante: AKIHIKO KISAKA Data Nascimento: 21/04/1971 Passaporte: TR4274587 País:
JAPÃO; Processo: 47039020246201942 Requerente: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA
LTDA Prazo: Indeterminado, condicionado à apresentação de nova designação em ata ou
em contrato ao fim do atual mandato, quando for o caso, Imigrante: HYEONSEUNG SHIN
Data Nascimento: 27/01/1981 Passaporte: M01221842 País: CORÉIA DO SUL Imigrante:
HYEONSEUNG SHIN Data Nascimento: 27/01/1981 Passaporte: M01221842 País: CO R É I A
DO SUL.

Residência Prévia - RN 11/2017 - Resolução Normativa (Artigo 2º, Inciso I):
Processo: 47039020758201917 Requerente: TEXA DIAGNOSTICO AUTOMOTIVO

DO BRASIL COMERCIAL LTDA. Prazo: Indeterminado, condicionado à apresentação de nova
designação em ata ou em contrato ao fim do atual mandato, quando for o caso,
Imigrante: MIGUEL LOPEZ VALENZUELA Data Nascimento: 14/09/1968 Passaporte:
AAG846001 País: ESPANHA.

Residência Prévia - RN 13 - Resolução Normativa, de 22/12/2017:
Processo: 47039015287201917 Requerente: AARAO REIS ADMINISTRACAO DE

BENS LTDA Prazo: Indeterminado, ficando condicionada a continuidade da residência à
comprovação do plano de investimento ou de negócios, Imigrante: LAURENT CLAU D E
PIERQUIN Data Nascimento: 09/04/1958 Passaporte: 14DP17461 País: FRANÇA; Processo:
47039017359201961 Requerente: MONFOR BRASIL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA Prazo: Indeterminado, ficando condicionada a continuidade da residência à
comprovação do plano de investimento ou de negócios, Imigrante: JOAO MANUEL DE
CARVALHO MONTEIRO CANOSO Data Nascimento: 09/12/1971 Passaporte: P618709 País:
PORTUGAL; Processo: 47039017991201912 Requerente: SONHO LU COMERCIO DE
BIJUTERIAS LTDA Prazo: Indeterminado, ficando condicionada a continuidade da residência
à comprovação do plano de investimento ou de negócios, Imigrante: YINHUA WU Data
Nascimento: 08/01/1983 Passaporte: EA1316890 País: CHINA; Processo:
47039019708201989 Requerente: LJ29 AGRICULTURA E PERMACULTURA EIRELI Prazo:
Indeterminado, ficando condicionada a continuidade da residência à comprovação do
plano de investimento ou de negócios, Imigrante: DAVID TRISTAN FROBERT Data
Nascimento: 14/02/1969 Passaporte: 16CZ51544 País: FRANÇA; Processo:
47039021258201994 Requerente: CORONA TECHNOLOGY COMERCIO E SERVICOS DE
PAINEIS SOLARES LTDA Prazo: Indeterminado, ficando condicionada a continuidade da
residência à comprovação do plano de investimento ou de negócios, Imigrante: QINGFU
JING Data Nascimento: 20/02/1981 Passaporte: E64910260 País: CHINA.

Residência Prévia - RN 24 - Resolução Normativa, de 20/02/2018:
Processo: 47039020298201919 Requerente: FUNDACAO UNIVERSIDADE

FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL Prazo: até 31/10/2021 Imigrante: Haroon ur Rashid
Data Nascimento: 20/03/1980 Passaporte: AC6904514 País: PAQUISTÃO; Processo:
47039020886201952 Requerente: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: OSVALDO VILLARREAL MANZANILLA Data Nascimento: 04/11/1977
Passaporte: 107405337 País: VENEZUELA.

Residência Prévia - RN 26 - Resolução Normativa, de 02/04/2018 (Artigo 2º):
Processo: 47039018849201984 Requerente: ENEL BRASIL S.A Prazo: 1 Ano(s)

Imigrante: Antonella Iannarilli Data Nascimento: 04/02/1994 Passaporte: YA9719626 País:
ITÁLIA Mãe: Anna Rita Graziani Pai: Antonello Iannarilli.

Residência - RN 02 - Resolução Normativa, de 08/12/2017:
Processo: 47039015238201984 Requerente: EPI - ENERGIA PROJETOS E

INVESTIMENTOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: MIRIAM MAGALI GOMEZ SALINAS Data
Nascimento: 02/02/1992 Passaporte: G23259517 País: MÉXICO Mãe: MARIA DEL CARMEN
SALINAS SANTIAGO Pai: MARIO ANTONIO GOMEZ GONZALEZ; Processo:
47039016760201983 Requerente: BRAZIL PARTNER INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES EM
NEGOCIOS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: MAROUANE OUALI ALLAH BEM MANSOUR
Data Nascimento: 17/09/1988 Passaporte: Y173332 País: TUNÍSIA Mãe: BOUTHEINA
CHELLY Pai: ABDERRAHMANE BEN MANSOUR; Processo: 47039017564201926 Requerente:
RECOFARMA INDUSTRIA DO AMAZONAS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: SELMAN
CAREAGA CASTRO Data Nascimento: 19/09/1973 Passaporte: G14507398 País: MÉ X I CO
Mãe: BEATRIZ OLIVIA CASTRO Pai: FEDERICO CAREAGA; Processo: 47039017814201928
Requerente: GREEN WEST MADEIRAS DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: ANIL
KUMAR Data Nascimento: 22/02/1988 Passaporte: T1536660 País: ÍNDIA Mãe: SHANTI
DEVI Pai: GUAGAN RAM; Processo: 47039018051201932 Requerente: IHC DO BRASIL
SERVICOS TECNICOS E DE ENGENHARIA LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Christopher David
Chatterton Data Nascimento: 25/04/1989 Passaporte: 523846965 País: GRÃ BRETANHA
Mãe: Anne Chatterton Pai: Christopher Stuart Chatterton; Processo: 47039018585201969
Requerente: INDUSTRIAS ROSSI ELETROMECANICA EIRELI Prazo: 1 Ano(s) Imigrante:
MATTEO BILIOTTI Data Nascimento: 30/08/1986 Passaporte: YA8121777 País: ITÁLIA Mãe:
GRAZIETTA CASUCCI Pai: ALFREDO BILIOTTI; Processo: 47039018847201995 Requerente:
AMEPLAN ASSISTENCIA MEDICA PLANEJADA LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Antonio Díaz
Tula Data Nascimento: 28/02/1984 Passaporte: J064862 País: CUBA Mãe: Lourdes Maria
Tula Irigoyen Pai: Antonio Díaz Lozada; Processo: 47039018905201981 Requerente: MOGA
COMERCIO DE ROUPAS IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: ALI
ZAKARIA TARHINI Data Nascimento: 15/01/1996 Passaporte: LR0741268 País: LÍBANO Mãe:
ZEINAB ONAISSI Pai: ZAKARIA TARHINI; Processo: 47039019280201974 Requerente:
FLORESTA RICA MADEIREIRA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: TIANYU DUAN Data
Nascimento: 30/12/1988 Passaporte: EF3293805 País: CHINA Mãe: Ruifu Yin Pai: Runzhen
Duan; Processo: 47039019865201994 Requerente: BOSCH REXROTH LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: Ricardo Jorge Ferreira de Araujo Data Nascimento: 04/11/1975 Passaporte:
C510672 País: PORTUGAL Mãe: Maria do Carmo Ferreira Rodrigues Pai: Manuel Ferreira de
Arailljo; Processo: 47039020140201949 Requerente: MCKINSEY & COMPANY, INC. DO
BRASIL CONSULTORIA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Eva Maria Goblirsch Data
Nascimento: 13/04/1985 Passaporte: CH1HGNMN3 País: ALEMANHA Mãe: Brigitte Barbara
Goblirsch Pai: Wolfgang Erich Goblirsch; Processo: 47039020232201929 Requerente: OMYA
DO BRASIL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE MINERAIS LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: RAUL GONZALEZ MARTINEZ Data Nascimento: 06/04/1966 Passaporte:
G25670973 País: MÉXICO Mãe: CRISTINA MARTÍNEZ ROSALES Pai: SILVANO GONZÁLEZ
HERNANDEZ; Processo: 47039020247201997 Requerente: ASSOCIACAO ESCOLA
AMERICANA DE BRASILIA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: KAYLA SCOTT Data Nascimento:
16/05/1993 Passaporte: HM815056 País: CANADÁ Mãe: Tania Carolina Fanelli Pai: Stephen
Joel Scott; Processo: 47039020348201968 Requerente: SOLTEC BRASIL INDUSTRIA ,
COMERCIO E SERVICOS DE ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Hector
Sanchez Ruiz Data Nascimento: 23/10/1983 Passaporte: PAA731581 País: ESPANHA Mãe:
Maria Consuelo Ruiz Herrero Pai: Rafael Sanchez Sanchez; Processo: 47039020370201916
Requerente: ESCOLA BRITANICA DE ARTES CRIATIVAS S.A Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Jaygo
Bloom Data Nascimento: 30/08/1972 Passaporte: 539452317 País: INGLATERRA Mãe: Jill
Townsend Pai: David George Townsend; Processo: 47039020402201975 Requerente:
AMANDA BAZAR IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: LI
YIGUANG Data Nascimento: 12/09/1993 Passaporte: E34797523 País: CHINA Mãe: YU
DONGLAN Pai: LI BINGQUAN; Processo: 47039020453201905 Requerente: ASSOCI AC AO
ESCOLA SUICO-BRASILEIRA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: ALEXANDER STEINER Data
Nascimento: 16/03/1968 Passaporte: X1320820 País: SUIÇA Mãe: EVELINE FRANZISKA
STEINER Pai: ROLF ERICH STEINER; Processo: 47039020458201920 Requerente:
ASSOCIACAO ESCOLA SUICO-BRASILEIRA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: NICOLE STEINER
MOTZER Data Nascimento: 26/02/1976 Passaporte: X2666884 País: SUIÇA Mãe:
ELISABETHA MOTZER Pai: JAKOB BERNHARD MOTZER; Processo: 47039020492201902
Requerente: DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Vitor Manuel
Ribeiro Moreira Data Nascimento: 27/05/1979 Passaporte: C8072938 País: PORTUGAL
Mãe: Irene de Sousa Ribeiro Pai: Manuel de Jesus Moreira; Processo: 47039020504201991
Requerente: TOYOTA DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: TAKASHI SUZUKI Data
Nascimento: 09/03/1990 Passaporte: TK6212054 País: JAPÃO Mãe: HIROKO SUZUKI Pai:
MIKINE SUZUKI; Processo: 47039020510201948 Requerente: TOYOTA DO BRASIL LT DA
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: KOICHI KAWAKAMI Data Nascimento: 03/07/1985 Passaporte:
TK5295600 País: JAPÃO Mãe: CHIAKI KAWAKAMI Pai: SUSUMU KAWAKAMI; Processo:
47039020512201937 Requerente: ANDREA KARINA ROESE Prazo: 2 Ano(s) Imigrante:
RHINA DE LA ROSA Data Nascimento: 18/05/1977 Passaporte: RD4513191 País: REPÚBLICA
DOMINICANA Mãe: DOMINGA DE LA ROSA Pai: Não informado; Processo:
47039020542201943 Requerente: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: KYUNG CHUL KIM Data Nascimento: 02/06/1976 Passaporte: M25827636
País: CORÉIA DO SUL Mãe: YOUNG TAE KIM Pai: JUNG SIM CHOI; Processo:
47039020548201911 Requerente: ROSNEFT BRASIL E&P LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante:
MARIIA POZDNIAK Data Nascimento: 29/08/1986 Passaporte: 72 3785917 País: RÚSSIA
Mãe: VALENTINA NIKOLAYEVNA POZDNIAK Pai: ALEXSANDR MIKHAILOVICH POZDNIAK;
Processo: 47039020569201936 Requerente: ACCIONA CONSTRUCCION S.A Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: GERMAN HERNANDO YUBERO Data Nascimento: 09/04/1985 Passaporte:
PAJ855725 País: ESPANHA Mãe: Alicia Yubero García Pai: José-Luis Hemando Sanz;
Processo: 47039020725201969 Requerente: KINUTRI ITAIM ALIMENTACAO SAUDAVEL -
EIRELI Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: PASQUALE LATERZA Data Nascimento: 22/04/1991
Passaporte: YA1670257 País: ITÁLIA Mãe: GIUSEPPA ROSA PETRONELLA Pai: DOME N I CO
ANTONIO LATERZA; Processo: 47039020726201911 Requerente: SCHLUMBERGER S E R V I CO S
DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: PREETI SINGH Data Nascimento: 15/12/1987
Passaporte: Z2927461 País: ÍNDIA Mãe: SUNDERMANI SINGH Pai: EMMANUEL SINGH;
Processo: 47039020767201908 Requerente: GREENYELLOW DO BRASIL ENERGIA E
SERVICOS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Noémie Gogol Data Nascimento: 20/08/1991
Passaporte: 13AB20098 País: FRANÇA Mãe: Marie-Christine Brigitte Frontier Pai: Franck
Gogol; Processo: 47039020773201957 Requerente: MERICA HAIR COMERCIO DE
PRODUTOS PARA BELEZA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: WANG, YIKE Data Nascimento:
19/10/1991 Passaporte: E34269805 País: CHINA Mãe: Wang Guohong Pai: Zheng Qiuhong;
Processo: 47039020865201937 Requerente: NOLANDIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: JOAQUIN ROYANO VAZQUEZ Data
Nascimento: 26/10/1970 Passaporte: PAC046049 País: ESPANHA Mãe: LAURA VAZ Q U EZ
DELGADO Pai: ANTONIO ROYANO BARROSO; Processo: 47039020911201906 Requerente:
INDUSTRIAS ROSSI ELETROMECANICA EIRELI Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: LUCA PALMIERI
Data Nascimento: 05/07/1983 Passaporte: YA8508519 País: ITÁLIA Mãe: SILVIA RUBBINI
Pai: PAOLO PALMIERI.

Residência - RN 03 - Resolução Normativa, de 08/12/2017 (Artigo 3º):
Processo: 47039020238201904 Requerente: CSP - COMPANHIA SIDERURGICA

DO PECEM Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: BYONGROK YOON Data Nascimento: 06/08/1961
Passaporte: M93704132 País: CORÉIA DO SUL; Processo: 47039020240201975 Requerente:
CSP - COMPANHIA SIDERURGICA DO PECEM Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: BYONGWOO KIM
Data Nascimento: 21/11/1963 Passaporte: M04586040 País: CORÉIA DO SUL; Processo:
47039020241201910 Requerente: CSP - COMPANHIA SIDERURGICA DO PECEM Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: HUNG JIN KIM Data Nascimento: 16/06/1973 Passaporte: M07971250
País: CORÉIA DO SUL; Processo: 47039020242201964 Requerente: CSP - COMPANHIA
SIDERURGICA DO PECEM Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: KYUNGIL CHO Data Nascimento:
07/06/1976 Passaporte: M80686616 País: CORÉIA DO SUL; Processo: 47039020525201914
Requerente: CSP - COMPANHIA SIDERURGICA DO PECEM Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: SANG
SOO HWANG Data Nascimento: 12/03/1978 Passaporte: M51826738 País: CORÉIA DO SUL;
Processo: 47039020527201903 Requerente: CSP - COMPANHIA SIDERURGICA DO PEC E M
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: SUNGTAE SHIN Data Nascimento: 07/07/1963 Passaporte:
M80023121 País: CORÉIA DO SUL; Processo: 47039020529201994 Requerente: CSP -
COMPANHIA SIDERURGICA DO PECEM Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: JINKUK YOU Data
Nascimento: 19/08/1962 Passaporte: M62919457 País: CORÉIA DO SUL.

Residência - RN 06 - Resolução Normativa, de 08/12/2017:
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Processo: 47039018850201917 Requerente: CIA DE NAVEGACAO NORSUL
Prazo: até 10/05/2020 Imigrante: Satheesh Mony Data Nascimento: 08/05/1984
Passaporte: M1299864 País: ÍNDIA.

Residência - RN 07 - Resolução Normativa, de 08/12/2017:
Processo: 47039020959201914 Requerente: COMANDO DA MARINHA Prazo: 2

Ano(s) Imigrante: Geoffroy Charles MATHIEN Data Nascimento: 25/03/1977 Passaporte:
17CC78953 País: FRANÇA; Processo: 47039020962201920 Requerente: COMANDO DA
MARINHA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Julien THAI Data Nascimento: 02/10/1968 Passaporte:
17EC07693 País: FRANÇA; Processo: 47039020964201919 Requerente: COMANDO DA
MARINHA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Kristell, Marie-Françoise Hamonic Data Nascimento:
06/05/1979 Passaporte: 16DZ66707 País: FRANÇA.

Residência - RN 08 - Resolução Normativa, de 08/12/2017:
Processo: 47039020113201976 Requerente: ASSOCIACAO ESCOLAR E

BENEFICENTE CORCOVADO Prazo: até 31/07/2020 Imigrante: MICHAEL SAVIC Data
Nascimento: 12/09/1984 Passaporte: C4J6288Y1 País: ALEMANHA; Processo:
47039020118201907 Requerente: ASSOCIACAO ESCOLAR E BENEFICENTE CORCOVADO
Prazo: até 01/10/2021 Imigrante: ROLAND GHANATTA AYARIC Data Nascimento:
09/11/1957 Passaporte: C4J6H52VM País: ALEMANHA; Processo: 47039020123201910
Requerente: ASSOCIACAO ESCOLAR E BENEFICENTE CORCOVADO Prazo: até 01/10/2021
Imigrante: RICHARD WILHELM KLEENE Data Nascimento: 09/01/1965 Passaporte:
C4J6ZMXYH País: ALEMANHA.

Residência - RN 10 - Resolução Normativa, de 08/12/2017:
Processo: 47039019794201920 Requerente: REPORTERES SEM FRONTEIRAS

BRASIL Prazo: até 15/04/2020 Imigrante: Emmanuel Louis Marie Colombie Data
Nascimento: 15/05/1985 Passaporte: 18CC80587 País: FRANÇA.

Residência - RN 11/2017 - Resolução Normativa, de 08/12/2017 (Artigo 6º):
Processo: 47039017387201988 Requerente: GME AEROSPACE INDUSTRIA DE

MATERIAL COMPOSTO S.A. Prazo: Indeterminado, condicionado à apresentação de nova
designação em ata ou em contrato ao fim do atual mandato, quando for o caso,
Imigrante: DAVIDE AMATO Data Nascimento: 06/06/1974 Passaporte: YB4914064 País:
ITÁLIA;

Processo: 47039018703201939 Requerente: KB EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA. Prazo: Indeterminado, condicionado à apresentação de nova
designação em ata ou em contrato ao fim do atual mandato, quando for o caso,
Imigrante: CHANG SUN IM Data Nascimento: 10/04/1968 Passaporte: M91780226 País:
CORÉIA DO SUL; Processo: 47039018704201983 Requerente: KB EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA. Prazo: Indeterminado, condicionado à apresentação de nova
designação em ata ou em contrato ao fim do atual mandato, quando for o caso,
Imigrante: HWAJA DO Data Nascimento: 03/03/1961 Passaporte: M05635703 País: CORÉIA
DO SUL;

Processo: 47039018708201961 Requerente: KB EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA. Prazo: Indeterminado, condicionado à apresentação de nova
designação em ata ou em contrato ao fim do atual mandato, quando for o caso,
Imigrante: JONG CHUL KIM Data Nascimento: 12/05/1952 Passaporte: M56104075 País:
CORÉIA DO SUL; Processo: 47039018860201944 Requerente: PERSONAL SYSTEM SE R V I CO S
MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: EMMANUEL JOSÉ
ROMAN Data Nascimento: 09/03/1986 Passaporte: 568429017 País: EUA; Processo:
47039018896201928 Requerente: KB EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. Prazo:
Indeterminado, condicionado à apresentação de nova designação em ata ou em contrato
ao fim do atual mandato, quando for o caso, Imigrante: KWANGYEON CHOI Data
Nascimento: 17/09/1957 Passaporte: M06042005 País: CORÉIA DO SUL; Processo:
47039018901201901 Requerente: CCCCSA SAO PAULO OFFICE LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: LIZHI ZHU Data Nascimento: 21/01/1990 Passaporte: G60355729 País: CHINA;

Processo: 47039018900201958 Requerente: KB EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA. Prazo: Indeterminado, condicionado à apresentação de nova
designação em ata ou em contrato ao fim do atual mandato, quando for o caso,
Imigrante: SEUNGJIN CHU Data Nascimento: 14/07/1969 Passaporte: M94266488 País:
CORÉIA DO SUL; Processo: 47039019039201945 Requerente: DONGWON BRASIL
FABRICACAO DE AUTO PECAS LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: NO GON PARK Data
Nascimento: 01/04/1966 Passaporte: M23804109 País: CORÉIA DO SUL; Processo:
47039019085201944 Requerente: CONSULTORES DE INTEGRACAO DE SISTEMAS LTDA.
Prazo: Indeterminado Imigrante: FABIAN FIGUEROA Data Nascimento: 24/12/1963
Passaporte: 548407680 País: EUA;

Processo: 47039019342201948 Requerente: CELERITECH BRASIL - TECNOLOGIAS
DE INFORMACAO LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: NEVIO ANTONIO SESTINI Data
Nascimento: 13/03/1966 Passaporte: YA8920136 País: ITÁLIA; Processo:
47039020148201913 Requerente: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA Prazo:
Indeterminado Imigrante: INSEOK SEO Data Nascimento: 31/12/1975 Passaporte:
M73194597 País: CORÉIA DO SUL; Processo: 47039020149201950 Requerente: SAMSUNG
ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: HAN YONG PARK Data
Nascimento: 07/03/1974 Passaporte: M01941243 País: CORÉIA DO SUL; Processo:
47039020220201902 Requerente: WEIDMULLER CONEXEL DO BRASIL CONEXOES ELETRICAS
LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: DEODATO MANUEL TABORDA VICENTE Data
Nascimento: 14/05/1961 Passaporte: CA634201 País: PORTUGAL.

Residência - RN 11 - Resolução Normativa, de 08/12/2017 (Artigo 6º, c/c 1º,
Parágrafo 3º):

Processo: 47039018971201951 Requerente: BANCO WOORI BANK DO BRASIL
S.A. Prazo: Indeterminado, condicionado à apresentação de nova designação em ata ou
em contrato ao fim do atual mandato, quando for o caso, Imigrante: Jinhan Kim Data
Nascimento: 14/12/1981 Passaporte: M12363539 País: CORÉIA.

Residência - RN 14 - Resolução Normativa, de 22/12/2017:
Processo: 47039017954201904 Instituição: ILCA MARIA HENDGES Prazo: 2

Ano(s) Imigrante: MARIA ADELINA NAAT Data Nascimento: 26/08/1991 Passaporte: B
2259918 País: INDONÉSIA; Processo: 47039018056201965 Instituição: ASSOC I AC AO
BRASILEIRA D'A IGREJA DE JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: Audrey Faith Shelley Data Nascimento: 13/11/1998 Passaporte: 572429388 País:
EUA; Processo: 47039018229201945 Instituição: ANGELES GRANADO LOPEZ Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: ANGELES GRANADO LOPEZ Data Nascimento: 02/08/1944 Passaporte:
XDC332300 País: ESPANHA; Processo: 47039018573201934 Instituição: INST DA S
FRANCISCANAS MISSIONARIAS DE MARIA NO BRASIL Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: LIBIE
ORAYEOR ELODIE SOME Data Nascimento: 11/04/1982 Passaporte: A3025182 País:
BURKINA FASSO; Processo: 47039019447201905 Instituição: MINJUNG KANG Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: MINJUNG KANG Data Nascimento: 09/10/1993 Passaporte: M51561496
País: CORÉIA DO SUL; Processo: 47039019537201998 Instituição: RAIMUNDO AMBROSIO
DA FONSECA INTETA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Raimundo Ambrósio da Fonseca Inteta
Data Nascimento: 26/08/1971 Passaporte: 15AJ36801 País: MOÇAMBIQUE; Processo:
47039020236201915 Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A IGREJA DE JESUS CRISTO
DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Nathan Nelson Goode Data
Nascimento: 26/05/2000 Passaporte: 547066615 País: EUA; Processo: 47039020250201919
Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A IGREJA DE JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS
ULTIMOS DIAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: ADRIANA PATRICIA ALAS BRAN Data Nascimento:
19/04/1999 Passaporte: A50036472 País: REPÚBLICA DE EL SALVADOR; Processo:
47039020253201944 Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A IGREJA DE JESUS CRISTO
DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: JACOB MACHUCA Data
Nascimento: 04/06/1999 Passaporte: 573984470 País: EUA; Processo: 47039020256201988
Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A IGREJA DE JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS
ULTIMOS DIAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: ALVARO JOSHUA ESCALONA ZEPEDA Data
Nascimento: 21/06/1998 Passaporte: G30426812 País: MÉXICO; Processo:
47039020322201910 Instituição: COMUNIDADE LUTERANA IGREJA DE CRISTO Prazo: até
28/02/2021 Imigrante: HEIKO GRUNWEDEL Data Nascimento: 10/11/1977 Passaporte:
CGWJ8ZN9F País: ALEMANHA; Processo: 47039020334201944 Instituição: COMU N I DA D E
LUTERANA IGREJA DE CRISTO Prazo: até 28/02/2021 Imigrante: AGNES MULLER
GRUNWEDEL Data Nascimento: 24/09/1983 Passaporte: CH1HVF5C6 País: ALEMANHA;
Processo: 47039020580201904 Instituição: SVERDI PROPAGACAO E CULTURA Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: KOFFI MITRONOUGNAN TENGUE Data Nascimento: 10/12/1982
Passaporte: EB238256 País: TOGO.

Residência - RN 19 - Resolução Normativa, de 22/12/2017:

Processo: 47039017790201915 Requerente: FURUKAWA ELECTRIC LATAM S.A.
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Génesis Dayan Romero Diez Martínez Data Nascimento:
21/09/1992 Passaporte: G17810504 País: MÉXICO; Processo: 47039018021201926
Requerente: JJGC INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS DENTARIOS S.A Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: Eléonore Marie Hélène Gerardin Data Nascimento: 06/05/1994 Passaporte:
17EH37145 País: FRANÇA; Processo: 47039018809201932 Requerente: DANIELI DO BRASIL
LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: ARIANNA BENEDETTI Data Nascimento: 27/05/1993
Passaporte: YB4107773 País: ITÁLIA.

Residência - RN 20 - Resolução Normativa, de 22/12/2017:
Processo: 47039014817201918 Requerente: UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

Prazo: até 31/08/2020 Imigrante: Rafal Marian Siejakowski Data Nascimento: 29/05/1984
Passaporte: EM2714794 País: POLÔNIA; Processo: 47039020423201991 Requerente:
ALVARO RODRIGUEZ BERRIGUETE Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: ÁLVARO RODRÍGUEZ
BERRIGUETE Data Nascimento: 21/06/1982 Passaporte: PAH193942 País: ESPANHA;
Processo: 47039020716201978 Requerente: Jonathan Michael Labadie-Bartz Prazo: até
05/11/2020 Imigrante: Jonathan Michael Labadie-Bartz Data Nascimento: 11/03/1989
Passaporte: 559269726 País: EUA.

Residência - RN 30 - RENOVAÇÃO DE RESIDÊNCIA (RN 02/2017) - Resolução
Normativa, de 12/06/2018:

Processo: 47039018805201954 Requerente: CASA AMARELA Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: NINA MARIE YASMINA SOUTOUL Data Nascimento: 12/07/1993 Passaporte:
15AD39914 País: FRANÇA Mãe: SOUAD EL OTMANI Pai: FRANCK JEAN SOUTOUL; Processo:
47039019791201996 Requerente: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: HARITZ ITURRALDE TELLERIA Data Nascimento: 12/05/1972 Passaporte:
AAF009685 País: ESPANHA Mãe: Maria Coro Telleria Aristizabal Pai: Olegario Iturralde
Oronoz; Processo: 47039019795201974 Requerente: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. Prazo:
1 Ano(s) Imigrante: MIGUEL ANGEL DORDA MEDINA Data Nascimento: 17/06/1965
Passaporte: PAH760738 País: ESPANHA Mãe: ARACELI MEDINA GARCIA Pai: MIGUEL
DORDA LOPEZ.

Residência - RN 30 - RENOVAÇÃO DE RESIDÊNCIA (RN 03/2017) - Resolução
Normativa, de 12/06/2018:

Processo: 47039019739201930 Requerente: LONJAS TECNOLOGIA, ENERGIA E
MEIO AMBIENTE LTDA. Prazo: até 14/09/2020 Imigrante: JOSE FLOREZ SARMIENTO Data
Nascimento: 27/04/1972 Passaporte: AAF752046 País: ESPANHA Mãe: JULIA SARMIENTO
GONZALEZ Pai: MANUEL FLOREZ PANIZO.

Residência - RN 30 - RENOVAÇÃO DE RESIDÊNCIA (RN 06/2017) - Resolução
Normativa, de 12/06/2018:

Processo: 47039015795201903 Requerente: CIA DE NAVEGACAO NORSUL
Prazo: até 10/05/2020 Imigrante: Vinoth Athimulam Mohanadoss Data Nascimento:
24/04/1980 Passaporte: H3761815 País: ÍNDIA Mãe: Sankari Pai: Athimulam Mohanadoss;
Processo: 47039015835201917 Requerente: CIA DE NAVEGACAO NORSUL Prazo: até
09/02/2020 Imigrante: Dhiraj Shukla Data Nascimento: 17/08/1974 Passaporte: R9872279
País: ÍNDIA Mãe: Prem Lata Shukla Pai: Shivakar Shukla; Processo: 47039015839201997
Requerente: CIA DE NAVEGACAO NORSUL Prazo: até 09/02/2020 Imigrante: Johnson
Nicolao Barreto Data Nascimento: 07/04/1977 Passaporte: Z3716117 País: ÍNDIA Mãe:
Lourdina Nicolao Mascarenhas Pai: Nicolao Joao Barreto; Processo: 47039015841201966
Requerente: CIA DE NAVEGACAO NORSUL Prazo: até 09/02/2020 Imigrante: Vasim Sayyed
Data Nascimento: 28/08/1999 Passaporte: R7632965 País: ÍNDIA Mãe: Riyana Sayyed Pai:
Akbar Nawab Sayyed; Processo: 47039015846201999 Requerente: CIA DE NAVEGAC AO
NORSUL Prazo: até 09/02/2020 Imigrante: Pavan Kumar Govula Data Nascimento:
04/12/1979 Passaporte: S6238966 País: ÍNDIA Mãe: Vijayalakshmi Govula Pai: Srinivasulu
Reddy Govula; Processo: 47039015856201924 Requerente: CIA DE NAVEGACAO NORSUL
Prazo: até 09/02/2020 Imigrante: Arun Raj Ramadass Data Nascimento: 04/12/1987
Passaporte: Z3126636 País: ÍNDIA Mãe: Lakshmi Pai: Ramadass; Processo:
47039015884201941 Requerente: CIA DE NAVEGACAO NORSUL Prazo: até 09/02/2020
Imigrante: Ramkumar Kizhakkuveettil Data Nascimento: 23/02/1995 Passaporte: Z2722503
País: ÍNDIA Mãe: Sumangala Pai: Unnikrishnan Mullappilly; Processo: 47039015895201921
Requerente: CIA DE NAVEGACAO NORSUL Prazo: até 09/02/2020 Imigrante: Trushant Dilip
Bhagatkar Data Nascimento: 07/12/1988 Passaporte: K6537526 País: ÍNDIA Mãe: Chhya
Bhagatkar Pai: Dilip Bhagatkar; Processo: 47039020363201914 Requerente: TEEKAY
PETROJARL I SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Lukasz Krzysztof
Teodorowicz Data Nascimento: 16/12/1981 Passaporte: EN0818802 País: POLÔNIA Mãe:
Elzbieta Brodziak Pai: Zdzislaw Teodorowicz.

Residência - RN 30 - RENOVAÇÃO DE RESIDÊNCIA (RN 14/2017) - Resolução
Normativa, de 12/06/2018:

Processo: 47039021007201918 Instituição: BARBARA JAGLA Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: BARBARA JAGLA Data Nascimento: 29/04/1966 Passaporte: EF6697148 País:
POLÔNIA Mãe: Jadwiga Kazimierszak Pai: Alojzy Jagla; Processo: 47039021210201986
Instituição: CONGREGACAO DAS IRMAS DO APOSTOLADO CATOLICO - PROVINCIA SAO
VICENTE PALLOTTI Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: SALERCIA ADAO NHALUNGO Data
Nascimento: 14/05/1996 Passaporte: 15AM64255 País: MOÇAMBIQUE Mãe: AMELIA
FELISBERTO NHAPUE Pai: ADAO MUEIO NHALUNGO.

Residência - RN 30 - RENOVAÇÃO DE RESIDÊNCIA (RN 15/2017) - Resolução
Normativa, de 12/06/2018:

Processo: 47039020376201985 Requerente: CENTRO DE DESENVOLVIMENTO
COMUNITARIO VILA LEONINA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Esther Roth Data Nascimento:
26/08/1964 Passaporte: X2286599 País: SUIÇA Mãe: Anna Elisabeth Muller Harry Pai:
Daniel Johannes Roth.

Residência - RN 30 - ALTERAÇÃO DE PRAZO (RN 14/2017) - Resolução
Normativa, de 12/06/2018:

Processo: 47039018463201972 Instituição: CONGREGACAO DAS IRMAS DE
JESUS MISERICORDIOSO Prazo: Indeterminado Imigrante: URSZULA MAGDALENA
KOSCIELNIAK Data Nascimento: 12/12/1979 Passaporte: EJ0929636 País: POLÔNIA Mãe:
ELZBIETA KOSCIELNIAK Pai: JERZY KOSCIELNIAK; Processo: 47039020565201958 Instituição:
INSPETORIA LAURA VICUNA Prazo: Indeterminado Imigrante: HEEKYUNG YUN Data
Nascimento: 08/07/1980 Passaporte: M904003778 País: CORÉIA DO SUL Mãe: DU Y EO N
BAEK Pai: GI YEONG YUN; Processo: 47039020619201985 Instituição: MITRA
ARQUIDIOCESANA DE BRASILIA Prazo: Indeterminado Imigrante: CRISTIAN EVANGELISTA
Data Nascimento: 10/06/1978 Passaporte: YB0548928 País: ITÁLIA Mãe: Mattia Gemma
Mariotti Pai: Ermando Evangelista.

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante HEGE FAEROE-FINNVIK a exercer concomitantemente o cargo de
Vice-presidente na EQUINOR ENERGY DO BRASIL LTDA. Processo: 47039.018228/2019-09,
anteriormente autorizado através do Processo: 47039.006387/2019-52.

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante MAURIZIO MONDANI a exercer concomitantemente o cargo de
Diretor na ITELIOS DO BRASIL INFORMATICA LTDA. Processo: 47039.018945/2019-22,
anteriormente autorizado através do Processo: 47039.018034/2019-03.

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante ENRIQUE DE LA TORRE VELASCO a exercer concomitantemente o
cargo de Diretor na ALIANCA DO BRASIL SEGUROS S/A. Processo: 47039.019765/2019-68,
anteriormente autorizado através do Processo: 47039.003842/2015-34.

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante KOJI NONOMURA a exercer concomitantemente o cargo de
Membros do Conselho de Administração na GUMI BRASIL PARTICIPACOES S.A. Processo:
47039.019816/2019-51, anteriormente autorizado através do Processo:
47039.020118/2018-18.

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante SHINGO SATO a exercer concomitantemente o cargo de Membros
do Conselho de Administração na GUMI BRASIL PARTICIPACOES S.A. Processo:
47039.019818/2019-41, anteriormente autorizado através do Processo:
47039.002057/2019-98.
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O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante MAURIZIO MONDANI a exercer concomitantemente o cargo de
Diretor Presidente na CAPGEMINI BUSINESS SERVICES BRASIL - ASSESSORIA EMPR ES A R I A L
LTDA. Processo: 47039.018036/2019-94, anteriormente autorizado através do Processo:
47039.018034/2019-03.

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante MAURIZIO MONDANI a exercer concomitantemente o cargo de
Diretor na CPM BRAXIS TECNOLOGIA LTDA. Processo: 47039.018040/2019-52,
anteriormente autorizado através do Processo: 47039.018034/2019-03.

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante RUBEN ENRIQUE MELARA ESCOBAR a exercer concomitantemente
o cargo de Administrador na EMPLAL C.O. EMBALAGENS PLASTICAS LTDA. Processo:
47039.018484/2019-98, anteriormente autorizado através do Processo:
47039.012580/2018-41.

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante HERVE PATRICK JOSEPH IGNACE MARIE DARONDEAU a exercer
concomitantemente o cargo de Diretor na PLANALTO TRANSPORTADORA LTDA. Processo:
47039.018702/2019-94, anteriormente autorizado através do Processo:
47039.000511/2019-76.

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante RAPHAEL VINCENT PHILIPPE BARREAU a exercer
concomitantemente o cargo Membro do Conselho na TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE
GAS S.A. - TAG. Processo: 47039.018230/2019-70, anteriormente autorizado através do
Processo: 47039.020351/2018-09.

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante PIERRE JEAN FOSSAT a exercer concomitantemente o cargo de
Administrador na CDHI BRASIL PARTICIPACOES LTDA. Processo: 47039.017893/2019-77,
anteriormente autorizado através do Processo: 47039.018121/2018-71.

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante FERNANDO VALDERRABANO VAZQUEZ a exercer
concomitantemente o cargo de Administrador na DLL CORRETORA DE SEGUROS LTDA.
Processo: 47039.018358/2019-33, anteriormente autorizado através do Processo:
47039.017323/2018-04.

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante CHANGWEI CHEN a exercer concomitantemente o cargo de
Diretor na PARANAITA RIBEIRAOZINHO TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A. Processo:
47039.019597/2019-19, anteriormente autorizado através do Processo:
47039.002258/2016-42.

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante HYUMA NOZAKI a exercer concomitantemente o cargo de Diretor
na COSMOTEC INTERNATIONAL ESPECIALIDADES COSMETICAS LTDA. Processo:
47039.019713/2019-91, anteriormente autorizado através do Processo:
47039.011094/2016-44.

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante ENRIQUE DE LA TORRE VELASCO a exercer concomitantemente o
cargo de Diretor na BB MAPFRE SH1 PARTICIPACOES S/A. Processo: 47039.019761/2019-
80, anteriormente autorizado através do Processo: 47039.003842/2015-34.

O Coordenador Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante MATTHIAS POETER a exercer concomitantemente o cargo de
Diretor na AEROPORTOS DO SUDESTE DO BRASI,L S.A. Processo: 47039.020899/2019-21,
anteriormente autorizado através do Processo: 47039.007721/2017-23.

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista que o requerente GEORGE BARBOSA DA SILVA, Processo:
47039.018145/2019-10 - 08018.011665/2019-80, não possui legitimidade para
representação, resolve: Não conhecer do recurso, em razão do pedido de reconsideração
interposto carecer de legitimidade ativa.

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
indeferiu os seguintes pedidos de autorização de residência:

Processo: 47039020392201978 Requerente: COLEGIO SANTA MARIA LTDA
Prazo: Indeterminado Imigrante: DEBORAH ANNE VICKERS Passaporte: GA768293;
Processo: 47039012529201911 Requerente: GQS SERVICOS TERCERIZADOS EIRELI Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: JAVIER ANDRES DURAN CONTRERAS Passaporte: 091267942; Processo:
47039015670201975 Requerente: ENEL GREEN POWER BRASIL PARTICIPACOES LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: MARCO CATANESE Passaporte: YA2598824; Processo:
47039016975201902 Requerente: PRESTON & ALCANTARA RESTAURANTE LTDA Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: JOSE LUIS SANCHEZ RAMOS Passaporte: PAF653684; Processo:
47039017319201919 Requerente: HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE
AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 1 Ano(s); Processo: 47039012849201971 Requerente: KNAPP
SUDAMERICA LOGISTICA E AUTOMACAO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: ERNESTO JOSE
SANMARTIN DE LA PARRA Passaporte: PAD187905; Processo: 47039015460201987
Requerente: GOTERMICA COMERCIO DE MATERIAIS ISOLANTES EIRELI Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: MARIN ANTOLOVIC Passaporte: 094206641; Processo: 47039020381201998
Requerente: SALCOMP INDUSTRIAL ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: XUWEI YANG Passaporte: EE2642596; Processo: 47039020497201927
Requerente: REP MINERALS COMERCIAL EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA. Prazo: 30
Dia(s) Imigrante: PIERRE EWALD BACHER Passaporte: C76X4VGPF; Processo: t Requerente:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 03/06/2020 Imigrante: JOEFREN DAQUIL
SORIANOSOS Passaporte: EC4190772; Processo: 47039017200201946 Requerente:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 03/06/2020 Imigrante: MAGARZO
ALFREDO M JR Passaporte: P2820874A; Processo: 47039017207201968 Requerente:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 03/06/2020 Imigrante: PETE ELIZER
PANOY JOVILLE Passaporte: P8392001A; Processo: 47039017224201903 Requerente:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 03/06/2020 Imigrante: GERALD P AU L
NAMOCA NAVATA Passaporte: EC6703392; Processo: 47039017227201939 Requerente:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 03/06/2020 Imigrante: JAY MARK
CORPORAL OPIANA Passaporte: P5910296A; Processo: 47039020583201930 Requerente:
JAN DE NUL DO BRASIL DRAGAGEM LTDA. Prazo: até 31/12/2019 Imigrante: Andrej
Glazacev Passaporte: 25188501; Processo: 47039009955201977 Requerente: FJEPC
CONSTRUCOES EM ENERGIA ELETRICA DO BRASIL LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante:
GUOPING CHEN Passaporte: PE 1122493 Imigrante: GUOPING CHEN Passaporte: PE
1122493; Processo: 47039020115201965 Requerente: ELETRONICA SANTERNO INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: PAULO SERGIO RODRIGUES PEREIRA
COELHO DA CRUZ Passaporte: N1228426; Processo: 47039019006201903 Requerente:
YESOP GERENCIAMENTO DE GESTAO EMPRESARIAL LTDA Prazo: 3 Ano(s) Imigrante:
Wenjie Xiang Passaporte: EG3366034; Processo: 47039012868201905 Requerente: WU &
WEI PRESENTES E UTILIDADES EIRELI Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: QIU JIANCHUANG
Passaporte: G6I547898; Processo: 47039013799201949 Requerente: APILAVRAS
COMERCIO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: OSBEL ALEXANDER GOMEZ RICARDO
Passaporte: I903339; Processo: 47039013968201941 Requerente: CAMILA ALBERTINA
PICKLER DE ABREU Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Rozilyn Velasco Compas Passaporte:
EC8182120; Processo: 47039015269201935 Requerente: PAULO SERGIO COSTA AL EG R I A
Prazo: Indeterminado Imigrante: PAULO SERGIO DA COSTA ALEGRIA Passaporte:
CA349881; Processo: 47039014999201919 Requerente: CENTRO DE LINGUA; CULTURA E
CIVILIZACAO FRANCO BRASILEIRA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Leslie Nicole Coderch
Passaporte: 16CP30523; Processo: 47039020652201913 Requerente: SDEPCI PROJETOS E

CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: QUANPENG ZHANG Passaporte:
E27253816; Processo: 47039020971201911 Requerente: MARIA DEL ROCIO RUZ RA M I R EZ
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: MARIA DEL ROCIO RUZ RAMIREZ Passaporte: AAJ358199;
Processo: 47039017428201936 Requerente: ASSOCIACAO BASQUETEBOL ARTE DE P AT O
BRANCO Prazo: 12 Mês(es) Imigrante: WILLIE EUGENE IRICK II Passaporte: 646415427;
Processo: 47039017840201956 Requerente: LISBETH MARKUSSEN Prazo: Indeterminado
Imigrante: Lisbeth Markussen Passaporte: 203051552; Processo: 47039018446201935
Requerente: P. R. CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante:
ALEJANDRO ANTONIO DELMO RODRIGUEZ Passaporte: I692004; Processo:
47039015892201998 Requerente: VP FLEXGEN (BRAZIL) SPE LTDA. Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: LIU JIE Passaporte: EF8728968; Processo: 47039021109201925 Requerente: AM
DERIVADOS DE PETROLEO E COMERCIO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: AFAMEFULE
CHIBUZOR Passaporte: A50443725; Processo: 47039017214201960 Requerente:
DEEPOCEAN BRASIL SERVICOS LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: KARL MAGNUS
MINGE Passaporte: 30315814; Processo: 47039013466201910 Requerente: ALMA
TROPICAL RESORT LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: CARLO NATALI Passaporte:
YA4656901; Processo: 47039015661201984 Requerente: BRASIL - CANADA -
INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: WIKTOR
GLADYSZ Passaporte: AC013291; Processo: 47039018172201984 Requerente: BRYAN URIEL
CASTILLO Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Bryan Uriel Castillo Passaporte: 488461282; Processo:
47039019369201931 Requerente: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A IGREJA DE JESUS CRISTO
DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Oliver Omar Sanchez Sanchez
Passaporte: PA0097696; Processo: 47039019382201990 Requerente: ASSOCIAC AO
BRASILEIRA D'A IGREJA DE JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: Sarah Juhliana Davila Passaporte: 587948591; Processo: 47039019949201928
Requerente: MARIO NATALINI Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Mario Natalini Passaporte:
YA5238520; Processo: 47039020219201970 Requerente: ROSE NGAFFO Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: ROSE NGAFFO Passaporte: CA748937; Processo: 47039020571201913
Requerente: Brandon Calderon Xiques Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Brandon Calderon Xiques
Passaporte: 572601910.

LUIZ ALBERTO MATOS DOS SANTOS

R E T I F I C AÇÕ ES

No Despacho do Coordenador-Geral de Imigração Laboral, o deferimento
publicado no DOU nº. 186, de 25/09/2019, Seção 1, p. 56, Processo: 47039.016908/2019-
80, onde se lê: Mãe: PERROTTA ADELE MARIA TERESA; Pai: ALUNNI GUIDUCCI GIUSEPPE,
leia-se: Mãe: ADELINA MARIA TERESA PERROTA; Pai: GIUSEPPE ALUNI GUIDUCCI.

No Despacho do Coordenador-Geral de Imigração Laboral, o deferimento
publicado no DOU nº. 201, de 16/10/2019, Seção 1, p. 32, Processo: 47039.017924/2019-
90, onde se lê: Mãe: MARTHA ELENE ELIZABETH RUIZ ZARATE, leia-se: Mãe: MARTHA
ELENA ELIZABETH RUIZ ZARATE.

No Despacho do Coordenador-Geral de Imigração Laboral, o deferimento
publicado no DOU nº. 204, de 21/10/2019, Seção 1, p. 55, Processo: 47039.018777/2019-
75, onde se lê: Mãe: ELISA ISLA Y BASALO, leia-se: Mãe: ELISA ISLA BASALO.

No Despacho do Coordenador-Geral de Imigração Laboral, o deferimento
publicado no DOU nº. 204, de 21/10/2019, Seção 1, p. 52, Processo: 47039.019216/2019-
93, onde se lê: Mãe: MARIA ISABEL MARMELEIRO GONÇALVES, leia-se: Mãe: MARIA
ISABEL MARMELO GONÇALVES.

No Despacho do Coordenador-Geral de Imigração Laboral, o deferimento
publicado no DOU nº. 180, de 17/09/2019, Seção 1, p. 45, Processo: 47039.017076/2019-
19, onde se lê: Imigrante: GARTH JASON, leia-se: Imigrante: GARTH JASON BROWN.

No Despacho do Coordenador-Geral de Imigração Laboral, o deferimento
publicado no DOU nº. 196, de 09/10/2019, Seção 1, p. 63, Processo: 47039.017805/2019-
37, onde se lê: Imigrante: MARC FLOYD OSTLER, leia-se: Imigrante: MARK FLOYD OSTLER.

No Despacho do Coordenador-Geral de Imigração Laboral, o deferimento
publicado no DOU nº. 199, de 14/10/2019, Seção 1, p. 37, Processo: 47039.013341/2019-
90, onde se lê: Passaporte: 488088918, leia-se: Passaporte: 554806579.

No Despacho do Coordenador-Geral de Imigração Laboral, o deferimento
publicado no DOU nº. 206, de 23/10/2019, Seção 1, p. 34, Processo: 47039.019633/2019-
36, onde se lê: Passaporte: Z4536187, leia-se: Passaporte: Z4596187.

COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍTICA MIGRATÓRIA
COORDENAÇÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS

PORTARIA Nº 909, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, resolve:

Conceder a nacionalidade brasileira, por naturalização, às pessoas abaixo
relacionadas, nos termos do Art. 12, II, "a", da Constituição Federal, e em conformidade
com o Art. 65 da Lei nº 13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.199/2017, a fim
de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil:

ADOLFO ALEJANDRO PEREZ RODRIGUEZ - G279424-0, natural de Cuba, nascido
em 03 de agosto de 1985, filho de Amado de Jesus Perez Pineiro e de Maria Del Pilar
Rodriguez Ferraz, residente no Estado de Roraima (Processo n° 08485.015520/2019-41);

ABDULLAH AL HARES - G446988-A, natural da Síria, nascido em 09 de setembro
de 1988, filho de Mhd Kamal Al Hares e de Randa Alchaer, residente no Estado do Paraná
(Processo n° 08385.015112/2019-18);

ABEL MOISES TRUJILLO BLAS - V845480-E, natural do Peru, nascido em 06 de
julho de 1960, filho de Juan Bautista Trujillo Zuniga e de Justina Blas Rojas, residente no
Estado do Acre (Processo n° 08220.006907/2017-56);

ABIOLA SULAIMON YUSUF - G302177-O, natural da Nigeria, nascido em 25 de
agosto de 1986, filho de Amuda Yusuf e de Titilayo Yusuf, residente no Estado do Paraná
(Processo n° 08385.015367/2018-08);

ABOU MANGA - G016279-B, natural do Senegal, nascido em 27 de março de
1981, filho de Kanton Manga e de Nene Sagna, residente no Estado do Rio Grande do Sul
(Processo n° 08451.007719/2018-11);

ADEBOLA MONSURAT OLANIYAN - G184059-N, natural da Nigéria, nascida em
09 de maio de 1986, filha de Olalekan Saheed Akinremi e de Omolade Grace Akinremi,
residente no Estado de São Paulo (Processo n° 08505.038222/2017-82);

AILEN RAMIREZ PEREZ - G006529-K, natural de Cuba, nascida em 21 de maio
de 1985, filha de Salvador Ramirez Cervante e de Lidia Rosa Perez Tamayo, residente no
Estado de São Paulo (Processo n° 08501.002782/2019-09);

ALEJANDRO WALTEROS GALARZA - V612854-9, natural da Colômbia, nascido
em 18 de junho de 1985, filho de Luis Hernando Walteros Estupinan e de Carmenza
Galarza Romero, residente no Estado do Rio Grande do Sul (Processo n°
08792.000506/2018-99);

AMOAH AGYEI - G259972-I, natural da Gana, nascido em 06 de maio de 1982,
filho de Andrews Amoah Agyei e de Janet Marfoah, residente no Estado do Rio Grande do
Sul (Processo n° 08451.002702/2018-69);

BERNADO FRANCK - V943538-C, natural do Haiti, nascido em 09 de fevereiro
de 1986, filho de Tranquille Franck e de Elise Tetel, residente no Estado de São Paulo
(Processo n° 08505.066200/2017-11);

CARLA SOFIA LEANOS CABRERA - V649637-1, natural da Bolívia, nascida em 01
de maio de 1996, filha de Edil Leanos Castro e de Margarita Cabrera de Leanos, residente
no Estado de São Paulo (Processo n° 08505.008235/2019-99);
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CHEIKH DIONE - G163554-U, natural do Senegal, nascido em 10 de fevereiro de
1985, filho de Moussa Dione e de Fatou Sene, residente no Estado do Rio Grande do Sul
(Processo n° 08451.003849/2019-57);

COURTLAND DONALD TRUITT PETERS - V548992-U, natural dos Estados Unidos,
nascido em 10 de setembro de 1981, filho de Ronald Ross Peters e de Laura Emanuelson
Peters, residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo n° 08460.004792/2018-13);

DOMINGAS DA COSTA SANHA SA - V505003-J, natural da Guiné Bissau, nascida
em 09 de dezembro de 1986, filha de Francisco Jose da Costa Sanha e de Embam Insagal
da Costa Sanha Sa, residente no Estado do Ceará (Processo n° 08270.004589/2018-84);

ELIAS CORREIRA GONÇALVES - G348993-E, natural do Cabo Verde, nascido em
08 de junho de 1980, filho de Luis Pereira Gonçalves e de Idalina Correia Barros, residente
no Estado do Ceará (Processo n° 08270.009376/2018-49);

FIFI KAPELA - V486557-4, natural do Congo, nascida em 30 de maio de 1975,
filha de Antoine Kapela e de Juliene Mbangi, residente no Estado de São Paulo (Processo
n° 08505.002548/2019-33);

GIORDANO LANZONI - V939726-O, natural da Itália, nascido em 02 de julho de
1976, filho de Pietro Lanzoni e de Milvia Maurizi, residente no Estado do Pará (Processo
n° 08360.001089/2019-62);

GREGORIO ALBERTO RODRIGUEZ - V106080-O, natural de El Salvador, nascido
em 07 de maio de 1961, filho de Gregorio Alvarado e de Matilde Rodriguez, residente no
Estado de Minas Gerais (Processo n° 08354.006384/2017-22);

HASSAN SAYED MOHAMMED AHMED - V790613-N, natural do Egito, nascido
em 12 de maio de 1991, filho de Sayed Mohammed Ahmed e de Sayeda Abdel Rahman
Ahmed Omaira, residente no Distrito Federal (Processo n° 08280.002157/2018-10);

HERCULES MANUEL MARTINS SILVA LIMA - V415087-P, natural do Cabo Verde,
nascido em 28 de fevereiro de 1986, filho de Manuel do Rosario das Dores Lima e de Alda
Maria Martins Silva Lima, residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo n°
08460.010789/2018-39);

IMAD GERGES ABI GHOSN - G084549-D, natural da Rep Dem do Congo, nascido
em 04 de maio de 1990, filho de Charle Kabongo e de Martine Kasenga, residente no
Estado de São Paulo (Processo n° 08505.009048/2019-22);

ISAAC SAULO ALMERCO CASAS - V628954-6, natural do Peru, nascido em 30 de
julho de 1998, filho de Matias Almerco Esteban e de Daicy Nemesia Casas Cordova,
residente no Estado do Amazonas (Processo n° 08241.000616/2019-78);

ISLAM ABDELAZIM AMIN SAMMOUH - G471390-H, natural da Palestina, nascida
em 06 de maio de 1980, filha de Abdelazim Amin Abdelazim Doufash e de Basema
Hussein Mousa Doufash, residente no Estado do Acre (Processo n° 08797.000566/2019-
42);

JEHAD RAMADAN ABDELRAHMAN SAMMOUH - G471382-G, natural da
Palestina, nascido em 22 de setembro de 1978, filho de Ramadan Abdelrahman Ismail
Sammouh e de Sabrieh Fares Sadeq Sammouh, residente no Estado do Acre (Processo n°
08797.000567/2019-97);

JEROME MULLER - V434555-B, natural de Luxemburgo, nascido em 13 de junho
de 1987, filho de Muller Dieter e de Feletig Chantal Anne Therese, residente no Distrito
Federal (Processo n° 08280.020667/2018-79);

JOEL VARELA AFONSO - V415910-O, natural de São Tome e Príncipe, nascido
em 15 de setembro de 1985, filho de Jordão Vaz de Carvalho Afonso e de Cristina Ceita
Varela, residente no Estado de Minas Gerais (Processo n° 08354.004304/2018-85);

KETTY RUTH GALLEGOS VENERO - V116498-K, natural do Peru, nascida em 09 de
novembro de 1985, filha de Oscar Ernesto Gallegos Vera e de Ketty Ana Venero Bocangel,
residente no Estado do Mato Grosso do Sul (Processo n° 08335.000862/2019-81);

LEONIA ISABEL JOAO GUEVE - V568702-G, natural da Angola, nascida em 17 de
novembro de 2014, filha de Samuel Jose Severino e de Julieta Joao, residente no Estado
de São Paulo (Processo n° 08506.011947/2017-13);

LUIS RAFAEL CARRENO SALAZAR - V992936-C, natural da Venezuela, nascido
em 24 de agosto de 1984, filho de Luis Rafael Carreno e de Raiza Salazar de Carreno,
residente no Estado de Roraima (Processo n° 08485.031263/2018-12);

MAURIZIO MONGE - V973396-P, natural da Itália, nascido em 15 de outubro de
1981, filho de Lorenzo Monge e de Lorenza Richetti, residente no Estado do Rio de Janeiro
(Processo n° 08460.017821/2017-26);

MILAYME DE LAS MERCEDES TOME LOPEZ - V971897-D, natural de Cuba, nascida
em 30 de janeiro de 1978, filha de Orlando Tome Gonzalez e de Fidelina de Las Mercedes
Lopez Rondon, residente no Estado da Bahia (Processo n° 08255.020474/2018-25);

MOHAMMAD ALSHEKHA - G128335-4, natural da Síria, nascido em 08 de
outubro de 1985, filho de Naem Alshekha e de Houda Gounem, residente no Estado de
Santa Catarina (Processo n° 08495.004047/2018-77);

NARDEN SHAHAB - V636301-I, natural de Israel, nascida em 28 de maio de
1995, filha de Hanna Habib e de Rozit Habib, residente no Estado de Santa Catarina
(Processo n° 08494.000337/2018-51);

NUNO ANDRE FERREIRA DA SILVA JESUS - G108386-0, natural de Portugal,
nascido em 15 de janeiro de 1986, filho de Perfeito Alberto Ferreira de Jesus e de Rosa
Maria Tomas da Silva de Jesus, residente no Estado de Minas Gerais (Processo n°
08354.004289/2018-75);

ODINACHI UDOCHUKWU OKEMIRI - V992677-A, natural da Nigéria, nascido em
22 de fevereiro de 1980, filho de Odinachi Okemiri e de Chiomah Okwuchi Okemiri,
residente no Estado de Roraima (Processo n° 08485.019117/2017-20);

PEDRO MIGUEL TAVARES DE CASTRO MARTINS - G119815-S, natural de
Portugal, nascido em 29 de janeiro de 1974, filho de Salvador de Castro Martins e de
Arminda da Conceição Delgado T Martins, residente no Estado de Minas gerais (Processo
n° 08354.000888/2019-09);

QAISAR MEHMOOD - V639111-8, natural do Paquistão, nascido em 08 de
outubro de 1981, filho de Ghulam Ahmed e de Khurshid Begum, residente no Estado do
Ceará (Processo n° 08270.000592/2019-18);

SALMAN ALAAEDDINE - V618256-0, natural do Líbano, nascido em 11 de abril
de 1984, filho de Ali Alaaeddine e de Kamle Dbouk, residente no Estado do Paraná
(Processo n° 08389.012791/2017-71);

SERGIO GABRIEL GERONAZZO - V943331-Y, natural da Argentina, nascido em
22 de dezembro de 1981, filho de Sergio Leo Geronazzo e de Monica Beatriz Cognetta,
residente no Estado do Paraná (Processo n° 08388.000459/2019-36);

SHIRLEY YAJAIRA CERINZA VILA - V964064-E, natural da Colômbia, nascida em
29 de setembro de 1990, filha de Dario Cerinza Ramirez e de Marina Vila Quintero,
residente no Estado de Goiás (Processo n° 08295.019915/2018-70);

SYLVESTRE SOMO MWAKA - V528534-Z, natural da Rep Dem do Congo, nascido
em 31 de dezembro de 1977, filho de Etienne Somo e de Ephrasie Kaswera, residente no
Estado de Minas Gerais (Processo n° 08354.001360/2019-49);

YURIEN SUAREZ SARDINAS - V422497-F, natural de Cuba, nascida em 17 de
junho de 1978, filha de Donato Suarez Fernandez e de Mirian Esther Sardinas Vargas,
residente no Estado de Santa Catarina (Processo n° 08494.001548/2018-10) e

ZUNILDA SOLEDAD CABRERA RIBEIRO - V882710-E, natural do Paraguai, nascida
em 02 de abril de 1990, filha de Marta Beatriz Cabrera, residente no Estado do Paraná
(Processo n° 08388.004359/2018-06).

As pessoas referidas nesta Portaria deverão comparecer perante a Justiça
Eleitoral para o devido cadastramento, nos termos do Art. 231 do Decreto nº 9.199/2017,
que regulamenta a Lei nº 13.445/2017.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 910, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, resolve:

Conceder a nacionalidade brasileira, por naturalização, às pessoas abaixo
relacionadas, nos termos do Art. 12, II, "b", da Constituição Federal, e em conformidade
com o Art. 67 da Lei nº 13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.199/2017, a fim
de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil:

EDNA MARIA SIMÕES FERREIRA AUGUSTO - V195395-O, natural da Angola,
nascida em 19 de janeiro de 1974, filha de Albano Augusto e de Maria Eduarda Ferreira
Gourgel Augusto, residente no Distrito Federal (Processo n° 08280.001022/2018-37);

ELBA MARIA HUENUPI MONTIEL - W115713-2, natural do Chile, nascida em 04
de março de 1951, filha de Andres Segundo Huenupi Trecaman e de Hortencia Montiel
Huenchuman, residente no Distrito Federal (Processo n° 08280.015564/2017-14);

EMER HENRRY LOPEZ CASTILLO - W036727-I, natural do Uruguai, nascido em
15 de abril de 1952, filho de Gervacio Lopez e de Orfila Castillo de Lopez, residente no
Estado do Rio Grande do Sul (Processo n° 08444.005094/2017-52);

FATME MOHAMAD GHOTME - W505722-G, natural do Líbano, nascida em 15
de maio de 1957, filha de Said El Safadi e de Chakibe Sleiman, residente no Estado do
Paraná (Processo n° 08389.006758/2017-11);

HUSSEIN AHMAD YOUSSEF - Y233893-N, natural do Líbano, nascido em 01 de
maio de 1969, filho de Ahmad Youssef e de Hosn Tachtache, residente no Estado do
Paraná (Processo n° 08389.003361/2019-21);

IKECHUKWU CHARLES NWADINOBI - V400487-3, natural da Nigéria, nascido em
20 de maio de 1971, filho de Alphonsus Nwadinobi e de Veronica Nwadinobi, residente no
Estado de São Paulo (Processo n° 08508.008955/2017-62);

IMAD GERGES ABI GHOSN - V381639-Y, natural do Líbano, nascido em 21 de
julho de 1970, filho de Gerges Abi Ghosn e de Rose Chalouhi, residente no Estado do Rio
de Janeiro (Processo n° 08460.001844/2019-81);

JENIFFER CRUZ AQUINO - V676123-T, natural das Filipinas, nascida em 02 de
setembro de 1972, filha de Dominador Aquino e de Nenita Cruz Aquino, residente no
Estado do Rio de Janeiro (Processo n° 08460.003069/2019-06);

JUAN JORGE PEDRAZAS ROBLES - V311681-3, natural da Bolívia, nascido em 27
de julho de 1973, filho de Sabino Pedrazas Padilla e de Luisa Robles Rivera, residente no
Estado de Minas Gerais (Processo n° 08354.001158/2019-17);

KEVIN DALE WARKENTIN - W629289-2, natural do Canadá, nascido em 05 de
agosto de 1975, filho de Clifford Warkentin e de Naomi Warkentin, residente no Estado do
Goiás (Processo n° 08795.000243/2019-79);

MAHMOUD SALEH MAHMOUD ALI HAMAD - Y245073-8, natural de Kuwait,
nascido em 15 de julho de 1970, filho de Saleh Mahmoud Ali Hamad e de Mariam
Mustafa Aref Kados, residente no Estado do Paraná (Processo n° 08387.001534/2017-
24);

MARIA MAGDALENA SANTOS - W595771-N, natural da Áustria, nascida em 22
de julho de 1946, filha de Franjo Homan e de Ana Homan, residente no Estado de Minas
Gerais (Processo n° 08354.002715/2018-36);

MARIA SOLEDAD SANCHEZ RUIBAL - V363655-1, natural da Argentina, nascida
em 24 de maio de 1983, filha de Guillermo Alberto Sanchez e de Silvia Beatriz Ruibal de
Sanchez, residente no Estado do Paraná (Processo n° 08385.010156/2019-51);

NAJI MOHAMAD BOU WADI - V163965-0, natural do Líbano, nascido em 18 de
janeiro de 1959, filho de Mohamad Bou Wadi e de Darwiche Bou Wadi, residente no
Estado de Santa Catarina (Processo n° 08091.002278/2018-99);

NESRIN KAMEL HAMED - V115688-K, natural de Israel, nascida em 25 de
novembro de 1966, filha de Kamel Mohamad Hamed e de Rahma Issa Ali, residente no
Estado do Paraná (Processo n° 08389.006847/2017-59);

NSIMBA NGOMBO GUIMARD - V299659-Q, natural da Angola, nascido em 18
de outubro de 1973, filho de João Ngombo e de Juliana Nzongo, residente no Estado de
São Paulo (Processo n° 08705.002938/2018-76);

OSVALDO BAREIRO CASCO - V030482-N, natural do Paraguai, nascido em 30 de
junho de 1954, filho de Silvio Bareiro e de Silvina Casco de Bareiro, residente no Estado
de São Paulo (Processo n° 08514.003268/2018-52);

RAMAZANI JACQUELINA JOSE - V154820-R, natural da Angola, nascida em 24
de dezembro de 1976, filha de Ramazani Jose e de Raine Charlotte, residente no Estado
do Rio de Janeiro (Processo n° 08460.001679/2019-67);

RUBERTH ADOLFO ROMAN ANEZ - V651814-Y, natural da Bolívia, nascido em
20 de junho de 1954, filho de Ruben Dario Roman Vaca e de Daisy Anez de Roman,
residente no Estado do Mato Grosso do Sul (Processo n° 08336.007645/2017-40);

WALEED RAHIM HUSSAIN - Y245757-F, natural do Iraque, nascido em 13 de
janeiro de 1962, filho de Waleed Rahim Hassain e de Amna Jab, residente no Estado de
Santa Catarina (Processo n° 08492.004129/2019-22);

WANG YU TE - Y240755-7, natural da China, nascido em 01 de maio de 1982,
filho de Wang Chin Mu e de Wang Hsieh Chiung Yun, residente no Estado de São Paulo
(Processo n° 08709.005063/2019-13);

WISSAM CHAWKI HALAWI - W168358-P, natural do Líbano, nascido em 01 de
setembro de 1967, filho de Chawki Halawi e de Simone Alphonse Hanna Neirouz,
residente no Estado de São Paulo (Processo n° 08505.028954/2017-64) e

YISEL DE LOS ANGELES CEDENO RODRIGUES LIMA - V170714-Y, natural da
República Dominicana, nascida em 18 de novembro de 1970, filha de Nicolas Cedeno e de
Juana Francisca Garcia, residente no Estado do Mato Grosso do Sul (Processo n°
08337.002525/2017-46).

As pessoas referidas nesta Portaria deverão comparecer perante a Justiça
Eleitoral para o devido cadastramento, nos termos do Art. 231 do Decreto nº 9.199/2017,
que regulamenta a Lei nº 13.445/2017.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 911, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o art. 1o, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP no 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta
do Processo no 08340.000365/2018-22, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei no 13.445, de 24 de maio de 2017, MANUEL TERRAZAS TORRICO, de nacionalidade
boliviana, filho de Felix Terrazas e de Natividad Torrico, nascido no Estado Plurinacional da
Bolívia, em 19 de agosto de 1982, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário,
com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 11 (onze) anos e 8 (oito)
meses, a partir de sua saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 912, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08018.000163/2017-61, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, CELESTINE OKOYE, de nacionalidade nigeriana,
filho de Igustus Okoye e Maria Okoye, nascido em Uke, na República Federal da Nigéria,
em 17 de maio de 1971, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da
pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento
de reingresso no Brasil pelo período de 16 (dezesseis) anos, a partir de sua saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 913, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada
no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta do Processo
nº 08000.016308/2007-63, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:
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Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, MARIO PEÑA PAÑARANDA, de nacionalidade
boliviana, filho de Daniel Peña Carvajal e Marta Peñaranda, nascido em La Paz, no Estado
Plurinacional da Bolívia, em 3 de junho de 1978, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 05 (cinco)
anos, 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias, a partir de sua saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 914, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o art. 1o, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP no 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta
do Processo no 08000.026835/2005-14, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei no 13.445, de 24 de maio de 2017, ALEJANDRO RUBEN ESTIGARRIBIA ARANDA, de
nacionalidade paraguaia, filho de Alejandro Estigarribia e de Angélica Aranda, nascido em
Elsevio Ajala, República do Paraguai, em 6 de julho de 1970, ficando a efetivação da
medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação
pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 8 (oito)
anos, a partir de sua saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 915, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08000.022610/2005-99, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, BLADIMIR BAQUERO SALCEDO, de nacionalidade
colombiana, filho de Victor Baquero e de Gladys Salcedo, nascido na República da
Colômbia, em 9 de novembro de 1976, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário,
com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 12 (doze) anos, a partir de sua
saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 916, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08000.000170/2003-57, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, LUIS ALFREDO MUNHOZ CHIRINOS, de
nacionalidade peruana, filho de Artemio Munhoz Navarro e de Crisalida Chirinos Anto,
nascido em Lima, na República do Peru, em 1ª de agosto de 1952, ficando a efetivação da
medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação
pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 8 (oito)
anos, a partir de sua saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

D ES P AC H O S

Despacho nº 10324/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: PEDRO AGUERO PRIETO
Processo nº 08256.002931/2018-90

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10327/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: YOEL IVAN SANCHEZ PILOTO
Processo nº 08285.013164/2018-05

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10251/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: ELIZABETH ANGELA CALDERON
Processo nº 08495.002434/2018-79

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10337/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: ASDRUBAL PEREZ SOTO
Processo nº 08270.016780/2018-79

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10341/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: ALBERTO ROLDAN
Processo nº 08492.008470/2018-76

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10340/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do Pedido de Naturalização Extraordinária
Interessada: PAULA MARINA FERNANDES ARCOVERDE NASCIMENTO
Processo: 08386.000313/2019-19

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10338/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do Pedido de Naturalização Extraordinária
Interessada: IBTISSAM MANSOUR DIB
Processo: 08460.000715/2019-75

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10335/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do Pedido de Naturalização Extraordinária
Interessada: JUANA ARISPE SAAVEDRA
Processo: 08212.000391/2019-05

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10321/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do Pedido de Naturalização Ordinária
Interessado: QUEBA DADO CONTE
Processo: 08270.002035/2019-23

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10330/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do Pedido de Naturalização Extraordinária
Interessada: RAO E
Processo: 08280.006456/2019-12

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10328/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do Pedido de Naturalização Extraordinária
Interessado: DAVID PAGE HAXTON JR
Processo: 08280.004866/2019-11

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10325/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: EMMANUEL ASIMIAKHUINI
Processo: 08460.000242/2018-25

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10344/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do Pedido de Naturalização Extraordinária
Interessada: ROSA CARRILLO RIBERA
Processo: 08336.000464/2019-54

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10348/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: ANGELO PERFETTI
Processo: 08420.011986/2018-41

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10350/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do Pedido de Naturalização Extraordinária
Interessado: LUCAS LEONARDO PALMIERI
Processo: 08420.000564/2019-21

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10349/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: LEONARDO ARIAS BETANCOURT
Processo nº 08354.005764/2018-21

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10352/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: LASSANA BALDE
Processo nº 08270.019125/2018-72

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10353/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do Pedido de Naturalização Extraordinária
Interessada: ALICIA HAYDEE CUELLAR ARGUETA
Processo: 08503.000303/2019-91

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10355/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do Pedido de Naturalização Ordinária
Interessado: GIVARA ABDULLAH MOHYADDIN
Processo: 08702.003272/2018-01

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.
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Despacho nº 10354/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: PEDRO ALCIDES ROBERTT NIZ
Processo nº 08792.002084/2018-96

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10359/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: MYGALYS ESPINOSA HERNANDEZ
Processo nº 08114.002683/2018-00

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10360/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do Pedido de Naturalização Ordinária
Interessado: GERARDO CONRADO CORONA CASTELLANOS
Processo: 08311.000804/2018-44

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10361/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: ALBERTO LISANDRO PUJALS
Processo nº 08458.001546/2018-59

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10363/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: AJAYI OLUWASOLA
Processo nº 08400.006774/2018-81

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10364/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do Pedido de Naturalização Extraordinária
Interessado: JULIO CESAR FERNANDEZ
Processo: 08504.000367/2019-82

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10365/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do Pedido de Naturalização Extraordinária
Interessado: HORACIO FRANCISCO VELASQUEZ MELO
Processo: 08352.000134/2019-61

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10371/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: PASCAL CHARLES
Processo nº 08270.018992/2018-91

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10373/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: JOSUE CADEAU
Processo nº 08492.003377/2018-75

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10375/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: BAIRON OSWALDO VELEZ ESCALLON
Processo nº 08433.003126/2018-95

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10376/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: RONELSON FURTADO BALDE
Processo nº 08391.004130/2018-12

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10378/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: ANWAR ALI ELAMIN ALI
Processo nº 08531.000572/2018-30

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei

Despacho nº 10386/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessada: CARIDAD FUENTESECA HERRERA
Processo nº 08297.005010/2018-01

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10390/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessada: EKATERINA BAJINA NOVELI
Processo nº 08532.000076/2018-76

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10395/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: MUHAMMAD EBRAHIM AZFAR
Processo nº 08495.001151/2018-18

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10392/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessada:ANITA KATHY LEDESMA PEREZ
Processo: 08240.004082/2017-05

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10404/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessada: REINA MARIA FERNANDEZ MARTINEZ
Processo: 08124.000326/2018-80

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10406/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: SULPICIO TOLENTINO DOS SANTOS
Processo: 08270.011622/2018-22

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10408/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: LUIS ALBERTO FUENTES ZAMBRANO
Processo: 08280.013772/2018-51

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10409/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: EDILSON ANTONIO BLATA
Processo: 08270.019945/2018-64

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10412/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessada: CELIA PURA ALFONSO ZERQUERA
Processo: 08285.013163/2018-52

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10416/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessada: HILDA NORA OSPINA PINEDA
Processo: 08508012955201503

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10414/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do Pedido de Naturalização Extraordinária
Interessado: GUI JINHUI
Processo: 08388.000232/2019-91

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10418/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: DIONISIO CARLOS FALCÃO
Processo nº 08270.013335/2018-57

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10421/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: LELO GOMES
Processo: 08270.000538/2019-64

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10419/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do Pedido de Naturalização Extraordinária
Interessado: ALI AHMAD TIBA
Processo: 08389.000028/2019-60

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.
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Despacho nº 10422/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: DANIEL ARAN MANTERO
Processo nº 08377.000348/2018-78

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10425/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado(a): ALFIO CONTI
Processo nº 08354.005824/2018-13

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10426/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessada: JESSICA MARLENE COLINA SILVERO
Processo: 08391.000049/2019-36

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10424/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do Pedido de Naturalização Extraordinária
Interessado: ENOK LEON VASQUEZ
Processo: 08241.000151/2019-55

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10429/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do Pedido de Naturalização Extraordinária
Interessado: GUSTAVO LEONEL GILARDONI AVALLE
Processo: 08280.000214/2019-15

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10430/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do Pedido de Naturalização Extraordinária
Interessado: TSENG CHAU BAO
Processo: 08501.000424/2019-53

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10444/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: LORENZO PESCOSO LEON
Processo: 08706.000069/2019-16

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10446/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: CLINTON JOHN UNRUH
Processo: 08795.000125/2018-80

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10342/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Indeferimento do pedido
Interessado: ELISSER NAVARRO ROMERO
Processo: 08280.000654/2019-64

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, indefere o pedido, tendo em vista que o
requerente não cumpre o disposto no inciso IV do Art. 65 da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 10263/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessada:ANA LUMANDA SOLANGE
Processo: 08505.041822/2017-28

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista que o
requerente não atende o disposto no Art. 118, Parágrafo único da Lei nº 6.815/80,
inciso VI c/c Art. 112 da Lei 6815/1980, em vigor na data do requerimento.

Despacho nº 10267/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessada: ADEBOYEJO YERA OYEBADEJO
Processo: 08505.038162/2017-06
O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência delegada pela
Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da
União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista que o requerente
não atende o disposto no Art. 118, Parágrafo único da Lei nº 6.815/80, inciso VI c/c
Art. 112 da Lei 6815/1980, em vigor na data do requerimento.

Despacho nº 10403/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: FRANCISCO ELEAZAR RIVAS DOMINGUEZ
Processo: 08707.004222/2018-93

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10438/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: JOSE MIGUEL RIVAFLECHA VICENTE
Processo: 08420.000492/2019-12

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10440/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Indeferimento do pedido
Interessado: FLAVIO ALEJANDRO ZARATE CHABLUK
Processo: 08461.001382/2019-91
O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência delegada pela
Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da
União, de 21 de junho de 2019, indefere o pedido, tendo em vista que o requerente
não comprovou ter residência no Brasil há mais de 15 (quinze) anos ininterruptos, nos
termos do Art. 67 da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 9969/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: JOSE ANTONIO VERANO DUHARTE
Processo: 08386.000331/2019-92

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10199/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: PEDRO RAMON SILVA SANTA CRUZ
Processo: 08442.000630/2018-24

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista a falta
de cumprimento de exigências, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10334/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento de Pedido de Naturalização
Interessado(a): ETHANS NICHOLAS AIGBOKHAN
Processo nº: 08505.053971/2017-30
AO COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência delegada
pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da
União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista que o requerente
não atende ao disposto no inciso VI, do Art. 112, da Lei nº 6.815/80.

Despacho nº 10228/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessada: LI SHANQIN
Processo: 08705.003988/2018-71

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista a falta
de cumprimento de exigências, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10259/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: STIVE NOEL NDOUMI NYA
Processo: 08460.011115/2018-51

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista a falta
de cumprimento de exigências, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10261/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessada: ENIEDJA PRISCILLA HESS
Processo: 08507.000817/2018-26

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista a falta
de cumprimento de exigências, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10262/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessada: ALICE MARIA DA SILVA TAVARES HESS
Processo: 08507.000818/2018-71

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista a falta
de cumprimento de exigências, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10274/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: ARTEMIO MASLUCAN DIAZ
Processo: 08240.021947/2018-71

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista a falta
de cumprimento de exigências, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10285/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: ANDREROBERT LUNGA UKONDALEMBA
Processo: 08280.020853/2018-16

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10296/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido de Naturalização.
Interessado: HSU CHUN HAO
Processo: 08503.002177/2018-29

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10299/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: ANDREW IRA NEVINS
Processo: 08460.010967/2018-21

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10333/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido de Naturalização.
Interessado: DANIEL NARCISO BEAMURGUIA
Processo: 08492.002205/2017-01
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O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10336/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessada: DAYADIA OTAMENDI FROMETA
Processo: 08114.002299/2018-07

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

ALEXANDRE RABELO PATURY

DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NATURALIZAÇÃO
D ES P AC H O S

Declara que a correta grafia do nome da genitora de DANISE PIERRE, incluída
na Portaria CPMIG nº 354, de 15 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da União
de 16 de agosto de 2019, é ROSEMELIE SAINTILAIRE e não como constou,
08492.004196/2017-85.

Declara que a correta grafia do nome de CHRISTIAN GUHANIKA MAGULA,
incluído na Portaria CPMIG nº 146, de 17 de julho de 2019, publicada no Diário Oficial
da União de 18 de julho de 2019, é CHRISTIAN GUHANIKA MUGULA e não como constou,
bem como, a grafia de sua genitora SABINE BOROTO NABINTU, 08505.049307/2017-
96.

Declara que a grafia do nome da genitora de JORGE IVAN VINUEZA LOPEZ,
incluído na Portaria CPMIG nº 451, de 30 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da
União de 02 de setembro de 2019, é MELBA NELLY LOPEZ SALTOS, 08492.001069/2018-13.

CERTIFICO que, a exata data de nascimento de NIKILA ALEXANDRA BRAVO DA
COSTA, incluída na Portaria CPMIG nº 830, de 18 de outubro de 2019, publicada no Diário
Oficial da União de 21 de outubro de 2019, é 04 de dezembro de 1981, e não como constou,
08460.003187/2019-14.

CERTIFICO que, a exata data de nascimento de FRANCISCO PEREZ SOUTO,
incluído na Portaria CPMIG nº 794, de 15 de outubro de 2019, publicada no Diário Oficial da
União de 16 de outubro de 2019, é 23 de dezembro de 1986, e não como constou,
08793.000725/2019-49.

Declara que a correta grafia do nome da genitora de FRANCISE EMANUAL,
incluído na Portaria CPMIG nº 760, de 09 de outubro de 2019, publicada no Diário Oficial da
União de 10 de outubro de 2019, é VENUS BEGUM e não como constou,
08460.002935/2019-33.

Declara que a correta grafia do nome de ANNABEL TAMARIZ HERNANDEZ,
incluída na Portaria CPMIG nº 261, de 31 de julho de 2019, publicada no Diário Oficial da
União de 01 de agosto de 2019, é ANNABELL TAMARIZ HERNANDEZ e não como constou,
08793.002898/2017-30.

CERTIFICO que NATALIA KUZNETSOVA, incluída na Portaria CPMIG nº 354, de 15
de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 16 de agosto de 2019, é NATALIA
KUZNETSOVA - Y264001-Q, natural da Ucrânia, nascida em 04 de dezembro de 1966, filha de
Yuri Kuznetsov e de Galina Kuznetsova, 08460.012742/2017-29.

CERTIFICO que, YVES KIAKESA KINIOKA, incluído na Portaria CPMIG nº 567, de 17
de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 18 de setembro de 2019, é
natural da República Democrática do Congo, e não como constou, 08505.063174/2018-41.

Declara que a correta grafia do nome de MARTA LANDA SLONSO, incluído na
Portaria CPMIG nº 760, de 09 de outubro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de
10 de outubro de 2019, é MARTA ALONSO LANDA e não como constou, 08701.001308/2019-
03.

Declara que a correta grafia do nome de MARTA LANDA SLONSO, incluído na
Portaria CPMIG nº 760, de 09 de outubro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de
10 de outubro de 2019, é MARTA ALONSO LANDA e não como constou, 08701.001308/2019-
03.

CERTIFICO que, a exata data de nascimento de MARIA ADNAN AL ASSAF, incluída
na Portaria CPMIG nº 760, de 09 de outubro de 2019, publicada no Diário Oficial da União
de 10 de outubro de 2019, é 08 de junho de 1980, e não como constou,
08505.004911/2019-55.

CERTIFICO que, DORLINE SAYEGH DA COSTA LEITE, incluída na Portaria Coletiva
nº 779, de 16 de junho de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 17 de junho de
2009, voltou a assinar DORLINE SAYEGH, em virtude de Divórcio Judicial Consensual (autos
nº 1010658-08.2017.8.26.0152), conforme sentença proferida pelo Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível da Comarca de Cotia- São Paulo/SP, datada de 08 de março de 2018, averbada na
Certidão de Casamento Matrícula 063750 01 55 1995 2 00073 277 0022388 68,
08018.002761/2019-37.

CERTIFICO que, ISABEL GIMENEZ GARCIA, incluída na Portaria Coletiva nº 355G B,
de 13 de dezembro de 1971, publicada no Diário Oficial da União de 16 de dezembro de
1971, passou a utilizar o nome ISABEL GIMENEZ DOS SANTOS, em virtude de haver contraído
matrimônio com VALDIR DOS SANTOS, em 09 de fevereiro de 1974, conforme Certidão de
Casamento expedida pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito de
Jardim América Município e Comarca de São Paulo, Matrícula 122721 01 55 1974 2 00043
013 0018476-85, 08000.050323/2019-74.

CERTIFICO que, ITIDAL OMAR HINDI , incluída na Portaria Coletiva nº 68, de 21 de
fevereiro de 1989, publicada no Diário Oficial da União de 23 de fevereiro de 1989, voltou a
assinar ITIDAL SALEH, em virtude de Divórcio Judicial Consensual (autos nº 891/95), conforme
sentença proferida pela Juiza de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo/SP,
datada de 11 de setembro de 1995, averbada na Certidão de Casamento Matrícula 121160 01
55 1985 7 00067 192 0002139 99, 08000.055475/2019-63.

CERTIFICO que, GRACIELA ESTHER MENDES FERREIRA DOS SANTOS, incluída na
Portaria Coletiva nº 1122, de 04 de setembro de 1995, publicada no Diário Oficial da União
de 05 de setembro de 1995, voltou a assinar GRACIELA ESTHER MENDES ARIAS, em virtude
de Divórcio Judicial Consensual (autos nº 2007.003.005441-5), conforme sentença proferida
pelo Juíza de Direito da 2ª Vara da Família da Comarca de Angra dos Reis- RJ, datada de 01
de agosto de 2007, averbada na Certidão de Casamento Matrícula 092775 01 55 1982 3
00001 006 0000012-12, 08018.013474/2019-52.

CERTIFICO que, a exata data de nascimento de ZENG GUANCI, incluído na
Portaria CPMIG nº 663, de 30 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de
01 de outubro de 2019, é 06 de novembro de 1971, e não como constou,
08000.054491/2019-39.

Declara que a correta grafia do nome da genitora de MOISES CO incluído na
Portaria CPMIG nº 797, de 15 de outubro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de
16 de outubro de 2019, é MELNA FANDA e não como constou, 08000.054323/2019-43.

CERTIFICO que, ANA BARROCO PAIS RUAS incluída na Portaria Coletiva nº 267, de
20 de novembro de 1962, publicada no Diário Oficial da União de 05 de dezembro de 1962,
passou a utilizar o nome ANA PAIS RUAS DA COSTA CAMPOS, em virtude de haver contraído
matrimônio com José Eduardo da Costa Campos, em 30 de março de 1974, conforme
Certidão de Casamento expedida pela Quarta Circunscrição do Registro Civil das Pessoas
Naturais da Justiça do Estado da Guanabara - Rio de Janeiro, sob o Livro n° BR.43, fls. 119,
08000.011128/2019-29.

CERTIFICO que, YOKO NAKAYAMA, incluída na Portaria Coletiva nº 744, de 03 de
novembro de 1982, publicada no Diário Oficial da União de 4 de novembro de 1982, passou
a assinar YOKO NAKAYAMA SAITO, em virtude de haver contraído matrimônio com Ed s o n
Tsuyoshi Saito, em 19 de fevereiro de 1994, conforme Certidão expedida pelo Cartório de
Registro Civil 2° Ofício do Estado do Paraná, extraída do Livro nº B-042, fls. 273, sob o nº
016373, 08018.007281/2019-62.

SIMONE ELIZA CASAGRANDE
Chefe

DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA
DESPACHOS DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA,
no uso das atribuições conferidas pelo inciso VIII do art. 16 do Anexo I do Decreto nº
9.662, de 1º de janeiro de 2019, e considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de
março de 1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999 e na Portaria MJ nº
362, de 1° de março de 2016, resolve:

Nº 3.440 - Tornar público o INDEFERIMENTO da qualificação como Organização da
Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social CLINICOR SISTEMA
INTEGRADO DE SAÚDE, com sede em MANAUS - AM, inscrita no CNPJ sob o nº
04.468.468/0001-66, conforme Nota Técnica nº 335/2019/OSCIP-OE/DAE-ENAM/CPJ-
ENAJUS/GAB-CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ aprovada pelo Despacho nº 661/2019/GAB-
CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ. De acordo com o art. 4º, inciso III da Portaria MJ nº 362,
de 1 de março de 2016, a entidade possui o prazo de sessenta (60) dias para
apresentar pedido de reconsideração. Processo SEI/MJ nº 08000.039600/2019-98.

Nº 3.487 - Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade Civil de
Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social INSTITUTO REVIVERDE, com sede em
GOIANIA - GO, inscrita no CNPJ sob o nº 08.772.028/0001-59, conforme Despacho 3485
(10114196), considerando que a situação cadastral da Entidade encontra BAIXADA perante a
Receita Federal do Brasil. Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade deverá observar
o disposto no art. 4º da Lei nº 9.790/99. Processo SEI/MJ nº 08026.000744/2019-66.

Nº 3.492 - Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade
Civil de Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social ASSOCIACAO
RENASCER DA ESPERANCA DO ESTADO DE GOIAS, com sede em GOIANIA - GO, inscrita
no CNPJ sob o nº 08.570.828/0001-97, conforme Despacho 3489 (10115474),
considerando que a situação cadastral da Entidade encontra BAIXADA perante a Receita
Federal do Brasil. Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade deverá observar
o disposto no art. 4º da Lei nº 9.790/99. Processo SEI/MJ nº 08026.000740/2019-
88.

Nº 3.493 - Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade
Civil de Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social INSTITUTO SOLIDARIO
MAXIMO VIEIRA VAREJAO - ISMV, com sede em CARIACICA - ES, inscrita no CNPJ sob
o nº 07.748.170/0001-06, conforme Despacho 3490 (10115547), considerando que a
situação cadastral da Entidade encontra BAIXADA perante a Receita Federal do Brasil.
Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade deverá observar o disposto no art.
4º da Lei nº 9.790/99. Processo SEI/MJ nº 08026.000735/2019-75.

Nº 3.496 - Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade
Civil de Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social INSTITUTO RODRIGO
MARCHESCHI - I. R. M., com sede em VILA VELHA - ES, inscrita no CNPJ sob o nº
07.732.221/0001-01, conforme Despacho 3494 (10115709), considerando que a situação
cadastral da Entidade encontra BAIXADA perante a Receita Federal do Brasil. Quanto
ao acervo patrimonial disponível, a entidade deverá observar o disposto no art. 4º da
Lei nº 9.790/99. Processo SEI/MJ nº 08026.000733/2019-86.

Nº 3.497 - Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade Civil de
Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social ASSOCIACAO DE DESE N V O LV I M E N T O
SUSTENTAVEL DE PADRE BERNADO - ADESPB, com sede em PADRE BERNARDO - GO, inscrita
no CNPJ sob o nº 07.336.705/0001-23, conforme Despacho 3495 (10115735), considerando
que a situação cadastral da Entidade encontra BAIXADA perante a Receita Federal do Brasil.
Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade deverá observar o disposto no art. 4º
da Lei nº 9.790/99. Processo SEI/MJ nº 08026.000730/2019-42.

Nº 3.499 - Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade Civil de
Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social INSTITUTO POPEYE, com sede em VILA
VELHA - ES, inscrita no CNPJ sob o nº 07.620.614/0001-15, conforme Despacho 3498
(10115900), considerando que a situação cadastral da Entidade encontra BAIXADA perante a
Receita Federal do Brasil. Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade deverá observar
o disposto no art. 4º da Lei nº 9.790/99. Processo SEI/MJ nº 08026.000732/2019-31.

Nº 3.501 - Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade
Civil de Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social INSTITUTO
EDUCACIONAL E ESPORTIVO - VEM CRESCER, com sede em ANAPOLIS - GO, inscrita no
CNPJ sob o nº 07.325.001/0001-55, conforme Despacho 3500 (10116085), considerando
que a situação cadastral da Entidade encontra BAIXADA perante a Receita Federal do
Brasil. Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade deverá observar o disposto
no art. 4º da Lei nº 9.790/99. Processo SEI/MJ nº 08026.000728/2019-73.

Nº 3.503 - Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade
Civil de Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social INSTITUTO ARTIVISAO,
com sede em BELO HORIZONTE - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 05.294.877/0001-56,
conforme Despacho 3502 (10116328), considerando que a situação cadastral da
Entidade encontra BAIXADA perante a Receita Federal do Brasil. Quanto ao acervo
patrimonial disponível, a entidade deverá observar o disposto no art. 4º da Lei nº
9.790/99. Processo SEI/MJ nº 08026.000822/2019-22.

Nº 3.505 - Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade
Civil de Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social FT SOCIEDADE CIVIL,
com sede em BELO HORIZONTE - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 05.413.094/0001-44,
conforme Despacho 3504 (10116490), considerando que a situação cadastral da
Entidade encontra BAIXADA perante a Receita Federal do Brasil. Quanto ao acervo
patrimonial disponível, a entidade deverá observar o disposto no art. 4º da Lei nº
9.790/99. Processo SEI/MJ nº 08026.000824/2019-11.

ANNALINA CAVICCHIOLO TRIGO
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COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTRO SINDICAL
COORDENAÇÃO DE TÉCNICA DE REGISTRO SINDICAL

DESPACHOS DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O Coordenador de Técnica de Registro Sindical substituto, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 1º da Portaria nº 115/2019, com fundamento na Nota Técnica n.º
890/2019/DARS/CTRS/CGRS-DPJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ (SEI nº 10034086), resolve:
PUBLICAR o Pedido de Alteração Estatutária (PAE) nº 46205.018004/2014-52 (SA02260),
CNPJ nº 07.389.752/0001-35, de interesse do Sindicato dos Trabalhadores Rurais e
Agricultores e Agricultoras Familiares de Santana do Cariri- CE, para a representação da
Categoria Profissional dos Trabalhadores rurais agricultores e agricultoras familiares
aqueles que, ativos ou aposentados, proprietários ou não, exerçam suas atividades no
meio rural individualmente ou em regime de economia familiar, desde que a soma de
suas áreas seja de até dois módulos rurais, nos termos do Decreto Lei 1166/1971, com
abrangência Municipal e base territorial no Município de Santana do Cariri, no Estado do
Ceará, abrindo-se o prazo de 30 (trinta) dias para que os interessados possam se
manifestar, nos termos do art. 18 e 19 da Portaria nº 501, de 30 de abril de 2019.

O Coordenador de Técnica de Registro Sindical substituto, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 1º da Portaria nº 115/2019, e com fundamento na Nota Técnica n.º
906/2019/DARS/CTRS/CGRS-DPJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ (Sei n.º 10066352), resolve:
ARQUIVAR o Processo de Pedido de Alteração Estatutária nº 46000.011127/2006-59, nos
termos do art. 26, VIII c/c § 1°, da Portaria 501/2019. E, em ato contínuo, PUBLICAR o
Pedido de Alteração Estatutária nº 46217.006368/2014-51, de interesse do Sindicato dos
Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de Monte Alegre/RN, CNPJ nº
08.543.233/0001-42, para representar a Categoria dos Trabalhadores Rurais Agricultores e
Agricultoras Familiares aqueles que ativos ou aposentados, proprietários ou não, exerçam
suas atividades no meio rural, individualmente ou em regime de economia familiar, em
áreas não superior a 2 (dois) módulos rurais, nos termos do Decreto-Lei 1.166/1971,
abrangência municipal e base territorial no município de Monte Alegre, Estado do Rio
Grande do Norte/RN, nos termos do art. 18 e art. 19 da Portaria MJSP nº 501/2019, para
fins de abertura do prazo de 30 (trinta) dias para impugnações.

O Coordenador de Técnica de Registro Sindical substituto, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 1º da Portaria nº 115/2019, em continuidade ao cumprimento à
decisão judicial exarada nos autos do Processo Judicial n° 0000197-35.2016.5.10.0019 da
19ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, Tribunal Regional do Trabalho 10ª Região, com
fundamento na Nota Técnica n.º 911/2019/DARS/CTRS/CGRS-DPJUS/DPJUS/SENA JUS/MJ
(SEI nº 10077174), resolve: ARQUIVAR o Processo de Pedido de Alteração Estatutária nº
46214.002562/2010-63, CNPJ 10.655.482/0001-71, de interesse do Sindicato dos
Produtores de Açúcar, de Álcool e de Cana de Açúcar de União e Região, no Estado do
Piauí, nos termos do § 1º, art. 25, da Portaria 501/2019.

O Coordenador de Técnica de Registro Sindical substituto, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 1º, da Portaria n.º 115/2019, dando continuidade a análise dos
autos em cumprimento à Decisão Judicial exarada nos autos do Processo n.º 0000783-
91.2019.5.10.0011, procedente da 11ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, Tribunal Regional
do Trabalho da 10ª Região (Sei n.º 9655339), e com fundamento na Nota Técnica n.º
910/2019/DARS/CTRS/CGRS-DPJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ (Sei n.º 10073940), resolve:
DEFERIR o registro sindical ao SINDIFÍCIOS MOGI DAS CRUZES E REGIÃO - Sindicato dos
Trabalhadores em Condomínios e Edifícios Comerciais e Residenciais de Mogi das Cruzes
e Região, CNPJ 17.163.050/0001-92, Processo 46266.004882/2017-19, para representar a
Categoria Profissional dos Empregados em Condomínios e Edifícios residenciais,
comerciais, mistos, verticais e horizontais, condomínios de centros empresariais,
empregados de shopping centers e empregados de empreendimentos cuja natureza seja
condomínio e empregados de associações de moradores, com abrangência Intermunicipal
e base territorial nos municípios de Arujá, Caieiras, Ferraz de Vasconcelos, Francisco
Morato, Franco da Rocha, Guararema, Itaquaquecetuba, Mairiporã, Mogi das Cruzes,
Nazaré Paulista, Poá, Santa Isabel e Suzano, no Estado de São Paulo/SP, nos termos do
art. 25, inciso I, da Portaria 501/2019. Para fins de anotação no Cadastro Nacional de
Entidades Sindicais - CNES, resolve: ANOTAR a representação do SINDIFICIOS - SIND. DOS
EMPREG. EM COND. E EDIF. COM. E RES. DE GUARU E REGIAO, CNPJ 03.656.259/0001-83,
Processo 46000.007920/99-54, excluindo os municípios Arujá, Caieiras, Ferraz de
Vasconcelos, Francisco Morato, Franco da Rocha, Guararema, Itaquaquecetuba, Mairiporã,
Mogi das Cruzes, Nazaré Paulista, Poá, Santa Isabel e Suzano, do Estado de São Paulo, nos
termos do art. 28 da Portaria 501/2019.

O Coordenador de Técnica de Registro Sindical substituto, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 1º da Portaria n.º 115/2019, dando continuidade ao cumprimento
da decisão proferida no Processo Judicial nº 1012041-35.2019.4.01.3400, procedente da 8ª
Vara Federal, da Seção Judiciária do Distrito Federal, e com fundamento na Nota Técnica
n.º 914/2019/DARS/CTRS/CGRS-DPJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ (Sei. nº 10082421), resolve:
DEFERIR o Registro de Alteração Estatutária ao Sindicato das Indústrias Madeireiras do
Norte do Estado de Mato Grosso, CNPJ 02.465.862/0001-15, Processo
46210.000077/2018-42, para representar a Categoria Econômica das Indústrias de
serrarias, carpintarias, esquadrias, beneficiamentos de madeira, tanoarias, madeiras
compensadas e laminadas, aglomerados e chapas de fibras de madeiras, prestadoras de
serviços e extrativa de madeira, e fabricação de esquadrias de madeira e de peças de
madeira para instalações industriais e comerciais, com abrangência Intermunicipal e base
territorial nos Municípios de Água Boa, Alto Boa Visto, Bom Jesus do Araguaia, Canabrava
do Norte, Canarana, Cláudia, Confresa, Feliz Natal, Gaúcha do Norte, Itaúba, Luciára,
Marcelândia, Nova Nazaré, Nova Santa Helena, Novo Santo Antonio, Porto Alegre do
Norte, Querência, Ribeirão Cascalheira, Santa Carmem, Santa Cruz do Xingu, Santa Rita do
Trivellato, Santa Terezinha, São Félix do Araguaia, São José do Xingu, Serra Nova Dourada,
Sinop, União do Sul, Vera e Vila Rica, Estado do Mato Grosso/MT, nos termos do art. 25,
inciso I, da Portaria 501/2019. Para fins de anotação no Cadastro Nacional de Entidades
Sindicais - CNES, resolve: ANOTAR a representação do SIMONORTE-MT - Sind. Ind de
Móveis do Norte do Est. de Mato Grosso, CNPJ 01.665.127/0001-92, Processo
46000.001202/97-76, EXCLUINDO os municípios de Cláudia, Feliz Natal, Itaúba,
Marcelândia, Santa Carmem e Vera, Estado do Mato Grosso/MT, nos termos do art. 28 da
Portaria 501/2019.

O Coordenador de Técnica de Registro Sindical substituto, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 1º da Portaria nº 115/2019, e com fundamento na Nota Técnica n.º
520/2019/DIAI/CTRS/CGRS-DPJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ (Sei n.º 10106942), resolve:
ARQUIVAR o Processo de Pedido de Registro Sindical nº 46203000776/2007,29, CNPJ
08.889.069/0001-20, de interesse do SINDART - SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE
ARTESANATOS EM GERAL NO ESTADO DO AMAPÁ, nos termos do art. 40 da Lei
9.784/1999 c/c art. 26, inciso I, da Portaria 501/2019.

O Coordenador de Técnica de Registro Sindical substituto, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 1º da Portaria nº 115/2019, com fundamento na Nota Técnica n.º
518/2019/DIAI/CTRS/CGRS-DPJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ (SEI nº 10105273), resolve:
ARQUIVAR as impugnações n°s 46000.005211/2017- 96, 46000.005213/2017-85 e
46000.005215/2017-74, nos termos do art. 20, inciso I, da Portaria nº 501/2019;
ARQUIVAR a impugnação n° 46000.005214/2017-20, nos termos do art. 20, inciso IV, da
Portaria nº 501/2019 e DEFERIR o Registro de Alteração Estatutária (RAE) ao Sindicato dos
Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias em Geral de Água Boa, Estado de Mato
Grosso- SINTRAMAB, Processo nº 46210.000384/2013-19 (SA01346), CNPJ nº
24.991.648/0001-35, para representar a Categoria Profissional Diferenciada dos
Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias em Geral e os Trabalhadores avulsos,
com Abrangência Intermunicipal e Base Territorial nos Municípios de Água boa, Alto Boa
Vista, Araguaiana, Barra do Garças, Bom Jesus do Araguaia, Campinápolis, Canabrava do
Norte, Cocalinho, Confresa, Gaúcha do Norte, Luciara, Marcelândia, Nova Nazaré, Nova
Xavantina, Porto Alegre do Norte, Querência, Ribeirão Cascalheira, Santa Cruz do Xingu,
Santa Terezinha, São Félix do Araguaia, São José do Xingu, União do Sul e Villa Rica, no
Estado do Mato Grosso, com fundamento no art. 25, inciso II, da Portaria nº
501/2019.

O Coordenador de Técnica de Registro Sindical substituto, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 1º, da Portaria nº 115, de 20 de março de 2019, resolve, com
fundamento na Nota Técnica n.º 523/2019/DIAI/CTRS/CGRS-DPJUS/DPJUS/SENA JUS/MJ
(SEI nº 10118007), NOTIFICAR os representantes legais do SINDICATO PATRONAL DO
COMERCIO DE TOME-AÇU-PA (impugnado), Processo de Pedido de Registro Sindical nº
46222.009449/2013-52 (SC15578), CNPJ 17.236.692/0001-74 e o SEAC-PA - Sindicato das
Empresas de Asseio e Conservação do Estado do Pará - SEAC/PA (impugnante), Processo
de Registro Sindical nº 46000.001836/2003-83, CNPJ nº 04.697.124/0001-29; para
apresentarem, no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data desta
publicação, o resultado da solução do conflito existente entre as partes litigantes, sob
pena de arquivamento do processo da entidade impugnada, nos termos do § 1º e 6º do
art. 22 da Portaria MJSP nº 501/2019.

O Coordenador de Técnica de Registro Sindical Substituto, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 1º da Portaria nº 115, de 20 de março de 2019, em continuidade
ao cumprimento de Decisão Judicial (SEI nº 9701842), ATOrd nº 0024113-
90.2015.5.24.0004, procedente da 4ª Vara do Trabalho de Campo Grande/MS, TRT da 24ª
Região, resolve, com fundamento na NOTA TÉCNICA Nº 519/2019/DIAI/CTRS/CGRS-
DPJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ (SEI nº 10106443): a) ARQUIVAR a Impugnação nº
46000.009755/2013-01 (SEI nº 10107017), de interesse do STFMMS - Sindicato dos
Trabalhadores em Frigoríficos e Matadouro em Geral de Campo Grande, Dourados,
Paranaíba, Três Lagoas, Carapó, Guia Lopes da Laguna, Terrenos, Camapuã, Aparecida do
Taboada, Jaraguarí do Estado de Mato Grosso do Sul - MS (SEI nº 10107254), CNPJ nº
26.857.946/0001-62; b) DEFERIR o Registro Sindical (RES) ao Sindicato dos Trabalhadores
nas Indústrias de Alimentação de Terenos (impugnado), Processo nº 46312.000246/2012-
19 (SC12405), CNPJ nº 12.978.600/0001-08, para representar a categoria dos
Trabalhadores Empregados em Indústrias de Alimentação, Frigoríficos de Aves, Bovinos,
Suínos, Caprinos, Peixes, Processamento de Ovos, Fabricação de Bebidas, Fabricação de
Massas Alimentícias, Biscoito, Macarrão, Farinha de Trigo, Milho, Soja, Panificação e
Confeitaria, Torrefação e Moagem de Café, Café Solúvel, Mate, Chá, Produtos de Cacau e
Balas, Laticínios, Frios, Alimentos Congelados, Supercongelados, Sorvetes, Beneficiamentos
de Arroz, Doces e Conservas Alimentícias, Pesca e Rações, no Município de Terenos, no
Estado do Mato Grosso do Sul, com fundamento no art. 25, inciso II, da Portaria nº
501/2019. E para fins de Anotação no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais (CNES),
resolve, EXCLUIR o MUNICÍPIO SUPRACITADO, da BASE TERRITORIAL do IMPUGNANTE
ACIMA, nos termos do art. 28 da Portaria nº 501/2019.

O Coordenador de Técnica de Registro Sindical substituto, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 1º da Portaria nº 115/2019, e com fundamento na Nota Técnica n.º
522/2019/DIAI/CTRS/CGRS-DPJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ (Sei n.º 10109742), resolve:
ARQUIVAR o Processo de Pedido de Alteração Estatutária nº 46000.017215/2004-01 do
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas Mecânicas e de Material Elétrico
de Patos de Minas, CNPJ: 23.089.162/0001-43, nos termos do art. 25, § 1º da Portaria
501/2019.

O Coordenador de Técnica de Registro Sindical Substituto, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 1º da Portaria nº 115, de 20 de março de 2019, resolve, com
fundamento na NOTA TÉCNICA Nº 524/2019/DIAI/CTRS/CGRS-DPJUS/DPJUS/SENA JUS/MJ
(SEI nº 10118248), ARQUIVAR o Processo de Pedido de Registro Sindical nº
46202.005069/2013-87 (SC15059), CNPJ nº 17.340.873/0001-46, de interesse do STTR
S.G.C. - AM - Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais do Município de São
Gabriel da Cachoeira - AM, nos termos do art. 26, inciso I, da Portaria nº 501/2019.

O Coordenador de Técnica de Registro Sindical Substituto, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 1º da Portaria n.º 115/2019, em cumprimento da decisão proferida,
pelo juízo da 19ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, nos autos do mandado de segurança nº
0000751-62.2019.5.10.0019, e com fundamento na Nota Técnica n.º
919/2019/DARS/CTRS/CGRS-DPJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ (SEI. nº 10099174), resolve:
PUBLICAR o pedido de alteração estatutária n.º 46294.000482/2016-16, de interesse do
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO, LIMPEZA
URBANA, MEIO AMBIENTE E ÁREAS VERDES DE FOZ DO IGUAÇU E REGIÃO - PR, CNPJ
77.806.198/0001-20, para representação da categoria Profissional dos Empregados em
Empresas de Asseio e Conservação, Limpeza Pública, Limpeza Urbana, Meio Ambiente,
Áreas Verdes, Zeladoria em Empresas de Prestação de Serviços a Terceiros, Colocação e
Administração de Mão de Obra, Empregados em Empresas de Trabalho Temporário,
Leitura, Medição e Entrega de Avisos de Consumo e Serviços Terceirizados, bem como as
Atividades de Prestação de Serviços, Projetos, Instalações, Manutenção, Monitoramento,
Inspeção Técnica e Assistência Técnica de Sistemas Eletrônicos, com abrangência
Intermunicipal e base territorial nos Municípios de FOZ DO IGUAÇU, ITAIPULÂNDIA ,
MATELÃNDIA, MEDIANEIRA, MISSAL, SANTA HELENA, SANTA TEREZINHA DO ITAIPU, S ÃO
MIGUEL DO IGUAÇU, SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU, no Estado do Paraná/PR, nos termos
dos arts. 18 e 19 da Portaria 501/2019, para fins de abertura do prazo de 30 (trinta) dias
para impugnações.

PAULO EDSON ROSÁRIO SILVA
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Ministério do Meio Ambiente

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA Nº 647, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

Atualiza e aprova o Plano de Ação Nacional para a
Conservação das Espécies Ameaçadas e de
Importância Socioeconômica do Ecossistema
Manguezal - PAN Manguezal, contemplando 20
táxons ameaçados de extinção, estabelecendo seu
objetivo geral, objetivos específicos, espécies
contempladas, prazo de execução, formas de
implementação, supervisão, revisão; e institui o
Grupo de Assessoramento Técnico. Processo SEI nº
02177.000063/2018-15.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE - ICMBio, no uso das competências atribuídas pelo artigo 24 do
Decreto nº. 8.974, de 24 de janeiro de 2017, nomeado pela Portaria da Casa Civil n°
1.690, de 30 de abril de 2019;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 21, de 18 de dezembro de
2018, que disciplina os procedimentos para a elaboração, aprovação, publicação,
implementação, monitoria, avaliação e revisão de Planos de Ação Nacional para
Conservação de Espécies Ameaçadas de Extinção;

Considerando o Decreto nº 8.974, de 24 de janeiro de 2017, que aprova a
Estrutura Regimental do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade;

Considerando a Portaria ICMBio n° 472, de 09 de agosto de 2016, que
nomeia o cargo de Coordenador do Centro Nacional de Pesquisa e Conservação da
Sociobiodiversidade Associada a Povos e Comunidades Tradicionais - CNPT;

Considerando a Portaria MMA nº 445, de 17 de dezembro de 2014, que
reconhece as espécies de peixes e invertebrados aquáticos brasileiros ameaçados de
extinção, conforme seu anexo;

Considerando a Portaria MMA nº 444, de 17 de dezembro de 2014, que
reconhece as espécies de mamíferos, aves, répteis, anfíbios e invertebrados terrestres
brasileiros ameaçados de extinção, conforme seu anexo;

Considerando a Portaria MMA nº 443, de 17 de dezembro de 2014, que
reconhece as espécies da flora brasileira ameaçadas de extinção, conforme seu
anexo;

Considerando o Decreto nº 60.133, de 07 de fevereiro de 2014, que declara
as espécies da fauna silvestre ameaçadas de extinção, as quase ameaçadas e as
deficientes de dados para avaliação no Estado de São Paulo e dá providências
correlatas;

Considerando a Portaria nº 43, de 31 de janeiro de 2014, do Ministério do
Meio Ambiente, que institui o Programa Nacional de Conservação das Espécies
Ameaçadas de Extinção - Pró-Espécies;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 34, de 17 de outubro de
2013, que disciplina as diretrizes e procedimentos para a Avaliação do Estado de
Conservação das Espécies da Fauna Brasileira, e os Resultados decorrentes do processo
mencionado;

Considerando a Resolução CONABIO nº 6, de 03 de setembro de 2013, que
dispõe sobre as Metas Nacionais de Biodiversidade e estabelece que, até 2020, o risco
de extinção de espécies ameaçadas terá sido reduzido significativamente, tendendo a
zero, e sua situação de conservação, em especial daquelas sofrendo maior declínio,
terá sido melhorada;

Considerando a Resolução CONSEMA nº 002, de 06 de dezembro de 2011,
que reconhece a Lista Oficial de Espécies da Fauna Ameaçadas de Extinção no Estado
de Santa Catarina e dá outras providências;

Considerando a Resolução SEMA/PA Nº 54, de 24 de outubro de 2007, que
homologa a Lista de Espécies da Flora e Fauna Ameaçadas do Estado do Pará;

Considerando o Decreto nº 1499-R, de 13 de junho de 2005, que declara as
espécies da fauna e flora silvestres ameaçadas de extinção no estado do Espírito
Santo;

Considerando o Decreto nº 3148 de 14 de junho de 2004, que Estabelece
a Política Estadual de Proteção à Fauna Nativa, seus princípios, alvos, objetivos e
mecanismos de execução, define o Sistema Estadual de Proteção à Fauna Nativa -
SISFAUNA, cria o Conselho Estadual de Proteção à Fauna - CONFAUNA, implanta a Rede
Estadual de Proteção à Fauna Nativa - Rede Pró-Fauna e dá outras providências; e

Considerando a Portaria SEMA/RJ nº 001/1998 que estabelece a Lista de
Espécies Ameaçadas de Extinção do Rio de Janeiro.

Considerando o disposto no Processo nº 02177.000048/2018-69, resolve:
Art. 1° Atualizar e aprovar o Plano de Ação Nacional para Conservação das

Espécies Ameaçadas e de Importância Socioeconômica do Ecossistema Manguezal - PAN
Manguezal.

Art. 2° O PAN Manguezal tem como objetivo geral conservar os manguezais
brasileiros, reduzindo a degradação e protegendo as espécies focais do PAN, mantendo
suas áreas e usos tradicionais, a partir da integração entre as diferentes instâncias do
poder público e da sociedade, incorporando os saberes acadêmicos e tradicionais.

§ 1º O PAN Manguezal abrange e estabelece ações de conservação para 74
(setenta e quatro) espécies, sendo 20 espécies ameaçadas em âmbito nacional, nove
espécies ameaçadas apenas em âmbito regional e 45 espécies de importância
socioeconômica e não ameaçadas, de acordo com o ANEXO I.

§ 2° Para atingir o objetivo previsto no caput foram estabelecidas ações
distribuídas em nove objetivos específicos, assim definidos:

I - Contribuir para a efetividade do ordenamento territorial em áreas de
manguezal e ecossistemas associados;

II - Contribuir para o fortalecimento da participação social e integração
entre órgãos governamentais por meio de políticas públicas nas áreas estratégicas do
PAN Manguezal;

III - Aplicar os instrumentos normativos para o ordenamento da pesca e
aquicultura, nas áreas do PAN, levando em consideração a participação dos povos e
comunidades tradicionais;

IV - Reduzir os impactos socioambientais efetivos e potenciais (riscos de
acidentes ambientais) das diferentes formas de poluição, degradação e introdução de
espécies exóticas, nos manguezais e ecossistemas associados.

V - Reduzir a perda de habitat e ampliar as áreas de recuperação e
conservação dos manguezais e ecossistemas associados;

VI - Agrupado com o objetivo específico IV na Avaliação de Meio Termo;
VII - Fortalecer a fiscalização e o monitoramento dos empreendimentos com

potencial de impacto negativo licenciados, assim como das áreas de manguezais e
adjacências;

VIII - Excluído na Avaliação de Meio Termo;
IX - Capacitar e formar os atores sociais e gestores envolvidos no PAN

Manguezal;
X - Elaborar estratégia de comunicação do PAN Manguezal.
Art. 3° O PAN Manguezal será desenvolvido nas seguintes áreas

estratégicas:
§ 1° Na Região Costa Norte: Cabo Orange-Sucuriju (Litoral do Amapá),

Marajó (Ilha do Marajó, Estado do Pará) e Cinturão Pará- Maranhão (Litoral dos
Estados do Pará e Maranhão).

§ 2° Na Região Nordeste e Espírito Santo: Foz do Rio Preguiças/MA a APA
Delta do Parnaíba - MA/PI/CE; Foz do rio Coreaú a Tatajuba/CE; Foz do rio Acaraú/CE;
Estuário do rio Jaguaribe/CE; Icapuí/CE; Grossos a Galinhos/RN; APA Barra do
Mamanguape/PB; Resex Acau Goiana - PB/PE a Igarassu/PE; APA Costa dos Corais -
PE/AL; Estuário do rio Vaza Barris/SE a Mangue Seco/BA; Resex Baía de Iguape/BA; Foz
do rio Jaguaripe/BA; Itacaré/BA; Resex Canavieiras/BA; Resex Cassurubá a Resex
Corumbau/BA; Mucuri/BA; Conceição da Barra a Barra Nova/ES.

§ 3° Na Região Sudeste e Sul: Foz do rio Paraíba do Sul, estado do Rio de
Janeiro, Foz do rio São João, estado do Rio de Janeiro, Fundo da Baia de Guanabara,
estado do Rio de Janeiro, Baia Sepetiba e Rebio e Arqueológica Guaratiba, estado do
Rio de Janeiro, Baia da Ilha Grande (RJ), Complexo Santos-Bertioga-Praia Grande (SP),
Mosaico Lagamar-Guaraqueçaba (SP e PR), Baia de Guaratuba (PR), Baia de Babitonga
(SC), Baia Sul e Norte de Florianópolis (SC) e Complexo Lagunar de Imaruí-Santo
Antônio (SC).

Art. 4° Caberá ao Centro Nacional de Pesquisa e Conservação da
Sociobiodiversidade Associada a Povos e Comunidades Tradicionais (ICMBio/CNPT) a
coordenação do PAN Manguezal, com supervisão da Coordenação Geral de Estratégias
para a Conservação, da Diretoria de Pesquisa, Avaliação e Monitoramento da
Biodiversidade - ICMBio/DIBIO/CGCON e apoio da Diretoria de Ações Socioambientais e
Consolidação Territorial em Unidades de Conservação - ICMBio/DISAT.

Art. 5º O PAN Manguezal será monitorado anualmente, para revisão e
ajuste das ações, com uma avaliação intermediária prevista para o meio da vigência do
PAN e avaliação final do ciclo de gestão.

Art. 6° Para acompanhar a implementação e realizar a monitoria do PAN
Manguezal institui o Grupo de Assessoramento Técnico - GAT de acordo com o ANEXO
II.

§ 1º Caberá ao GAT acompanhar a implementação, realizar monitorias e
avaliações do PAN em conformidade com a Instrução Normativa ICMBio nº 21, de 18
de dezembro de 2018.

§ 2º A participação no GAT do PAN Manguezal não enseja qualquer tipo de
remuneração, não induz qualquer relação de subordinação entre os seus componentes
entre si e com o ICMBio, e será considerada serviço de relevante interesse público.

Art. 7° O PAN Manguezal terá vigência de janeiro de 2015 até janeiro de
2020.

Art. 8° A Matriz de Planejamento é parte integrante do PAN que deverá ser
disponibilizado e atualizado em página específica no portal do ICMBio.

Art. 9° Ficam revogadas as Portarias ICMBio nº 9 de 2015 e a Portaria
ICMBio nº 63 de 2015.

Art. 10. Ficam validados todos os atos praticados para gestão e
implementação do PAN pela coordenadora do CNPT desde sua nomeação.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga a
Portaria n.º 500, de 10 de setembro de 2019 .

HOMERO DE GIORGE CERQUEIRA

ANEXO I

. Táxon Nome Comum Categoria de Ameaça Importância
Socioeconômica

. Lista Nacional Lista Regional

. F LO R A

. Avicennia germinans Mangue-preto, Siriba - - Sim

. Avicennia schaueriana Mangue-preto, Siriba - - Sim

. Conocarpus erectus Mangue-de-botão - - Sim

. Laguncularia racemosa Mangue-branco, Tinteira - - Sim

. Rhizophora mangle Mangue-vermelho - - Sim

. Rhizophora harrisonii Mangue-vermelho - - Sim

. Rhizophora racemosa Mangue-vermelho - - Sim

. MAMÍFEROS

. Alouatta belzebul ululata Guariba-de-mãos-ruivas VU - Não

. Sapajus xanthosternos Macaco-prego-do-peito-amarelo EN - Não

. Pontoporia blainvillei Toninha, Boto-cachimbo CR EN (PR), VU (RJ, SC) Não

. Sotalia guianensis Boto-cinza VU VU (PR) Não

. Trichechus inunguis Peixe-boi-da-amazônia VU - Não

. Trichechus manatus Peixe-boi-marinho EN CR (PA) Não

. AV ES

. Amazona brasiliensis Papagaio-da-cara-roxa - CR (SC), EN (PR),AM
(SP)

Não

. Crypturellus noctivagus
noctivagus

Jaó-do-litoral, Zabelê VU EN (PR),PE (RJ), AM (SP) Não

. Eudocimus ruber Guará - CR (RJ, SC, PR), AM (SP) Não

. Nyctanassa violacea Taquiri, Tamatião - EN (PR), AM (SP) Não

. Sporophila falcirostris Cigarra-verdadeira, Patativa-
chiadora

VU VU (PR), AM (SP) Não

. Sporophila frontalis Pichochó, Chanchão VU CR (ES), EN (RJ), VU
(PR)

Não

. Thalasseus maximus Trinta-réis-real, Andorinha-do-
mar-real

EN VU (PA) Não

. Tigrisoma fasciatum Socó-jararaca, Socó-boi-escuro VU EN (PR), AM (SP) Não

. Touit melanonotus Apuim-de-costas-pretas, Apuim-
de-cauda-vermelha

VU CR (SC), VU (RJ), EN (ES),
AM (SP)

Não

. P E I X ES

. Anchoa cubana Manjuba-cubana - - Sim

. Anchoa filifera Manjuba-de-fita - - Sim

. Anchoa lyolepis Manjuba-boca-de-rato - - Sim

. Anchoa tricolor Enchoveta - - Sim

. Anchoviella lepidentostole Don-don, Manjuba-de-Iguape - - Sim

. Aspistor luniscutis Gurijuba - - Sim

. Brachyplatystoma rousseauxii Dourada - - Sim

. Caranx hippos Xaréu - - Sim

. Centropomus parallelus Robalo-peba, Camorim - - Sim

. Centropomus undecimalis Robalo - - Sim

. Cynoscion acoupa Pescada-amarela - - Sim

. Cynoscion guatucupa Pescada-olhuda, Maria-mole - - Sim

. Cynoscion jamaicensis Goete - - Sim

. Cynoscion leiarchus Pescada-branca - - Sim

. Cynoscion microlepidotus Pescada-bicuda - - Sim

. Cynoscion virescens Pescada-cambucu - - Sim

. Diapterus auratus Carapeba-branca - - Sim

. Diapterus rhombeus Carapeba - - Sim

. Epinephelus itajara Mero CR EN (ES, SC e RJ), VU (PR) Não

. Epinephelus marginatus Garoupa-verdadeira VU - Sim1

. Ginglymostoma cirratum Tubarão-lixa VU VU (PA, ES) Não

. Isogomphodon oxyrhynchus Cação-Quati CR EN (PA) Não

. Micropogonias furnieri Corvina, Coruca - - Sim

. Mugil curema Tainha - - Sim

. Mugil incilis Tainha - - Sim

. Mugil liza Tainha, Tainhota - - Sim

. Negaprion brevirostris Tubarão-limão VU VU (PA), AM (SP) Não

. Paralichthys brasiliensis Linguado - - Sim

. Paralichthys orbignyanus Linguado - - Sim

. Paralichthys patagonicus Linguado - - Sim
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. Pristis pectinata Cação-espadarte CR CR (PA), VU (RJ, PR), AM (SP) Não

. Pristis pristis Araguaguá CR CR (PA), VU (RJ, PR), AM (SP) Não

. Scarus guacamaia Budião - AM (SP) Não

. Scomberomorus brasiliensis Serra - - Sim

. INVERTEBRADOS AQUÁTICOS

. Atya scabra Coruca, Camarão-de-pedra - VU (ES,RJ) Não

. Anomalocardia brasiliana Berbigão - - Sim

. Callinectes danae Siri-guaçu - - Sim

. Callinectes larvatus Siri - VU (RJ) Sim

. Callinectes sapidus Siri-azul - - Sim

. Cardisoma guanhumi Guaiamum CR EN (RJ), VU (ES) Sim2

. Crassostrea brasiliana Ostra - - Sim

. Crassostrea rhizophorae Ostra-do-mangue - EN (RJ) Sim

. Farfantepenaeus brasiliensis Camarão-rosa - - Sim

. Farfantepenaeus paulensis Camarão-rosa - - Sim

. Farfantepenaeus subtilis Camarão rosa - - Sim

. Litopenaeus schmitti Camarão-branco - - Sim

. Macrobrachium carcinus Pitu - VU (ES, PA, RJ, SC) Não

. Macrobrachium amazonicum Camarão regional - - Sim

. Mytella charruana Sutinga - - Sim

. Mytella guyanensis Sururu-de-dedo, Bico-de-ouro - - Sim

. Ucides cordatus Caranguejo-uçá - EN (RJ) Sim

. Xiphopenaeus kroyeri Camarão-sete-barbas - - Sim

Categorias de ameaças: AM - Ameaçada; VU - Vulnerável; EN - Em perigo; CR
- Criticamente em Perigo; PE - Provavelmente Extinta; RE - Regionalmente Extinta;

1 Uso condicionado ao atendimento do Art. 3º da Portaria MMA nº 445, de 17
de dezembro de 2014; e

2 Espécie cuja captura é proibida pela Portaria MMA nº 445, de 17 de
dezembro de 2014.

ANEXO II

O Grupo de Assessoramento Técnico - GAT do Plano de Ação Nacional para a
Conservação das Espécies Ameaçadas e de Importância Socioeconômica do Ecossistema
Manguezal - PAN Manguezal, terá a seguinte composição:

I - Louiziane Gabrielle Souza Soeiro, do Centro Nacional de Pesquisa e
Conservação da Sociobiodiversidade Associada a Povos e Comunidades Tradicionais -
ICMBio/CNPT, na qualidade de Coordenadora do PAN Manguezal;

II - Carolina Mattosinho de Carvalho Alvite, do Centro Nacional de Pesquisa e
Conservação da Sociobiodiversidade Associada a Povos e Comunidades Tradicionais -
ICMBio/CNPT - Base Avançada Florianópolis/ SC, na qualidade de Coordenadora
Executiva;

III - Alberto Cantanhede Lopes, da Comissão Nacional de Fortalecimento das
Reservas Extrativistas e de Povos e Comunidades Tradicionais Extrativistas Costeiros e
Marinhos - CONFREM Maranhão;

IV - Breno Herrera da Silva Coelho, do Parque Nacional da Serra dos Órgãos -
ICMBio/PARNA Serra dos Órgãos;

V - Bruno Stefanis Santos Pereira de Oliveira, do Instituto Biota de Conservação - BIOTA;
VI - Célia Regina Nunes das Neves, da Associação de Usuários da Reserva

Extrativista Marinha Mãe Grande de Curuçá - AUREMAG;
VII - Dauro Marcos do Prado, da Coordenação Nacional das Comunidades

Tradicionais Caiçaras;
VIII - Edmilson Carlos Pereira de Abreu Pinheiro, do Centro dos Direitos das

Populações da Região de Carajás (Fórum Carajás);
IX - Fábio de Souza Vieira, da Associação de Moradores da Vila do

Sucuriju/AP;
X - Fabiano Pimentel Ribeiro, do Centro Nacional de Pesquisa e Conservação da

Biodiversidade Marinha do Nordeste - ICMBio/CEPENE;
XI - Fabrício Gandini Caldeira, do Instituto Maramar para a Gestão Responsável

dos Ambientes Costeiros e Marinhos;
XII - Flávio Diniz Gaspar Lontro, da Associação dos Caranguejeiros, Pescadores e

Amigos de Itambi - ACAPESCA;
XIII - Francisco das Chagas Rodrigues, da Associação dos Produtores Rurais de

Água Doce do Maranhão;
XIV - Gustavo Vaz de Mello Baez Almada, do Instituto Brasileiro do Meio

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA/ES;
XV - Helia del Carmen Farías Espinoza, da Universidade do Vale do Itajaí - UNIVALI;
XVI - João Luís Joventino do Nascimento, da Pastoral dos Pescadores do Ceará;
XVII - José Amorim Reis Filho, da Universidade Federal da Bahia - UFBA;
XVIII - Luis Maurício Abdon da Silva, do Instituto de Pesquisas Científicas e

Tecnológicas do Estado do Amapá - IEPA;
XIX - Marcos Luiz de Souza, da Associação de Maricultores de Mangaratiba - AMAR;
XX - Maria de Lourdes Souza dos Santos, da Colônia de pescadores Z-04 de São

Caetano de Odivelas;
XXI - Sérgio Lopes Serra, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos

Naturais do Maranhão - SEMA/MA;
XXII - Telmo Borges Silveira Filho, da Secretaria de Estado do Ambiente e

Sustentabilidade - SEAS/RJ;
XXIII - Tommaso Giarrizzo, da Universidade Federal do Pará - UFPA; e
XXIV - Waldemar Rolim Lacerda Júnior, da Colônia de Pescadores Z-11 de São

Miguel dos Milagres/AL.

Ministério de Minas e Energia

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 322, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo
art. 1º, inciso I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o
disposto no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 4º da
Portaria MME nº 318, de 1º de agosto de 2018, resolve:

Processo nº 48500.001230/2019-08. Interessada: Usina de Energia
Fotovoltaica de Araxá Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 31.793.547/0001-15. Objeto:
Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento
da Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora
Fotovoltaica denominada Araxá 2, cadastrada com o Código Único do Empreendimento
de Geração - CEG: UFV.RS.MG.040852-2.01, objeto da Resolução Autorizativa ANEEL nº
8.164, de 10 de setembro de 2019, de titularidade da Interessada.

A íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-se disponível no
endereço eletrônico http://www.mme.gov.br/web/guest/reidi-repenec.

REIVE BARROS DOS SANTOS

PORTARIA Nº 323, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto
no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 4º da Portaria MME nº
318, de 1º de agosto de 2018, resolve:

Processo nº 48500.001229/2019-75. Interessada: Usina de Energia Fotovoltaica
de Araxá Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 31.793.547/0001-15. Objeto: Aprovar o
enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora
Fotovoltaica denominada Araxá 1, cadastrada com o Código Único do Empreendimento de
Geração - CEG: UFV.RS.MG.040851-4.01, objeto da Resolução Autorizativa ANEEL nº 8.163,
de 10 de setembro de 2019, de titularidade da Interessada.

A íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico http://www.mme.gov.br/web/guest/reidi-repenec.

REIVE BARROS DOS SANTOS

PORTARIA Nº 324, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto
no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 4º da Portaria MME nº
318, de 1º de agosto de 2018, resolve:

Processo nº 48500.004391/2019-45. Interessada: Eólica Pindaí II Geração de
Energia Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 30.519.369/0001-76. Objeto: Aprovar o
enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica
denominada Corrupião 2, cadastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração
- CEG: EOL.CV.BA.037019-3.01, objeto da Resolução Autorizativa ANEEL nº 8.192, de 17 de
setembro de 2019, de titularidade da Interessada.

A íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico http://www.mme.gov.br/web/guest/reidi-repenec.

REIVE BARROS DOS SANTOS

PORTARIA Nº 325, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto
no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 4º da Portaria MME nº
318, de 1º de agosto de 2018, resolve:

Processo nº 48500.004390/2019-09. Interessada: Eólica Pindaí IV Geração de
Energia Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 30.534.321/0001-37. Objeto: Aprovar o
enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica
denominada Teiú 3, cadastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração -
CEG: EOL.CV.BA.037093-2.01, objeto da Resolução Autorizativa ANEEL nº 8.194, de 17 de
setembro de 2019, de titularidade da Interessada.

A íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico http://www.mme.gov.br/web/guest/reidi-repenec.

REIVE BARROS DOS SANTOS

PORTARIA Nº 326, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto
no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 4º da Portaria MME nº
318, de 1º de agosto de 2018, resolve:

Processo nº 48500.004386/2019-32. Interessada: Eólica Pindaí III Geração de
Energia Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 30.519.323/0001-57. Objeto: Aprovar o
enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica
denominada Ararinha Azul, cadastrada com o Código Único do Empreendimento de
Geração - CEG: EOL.CV.BA.037001-0.01, objeto da Resolução Autorizativa ANEEL nº 8.193,
de 17 de setembro de 2019, de titularidade da Interessada.

A íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico http://www.mme.gov.br/web/guest/reidi-repenec.

REIVE BARROS DOS SANTOS

PORTARIA Nº 327, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto
no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 4º da Portaria MME nº
318, de 1º de agosto de 2018, resolve:

Processo nº 48500.004389/2019-76. Interessada: Eólica Pindaí I Geração de
Energia Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 30.519.343/0001-28. Objeto: Aprovar o
enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica
denominada Inhambú 2, cadastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração
- CEG: EOL.CV.BA.032487-6.01, objeto da Resolução Autorizativa ANEEL nº 8.191, de 17 de
setembro de 2019, de titularidade da Interessada.

A íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico http://www.mme.gov.br/web/guest/reidi-repenec.

REIVE BARROS DOS SANTOS

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 2.633, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da
ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.002118/2019-86. Interessados: Amazonas Distribuidora de
Energia S/A - AmE, Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, Eletronorte -
Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A, Manaus Transmissora de Energia S.A. - Manaus
TR, concessionárias e permissionárias de distribuição, consumidores, usuários e agentes do
Setor. Objeto: Homologa o resultado do Reajuste Tarifário Anual de 2019 da Amazonas
Distribuidora de Energia S/A - AmE, a vigorar a partir de 1º de novembro de 2019, e dá
outras providências. A íntegra desta Resolução e de seus anexos estão juntados aos autos
e disponíveis no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA
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SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO
DESPACHO N° 2.966, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Processo nº 48500.002057/2019-57. Interessados: Delta 8 I Energia S.A. Decisão: Liberar as
unidades geradoras para início da operação comercial a partir do dia 1º de novembro de
2019. Usina: EOL Delta 8 I. Unidades Geradoras: UG03, UG04, UG05, UG06, UG07, UG08,
UG09, UG10, UG12 e UG13, de 2.700 kW cada uma, totalizando 27.000 kW de capacidade
instalada. Localização: Município de Paulino Neves, estado do Maranhão. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

GENTIL NOGUEIRA DE SÁ JÚNIOR
Superintendente

DESPACHOS DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Decisão: Liberar as unidades geradoras para início de operação em teste a partir do dia 1º de
novembro de 2019.

Nº 2.967 - Processo nº 48500.004375/2014-48. Interessados: SM Geração de Energia Eólica
Ltda. Usina: EOL União dos Ventos 15. Unidades Geradoras: UG08 e UG09, de 2.625 kW cada,
totalizando de 5.250 kW de capacidade instalada. Localização: Município de São Miguel do
Gostoso, estado do Rio Grande do Norte.

Nº 2.968 - Processo nº 48500.003329/2018-55. Interessados: Solar Barreiras I Energia SPE Ltda.
Usina: UFV Sertão Solar Barreiras I. Unidades Geradoras: UG1 a UG14, de 1.690 kW cada, totalizando
23.660 kW de capacidade instalada. Localização: Município de Barreiras, estado da Bahia.

Nº 2.969 - Processo nº 48500.003328/2018-19. Interessados: Solar Barreiras II Energia SPE Ltda.
Usina: UFV Sertão Solar Barreiras II. Unidades Geradoras: UG1 a UG14, de 1.690 kW cada,
totalizando 23.660 kW de capacidade instalada. Localização: Município de Barreiras, estado da
Bahia.

Nº 2.970 - Processo nº 48500.003327/2018-66. Interessados: Solar Barreiras III Energia SPE
Ltda. Usina: UFV Sertão Solar Barreiras III. Unidades Geradoras: UG1 a UG14, de 1.690 kW cada,
totalizando 23.660 kW de capacidade instalada. Localização: Município de Barreiras, estado da
Bahia.

Nº 2.971 - Processo nº 48500.003326/2018-11. Interessados: Solar Barreiras IV Energia SPE
Ltda. Usina: UFV Sertão Solar Barreiras IV. Unidades Geradoras: UG1 a UG14, de 1.690 kW cada,
totalizando 23.660 kW de capacidade instalada. Localização: Município de Barreiras, estado da
Bahia.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará disponível em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

GENTIL NOGUEIRA DE SÁ JÚNIOR
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS
DE DISTRIBUIÇÃO

DESPACHO Nº 2.958, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Processo nº: 48500.000504/2015-18. Decisão: (i) homologar, nos anexos I e II, a Diferença
Mensal de Receita apurada na aplicação da Tarifa Social de Energia Elétrica e os recursos
da Conta de Desenvolvimento Energético a serem repassados às distribuidoras pela Câmara
de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE; e (ii) não homologar os valores do anexo III.
Período: setembro de 2019 e residuais.

A íntegra deste Despacho e seus anexos estarão disponíveis em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS ALBERTO CALIXTO MATTAR
Superintendente

DESPACHO Nº 2.959, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Processo nº: 48500.003673/2011-78. Decisão: Homologar, nos Anexos I e II, os valores dos
custos diretos do ramal de conexão, kit de instalação interna e do padrão de entrada
instalados pelas distribuidoras e os recursos da Conta de Desenvolvimento Energético -
CDE a serem repassados às distribuidoras pela Câmara de Comercialização de Energia
Elétrica - CCEE; e ii) divulgar no Anexo III a relação de unidades consumidoras nas quais o
reembolso não foi aprovado devido ao não atendimento ao disposto no §5º do art. 10 da
Resolução Normativa nº 488/2012.

A íntegra deste Despacho (e seus anexos) constam dos autos e estarão
disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS ALBERTO CALIXTO MATTAR
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO
DESPACHO Nº 2.938, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

Processo nº 48500.003522/2008-14. Interessado: Berneck S.A. Painéis e Serrados Decisão:
ampliar a potência instalada da UTE Berneck, cadastrada sob o CEG n° UTE.FL.PR.029993-
6.01, localizada no município de Araucária, no estado do Paraná de 12.000 kW para 13.600
kW e registrar a Potência Líquida declarada desse empreendimento. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 2.955, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

Processo nº 48500.003620/2018-23. Interessado: Enerbios Consultoria em Energias
Renováveis e Meio Ambiente Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga da EOL
Campo Alegre, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) nº
EOL.CV.PR.040786-0.01, e de seu sistema de transmissão de interesse restrito, localizada
no município de Palmas, estado do Paraná. A íntegra deste despacho consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
D ES P AC H O

Relação nº 242/2019

Fase de Concessão de Lavra
Retificação de despacho(1389)
820.293/2002-MINERADORA SERENA COMÉRCIO DE ÁGUAS MINERAIS LTDA -

EPP - Publicado DOU de 17/05/2019, Relação n° 024/19, Seção I, pág. 43- Onde se lê: CVD
Garage - Leia-se: CWD Garage

TASSO MENDONÇA JUNIOR
Diretor-Geral

Substituto

D ES P AC H O
Relação nº 343/2019

Fase de Lavra Garimpeira
Autoriza a averbação dos atos de penhora de direitos minerarios(1934)
Exequente: Pablo Koerich Claudino - CPF ou CNPJ - Processo nº 866.586/2007

- REGINALDO LUIZ DE ALMEIDA FERREIRA ME - Permissão de Lavra Garimpeira Nº
46/2018

Exequente: Daniele Cristina Carneiro - CPF ou CNPJ - Processo nº 866.587/2007
- REGINALDO LUIZ DE ALMEIDA FERREIRA ME - Permissão de Lavra Garimpeira Nº
47/2018

Exequente: Pablo Koerich Claudino - CPF ou CNPJ - Processo nº 866.589/2007
- REGINALDO LUIZ DE ALMEIDA FERREIRA ME - Permissão de Lavra Garimpeira Nº
49/2018

Exequente: Daniele Cristina Carneiro - CPF ou CNPJ - Processo nº 866.591/2007
- REGINALDO LUIZ DE ALMEIDA FERREIRA ME - Permissão de Lavra Garimpeira Nº
51/2018

Exequente: Daniele Cristina Carneiro - CPF ou CNPJ - Processo nº 866.598/2007
- REGINALDO LUIZ DE ALMEIDA FERREIRA ME - Permissão de Lavra Garimpeira Nº
53/2018

Exequente: Pablo Koerich - CPF ou CNPJ - Processo nº 866.600/2007 -
REGINALDO LUIZ DE ALMEIDA FERREIRA ME - Permissão de Lavra Garimpeira Nº
55/2018

Exequente: Daniele Cristina Carneiro - CPF ou CNPJ - Processo nº 866.601/2007
- REGINALDO LUIZ DE ALMEIDA FERREIRA ME - Permissão de Lavra Garimpeira Nº
56/2018

Exequente: Daniele Cristina Carneiro - CPF ou CNPJ - Processo nº 866.602/2007
- REGINALDO LUIZ DE ALMEIDA FERREIRA ME - Permissão de Lavra Garimpeira Nº
57/2018

Exequente: Pablo Koerich Claudino - CPF ou CNPJ - Processo nº 866.603/2007
- REGINALDO LUIZ DE ALMEIDA FERREIRA ME - Permissão de Lavra Garimpeira Nº
80/2018

Exequente: Daniele Cristina Carneiro - CPF ou CNPJ - Processo nº 866.359/2011
- REGINALDO LUIZ DE ALMEIDA FERREIRA ME - Permissão de Lavra Garimpeira Nº
104/2017

Exequente: Daniele Cristina Carneiro - CPF ou CNPJ - Processo nº 866.360/2011
- REGINALDO LUIZ DE ALMEIDA FERREIRA ME - Permissão de Lavra Garimpeira Nº
105/2016

Exequente: Daniele Cristina Carneiro - CPF ou CNPJ - Processo nº 866.361/2011
- REGINALDO LUIZ DE ALMEIDA FERREIRA ME - Permissão de Lavra Garimpeira Nº
106/2016

Exequente: Daniele Cristina Carneiro - CPF ou CNPJ - Processo nº 866.363/2011
- FILADELFO DOS REIS DIAS - Permissão de Lavra Garimpeira Nº 108/2016

Exequente: Daniele Cristina Carneiro - CPF ou CNPJ - Processo nº 867.205/2013
- REGINALDO LUIZ DE ALMEIDA FERREIRA ME - Permissão de Lavra Garimpeira Nº
26/2014

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Autoriza a averbação dos atos de penhora de direitos minerarios(1934)
Exequente: Domingos Almeida Silva - CPF ou CNPJ - Processo nº 866.765/2016

- JOSÉ MARIA OTÁVIO MARTINS DUARTE - Requerimento de Permissão de Lavra Nº /
Exequente: Domingos Almeida Silva - CPF ou CNPJ - Processo nº 866.155/2019

- JOSÉ MARIA OTÁVIO MARTINS DUARTE - Requerimento de Permissão de Lavra Nº /

TASSO MENDONÇA JUNIOR
Diretor-Geral

Substituto

D ES P AC H O
Relação nº 263/2019

Fase de Requerimento de Lavra
Retificação de despacho(1388)
872.180/2003-MINERAÇÃO FÉLIX LTDA. - Publicado DOU de 08/08/2018,

Relação n° 136/2018, Seção I, pág. 121- onde se lê:"... CNPJ 04.759.458/0001-41", leia-
se:"...CNPJ 04.257.245/0001-50".

TASSO MENDONÇA JUNIOR
Diretor-Geral

Substituto

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 18, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

Amplia a prorrogação de prazo de transição em
função da implantação do Protocolo Digital e dá
outras providências

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO, no exercício
das competências que lhe foram outorgadas pelo art. 2º, inciso XXXVI, da Lei nº 13.575, de
26 de dezembro de 2017, e pelo art. 9º, inciso XV, da Estrutura Regimental da ANM,
aprovada na forma do Anexo I do Decreto nº 9.587, de 27 de novembro de 2018,

CONSIDERANDO o disposto no § 2º do Art. 11 da Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011;

CONSIDERANDO que o Art. 44 da Resolução nº 16, de 25 de setembro de 2019
determina que os processos minerários, as juntadas em processos minerários e os demais
documentos arquivísticos de origem externa destinados à ANM deverão ser protocolizados
eletronicamente, pelo usuário externo, por meio do Protocolo Digital;

CONSIDERANDO que o Art. 45 da Resolução nº 16, de 25 de setembro de 2019
determina que os processos administrativos, as juntadas em processos administrativos e os
demais documentos arquivísticos de origem externa destinados à ANM deverão ser
protocolizados eletronicamente, pelo usuário externo, por meio do Módulo de
Peticionamento Eletrônico SEI;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 48051.004181/2019-92,
resolve:

Art. 1º Alterar a Resolução nº 16, de 25 de setembro de 2019, que institui e
regulamenta o protocolo digital, o módulo de peticionamento eletrônico do SEI (sistema
eletrônico de informações) e define normas, rotinas e procedimentos de instrução do
processo eletrônico, que passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 22. Poderão ser credenciados como usuários externos do SEI na condição
de interessado que participe ou tenha demanda em processo administrativo na ANM:

I - pessoa física;
II - pessoa física que represente pessoa física ou jurídica;
III - representante legal de pessoa física ou jurídica; e
IV - servidores da ANM que estejam cedidos ou em exercício descentralizado.
§ 1º Os usuários externos de que trata o caput credenciados na ANM

poderão:
I - encaminhar requerimentos e documentos referentes a questões

administrativas via Módulo de Peticionamento Eletrônico do SEI; e
II - assinar contratos, convênios, acordos e outros instrumentos congêneres

celebrados com a ANM.
§ 2º Os usuários externos do Protocolo Digital, para a prática de atos em

processos minerários, deverão se cadastrar conforme o disposto nos Art. 10 a 14 desta
Resolução."

[. . .]
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"Art. 53. O prazo de atendimento dos pedidos de vista ou cópia integral de
processo não poderá ser superior a 20 (vinte) dias, prorrogáveis por mais 10 (dez) dias
conforme Lei nº 12.527/2011."

[. . .]
"Art. 87. Prazos vencidos e vincendos entre 30 de setembro de 2019 até 28 de

novembro de 2019 serão automaticamente prorrogados até 29 de novembro de 2019."
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação..

TASSO MENDONÇA JUNIOR
Diretor-Geral

Substituto

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE MINAS GERAIS
D ES P AC H O

Relação nº 360/2019

Fase de Autorização de Pesquisa
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
830.067/2001-GUIDONI ORNAMENTAL ROCKS LTDA.-SANTA RITA DO

ITUETO/MG - Guia n° 168/2019-16.000 t/ano-Granito- Validade:03 anos a partir da
publicação no DOU

830.407/2015-GRANSENA EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.-PEDRA AZUL/MG -
Guia n° 167/2019-15.600 t/ano-Granito- Validade:36 mes(es)

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
830.407/2015-GRANSENA EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.- Área de 173,38

hectares para 144,71 hectares-Granito (Ornamental)-Pedra Azul/MG/

JANIO ALVES LEITE
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 361/2019

Fase de Autorização de Pesquisa
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
833.896/2012-MINERAÇÃO MATA VERDE LTDA ME-SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MG

- Guia n° SEI Nº35/UAGV-MG/2019-18.000 t/ano-Quartzo (minério de silício)- Validade:03
anos a partir da publicação no DOU

833.382/2014-LUIZ ELEUTÉRIO-MARILAC/MG, NACIP RAYDAN/MG - Guia n° SEI
Nº33/UAGV-MG/2019-5.460 t/ano-Caulim- Validade:Marilac/Nacip Raydan

Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
830.352/2001-ANTÔNIO RODRIGUES DE MOURA-CARMO DO CAJURU/MG -

Guia n° SEI Nº25/DIREM-MG/2019-18.000 t/ano-Quartzo- Validade:36 mes(es) ou Emissão
da Portaria de Lavra

832.881/2004-RODRIGO CAVALCANTE SIMÕES ME-FREI INOCÊNCIO/MG,
MATHIAS LOBATO/MG - Guia n° SEI Nº29/UAGV-MG/2019-9.600 t/ano-Areia- Validade:03
anos a partir da publicação no DOU

832.016/2005-MINERADORA TOMASELLA LTDA ME-GOVERNADOR
VALADARES/MG - Guia n° SEI Nº31/UAGV-MG/2019-3.000 t/ano-Caulim- Validade:03 anos
a partir da publicação no DOU

832.116/2005-THOR GRANITOS E MÁRMORES LTDA-COMERCINHO/MG - Guia n°
SEI Nº30/UAGV-MG/2019-8.100 t/ano-Granito- Validade:03 anos a partir da publicação no
DOU

JANIO ALVES LEITE
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 362/2019

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina o cancelamento da Guia de utilização(1777)
833.896/2012-MINERAÇÃO MATA VERDE LTDA ME- Guia de Utilização

N°010/2019

JANIO ALVES LEITE
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE PARAÍBA
D ES P AC H O

Relação nº 54/2019

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
846.080/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-OF. N°7/2019/SEFAM-PB/GER-PB

Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento 30 dias(459)
840.143/1996-OWENS ILLINOIS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S A- AI N°

2 9 8 / 2 0 1 9 / G E R - P B / S E FA M - P B
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
840.143/1996-OWENS ILLINOIS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S A-OF.

N°6/2019/SEFAM - PB/GER - PB

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Determina arquivamento definitivo do processo(565)
846.164/2019-EMILKO ABRANTES MARIZ

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa publicação:(730)
846.179/2018-CONGO CONSTRUÇÕES LTDA-Registro de Licença N° 507/2019 -

Vencimento em 10/05/2036
Indefere requerimento de Licenciamento - área onerada(2095)
846.116/2016-MINERAÇÃO JOÃO CÂMARA LTDA EPP

Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licença(742)
846.186/2009-S O BRITAS LTDA.- Registro de Licença N° 240/2009 - Vencimento

em 11/03/2021
846.074/2018-L SOUZA MINERAÇÃO ESPERANÇA EIRELI- Registro de Licença N°

501/2019 - Vencimento em 22/05/2023

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de transformação do regime de Autorização
de Pesquisa para PLG(1027)
846.150/2016-EMILKO ABRANTES MARIZ

VLADIMIR DE SOUZA MELO
Gerente

Substituto

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE SÃO PAULO

D ES P AC H O
Relação nº 115/2019

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência total(121)
820.296/2019-OASIS TUR TRANSPORTES LTDA
820.304/2019-BENEDITO RIBEIRO DO VALE FILHO
820.305/2019-GALVANI MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA
820.306/2019-USINA AÇUCAREIRA ESTER S A.
820.317/2019-MOACIR JOSÉ SCACCHETTI
820.319/2019-MAURICIO GAMBATO DE MELLO
820.321/2019-MAURICIO CÔRTES
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não cumprimento de

exigência(122)
820.204/2015-SALIONE MINERAÇÃO LTDA
820.097/2019-ALEGA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA ME
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
820.889/2002-JOÃO BATISTA RAMOS-OF. N°1/2019/CAREAS-SP/DIREM-SP/GER-SP
820.308/2019-MENDONÇA PESQUISA MINERAL LTDA-OF. N°6/2019/CAREAS -

SP/DIREM - SP/GER - SP
Homologa desistência do requerimento de Autorização de Pesquisa(157)
820.131/2019-JLG MINERAÇÃO LTDA
820.132/2019-JLG MINERAÇÃO LTDA

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial de direitos(175)
820.295/2018-AREIA DO VALE EXTRAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.- Alvará

n°188/2019 - Cessionario:820.127/2019-PORTO DE AREIA SOL NASCENTE LTDA- CPF ou
CNPJ 60.683.380/0001-38

820.295/2018-AREIA DO VALE EXTRAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.- Alvará
n°188/2019 - Cessionario:820.124/2019-PORTO DE AREIA SOL NASCENTE LTDA- CPF ou
CNPJ 60.683.380/0001-38

Instaura processo administrativo de Declaração de Caducidade/Nulidade do
Alvará - Prazo para defesa: 60 (sessenta) dias(237)

820.777/2018-ADALBERTO GREGO- OF. N° nº 2/2019/CAREAS - SP/DIREM -
SP/GER - SP

820.216/2019-ADALBERTO GREGO- OF. N° nº 4/2019/CAREAS-SP/DIREM -
SP/GER -SP

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
820.296/2006-FERRES & CIA LTDA-OF. N°15/2019/DIREM - SP/GER - SP

25/10/2019
820.890/2011-CERÂMICA IRMÃOS PASCHETO LTDA-OF. N°6/19-DIREM-

SP/GER/SP
820.505/2012-MAGNIFICAT EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA E PEDRA LTDA.-

OF. N°13/2019/DIREM/GER - SP
821.301/2012-JOSÉ CORREA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA. ME-OF.

N°9/2019/DIREM - SP/GER - SP
821.302/2012-JOSÉ CORREA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA. ME-OF.

N°11/2019/DIREM - SP/GER - SP
820.512/2014-ODAIR ALTARUGIO-OF. N°10/2019/DIREM - SP/GER - SP
821.368/2014-MBX LTDA EPP-OF. N°16/2019/DIREM - SP/GER - SP
820.610/2015-R R XICARELI & CIA LTDA ME-OF. N°14/2019-DIREM/GER/SP
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de direitos(281)
820.879/2009-ADRIANA MORISHIGUE STRIOLI- Cessionário:PEDREIRA MARIA

TEREZA LTDA- CPF ou CNPJ 08.576.611/0001-94- Alvará n°14447/2009
820.149/2012-ADRIANA MORISHIGUE STRIOLI- Cessionário:PEDREIRA MARIA

TEREZA LTDA- CPF ou CNPJ CNPJ: 08.576.611/0001-94- Alvará n°5854/2012
820.231/2012-ITAOESTE SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES LTDA,- Cessionário:STONE

MINING GESTÃO DE ATIVOS MINERAIS LTDA- CPF ou CNPJ 34.383.594/0001-89- Alvará
n°3.766/2014

820.913/2016-CHIARELLI MINERACAO LTDA- Cessionário:AGROPECUÁRIA
PANTANAL S. A- CPF ou CNPJ 52.743.184/0001-83- Alvará n°8.667/2017

820.026/2018-BLUE SKY MINERAÇÃO LTDA EPP- Cessionário:GRAMAZINI
MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 24.475.814/0001-40- Alvará n°8238/2018

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
820.428/2007-EDISON TANIGUCHI- Área de 49,98 para 13,20-água mineral

(engarrafamento)-ITAPECERICA DA SERRA/SP
820.120/2008-SALIONI ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.- Área de

54 para 49,95-Areia (constr. civil)-Presidente Epitácio e Bataguassu/SP e MS
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
820.229/2004-ARGIMAXI COMERCIO DE MINERIOS LTDA-argila industrial-

Piracicaba/SP
820.137/2009-AREIAL EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA LTDA-Areia (constr.

civil)-Presidente Epitácio e Santa Rita do Pardo/SP e MS
820.585/2015-MINERADORA PONTE ALTA LTDA-Granito e Saibro-Cabreúva e

Itu/SP
820.586/2015-MINERADORA PONTE ALTA LTDA-Granito e Saibro-

Itaquaquecetuba/SP
820.709/2015-ARGIMAXI COMERCIO DE MINERIOS LTDA-argila (industrial)-

Piracicaba/SP
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do direito de requerer

a Lavra(331)
820.228/2007-PORTO DE AREIA TUBARÃO LTDA.- Alvará n°13013/2008 -

Cessionário: MINERAÇÃO DE AREIA PARAÍBA DO SUL LTDA- CNPJ 66.143.496/001-60
821.209/2012-RYDIEN MINERAÇÃO, EMPREENDIMENTOS, INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.- Alvará n°6608/2013 - Cessionário: EMBU S. A. ENGENHARIA E
COMÉRCIO- CNPJ 61.322.558/0001-88

820.120/2014-JOÃO FERNANDO DA SILVA- Alvará n°11.600/2014 - Cessionário:
PORTO DE AREIA XINGU LTDA- CNPJ 02.809.512/0001-29

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
820.302/2018-EXTRAMINER COMÉRCIO E INDUSTRIA DE MINERIOS E SERVIÇOS

LTDA-OF. N°17/2019-DIFAM/GER/SP - 25.10.19
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
820.267/2018-COMINO COMPANHIA MINERAÇÃO OESTE LTDA-OF.

N°18/2019/DIFAM - SP/GER - SP - 29/10/2019-60 (sessenta) dias

Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
009.238/1957-EMPRESA DE MINERAÇÃO E ÁGUAS MINERAIS DI BELLO LTDA.

EPP- "Fonte Santa Rosa" (Surgência) e "Fonte Sant'Anna" (Poço) - Marca: "K2O":
Recipientes de 10 L e 20 L, sem gás, produzidos para "APAE" - Mogi das Cruzes". " Fo n t e
Santa Rosa" (Surgência) - Marca: "Font'agua": Recipientes de 510 mL, sem gás,
produzidos para "Paróquia Nossa Senhora do Carmo - Sabaúna".- MOGI DAS
C R U Z ES / S P

820.539/1983-EMPRESA DE MINERAÇÃO E FONTES DE ÁGUA MINERAL
VERVALE LTDA EPP- "Fonte Vida" (Poço), "Fonte do Vale" (Poço), e "Fonte Nativa" (Poço),
marcas "Água Leve Mogiana" e "Água Leve Crystal": recipientes de 10L e 20L, sem gás-
ITAPECERICA DA SERRA/SP

820.267/1992-JOSÉ BAUER DE ATAYDE & CIA LTDA EPP- Fonte Rodrigo
Florêncio" (Poço), marca "Araguá" - Levíssima - Recipientes de 10L, sem gás e "Fonte São
José" (Poço), marca "Araguá" - Alcalina - Recipientes de 10L, sem gás- SANTO ANTÔNIO
DO ARACANGUÁ/SP
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821.098/1997-MINERADORA VASSOURAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.-
"Fonte Marcela" (Poço), marca "Acqua Romana" -Recipientes de 510 ml, sem gás e
gaseificada artificialmente e Recipientes de 1,5L, sem gás- JUNDIAÍ/SP, LOUVEIRA/SP

820.437/2000-MINERADORA VALE DAS NASCENTES LTDA- Fonte Minabella -
Marca: Minabella - embalagem de 5L (sem gás)- PIEDADE/SP

821.276/2000-FONTE PEDRA BRANCA ÁGUA MINERAL LTDA- "Fonte Boa
Esperança" (poço) - Marca: "Mineratta": Recipientes de 500 mL, sem gás.- BOA
ESPERANÇA DO SUL/SP

890.268/2004-HIDROMINERAL LA BANANAL- "Fonte Bananal (poço)" - Marca:
"Qualitá" e "Qualitá Esporte": Recipientes de 510 ml e 1,5L, sem gás e gaseificada
artificialmente; Recipientes de 5L, sem gás. "Fonte Marini (poço)" - Marca: "Sabores da
Orla": Recipientes de 510 ml, sem gás e gaseificada artificialmente.- BARRA MANSA/RJ,
BA N A N A L / S P

820.539/2006-MINERACAO SOMBRA DA MATA LTDA- "Fonte Tião Bento"
(poço) - Marca: "Sombra da Mata": Recipientes de 20 L, sem gás.- MIGUELÓPOLIS/SP

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
809.167/1974-MINERAÇÃO DESCALVADO LTDA-OF. N°14/2019/DIREM - SP/GER - SP
820.539/1983-EMPRESA DE MINERAÇÃO E FONTES DE ÁGUA MINERAL

VERVALE LTDA EPP-OF. N°15/2019/DIFAM - SP/GER - SP- 24.10.19
821.404/1998-FONTELLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA-OF.

N°12/2019 - ANM/GER/SP
821.552/1999-SERRA DA CANTAREIRA ÁGUAS MINERAIS LTDA EPP-OF. N°4 e

5/2019/DIREM - SP/GER - SP, 21/10/2019
820.437/2000-MINERADORA VALE DAS NASCENTES LTDA-OF. N°4/2019-DIFAM-

SP/GER/SP - 22/10/19
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60 dias(471)
812.762/1975-LAFARGEHOLCIM (BRASIL) S.A.-OF. N°7/2019/DIREM - SP/GER - SP
820.826/1988-ÁGUA MINERAL FONTE FIGUEIRA LTDA-OF. N°1/2019-DIFAM-

GER/SP -21/10/2019
821.276/2000-FONTE PEDRA BRANCA ÁGUA MINERAL LTDA-OF.

N°16/2019/DIFAM - SP/GER - SP

Fase de Requerimento de Registro de Extração
Indefere requerimento de Registro de Extração- não cumprimento de

exigência(830)
820.021/2019-MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO

Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(1801)
820.297/2019-OLARIA ROSADA LTDA.-OF. N°5/2019/CAREAS-SP/DIREM -

SP/GER -SP

MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

D ES P AC H O
Relação nº 136/2019

Fase de Licenciamento
Torna sem efeito despacho de indeferimento(769)
810.723/2011-MORRO NEGRO EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA-

Publicado DOU de 19/09/2019
Retificação de despacho(1391)
810.576/2009-BASALTO CECCHIN LTDA - Publicado DOU de 30/10/2018, Relação

n° 105, Seção 1, pág. - ONDE SE LÊ: "...Vencimento da Licença: 05/05/2019."; LEIA-SE:
"...Vencimento da Licença: 06/07/2023."

RONALDO MOSSMANN
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 137/2019

Fase de Licenciamento
Instaura processo administrativo de cancelamento do Registro de Licença/Prazo

para defesa 30 dias.(658)
811.579/2015-LRCC LTDA. EPP- NOT Nº65/2019/SEFAM - RS/GER - RS
Determina o cancelamento do Registro de Licença(704)
810.440/2012-POLIDORA DE BASALTO JACUÍ LTDA ME - Registro de Licença N°

033/2013 - Publicado no DOU de 26/03/2013
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
810.315/1999-MARILIA GUEDES GRASSI-OF. N°64/2019/SEFAM - RS/GER - RS
810.680/2007-MINEROPAR COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

EPP-OF. N°66/2019/SEFAM - RS/GER - RS
811.659/2015-IVAN VESTPHAL JACOBSEN & CIA LTDA. ME-OF.

N°68/2019/SEFAM - RS/GER - RS
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licença(742)
810.237/1993-BOLOGNESI ENGENHARIA LTDA- Registro de Licença N° 927/1993

- Vencimento em 08/07/2023
810.503/1999-MIGBRITAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRITA LTDA.- Registro de

Licença N° 1847/2000 - Vencimento em 23/10/2022
811.068/2009-GUIDO EINHARDT - ME- Registro de Licença N° 008/2010 -

Vencimento em 05/09/2023
810.181/2011-SBS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA- Registro de Licença N°

088/2011 - Vencimento em 24/06/2022
810.723/2011-MORRO NEGRO EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA-

Registro de Licença N° 171/2011 - Vencimento em 05/04/2023
811.306/2011-CMPC CELULOSE RIOGRANDENSE LTDA.- Registro de Licença N°

117/2012 - Vencimento em 12/09/2021
811.077/2013-JK MINERAÇÃO LTDA ME- Registro de Licença N° 107/2015 -

Vencimento em 20/05/2023
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30 dias(1729)
811.077/2013-JK MINERAÇÃO LTDA ME-OF. N°62/2019/SEFAM - RS/GER - RS
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICADOR/Prazo 30 dias(1739)
811.077/2013-JK MINERAÇÃO LTDA ME-OF. N°63/2019/SEFAM - RS/GER - RS
811.659/2015-IVAN VESTPHAL JACOBSEN & CIA LTDA. ME-OF.

N°69/2019/SEFAM - RS/GER - RS

RONALDO MOSSMANN
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 132/2019

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de transformação do regime de Autorização
de Pesquisa para Licenciamento(186)
810.464/2016-MINERAÇÃO RINCÃO FRENTE LTDA.

Fase de Requerimento de Lavra
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
811.672/1996-ARO MINERAÇÃO LTDA-OF. N°275/2019-60 dias

810.495/2014-G.S. EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA LTDA EPP-OF. N°409/2019-
60 dias

Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento 30 dias(459)
002.839/1935-COPELMI MINERAÇÃO LTDA- AI N° 256/2019; 257/2019;

330/2019; 368/2019 e 2422/2019
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICADOR/Prazo 30 dias(1738)
816.817/1973-COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MINERAÇÃO-OF.

N ° 3 0 / 2 0 1 9 / S E FA M - R S
910.704/1978-COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MINERAÇÃO-OF.

N ° 3 1 / 2 0 0 9 / S E FA M - R S
810.084/1991-COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MINERAÇÃO-OF. N°32/2019-

S E FA M - R S
810.568/1998-COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MINERAÇÃO-OF. N°33/2019-

S E FA M - R S

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
811.335/2011-MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PEDRA ROSADA LTDA-OF.

N°51/2019
Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licença(744)
810.488/2007-CERÂMICA SÃO MIGUEL LTDA
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICADOR/Prazo 30 dias(1739)
810.079/1998-JORGE OSCAR MAZZUCCO ME-OF. N°57/2019
811.419/2013-JORGE OSCAR MAZZUCCO ME-OF. N°56/2019
Não conhece o recurso interposto(1837)
810.047/2013 - Interposto por Rodrigues Machado Peixoto - ME

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa publicação:(730)
811.437/2015-ARTEFATOS DE CONCRETO E CERÂMICA ROHR EIRELI-Registro de

Licença N° 107/2019-RS - Vencimento em 25/11/2019
810.962/2018-LUIS HELIO SCARAVONATO-Registro de Licença N° 113/2019-RS -

Vencimento em 28/11/2023
810.139/2019-JADIR BONATTO-Registro de Licença N° 114/2019-RS -

Vencimento em 03/04/2029
810.166/2019-ALESSI MINERAÇÃO LTDA-Registro de Licença N° 120/2019-RS -

Vencimento em 24/08/2022
810.210/2019-PEDREIRA IRANI LTDA-Registro de Licença N° 108/2019-RS -

Vencimento em 06/04/2023
810.319/2019-JOICE TRISCH DOS SANTOS-Registro de Licença N° 104/2019-RS -

Vencimento em 17/09/2024
810.343/2019-BASALTO GRAMADENSE LTDA ME-Registro de Licença N°

118/2019-RS - Vencimento em 16/07/2024
810.359/2019-CLÓVIS LIERMANN MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-Registro de

Licença N° 119/2019-RS - Vencimento em 15/11/2020
810.407/2019-DUTRA & LIESENFELD LTDA EPP-Registro de Licença N° 116/2019-

RS - Vencimento em INDETERMINADO
810.420/2019-FABIANE VARGAS FRAGOSO ME-Registro de Licença N° 115/2019-

RS - Vencimento em 07/08/2023
810.450/2019-ROMPESUL TERRAPLANAGEM E DETONAÇÃO LTDA-Registro de

Licença N° 106/2019-RS - Vencimento em 01/09/2023
810.462/2019-TERRAPIAS LTDA ME-Registro de Licença N° 112/2019-RS -

Vencimento em 17/09/2024
810.475/2019-MINERAÇÃO SANTA CRUZ LTDA-Registro de Licença N° 117/2019-

RS - Vencimento em 17/10/2022
810.514/2019-VIVIAN SOARES PEREIRA EIRELI ME-Registro de Licença N°

111/2019-RS - Vencimento em 26/03/2022
810.519/2019-MICHELE CRISTINA VIER EIRELI EPP-Registro de Licença N°

109/2019-RS - Vencimento em 30/08/2024
810.531/2019-COMERCIO E TRANSPORTES JE LTDA-Registro de Licença N°

110/2019-RS - Vencimento em 16/09/2023
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
810.282/2019-CMPC CELULOSE RIOGRANDENSE LTDA.-OF. N°35/2019
Não conhece o recurso interposto(1837)
811.055/2016 - Interposto por Conpasul Construção e Serviços Ltda.
810.238/2019 - Interposto por Flávio Pereira de Lemos
Indefere requerimento de Licenciamento - área onerada(2095)
810.273/2019-ANDRESSA BIRKE
810.322/2019-OLARIA SINOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME
810.337/2019-A S BUENO & CIA LTDA.
810.340/2019-MARCIANO FRANCISCO DA COSTA ME
810.344/2019-DARCEU JOSÉ CANEVESE ME
810.345/2019-POLIDORA DE BASALTO PIRAN LTDA ME
Indefere requerimento de Licenciamento- área sem oneração(2096)
810.417/2019-COMÉRCIO DE PEDRAS BELA VISTA LTDA

Fase de Requerimento de Registro de Extração
Outorga o Registro de Extração, prazo 5 anos, vigência a partir dessa

publicação(924)
810.408/2019-PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO SUL- Registro de

Extração N°146/2019 de 17/10/2019

Fase de Registro de Extração
Determina arquivamento definitivo do processo(951)
810.451/2015-PREFEITURA MUNICIPAL DE SEGREDO

RONALDO MOSSMANN
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 138/2019

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de transformação do regime de Autorização
de Pesquisa para Licenciamento(186)
810.302/2017-JAZIDA MINUANO LTDA ME

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa publicação:(730)
811.289/2013-EXTRAÇÃO DE BASALTO FERRARI LTDA-Registro de Licença N°

103/2019 - Vencimento em 05/05/2020
810.999/2016-EXTRAÇÃO DE BASALTO ACCORSI LTDA-Registro de Licença N°

125/2019 - Vencimento em 09/08/2021
811.059/2016-PAULUZZI PRODUTOS CERÂMICOS LTDA-Registro de Licença N°

123/2019 - Vencimento em 11/07/2020
810.029/2018-REGIPEDRAS EXTRAÇÃO DE BASALTO LTDA-Registro de Licença N°

122/2019 - Vencimento em 08/01/2023
810.416/2018-NEURI ALBERTO RAPKEVICZ-Registro de Licença N° 124/2019 -

Vencimento em 04/05/2023
810.799/2018-CRS EXTRAÇÃO DE PEDRAS LTDA-Registro de Licença N° 126/2019

- Vencimento em 09/10/2022
810.965/2018-M. DOS SANTOS TERRAPLANAGEM EIRELI ME-Registro de Licença

N° 121/2019 - Vencimento em 23/11/2023
810.092/2019-MADALENA FATIMA BASSO-Registro de Licença N° 129/2019 -

Vencimento em 28/09/2023
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810.093/2019-TRANSPORTES E BASALTO ROMANZINI LTDA-Registro de Licença
N° 128/2019 - Vencimento em 18/12/2023

810.238/2019-A J MAGEDANZ INDUSTRIA DE PEDRAS LTDA ME-Registro de
Licença N° 127/2019 - Vencimento em 08/04/2020

Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
810.306/2019-JAZIDA MINUANO LTDA ME
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
810.956/2018-MINERAÇÃO CACHOEIRA LTDA.-OF. N°49/2019
810.161/2019-DEPOSITO DE AREIA SÃO PEDRO LTDA.-OF. N°67/2019
810.398/2019-FABIANO DA SILVA FERREIRA-OF. N°61/2019
Indefere requerimento de Licenciamento - área onerada(2095)
810.534/2017-MTS MINERAÇÃO LTDA.
810.675/2017-OLARIA REITER LTDA ME
810.785/2017-RICARDO JOSÉ DIEL
811.047/2017-ANTK NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

Fase de Requerimento de Registro de Extração
Outorga o Registro de Extração, prazo 5 anos, vigência a partir dessa

publicação(924)
810.195/2019-MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO SUL- Registro de Extração

N°147/2019 de 29/10/2019

RONALDO MOSSMANN
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 133/2019

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho publicado(192)
810.563/2017-F C C MAGNUS E CIA. LTDA. ME- DOU de 29/08/2019

Fase de Concessão de Lavra
Torna sem efeito exigência(659)
002.839/1935-COPELMI MINERAÇÃO LTDA-OF. N°367/2019-DOU de

26/09/2019

Fase de Requerimento de Registro de Extração
Torna sem efeito despacho de indeferimento(834)
810.553/2018-MUNICÍPIO DE PIRATINI- Publicado DOU de 31/05/2019

Fase de Requerimento de Licenciamento
Torna sem efeito despacho de arquivamento do processo(1173)
810.180/2019-F C C MAGNUS E CIA. LTDA. ME- Publicado DOU de

29/08/2019
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de licenciamento(1669)
810.682/2016-SOUSA EXTRAÇÃO E COMERCIO DE AREIA- DOU de 29/11/2018
810.999/2016-EXTRAÇÃO DE BASALTO ACCORSI LTDA- DOU de 03/09/2018
811.059/2016-PAULUZZI PRODUTOS CERÂMICOS LTDA- DOU de 03/09/2018
810.416/2018-NEURI ALBERTO RAPKEVICZ- DOU de 29/11/2018

RONALDO MOSSMANN
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DO PARANÁ

D ES P AC H O
Relação nº 58/2019

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
826.186/2005-NOETE APARECIDO AGUIAR ME-OF. N°147/2019
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
826.755/2001-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF. N°973/2019/GER-PR-60 dias
Indefere requerimento de Guia de Utilização(626)
826.247/1995-NAVEGAÇÃO SÃO MARTINHO LTDA.
826.248/1995-NAVEGAÇÃO SÃO MARTINHO LTDA.
826.250/1995-NAVEGAÇÃO SÃO MARTINHO LTDA.
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do requerimento de

Lavra(1043)
826.209/2014-GUARACI SELMO BAPTISTA FERREIRA- Alvará n° 3613/2014 -

Cessionário: Porto de Areia Brasil Campos Gerais Eireli- CNPJ 04.298.138/0001-70
826.210/2014-GUARACI SELMO BAPTISTA FERREIRA- Alvará n° 3614/2014 -

Cessionário: Porto de Areia Brasil Campos Gerais Eireli- CNPJ 04.298.138/0001-70
826.212/2014-GUARACI SELMO BAPTISTA FERREIRA- Alvará n° 3616/2014 -

Cessionário: Porto de Areia Brasil Campos Gerais Eireli- CNPJ 04.298.138/0001-70
826.590/2015-LUCIANO CHAMANO- Alvará n° 4194/2016 - Cessionário: Chama

Mineração e Comércio Ltda Me- CNPJ 04.820.946/0001-55
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(2106)
826.003/1993-HOBI S A MINERAÇÃO DE AREIA E CONCRETO-OF.

N ° 8 4 / 2 0 1 9 / S E FA M - P R / G E R - P R
826.051/1993-COMÉRCIO DE AREIA E PEDRA MUNDO NOVO LTDA.-OF.

N ° 8 2 / 2 0 1 9 / S E FA M - P R / G E R - P R
826.101/1993-CIA DE CIMENTO ITAMBÉ-OF. N°80/2019/SEFAM-PR/GER-PR
826.342/1993-ÁGUA MINERAL VITÁGUA LTDA.-OF. N°78/2019/SEFAM-PR/GER-

PR
826.566/1993-TERRA RICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALCÁRIOS E

FERTILIZANTES DE SOLO LTDA.-OF. N°92/2019/SEFAM-PR/GER-PR
826.573/1993-MINERAÇÃO SÃO JUDAS LTDA.-OF. N°92/2019/SEFAM-PR/GER-PR
826.218/1994-G.R.EXTRAÇÃO DE AREIA E TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA-OF.

N ° 7 6 / 2 0 1 9 / S E FA M - P R / G E R - P R
826.278/1994-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF. N°74/2019/SEFAM-PR/GER-PR
826.814/1994-INDÚSTRIA DE CAL RIO GRANDE LTDA.-OF. N°86/2019/SEFAM-

PR/GER-PR
826.847/1994-MINERAÇÃO BRASBOL LTDA.-OF. N°88/2019/SEFAM-PR/GER-PR
826.118/1995-FURNAS EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA-OF. N°72/2019/SEFAM-

PR/GER-PR
826.243/1995-NAVEGAÇÃO SÃO MARTINHO LTDA.-OF. N°47/2019/SEFAM-

PR/GER-PR

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
814.512/1973-ITAIACOCA S A MINERAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO-OF.

N°117/2019
814.515/1973-ITAIACOCA S A MINERAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO-OF.

N°116/2019
814.515/1973-ITAIACOCA S A MINERAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO-OF.

N°116/2019
816.005/1973-ITACOLOMBO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MINÉRIOS LTDA-OF.

N°121/2019
816.868/1973-ITACOLOMBO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MINÉRIOS LTDA-OF.

N°119/2019
816.868/1973-ITACOLOMBO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MINÉRIOS LTDA-OF.

N°119/2019
803.380/1974-MORRO BRANCO MINERAÇÃO LTDA-OF. N°126/2019
810.324/1974-ITAIACOCA S A MINERAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO-OF.

N°115/2019

820.548/1982-MINERAÇÃO ARUANÃ LTDA-OF. N°112/2019
826.053/1988-ITACOLOMBO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MINÉRIOS LTDA-OF.

N°118/2019
826.074/1989-CONSTRUTORA TRIUNFO SA-OF. N°128/2019
826.040/1990-OCA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA-OF. N°123/2019
826.912/1996-PEDREIRA CANDÓI LTDA ME-OF. N°125/2019
826.130/1997-MINERADORA CAVALLIERE & CIA LTDA EPP-OF. N°130/1997
826.008/1998-COTRAGON EXTRAÇÃO COMÉRCIO DE AREIA LTDA.-OF.

N°122/2019
826.605/1998-TRANSMINÉRIO EXTRAÇÃO DE AREIA E PEDRA LTDA-OF.

N°134/2019
826.223/1999-MINERAÇÃO DE AREIA MARTINS LTDA-OF. N°133/2019
826.442/1999-MINERAÇÃO PORTO CAMARGO LTDA EPP-OF. N°129/2019
826.443/1999-MINERAÇÃO PORTO CAMARGO LTDA EPP-OF. N°130/2019
826.726/2001-CAMPUSMORÃO CONSTRUÇÃO LTDA.-OF. N°124/2019
826.098/2003-CERAMICA SETENTA LTDA EPP-OF. N°114/2019
826.284/2009-GEOQUARTZ INDUSTRIA E COMERCIO DE ARGAMASSAS LTDA ME-

OF. N°127/2019
826.065/2011-COMERCIAL LONDRINENSE DE EXPLOSIVOS E MINERAÇÃO LTDA-

OF. N°120/2019

Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licença(742)
826.548/2005-KLABIN S.A- Registro de Licença N° 04/2009/13°DS-DNPM-PR -

Vencimento em 01/07/2022
826.660/2016-JOSÉ MARCOS MENI & CIA LTDA- Registro de Licença N°

52/2017/DNPM/PR - Vencimento em 24/06/2022

Fase de Requerimento de Registro de Extração
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(825)
826.321/2018-PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAQUEÇABA-OF.

N ° 1 0 2 / 2 0 1 9 / S E FA M - P R / G E R - P R
826.431/2018-PREFEITURA MUNICIPAL DA LAPA-OF. N°100/2019/SEFAM-

PR/GER-PR
826.441/2018-PREFEITURA MUNICIPAL DA LAPA-OF. N°97/2019/SEFAM-PR/GER-PR
826.443/2018-PREFEITURA MUNICIPAL DA LAPA-OF. N°103/2019/SEFAM-

PR/GER-PR
826.444/2018-PREFEITURA MUNICIPAL DA LAPA-OF. N°96/2019/SEFAM-PR/GER-PR
826.445/2018-PREFEITURA MUNICIPAL DA LAPA-OF. N°95/2019/SEFAM-PR/GER-PR
826.450/2018-PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA-OF.

N ° 1 0 6 / 2 0 1 9 / S E FA M - P R / G E R - P R
826.513/2018-PREFEITURA MUNICIPAL DA LAPA-OF. N°99/2019/SEFAM-PR/GER-PR
826.514/2018-PREFEITURA MUNICIPAL DA LAPA-OF. N°98/2019/SEFAM-PR/GER-PR
826.526/2018-MUNICIPIO DE RIO AZUL-OF. N°105/2019/SEFAM-PR/GER-PR
826.047/2019-MUNICIPIO DE IPIRANGA PARANA-OF. N°104/2019/SEFAM-

PR/GER-PR
826.057/2019-PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPÃSSI-OF. N°108/2019/SEFAM-

PR/GER-PR
826.233/2019-PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI-OF. N°107/2019/SEFAM-

PR/GER-PR
Homologa desistência do requerimento de Registro de Extração(840)
826.261/2016-PREFEITURA MUNICIPAL DE QUITANDINHA

ANDREA CRISTINA GIONGO HAUCH
Gerente

Substituta

GERÊNCIA REGIONAL TIPO V NO ESTADO DO AMAPÁ
D ES P AC H O

Relação nº 65/2019

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
858.075/2013-MÁRIO CARLOS SAUER ARAÚJO-OF. N°237/2019
858.049/2014-SMD RECURSOS NATURAIS LTDA.-OF. N°239/2019
858.089/2014-SMD RECURSOS NATURAIS LTDA.-OF. N°240/2019 E 241/2019

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere Requerimento de PLG(335)
858.014/2013-CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE SOUSA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(344)
858.094/2015-COOPERATIVA DE MINERAÇÃO DO VALE DO AMAPARI-OF.

N°211/2019
858.026/2019-BRUNO LUIZ TERRAALTA-OF. N°225/2019
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60 dias(346)
858.115/2017-COOPERATIVA EXTRATIVISTA MINERAL DOS VALES DO OIAPOQUE

E CASSIPORÉ-OF. N°270/2019
Indefere por Interferencia Total(1339)
858.045/2018-MIGUEL ALMEIDA GOMES
858.024/2019-COOPERATIVA MINERAL SÃO DOMINGOS
858.033/2019-COOPERATIVA MINERAL SÃO DOMINGOS

MARIA DO ROSÁRIO MIRANDA COSTA
Gerente

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA

DESPACHO Nº 914, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, com base na Resolução
ANP nº 18, de 27 de julho de 2006, torna pública a outorga da seguinte autorização para
o exercício da atividade de revenda de combustíveis de aviação:

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. AV / P R 0 1 4 4 7 8 2 COBRAZEM AGROINDUSTRIAL LTDA. 01.823.580/0013-13 48610.010389/2013-72
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DESPACHO Nº 915, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, com base na Resolução
ANP n°41 de 06 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes autorizações
para o exercício da atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos:

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. P R / BA 0 1 9 5 4 6 0 AILTON DE OLIVEIRA NUNES E COMPANHIA LIMITADA 13.022.199/0002-81 48610.007141/2019-10

. PR/PA0195489 ASSAD E MENDES COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 20.485.607/0001-16 48610.006800/2019-09

. PR/SP0195455 AUTO POSTO AMIGAO DE VOTUPORANGA LTDA. 31.506.757/0001-85 48610.007509/2019-40

. PR/MT0195470 AUTO POSTO CANELA LTDA 08.603.562/0007-27 48610.007500/2019-39

. PR/DF0195461 AUTO POSTO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS MN LTDA 32.044.415/0001-53 48610.002652/2019-45

. PR/RS0195388 AUTO POSTO COMPARIN LTDA 03.533.920/0002-44 48610.005802/2019-72

. PR/PR0195469 AUTO POSTO CURUPAITIS LTDA 33.673.554/0001-09 48610.004630/2019-10

. PR/RJ0195512 AUTO POSTO DO TRABALHO RAMOS LTDA 24.244.755/0001-08 48610.007675/2019-46

. PR/PR0195453 AUTO POSTO GLEBA ESPERANCA EIRELI 26.218.738/0001-13 48610.007449/2019-65

. PR/PA0195389 AUTO POSTO MARABA EIRELI 29.034.024/0001-43 48610.004748/2019-48

. PR/AM0195510 AUTO POSTO NOVO ARIPUANA COMERCIO DE
COMBUSTIVEL LTDA

31.611.044/0001-81 48610.002533/2019-92

. PR/PR0195452 AUTO POSTO VALADARES LTDA 26.083.563/0001-84 48610.007446/2019-21

. PR/SE0195437 AUTO POSTO VALOAR LTDA 28.673.856/0001-47 48610.007360/2019-07

. PR/SC0195408 AUTO POSTO ZE MAURO LTDA 34.001.730/0001-29 48610.006462/2019-05

. PR/RS0195457 COMERCIAL BUFFON COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES
L I M I T A DA

93.489.243/0086-05 48610.007592/2019-57

. PR/RJ0195429 ECO POSTO CAXIAS COMBUSTIVEIS LTDA. 21.642.192/0001-00 48610.007322/2019-46

. PR/SP0195454 ENERGIA AUTO POSTO EIRELI 34.126.639/0001-30 48610.006722/2019-34

. PR/PA0195432 F W CARLOS E A M DA SILVA LTDA 11.925.940/0001-08 48610.007257/2019-59

. P R / BA 0 1 9 5 4 8 8 FABIANA ANDREIA CHIAPARINI & CIA LTDA 17.029.161/0001-00 48610.006796/2019-71

. PR/PR0195409 H. SACCHI COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 30.288.541/0004-70 48610.007515/2019-05

. PR/AL0195511 J C COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 34.036.410/0001-04 48610.007673/2019-57

. PR/PE0195458 J V R A FERREIRA COMBUSTIVEIS EIRELI 30.194.580/0002-47 48610.007407/2019-24

. PR/MS0195448 JMR COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 21.138.081/0001-60 48610.005377/2019-11

. P R / BA 0 1 9 5 4 3 3 JOAO CARLOS CASTRO NEVES OLIVEIRA COMBUSTIVEIS
EIRELI

31.941.462/0001-37 48610.007271/2019-52

. PR/MT0195468 LEANDRO B. SILVEIRA EIRELI 06.041.950/0002-21 48610.007442/2019-43

. PR/MA0195490 M C S BARROS - COMBUSTIVEIS 33.009.785/0001-12 48610.007628/2019-01

. PR/PI0195472 M DA PAZ SILVA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E
LUBRIFICANTES EIRELI

33.846.679/0001-93 48610.006585/2019-38

. PR/AM0195508 M M I COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 30.677.053/0001-02 48610.007564/2019-30

. PR/PA0195435 M W P PINHEIRO COMBUSTIVEIS EIRELI 24.204.369/0001-84 48610.005717/2019-12

. PR/RS0195459 PETROSUL ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA 34.747.427/0001-70 48610.007369/2019-18

. PR/PA0195471 POSTO AEROPORTO EIRELI 32.872.225/0001-24 48610.006794/2019-81

. P R / ES 0 1 9 5 4 3 6 POSTO CAMATTA SAO MATEUS LTDA 30.690.682/0001-72 48610.007269/2019-83

. PR/PR0195451 POSTO CONTORNO SUL LTDA 33.387.005/0001-78 48610.007142/2019-64

. PR/PE0195410 POSTO CUNHA III COMERCIO DE COMBUSTIVEL E
DERIVADOS LTDA

33.560.339/0001-00 48610.007516/2019-41

. PR/RJ0195450 POSTO DE COMBUSTIVEIS TORRES LOPES LTDA 12.394.444/0001-38 48610.007581/2019-77

. PR/MG0195428 POSTO JARDIM BELA VISTA LTDA 32.200.885/0001-69 48610.006386/2019-20

. PR/MG0195431 POSTO PALMARES LTDA 19.424.548/0001-97 48610.010085/2018-10

. PR/MT0195434 POSTO TIO HELIO LTDA 30.476.433/0001-89 48610.007406/2019-80

. PR/RS0195509 POSTO 25 DE JULHO LTDA 34.611.907/0001-09 48610.007668/2019-44

. PR/PR0195491 REDE VIA EXPRESSA KENNEDY COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

34.072.494/0001-31 48610.006897/2019-41

. PR/MG0195430 SAO JOAO COMBUSTIVEIS LTDA 24.737.492/0001-60 48610.007318/2019-88

. PR/RS0195449 SUDBRACK LEONHARDT SUPERMERCADOS LTDA 08.407.768/0017-53 48610.007560/2019-51

. PR/RS0195456 TREINO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS - EIRELI 33.517.308/0001-68 48610.007591/2019-11
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DESPACHO Nº 916, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, com base na Resolução
ANP nº 51, de 02 de dezembro de 2016, torna pública a outorga das seguintes
autorizações para o exercício da atividade de revenda de gás liquefeito de petróleo - GLP,
observado:

I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por
instituições de bombeiros, atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas
às quantidades máximas de armazenamento de GLP, conforme certificado expedido pelo
corpo de bombeiros competente; e

II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento
aos requisitos constantes no certificado que trata o item anterior e à Norma NBR
15514:2007, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, adotada pela resolução
ANP n° 05, de 26 de fevereiro de 2008.

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. GLPRS0345405 ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS RCR LTDA 03.323.519/0002-80 48610.007571/2019-31

. G L P BA 0 3 4 5 3 9 8 AGP DA SILVA COMERCIO DE GAS 33.782.800/0001-60 48610.006458/2019-39

. GLPMG0345315 ALESSANDRA DIAS DA CONCEICAO 34.119.015/0001-95 48610.007223/2019-64

. G L P ES 0 3 4 5 3 1 1 ALEXEY REIS LINS 34.804.557/0001-05 48610.007219/2019-04

. GLPMG0345217 ANDRE GERALDO BATISTA 34.133.584/0001-95 48610.007454/2019-78

. GLPSP0345501 ANDRE LUIZ DA COSTA COMERCIO DE GAS 34.486.943/0001-98 48610.006102/2019-03

. GLPPR0345456 ANDRESSA RODOLFO MARCAL 24.981.705/0002-86 48610.007158/2019-77

. GLPPR0345449 B. V. FUKAGAWA COMERCIO DE GAS E BEBIDAS
LT DA

11.036.091/0004-84 48610.013572/2018-34

. GLPAL0345462 BARRIGA CHEIA ALIMENTOS LTDA 22.458.456/0001-32 48610.010109/2018-31

. GLPPR0345506 BEIRA LAGO COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA 12.978.061/0002-98 48610.006326/2019-15

. GLPGO0345329 BELINHA COMERCIO DE GAS LTDA 33.791.247/0001-22 48610.007323/2019-91

. GLPPB0345241 BERNADETE DA SILVA SIMOES 34.223.341/0001-48 48610.007255/2019-60

. GLPSP0345288 BRASA GAS COMERCIO DE GAS LTDA 34.169.077/0001-01 48610.007395/2019-38

. GLPPA0345331 C. DARQUE DE S. SILVA EIRELI 18.270.756/0001-16 48610.007536/2019-12

. GLPSP0345469 CARLOS EDUARDO MARTINHO 32.313.206/0001-68 48610.007346/2019-03

. GLPSP0345256 CLARISSA FERNANDES CARNEIRO 34.892.846/0001-03 48610.007313/2019-55

. GLPMS0345351 CLEODIR SUPERMERCADOS EIRELI 32.816.954/0001-63 48610.006171/2019-17

. GLPSP0345451 CLEUSA JACINTA DA CONCEICAO 31.713.825/0001-87 48610.007168/2019-11

. GLPSP0345313 COMERCIO DE GAS SAO SEBASTIAO EIRELI 34.472.185/0001-59 48610.006973/2019-19

. GLPPR0345439 CR DISTRIBUIDORA DE GAS EIRELI 34.453.295/0001-73 48610.006409/2019-04

. G L P ES 0 3 4 5 2 6 7 CRISTAL GAS E MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA 31.111.497/0001-49 48610.007305/2019-17

. GLPMG0345393 CS2 BITTENCOURT E RIBEIRO LTDA 31.543.833/0001-22 48610.007570/2019-97

. GLPSP0345427 CWF COMERCIO DE GAS LTDA 16.384.815/0002-32 48610.007496/2019-17

. GLPMA0345250 E OLIVEIRA DA SILVA EIRELI 31.526.852/0001-40 48610.007497/2019-53

. GLPPR0345260 EDSON LUIZ BORTOLATO COMERCIO DE GAS 34.222.910/0001-30 48610.007310/2019-11

. GLPSP0345309 ELIAS SANTOS SANTANA 08.729.152/0002-12 48610.007211/2019-30

. GLPPA0345424 ELOI SACRAMENTO DE SOUSA 32.969.153/0001-38 48610.004538/2019-50

. GLPMT0345340 ELZA CARDOSO DE ARAUJO 24.229.943/0001-59 48610.007562/2019-41

. GLPAL0345281 EMILIANA CAROLINE DO NASCIMENTO BRITO 21.159.263/0001-18 48610.007392/2019-02

. GLPPE0345471 EXPRESSO COMERCIO DE GAS EIRELI 33.326.971/0001-85 48610.007343/2019-61

. GLPPB0345443 FABIANO LUIZ PEREIRA DE OLIVEIRA 33.948.656/0001-90 48610.007256/2019-12

. GLPPE0345299 FABIO MAGALHAES XAVIER ASSUNCAO EIRELI 29.284.796/0001-33 48610.007301/2019-21

. GLPGO0345422 FC ABREU SOUSA 33.971.384/0001-49 48610.007328/2019-13

. G L P BA 0 3 4 5 3 9 1 G S SANTOS DE BELMONTE 00.100.579/0001-64 48610.005317/2019-07

. GLPMG0345418 GAS IDEAL CAMPANARIO LTDA 26.379.336/0001-09 48610.006604/2019-26

. GLPMG0345401 GAS SILVA MURCA LTDA 06.223.900/0003-46 48610.007573/2019-21

. GLPPA0345327 GEOVANI NASCIMENTO OLIVEIRA 34.428.394/0001-03 48610.007283/2019-87

. G L P BA 0 3 4 5 3 4 5 GOMES DISTRIBUIDORA DE GAS EIRELI 32.305.838/0001-80 48610.006161/2019-73

. GLPMG0345407 GOMES GAS LTDA 30.985.831/0001-20 48610.007574/2019-75

. GLPMG0345262 ILDEU ALVES QUEIROZ 34.456.063/0001-79 48610.007307/2019-06

. GLPMS0345504 ILZA DE OLIVEIRA MENDES 34.164.208/0001-68 48610.006219/2019-89

. GLPPA0345473 IRENILDE M DE ALMEIDA 29.847.307/0001-04 48610.004810/2019-00

. GLPMG0345336 IRMAOS CORREIA LTDA 34.560.493/0001-36 48610.007563/2019-95

. GLPAM0345435 J DE S CANDIDO RODRIGUES 34.360.582/0001-39 48610.007416/2019-15

. GLPPR0345323 J G PEREIRA MENEZES 33.712.831/0001-45 48610.007280/2019-43

. GLPPE0345347 J M VIEIRA - COMERCIO DE GAS E AGUA 33.965.309/0001-75 48610.006275/2019-13

. GLPPA0345215 J S COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS
EIRELI

33.650.298/0001-34 48610.007452/2019-89

. GLPGO0345254 JANE NATALI FERREIRA MESQUITA EIRELI 18.594.513/0001-33 48610.007519/2019-85

. GLPAL0345464 JEAN DOUGLAS DE LIMA HOLANDA 02.299.426/0010-04 48610.003768/2019-00

. GLPSP0345225 JOSE ANTONIO DA SILVA 34.702.558/0001-30 48610.007222/2019-10

. GLPSE0345277 JOSE TELES DE SANTANA NETO 28.332.128/0001-71 48610.007387/2019-91

. G L P BA 0 3 4 5 2 2 3 JOSELMA DE OLIVEIRA PONTES 34.209.963/0001-11 48610.007214/2019-73

. GLPPR0345252 J.RITA ROCHA DA SILVA-GAS GLP 08.609.230/0001-64 48610.007498/2019-06

. GLPMG0345270 JUDSON FELIPE PARULA MONTEIRO 33.716.307/0001-42 48610.007303/2019-10

. GLPPB0345221 KARIOLANIA FORTUNATO DE PAIVA ARAUJO 34.368.181/0001-25 48610.007467/2019-47

. G L P BA 0 3 4 5 3 2 1 KSA REVENDA DE GAS EIRELI 33.735.926/0001-84 48610.007113/2019-01

. GLPMT0345246 LAURI SCHEUER 33.227.107/0001-26 48610.007494/2019-10

. GLPPE0345290 LEONARDO HENRIQUE DA SILVA GAS 31.034.136/0001-46 48610.007298/2019-45

. GLPSP0345275 LIGEIRINHO DE ITANHAEM COMERCIO DE GAS -
EIRELI

34.215.321/0003-97 48610.007208/2019-16

. GLPAL0345303 LIGIA F T SANTOS DE OLIVEIRA 28.584.023/0001-00 48610.007273/2019-41

. GLPPR0345467 LILIANE L ROMANINI COMERCIO DE GAS 34.062.383/0001-44 48610.007347/2019-40

. GLPGO0345325 LUCIMAR MARIA MARTINS 90067770134 27.607.395/0001-41 48610.012169/2018-98

. GLPTO0345229 M R MENDES JUNIOR EIRELI 34.561.683/0001-78 48610.007470/2019-61

. GLPCE0345285 MAIS GAS GLP E COMERCIO LTDA 34.039.752/0001-88 48610.007300/2019-86

. GLPSE0345292 MARCELO DA SILVA MENESES 13.370.668/0002-53 48610.007396/2019-82

. GLPAM0345431 MARIA LUCIA CIDADE TENORIO 34.575.258/0002-19 48610.007415/2019-71

. GLPMS0345283 MARTINS E ESCAVASSINI LTDA 11.598.354/0001-04 48610.007393/2019-49

. GLPMT0345305 MATO GROSSO DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA 05.131.759/0009-84 48610.006545/2019-96

. GLPMT0345279 MERCEARIA SAO JOAO EIRELI 30.674.652/0001-72 48610.007388/2019-36

. GLPCE0345239 MIRTYS DAMASCENO MENEZES 34.235.488/0001-58 48610.007234/2019-44

. GLPPR0345355 NEI SCHUSTER - BELGAS 34.987.328/0001-65 48610.007538/2019-10

. G L P BA 0 3 4 5 4 2 0 NEVITON COMERCIO DE GAS LTDA 31.588.259/0001-29 48610.005628/2019-68

. GLPMT0345416 PARQUE DAS EMAS GAS COMERCIAL EIRELI 28.551.229/0001-33 48610.006688/2019-06

. GLPMT0345244 PATRICIA SOARES DA SILVA CARVALHO 31.591.864/0001-59 48610.007493/2019-75

. GLPMT0345248 PAULO SERGIO DE OLIVEIRA 15.745.043/0001-73 48610.007495/2019-64

. GLPGO0345317 PIRES E APARECIDO DISTRIBUICAO LTDA 32.753.135/0001-14 48610.007224/2019-17

. GLPPR0345219 PONTO IDEAL COMERCIO DE GAS EIRELI 33.312.584/0001-90 48610.007213/2019-29

. GLPMA0345396 POSTO CARONE LTDA 29.018.539/0004-00 48610.007569/2019-62

. GLPMT0345441 POSTO PAPALEGUAS LTDA 05.368.603/0001-64 48610.005419/2019-14

. GLPPR0345233 PRISCILA PRANTL DOS SANTOS SYDOR COMERCIO
DE GAS

33.943.090/0001-03 48610.007472/2019-50

. GLPMT0345433 R. ESTEVAO EIRELI 33.685.689/0001-94 48610.006030/2019-96

. GLPPA0345511 R. P. SILVA DISTRIBUIDORA DE GAS E AGUA 32.344.506/0001-04 48610.006345/2019-33

. GLPMG0345459 R S GAS & AGUA LTDA 34.666.212/0001-24 48610.007101/2019-78

. GLPPR0345484 RIBEIRO & LAUBER GAS LTDA 32.875.935/0001-08 48610.007385/2019-01

. GLPSP0345446 ROCHA & TEIXEIRA LTDA 33.655.651/0001-79 48610.006606/2019-15

. GLPRS0345489 SADI RISCHTER EIRELI 33.338.504/0001-75 48610.005105/2019-11

. G L P ES 0 3 4 5 3 3 3 SANTO ELIAS MOROZINI 34.379.232/0001-14 48610.007549/2019-91

. GLPCE0345265 SARAIVA COMBUSTIVEIS E COMERCIO LTDA 07.062.177/0001-61 48610.007205/2019-82

. GLPPE0345258 SEBASTIAO BELARMINO FERREIRA LUCIO 34.588.431/0001-32 48610.007312/2019-19

. GLPMG0345353 SEBASTIAO PEREIRA DE ARRUDA 71.067.664/0002-05 48610.005434/2019-62

. GLPPR0345409 SEBASTIAO SILVIONEY CHEIM 13.619.066/0001-06 48610.006750/2019-51

. G L P ES 0 3 4 5 2 3 1 SILVA COSTA COMERCIO DE GAS LTDA 34.438.224/0001-00 48610.007471/2019-13

. GLPGO0345227 SINVALDO PIRES DE MORAIS EIRELI 34.348.794/0001-09 48610.007468/2019-91

. GLPGO0345343 SYLLANA MARIA DE LUZ CARDOSO 34.788.369/0001-22 48610.007529/2019-11

. GLPCE0345307 SYLTON PRADO MELO 11.487.742/0001-00 48610.007277/2019-20

. GLPMG0345338 TEREZINHA MARIA DE ALMEIDA REIS 64.384.985/0001-89 48610.006176/2019-31

. GLPMG0345272 VALDEIRA GONTIJO BRANDAO 32.602.452/0001-30 48610.007206/2019-27

. GLPMT0345301 WD 2 DISTRIBUIDORA DE GAS E AGUA LTDA 33.003.956/0001-04 48610.007299/2019-90

. GLPGO0345319 WESLEY PEREIRA DOS SANTOS GAS CEARA 30.784.428/0001-33 48610.006999/2019-67

. GLPSP0345482 W.F.B. & NETOS COMERCIO DE GAS EIRELI 08.170.679/0012-21 48610.006357/2019-68
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DESPACHO Nº 917, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004,com base no Art. 7°, IV,
da Resolução ANP n°41 de 05 de novembro de 2013, torna público o cancelamento, POR
SUCESSÃO EMPRESARIAL, das seguintes autorizações para o exercício da atividade de
revenda varejista de combustíveis automotivos.

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. PR/RS0008311 AUTO POSTO GARDELIN LTDA 88.767.082/0001-45 48610.006271/2001-14

. PR/DF0013701 AUTO POSTO LAZZAT LTDA 03.690.812/0001-02 48610.010491/2001-34

. PR/PR0166306 AUTO POSTO MEDITERRANEO LTDA 03.455.338/0004-79 48600.004100/2003-23

. PR/MG0020677 AUTO POSTO SIQUEIRA LTDA - EPP 25.557.208/0001-37 48610.001701/2002-84

. PR/MS0007729 AUTO POSTO SOL NASCENTE LTDA 00.859.897/0001-03 48610.005583/2001-19

. PR/RS0169970 COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS TINGA LTDA 14.186.821/0001-79 48610.003444/2015-30

. PR/PA0203314 COSTA & PAULA LTDA - EPP 06.235.698/0001-00 48610.011295/2006-91

. PR/DF0194661 DFM - DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. 07.821.726/0001-34 48600.000847/2006-55

. PR/SP0217283 GUSTAVO REZENDE CORREA COMBUSTÍVEIS 08.877.101/0001-57 48610.011577/2007-71

. P R / BA 0 1 7 7 5 9 9 JOAO CARLOS CASTRO NEVES OLIVEIRA 03.074.395/0001-65 48610.010559/2004-28

. PR/PE0063344 L M F COMBUSTÍVEIS LTDA. ME 09.352.779/0002-60 48610.014110/2008-62

. PR/MG0194859 PANDOLFI & DUMONTH COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO EIRELI

41.797.622/0001-70 48610.003126/2006-88

. PR/PR0189502 PETROMILE COMBUSTIVEIS LTDA 12.130.235/0002-68 48610.010851/2018-46

. PR/SC0189812 POSTO DE COMBUSTIVEIS LANGNER EIRELI 29.808.620/0002-14 48610.012633/2018-46

. PR/RJ80299 POSTO DE COMBUSTVEIS E LUBRIFICANTES REAL LTDA. -
EPP

14.610.456/0001-88 48610.001548/2017-71

. PR/SC0175291 POSTO ECONOMIC LTDA 14.027.918/0007-24 48610.003920/2016-01

. PR/AL0134003 POSTO LIBERAL LTDA 24.245.524/0002-91 48610.002853/2013-57

. PR/MT0173385 POSTO N D COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. 20.161.176/0001-32 48610.012719/2015-26

. PR/RS0183682 POSTO RACING COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 27.774.407/0001-22 48610.011560/2017-94

. PR/TO0190419 R. J. S. DE AZEVEDO EIRELI 09.519.378/0002-51 48610.013533/2018-37

. PR/MT0168531 R ZANOL EIRELI - ME 21.175.562/0001-46 48610.000002/2015-31

. PR/PR0183608 SACCHI COM RCIO DE COMBUST VEIS LTDA' 23.881.245/0002-51 48610.012176/2017-17

. PR/PI0030557 SOUZA COMERCIO DE PETROLEO LTDA 02.015.313/0001-49 48610.001072/2003-73

. PR/SP0089007 VIP 2 COMBUSTIVEIS E CONVENIENCIA LTDA 12.806.053/0001-83 48610.017635/2010-74

CEZAR CARAM ISSA

DESPACHO Nº 918, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004,com base no Art. 30, da
Resolução ANP n°51 de 30 de novembro de 2016, torna público o cancelamento, POR
SUCESSÃO EMPRESARIAL, das seguintes autorizações para o exercício da atividade de
revenda varejista de GLP.

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. 001/GLP/MS0001846 ADELSON NOBRES DA SILVA - ME 05.889.728/0001-30 48610.008349/2004-71

. GLP/MS0219529 AQUINO & FLORES LTDA. 36.775.864/0001-22 48610.000948/2005-26

. 001/GLP/PR0015351 CHAMA GÁS ARARUNA LTDA ME 08.625.649/0001-00 48610.007602/2007-11

. GLP/MT0240947 D A TARDIVO - ME 19.776.324/0002-25 48610.006926/2017-11

. GLP/GO0234775 DEYVID SILVA ROCHA 02467115151 24.643.720/0001-33 48610.006345/2016-91

. GLP/SP0239142 EDILAINE VIANA DE SOUZA LIMA - ME 21.622.680/0004-06 48610.003223/2017-23

. GLP/SP0245252 EVANDRO EDUARDO BORGES 34330050870 29.954.736/0001-80 48610.003771/2018-34

. GLP/MG0244963 JJ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA - ME 29.160.812/0001-86 48610.001109/2018-40

. GLP/PR0235919 LILIANE LUIZA ROMANINI ME 20.940.991/0001-08 48610.009495/2016-56

. GLP/PR0235576 LUIZ FERNANDO XAVIER GÁS - ME 23.644.460/0001-58 48610.006101/2016-16

. GLP/SC0239282 MARLISE DE SOUZA ROLDÃO DE OLIVEIRA 77030460944 26.749.430/0001-02 48610.003593/2017-61

. GLP/SP0213458 MAZ GLP LTDA ME 14.396.859/0001-76 48610.001639/2012-01

. GLP/MA0245498 MERCADINHO CARONE LTDA. 35.120.369/0011-94 48610.003655/2018-15

. GLP/SP0178046 PETERSON GALVAO SANTOS EPP 07.859.529/0006-19 48610.006099/2009-48

. G L P / AC 0 2 3 5 2 8 7 POSTO PANORAMA LTDA 23.933.222/0001-62 48610.007815/2016-33

. GLP/PR0227859 RICARDO KERSCHER - GAS - ME 21.010.034/0001-37 48610.012984/2014-23

. GLP/CE0184733 SARAIVA COMBUSTIVEIS E COMERCIO LTDA 07.062.177/0003-23 48610.003554/2010-97

. GLP/SP0219251 SELTOM COMERCIO DE GAS LTDA 11.816.336/0002-24 48610.010630/2012-82
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DESPACHO Nº 919, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004,com base na Resolução
ANP n°51 de 30 de novembro de 2016, tendo em vista a previsão legal inscrita em seu Art.
30, I, c, torna público o cancelamento, por requerimento do agente econômico, das
seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista de GLP.

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. GLPMT0316070 BRAZ FERRAZ DA GAMA SILVA 32.442.909/0001-96 48610.001546/2019-44

. GLP/SP0226941 C RODRIGUES DE SOUZA GAS ME 19.094.670/0001-42 48610.010001/2014-14

. 001/GLP/GO0001744 CLEUSVALDO JOSE DOS SANTOS 05.154.436/0001-59 48610.007841/2004-28

. 001/GLP/GO0017114 DIEGÃO COMÉRCIO DE GÁS LTDA. - ME. 05.877.375/0001-58 48610.010751/2007-67

. GLP/PA0227892 E V DA SILVA SERVIÇOS - ME 18.082.279/0001-65 48610.013037/2014-50

. GLP/PA0232157 E V DA SILVA SERVIÇOS - ME 18.082.279/0002-46 48610.012469/2015-24

. GLPRS0304679 JULIETA SILVANA FAGUNDES DA SILVA 95785841053 29.512.956/0001-54 48610.009167/2018-11

. GLP/SC0203031 LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A. 60.886.413/0079-07 48610.016176/2010-10

. GLPPE0305716 MARILIA CARLA RODRIGUES BESERRA DE SOUZA 30.588.546/0001-76 48610.010348/2018-91

. GLP/PA0234421 RENATO MACEDO MIRANDA 87741970291 23.554.910/0001-11 48610.005300/2016-07

. GLP/SC0214730 WERNER E GHISLERI LTDA ME 08.948.212/0001-07 48610.015405/2011-51
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SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO
T EC N O LÓ G I CO

AUTORIZAÇÃO Nº 806, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 59, de 24 de fevereiro de 2016,
e no que consta do processo de nº 48610.218469/2019-60, resolve:

Conceder autorização para a empresa PETRÓLEO BRASILEIRO S.A., CNPJ
33.000.167/0001-01, nos termos do Regulamento Técnico ANP nº 3/2015, realizar
investimentos referentes às atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação
constantes do plano de trabalho do Projeto nº 21537-6.

A íntegra desta autorização estará disponível na página de legislação
(legislacao.anp.gov.br) do portal da ANP.

ALFREDO RENAULT

AUTORIZAÇÃO Nº 807, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 59, de 24 de fevereiro de 2016,
e no que consta do processo de nº 48610.218473/2019-28, resolve:

Conceder autorização para a empresa PETRÓLEO BRASILEIRO S.A., CNPJ
33.000.167/0001-01, nos termos do Regulamento Técnico ANP nº 3/2015, realizar
investimentos referentes às atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação
constantes do plano de trabalho do Projeto nº 21541-8.

A íntegra desta autorização estará disponível na página de legislação
(legislacao.anp.gov.br) do portal da ANP.

ALFREDO RENAULT

AUTORIZAÇÃO Nº 808, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 59, de 24 de fevereiro de 2016,
e no que consta do processo de nº 48610.218480/2019-20, resolve:

Conceder autorização para a empresa PETRÓLEO BRASILEIRO S.A., CNPJ
33.000.167/0001-01, nos termos do Regulamento Técnico ANP nº 3/2015, realizar
investimentos referentes às atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação
constantes do plano de trabalho do Projeto nº 21548-3.

A íntegra desta autorização estará disponível na página de legislação
(legislacao.anp.gov.br) do portal da ANP.

ALFREDO RENAULT

AUTORIZAÇÃO Nº 809, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 59, de 24 de fevereiro de 2016,
e no que consta do processo de nº 48610.216380/2019-69, resolve:

Conceder autorização para a empresa PETRÓLEO BRASILEIRO S.A., CNPJ
33.000.167/0001-01, nos termos do Regulamento Técnico ANP nº 3/2015, realizar
investimentos referentes às atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação
constantes do plano de trabalho do Projeto nº 21455-1.

A íntegra desta autorização estará disponível na página de legislação
(legislacao.anp.gov.br) do portal da ANP.

ALFREDO RENAULT

AUTORIZAÇÃO Nº 810, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 59, de 24 de fevereiro de 2016,
e no que consta do processo de nº 48610.218472/2019-83, resolve:

Conceder autorização para a empresa PETRÓLEO BRASILEIRO S.A., CNPJ
33.000.167/0001-01, nos termos do Regulamento Técnico ANP nº 3/2015, realizar
investimentos referentes às atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação
constantes do plano de trabalho do Projeto nº 21540-0.

A íntegra desta autorização estará disponível na página de legislação
(legislacao.anp.gov.br) do portal da ANP.

ALFREDO RENAULT

AUTORIZAÇÃO Nº 811, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 59, de 24 de fevereiro de 2016,
e no que consta do processo de nº 48610.213904/2019-60, resolve:

Conceder autorização para a empresa Shell Brasil Petróleo Ltda., CNPJ
10.456.016/0001-67, nos termos do Regulamento Técnico ANP nº 3/2015, realizar
investimentos referentes às atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação
constantes do plano de trabalho do Projeto nº 21288-6.

A íntegra desta autorização estará disponível na página de legislação
(legislacao.anp.gov.br) do portal da ANP.

ALFREDO RENAULT

DESPACHO Nº 920, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 254, de 8 de julho de 2014, e
no que consta no processo nº 48610.215369/2019-81, resolve:

Aprovar o credenciamento nº 0916/2019 da Unidade de Pesquisa ENGINEERING
AND SYSTEMS GROUP (EASY Group), vinculada à UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS -
UFAL, CNPJ nº 24.464.109/0001-48.

A íntegra deste despacho consta dos autos e estará disponível na página de
legislação da ANP em legislacao.anp.gov.br

ALFREDO RENAULT

DESPACHO Nº 921, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 254, de 8 de julho de 2014,
considerando o que consta no processo nº 48610.211125/2019-20, resolve:

Aprovar a alteração dos dados do credenciamento nº 0884/2019, da Unidade
de Pesquisa Grupo de estudos em Fluidodinâmica Computacional, vinculada à F U N DAÇ ÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS - UFSCar, CNPJ nº 45.358.058/0001-40.

A íntegra deste despacho consta dos autos e estará disponível na página de
legislação da ANP em legislacao.anp.gov.br

ALFREDO RENAULT
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Ministério da Saúde

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 1.089, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

Dá publicidade a resultado de análise de pedido de
readequação de projeto aprovado no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso da atribuição que
lhe confere o § 3º do art. 69 do Anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28
de setembro de 2017, e considerando os arts. 1º ao 14 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012, que institui o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON) e o
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD) e
a regulamentação estabelecida pelo Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013, resolve:

Art. 1º Fica publicado o seguinte resultado de pedido de readequação de
projeto aprovado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa
com Deficiência (PRONAS/PCD):

DADOS DA INSTITUIÇÃO
Razão Social: Associação Hospitalar de Proteção à Infância Dr. Raul Carneiro -

Hospital Pequeno Príncipe
CNPJ: 76.591.569/0001-30
Município/UF: Curitiba/PR
DADOS DO PROJETO
Título do projeto: Saber e ver: prevalência, causas genéticas e aspectos

neuropsicológicos de crianças e adolescentes cegos ou com baixa visão.
Resumo do projeto: Traçar o perfil epidemiológico, genético molecular e

neuropsicológico de crianças e adolescentes cegos ou com baixa visão, atendidos no
Hospital Pequeno Príncipe e instituições parceiras, possibilitando aprofundamento
científico para melhores condições de diagnóstico e tratamento dos pacientes.

Prazo de execução do projeto: 36 (trinta e seis) meses
Valor do projeto inicialmente aprovado: R$ 667.434,62 (seiscentos e sessenta e

sete mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e sessenta e dois centavos).
DADOS DO PEDIDO
Valor de readequação solicitado: R$ 800.921,54 (oitocentos mil, novecentos e

vinte e um reais e cinquenta e quatro centavos).
Fundamento legal: Art. 70 do Anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação nº

5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017.
DADOS DA ANÁLISE DO PEDIDO
Órgão responsável pela análise: Coordenação-Geral de Fomento à Pesquisa em

Saúde (CGFPS/DECIT/SCTIE/MS)
Tipo de análise: mérito
Processo NUP: 25000.020650/2018-30
Parecer conclusivo: Parecer de Mérito nº 77/2019-

COPP/CGFPS/DECIT/SCTIE/MS (SEI 0011258841)
Resultado: FAVORÁVEL AO MÉRITO
Valor aprovado da readequação: R$ 800.921,54 (oitocentos mil, novecentos e

vinte e um reais e cinquenta e quatro centavos)
Art. 2º Fica revogado o inciso I do art. 3º da Portaria nº 1.319/SE/MS, de 4 de dezembro

de 2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 233, de 5 de dezembro de 2018.
Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

JOÃO GABBARDO DOS REIS

PORTARIA Nº 1.090, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

Dá publicidade a resultado de análise de pedido de
readequação de projeto aprovado no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe
confere o § 3º do art. 69, do Anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, e considerando os arts. 1º ao 14 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de
2012, que institui o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON) e o Programa
Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD) e a
regulamentação estabelecida pelo Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013, resolve:

Art. 1º Fica publicado o seguinte resultado de pedido de readequação de projeto
aprovado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com
Deficiência (PRONAS/PCD):

DADOS DA INSTITUIÇÃO
Razão Social: Associação Amor para Down
CNPJ: 04.132.172/0001-70
Município/UF: Balneário Camboriú/SC
DADOS DO PROJETO
Título do projeto: Fortalecendo a Inclusão de Pessoas com Síndrome de Down no

Mercado de Trabalho
Resumo do projeto: Implantar o serviço de preparação e inclusão no mercado de

trabalho formal.
Prazo de execução do projeto: 24 (vinte e quatro) meses
Valor do projeto inicialmente aprovado: R$ 512.987,66 (quinhentos e doze mil,

novecentos e oitenta e sete reais e sessenta e seis centavos).
DADOS DO PEDIDO
Valor de readequação solicitada: R$ 591.754,39 (quinhentos e noventa e um mil

setecentos e cinquenta e quatro reais e trinta e nove centavos).
Fundamento legal: Art. 70 do Anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação nº

5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017.
DADOS DA ANÁLISE DO PEDIDO
Órgão responsável pela análise: Coordenação-Geral de Saúde da Pessoa com

Deficiência (CGSPD/DAET/SAES/MS)
Tipo de análise: mérito
Processo NUP: 25000.022232/2018-87
Parecer conclusivo: Parecer de Mérito nº 451/2019-CGSPD/DAET/SAES/MS (SEI

0011062896)
Resultado: FAVORÁVEL AO MÉRITO
Valor aprovado da readequação: R$ 591.754,39 (quinhentos e noventa e um mil

setecentos e cinquenta e quatro reais e trinta e nove centavos).
Art. 2º Fica revogado o inciso LXIX do art. 1º da Portaria nº 1.319/SE/MS, de 4 de

dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 233, de 5 de dezembro de
2018, Seção 1, p. 51.

Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

JOÃO GABBARDO DOS REIS

PORTARIA Nº 1.095, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Defere pedido de credenciamento no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção de Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 21 do Anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, e considerando os arts. 1º ao 14 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012, que institui o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON) e o
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD)
e a regulamentação estabelecida pelo Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013, resolve:

Art. 1º Deferir pedido de credenciamento para apresentação de projetos no
âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção de Saúde da Pessoa com Deficiência
(PRONAS/PCD), das instituições relacionadas abaixo:

I - Razão Social: Associação dos Deficientes FÍsicos de Delmiro Gouveia
Adefideg

CNPJ: 08.209.037/0001-36
Município/UF: Delmiro Gouveia/AL
NUP: 25000.097894/2019-91
II - Razão Social: Fundação Hospitalar São Francisco de Assis - FHSFA
CNPJ: 13.025.354/0001-32
Município/UF: Belo Horizonte/MG
NUP: 25000.097999/2019-41
III - Razão Social: APAE Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Morungaba
CNPJ: 03.692.526/0001-78
Município/UF: Morungaba/SP
NUP: 25000.098748/2019-83
IV - Razão Social: Pio Sodalício das Damas de Caridade de Caxias do Sul
CNPJ: 88.633.227/0001-15
Município/UF: Caxias do Sul/RS
NUP: 25000.097592/2019-13
V - Razão Social: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Praia Grande
CNPJ: 02.910.374/0001-70
Município/UF: Praia Grande/SP
NUP: 25000.101198/2019-97
VI - Razão Social: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
CNPJ: 12.437.281/0001-23
Município/UF: Delmiro Gouveia/AL
NUP: 25000.102585/2019-41
VII - Razão Social: Escola de Gente - Comunicação em Inclusão
CNPJ: 04.999.034/0001-92
Município/UF: Rio de Janeiro/RJ
NUP: 25000.101539/2019-24
VIII - Razão Social: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
CNPJ: 80.613.367/0001-10
Município/UF: Iracaíma/PR
NUP: 25000.106175/2019-79
IX - Razão Social: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Casca
CNPJ: 92.452.119/0001-13
Município/UF: Casca/RS
NUP: 25000.105362/2019-35
X - Razão Social: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
CNPJ: 00.839.387/0001-74
Município/UF: Balsas/MA
NUP: 25000.109074/2019-50
XI - Razão Social: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de

Suzanápolis
CNPJ: 07.770.706/0001-81
Município/UF: Suzanápolis/SP
NUP: 25000.109139/2019-67
XII - Razão Social: Casa da Criança e do Adolescente de Santo

Amaro/Grossarl
CNPJ: 61.054.698/0001-12
Município/UF: São Paulo/SP
NUP: 25000.126770/2019-21
XIII - Razão Social: Sociedade Portuguesa Beneficente do Amazonas
CNPJ: 04.382.792/0001-67
Município/UF: Manaus/AM
NUP: 25000.126809/2019-18
XIV - Razão Social: Organização São Lucas
CNPJ: 10.585.039/0001-71
Município/UF: Laranjeiras do Sul/PR
NUP: 25000.110682/2019-15
XV - Razão Social: Irmandade de Nossa Senhora da Saúde
CNPJ: 25.335.670/0001-90
Município/UF: Ubá/MG
NUP: 25000.126979/2019-94
XVI - Razão Social: Associação da Redeh de Beneficência Cristã
CNPJ: 86.324.860/0001-04
Município/UF: Taió/SC
NUP: 25000.127156/2019-86
XVII - Razão Social: Associação da Redeh de Beneficência Cristã
CNPJ: 86.324.860/0003-68
Município/UF: Rio dos Cedros/SC
NUP: 25000.127193/2019-94
XVIII - Razão Social: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Monte Castelo - SC
CNPJ: 79.357.984/0001-12
Município/UF: Monte Castelo/SC
NUP: 25000.110851/2019-17
XIX - Razão Social: Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa
CNPJ: 18.720.938/0001-41
Município/UF: Belo Horizonte/MG
NUP: 25000.104652/2019-61
XX - Razão Social: Comitê Paraolímpico Brasileiro
CNPJ: 00.700.114/0001-44
Município/UF: São Paulo/SP
NUP: 25000.111510/2019-51
XXI - Razão Social: Associação Pais e Amigos dos Excepcionais de Capinzal
CNPJ: 83.826.370/0001-00
Município/UF: Capinzal/SC
NUP: 25000.103810/2019-66
XXII - Razão Social: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de C L PTA
CNPJ: 51.281.137/0001-00
Município/UF: Campo Limpo Paulista/SP
NUP: 25000.109583/2019-82
XXIII - Razão Social: Associação da Redeh de Beneficência Cristã
CNPJ: 86.324.860/0005-20
Município/UF: São João Batista/SC
NUP: 25000.127534/2019-21
XXIV - Razão Social: Associação da Redeh de Beneficência Cristã
CNPJ: 86.324.860/0007-91
Município/UF: Navegantes/SC
NUP: 25000.127547/2019-09
XXV - Razão Social: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Monte Alto
CNPJ: 00.525.856/0001-80
Município/UF: Monte Alto/SP
NUP: 25000.127590/2019-66
XXVI - Razão Social: ONG Alvorecer Bahia
CNPJ: 18.936.779/0001-17
Município/UF: Candeias/BA
NUP: 25000.129162/2019-78
XXVII - Razão Social: Associação Pró Ensino em Santa Cruz do Sul
CNPJ: 95.438.412/0012-77
Município/UF: Santa Cruz do Sul/RS
NUP: 25000.109480/2019-12
XXVIII - Razão Social: Comitê Paraolímpico Brasileiro
CNPJ: 00.700.114/0001-44
Município/UF: São Paulo/SP
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NUP: 25000.111510/2019-51
XXIX - Razão Social: Associação Medianeirense de Atendimento Especializado,

Reabilitação e Assistência à Criança e ao Adolescente
CNPJ: 07.736.225/0001-50
Município/UF: Medianeira/PR
NUP: 25000.112745/2019-60
XXX - Razão Social: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de A

Prado
CNPJ: 89.288.294/0001-02
Município/UF: Antônio Prado/RS
NUP: 25000.103826/2019-79
XXXI - Razão Social: Associação de Combate ao Câncer Infanto Juvenil
CNPJ: 02.943.482/0001-49
Município/UF: Fortaleza/CE
NUP: 25000.112215/2019-11
XXXII - Razão Social: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Alegre
CNPJ: 27.368.794/0001-05
Município/UF: Alegre/ES
NUP: 25000.129833/2019-09
XXXIII - Razão Social: APAE - Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Angicos RN
CNPJ: 13.888.587/0001-69
Município/UF: Angicos/RN
NUP: 25000.134769/2019-70
XXXIV- Razão Social: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais APAE
CNPJ: 80.632.540/0001-27
Município/UF: Guarujá do Sul/SC
NUP: 25000.134729/2019-28
XXXV - Razão Social: Instituto de Educação Especial Diomício Freitas Associação

Pestalozzi de Criciúma
CNPJ: 75.567.081/0001-05
Município/UF: Criciúma/SC
NUP: 25000.112166/2019-17
XXXVI - Razão Social: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Sumaré
CNPJ: 49.632.383/0001-00
Município/UF: Sumaré/SP
NUP: 25000.114743/2019-13
XXXVII - Razão Social: Lar Bezerra de Menezes
CNPJ: 13.898.819/0001-60
Município/UF: Brasília/DF
NUP: 25000.114799/2019-60
XXXVIII - Razão Social: Hospital Psiquiátrico Espirita Mahatma Gandhi
CNPJ: 47.078.019/0001-14
Município/UF: Catanduva/SP
NUP: 25000.113745/2019-87
XXXIX - Razão Social: Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais
CNPJ: 84.001.981/0001-81
Município/UF: Altamira/PA
NUP: 25000.112297/2019-02
XL - Razão Social: Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais
CNPJ: 78.497.013/0001-05
Município/UF: Lebon Régis/SC
NUP: 25000.115668/2019-08
XLI - Razão Social: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Martinópolis
CNPJ: 48.797.930/0001-44
Município/UF: Martinópolis/SP
NUP: 25000.111785/2019-94
XLII - Razão Social: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Campo Bom
CNPJ: 89.669.295/0001-05
Município/UF: Campo Bom/RS
NUP: 25000.115608/2019-87
XLIII - Razão Social: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Jardim Alegre
CNPJ: 78.277.191/0001-20
Município/UF: Jardim Alegre/PR
NUP: 25000.117538/2019-00
XLIV - Razão Social: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Bom

Retiro do Sul
CNPJ: 89.356.505/0001-05
Município/UF: Bom Retiro do Sul/RS
NUP: 25000.121523/2019-38
XLV - Razão Social: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Rio Branco
CNPJ: 04.518.502/0001-60
Município/UF: Rio Branco/AC
NUP: 25000.113918/2019-67
XLVI - Razão Social: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Domingos
CNPJ: 78.480.597/0001-06
Município/UF: São Domingos/SC
NUP: 25000.111309/2019-73
XLVII - Razão Social: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Laranjal Paulista
CNPJ: 67.363.358/0001-50
Município/UF: Laranjal Paulista/SP
NUP: 25000.121574/2019-60
XLVIII - Razão Social: APAE Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
CNPJ: 52.879.848/0001-36
Município/UF: Monte Aprazível/SP
NUP: 25000.126021/2019-01
XLIX - Razão Social: Fundação Antônio Prudente
CNPJ: 60.961.968/0001-06
Município/UF: São Paulo/SP
NUP: 25000.144496/2014-67
L - Razão Social: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais D Córregos
CNPJ: 49.114.192/0001-56
Município/UF: Dois Córregos/SP
NUP: 25000.119794/2019-23
LI - Razão Social: Associação Du Projetus
CNPJ: 11.489.174/0001-86
Município/UF: Florianópolis/SC
NUP: 25000.128674/2019-17
LII - Razão Social: Sociedade Espirita Cinco de Setembro
CNPJ: 46.940.953/0001-30
Município/UF: Ribeirão Preto/SP
NUP: 25000.123418/2019-33
LIII - Razão Social: Instituição Bethesda
CNPJ: 84.712.983/0001-89
Município/UF: Joinville/SC
NUP: 25000.169877/2019-63
LIV - Razão Social: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Paranapanema
CNPJ: 71.565.964/0001-25
Município/UF: Paranapanema/SP
NUP: 25000.127113/2019-09
LV - Razão Social: Consórcio de Desenvolvimento da Região de Governo de Sjbvista
CNPJ: 52.356.268/0002-45
Município/UF: Divinolândia/SP
NUP: 25000.128670/2019-39
LVI - Razão Social: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Camaquã/RS
CNPJ: 87.476.826/0001-00
Município/UF: Camaquã/RS
NUP: 25000.124148/2019-88

LVII - Razão Social: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Belo
Horizonte - APAE BH

CNPJ: 18.216.366/0003-20
Município/UF: Contagem/MG
NUP: 25000.124415/2019-17
LVIII - Razão Social: União Brasileira De Educação Católica
CNPJ: 00.331.801/0004-82
Município/UF: Brasília/DF
NUP: 25000.128325/2019-03
LIX - Razão Social: Associação Comunitária de Reabilitação e Equoterapia Santa

Clara - ACRESC
CNPJ: 09.553.609/0001-62
Município/UF: Penedo/AL
NUP: 25000.129627/2019-91
LX - Razão Social: Associação Beneficente André Luiz
CNPJ: 02.615.607/0001-01
Município/UF: Rio Verde/GO
NUP: 25000.127817/2019-73
LXI - Razão Social: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
CNPJ: 49.856.206/0001-07
Município/UF: Piraju/SP
NUP: 25000.122428/2019-51
LXII - Razão Social: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Palmas - APAE
CNPJ: 78.685.302/0001-38
Município/UF: Palmas/PR
NUP: 25000.115181/2019-17
LXIII - Razão Social: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
CNPJ: 92.035.179/0001-30
Município/UF: Passo Fundo/RS
NUP: 25000.121479/2019-66
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO GABBARDO DOS REIS

PORTARIA Nº 1.096, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Dá publicidade a resultado de análise de prestação
de contas anual de projeto executado no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 100 do Anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, e considerando os art. 1º ao 14 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012, que institui o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON) e o
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD)
e a regulamentação estabelecida pelo Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
resolve:

Art. 1º Fica publicado o seguinte resultado da análise de prestação de contas
anual de projeto executado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde
da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD):

Razão Social: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Rio Pomba.
CNPJ: 20.438.107/0001-23.
Município/UF: Rio Pomba/MG.
Título do projeto: Modernização do Ambulatório Clínico e Implantação do

Método Pilates.
Órgão responsável pela análise: Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

( S A ES / M S )
Tipo de análise: Execução Física.
Período analisado: Exercício 2016 e Exercício 2017.
Processo NUP: 25000.077884/2015-14.
Embasamento: Parecer de Mérito nº 196-SEI/2017-CGSPD/DAPES/SAS/MS (SEI

1576442) e Parecer de Mérito n.º 21/2019-CGSPD/DAPES/SAS/MS (SEI 7989800).
Resultado: Favorável e Favorável Com Ressalvas.
Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

JOÃO GABBARDO DOS REIS

DEPARTAMENTO DE ECONOMIA DA SAÚDE,
INVESTIMENTOS E DESENVOLVIMENTO

DESPACHO Nº 51, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ECONOMIA DA SAÚDE, INVESTIMENTOS E
DESENVOLVIMENTO, SUBSTITUTA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 7º da
Portaria nº 2.218/GM/MS, de 21 de agosto de 2019, e em cumprimento ao disposto no
Decreto nº 9.380, de 22 de maio de 2018, resolve:

1. Fica aprovada, a partir da publicação deste Despacho, a seguinte solicitação
de readequação da rede física do

PROCESSO NUP: 25007.000301/2019-12
MUNICÍPIO: JUARA/MT
ESTABELECIMENTO ORIGINALMENTE PACTUADO: Unidade de Pronto

Atendimento (UPA) Porte I (Proposta SISMOB n° 97538.3880001/12-004)
READEQUAÇÃO SOLICITADA: Centro de Saúde/Unidade Básica de Saúde.
DECISÃO: READEQUAÇÃO APROVADA.
EMBASAMENTO: Nota Técnica 98/2019-CQIS/CGES/DESID/SE/MS

MARIA ERIDAN PIMENTA NETA

DESPACHO Nº 52, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ECONOMIA DA SAÚDE, INVESTIMENTOS E
DESENVOLVIMENTO, SUBSTITUTA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 7º da
Portaria nº 2.218/GM/MS, de 21 de agosto de 2019, e em cumprimento ao disposto no
Decreto nº 9.380, de 22 de maio de 2018, resolve:

1. Fica reprovada, a partir da publicação deste Despacho, a seguinte solicitação
de readequação da rede física do SUS

PROCESSO NUP: 25003.005909/2019-73
MUNICÍPIO: PARÁ DE MINAS/MG
ESTABELECIMENTO ORIGINALMENTE PACTUADO: Centro de Atenção

Psiciossocial - CAPS AD III ( Proposta SISMOB n° 02884.7940001/13-012)
READEQUAÇÃO SOLICITADA: para Centro de Atenção Psiciossocial - CAPS AD II.
DECISÃO: READEQUAÇÃO NÃO APROVADA.
MOTIVO: A readequação solicitada não altera a utilização do imóvel com o tipo

de estabelecimento diferente do originalmente pactuado.
EMBASAMENTO: Nota Técnica 138/2019-CQIS/CGES/DESID/SE/MS
2. Nos termos do art. 8º da Portaria nº 2.218/GM/MS, de 2019, caberá recurso

em face da presente decisão, com efeito suspensivo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da
data de publicação deste Despacho.

MARIA ERIDAN PIMENTA NETA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 2.474, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Dispõe sobre a determinação da alienação da
carteira da operadora AMI Assistência Médica
Infantil Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no uso
das atribuições que lhe conferem a alínea "c" do inciso II do art. 30 do Regimento Interno,
instituído pela Resolução Regimental - RR nº 01, de 17 de março de 2017, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela Medida Provisória
nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião ordinária de 31 de outubro de 2019,
considerando as anormalidades econômico-financeiras e administrativas graves que
colocam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo com os elementos
constantes do processo administrativo nº 33910.025343/2019-91, adotou a seguinte
Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica determinado que a operadora AMI - Assistência Médica Infantil
Ltda., registro ANS nº 32.833-2 e CNPJ nº 12.321.527/0001-05, promova a alienação da sua
carteira de beneficiários no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do
recebimento da intimação a que se refere o art. 10 da Resolução Normativa - RN nº
112/2005.

Art. 2º Fica suspensa a comercialização de planos ou produtos da operadora S
AMI - Assistência Médica Infantil Ltda., com base no artigo 9º, § 4º, da Lei nº
9.656/1998.

Art. 3º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na data de sua
publicação.

LEANDRO FONSECA DA SILVA
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 2.475, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Dispõe sobre o encerramento do regime de direção
fiscal e posterior cancelamento do registro da
operadora Unimed Angra dos Reis Cooperativa de
Trabalho Médico.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no uso
das atribuições que lhe conferem alínea "c" do inciso II do art. 30 do Regimento Interno,
instituído pela Resolução Regimental - RR nº 01, de 17 de março de 2017, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 03 de junho de 1998, alterada pela Medida
Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião ordinária de 31 de outubro
de 2019, considerando os documentos constantes no processo administrativo nº
33910.012155/2017-31, adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente
determino a sua publicação:

Art. 1º Fica encerrado o regime de direção fiscal na operadora com o posterior
cancelamento do registro da Unimed Angra dos Reis Cooperativa de Trabalho Médico,
registro ANS nº 32.254-7 e CNPJ nº 02.418.258/0001-38.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na data de sua
publicação.

LEANDRO FONSECA DA SILVA
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 2.476, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Dispõe sobre o encerramento do regime de direção
fiscal e posterior cancelamento do registro da
operadora Cooperativa de Trabalho Médico Unimed
Teresópolis.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no uso
das atribuições que lhe conferem alínea "c" do inciso II do art. 30 do Regimento Interno,
instituído pela Resolução Regimental - RR nº 01, de 17 de março de 2017, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 03 de junho de 1998, alterada pela Medida
Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião ordinária de 31 de outubro
de 2019, considerando os documentos constantes no processo administrativo nº
33902.558452/2016-47, adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente
determino a sua publicação:

Art. 1º Fica encerrado o regime de direção fiscal na operadora com o posterior
cancelamento do registro da Cooperativa de Trabalho Médico Unimed Teresópolis, registro
ANS nº 36.377-4 e CNPJ nº 39.447.149/0001-59.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na data de sua
publicação.

LEANDRO FONSECA DA SILVA
Diretor-Presidente

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
R E T I F I C AÇÕ ES

No art. 3º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 316, de 17 de outubro
de 2019, publicada no Diário Oficial da União n° 203, de 18 de outubro de 2019, seção
1, pág. 116 a 123,

Onde se lê:
"Art. 3º A água do mar dessalinizada, potável e envasada deve atender ao

padrão de potabilidade da água estabelecido pelo Ministério da Saúde, por meio da
Portaria nº 2.914, de 12 de dezembro de 2011, que dispõe sobre os procedimentos de
controle e de vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu padrão de
potabilidade."

Leia-se:
"Art. 3º A água do mar dessalinizada, potável e envasada deve atender ao

padrão de potabilidade da água estabelecido pelo Ministério da Saúde, por meio da
Portaria nº 5, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a consolidação das normas
sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde."

No art. 6º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 316, de 17 de outubro
de 2019, publicada no Diário Oficial da União n 203, de 18 de outubro de 2019, seção 1,
pág. 116 a 123,

Onde se lê:
"Parágrafo único. Os sais que podem ser adicionados na remineralização são:

bicarbonato de cálcio, bicarbonato de magnésio, bicarbonato de potássio, bicarbonato de
sódio, carbonato de cálcio, carbonato de magnésio, carbonato de potássio, carbonato de
sódio, cloreto de cálcio, cloreto de magnésio, cloreto de potássio, cloreto de sódio, sulfato
de cálcio, sulfato de magnésio, sulfato de potássio, sulfato de sódio, citrato de cálcio,
citrato de magnésio, citrato de potássio e citrato de sódio."

Leia-se:
"Parágrafo único. Os sais que podem ser adicionados na remineralização são:
I - bicarbonato de cálcio;
II - bicarbonato de magnésio;
III - bicarbonato de potássio;
IV - bicarbonato de sódio;
V - carbonato de cálcio;
VI - carbonato de magnésio;
VII - carbonato de potássio;

VIII - carbonato de sódio;
IX - cloreto de cálcio;
X - cloreto de magnésio;
XI - cloreto de potássio;
XII - cloreto de sódio;
XIII - sulfato de cálcio;
XIV - sulfato de magnésio;
XV - sulfato de potássio;
XVI - sulfato de sódio;
XVII - citrato de cálcio;
XVIII - citrato de magnésio;
XIX - citrato de potássio; e
XX - citrato de sódio."

2ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS BIOLÓGICOS

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.076, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 130, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º As vacinas influenza a serem comercializadas ou utilizadas no Brasil na
temporada de influenza de 2020 deverão estar em conformidade com o disposto nesta
Resolução.

Art. 2º As vacinas influenza trivalentes a serem utilizadas no Brasil a partir de
fevereiro de 2020 deverão conter, obrigatoriamente, três tipos de cepas de vírus em
combinação, e deverão estar dentro das especificações abaixo descritas:

- um vírus similar ao vírus influenza A/Brisbane/02/2018 (H1N1)pdm09;
- um vírus similar ao vírus influenza A/South Australia/34/2019 (H3N2); e
- um vírus similar ao vírus influenza B/Washington/02/2019 (linhagem

B/Victoria).
Parágrafo único. Recomenda-se que o componente A (H3N2) de vacinas não

baseadas em ovos para uso na temporada de influenza de 2020 seja um vírus tipo
A/Iowa/60/2018 juntamente com os outros componentes da vacina, conforme indicado acima.

Art. 3º As vacinas influenza quadrivalentes contendo dois tipos de cepas do
vírus influenza B deverão conter um vírus similar ao vírus influenza B/Phuket/3073/2013
(linhagem B/Yamagata), adicionalmente aos três tipos de cepas especificadas no art. 2º.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Fica revogada a Resolução-RE nº 2.735, de 2 de outubro de 2019,

publicada no Diário Oficial da União de 3 de outubro de 2019, Seção 1, pág. 108.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.077, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 130, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º Tornar insubsistente a Resolução - RE nº 2.930, de 17 de outubro de
2019, publicada no Diário Oficial da União nº 204, de 21 de outubro de 2019, Seção 1, pág.
74 e em Suplemento, pág. 6, única e exclusivamente quanto ao Cancelamento de Registro
do Medicamento nº 2190935191, do medicamento Citoplax, da detentora LABORAT Ó R I O
QUÍMICO FARMACÊUTICO BERGAMO LTDA - 61.282.661/0001-41, processo nº
25000.002096/97-31, com vencimento do registro em 03/2023.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS

Ministério do Turismo

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 331, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Acrescenta o art. 3-A à Portaria nº 192, de 27 de
dezembro de 2018, que estabelece critérios para a
atualização do Mapa do Turismo Brasileiro, instituído
pela Portaria MTur Nº 313, de 3 de dezembro de 2013.

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no
art. 5º, inciso VI, da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, e o art. 6º do Decreto nº.
7.381, de 2 de dezembro de 2010, resolve:

Art. 1º A Portaria MTur nº 192, de 27 de dezembro de 2018, passa a vigorar
acrescida do seguinte art. 3º-A:

"Art. 3-A O Ministério do Turismo atualizará, bienalmente, o Mapa do Turismo
Brasileiro." (NR)

Art. 2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO HENRIQUE TEIXEIRA DIAS

Tribunal de Contas da União

PLENÁRIO
ATA Nº 41, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019

(Sessão Ordinária)

Presidência: Ministro José Mucio Monteiro
Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva
Secretário das Sessões: AUFC Marcelo Martins Pimentel
Subsecretária do Plenário: AUFC Lorena Medeiros Bastos Corrêa

À hora regimental, a Presidência declarou aberta a sessão ordinária do
Plenário, com a presença dos Ministros Walton Alencar Rodrigues, Augusto Nardes,
Raimundo Carreiro e Ana Arraes, dos Ministros-Substitutos Marcos Bemquerer Costa
(convocado para substituir o Ministro Bruno Dantas), André Luís de Carvalho (convocado
para substituir o Ministro Aroldo Cedraz) e Weder de Oliveira (convocado para substituir
o Ministro Benjamin Zymler), bem como da Procuradora-Geral do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas da União Cristina Machado da Costa e Silva.

Ausente os Ministros Benjamin Zymler e Vital do Rêgo e o Ministro-Substituto
Augusto Sherman Cavalcanti, por motivo de férias, o Ministro Aroldo Cedraz, em missão
oficial, e o Ministro Bruno Dantas, em participação de evento educacional no
exterior.

HOMOLOGAÇÃO DE ATAS
O Tribunal Pleno homologou as Atas nºs 40 e 9, referentes às sessões ordinária

e extraordinária reservada, respectivamente, realizadas em 16 de outubro de 2019
(Regimento Interno, artigo 101).

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET
Os anexos das atas, de acordo com a Resolução 184/2005, estão publicados na

página do Tribunal de Contas da União na internet (www.tcu.gov.br).
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PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO
O Tribunal Pleno aprovou, por relação, os acórdãos de nºs 2530 a 2546.
PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA
Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os

seguintes processos:
TC-009.084/2012-6, cujo relator é o Ministro Walton Alencar Rodrigues;
TC-004.058/2015-1 e TC-028.533/2017-8, cujo relator é o Ministro Benjamin

Zymler;
TC-009.506/2019-5, TC-011.908/2018-1, TC-014.912/2017-1, TC-015.483/2019-3,

TC-022.197/2019-2, TC-033.474/2019-2, TC-033.922/2019-5, TC-035.424/2017-6, TC-
039.422/2018-6, TC-040.335/2018-6, TC-043.535/2018-6, cujo relator é o Ministro-
Substituto André Luís de Carvalho; e

TC-034.284/2016-8, cujo relator é o Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
PEDIDO DE VISTA
Com base no artigo 119 do Regimento Interno, foi suspensa a votação do

processo TC-008.331/2016-2, cujo relator é o Ministro-Substituto Weder de Oliveira,
convocado em substituição ao Ministro Benjamin Zymler, em função de pedido de vista
formulado pelo Ministro-Substituto André Luís de Carvalho, atuando em substituição ao
Ministro Aroldo Cedraz. Já votou o relator. O relatório, o voto e a minuta de Acórdão
constam do Anexo III desta Ata.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA
Por meio de apreciação unitária, o Plenário aprovou os acórdãos de nºs 2547 a 2576.
SUSTENTAÇÕES ORAIS
Na apreciação do processo TC-016.017/2017-0, cujo relator é o Ministro-

Substituto André Luís de Carvalho, o Dr. Hugo Vasconcelos Loula declinou de produzir a
sustentação oral que havia requerido em nome de Interprint Ltda.

Na apreciação do processo TC-040.880/2018-4, cujo relator é o Ministro-
Substituto Weder de Oliveira, atuando em substituição ao Ministro Benjamin Zymler, a
Dra. Amanda Helena da Silva produziu sustentação oral em nome de R7 Facilities -
Serviços de Engenharia Eireli, atual denominação de Ricardo de Souza Lima Caiafa
Manutenções e Serviços.

ATO NORMATIVO APROVADO (v. inteiro teor no Anexo II desta Ata)
TC-005.462/2019-3 - Relator Ministro Raimundo Carreiro - Acórdão 2567.
DECISÃO NORMATIVA TCU Nº 178, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019 - "Dispõe acerca

das prestações de contas anuais da Administração Pública Federal referentes ao exercício
de 2019, que devem ser apresentadas em 2020, especificando a forma, os elementos de
conteúdo, as unidades que devem prestar contas e os prazos de apresentação, nos
termos do art. 3º da Instrução Normativa-TCU 63, de 1º de setembro de 2010."

SIGILO DE PROCESSO
Tendo em vista a existência de informações empresariais estratégicas no TC-

011.325/2015-1, cuja divulgação pode ser prejudicial à unidade jurisdicionada, foi
mantido o sigilo do voto, das declarações de voto e do relatório que antecedem o
Acórdão 2548, tornando-se público o acórdão proferido. Os referidos documentos
constam no Anexo IV desta Ata, que será arquivado eletronicamente na Secretaria das
Sessões.

ACÓRDÃOS APROVADOS
Os acórdãos de nºs 2530 a 2546, apreciados por relação, estão transcritos a

seguir. Da mesma forma, seguem transcritos os acórdãos de nºs 2547 a 2576,
apreciados de forma unitária. Os acórdãos de nºs 2547 e 2549 a 2576 constam também
do Anexo I desta Ata, juntamente com os relatórios e votos em que se
fundamentaram.

RELAÇÃO Nº 31/2019 - Plenário
Relator - Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES
ACÓRDÃO Nº 2530/2019 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso III, e 169, inciso V,
do Regimento Interno/TCU, em arquivar o presente processo, de acordo com o parecer
da SecexEduc:

1. Processo TC-020.515/2017-0 (RELATÓRIO DE AUDITORIA)
1.1. Responsáveis: Abílio Afonso Baeta Neves (097.419.090-04); Coordenação de

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (00.889.834/0001-08)
1.2. Órgão/Entidade: Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível

Superior
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação (SecexEduc).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2531/2019 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts.143, inciso III, e 169, inciso V,
do Regimento Interno/TCU, em arquivar o presente processo, de acordo com o parecer
da SecexEduc:

1. Processo TC-023.333/2017-0 (RELATÓRIO DE AUDITORIA)
1.1. Responsáveis: Abílio Afonso Baeta Neves (097.419.090-04); Flavio Sanson

Fogliatto (424.992.080-15); Lovois de Andrade Miguel (454.049.920-34); Maria Helena
Guimaraes de Castro (059.237.468-83); Rui Vicente Oppermann (148.516.100-25); Sergio
Nicolaiewsky (004.315.830-72); Universidade Federal do Rio Grande do Sul
(92.969.856/0001-98)

1.2. Interessados: Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior
(00.889.834/0001-08); Fundacao Empresa Escola de Engenharia da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul Feeng (02.475.386/0001-13); Fundacao de Apoio da Universidade
Federal do Rgs (74.704.008/0001-75); Secretaria Executiva do Ministério da Educação
(00.394.445/0023-09)

1.3. Órgão/Entidade: Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior; Universidade Federal do Rio Grande do Sul

1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação (SecexEduc).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2532/2019 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts.143, inciso III, e 169, inciso V,
do Regimento Interno/TCU, em arquivar o presente processo, de acordo com o parecer
da SecexEduc:

1. Processo TC-024.388/2017-3 (RELATÓRIO DE AUDITORIA)
1.1. Responsáveis: Celso José da Costa (171.528.799-15); Elaine Batalha Martins

(765.727.577-49); Fernanda Niess Cerqueira Pinto (980.910.187-20); Fundacao Euclides
da Cunha de Apoio Institucional A Uff (03.438.229/0001-09); Universidade Fe d e r a l
Fluminense (28.523.215/0001-06)

1.2. Órgão/Entidade: Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior; Universidade Federal Fluminense

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação (SecexEduc).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2533/2019 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso III, e 169, inciso V,
do Regimento Interno/TCU, em arquivar o presente processo, de acordo com o parecer
da SecexEduc:

1. Processo TC-026.032/2017-1 (RELATÓRIO DE AUDITORIA)
1.1. Responsáveis: Claudia Aparecida Marliere de Lima (529.005.096-53); Ed u a r d o

Curtiss dos Santos (919.560.306-97); Fundação Universidade Federal de Ouro Preto
(23.070.659/0001-10); João Luiz Martins (540.927.799-68); Marcone Jamilson Freitas
Souza (327.235.476-04); Rogerio Alexandre Morais (853.450.406-72)

1.2. Órgão/Entidade: Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior; Fundação Educativa de Rádio e Televisão Ouro Preto; Fundação Universidade
Federal de Ouro Preto

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação (SecexEduc).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2534/2019 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 113, § 1º, da Lei 8.666/93 c/c os
arts. 143, incisos III e V, alínea "a", 235, 237, inciso VII, e 250, inciso I, do Regimento
Interno do TCU, em conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la
improcedente; considerar prejudicado o pedido de medida cautelar formulado pela
empresa World Center Comércio, Importação e Exportação Ltda., por perda de objeto;
encaminhar cópia desta deliberação à representante e à Companhia Docas do Rio
Grande do Norte; e arquivar os autos, de acordo com os pareceres emitidos pela Selog
(peças 35-36):

1. Processo TC-027.108/2019-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Entidade: Companhia Docas do Rio Grande do Norte
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas

(Selog).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2535/2019 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão Plenária,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da
Lei 8.443/92, c/c os arts. 143, 237, parágrafo único, e 250 do Regimento Interno, quanto
ao processo a seguir relacionado, em conhecer da representação, considerá-la
parcialmente procedente, indeferir o pedido de medida cautelar, adotar a medida abaixo
e determinar o arquivamento dos autos, dando ciência ao representante, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.049/2019-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.2. Representante do Ministério Público: não atuou
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas

(Selog).
1.4. Representação legal: Tiago Sandi (35917/OAB-SC) e outros, representando

Danro Papelaria, Informática e Presentes Eireli.
1.5. dar ciência à Fundação de Apoio Universitário (FAU), a fim de que sejam

adotadas providências com vistas à prevenção de ocorrências semelhantes, que, no
Pregão Eletrônico 8/2019, a não desclassificação da licitante Versatus - Soluções e
Suporte em Redes e Computação de Alta Performance Eireli, violou o sigilo da proposta,
em razão de a empresa ter se identificado na proposta apresentada, em afronta ao
disposto no art. 24, § 5º, do Decreto 5.450/2005.

RELAÇÃO Nº 26/2019 - Plenário
Relator - Ministro AUGUSTO NARDES
ACÓRDÃO Nº 2536/2019 - TCU - Plenário
Trata-se de atos de aposentadoria de ex-servidores do Ministério da

Infraestrutura, julgados ilegais pelo Acórdão 1.331/2017-TCU- Plenário, que reviu de
ofício o Acórdão 5.379/2014 - TCU - 1ª Câmara.

Posteriormente, os interessados ingressaram com pedido de reexame contra já
citado Acórdão 1.331/2017-TCU- Plenário, resultando no decidido no Acórdão 507/2018
- TCU - Plenário, que conheceu dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimento.

Considerando o teor do Memorando n. 209/2018 - Conjur (peça 114) que
comunica decisão liminar no MS 35.666 referente ao Acórdão 1.331/2017-TCU-Plenário,
no TC 021.967/2014-8, "em ordem a determinar, até final julgamento desta ação de
mandado de segurança, e unicamente em relação ao ora impetrante, a suspensão
cautelar da eficácia da deliberação proferida pelo E. Tribunal de Contas da União,
consubstanciada no Acórdão nº 1331/2017 (Processo nº TC 021.967/2014-8)";

Considerando o teor do Memorando n. 315/2018 - Conjur (peça 118) que
comunica decisão liminar no MS 35.742 referente aos Acórdãos 1.331/2017-TCU-
Plenário, 2.541/2017- TCU-Plenário e 507/2018-TCU-Plenário, nos TCs 021.967/2014-8 e
003.608/2011-5, "para suspender os efeitos dos Acórdãos nº 1.331/2017, 2.541/2017 e
507/2018, do Tribunal de Contas da União", de modo que se "deixe de promover a
cessação do pagamento dos proventos de inatividade do Impetrante, até o julgamento
final de mérito do presente mandamus";

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo abaixo
relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, e 259, inciso II, do
Regimento Interno, em sobrestar os autos, nos termos do artigo 157, do Regimento
Interno/TCU, sem prejuízo de dar-se ciência Ministério da Infraestrutura e aos
interessados.

1. Processo TC-021.967/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Nereu Delfino da Motta (026.832.377-15) e Sergio de Souza

Pimentel (361.341.207-15)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Infraestrutura (Ministério dos Transportes,

Portos e Aviação Civil).
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries

Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: Mailton Marcelo Silva Ferreira (9206/OAB-PA),

representando Sérgio de Souza Pimentel; José Vigilato da Cunha Neto (1475/OAB-DF) e
outros, representando Nereu Delfino Motta.

1.7. Determinações:
1.7.1. sobrestar o presente processo até o julgamento de mérito dos mandados

de segurança 35.666 e 35.742 STF, no interesse, respectivamente, de Sérgio de Souza
Pimentel e Nereu Delfino da Motta.

1.7.2. à Sefip, para acompanhar o andamento dos Mandados de Segurança e
tomar as providências necessárias quando do julgamento do mérito.

ACÓRDÃO Nº 2537/2019 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir

relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V,
alínea "a", 235, do Regimento Interno deste Tribunal c/c o art. 113, § 1º, da Lei
8.666/1993, e no art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014, e ainda, de conformidade
com a proposta da unidade técnica (peça 6), em conhecer da denúncia para, no mérito,
considerá-la improcedente, indeferir o pedido de medida cautelar, inaudita altera pars,
formulado pelo denunciante, tendo em vista a inexistência dos pressupostos necessários
para adoção da referida medida, sem prejuízo das providências descritas no subitem 1.8
desta deliberação.
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1. Processo TC-009.493/2019-0 (DENÚNCIA)
1.1. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992)
1.2. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992)
1.3. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
1.4. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Infraestrutura Hídrica, de Comunicações e de

Mineração (SeinfraCOM).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.8.1. Dar ciência à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), ao

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC) e à Casa Civil da
Presidência da República, acerca da ausência de decreto presidencial para a aprovação
do Estatuto Social dos Correios, em afronta ao art. 4º do Decreto-Lei 509/1969, no que
tange às alterações ocorridas nos dias 28 de abril de 2017, 30 de janeiro de 2018, 26
de junho de 2018 e 4 de abril de 2019;

1.8.2. Encaminhar cópia da instrução (peça 6), à Empresa Brasileira de Correios
e Telégrafos (ECT), ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
(MCTIC) e à Casa Civil da Presidência da República;

1.8.3. Comunicar ao denunciante, à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
(ECT), ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC) e à Casa
Civil da Presidência da República, o inteiro teor desta deliberação;

1.8.4. Arquivar os presentes autos, nos termos do art. 237, parágrafo único, c/c
o art. 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU.

ACÓRDÃO Nº 2538/2019 - TCU - Plenário
Considerando que o presente monitoramento foi autuado ante a insuficiência de

informações no Relatório de Gestão da Empresa Brasil de Comunicação S.A. sobre o
cumprimento dos comandos constantes do item 9.3 do Acórdão 704/2016-TCU-Plenário
(peça 1);

considerando que referidos comandos resultaram do monitoramento do item 1.6
do Acórdão 2.707/2014-TCU-Plenário, por meio do qual este Tribunal expediu
determinações à Empresa Brasil de Comunicação S.A. (EBC) para correção e
aperfeiçoamento do normativo que regula o instituto do credenciamento de pessoas
físicas e jurídicas para a contratação de prestação de serviços afetos às atividades-fim da
referida empresa;

considerando que por meio do Acórdão 2414/2018-TCU-Plenário (peça 15) o TCU
considerou cumpridas as determinações contidas nos subitens 9.3.2, 9.3.3, 9.3.6, 9.3.7,
9.3.8 e 9.3.9 do Acordão 704/2016-TCU-Plenário e considerar parcialmente cumpridas as
determinações contidas nos subitens 9.3.1, 9.3.4 e 9.3.5 do Acordão 704/2016-TCU-
Plenário, sem prejuízo das providências determinadas no subitem 1.6 do Acórdão
2414/2018-TCU-Plenário;

considerando que a instrução da unidade técnica (peça 28) atestou que as
determinações contidas nos subitens 1.6.1.11 e 1.6.1.12 do Acórdão 2414/2018-TCU-
Plenário se encontram em processo de cumprimento e atestou o cumprimento das
demais determinações do subitem 1.6 do Acórdão 2414/2018-TCU-Plenário;

considerando que a proposta da instrução contou com a anuência do corpo
dirigente da unidade técnica (peças 29 e 30);

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir
relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso III, 243
e 250, inciso II, todos do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº
155/2002, em (i) considerar cumpridas as determinações contidas nos subitens 1.6.1.1,
1.6.1.2, 1.6.1.3, 1.6.1.4, 1.6.1.5, 1.6.1.7, 1.6.1.8, 1.6.1.9, 1.6.1.10 e 1.6.1.13 do Acórdão
2414/2018-TCU-Plenário e (ii) considerar em cumprimento as determinações contidas
nos subitens 1.6.1.11 e 1.6.1.12 do Acórdão 2414/2018-TCU-Plenário, sem prejuízo das
providências descritas no subitem 1.6 desta deliberação.

1. Processo TC-011.833/2018-1 (MONITORAMENTO)
1.1. Órgão/Entidade: Empresa Brasil de Comunicação S.a.
1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Administração do Estado

(SecexAdmin).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.6.1 reiterar as determinações constantes dos subitens 1.6.1.11 e 1.6.1.12 do

Acórdão 2414/2018-TCU-Plenário, fixando-se novo prazo de sessenta dias, contados da
notificação, para que os responsáveis pela Empresa Brasil de Comunicação S.A. (EBC),
adequem a norma de credenciamento (NOR-225) aos exatos termos da referida
deliberação, sob pena de sujeição à aplicação de penalidade prevista no art. 58, VII, da
Lei 8.443, de 1992, a partir do eventual descumprimento da presente determinação do
TCU;

1.6.2 dar ciência deste acórdão à Empresa Brasil de Comunicação S.A. (EBC);
1.6.3 arquivar o presente processo.
ACÓRDÃO Nº 2539/2019 - TCU - Plenário
Considerando que, a representação não preenche os requisitos de admissibilidade

constantes no art. 235 do Regimento Interno do TCU, haja vista que não está
acompanhada do indício concernente à irregularidade ou ilegalidade;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir
relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 1°, inciso II, da Lei
n° 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 17, inciso IV, alínea "a", 235 do Regimento
Interno do TCU - RI/TCU e no art. 103, § 1º, da Resolução-TCU 259/2014, e ante as
razões expostas pelo relator, em não conhecer da representação, por não atender aos
requisitos de admissibilidade previstos para a espécie, sem prejuízo das providências
descritas no subitem 1.6 desta deliberação.

1. Processo TC-022.554/2019-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais
1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Desenvolvimento

Econômico (SecexDesen).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.6.1. Determinar liminarmente o arquivamento deste processo, dando-se ciência

ao representante, com fundamento no parágrafo único do art. 237, c/c o parágrafo
único do art. 235 do Regimento Interno do TCU e no art. 105 da Resolução-TCU
259/2014 (item 17);

1.6.2. Determinar à Segecex que, ao elaborar a estratégia de fiscalização para
avaliar e acompanhar as ações de prevenção e combate ao desmatamento e às
queimadas, em atendimento a deliberação da Presidência do Tribunal na sessão plenária
de 28/8/2019, considere incluir em seu escopo, observados critérios de conveniência e
oportunidade, medidas com vistas a verificar se o modelo atual de monitoramento do
desmatamento, utilizado pelo Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (Inpe), é
adequado e suficiente ou se, de fato, faz-se necessária a adoção de um novo
modelo;

1.6.3. Dar ciência ao Gabinete do Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado
sobre determinação à Segecex, formulada no subitem anterior, para incluir medidas com
vistas a verificar a adequação e suficiência do atual modelo de monitoramento do
desmatamento utilizado pelo Inpe no escopo da estratégia de fiscalização em elaboração
no âmbito daquela Secretaria-Geral de Controle Externo, a qual visará avaliar e
acompanhar as ações de prevenção e combate ao desmatamento e às queimadas;

1.6.4. Dar ciência ao MPTCU, para acompanhamento e demais medidas que
entender pertinentes, sobre a autuação do TC 031.434/2019-3, representação que trata
de supostas irregularidades no âmbito do Edital de Chamamento Público 1/2019-Ibama,
o qual tem como finalidade a prospecção de empresas interessadas e a execução de
demais medidas preliminares à contratação de nova sistemática de monitoramento de
desmatamento, questão também suscitada na inicial;

1.6.5. Comunicar à Segecex sobre a existência do Inquérito Civil
1.23.000.001628/2019-91, em tramitação na Procuradoria da República no Estado do
Pará, o qual tem por objeto verificar a regularidade dos procedimentos objeto do Edital
de Chamamento Público 1/2019-Ibama, para que, caso julgue oportuno, determine a
inclusão dos órgãos integrantes da Rede de Controle na estratégia de fiscalização a ser
formulada pelo Tribunal a propósito das ações de prevenção e combate ao
desmatamento e às queimadas, nos termos de determinação da Presidência do Tribunal
ocorrida na sessão plenária de 28/8/2019.

ACÓRDÃO Nº 2540/2019 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir

relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V,
alínea "a", 235 e 237, inciso VII e parágrafo único, e 250, inciso I, do Regimento Interno
deste Tribunal c/c o art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, e ainda art. 103, § 1º, da
Resolução - TCU 259/2014, e de conformidade com a proposta da unidade técnica (peça
35), em conhecer da representação para, no mérito, considerá-la procedente, indeferir
os pedidos de medida cautelar formulados pelos representantes (Andrari Indústria Têxtil
Eirelli e EBN Comércio, Importação e Exportação Ltda.), ante a inexistência dos
pressupostos necessários a sua concessão, sem prejuízo das providências descritas no
subitem 1.6 desta deliberação.

1. Processo TC-028.287/2019-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Comando Logístico do Exército
1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas

(Selog).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.6.1. Determinar ao Comando Logístico - Colog, com fundamento no art. 250,

inciso II, do Regimento Interno/TCU, que, em relação ao Pregão Eletrônico 8/2019, adote
providências quanto ao subitem abaixo, e informe ao TCU, no prazo de quinze dias, os
encaminhamentos realizados:

1.6.1.1.anule todos os praticados posteriormente ao término da fase competitiva
do certame e reinicie a fase de análise de propostas e habilitação, abstendo-se de
considerar como subcontratação a indicação de produto que não seja de fabricação
própria do licitante, uma vez que o certame tem por objeto o fornecimento de
fardamento, situação em que a qualificação técnica do licitante deve ser comprovada na
forma prevista no § 4º do art. art. 30 da Lei 8.666/93;

1.6.2. Comunicar aos representantes o inteiro teor desta deliberação
1.6.3. Dar ciência desta deliberação ao Comando Logístico - Colog;
1.6.4. Arquivar os presentes autos, nos termos do art. 169, III, do Regimento

Interno/TCU, sem prejuízo de que a Selog monitore a determinação supra.
RELAÇÃO Nº 22/2019 - Plenário
Relator - Ministro RAIMUNDO CARREIRO
ACÓRDÃO Nº 2541/2019 - TCU - Plenário
VISTO, relacionado e discutido este auto de Embargos de Declaração em Tomada

de Contas Especial oposto pela EPG Construções Ltda. - ME, contra o Acórdão 120/2019-
TCU - Plenário, de minha relatoria (Peça 182), subitem 9.1.

Considerando que, é possível afirmar que a recorrente foi devidamente notificada
no endereço de seu procurador, conforme contido no instrumento de procuração de
Peça 110, e de acordo com o disposto no art. 179, II, § 7º do RI/TCU.

Considerando que, "a data de início do prazo é contada a partir do primeiro dia
em que houver expediente no Tribunal" e "se o vencimento recair em dia em que não
houver expediente, o prazo será prorrogado para o primeiro dia útil imediato", nos
termos do art. 19, §3º e §4º, da Resolução/TCU 170/2004, respectivamente.

Considerando que, o termo a quo para análise da tempestividade foi o dia
11/4/2019, concluindo-se, portanto, pela intempestividade deste recurso, pois o termo
final para sua interposição foi o dia 22/4/2019.

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal;
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com

fundamento nos arts. 34, caput e § 1º, da Lei nº 8.443/92, c/c o art. 287, § 3º, do
Regimento Interno, em:

a) não conhecer dos embargos de declaração, opostos pela empresa EPG
Construções Ltda. - ME, em razão da sua intempestividade, nos termos do art. 34, § 2º,
da Lei 8.443, de 1992 e no art. 287, § 3º, do RI/TCU; e

b) informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por
meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-014.145/2012-0 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (TOMADA DE
CONTAS ESPECIAL)

1.1. Recorrente: EPG Construções Ltda. - ME (84.413.236/0001-40)
1.2. Órgão/Entidade: Município de Macapá - AP
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha

Furtado
1.5. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo Carreiro
1.6. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Secretaria de Controle

Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).
1.7. Representação legal: Victor Andrade Leite (1.848/OAB-AP) e outros,

representando Epg Construções Ltda. - Me; Paulo Augusto de Azevedo Meira (55 8 6 / OA B -
PA) e outros, representando Giovanni Coleman de Queiroz; Lauro Lucien Rodrigues
Trindade (2.444/OAB-AP) e outros, representando Gilmar Goncalves Vales; Gabriel David
Sirotheau (3362/OAB-AP) e outros, representando Jose Maria Moraes David; Ribanês
Nascimento de Aguiar (1.885/OAB-AP), representando Jose Otaci Matos Bosque; Gilmar
Gonçalves Vales Júnior (2.119/OAB-AP) e outros, representando Gilmar Goncalves Vales
e José Ronildes dos Santos Souza.

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2542/2019 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto o processo abaixo

relacionado, com fundamento no art. 27 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c
o art. 218 do Regimento Interno, ACORDAM, por unanimidade, expedir quitação ao Sr.
Luiz Antônio Pagot (CPF 435.102.567-00), ante o recolhimento integral da multa que lhe
fora aplicada por meio do subitem 9.2 do Acórdão 1.573/2018-TCU-Plenário (consoante
as peças 121-128); e reconhecer o crédito em favor desse responsável, tendo em vista
o recolhimento a maior da referida multa, determinando que a Unidade Técnica
responsável pela instrução dos autos adote os procedimentos previstos na Portaria
Conjunta Segecex/Segedam 1, de 28/5/2014, com vistas à restituição do saldo credor; de
acordo com os pareceres emitidos nos autos, e informar aos interessados que o
presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço eletrônico
www.tcu.gov.br/acordaos.

. Data Evento D/C VALOR R$ SALDO DO CRÉDITO EM 25/09/2019

. 11/07/2018 D 15.000,00 R$ 2.608,91

. 27/02/2019 C 2.536,00

. 19/03/2019 C 2.547,00

. 05/04/2019 C 2.547,00

. 07/05/2019 C 2.566,00

. 17/06/2019 C 2.600,84

. 17/07/2019 C 2.601,10

. 20/08/2019 C 2.606,03

1. Processo TC-008.216/2010-0 (RELATÓRIO DE AUDITORIA)
1.1. Apensos: 003.357/2011-2 (ACOMPANHAMENTO); 014.770/2015-6

( S O L I C I T AÇ ÃO )
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1.2. Responsáveis: Luiz Antonio Pagot (435.102.567-00)
1.3. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Rodoviária e de

Aviação Civil (SeinfraRod).
1.7. Representação legal: João Gabriel Perotto Pagot (12055/OAB-MT) e outros,

representando Luiz Antonio Pagot; Anna Carolina da Motta Dal Pozzolo (75.32 7 / OA B -
MG) e outros, representando Consorcio Aterpa M.martins - Emsa; Cairo Roberto Bittar
Hamú Silva Júnior (17042/OAB-DF) e outros, representando Consorcio Aterpa M.martins
- Emsa e M.martins Engenharia e Comercio S/a; Paulo Aristóteles Amador de Sousa,
representando Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes.

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2543/2019 - TCU - Plenário
VISTOS, relacionados e discutidos estes autos que versam, nesta fase processual,

sobre Pedido de Reexame interposto por Enger Engenharia S.A., peças 104 e 106- 128
(R003), contra os itens 9.1 e 9.5 do Acórdão 508/2018 - TCU - Plenário, alterado pelo
Acórdão 1.951/2018 - TCU - Plenário, ambos de relatoria do Ministro Benjamin Zymler, por
meio dos quais o Colegiado determinou cautelarmente à Valec - Engenharia Construções e
Ferrovias S.A. a suspensão parcial da execução do Contrato 90/2010, celebrado com a
empresa SGS Enger Engenharia Ltda., bem como determinou a instauração de processo
apartado de tomada de contas especial,

Considerando o exame preliminar de admissibilidade empreendido pela Secretaria
de Recursos (peças 168, 170, 171 e 184), em que a unidade propôs seja negado
conhecimento ao pedido de reexame por inadequação recursal, "porquanto, consoante o
disposto no art. 285, caput, c/c art. 286, ambos do RI/TCU, tal modalidade recursal
somente é cabível contra decisão definitiva em processos de fiscalização de atos e
contratos ou de atos sujeitos a registro, ou seja, contra decisão em que houve a apreciação
de mérito" e o "item do Acórdão ora impugnado constitui-se em uma medida cautelar
adotada com fulcro no art. 276 do Regimento Interno/TCU, que somente poderia ser
impugnada por meio de agravo, nos termos do art. 289 do RI/TCU";

Considerando a manifestação do Ministério Público junto a este Tribunal (peça 186)
igualmente pelo não conhecimento do recurso, bem como pelo aproveitamento da
documentação apresentada pela recorrente como elementos de defesa na tomada de
contas especial instaurada,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art.
48 da Lei 8.443/1992, c/c arts. 278, § 2º, e 279, parágrafo único, do Regimento Interno do
TCU, em não conhecer do pedido de reexame interposto por Enger Engenharia S.A., peças
104 e 106- 128 (R003), aproveitando-se a documentação apresentada pela recorrente
como matéria de defesa nos autos da tomada de contas especial instaurada por força do
item 9.5 do Acórdão 508/2018 - TCU - Plenário, relator Ministro Benjamin Zymler, em
trâmite no TC 027.509/2018-4.

1. Processo TC-010.481/2016-8 (RELATÓRIO DE AUDITORIA)
1.1. Responsáveis: Enger Engenharia S/A (51.167.500/0001-53); Gustavo Henrique

Malaquias (766.221.186-04); Luiz Carlos Oliveira Machado (222.706.987-20)
1.2. Recorrente: Enger Engenharia S/A (51.167.500/0001-53)
1.3. Interessado: Congresso Nacional (vinculador)
1.4. Órgão/Entidade: Valec Engenharia Construções e Ferrovias S/A
1.5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.7. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler
1.8. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Secretaria de Fiscalização

de Infraestrutura Portuária e Ferroviária (SeinfraPor).
1.9. Representação legal: Adriano Augusto Torralbo (217175/OAB-SP) e outros,

representando Enger Engenharia S/A; Silvia Regina Schmitt (38.717/OAB-DF),
representando Valec Engenharia Construções e Ferrovias S/A.

1.10. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
RELAÇÃO Nº 23/2019 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA
ACÓRDÃO Nº 2544/2019 - TCU - Plenário
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, com

fundamento no art. 1º, XXIV, e 235, parágrafo único, na forma do art. 143, V, 'a', todos do
RI/TCU, e de acordo com o parecer da unidade instrutiva emitido nos autos, ACO R DA M ,
por unanimidade, em não conhecer da presente denúncia, encerrar o processo e arquivar
os autos, dando-se ciência desta decisão, bem como da instrução da unidade técnica (peça
5), ao denunciante.

1. Processo TC-015.398/2019-6 (DENÚNCIA)
1.1. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei 8.443/1992).
1.2. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei 8.443/1992).
1.3. Entidade: Conselho Regional de Educação Física da 13ª Região (BA).
1.4. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Trabalho e Entidades

Paraestatais (SecexTrabalho).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2545/2019 - TCU - Plenário
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, na

forma do art. 143, V, "a", do RI/TCU, e de acordo com o parecer da unidade instrutiva
emitido nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar cumprida a determinação
contida no subitem 1.8.1 do acórdão 2031/2017-TCU-Plenário, encerrar o processo e
arquivar os autos, fazendo-se a ciência sugerida.

1. Processo TC-020.675/2015-1 (DENÚNCIA)
1.1. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei 8.443/1992).
1.2. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei 8.443/1992).
1.3. Entidade: Conselho Regional de Corretores de Imóveis 24ª Região (RO).
1.4. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Trabalho e Entidades

Paraestatais (SecexTrabalho).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.8.1. dar ciência ao Conselho Regional de Corretores de Imóveis de Rondônia - 24ª

Região (Creci/RO), de que constitui falha a não observância dos parâmetros fixados no art.
14 da Lei 8.460/1992, conforme determinou o item 9.2.5 do acórdão 341/2004-TCU-
Plenário, uma vez que os cargos em comissão do referido conselho devem ser preenchidos
por empregados do quadro efetivo nas condições e limites mínimos a serem fixados por
instruções dos conselhos federais;

1.8.2. encaminhar cópia desta deliberação, bem como da instrução à peça 16, ao
Conselho Regional de Corretores de Imóveis 24ª Região (RO), ao Conselho Federal de
Corretores de Imóveis (Cofeci) e à Controladoria-Regional da União no Estado de
Rondônia.

ACÓRDÃO Nº 2546/2019 - TCU - Plenário
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, na

forma do art. 143, do RI/TCU, e de acordo com o parecer da unidade instrutiva emitido nos
autos, ACORDAM, por unanimidade, em autorizar a constituição dos processos apartados,
nos moldes apresentados na instrução de peça 420, e em fazer a determinação
sugerida.

1. Processo TC-017.583/2016-0 (RELATÓRIO DE MONITORAMENTO)
1.1. Apensos: 043.379/2018-4 (SOLICITAÇÃO); 005.712/2019-0 (SOLICITAÇÃO ) ;

000.538/2019-1 (SOLICITAÇÃO); 000.643/2019-0 (SOLICITAÇÃO); 025.031/2016-3
(SOLICITAÇÃO); 000.847/2019-4 (SOLICITAÇÃO); 041.127/2018-8 (SOLICITAÇ ÃO ) ;
014.857/2017-0 (SOLICITAÇÃO); 008.181/2017-9 (SOLICITAÇÃO); 023.681/2017-9
(SOLICITAÇÃO); 000.343/2019-6 (SOLICITAÇÃO); 002.384/2018-3 (REPRESEN T AÇ ÃO ) ;
003.688/2019-4 (SOLICITAÇÃO); 003.188/2019-1 (SOLICITAÇÃO).

1.2. Entidades: Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil; Conselho Federal da
Ordem dos Músicos do Brasil; Conselho Federal de Administração; Conselho Federal de
Biblioteconomia; Conselho Federal de Biologia; Conselho Federal de Biomedicina; Conselho
Federal de Contabilidade; Conselho Federal de Corretores de Imóveis; Conselho Federal de
Economia; Conselho Federal de Economistas Domésticos; Conselho Federal de Educação
Física; Conselho Federal de Enfermagem; Conselho Federal de Engenharia e Agronomia;
Conselho Federal de Estatística; Conselho Federal de Farmácia; Conselho Federal de
Fisioterapia e Terapia Ocupacional; Conselho Federal de Fonoaudiologia; Conselho Federal
de Medicina; Conselho Federal de Medicina Veterinária; Conselho Federal de Museologia;
Conselho Federal de Nutricionistas; Conselho Federal de Odontologia; Conselho Federal de
Psicologia; Conselho Federal de Química; Conselho Federal de Relações Públicas; Conselho
Federal de Representantes Comerciais; Conselho Federal de Serviço Social; Conselho
Nacional de Técnicos em Radiologia.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Trabalho e Entidades

Paraestatais (SecexTrabalho).
1.6. Representação legal: Leandro Coelho Conceição (30328/OAB-DF),

representando Conselho Federal de Fonoaudiologia e Conselho Federal de Nutricionistas.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Controladoria-Geral da União que verifique em todas auditorias

de contas dos Conselhos de Fiscalização Profissional as respostas ao quesito seguinte (item
do relatório de gestão), de modo a averiguar seu efetivo cumprimento: "Descrição dos
mecanismos de transparência utilizados para atender à Lei de Acesso à Informação (Lei
12.527/2011) contendo, no mínimo: a relação de informações disponíveis para o público
em geral em sítio da Internet; descrição dos recursos de pesquisa e de gravação de
relatórios disponibilizados para os usuários interessados; e os procedimentos para
consecução de acesso das informações que porventura não estejam disponibilizadas no
sítio internet da entidade".

ACÓRDÃO Nº 2547/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 016.017/2017-0.
2. Grupo I - Classe VI - Assunto: Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Almir Silva Paixão (CPF 926.591.958-20); Dagoberto Nogueira Filho

(CPF 002.633.828-93); Interprint Ltda. (CNPJ 42.123.091/0001-00); Novadata Sistemas e
Computadores S/A (CNPJ 51.754.240/0016-07).

4. Órgão: Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Mato Grosso do
Sul (Sejusp-MS).

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha

Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial

(Secex-TCE).
8. Representação legal:
8.1. Jéssica Wiedtheuper (50.669/OAB-DF), entre outros, representando a Novadata

Sistemas e Computadores S/A;
8.2. Roberto Bittar Hamú Silva Júnior (OAB/DF 17.042), entre outros, representando

a Interprint Ltda.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada

pela Secretaria Nacional de Segurança Pública do então Ministério da Justiça (Senasp-MJ)
em desfavor de Dagoberto Nogueira Filho, como secretário de Estado de Justiça e
Segurança Pública de Mato Grosso do Sul (gestão: de 1/1/2003 a 30/4/2004), diante da
total impugnação dos dispêndios inerentes ao Convênio 53/2001 (Siafi 419191) destinado
à modernização do Sistema de Identificação Civil e Criminal das Polícias do Estado no
âmbito do Plano Nacional de Segurança Pública sob o valor de R$ 2.937.600,00, tendo a
vigência do ajuste sido estipulada para o período de 20/9/2001 a 31/7/2003;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do
Plenário, diante das razões apresentadas pelo Relator, em:

9.1. rejeitar parcialmente as alegações de defesa apresentadas por Almir Silva
Paixão e Dagoberto Nogueira Filho, além da Interprint Ltda. e da Novadata Sistemas e
Computadores S/A;

9.2. fixar o novo e improrrogável prazo de 15 (quinze) dias nos termos do art. 202,
§§ 2º a 5º, do RITCU, para a Interprint Ltda. recolher o débito a ela imputado, em
solidariedade com o Sr. Dagoberto Nogueira Filho (Peça 418), com a atualização monetária
desde as datas indicadas até a efetiva quitação, nos termos da vigente legislação, em
sintonia com a proposta de pagamento antecipado formulada à Peça 428;

9.3. julgar irregulares as contas de Almir Silva Paixão nos termos dos arts. 1º, I, 16,
III, "b" e "c", 19, caput e 23, III, da Lei nº 8.443, de 1992, deixando de lhe aplicar a
subjacente multa legal em sintonia com o Acórdão 1.441/2016-Plenário;

9.4. julgar irregulares as contas de Dagoberto Nogueira Filho e da Novadata
Sistemas e Computadores S/A, nos termos dos arts. 1º, I, 16, III, "b" e "c", 19, caput e 23,
III, da Lei nº 8.443, de 1992, para condená-los ao pagamento do remanescente débito
apurado nos autos, atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora, calculados
desde as datas indicadas até a efetiva quitação, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias,
contados da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das
referidas dívidas ao Tesouro Nacional, na forma da legislação em vigor, sob as seguintes
condições:

. Data da Ocorrência: Valor Original (R$):

. 5/2/2003 2.710.019,82

. 5/2/2003 257.010,18

. 25/4/2003 122.746,38

. 25/4/2003 11.640,90

9.5. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.443, de 1992, e do
art. 217 do RITCU, o parcelamento da dívida fixada pelo item 9.4 deste Acórdão em até 36
(trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, com a atualização monetária e os
correspondentes acréscimos legais, esclarecendo aos responsáveis que a falta de
pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor,
sem prejuízo das demais medidas legais;

9.6. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida fixada pelo item 9.4 deste
Acórdão, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de 1992, caso não atendidas as
notificações;

9.7. solicitar, por intermédio do Ministério Público junto ao TCU, que a Advocacia-
Geral da União adote as medidas necessárias ao arresto dos bens dos responsáveis
indicados no item 9.4 deste Acórdão, nos termos do art. 61 da Lei 8.443, de 1992, e do art.
275 do RITCU, caso não haja, dentro do prazo estabelecido, a comprovação do efetivo
recolhimento das aludidas dívidas; e

9.8. determinar que a unidade técnica envie a cópia deste Acórdão, acompanhado
do Relatório e do Voto, à Procuradoria da República no Estado de Mato Grosso do Sul, nos
termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 8.443, de 1992, para o ajuizamento das ações penais e
civis cabíveis, além do envio ao Ministério da Justiça e da Segurança Pública e ao Governo
do Estado do Mato Grosso do Sul, para ciência e adoção das providências cabíveis.

10. Ata n° 41/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 23/10/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2547-

41/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de

Carvalho (Relator) e Weder de Oliveira.
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ACÓRDÃO Nº 2548/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 011.325/2015-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Acompanhamento.
3. Responsáveis: Décio Fabrício Oddone da Costa, Diretor-Geral da ANP; Bento

Costa Lima Leite de Albuquerque Junior, Ministro de Minas e Energia e Presidente do
CNPE

4. Órgãos/Entidades: Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis;
Ministério da Fazenda (extinta); Ministério de Minas e Energia (vinculador); Petróleo
Brasileiro S.A..

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira e

Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva (manifestação oral).
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura de Petróleo e Gás

Natural (SeinfraPet).
8. Representação legal:
8.1. Icaro Nayrom Sales Albuquerque Pereira e outros, representando Petróleo

Brasileiro S.A.
8.2. Rodrigo Figueiredo Paiva (18.355/OAB-ES) e outros, representando Advocacia-

geral da União.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que, com fundamento no art. 41 da Lei

Orgânica do TCU (Lei nº 8.443/92) combinado com os artigos 249 e 241 do seu Regimento
Interno e da regulamentação específica contida na Instrução Normativa do TCU n. 81/2018,
tratam do acompanhamento da revisão do Contrato de Cessão Onerosa assinado em 2010,
entre a União e a Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras), tem por objeto a Cessão Onerosa à
cessionária (Petrobras) do exercício das atividades de pesquisa e lavra de petróleo, de gás
natural e de outros hidrocarbonetos fluidos localizados na área do Pré-sal, limitado à
produção de cinco bilhões de barris equivalentes de petróleo (boe) - volume máximo -, nos
termos do § 2º do art. 1º da Lei 12.276/2010;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão
Plenária, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. Com fulcro art. 241, inciso II, c/c o art. 258, inciso II, do Regimento Interno do
TCU, e em atenção ao subitem 9.1 do Acórdão 1.433/2015 - TCU - Plenário, da relatoria do
Ministro José Múcio Monteiro, considerar que os procedimentos realizados para a revisão
do Contrato da Cessão Onerosa, consubstanciados na minuta de termo aditivo apresentada
a este Tribunal, atendem, com ressalvas, aos aspectos de economicidade, eficiência e
eficácia dos atos correlatos praticados, não havendo óbices à assinatura do Termo Aditivo
de revisão do Contrato de Cessão Onerosa;

9.2. As ressalvas a que se referem o subitem anterior são as seguintes:
9.2.1. Excessiva demora para realização do processo de revisão do contrato, cuja

concretização está prevista para ocorrer somente este ano;
9.2.2. Ausência de soluções para os riscos apontados pelo Acórdão 353/2016 - TCU

- Plenário, da relatoria do Ministro José Múcio Monteiro;
9.2.3. Falhas ocorridas na representação da União sobre os volumes excedentes ao

Contrato da Cessão Onerosa, entre a interrupção da contratação direta da Petrobras e o
Leilão dos Volumes Excedentes ao Contrato da Cessão Onerosa (LVECCO);

9.2.4. Não condução dos trabalhos da Comissão Interministerial de revisão do
Contrato da Cessão Onerosa (CCO) de forma integrada à solução de contratação dos
volumes excedentes;

9.2.5. Inobservância a disposições do Contrato de Cessão Onerosa, conforme
consignado nos itens 4.3 e 4.5.5 do parecer da SeinfraPetróleo, à peça 301 dos autos deste
processo, reproduzido no relatório que fundamenta esta deliberação, e analisado no voto
do relator;

9.2.6. Ausência de providências que efetivamente reduzissem a assimetria de
informações entre os órgãos do Poder Executivo e a Petrobras, o que repercutiu nos
trabalhos da Comissão Interministerial de revisão do Contrato da Cessão Onerosa; e

9.2.7. Inconsistências nas fundamentações técnicas sobre os parâmetros relativos
às curvas de produção e aos custos dos projetos, conforme descrito nos itens 4.4.1, 4.4.2
e 4.5.7 do parecer da SeinfraPetróleo, à peça 301 dos autos deste processo, reproduzido
no relatório que fundamenta esta deliberação, e analisado no voto do relator;

9.3. Com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei 8443/1992 c/c art. 250, inciso II, do
Regimento Interno do TCU, e em atenção ao artigo 11, inciso IV, e ao artigo 36, ambos da
Lei 12.351/2010, ao artigo 4º, inciso IV, da Lei 12.304/2010 e às disposições constantes da
Resolução ANP 25/2013, alterada pela Resolução ANP 698/2017, determinar à Agência
Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) e à Empresa Brasileira de
Administração de Petróleo e Gás Natural - Pré-Sal Petróleo S.A. (PPSA) que adotem
providências para a realização de avaliações com vistas a eventual identificação de volumes
excedentes da União para os Blocos que permanecerem sob Contrato de Cessão Onerosa
e que não foram incluídos no LVECCO e, em se confirmando, se adotem as providências
para o seu aproveitamento;

9.4. Dar ciência, com fundamento no art. 7º da Resolução-TCU 265/2014, ao
Conselho Nacional de Política Energética (CNPE), ao Ministério da Economia (ME), ao
Ministério de Minas e Energia (MME), à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e
à Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), atuais signatários do
Contrato da Cessão Onerosa:

9.4.1. Dos fatos relatados por este Tribunal no Acompanhamento do presente
processo de revisão do Contrato de Cessão Onerosa, recomendando que avalie a
conveniência e a oportunidade de proceder aos ajustes que considerarem pertinentes, à
luz do que constou nos itens 4.4.1, 4.4.2 e 4.5.7 do parecer da SeinfraPetróleo, à peça 301
dos autos deste processo, reproduzido no relatório que fundamenta esta deliberação, e
analisado no voto do relator, desde que referidos ajustes não comprometam a realização
do Leilão dos Volumes Excedentes ao Contrato da Cessão Onerosa, programado para o
próximo dia 6 de novembro, e a segurança jurídica que lhe é necessária;

9.5. Encaminhar cópia deste Acórdão, assim como do relatório e voto que o
fundamentam, ao Conselho Nacional de Política Energética (CNPE), ao Ministério da
Economia (ME), ao Ministério de Minas e Energia (MME), à Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN); à Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) e à
Empresa Brasileira de Administração de Petróleo e Gás Natural - Pré-Sal Petróleo S.A.
(PPSA);

9.6. Manter o sigilo destes autos, inclusive do relatório e do voto que
fundamentam este Acórdão, exceto do próprio acórdão, tendo em vista que os autos deste
processo, inclusive o relatório e o voto que fundamentam este acórdão, contêm
informações estratégicas que, se tornadas públicas neste momento, podem prejudicar o
próprio leilão;

9.7. Determinar à Secretaria das Sessões que:
9.7.1. enquanto não ocorrer o leilão, disponibilize na base de dados desta Corte

apenas este Acórdão;
9.7.2. após a realização do leilão, faça inserir o inteiro teor do relatório e voto que

fundamentam este acórdão na base de dados do Tribunal, a fim de que fiquem totalmente
disponíveis para a consulta pública, a exemplo do que ocorre com as demais deliberações
desta Corte;

9.8. Restituir os autos à SeinfraPetróleo para prosseguimento do acompanhamento
da formalização da revisão do Contrato da Cessão Onerosa, assim como para, se for o caso,
apuração de condutas de agentes passíveis de realização de audiência, nos termos do art.
43, inciso II, da Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 41/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 23/10/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2548-

41/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de

Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2549/2019 - TCU - Plenário
1. Processo TC 040.880/2018-4.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame em Denúncia.
3. Recorrente: Ricardo de Souza Lima Caiafa Manutenções e Serviços Ltda. (CNPJ

11.162.311/0001-73).
4. Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra).
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira, em substituição ao Ministro

Benjamin Zymler.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Não atuou.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR) e Secretaria de Controle

Externo de Aquisições Logísticas (Selog).
8. Representação legal:
8.1. Murilo Queiroz Melo Jacoby Fernandes (41796/OAB-DF) e outros,

representando Ricardo de Souza Lima Caiafa Manutenções e Serviços Ltda.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto pela

empresa Ricardo de Souza Lima Caiafa Manutenções e Serviços Ltda. contra o Acórdão
727/2019 - Plenário, relatado pelo Ministro-Substituto André Luís de Carvalho, por meio do
qual esta Corte aplicou sanção de inidoneidade à recorrente, em decorrência de
irregularidades ocorridas em processos licitatórios, especialmente quanto à declaração de
empresa de pequeno porte apresentada pela mencionada empresa,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do
Plenário, diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto pela empresa Ricardo de Souza
Lima Caiafa Manutenções e Serviços Ltda. contra o Acórdão 727/2019 - Plenário, para, no
mérito, conceder-lhe provimento parcial, no sentido de reduzir o prazo de vigência da
declaração de inidoneidade que foi imposta a essa entidade;

9.2. conferir a seguinte redação ao item 9.2 do Acórdão 727/2019 - Plenário:
"9.2. declarar a inidoneidade da empresa Ricardo de Souza Lima Caiafa

Manutenções e Serviços Ltda. para participar de licitação na administração pública federal
ou nos certames promovidos pelos Estados, DF e Municípios com a aplicação de recursos
federais, pelo período de 6 (seis) meses, nos termos do art. 46 da Lei nº 8.443, de 1992;

9.3. dar ciência deste acórdão à recorrente e ao Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária (Incra).

10. Ata n° 41/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 23/10/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2549-

41/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de

Carvalho e Weder de Oliveira (Relator).
ACÓRDÃO Nº 2550/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 004.708/2017-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração em Tomada de Contas

Especial
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Responsáveis: André Santos de Oliveira (029.849.089-70); Conceição Abadia de

Abreu Mendonça (203.022.071-04); Denise Maria Mansani Wolff (541.914.599-53); Edilson
Sérgio Silveira (141.231.638-31); Graciela Ines Bolzon de Muniz (674.273.759-04); Júlio
Cezar Martins (583.997.397-15); Lúcia Regina Assumpção Montanhini (313.336.059-00);
Mydhia Silva dos Santos (092.618.449-01)

3.2. Recorrente: Mydhia Silva dos Santos (092.618.449-01).
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
5.1. Relatora da deliberacao recorrida: Ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Secretaria de Controle

Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).
8. Representação legal :
8.1. Michelle Albiero Gomez (36315/OAB-PR), Flavio Pansieri (31.150/OAB-PR),

Rene Ariel Dotti (2612/OAB-PR), Angela Cassia Costaldello (82958/OAB-PR) e outros.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto

por Mydhiã Silva dos Santos contra o Acórdão 2.855/2018-TCU-Plenário,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de

Plenário, diante das razões expostas pelo relator, em:
9.1. conhecer do recurso de reconsideração para, no mérito, negar-lhe

provimento;
9.2. dar ciência deste acórdão à recorrente e aos demais interessados.
10. Ata n° 41/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 23/10/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2550-

41/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues (Relator), Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de

Carvalho e Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2551/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 006.732/2011-9.
1.1. Apenso: 011.707/2011-9
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração em Representação
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Responsáveis: Braz Carline Limonge (703.324.607-20); Joao Alberto de Souza

Angulski (569.178.807-87); Quick Delivery Turismo e Locação de Veículos Eireli
(06.214.588/0001-62); William Alexandre Félix (605.612.031-72)

3.2. Recorrente: Quick Delivery Turismo e Locação de Veículos Eireli
(06.214.588/0001-62).

4. Órgão/Entidade: Departamento -Geral do Pessoal do Exército.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
5.1. Relator da Deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Secretaria de Controle

Externo da Defesa Nacional e da Segurança Pública (SecexDefes).
8. Representação legal: Juscelio Garcia de Oliveira (23788/OAB-DF), Ana Carolina

Dias Malta (42875/OAB-DF), Robison de Oliveira Mello, Rafael Oliveira de Freitas Silva
(166967/OAB-RJ) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos por

Quick Delivery Turismo e Locação de Veículos Ltda. - ME contra o Acórdão 799/2019-
Plenário,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do
Plenário, diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração para, no mérito, rejeitá-los;
9.2. dar ciência desta deliberação à embargante e ao jurisdicionado.
10. Ata n° 41/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 23/10/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2551-

41/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues (Relator), Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de

Carvalho e Weder de Oliveira.
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ACÓRDÃO Nº 2552/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 014.877/2017-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Monitoramento (Relatório de Auditoria).
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsáveis: Agnaldo Fernandes Silva (011.001.337-98); Carlos Vieira Mota

(086.858.781-87); Eduardo Jorge Bastos Cortes (361.017.027-15); Elza Ferreira Noronha
(400.535.041-00); Marcia Abrahão Moura (334.590.531-00); Marcos Antonio Leite da
Silva (987.028.407-82); Roberto Leher (754.562.817-91); Selma Regina de Assis Lopes
(045.589.348-90).

4. Entidades: Fundação Universidade de Brasília; Hospital Clementino Fraga
Filho; Hospital Universitário de Brasília; Universidade Federal do Rio de Janeiro.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Representação legal:
8.1. Andrea Garcia Sabião (14.673/OAB-PE) e outros, representando Empresa

Brasileira de Serviços Hospitalares.
8.2. Denise Aparecida Rodrigues Pinheiro de Oliveira (8.043/OAB-DF) e outros,

representando Virgílio Caixeta Arraes.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria realizada para avaliar os

controles e o efetivo cumprimento da jornada de trabalho dos professores e
profissionais de saúde da Fundação Universidade de Brasília, do Hospital Universitário
de Brasília, da Universidade Federal do Rio de Janeiro e do Hospital Universitário
Clementino Fraga Filho;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do
Plenário, diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. determinar à Fundação Universidade de Brasília, com fundamento no art.
43, inciso I, da Lei 8.443/1992, que, no prazo de sessenta dias, conclua a sindicância
e o processo administrativo disciplinar instaurados em atendimento ao subitem 9.1 do
Acórdão 2.729/2017-TCU-Plenário, haja vista os prazos preconizados nos arts. 145,
parágrafo único, e 152, caput, da Lei 8.112/1990, e encaminhe a este Tribunal os
respectivos resultados, sob pena de responsabilização da autoridade administrativa
omissa;

9.2. determinar à Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares e ao Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei
8.443/1992, que, no prazo de sessenta dias, apresentem plano de ação conjunta para
implementar controle que assegure o pagamento do Adicional de Plantão Hospitalar
(APH) nas unidades hospitalares sob sua jurisdição após a 41ª hora da jornada semanal
de trabalho, conforme orientação contida no subitem 9.8.2 do Acórdão 2.729/2017-
TCU-Plenário.

10. Ata n° 41/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 23/10/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2552-

41/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues (Relator), Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de

Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2553/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 018.180/2018-3.
1.1. Apenso: 031.691/2017-0
2. Grupo II - Classe de Assunto: V Relatório de Auditoria.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Secretaria de Controle Externo do Tcu/al (00.414.607/0002-

07)
3.2. Responsáveis: Adelmo Moreira Calheiros (027.739.194-67); Aluizio Alves

Filho (020.566.194-74); Antonio Gomes de Melo Neto (140.127.904-04); Castro e
Dantas Advogados (10.785.405/0001-36); Celia Maria Barbosa Rocha (590.977.958-34);
Data Venia Consultoria Ltda (35.369.529/0001-61); Davi Lima Advocacia
(06.014.214/0001-01); F. Sarmento Advogados Associados (05.121.366/0001-32); Gomes
Pereira Advogados (07.270.919/0001-44); Henrique Carvalho Advogados
(10.833.351/0001-37); Jarbas Maya de Omena Filho (411.756.114-68); José Pacheco
Filho (061.548.834-04); João José Pereira Filho (020.910.164-46); Luiz Emilio Duarte de
Omena (361.589.094-91); Luiz Eustaquio Silveira Moreira Filho (940.750.504-91);
Monteiro e Monteiro Advogados Associados (35.542.612/0001-90); Moura e Carrico
Advogados (08.274.238/0001-17); Pedro Henrique de Jesus Pereira (955.584.894-72);
Queiroz Cavalcanti - Advocacia (02.636.065/0001-53); Vania Oiticica Pinto Guedes de
Paiva Scavuzzi de Carvalho (185.039.004-59); e S Informatica Ltda (02.093.296/0001-
68).

4. Entes: Prefeituras Municipais do Estado de Alagoas (103 Municípios).
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação (SecexEduc).
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria de conformidade

realizada em Municípios do Estado de Alagoas para verificar a aplicação dos recursos
dos precatórios do extinto Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef), abrangendo o período de
1/11/2016 a 30/06/2018;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do
Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. determinar à unidade técnica que:
9.1.1. constitua processos apartados dos presentes autos, autuando-os como

Tomadas de Contas Especiais, ex-vi do art. 47 da Lei 8.443/1992 c/c art. 202, incisos
I e II, e art. 209, §§5º e 6º, do Regimento Interno/TCU, com a citação solidária do
gestor signatário do contrato advocatício e dos escritórios/profissionais contratados,
adiante especificados, em face do efetivo pagamento de honorários advocatícios
contratuais, a título de verba honorária de 20% (ou 10%) sobre os benefícios auferidos,
com recursos dos precatórios do Fundef, para que no prazo de 30 (trinta) dias,
apresentem alegações de defesa e/ou recolham aos cofres do Fundeb do Município
correspondente ou à conta corrente específica dos precatórios do Fundef, as quantias
a seguir especificadas, atualizadas monetariamente a partir das datas discriminadas até
a data dos efetivos recolhimentos, abatendo-se na oportunidade, a quantia
eventualmente já ressarcida na forma da legislação em vigor:

Município de Capela/AL

Responsáveis CNPJ/CPF Data Valor R$
F. Sarmento Advogados Associados 05.121.366/0001-32 31/10/2016 787.197,77
Queiroz Cavalcanti Advocacia 02.636.065/0001-53 31/10/2016 372.883,16
Henrique Carvalho Advogados 10.833.351/0001-37 31/10/2016 331.451,69
Lima Marinho Pontes e Vasconcelos Advogados (atualmente Davi Lima Advocacia) 06.014.214/0001-01 31/10/2016 331.451,69
Pereira Gomes e Lopes Advocacia e Consultoria (atualmente Gomes Pereira Advogados) 07.270.919/0001-44 31/10/2016 165.725,84
E. S. Informática Ltda. 02.093.296/0001-68 31/10/2016 82.862,92
Antônio Gomes de Melo Neto (gestor signatário do contrato) 140.127.904-04 31/10/2016 2.071.573,07
Luiz Eustáquio Silveira Moreira Filho (gestor signatário de ratificação do contrato) 940.750.504-91 31/10/2016 2.071.573,07

Município de Messias/AL

Responsáveis CNPJ/CPF Data Valor (R$)
F. Sarmento Advogados Associados 05.121.366/0001-32 31/5/2017 658.720,45
Henrique Carvalho Advogados 10.833.351/0001-37 31/5/2017 585.529,30
Lima Marinho Pontes e Vasconcelos Advogados 06.014.214/0001-01 31/5/2017 585.529,30
Pereira Gomes e Lopes Advocacia e Consultoria (atualmente Gomes Pereira Advogados) 07.270.919/0001-44 31/5/2017 1.024.676,28
Queiroz Cavalcanti Advocacia 02.636.065/0001-53 31/5/2017 658.720,45
E. S. Informática Ltda. 02.093.296/0001-68 31/5/2017 146.382,31
Jarbas Maya de Omena Filho (gestor signatário do contrato) 411.756.114-68 31/5/2017 3.659.558,09

Município de Rio Largo/AL

Responsáveis CNPJ/CPF Data Valor (R$)
Moura e Carriço Advogados Associados (atualmente Moura e Carriço Advogados) 08.274.238/0001-17 31/5/2017 4.900.383,68
Vânia Oiticica Pinto Guedes de Paiva (atualmente Vânia Oiticica Pinto Guedes de Paiva Scavuzzi de
Carvalho), gestora signatária do contrato

185.039.004-59 31/5/2017 4.900.383,68

Município de Teotônio Vilela/AL

Responsáveis CNPJ/CPF Data Valor (R$)
F. Sarmento Advogados Associados 05.121.366/0001-32 30/11/2015 1.767.117,18
Henrique Carvalho Advogados 10.833.351/0001-37 30/11/2015 1.570.770,82
Lima Marinho Pontes e Vasconcelos Advogados (atualmente Davi Lima Advocacia) 06.014.214/0001-01 30/11/2015 5.759.493,03
Pereira Gomes e Lopes Advocacia e Consultoria (atualmente Gomes Pereira Advogados) 07.270.919/0001-44 30/11/2015 785.385,41
Queiroz Cavalcanti Advocacia 02.636.065/0001-53 30/11/2015 1.767.117,18
E. S. Informática Ltda. 02.093.296/0001-68 30/11/2015 392.692,69
Data Vênia Advocacia Preventiva Ltda. (atualmente Data Vênia Consultoria Lt d a . ) 35.369.529/0001-61 30/11/2015 1.047.180,54
João José Pereira Filho (gestor signatário do contrato) 020.910.164-46 30/11/2015 13.089.756,85

Município de Arapiraca/AL

Responsáveis CNPJ/CPF Data Valor R$ (Siafi)
F. Sarmento Advogados Associados 05.121.366/0001-32 30/11/2015 23.175.087,32
Célia Maria Barbosa Rocha (gestora signatária do contrato) 590.977.958-34 30/11/2015 23.175.087,32

Município de Boca da Mata/AL

Responsáveis CNPJ/CPF Data Valor R$ (Siafi)
F. Sarmento Advogados Associados 05.121.366/0001-32 30/11/2015 1.153.664,27
Queiroz Cavalcanti Advocacia 02.636.065/0001-53 30/11/2015 1.153.664,27
Henrique Carvalho Advogados 10.833.351/0001-37 30/11/2015 1.025.175,61
Carvalho e Lima Advogados (atualmente Davi Lima Advocacia) 06.014.214/0001-01 30/11/2015 1.025.175,61
Pereira Gomes e Lopes Advocacia e Consultoria (atualmente Gomes Pereira Advogados) 07.270.919/0001-44 30/11/2015 2.221.213,83
E. S. Informática Ltda. 02.093.296/0001-68 30/11/2015 255.610,47
Prefeito (a) signatário (a) do contrato de prestação de serviços advocatícios Identificar em diligência específica 30/11/2015 6.834.504,06

Responsáveis CNPJ/CPF Data Valor R$ (Siafi)
Castro e Dantas Advogados 10.785.405/0001-36 28/6/2017 1.263.804,48
Prefeito (a) signatário (a) do contrato de prestação de serviços advocatícios Identificar em diligência específica 28/6/2017 1.263.804,48
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Município de Estrela de Alagoas/AL

Responsáveis CNPJ/CPF Data Valor R$ (Siafi)
F. Sarmento Advogados Associados 05.121.366/0001-32 30/11/2016 741.272,35
Queiroz Cavalcanti Advocacia 02.636.065/0001-53 30/11/2016 741.272,35
Henrique Carvalho Advogados 10.833.351/0001-37 30/11/2016 1.070.726,74
Lima Marinho Pontes e Vasconcelos Advogados (atualmente Davi Lima Advocacia) 06.014.214/0001-01 30/11/2016 658.908,75
Pereira Gomes e Lopes Advocacia e Consultoria (atualmente Gomes Pereira Advogados) 07.270.919/0001-44 30/11/2016 741.272,35
E. S. Informática Ltda. 02.093.296/0001-68 30/11/2016 164.727,18
Prefeito (a) signatário (a) do contrato de prestação de serviços advocatícios Identificar em diligência específica 30/11/2016 4.118.179,72

Responsáveis CNPJ/CPF Data Valor R$ (Siafi)
Monteiro e Monteiro Advogados Associados 35.542.612/0001-90 28/6/2017 35.902,12
Prefeito (a) signatário (a) do contrato de prestação de serviços advocatícios Identificar em diligência específica 28/6/2017 35.902,12

Município de Feira Grande/AL

Responsáveis CNPJ Data Valor R$ (Siafi)
F. Sarmento Advogados Associados 05.121.366/0001-32 28/11/2014 1.091.889,15
Queiroz Cavalcanti Advocacia 02.636.065/0001-53 28/11/2014 517.210,65
Henrique Carvalho Advogados 10.833.351/0001-37 28/11/2014 574.678,49
Carvalho e Lima Advogados (atualmente Davi Lima Advocacia) 06.014.214/0001-01 28/11/2014 459.742,78
Pereira Gomes e Lopes Advocacia e Consultoria (atualmente Gomes Pereira Advogados) 07.270.919/0001-44 28/11/2014 229.871,39
Prefeito (a) signatário (a) do contrato de prestação de serviços advocatícios Identificar em diligência específica 28/11/2014 2.873.392,46

Responsáveis CNPJ Data Valor R$ (Siafi)
F. Sarmento Advogados Associados 05.121.366/0001-32 30/9/2015 79.598,53
Queiroz Cavalcanti Advocacia 02.636.065/0001-53 30/9/2015 37.704,56
Henrique Carvalho Advogados 10.833.351/0001-37 30/9/2015 41.893,96
Carvalho e Lima Advogados (atualmente Davi Lima Advocacia) 06.014.214/0001-01 30/9/2015 33.515,17
Pereira Gomes e Lopes Advocacia e Consultoria (atualmente Gomes Pereira Advogados) 07.270.919/0001-44 30/9/2015 16.757,58
Prefeito (a) signatário (a) do contrato de prestação de serviços advocatícios Identificar em diligência específica 30/9/2015 209.469,80

Município de Traipu/AL

Responsáveis CNPJ Data Valor R$ (Siafi)
F. Sarmento Advogados Associados 05.121.366/0001-32 30/11/2015 1.811.378,51
Queiroz Cavalcanti Advocacia 02.636.065/0001-53 30/11/2015 1.873.839,84
Henrique Carvalho Advogados 10.833.351/0001-37 30/11/2015 2.644.196,22
Lima Marinho Pontes e Vasconcelos Advogados (atualmente Davi Lima Advocacia) 06.014.214/0001-01 30/11/2015 2.852.400,63
Pereira Gomes e Lopes Advocacia e Consultoria (atualmente Gomes Pereira Advogados) 07.270.919/0001-44 30/11/2015 811.997,25
E. S. Informática Ltda. 02.093.296/0001-68 30/11/2015 416.408,85
Prefeito (a) signatário (a) do contrato de prestação de serviços advocatícios Identificar em diligência específica 30/11/2015 10.410.221,30

9.1.1.1. Especificamente em relação aos Municípios de Boca da Mata, Estrela de
Alagoas, Feira Grande e Traipu, promova as diligências necessárias, previamente à
realização das citações, para identificar os gestores signatários das avenças, devendo
considerar, ainda, a documentação acostada aos autos após a elaboração da instrução
complementar (peça 200);

9.1.2. comunique ao Município de Teotônio Vilela acerca da necessidade de
imediata recomposição, à conta específica dos precatórios do Fundef, do montante
relativo ao pagamento de contribuições sociais ao Instituto de Previdência do Município,
referente ao período de 2001 a 2010, no valor original de R$ 6.384.296,08, realizado em
6/12/2016, atualizado monetariamente a partir desta data, por não ser despesa com
manutenção e desenvolvimento do ensino (MDE), sob pena de instauração de Tomada de
Contas Especial, nos termos dos itens 9.2.3 e 9.4.2, do Acórdão 1.824/2017 - Plenário;

9.1.3. constitua processos apartados dos presentes autos, autuando-os como
Tomadas de Contas Especiais, ex-vi do art. 47 da Lei 8.443/1992 c/c art. 202, incisos I e
II, e art. 209, §§5º e 6º, do Regimento Interno/TCU, com a citação dos gestores que
promoveram o rateio de recursos dos precatórios do Fundef nos Municípios de Capela e
de Boca da Mata, em razão de não serem despesas com manutenção e desenvolvimento
do ensino (MDE), mas apenas favorecimento pessoal de poucos profissionais em
detrimento dos objetivos básicos das instituições de ensino e das metas do Plano
Nacional de Educação, devendo promover as diligências prévias que entender necessárias
à exata identificação dos responsáveis e dos valores envolvidos;

9.1.4. promova diligências para verificar a destinação dada aos valores dos
precatórios do Fundef recebidos pelo Município de Traipu, especificamente quanto aos
pagamentos aos profissionais do magistério, devendo identificar a natureza desses
pagamentos (remuneração ordinária, rateios, passivos previdenciários, etc), os respectivos
valores e datas, após o que deverá ser proposto encaminhamento adequado à presente
deliberação;

9.1.5. promova diligências para apurar a destinação dada aos valores dos
precatórios do Fundef recebidos pelos Municípios de Arapiraca e Feira Grande,
considerando as informações de que não foram utilizados exclusivamente em ações de
manutenção e desenvolvimento do ensino (MDE), devendo comunicar aos referidos
Municípios da necessidade de recomposição dos valores em conta corrente específica dos
recursos dos precatórios do Fundef, sob pena de instauração de Tomada de Contas
Especial, nos termos dos itens 9.2.3 e 9.4.2, do Acórdão 1.824/2017 - Plenário;

9.1.6. encaminhe cópia da presente deliberação ao Tribunal de Contas do Estado
de Alagoas para que adote as providências que entender cabíveis quanto à verificação da
aplicação do mínimo de 60% previsto no art. 22, da Lei 11.494/2007, em especial nos
exercícios de 2017 e 2018, tendo em vista a utilização de recursos extraordinários dos
precatórios do Fundef para pagamento de remuneração ordinária dos profissionais da
educação, nos Municípios de Batalha, Capela, Messias, Teotônio Vilela, São Sebastião e
São José da Tapera, podendo ter havido grande rateio de recursos ordinários do Fundeb,
nesses anos, em exclusivo proveito pessoal de alguns profissionais do magistério em
detrimento dos objetivos das instituições de ensino e das metas do Plano Nacional de
Ed u c a ç ã o ;

9.1.7. dar ciência da presente deliberação:
9.1.7.1. ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), para que lhe

dê ampla divulgação;
9.1.7.2. ao Ministério Público Federal, ao Ministério Público Estadual de Alagoas,

à Controladoria-Geral da União, à Advocacia-Geral da União e aos Municípios auditados
nos presentes autos.

10. Ata n° 41/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 23/10/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2553-

41/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues (Relator), Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de

Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2554/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 029.671/2018-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Administrativo
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Comissão Mista de Planos, Orçamento e Fiscalização do

Congresso Nacional - CMO
3.2. Responsável: Tribunal de Contas da União
4. Órgão/Entidade: não há.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Coordenação-Geral de Controle Externo de Infraestrutura

(Coinfra).
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de consolidação das fiscalizações de

obras públicas realizadas pelo TCU, entre setembro de 2018 e agosto de 2019 (Fiscobras
2019), com o objetivo de atender ao disposto no art. 120, II, da Lei 13.707/2018 (LDO
2019),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do
Plenário, ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento na Resolução-TCU
280/2016, em:

9.1. autorizar a retirada, da relação de objetos auditados no âmbito do Fiscobras
2019, das obras constantes da Tabela 2, bem como, a inclusão dos empreendimentos
listados na Tabela 3, ambas do relatório que acompanha este acórdão;

9.2. autorizar a remessa, à Presidência do Congresso Nacional e à Comissão Mista
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional, das seguintes
informações atualizadas até a Sessão Plenária de 16/10/2019, em mídia digital e em
material impresso, bem como, desta decisão:

9.2.1. lista dos processos de fiscalizações;
9.2.2. relação das obras e serviços com indícios de irregularidade grave com

recomendação de paralisação (IGP);
9.2.3. relação das obras e serviços com indícios de irregularidade grave com

recomendação de paralisação, porém, ainda pendentes de confirmação por decisão
monocrática ou colegiada (pIGP);

9.2.4. relação das obras e serviços com indícios de irregularidade grave com
recomendação de retenção parcial de valores (IGR);

9.2.5. relatórios sintéticos das fiscalizações de obras realizadas no âmbito do
Fiscobras 2019, juntamente com os respectivos votos e acórdãos proferidos, contendo os
dados previstos no §2º do art. 121 da Lei 13.707/2018 (LDO 2019);

9.3. encaminhar cópia dessa mesma documentação, acompanhada desta
deliberação, aos Presidentes (i) da Câmara dos Deputados; (ii) da Comissão de Meio
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle do Senado Federal; (iii) da
Comissão de Serviços de Infraestrutura do Senado Federal e (iv) da Comissão de
Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados; (v) ao Ministro da Economia
e (vi) ao Procurador-Geral da República;

9.4. após expedida a comunicação, arquivar os presentes autos, em consonância
com o comando do art. 169, inciso V, do Regimento Interno, visto que cumpriu o objetivo
para o qual foi constituído.

10. Ata n° 41/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 23/10/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2554-

41/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues (Relator), Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de

Carvalho e Weder de Oliveira.
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ACÓRDÃO Nº 2555/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 034.726/2016-0.
1.1. Apensos: 041.329/2018-0; 001.980/2017-3
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração em Representação
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Responsáveis: Alceni Maria dos Passos de Oliveira (018.444.519-17); Alvadir

Batista da Silva (320.451.079-49); Andrea Cristine Bezerra (838.510.204-30); Andreia de
Oliveira Schlogl (020.085.859-99); André Santos de Oliveira (029.849.089-70); Arthur
Constantino da Silva Filho (199.721.051-72); Carlos Alberto Galli Bogado (470.397.609-91);
Charlene de Mello (007.176.469-04); Cherri Francine Concer (034.275.939-67); Conceição
Abadia de Abreu Mendonça (203.022.071-04); Daniel Borges Maia (028.259.839-18);
Dayane Silva dos Santos (048.407.869-09); Denise Maria Mansani Wolff (541.914.599-53);
Dirlene Chagas Lima Esmanhotto (479.268.139-15); Eder Ribeiro Tidre (048.012.349-76);
Edilson Sérgio Silveira (141.231.638-31); Elaine Souza Lima Farias (047.801.339-63); Eliane
Camargo (017.093.199-41); Graciela Ines Bolzon de Muniz (674.273.759-04); Guiomar
Jacobs (392.074.209-53); Ivani de Oliveira Cleve Costa (400.823.509-49); Joice Maria
Cavichon (706.912.319-15); Josiane de Paula Ribeiro (539.125.199-00); Júlio Cezar Martins
(583.997.397-15); Luzinete Damasceno Sampaio (024.267.669-30); Lúcia Regina
Assumpção Montanhini (313.336.059-00); Marcio Ronaldo Roland (450.401.419-04);
Marcos Aurelio Fischer (610.228.969-20); Maria Alba de Amorim Suarez (176.846.921-00);
Maria Eduarda Amorim Suarez Campos (054.964.101-77); Michela do Rocio Santos Notti
(003.737.699-38); Mydhia Silva dos Santos (092.618.449-01); Norberto Ferreira dos Santos
(611.263.819-34); Patrícia Vargas da Silva do Nascimento (025.257.901-11); Paulo Allan
Roland Bogado (067.341.559-78); Pedro Amorim Suarez Campos (735.765.901-10);
Universidade Federal do Paraná (75.095.679/0001-49); Zaki Akel Sobrinho (359.063.759-
53)

3.2. Recorrente: Lúcia Regina Assumpção Montanhini (313.336.059-00).
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
5.1. Relator da Deliberação Recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Secretaria de Controle

Externo da Educação (SecexEduc).
8. Representação legal: Vania de Aguiar (36.400/OAB-PR), Tiago Alves da Mota

(39.226/OAB-PR), Pablo Malheiros da Cunha Frota (20643/OAB-DF), Naoto Yamasaki
(34753/OAB-PR), Rene Ariel Dotti (2612/OAB-PR) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos por

Lúcia Regina Assumpção Montanhini contra o Acórdão 460/2019 - TCU - Plenário,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão

Plenária, diante das razões expostas pelo relator, em:
9.1. conhecer dos embargos de declaração para, no mérito, rejeitá-los;
9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao jurisdicionado.
10. Ata n° 41/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 23/10/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2555-

41/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues (Relator), Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de

Carvalho e Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2556/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 027.962/2019-9.
2. Grupo I - Classe VII: Administrativo
3. Interessados: Congresso Nacional; Tribunal de Contas da União
4. Unidade: não há
5. Relator: Ministro José Mucio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Coinfra
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam, nesta fase processual, de

seleção preliminar das obras que devem compor o plano de fiscalização de obras de 2020
do Tribunal.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do
Plenário, e com fundamento no art. 3º da Resolução - TCU 280/2016, em:

9.1. autorizar a realização, no âmbito do Fiscobras 2020, das fiscalizações
identificadas no Anexo II da instrução juntada à peça 4 destes autos;

9.2. autorizar a Secretaria-Geral de Controle Externo (Segecex) a realizar tratativas
junto ao Ministério de Infraestrutura e ao Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes (Dnit) para viabilizar a melhor forma de operacionalizar o carregamento das
planilhas orçamentárias e editais para processamento nos sistemas de Análise de
Orçamento (SAO) e sistema de Análise de Licitações e Editais (Alice), objetivando a
melhoria das ferramentas, com a criação e validação de novas tipologias, bem como a
implementação de sistemática de auditoria contínua nas futuras contratações da
entidade, compartilhando os potenciais achados tempestivamente para a correção dos
editais; e

9.3. restituir os autos à Coinfra para demais providências.
10. Ata n° 41/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 23/10/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2556-

41/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues,

Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e José Mucio Monteiro.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de

Carvalho e Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2557/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 004.710/2017-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas

Especial)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Responsáveis: André Santos de Oliveira (029.849.089-70); Charlene de Mello

(007.176.469-04); Conceição Abadia de Abreu Mendonça (203.022.071-04); Denise Maria
Mansani Wolff (541.914.599-53); Edilson Sérgio Silveira (141.231.638-31); Graciela Ines
Bolzon de Muniz (674.273.759-04); Júlio Cezar Martins (583.997.397-15); Lúcia Regina
Assumpção Montanhini (313.336.059-00).

3.2. Recorrente: Charlene de Mello (007.176.469-04).
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná (UFPR).
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
5.1. Relatora da deliberação recorrida: Ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Representação legal:
8.1. Flavio Pansieri (31.150/OAB-PR) e outros, representando Lúcia Regina

Assumpção Montanhini.
8.2. Wiliam Manoel Bento Stefani (78836/OAB-RS), representando Charlene de

Mello.
8.3. Francisco Augusto Zardo Guedes (35303/OAB-PR) e outros, representando

Edilson Sérgio Silveira.
8.4. Renato Alberto Nielsen Kanayama (6255/OAB-PR) e outros, representando

Graciela Ines Bolzon de Muniz.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos o presente recurso de reconsideração interposto

por Charlene de Mello, beneficiária de bolsa de estudos concedida no âmbito da
Universidade Federal do Paraná (UFPR), contra o Acórdão 104/2019 - Plenário,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de
Plenário, diante das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 32, inciso I,
e 33 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração e, no mérito, negar-lhe
provimento;

9.2. dar ciência desta decisão à recorrente e aos demais interessados.
10. Ata n° 41/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 23/10/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2557-

41/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Augusto Nardes (Relator), Raimundo Carreiro e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de

Carvalho e Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2558/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 008.029/2019-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Auditoria.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Congresso Nacional (vinculador).
3.2. Responsáveis: Daniel Lopes Pego (985.609.301-59); Hélio Jose de Freitas

(295.016.951-15); Josildo Lourenço dos Santos (305.294.924-15); Ricardo Bezerra Mariz
(155.752.764-49); Ricardo da Fonseca Varela Filho (429.693.604-20).

4. Órgãos/Entidades: Caixa Econômica Federal; Entidades/órgãos do Governo do
Estado do Rio Grande do Norte; Ministério do Desenvolvimento Regional.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Urbana

(SeinfraUrbana).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos este Relatório da Auditoria realizada pela Secretaria

de Fiscalização de Infraestrutura Urbana - SeinfraUrbana, que tem por objetivo fiscalizar
as obras de Ampliação do Sistema de Esgotamento Sanitário - SES da Zona Sul de
Natal/RN, lastreadas com recursos federais provenientes do Programa de Aceleração do
Crescimento (PAC),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão
Plenária, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. determinar à Companhia de Águas e Esgoto do Rio Grande do Norte (Caern),
com fulcro no art. 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU, que apresente um Plano
de Ação, no prazo de 60 (sessenta) dias, contendo, no mínimo, as seguintes informações:
(i) todas as ações a serem adotadas para tratamento dos problemas identificados, do
momento atual até a entrada em funcionamento do empreendimento; (ii) os prazos
factíveis para implementação dessas ações; (iii) os responsáveis pelas ações, com
respectivos cargos ou funções na Caern; e (iv) cronograma para entrega à população de
todos os benefícios advindos do objeto do Termo de Compromisso 0408.715-78/2013;

9.2. realizar, com fulcro no art. 250, inciso IV, do Regimento Interno do TCU, a
audiência dos responsáveis a seguir indicados, para que, no prazo de quinze dias,
apresentem razões de justificativa acerca das seguintes condutas:

9.2.1. Sr. Josildo Lourenço dos Santos, Gerente de Projetos da Caern no período
de abril de 2009 a janeiro de 2015, por ter disponibilizado projetos básicos deficientes
para as licitações do Sistema de Esgotamento Sanitário da Zona Sul de Natal, realizadas
de julho a dezembro de 2014, quando deveria ter promovido a confecção de projeto
básico com nível de detalhamento adequado, bem como considerado as recomendações
dos estudos de impacto ambiental de 2013, especialmente a inclusão no projeto do
sistema de remoção de nutrientes, dentre eles o fósforo, contrariando o art. 2º, inciso IV,
da Lei Federal 12.462/2011, o inciso V do art. 6º da Portaria Interministerial 507/2011,
vigente à época, e o art. 57 das versões de Regimento Interno da Caern vigentes de abril
de 2011 a novembro de 2014 (Competências do gerente de projetos);

9.2.2. Sr. Ricardo da Fonseca Varela Filho, Diretor Técnico da Caern no período de
janeiro de 2011 a janeiro de 2015, por ter disponibilizado projetos básicos deficientes
para as licitações do Sistema de Esgotamento Sanitário da Zona Sul de Natal, realizadas
de julho a dezembro de 2014, quando deveria ter promovido a confecção de projeto
básico com nível de detalhamento adequado, bem como considerado as recomendações
dos estudos de impacto ambiental de 2013, especialmente a inclusão no projeto do
sistema de remoção de nutrientes, dentre eles o fósforo, contrariando o art. 2º, inciso IV,
da Lei Federal 12.462/2011, o inciso V do art. 6º da Portaria Interministerial 507/2011,
vigente à época, e o art. 53 das versões de Regimento Interno da Caern vigentes de abril
de 2011 a novembro de 2014 (Competências do diretor técnico);

9.2.3. Sr. Daniel Lopes Pego, Analista do extinto Ministério das Cidades, por
homologar a Síntese de Projeto Aprovado emitida pela Caixa, afirmando indevidamente
que o empreendimento já dispunha de licença ambiental de instalação concedida, quando
deveria ter aguardado a expedição da licença de instalação relativa à construção da
Estação de Tratamento de Esgoto, contrariando o item 12.1 do Manual de Instruções
para Contratação e Execução dos Programas e Ações do Ministério das Cidades
(MICE);

9.2.4. Sr. Ricardo Bezerra Mariz, Gerente de filial da Caixa/RN, por autorizar o
início do empreendimento em 20/3/2015 (Evidência 21, p. 3 a 5), quando deveria ter
aguardado a emissão da Licença de Instalação da ETE, contrariando o item 12.1 do
Manual de Instruções para Contratação e Execução dos Programas e Ações do Ministério
das Cidades (MICE) e o inciso I do §1º do art. 5º da Portaria Interministerial 507/2011,
vigente à época;

9.3. encaminhar cópia desta deliberação à Companhia de Águas e Esgoto do Rio
Grande do Norte (Caern) e ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, com
vistas a subsidiar possíveis melhorias do ponto de vista de licenciamento urbanístico,
tanto em relação à completude dos Estudos de Impacto de Vizinha - EIV em futuras obras
na cidade de Natal, quanto à atuação efetiva do Concidades/Natal, para promover a
compatibilização e a integração do planejamento e das ações de gestão do solo urbano,
saneamento ambiental e mobilização urbana.

10. Ata n° 41/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 23/10/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2558-

41/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Augusto Nardes (Relator), Raimundo Carreiro e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de

Carvalho e Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2559/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 011.101/2003-6.
1.1. Apensos: 009.186/2005-2; 006.370/2013-6; 008.535/2007-7; 004.714/2004-5;

007.766/2009-6; 008.949/2010-7; 028.288/2013-0; 013.223/2011-9; 018.588/2007-4;
027.720/2007-8; 006.128/2006-3; 011.137/2008-0

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas
Especial).

3. Recorrentes: Alexandre Lobo de Almeida (123.172.818-38); Artur Pereira Cunha
(002.053.201-63); Douglas Leandrini (853.070.928-49); Jorge Luiz Castelo de Carvalho
(344.471.647-87); Kimei Kuniyoshi (039.128.688-91); Nelson Rodrigues Pandeló
(305.134.648-91); Sueli Vieira da Costa (876.086.938-00); Valdir Antonucci Minto
(045.723.648-50); Construtora OAS S.A. (14.310.577/0011-86).

4. Órgãos/Entidades: Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano (extinta).
5. Relator: Ministro Augusto Nardes
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa

Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (SERUR).
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8. Representação legal: Gustavo Marinho de Carvalho (OAB/SP 246.900) e outros,
representando Kimei Kuniyoshi, Douglas Leandrini e Sueli Vieira da Costa, conforme
procurações às peças 132, 131 e 135; Percival José Bariani Júnior (OAB/SP 252.566) e
outros, representando a Construtora OAS Ltda., conforme procurações às peças 87, 180,
276 e 288; Carlos Eduardo Moreira (OAB/SP 169.809) e outros, representando Valdir
Antonucci Minto, Alexandre Lobo de Almeida, Jorge Luiz Castelo de Carvalho e Artur
Pereira Cunha, conforme procurações às peças 136, 137, 134 e 133; Carlos Eduardo
Colombi Froelich (OAB/SP 170.435) e outro, representando Nelson Rodrigues Pandeló,
conforme procuração à peça 130.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomadas de Contas Especial, em

que se examinam Recursos de Reconsideração interpostos por Kimei Kuniyoshi, Douglas
Leandrini, Sueli Vieira da Costa, Construtora OAS S.A., Valdir Antonucci Minto, Alexandre
Lobo de Almeida, Nelson Rodrigues Pandeló, Jorge Luiz Castelo de Carvalho e Artur
Pereira Cunha contra o Acórdão 1.721/2016-TCU-Plenário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do
Plenário, ante as razões expostas pelo Relator e com fulcro no art. 48, c/c os arts. 32
e 33, da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos Recursos de Reconsideração interpostos por Kimei Kuniyoshi,
Douglas Leandrini, Sueli Vieira da Costa, Construtora OAS S.A., Valdir Antonucci Minto,
Alexandre Lobo de Almeida, Nelson Rodrigues Pandeló, Jorge Luiz Castelo de Carvalho e
Artur Pereira Cunha para, no mérito, negar-lhes provimento;

9.2. conhecer das novas justificativas apresentadas por Jovino Cândido da Silva
como mero expediente;

9.3. dar ciência desta deliberação aos recorrentes e à Procuradoria da República
no Estado de São Paulo.

10. Ata n° 41/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 23/10/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2559-

41/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Augusto Nardes (Relator), Raimundo Carreiro e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de

Carvalho e Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2560/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 017.006/2007-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas

Simplificada).
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Administração Regional do Senar no Estado de Mato Grosso

(37.138.245/0010-80)
3.2. Responsáveis: Adão da Silva (332.725.909-78); Antônio Carlos Carvalho de

Sousa (345.997.201-78); Benedito Francisco de Almeida (005.682.398-30); Celso Luiz Lima
(395.569.211-68); Clovis Antonio Pereira Fortes (395.866.931-04); Concremax Concreto
Eng e Saneamento Ltda (15.378.979/0001-03); Cristovão Afonso da Silva (230.625.336-
68); Duilio Mayolino Filho (100.981.437-00); Edivaldo José da Silva (047.827.801-25);
Fotograf Produção Grafica Serviços e Editora Ltda. (26.468.975/0001-32); Fundação
Franco Brasileira de Pesquisa e Desenvolvimento (00.531.541/0001-46); Homero Alves
Pereira (726.065.098-20); Instituto Brasileiro de Estudos Especializados - Ibrae
(97.491.476/0001-04); Instituto do Desenvolvimento da Inteligência Aplicada S/s Ltda.
(02.052.402/0001-65); Irene Alves Pereira (306.941.599-72); Joao Conceição Alencastro
(048.802.421-87); Joao Goncalves de Rezende (087.881.541-49); José Almir da Silva
(154.941.870-04); José Ribeiro da Silva (316.258.358-68); LK Editora e Comércio de Bens
Editoriais e Autorais Ltda. (02.327.950/0001-50); Luciano Alves (798.174.679-53); M3
Marketing e Comunicação Ltda. (04.294.618/0001-62); Maria da Glória Borges da Silva
(788.431.381-20); Marilene Mendes da Silva (370.509.406-82); Natalino Marcio Viana da
Costa (396.480.281-68); Normando Corral (286.226.776-72); Primeira Página Comunicação
e Editora Ltda. - ME (38.075.636/0001-75); Romildo Adelino Greselle (243.013.299-00);
Sebastião Queiroz Filho (037.194.056-72); Silvano Carvalho (699.594.801-78); Texto &
Mídia Comunicação e Editora Ltda. (38.021.333/0001-70); União Brasileira de
Desenvolvimento Social e do Voluntariado do Meio Ambiente (37.290.194/0001-17)

3.3. Recorrentes: Irene Alves Pereira (306.941.599-72); Homero Alves Pereira
(726.065.098-20); Marilene Mendes da Silva (370.509.406-82); Clovis Antonio Pereira
Fortes (395.866.931-04); Silvano Carvalho (699.594.801-78); Normando Corral
(286.226.776-72); Antônio Carlos Carvalho de Sousa (345.997.201-78); União Brasileira de
Desenvolvimento Social e do Voluntariado do Meio Ambiente (37.290.194/0001-17);
Luciano Alves (798.174.679-53); Natalino Marcio Viana da Costa (396.480.281-68);
Concremax Concreto Eng e Saneamento Ltda. (15.378.979/0001-03).

4. Órgão/Entidade: Administração Regional do Senar no Estado de Mato
Grosso.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto André Luís de

Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares

Bugarin.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Secretaria de Controle

Externo do Trabalho e Entidades Paraestatais (SecexTrab).
8. Representação legal:
8.1. Jorge Antonio Pires de Miranda e outros, representando Concremax Concreto

Eng e Saneamento Ltda.
8.2. Carla Salvador (15785/OAB-MT) e outros, representando Antônio Carlos

Carvalho de Sousa, Clovis Antonio Pereira Fortes, Homero Alves Pereira, Irene Alves
Pereira, Marilene Mendes da Silva, Normando Corral e Silvano Carvalho;

8.3. Erik Franklin Bezerra (15.978/OAB-DF), representando Fotograf Produção
Gráfica Serviços e Editora Ltda.

8.4. Antonio Luiz Sagrilo Costenaro (14380/OAB-DF), representando LK Editora e
Comércio de Bens Editoriais e Autorais Ltda.

8.5. Divaldo Pedro Marins Rocha (23.108/OAB-DF) e outros, representando Texto
& Mídia Comunicação e Editora Ltda.

8.6. Diego Ricardo Marques (30782/OAB-DF) e outros, representando Texto &
Mídia Comunicação e Editora Ltda., Silvano Carvalho, Normando Corral, Marilene Mendes
da Silva, Luciano Alves, Clovis Antonio Pereira Fortes e Homero Alves Pereira;

8.7. Darlã Martins Vargas (5300-B/OAB-MT) e outros, representando Natalino
Marcio Viana da Costa, Luciano Alves, Antônio Carlos Carvalho de Sousa, Marilene
Mendes da Silva, Clovis Antonio Pereira Fortes, Silvano Carvalho, Normando Corral, Irene
Alves Pereira e Homero Alves Pereira;

8.8. Jose Edilberto Mourão (13795/OAB-DF), representando União Brasileira de
Desenvolvimento Social e do Voluntariado do Meio Ambiente.

9. Acórdão:
VISTO, relatado e discutido estes recursos de reconsideração interpostos por

Antônio Carlos Carvalho de Sousa, Clovis Antônio Pereira Fortes, Homero Alves Pereira,
Irene Alves Pereira, Luciano Alves, Marilene Mendes da Silva, Normando Corral, Silvano
Carvalho, Natalino Márcio Viana da Costa, União Brasileira de Desenvolvimento Social e
do Voluntário do Meio Ambiente - Unibras e Concremax Concreto Engenharia e
Saneamento, contra o Acórdão 1.750/2016-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro André
Luís de Carvalho.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do
Plenário, ante as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 32, inciso I,
e 33 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos recursos de reconsideração e, no mérito, negar-lhes
provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação aos recorrentes e aos demais interessados.
10. Ata n° 41/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 23/10/2019 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2560-
41/19-P.

13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Augusto Nardes (Relator), Raimundo Carreiro e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de

Carvalho e Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2561/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 033.070/2015-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial
3. Interessado/Responsáveis:
3.1. Interessado:
3.2. Responsáveis: João Luiz dos Santos Moreira, CPF 077.061.890-15; Paulo César

Boechat Lemos da Silva, CPF 151.717.016-87; Confederação Brasileira de Convention &
Visitors Bureaux, CNPJ 07.359.752/0001-92.

4. Unidade jurisdicionada: Instituto Brasileiro de Turismo (Embratur), vinculado ao
Ministério do Turismo.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares

Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial

(SecexTCE).
8. Representação legal: Nadja Maria Mehmeri Lordêlo, CPF 068.225.091-00,

representando a Embratur (peça 9).
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial

instaurada pelo Instituto Brasileiro de Turismo (Embratur), vinculado ao Ministério do
Turismo, em desfavor da Confederação Brasileira de Convention & Visitors Bureaux -
CBC&VB e de seus ex-dirigentes João Luiz dos Santos Moreira (ex-presidente) e Paulo
César Boechat Lemos da Silva (ex-vice-presidente), em razão de irregularidades na
execução do Convênio nº 39/2008, que teve por objeto o "Apoio Logístico e Operacional
em Ações de Promoção para a Embratur no Mercado Internacional",

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do
Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. excluir o Sr. Paulo César Boechat Lemos da Silva da relação processual;
9.2. considerar revel a Confederação Brasileira de Convention & Visitors Bureaux

(CNPJ 07.359.752/0001-92), para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo,
com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.3. julgar irregulares as contas de João Luiz dos Santos Moreira (CPF
077.061.890-15) e Confederação Brasileira de Convention & Visitors Bureaux (CNPJ
07.359.752/0001-92), com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e
"c", § 2º, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992 c/c com os arts. 1º, inciso I, 209,
inciso III, § 5º, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno do TCU, condenando-os, em
solidariedade, ao pagamento das importâncias a seguir especificadas e fixando-lhes o
prazo de 15 (quinze) dias para que comprovem perante este Tribunal, em respeito ao
art. 214, inciso III, alínea 'a', do Regimento Interno do TCU, o recolhimento da dívida aos
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida de juros de mora
calculados a partir das datas indicadas até a data do efetivo recolhimento e com o
abatimento de valores acaso já satisfeitos, nos termos da legislação vigente:

. DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$)

. 10/3/2009 570.724,70

. 13/1/2010 288.951,00

9.4. aplicar individualmente ao Sr. João Luiz dos Santos Moreira (CPF
077.061.890-15) e à Confederação Brasileira de Convention & Visitors Bureaux (CNPJ
07.359.752/0001-92) a multa no valor de R$ 85.000,00 (oitenta cinco mil reais), prevista
no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno/TCU, fixando-lhes o
prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal
(art. 214, III, a, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a do
efetivo recolhimento, se pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas nos termos do art. 28,
inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 219, inciso II, do Regimento Interno do TCU, caso
não atendida a notificação;

9.6. autorizar, desde logo, com fundamento no art. 26, da Lei 8.443/1992 c/c o
art. 217, do Regimento Interno do TCU, caso seja do interesse dos responsáveis, o
parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas, incidindo, sobre cada uma,
os encargos legais devidos, sem prejuízo de alertá-los de que, caso opte por essa forma
de pagamento, a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela implicará o
vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do art. 26, parágrafo único, e 59,
da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, § 2º, do Regimento Interno do TCU;

9.7. solicitar, por intermédio do Ministério Público junto ao TCU, que a
Advocacia-Geral da União adote as medidas necessárias ao arresto dos bens de João Luiz
dos Santos Moreira (CPF 077.061.890-15) e da Confederação Brasileira de Convention &
Visitors Bureaux (CNPJ 07.359.752/0001-92), nos termos do art. 61 da Lei nº 8.443, de
1992, e do art. 275 do RITCU, caso não haja, dentro do prazo estabelecido, a
comprovação do efetivo recolhimento das aludidas dívidas, devendo o MPTCU atentar
para a eventual possibilidade de promover o referido arresto em relação ao valor
consolidado do débito imputado contra as aludidas responsáveis em vários outros
processos de tomada de contas especial autuados no âmbito do TCU;

9.8. encaminhar, com fundamento no art. 16, § 3º da Lei 8.443/1992 c/c o art.
209, § 7º, do RI/TCU, cópia do presente acórdão ao Procurador-Chefe da Procuradoria
Geral da República no Distrito Federal; e

9.9. dar ciência desta deliberação aos responsáveis e ao Ministério do Turismo.
10. Ata n° 41/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 23/10/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2561-

41/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Augusto Nardes (Relator), Raimundo Carreiro e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de

Carvalho e Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2562/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 040.771/2018-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Relatório de Levantamento.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992).
3.2. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992).
4. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador).
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Saúde (SecexSaude).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam do Relatório Sistêmico de

Fiscalização da Saúde (FiscSaúde) referente ao biênio 2017-2018.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do

Plenário, diante das razões expostas pelo Relator, em:
9.1. considerar cumpridos os objetivos deste processo;
9.2. dar ciência deste acordão:
9.2.1. ao Congresso Nacional; à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos

e Fiscalização (CMO); às Comissões de Seguridade Social e Família (CSSF) e de
Fiscalização Financeira e Controle (CFFC) da Câmara dos Deputados; às Comissões de
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Assuntos Sociais (CAS), de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e
Controle (CMA) do Senado Federal; e aos Diretores das Consultorias Legislativas da
Câmara dos Deputados e do Senado Federal;

9.2.2. ao Ministério da Saúde e ao Departamento Nacional de Auditoria do SUS
(Denasus);

9.2.3. à Casa Civil da Presidência da República;
9.2.4. à Controladoria-Geral da União;
9.2.5. ao Conselho Nacional Federal e aos Conselhos Regionais de Medicina;
9.2.6. aos Conselhos Nacionais de Saúde (CNS), de Secretários de Saúde (Conass)

e de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems);
9.2.7. ao Ministério Público Federal;
9.2.8. à Defensoria Pública da União;
9.2.9. aos Tribunais de Contas estaduais;
9.3. autorizar a elaboração do FiscSaúde 2019-2020;
9.4. encerrar o presente processo, com fundamento no art. 169, inc. V, do

Regimento Interno/TCU.
10. Ata n° 41/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 23/10/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2562-

41/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Augusto Nardes (Relator), Raimundo Carreiro e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de

Carvalho e Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2563/2019 - TCU - Plenário
1. Processo TC 009.199/2005-0
2. Grupo I - Classe V - Aposentadoria.
3. Interessado: Identidade preservada (art. 23, inciso I, da Lei 12.527/2011)
4. Unidade: Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procuradora-geral Cristina Machado da

Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal - Sefip.
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTO, relatado e discutido o monitoramento do Acórdão 2.095/2015-Plenário,

que considerou ilegal o ato de aposentadoria do servidor identificado à peça 13 por ter
sido constatada a acumulação ilegal de duas aposentadorias civis decorrentes de cargos
inacumuláveis na atividade.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do
Plenário, ante as razões expostas pela relatora, e com fundamento no artigo 250, inciso
II, do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. determinar ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
República que no prazo de 30 (trinta) dias:

9.1.1. solicite ao servidor inativo identificado à peça 13 que apresente
comprovação do pedido de cessação de seus proventos no Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas;

9.1.2. faça gestão ao Departamento Nacional de Obras Contra as Secas para obter
demonstrativo dos proventos recebidos desde a prolação do Acórdão 2.095/2015-
Plenário, mais especificamente a partir da data em que o inativo dele tomou
conhecimento (17/9/2015), e proceda à implantação do desconto dos valores recebidos
indevidamente até a data da efetiva exclusão do inativo da folha de pagamentos, na
forma prevista na Lei 8.112/1990.

9.2. determinar ao Departamento Nacional de Obras Contra as Secas a suspensão
cautelar dos proventos do interessado, com envio de cópia do Acórdão 2.095/2015-
Plenário e da peça 32 destes autos;

9.3. classificar como sigilosas todas as peças deste processo, à exceção da
presente decisão (relatório, voto e acórdão), nos termos do art. 8º, § 3º, inc. I e III, c/c
art. 9º, inc. I, da Resolução-TCU 294/2018;

9.4. dar ciência desta deliberação ao servidor inativo identificado à peça 13, ao
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República e ao Departamento
Nacional de Obras Contra as Secas.

10. Ata n° 41/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 23/10/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2563-

41/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de

Carvalho e Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2564/2019 - TCU - Plenário
1. Processo TC 018.944/2019-1
2. Grupo I - Classe II - Solicitação do Congresso Nacional.
3. Solicitante: Comissão de Minas e Energia da Câmara dos Deputados.
4. Unidades: Ministério de Minas e Energia - MME, Agência Nacional de Energia

Elétrica - Aneel, Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras.

5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura de Energia Elétrica

- SeinfraElétrica.
8. Representação legal: Márcia Aita Almeida (OAB/DF 13.539) e outros

representando o BNDES, Estefânia Torres Gomes da Silva (CPF 991.411.831-34) e outro
representando a Aneel.

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida solicitação da Comissão de Minas e Energia da Câmara

dos Deputados de realização de auditoria operacional para verificar a adequação do
processo de privatização da Companhia Energética de Goiás - Celg e de envio de
documentos relativos a atividades de fiscalização e controle promovidas na empresa
desde 2015 (Ofício 189, de 25/6/2019, referente à Proposta de Fiscalização e Controle
3/2019).

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do
Plenário, ante as razões expostas pela relatora, e com fundamento nos artigos 38, inciso
I, da Lei 8.443/1992, 169, inciso V, 232, inciso III, do Regimento Interno, 4º, inciso I,
alínea "b", 14, incisos IV e V, e 17, inciso II e § 3º, inciso I, da Resolução TCU 215/2008,
em:

9.1. conhecer da presente solicitação, por estarem preenchidos os requisitos de
admissibilidade;

9.2. informar à Comissão de Minas e Energia da Câmara dos Deputados que:
9.2.1. foi realizada no âmbito do TC 017.365/2015-5, de relatoria do ministro José

Múcio Monteiro, fiscalizações para verificar a adequação do processo de privatização da
Companhia Energética de Goiás - Distribuição S.A. (Celg D), nos termos da Instrução
Normativa TCU 27/1998, vigente à época, no qual o TCU considerou atendidos os
requisitos previstos no art. 2º da referida norma e concluiu que:

9.2.1.1. as premissas econômicas e financeiras empregadas pelas consultorias e
avaliadoras eram razoáveis;

9.2.1.2. as metodologias de precificação da Celg D eram utilizadas em avaliações
financeiras, inclusive pela Aneel, em leilões de linha de transmissão e em revisões
tarifárias do setor de distribuição; e

9.2.1.3. o confronto dos componentes do custo de capital médio ponderado
(WACC) calculados pelas empresas Accenture e Ernert Young com aqueles estimados pela
Aneel mostraram forte aderência, o que evidenciou sua razoabilidade.

9.2.2. este Tribunal tem efetuado o acompanhamento da prorrogação das
concessões de distribuição alcançadas pelo art. 7º da Lei 12.783/2013, entre as quais a
relativa à Celg D, no TC 003.379/2015-9, atualmente sob relatoria do ministro Raimundo
Carreiro;

9.2.3. embora a nova concessionária (Enel-GO) tenha, reiteradamente,
descumprido os limites regulatórios e sofrido as consequências regulatórias de suas
ações, a empresa ainda não extrapolou os limites contratuais estabelecidos, que foram
flexibilizados de modo a viabilizar a alienação da Celg D; e

9.2.4. a concessionária espera, a partir da implementação das ações propostas no
plano emergencial de melhoria da qualidade dos serviços prestados, apresentado em
março do corrente ano, redução, até dezembro de 2020, de 35% no indicador de
"Duração Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora" - DEC e de 17% no
relativo à "Frequência Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora" - FEC.

9.3. encaminhar à comissão solicitante cópia do inteiro teor dos Acórdãos 2.054
e 3.064/2016 e 2.302/2018 - Plenário, proferidos no TC 017.365/2015-5, e do Acórdão
2.520/2015 - Plenário, proferido no TC 003.379/2015-9;

9.4. enviar cópia deste acórdão, bem como do relatório e do voto que o
fundamentaram, aos deputados Silas Câmara e José Nelto;

9.5. juntar cópia desta deliberação ao TC 003.379/2015-9 e/ou a processo
autuado para monitoramento do cumprimento do Acórdão 1.946/2019 - Plenário, a fim
de que, oportunamente, as deliberações adotadas sejam comunicadas à Comissão de
Minas e Energia da Câmara dos Deputados;

9.6. considerar a presente solicitação integralmente atendida;
9.7. arquivar o processo.
10. Ata n° 41/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 23/10/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2564-

41/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de

Carvalho e Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2565/2019 - TCU - Plenário
1. Processo TC 019.608/2012-8
1.1. Apenso: TC 029.040/2011-6
2. Grupo I - Classe I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas

Especial).
3. Recorrente: Mundimix Comércio e Serviços Ltda. - ME (CNPJ 10.403.313/0001-

44).
3.1. Responsáveis: Fernando Luiz Menna Barreto (CPF 321.751.407-68), Francisco

Pinheiro Rodrigues Silva Netto (CPF 170.312.223-20), Jamil Megid Júnior (CPF
500.216.807-87), José Augusto Moraes Llopis (CPF 102.602.068-90) e Mundimix Comércio
e Serviços Ltda. - ME (CNPJ 10.403.313/0001-44).

4. Unidade: Ministério da Defesa (vinculador).
5. Relatora: ministra Ana Arraes
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: subprocurador-geral Paulo Soares

Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Representação legal: Daniel Maciel de Menezes Silva (OAB/DF 32.289) e outros

representando a Mundimix Comércio e Serviços Ltda. - ME; Róbison de Oliveira Mello
(CPF 564.131.817-53) representando o Ministério da Defesa (vinculador); Ana Carolina
Mazoni (OAB/DF 31.606) e outros representando Jamil Megid Júnior.

9. Acórdão:
VISTO, relatado e discutido este recurso de reconsideração, interposto por

Mundimix Comércio e Serviços Ltda. contra o Acórdão 1.030/2018-Plenário.
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do

Plenário, diante das razões expostas pela relatora, e com fundamento nos arts. 26, 32,
inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. conhecer do presente recurso e negar-lhe provimento;
9.2. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais

consecutivas, caso venha a ser solicitado pelo responsável antes do envio do processo
para cobrança judicial;

9.3. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da notificação, e o das demais a cada 30 (trinta) dias, com incidência dos
respectivos encargos legais sobre o valor de cada parcela;

9.4. alertar ao responsável que a inadimplência de qualquer parcela acarretará
vencimento antecipado do saldo devedor;

9.5. dar ciência desta deliberação à recorrente, ao Ministério da Defesa, aos
demais interessados e à Procuradoria da República no Rio de Janeiro, nos termos do art.
179, § 7º, do Regimento Interno do TCU.

10. Ata n° 41/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 23/10/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2565-

41/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de

Carvalho e Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2566/2019 - TCU - Plenário
1. Processo: TC 004.206/2019-3
2. Grupo I, Classe de Assunto V - Monitoramento (Relatório de Auditoria)
3. Interessado: TCU
4. Órgão/Entidade/Unidade: Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobras) e Centro

de Pesquisas de Energia Elétrica (Cepel).
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: SecexEstataisRJ
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Monitoramento do cumprimento

das determinações e recomendações exaradas no Acórdão 1.784/2017-TCU-Plenário, da
relatoria do Ministro José Múcio Monteiro, em sede de auditoria operacional (TC
013.712/2016-0), cujo objetivo foi verificar como a Eletrobras e o Cepel têm aplicado os
recursos destinados por lei ou estatutariamente para a Pesquisa, Desenvolvimento e
Inovação (PD&I),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão
Plenária, diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar, com relação às deliberações do Acórdão 1.784/2017-TCU-
Plenário:

9.1.1. cumpridas as determinações exaradas nos subitens 9.1.2 e 9.2;
9.1.2. implementadas as recomendações feitas nos subitens 9.4.1, 9.4.2, 9.5.1,

9.5.2, 9.5.3, 9.5.4, 9.5.5 e 9.5.6;
9.1.3. parcialmente cumprida a determinação consubstanciada no subitem

9.1.1;
9.1.4. em implementação as recomendações 9.3 e 9.5.7, sem necessidade de

serem monitoradas;
9.2. com fundamento nos arts. 71, inciso IV, da Constituição Federal, 1º, inciso II,

e 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 250, incisos II, do Regimento Interno:
9.2.1. determinar à Eletrobras que, no prazo de 90 (noventa) dias, apresente

plano de ação específico que contemple em sua estrutura os seguintes elementos:
responsáveis, atividades, prazos, metas e indicadores de desempenho para as ações
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atualmente implementadas que visam a solucionar o problema indicado no item 9.1.1 do
Acórdão 1.784/2017-TCU-Plenário, assim como para as questões referentes à dificuldade
no processo de contratação de auditoria independente e ao excessivo saldo de
obrigações pendentes, ficando, a critério da estatal, a utilização como referencial da
sistemática de cálculo deduzida pela equipe de auditoria operacional em seu relatório à
peça 4, p. 43-46 do TC 004.206/2019-3;

9.3. determinar à SecexEstataisRJ que monitore o cumprimento do item anterior,
por meio da autuação de processo específico;

9.4. arquivar os presentes autos, com fundamento no inciso V do artigo 169 do
RI/TCU.

10. Ata n° 41/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 23/10/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2566-

41/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de

Carvalho e Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2567/2019 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 005.462/2019-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto (VII): Administrativo
3. Interessados/Responsáveis: não há.
4. Órgão/Entidade: Tribunal de Contas da União.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Métodos e Suporte ao Controle

E x t e r n o / S E M EC .
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Anteprojeto de Decisão Normativa

anual que disciplina sobre as unidades prestadoras de contas, cujos responsáveis terão as
contas de 2019 julgadas pelo Tribunal, consoante previsão contida no art. 4º da IN-TCU
63/2010;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão
Plenária, ante as razões expostas pelo Relator e com fulcro nos artigos 79 a 84 do
Regimento Interno do TCU, em:

9.1. excluir do Anexo I do Anteprojeto de Decisão Normativa a Fundação de
Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Executivo/Funpresp-Exe e
a Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder
Judiciário/Funpresp-Jud como unidades prestadoras de contas, uma vez que no Acórdão
1.114/2018-Plenário (Relator Ministro Bruno Dantas), o Tribunal decidiu suspender a
prestação de contas da Funpresp-Exe de 2017, ao mesmo tempo em que determinou a
realização de estudos para que o TCU delibere sobre a inclusão ou não da referida
fundação como UPC;

9.2. acolher a adequação do §1º do art. 15 do Anteprojeto de Decisão Normativa,
para conter não só o dirigente máximo da UPC, como também o da UAC;

9.3. acolher a inclusão ao Anexo II do item "i", que passará a constar do tópico
"Informações orçamentárias, financeiras e contábeis" com a seguinte redação:

"i) quanto às unidades dos conselhos de profissão e dos serviços sociais autônomos,
com vistas a evidenciar a situação e o desempenho financeiro, orçamentário e patrimonial
da gestão no exercício, deverá haver a apresentação da declaração do contador/opinião
dos auditores externos, dos demonstrativos contábeis e das notas explicativas."

9.4. aprovar o Anteprojeto de Decisão Normativa, na forma do texto anexo e com
as adequações sugeridas nos itens retro;

9.5 fica estendido para até 5/11/2019 o prazo para a Segecex concluir os estudos
previstos no item 9.3.1 do Acórdão 1114/2018 - Plenário, de forma que a deliberação do
Tribunal possa se refletir nas unidades prestadoras de contas, cujos responsáveis terão as
contas de 2019 julgadas pelo Tribunal;

9.6 encaminhar cópia deste acórdão para a Segecex, com especial destaque para o
subitem 9.5;

9.7. arquivar os presentes autos.
10. Ata n° 41/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 23/10/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2567-

41/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de

Carvalho e Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2568/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 021.385/2016-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Embargos de Declaração (Denúncia)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessados: Petróleo Brasileiro S.A., Valmor Buss Filho, Mauro de Oliveira

Loureiro e Carlos André Campos Ayres.
3.2. Recorrentes: Petróleo Brasileiro S.A., Valmor Buss Filho, Mauro de Oliveira

Loureiro e Carlos André Campos Ayres.
4. Órgão/Entidade: Petróleo Brasileiro S.A..
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Mucio Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Secretaria de Fiscalização de

Infraestrutura de Petróleo e Gás Natural (SeinfraPet).
8. Representação legal :
8.1. Carlos Roberto de Siqueira Castro (20015/OAB-DF), representando Valmor Buss

Filho, Mauro de Oliveira Loureiro e Carlos André Campos Ayres;
8.2. Mario Rodrigo Zaed (125.243/OAB-RJ) e outros, representando Petróleo

Brasileiro S.A..
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de denúncia, em que se apreciam dois

embargos de declaração opostos, respectivamente, pela Petrobrás S/A (peça 150) e pelos
responsáveis Carlos André Campos Ayres, Mauro de Oliveira Loureiro e Valmor Buss Filho
(peça 156), em face do Acórdão 2.724/2018-TCU-Plenário (relator: Ministro José Múcio
Monteiro).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do
Plenário, diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1 nos termos do art. 34 da Lei 8.443/1992, conhecer dos embargos de declaração
opostos pela Petrobrás S/A (peça 150) e pelos responsáveis Valmor Buss Filho, Mauro de
Oliveira Loureiro e Carlos André Campos Ayres (peça 156), para, no mérito, negar-lhes
provimento;

9.2 nos termos do art. 279, parágrafo único, do RITCU, e com base nos princípios do
contraditório, da ampla defesa e da busca da verdade material, determinar à
SeinfraPetróleo que, uma vez convertidos os autos em tomada de contas especial, nos
termos do subitem 9.3 do Acórdão 2.724/2018-TCU-Plenário, analise, preliminarmente à
fase de citação, os argumentos trazidos nestes embargos de declaração, abrangendo ainda
as informações ofertadas pela Petrobrás S.A. no memorial à peça 160 e na resposta ao
Ofício 3255/2018-TCU/SecexSP (peça 163), de modo a bem delimitar os termos das
citações, com a completa descrição das irregularidades e a correta identificação de seus
responsáveis;

9.3 dar ciência deste Acórdão aos embargantes, por meio dos respectivos
advogados, na forma do art. 179, §7º, do RITCU, informando-lhes que o teor integral desta
deliberação estará disponível no endereço eletrônico www.tcu.gov.br.

10. Ata n° 41/2019 - Plenário.

11. Data da Sessão: 23/10/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2568-

41/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de

Carvalho e Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2569/2019 - TCU - Plenário
1. Processo: TC 024.962/2019-8
2. Grupo I - Classe de Assunto VII - Representação (com pedido de medida

cautelar)
3. Representante: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda. - EPP (CNPJ

05.340.639/0001-30)
4. Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -

DNIT/Superintendência Regional do DNIT no Estado da Bahia
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Selog
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação formulada pela

empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda. - EPP (CNPJ 05.340.639/0001-30)
acerca de possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico 207/2019,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão
Plenária, diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer da presente representação por estarem preenchidos os requisitos de
admissibilidade previstos no art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, c/c o art. 237, VII, do
Regimento Interno do TCU, para, no mérito, considerá-la prejudicada por perda de
objeto;

9.2. considerar prejudicado o pedido de concessão de medida cautelar formulado
pelo representante por perda do seu objeto;

9.3. dar ciência à Superintendência Regional do DNIT no Estado da Bahia, com
fundamento no art. 7º da Resolução - TCU 265/2014, sobre as seguintes
impropriedades/falhas, identificadas no Pregão Eletrônico 207/2019, para que sejam
adotadas medidas internas com vistas à prevenção de ocorrência de outras semelhantes:

9.3.1. inclusão do item 6.1.1 ao termo de referência, relativa à habilitação da
bandeira da contratada no plano básico de ao menos uma das cinco administradoras de
máquinas de cartão de pagamento de maior capilaridade nacional, sem apresentar
justificativas quanto à vantagem da exigência, especialmente se comparada a contratações
anteriores do DNIT para o mesmo objeto, realizadas sem tal exigência, a exemplo do
Pregão Eletrônico 157/2018-7-DNIT-RJ e do Pregão Eletrônico 340/2016-DNI T - BA ;

9.3.2. ausência de estudos prévios que permitissem avaliar se o mencionado item
6.1.1 restringiria ou ampliaria o universo de competidores, descumprindo o disposto nos
itens 1.1 e 2.4 do Anexo V da IN - Seges/MP 5/2017; e

9.3.3. exigência de rede credenciada em municípios acima de 20.000 habitantes em
todo o território nacional, consoante previsto nos itens 6.1.2 e 6.1.3 do termo de
referência, enquanto a previsão editalícia era de que apenas alguns estados da federação
estariam abrangidos pelo objeto licitado, ferindo os princípios da razoabilidade e da
competitividade, previstos no art. 5º, caput, do Decreto 5.450/2005;

9.4. informar à Superintendência Regional do DNIT no Estado da Bahia e ao
representante que o conteúdo desta deliberação poderá ser consultado no endereço
www.tcu.gov.br/acordaos;

9.5. arquivar os presentes autos, nos termos art. 169, V, do Regimento Interno
deste Tribunal.

10. Ata n° 41/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 23/10/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2569-

41/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de

Carvalho e Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2570/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 027.194/2019-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação.
3. Representante: Amende Comércio e Automação de Equipamentos Educacionais

Ltda. (CNPJ 09.312.196/0001-24).
4. Entidade: Universidade Federal da Bahia.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas

(Selog).
8. Representação legal:
8.1. André Vieira de Araujo e outros, representando Vivacity Tecnologia Ltda.;
8.2. Thomas Nicolas Chryssocheris (237.917/OAB-SP) e outros, representando

Amende Comércio e Automação de Equipamentos Educacionais Ltda.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação formulada pela

empresa Amende Comércio e Automação de Equipamentos Educacionais Ltda. EPP, em face
da licitação promovida pela Universidade Federal da Bahia (UFBA), Pregão Eletrônico n.
11/2019, cujo objeto é o "Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual
Aquisição de FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DIDÁTICOS PARA ATENDER AS DEMANDAS
DO INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO CAMAÇARI/BAHIA, conforme
condições, quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e
entidades participantes (quando for o caso), estabelecidas neste edital",

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do
Plenário, diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer da presente Representação, por satisfeitos os requisitos de
admissibilidade previstos nos arts. 235 e 237, inciso VII e parágrafo único, do Regimento
Interno do TCU c/c o art. 113, §1º, da Lei 8.666/1993, para, no mérito, considerá-la
procedente;

9.2. determinar à Universidade Federal da Bahia que:
9.2.1. com fundamento no art. 71, inciso IX, da Constituição Federal, c/c o art. 45,

caput, da Lei 8.443/1992 e art. 251, caput, do Regimento Interno do TCU, no prazo de 15
(quinze) dias, contado da notificação desta deliberação, adote as providências cabíveis ao
exato cumprimento da lei, no sentido de anular o ato administrativo de inabilitação da
licitante Amende Comércio e Automação de Equipamentos Educacionais Ltda. (CNPJ
09.312.196/0001-24), em relação aos itens 12, 13 e 14 do Pregão Eletrônico SRP 11/2019,
e todos os atos posteriores, com o consequente retorno do pregão à fase de aceitação de
proposta desses itens, caso deseje dar continuidade ao certame, eis que o motivo utilizado
para a inabilitação está em desacordo com o art. 4º, XIV, da Lei 10.520/2002 c/c os arts. 14,
parágrafo único, e 25, § 1º, do Decreto 5.450/2005 e c/c os arts. 4º, caput e §1º, e 21, III
e V, da IN-SG/MP 3/2018;

9.2.2. informe a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da notificação
desta deliberação, as providências adotadas para o pleno cumprimento da presente
determinação;

9.3. confirmar a medida cautelar referendada por meio do Acórdão 2.094/2019-
TCU-Plenário, de forma a permitir a continuidade do certame licitatório após a adoção das
medidas do subitem anterior;

9.4. dar ciência à Universidade Federal da Bahia, com fundamento no art. 7º da
Resolução - TCU 265/2014, sobre a seguinte impropriedade/falha, identificada no Pregão
Eletrônico SRP 11/2019, para que sejam adotadas medidas internas com vistas à prevenção
de ocorrência de outras semelhantes:

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019110100159

159

Nº 212, sexta-feira, 1 de novembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

9.4.1. não observância do prazo mínimo de duas horas, sem parcelamento, para o
envio de documentos de habilitação complementares, após a verificação online no Sicaf, na
fase de habilitação, na modalidade licitatória estabelecida pela Lei 10.520/2002, a partir da
solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, conforme prevê o § 2º do art. 25 do
Decreto 5.450/2005 e o inciso VI do art.21 da IN-SG/MP 3/2018;

9.5. dar ciência desta deliberação à Universidade Federal da Bahia, à sociedade
empresária Amende Comércio e Automação de Equipamentos Educacionais Ltda. EPP e à
sociedade empresária Vivacity Tecnologia Ltda., alertando-os de que o relatório e o voto
condutores da deliberação podem ser consultados no endereço www.tcu.gov.br/acordaos;
e

9.6. determinar à Selog que monitore o cumprimento da presente deliberação, nos
termos do art. 35 da Resolução-TCU 259/2014; e

9.7. arquivar os presentes autos, nos termos do art. 169, III, do Regimento Interno
do TCU.

10. Ata n° 41/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 23/10/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2570-

41/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de

Carvalho e Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2571/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 039.168/2018-2
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Denúncia
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992)
3.2. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992)
4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Sistema Financeiro Nacional

e dos Fundos de Pensão (SecexFinan)
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Denúncia acerca de supostas

irregularidades referentes à celebração, em 23 de dezembro de 2015, de contrato de
abertura de crédito e mútuo, para construção de empreendimento imobiliário com garantia
imobiliária entre a Caixa Econômica Federal (CEF) e a sociedade empresária Av a l o n
Construtora Ltda., com recursos do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo (SBPE),
que tem por objeto o financiamento da construção do Edifício Villanelle, no Município de
Vila Velha/ES,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão
Plenária, diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. não conhecer a presente documentação como denúncia por não atender aos
requisitos de admissibilidade previstos no art. 235 do Regimento Interno do TCU, e no art.
103, § 1º, da Resolução TCU 259/2014;

9.2. determinar à Caixa Econômica Federal que instaure processo investigativo
próprio, e, eventualmente, processo administrativo disciplinar (PAD), em face das condutas
do empregado público Carlos Ely Laranja (CPF 862.214.937-49), para fins de apuração de
possível infração de natureza disciplinar, em função dos fatos narrados nos itens 27-30 da
instrução à peça 37, informando a esta Corte, no prazo de 180 dias, as medidas
adotadas;

9.3. encaminhar o inteiro teor do presente processo à Caixa Econômica Federal;
9.4. determinar à Secretaria de Controle Externo do Sistema Financeiro Nacional e

dos Fundos de Pensão que monitore a determinação contida do item 9.2 da presente
deliberação;

9.5. comunicar a denunciante acerca deste Acórdão;
9.6. arquivar os presentes autos, nos termos do art. 235, parágrafo único, do

Regimento Interno deste Tribunal; e
9.7. levantar o sigilo dos presentes autos, com base no art. 236, § 1º, do Regimento

Interno.
10. Ata n° 41/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 23/10/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2571-

41/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de

Carvalho e Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2572/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 041.406/2018-4
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Denúncia
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992)
3.2. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992)
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Pedra Lavrada - PB
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Urbana

(SeinfraUrb)
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Denúncia acerca de supostas

irregularidades na execução do Convênio 0074/2013, celebrado entre a Fundação Nacional
de Saúde - Funasa e a Prefeitura de Pedra Lavrada/PB, tendo por objeto a execução de
sistema de abastecimento de água com a instalação de oito poços tubulares em diversas
comunidades rurais do município,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão
Plenária, diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. não conhecer da presente denúncia, visto o não atendimento dos requisitos de
admissibilidade previstos nos arts. 235 do Regimento Interno deste Tribunal e 103, § 1º, da
Resolução TCU 259/2014;

9.2. comunicar o denunciante acerca deste Acórdão, destacando que o relatório e
o voto que o fundamentam podem ser acessados no endereço eletrônico
www.tcu.gov.br/acordaos;

9.3. arquivar os presentes autos, nos termos do art. 235, parágrafo único, do
Regimento Interno deste Tribunal;

9.4. encaminhar cópia integral do presente processo à Funasa para os
procedimentos que entender pertinentes na análise da prestação de contas do Convênio
74/2013; e

9.5. levantar o sigilo dos presentes autos, com base no art. 236, § 1º, do Regimento
Interno.

10. Ata n° 41/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 23/10/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2572-

41/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de

Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2573/2019 - TCU - Plenário
1. Processo TC 009.622/2019-5.
2. Grupo: I - Classe de Assunto: VII - Denúncia.
3. Denunciante: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992).
4. Entidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto - Ufop.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não autou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas -

Selog.
8. Advogados constituídos nos autos: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Denúncia, com pedido de concessão

de medida cautelar, acerca de possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico 92/2018,
realizado pela Fundação Universidade Federal de Ouro Preto - Ufop, objetivando a
contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção predial (corretiva e
preventiva), com fornecimento de equipamentos, peças, materiais e mão-de-obra, na forma
estabelecida em planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (Sinapi), nas edificações dos Campi
daquela instituição pública de ensino.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão
Plenária , ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer da presente Denúncia, nos termos dos arts. 234 e 235 do Regimento
Interno/TCU, para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente;

9.2. determinar à Fundação Universidade Federal de Ouro Preto - Ufop que se
abstenha de prorrogar o Contrato 24/2019, pactuado em 22/04/2019, com a construtora
AGD Ltda., decorrente do Pregão Eletrônico 92/2018, ao término da vigência atual, e realize
nova licitação para contratação dos serviços de manutenção predial objeto daquele
ajuste;

9.3. dar ciência à Fundação Universidade Federal de Ouro Preto - Ufop das
seguintes irregularidades detectadas no Pregão Eletrônico 92/2018, para que não se
repitam no certame a ser realizado em atendimento ao subitem 9.2. deste Acórdão:

9.3.1. ausência de um plano prévio de ações de manutenção predial (preventiva e
corretiva), não tendo sido realizados estudos técnicos preliminares para a definição dos
serviços e respectivos quantitativos a serem demandados na execução contratual, em
afronta ao art. 7º, § 2º, inciso II, e § 4º, c/c o art. 6º, inciso IX, da Lei 8.666/1993;

9.3.2. estimativa equivocada de custos globais, efetuada com base em contratos
anteriormente pactuados pela Ufop os quais contemplam diferenças em relação ao objeto
do Pregão Eletrônico 92/2018 que foram desconsideradas tais como: a) inclusão indevida
de despesas com materiais permanentes (aquisição de aparelhos e equipamentos, e de
utensílios hidráulicos e elétricos, bem como peças não incorporáveis a imóveis, dentre
outros), em se tratando de contratação específica de serviços de manutenção predial; b)
diferenças entre os tipos de mão-de-obra previstos pois os ajustes anteriores eram de
contratação de mão-de-obra com dedicação exclusiva e o Pregão Eletrônico 92/2018 previa
a pactuação de contrato de manutenção sob demanda, em afronta ao art. 7º, § 2º, inciso
II, e § 4º, c/c o art. 6º, inciso IX, da Lei 8.666/1993;

9.3.3. equívoco na distribuição do valor global da contratação, utilizando como
referência apenas as áreas de cada campus, a fim de determinar o valor estimado para os
itens constantes dos lotes, desconsiderando as peculiaridades de cada conjunto de
edifícios, bem como o estado de conservação de cada edificação e o fato de alguns desses
prédios estarem tombados como Patrimônio Cultural da Humanidade, em afronta ao art.
7º, § 2º, inciso II, e § 4º, c/c o art. 6º, inciso IX, da Lei 8.666/1993;

9.3.4. ausência de previsão, no edital do Pregão Eletrônico 92/2018, de
obrigatoriedade de realização de pesquisas a, no mínimo, três fornecedores, com o objetivo
de verificar a adequabilidade dos preços propostos pela contratada em relação aos valores
de mercado, quando os custos de materiais e serviços, obtidos segundo as regras do item
8.7.3 do termo de referência, não estiverem relacionados na tabela Sinapi, em afronta à
jurisprudência deste Tribunal (Acórdão 1.238/2016 - Plenário. Relatora Ministra Ana
Arraes).

9.4. retirar o sigilo destes autos, à exceção daquelas peças que contenham
informação pessoal do denunciante, nos termos dos arts. 104, § 1º, e 108, parágrafo único,
da Resolução-TCU 259/2014;

9.5. determinar à Selog que monitore o cumprimento do subitem 9.2. deste
Acórdão;

9.6. dar ciência desta deliberação ao denunciante;
9.7. arquivar os presentes autos, nos termos art. 169, V, do Regimento Interno

deste Tribunal.
10. Ata n° 41/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 23/10/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2573-

41/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer Costa (Relator), André

Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2574/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 012.921/2017-3.
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Auditoria.
3. Interessado: Congresso Nacional (vinculador).
4. Entidade: Amazonas Geração e Transmissão de Energia S.A (AmGT).
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura de Energia Elétrica

(SeinfraEle).
8. Representação legal
8.1. Altevir Mascarenhas de Almeida, entre outros, representando a Amazonas

Geração e Transmissão de Energia S.A.;
8.2. José Maurício Balbi Sollero (30.851/OAB-MG), entre outros, representando a

Andrade Gutierrez Engenharia S.A.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que, no presente momento, tratam de

informações prestadas pela Amazonas Geração e Transmissão de Energia S.A (AmGT) em
atendimento ao item 9.4 do Acórdão 1.979/2017-Plenário, com a alteração promovida pelo
Acórdão 2.320/2017, proferido pelo Plenário do TCU, ao apreciar a auditoria de
conformidade realizada, no período de 29/5 a 2/6/2017, sobre as obras de implantação da
usina termelétrica Mauá 3 no âmbito do Contrato OC nº 83.599/2012 firmado, em
28/9/2012 a partir da Concorrência Internacional CC nº 054/2012, entre a Amazonas
Distribuidora de Energia S.A. (AmE) e a Construtora Andrade Gutierrez S.A. (AG) sob o valor
de R$ 928.160.810,00 e, posteriormente, cedido para a AmGT;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do
Plenário, ante as razões expostas pelo Re009.1lator, em:

9.1. determinar, nos termos do art. 250, II, do RITCU, que a Amazonas Geração e
Transmissão de Energia S.A. encaminhe ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, as atualizadas
informações sobre as medidas adotadas pela referida empresa em relação ao
descumprimento do cronograma contratual ajustado com a Construtora Andrade Gutierrez
S.A. a partir do 3º TA ao Contrato OC nº 83.599/2012, com a indicação dos resultados
obtidos, entre outros elementos de convicção, em complemento aos esclarecimentos
acostados à Peça 135 por meio do CTA-PJU 004/2018, de 30 de janeiro de 2018, nos
termos do item 9.4 do Acórdão 1979/2017-TCU-Plenário;

9.2. determinar que, com a devida urgência, a unidade técnica adote as seguintes
medidas:

9.2.1. promova a efetiva análise sobre todos os documentos anexados aos autos em
cumprimento aos itens 9.1 e 9.2 do Acórdão 1.979/2017-TCU-Plenário;

9.2.2. promova as diligências necessárias para o completo saneamento do presente
processo, devolvendo o feito ao Gabinete do ministro-Relator com a pertinente
manifestação técnica conclusiva, aí incluída a nova análise sobre a adequabilidade do
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apensamento deste processo ao TC 030.138/2017-5, ante a eventual subsistência de dano
causado ao erário na execução posterior do ajuste a partir da assinatura do 3º TA ao
Contrato OC nº 83.599/2012; e

9.2.3. envie a cópia do presente Acórdão, acompanhado do Relatório e do Voto, à
Amazonas Geração e Transmissão de Energia S.A. e à Construtora Andrade Gutierrez S.A.,
para ciência.

10. Ata n° 41/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 23/10/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2574-

41/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de

Carvalho (Relator) e Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2575/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 027.440/2019-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação.
3. Representante: Basis Tecnologia da Informação S.A. (CNPJ 11.777.162/0001-57).
4. Entidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Tecnologia da Informação

(Sefti).
8. Representação legal:
8.1. Tânia Pìnheiro Proença (OAB/RS 28.569), entre outros, representando o

Hospital de Clínicas de Porto Alegre;
8.2. Graziela Marise Curado de Oliveira (OAB/DF 24.565), representando a Basis

Tecnologia da Informação S.A.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação, com pedido de

cautelar suspensiva, formulada pela Basis Tecnologia da Informação S.A., nos termos do art.
113, § 1º, da Lei nº 8.666, de 1993, e dos arts. 235 e 237, VII, do RITCU, sobre indícios de
irregularidade no Pregão Eletrônico 395/2019 conduzido pelo Hospital de Clínicas de Porto
Alegre (HCPA) para a contratação de "serviços de fábrica de software, bem como para
credenciamento para habilitação ao processo de compartilhamento, instalação,
treinamentos, consultorias e sustentação do Aplicativo para Gestão Hospitalar (AGHUse),
com contrapartida financeira; Prestação de Serviços de Execução de Testes e Controle de
Qualidade sobre as Soluções de Software e Prestação de Serviços de Mensuração de
Software e Suporte à Aplicação de Técnicas de Mensuração";

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do
Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer da presente representação, por atender aos requisitos legais e
regimentais de admissibilidade;

9.2. referendar a cautelar suspensiva concedida pelo Despacho acostado à Peça 45,
com todas as demais decisões ali proferidas, nos termos do art. 276 do RITCU; e

9.3. determinar que, com a devida urgência, a unidade técnica dê prosseguimento
ao presente feito; devendo atentar para a necessidade de atribuir maior celeridade ao
presente feito com vistas a evitar que a presente cautelar suspensiva possa resultar na
subsequente celebração de contrato emergencial, pois os serviços licitados estariam
cobertos pelo atual contrato prorrogado até 1º/2/2020 (Peça 41).

10. Ata n° 41/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 23/10/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2575-

41/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de

Carvalho (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2576/2019 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 033.704/2019-8.
2. Grupo I - Classe VII - Assunto: Indisponibilidade de Bens.
3. Responsável: Myriam Lewin (CPF 367.050.807-44).
4. Entidade: Fundação Biblioteca Nacional.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Trabalho e Entidades

Paraestatais (SecexTrabalho).
8. Representação legal:
8.1. Walace Heringer Vieira de Oliveira (34138/OAB-DF), entre outros, representando

Myriam Lewin.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de acompanhamento sobre a cautelar de

indisponibilidade dos bens de Myriam Lewin decretada a partir do Acórdão 745/2019-TCU-
Plenário, no âmbito do TC 006.450/2017-2, diante dos indícios de irregularidade no Pregão
Eletrônico nº 17/2014 promovido pela Fundação Biblioteca Nacional (FBN) para a contratação
de serviços terceirizados e continuados de apoio operacional e de atividades auxiliares e
complementares com vistas a atender às unidades administrativas da referida entidade;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do
Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. acolher o requerimento apresentado pela Sra. Myriam Lewin e, assim, autorizar o
desbloqueio dos valores mantidos na conta bancária da aludida responsável sob o nº 12.675-6,
na Agência nº 3636 do Banco Bradesco, até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos
mensais;

9.2. estender a decretação, pelo prazo de 1 (um) ano, da indisponibilidade de bens
sobre o imóvel registrado no 9º Ofício de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro sob a Matrícula
nº 198.388 para a localização na avenida Ministro Afrânio Costa nº 395, Bloco 7, Casa 1, na
Barra da Tijuca do Rio de Janeiro - RJ;

9.3. determinar a unidade técnica adote as seguintes medidas:
9.3.1. encaminhe a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e o Voto, além da cópia

do Acórdão 745/2019-TCU-Plenário, ao 9º Ofício de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro; e
9.3.2. envie a cópia a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e o Voto, à Sra.

Myriam Lewin por intermédio do seu representante legal.
10. Ata n° 41/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 23/10/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2576-41/19-

P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de

Carvalho (Relator) e Weder de Oliveira.
ENCERRAMENTO
A Presidência encerrou a sessão às 16 horas e 7 minutos, da qual foi lavrada esta ata,

aprovada pelo Presidente e homologada pelo Plenário.

LORENA MEDEIROS BASTOS CORRÊA
Subsecretária do Plenário

Aprovada em 30 de outubro de 2019.

JOSÉ MUCIO MONTEIRO
Presidente

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE
PORTARIA Nº 255, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019

O DESEMBARGADOR SAMOEL MARTINS EVANGELISTA, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE, EM EXERCÍCIO, considerando o disposto no art.
19, incisos XLVI, LV e LVII, do Regimento Interno do Tribunal, bem ainda o disposto no
Ofício-Circular GAD-DG n. 238/2019, do Tribunal Superior Eleitoral (312530), de 23 de
outubro do corrente e no Processo SEI n. 0000917-15.2018.6.01.8000, resolve:

Art. 1º. Fica disponível para empenho e movimentação financeira, o limite
consignado ao Tribunal Regional Eleitoral do Acre pela Lei n. º 13.808/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

SAMOEL MARTINS EVANGELISTA

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA

RESOLUÇÃO Nº 536, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal,
com personalidade jurídica de direito público, criado pela Lei nº 6.684, de 3 de setembro
de 1979, alterada pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo
Decreto nº 88.438, de 28 de junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e Considerando a decisão do Plenário na 356ª Sessão Plenária Ordinária,
realizada em 23 de outubro de 2019; resolve:

Art. 1º Aprovar a 1ª Reformulação Orçamentária do Conselho Regional de
Biologia da 4ª Região - CRBio-04 para o exercício de 2019, conforme abaixo:

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA - 4ª Região

.R EC E I T A S D ES P ES A S

.Receitas Correntes
Receitas de Capital

5.200.000,00
350.000,00

Despesas Correntes
Despesas de Capital

5.078.000,00
472.000,00

.T OT A L 5.550.000,00 5.550.000,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

WLADEMIR JOÃO TADEI

RESOLUÇÃO Nº 537, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia
Federal, com personalidade jurídica de direito público, criado pela Lei nº 6.684, de 3
de setembro de 1979, alterada pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e
regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de junho de 1983, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e Considerando a decisão do Plenário na 356ª Sessão
Plenária Ordinária, realizada em 23 de outubro de 2019; resolve:

Art. 1º Aprovar a 1ª Reformulação Orçamentária do Conselho Regional de
Biologia da 6ª Região - CRBio-06 para o exercício de 2019, conforme abaixo:

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA - 6ª Região

.R EC E I T A S D ES P ES A S

.Receitas Correntes
Receitas de Capital

1.468.326,50
-X-

Despesas Correntes
Despesas de Capital

1.398.826,50
69.500,00

.T OT A L 1.468.326,50 1.468.326,50

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

WLADEMIR JOÃO TADEI

CONSELHO FEDERAL DE QUÍMICA

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 284, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019(*)

Estabelece os valores a serem recolhidos ao Sistema
CFQ/CRQ, por profissionais e empresas que laboram
na área da Química, nos termos da legislação
vigente, para o exercício de 2020.

O Conselho Federal de Química, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
8º, alínea f, da Lei nº 2.800, de 18 de junho de 1956;

Considerando o disposto nos artigos 1º, 25, 26, 27 e 28 da Lei nº 2.800/56;
Considerando que, para cumprir as suas finalidades de relevante interesse

público, determinadas em lei, o Sistema CFQ/CRQ deve dispor de recursos que permitam
a sua manutenção financeira;

Considerando que com a fiscalização, o sistema profissional busca atingir o bem
comum, em defesa da sociedade;

Considerando o disposto no art. 351 da CLT, combinado com as Leis nº
6.205/75 e nº 6.986/82;

Considerando o que determina o art. 3º, III, da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991;
Considerando o preconizado na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002;
Considerando que, para o exercício de suas funções, os Conselhos Regionais de

Química devem dispor de normas que permitam isonomia em todo o país;
Considerando a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, que define os limites

de valores a serem recolhidos pelos Conselhos de Fiscalização Profissional e estabelece
normas para a sua correção e a obrigação de cobrança dos Conselhos;

Considerando que, de acordo com o art. 15 da Lei nº 2.800/56, é da
competência do Conselho Federal de Química a normatização relativa à imposição de
penalidades concernentes à fiscalização do exercício da profissão, resolve:

Art. 1º Estabelecer os valores das contribuições e multas no exercício de 2020
no Sistema CFQ/CRQ.

DAS ANUIDADES
Art. 2º As contribuições a serem recolhidas aos CRQs pelas pessoas jurídicas, na forma

de anuidade para o exercício 2020, ficam definidas de acordo com a receita bruta ou capital social.
§ 1º As microempresas e as empresas de pequeno porte terão os valores

definidos pela receita bruta, conforme o art. 3º, I e II; da Lei Complementar 123/06, e
deverão comprovar esta condição com a apresentação da Certidão Simplificada atualizada
emitida pela Junta Comercial ou comprovação junto à SRF - Secretaria de Receita Federal.

I - Microempresa com receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00
(trezentos e sessenta mil reais): R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais).

II - Empresa de pequeno porte com receita bruta anual superior a R$
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$4.800.000,00 (quatro
milhões e oitocentos mil reais): R$ 1.514,00 (um mil, quinhentos e quatorze reais).
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§ 2º As demais empresas terão os valores definidos pelos respectivos capitais sociais:
I - Até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) de capital social: R$ 774,00

(setecentos e setenta e quatro reais);
II - Acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$ 200.000,00 (duzentos

mil reais) de capital social: R$ 1.551,00 (um mil, quinhentos e cinquenta e um reais);
III - Acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$ 500.000,00

(quinhentos mil reais) de capital social: R$ 2.328,00 (dois mil, trezentos e vinte e oito
reais);

IV - Acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$ 1.000.000,00 (um
milhão de reais) de capital social: R$ 3.100,00 (três mil e cem reais);

V - Acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$ 2.000.000,00 (dois
milhões de reais) de capital social: R$ 3.877,00 (três mil, oitocentos e setenta e sete
reais);

VI - Acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$ 10.000.000,00
(dez milhões de reais) de capital social: R$ 4.653,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta e
três reais);

VII - Acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) de capital social: R$
6.192,00 (seis mil, cento e noventa e dois reais).

Art. 3º O recolhimento das anuidades pelas pessoas jurídicas, quando feito em
cota única, será efetuado ao CRQ de acordo com o disposto a seguir:

I - Até 31 de janeiro: desconto de 5% (cinco por cento);
II - Até 29 de fevereiro: desconto de 3% (três por cento);
III - Após 29 de fevereiro até 31 de março: sem desconto.
§ 1º No caso de pessoas jurídicas que comprovarem que estão classificadas

como microempresas nos termos da legislação vigente, ficam os CRQs autorizados a fazer
o desconto não cumulativo de 20% (vinte por cento), se efetuado o pagamento até 31
janeiro. Caso o pagamento seja efetuado no mês de fevereiro, o desconto será de 10%
(dez por cento), também, não cumulativo.

§ 2º Na concessão de registro de empresas constituídas no decorrer do ano em
exercício será devida, apenas, a parcela proporcional ao período não vencido com redução
de 10% (dez por cento) do valor, se pago em parcela única, não cumulativo com os demais
descontos.

§ 3º A fixação do valor da anuidade a ser recolhida por filiais ou qualquer outro
estabelecimento da mesma pessoa jurídica, sem capital destacado, será a metade do valor
da anuidade paga pela matriz ou estabelecimento-base.

Art. 4º Os valores de anuidades a serem recolhidos pelas pessoas físicas aos
Conselhos Regionais de Química para o exercício de 2020 ficam estabelecidos, conforme
especificado a seguir:

I - Nível superior: R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais);
II - Nível médio: R$ 266,00 (duzentos e sessenta e seis reais);
III - Auxiliares e provisionados: R$ 190,00 (cento e noventa reais).
§ 1º O recolhimento das anuidades pelas pessoas físicas, quando feito em cota

única, será efetuado ao CRQ, de acordo com o disposto a seguir:
I - Até 31 de janeiro: desconto de 20% (vinte por cento);
II - Até 29 de fevereiro: desconto de 10% (dez por cento);
III - Após 29 de fevereiro até 31 de março: sem desconto.
§ 2º O recolhimento das anuidades pelas pessoas físicas maiores de 65

(sessenta e cinco) anos de idade, quando feito em cota única, será efetuado ao CRQ, de
forma não cumulativa, de acordo com o disposto a seguir:

I - Até 31 de janeiro: desconto de 40% (quarenta por cento);
II - Até 29 de fevereiro: desconto de 30% (trinta por cento);
III - Após 29 de fevereiro até 31 de março: desconto de 20% (vinte por

cento).
§ 3º No caso de profissionais que solicitarem o registro voluntariamente, será

concedida redução de 50% (cinquenta por cento), não cumulativo, na primeira
anuidade.

§ 4º Aos profissionais que solicitarem o registro no decorrer do ano em
exercício, será devida, apenas, a anuidade proporcional referente ao período não
vencido.

I - Se no ano de conclusão do curso informado no diploma, a redução de 50%
(cinquenta por cento) do valor devido será concedida se a anuidade proporcional for paga
em parcela única.

II - Se o ano de conclusão do curso for em exercícios anteriores, terá direito a
redução o profissional, apresentando a documentação prescrita no art. 1º da RN nº
178/02, que não atuou nesse período em nenhum ramo da Química, quer na qualidade de
empregado ou autônomo.

§ 5º Os professores que comprovarem que exercem suas atividades apenas no
ensino médio pagarão sua anuidade correspondente ao cobrado do profissional de nível
médio.

Art. 5º Os profissionais registrados que estejam desempregados e sem
qualquer fonte de renda, ficam dispensados do pagamento da respectiva anuidade, sem
perda de seus direitos profissionais e sociais em relação ao CRQ de sua jurisdição, desde
que comprovem a condição até o requerimento de isenção, que deverá ocorrer até 31 de
março.

§ 1º Os profissionais beneficiados no caput deste artigo, tão logo adquiram
emprego, ou venham a prestar serviços como autônomos, ou passem a auferir qualquer
fonte de renda, deverão comunicar imediatamente ao CRQ de sua jurisdição, e será
devido, apenas, a anuidade proporcional ao período não vencido e com redução de 20%
(vinte por cento) do valor, se pago em parcela única, em até 30 (trinta) dias da aquisição
do emprego.

§ 2º Os profissionais que requererem o registro após 31 de março e que
atendam aos requisitos do caput deste artigo poderão solicitar a isenção da anuidade no
ato da inscrição.

§ 3º O não cumprimento do disposto no § 1º implicará na assunção automática
de todas as obrigações e penas pecuniárias previstas na presente Resolução, a partir da
data de dispensa.

§ 4º O CRQ entregará ao profissional beneficiado pela isenção cópia do texto
integral do presente artigo e seus parágrafos, devendo, o profissional assinar um Termo de
Responsabilidade perante o CRQ.

Art. 6º Os valores das taxas correspondentes a serviços da área da Química
relativos aos atos indispensáveis ao exercício da profissão ficam estabelecidos conforme
designado a seguir:

I - Inscrição de pessoa física: R$ 53,00 (cinquenta e três reais);
II - Inscrição de pessoa jurídica: R$ 248,00 (duzentos e quarenta e oito

reais);
III - Expedição de carteira profissional: R$ 122,00 (cento e vinte e dois

reais);
IV - Substituição de carteira profissional ou expedição 2ª via: R$ 122,00 (cento

e vinte e dois reais);
V - Certidões: R$ 76,00 (setenta e seis reais);
VI - Anotação de Função Técnica/Anotação de Responsabilidade Técnica -

AFT/ART - de empresa ou departamento: R$ 231,00 (duzentos e trinta e um reais);
VII - Anotação de Função Técnica/Anotação de Responsabilidade Técnica -

AFT/ART - de firmas individuais de profissionais: R$ 154,00 (cento e cinquenta e quatro
reais);

VIII - Anotação de Função Técnica/Anotação de Responsabilidade Técnica -
AFT/ART - de profissionais autônomos, por projeto, contrato, obra e serviço temporário:
R$ 76,00 (setenta e seis reais);

IX - Reativação do registro profissional: R$ 53,00 (cinquenta e três reais).
Art. 7º Ficam os CRQs autorizados a procederem o parcelamento das anuidades

de profissionais e empresas, em no máximo 5 (cinco) parcelas mensais, quando solicitado,
considerando o valor integral da anuidade.

Art. 8º Sobre os valores estabelecidos nos artigos 2º e 4º e sobre as parcelas
destes, incidirão correção monetária quando não pagas, respectivamente, até 31 de
março, e nos prazos estipulados quando do parcelamento, segundo os índices oficiais em
vigor, acrescidos de multa de 20% (vinte por cento) de mora, conforme a Lei de Regência
do Sistema CFQ/CRQ.

DAS MULTAS
Art. 9º As multas previstas no art. 351 da CLT terão valores compreendidos de:
I - R$ 1.496,03 (um mil, quatrocentos e noventa e seis reais e três centavos) a

R$ 14.960,23 (quatorze mil, novecentos e sessenta reais e vinte e três centavos), para
pessoas jurídicas;

II - R$ 510,39 (quinhentos e dez reais e trinta e nove centavos) a R$ 5.103,88
(cinco mil, cento e três reais e oitenta e oito centavos), para pessoas físicas.

§ 1º Os valores das multas, observados os limites deste artigo, serão
estabelecidos pelos Conselhos Regionais de Química segundo a natureza da infração, sua
extensão, a intenção e a situação econômica de quem a praticou, os motivos e as
circunstâncias.

§ 2º A multa pode ser aumentada até o triplo, se o Conselho Regional de
Química considerar que, em virtude da situação econômica do infrator, é ineficaz, embora
aplicada no máximo.

§ 3º Com a cominação da multa e após o trânsito em julgado administrativo, no
período de até 5 (cinco) anos, caso haja reincidência, a multa será aplicada em dobro.

§ 4º Se ocorrer oposição à fiscalização ou desacato à autoridade a multa
aplicada referenciada pelos incisos I e II deste artigo será em dobro.

DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 10. Para efeito de pagamento dos valores não quitados no prazo

estabelecido, será aplicado, a título de juros de mora, o percentual equivalente à variação
mensal acumulada da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC
-, até o mês anterior ao pagamento, acrescida de 1% (um por cento), no mês de
pagamento.

Art. 11. Ficam os Conselhos Regionais de Química autorizados a realizar
medidas administrativas gerais para pagamentos e cobrança.

Art. 12. Os valores estabelecidos nos artigos precedentes serão reajustados de
acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC -
calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE - ou por outro
índice oficial que venha a substituí-lo.

Art. 13. Esta Resolução Normativa entrará em vigor, na data de sua publicação,
podendo ser alterada em função de lei superveniente.

JOSÉ DE RIBAMAR OLIVEIRA FILHO
Presidente do Conselho

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 207 de 24/10/2019, Seção 1, páginas 92 e 93,
com incorreção no original.

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 10ª REGIÃO

RESOLUÇÃO Nº 93, DE 26 DE OUTUBRO DE 2019

Dispõe sobre a remissão de encargos legais (juros e
multa por atraso) no pagamento de anuidades de
exercícios anteriores, para Pessoas Físicas e Jurídicas
registradas no Conselho Regional de Educação Física
da 10ª Região - CREF10/PB, bem como sobre a
forma de parcelamento dos débitos e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 10ª REGIÃO,
no uso de suas atribuições estatutárias, conforme o Inciso 19 combinados com o Inciso
IX, do art. 40 do Estatuto do CREF10/PB; e:

Considerando a natureza tributária das anuidades devidas ao Sistema
CO N F E F/ C R E Fs ;

Considerando, finalmente, o que deliberou o Plenário do CREF10/PB em
reunião realizada em 26 de outubro de 2019. resolve:

Art. 1º As negociações, durante o período de 04/11/2019 à 20/12/2019,
referentes aos débitos das pessoas físicas e jurídicas devidamente inscritas no Conselho
Regional de Educação Física da 10ª Região, observarão, dentre outras, as disposições
contidas nesta Resolução.

Art. 2º Conceder-se-á, em caráter excepcional, o benefício tributário
correspondente à descontos de juros de mora e multa por atraso no pagamento de
anuidades e multas aplicadas, ambos de exercícios anteriores, às Pessoas Físicas e
Jurídicas registradas no CREF10/PB, que realizarem negociação nos termos do artigo 4º
desta Resolução.

Art. 3º Poderão realizar acordos nos moldes desta Resolução, mediante a
assinatura de Termo de Confissão de Dívida ou Minuta de Acordo Extrajudicial: I - as
Pessoas Físicas/Jurídicas contra as quais ainda não foram ajuizadas Execuções Fiscais para
a cobrança do débito tributário; II - as Pessoas Físicas/Jurídicas que, mesmo respondendo
judicialmente à Execução Fiscal para a cobrança do débito tributário, até a data de
entrada em vigor desta Resolução, ainda não realizaram qualquer espécie de acordo
judicial/extrajudicial com o CREF10/PB; III - as Pessoas Físicas/Jurídicas que, mesmo
respondendo judicialmente à Execução Fiscal para a cobrança do débito tributário, até a
data de entrada em vigor desta Resolução, ainda não sofreram qualquer espécie de
penhora judicial (BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD, SERASAJUD, etc.), seja esta penhora
frutífera, ou não. Parágrafo Único - Os débitos tributários que poderão ser agraciados
com os descontos propostos no artigo 4º desta Resolução, são aqueles cujo lançamento
tributário ocorreu até o ano de 2018.

Art. 4º Para fazer jus ao benefício tributário citado no Artigo 2º desta
Resolução, a Pessoa Física ou Jurídica registrada no CREF10/PB deverá entrar em contato
com este Conselho Profissional para realização de negociação, mediante a assinatura de
Termo de Confissão de Dívida ou Minuta de Acordo Extrajudicial, obedecendo-se os
critérios constantes nesta Resolução. § 1º Será concedido benefício tributário equivalente
ao desconto de 100% (cem por cento) dos juros de mora e multa por atraso incididos
sobre os débitos descritos no artigo 2º desta Resolução dos devedores registrados no
CREF10/PB, contanto que o pagamento de todo o débito seja realizado à vista, em
prestação única, com vencimento em até 10 (dez) dias corridos, contados da data da
assinatura do Termo de Confissão de Dívida / Minuta de Acordo Extrajudicial. § 2º Será
concedido benefício tributário equivalente ao desconto de 80% (oitenta por cento) dos
juros de mora e multa por atraso incididos sobre os débitos descritos no artigo 2º desta
Resolução dos devedores registrados no CREF10/PB, contanto que o registrado parcele o
seu débito em até 06 (seis) parcelas mensais e sucessivas, com vencimento da primeira
em até 10 (dez) dias corridos, contados da data da assinatura do Termo de Confissão de
Dívida / Minuta de Acordo Extrajudicial. § 3º Será concedido benefício tributário
equivalente ao desconto de 60% (sessenta por cento) dos juros de mora e multa por
atraso incididos sobre os débitos descritos no artigo 2º desta Resolução dos devedores
registrados no CREF10/PB, contanto que o registrado parcele o seu débito em até 12
(doze) parcelas mensais e sucessivas, com vencimento da primeira em até 10 (dez) dias
corridos, contados da data da assinatura do Termo de Confissão de Dívida / Minuta de
Acordo Extrajudicial. § 4º Será concedido benefício tributário equivalente ao desconto de
40% (quarenta por cento) dos juros de mora e multa por atraso incididos sobre os
débitos descritos no artigo 2º desta Resolução dos devedores registrados no CREF10/PB,
contanto que o registrado parcele o seu débito em até 18 (dezoito) parcelas mensais e
sucessivas, com vencimento da primeira em até 10 (dez) dias corridos, contados da data
da assinatura do Termo de Confissão de Dívida / Minuta de Acordo Extrajudicial. § 5º
Será concedido benefício tributário equivalente ao desconto de 20% (vinte por cento) dos
juros de mora e multa por atraso incididos sobre os débitos descritos no artigo 2º desta
Resolução dos devedores registrados no CREF10/PB, contanto que o registrado parcele o
seu débito em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas, com vencimento da
primeira em até 10 (dez) dias corridos, contados da data da assinatura do Termo de
Confissão de Dívida / Minuta de Acordo Extrajudicial. § 6º Mesmo durante o período de
vigência, determinado no artigo 1º da presente Resolução, do benefício tributário em
destaque, caso o registrado opte por realizar negociação fora dos padrões constantes nos
parágrafos 1º ao 5º do artigo 4º desta Resolução, não fará jus ao benefício tributário
repisado nesta Resolução, não sendo agraciado com qualquer desconto sobre os juros de
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mora e a multa por atraso no pagamento dos débitos descritos no artigo 2º desta
Resolução. § 7º No caso de parcelamento do débito nos moldes desta Resolução, as
parcelas acordadas nunca poderão deter valores inferiores à R$ 100,00 (cem reais) para
Pessoas Físicas e R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) para Pessoas Jurídicas.

Art. 5º Independentemente de prévia notificação, as Pessoas Físicas/Jurídicas
que deixem de pagar qualquer parcela qualquer (quaisquer) parcela(s) no(s)
vencimento(s) acordado(s), perderão o direito aos descontos concedidos com base nesta
Resolução, fazendo com que o débito volte ao valor anterior à concessão do benefício
tributário concedido, descontando-se os valores pagos, havendo o vencimento antecipado
de todas as demais parcelas, podendo o CREF10/PB tomar todas as providências legais
visando ao recebimento dos débitos, emitindo a competente Certidão de Dívida Ativa -
CDA, levando-a a protesto, bem como procedendo à cobrança do débito por meio do
executivo fiscal (cobrança judicial), cujas custas de cobrança serão repassadas ao
registrado/devedor.

Art. 6º Ao aderir à campanha de descontos com base nesta Resolução, o
registrado/devedor saberá que o benefício tributário consistente nos descontos citados,
compreenderá somente os débitos ainda não pagos, comprometendo-se a não efetuar o
pagamento de eventuais boletos anteriores que possuir. Parágrafo Único - Caso o
registrado efetue o pagamento de boletos gerados anteriormente à negociação realizada
nos moldes do artigo 4º desta Resolução, contanto que os boletos citados se refiram aos
mesmo débitos descritos artigo 2º desta Resolução negociados nos moldes aqui
repisados, o registrado assumirá integral responsabilidade pelo pagamento errôneo, não
lhe cabendo qualquer direito de devolução e/ou compensação com os valores dispostos
na nova negociação.

Art. 7º Somente será possível ao registrado no CREF10/PB fazer jus ao
benefício tributário repisado, em qualquer das hipóteses de pagamento previstas no
artigo 4º desta Resolução, acaso procure este Conselho Profissional e firme acordo,
mediante assinatura do Termo de Confissão de Dívida / Minuta de Acordo Extrajudicial,
no período compreendido entre o dia 04/11/2019 à 20/12/2019.

Art. 8º A certidão positiva com efeito de negativa, emitida durante a vigência
do parcelamento nos moldes desta resolução, deverá conter prazo de validade até o
vencimento da próxima parcela, podendo o CREF revalidá-la, sucessivamente, até o
término do acordo firmado.

Art. 9º Caso o registrado procure realizar negociação após o período citado no
Artigo 7º ou, mesmo neste período, todavia fora dos moldes previstos nos artigos
anteriores, sua negociação passará a ser regida pelos artigos 8º e ss. da Resolução
CREF10/PB Nº. 058/2016.

Art. 10º Os casos omissos serão decididos individualmente, levando-se em
consideração o princípio da legalidade e da equidade, com a anuência da presidência do
CREF10/PB.

Art. 11º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. A mesma
encontra-se publicado no Site www.cref10.org.br.

FRANCISCO MARTINS DA SILVA

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO

PORTARIA Nº 2.575, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Dispõe sobre à adesão ao II Programa de
Recuperação de Créditos no âmbito do Sistema
CONFEF/CREFs, destinado à regularização dos débitos
das Pessoas Físicas e Jurídicas registradas e dá outras
providências.

O Presidente do Conselho Regional de Educação Física da 4ª Região - CREF4/SP,
no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei nº 9696/98 e de acordo com o inciso
V e X do artigo 40 do Estatuto do CREF4/SP;

Considerando o disposto no art. 2º da Resolução CONFEF nº 381/2019;
Considerando o deliberado pela Diretoria em reunião do dia 07/10/2019;
Considerando o deliberado pelo Plenário na 233ª Reunião Ordinária de

19/10/2019;, resolve:
Art.1º - Aderir integralmente ao II Programa de Recuperação de Créditos no

âmbito do Sistema CONFEF/CREFs, destinado à regularização dos débitos das Pessoas
Físicas e Jurídicas registradas estabelecido através da Resolução CONFEF nº 381/2019 de 24
de setembro de 2019, publicada no D.O.U. nº 192, de 03/10/2019 - Seção 1 - fls.
116/117.

Art. 2º - Nomear, como representante legal responsável por firmar acordos e
transacionar nas audiências de conciliação, a empregada Sra. Cintia Rodrigues Santos e,
como seu suplente, o empregado Sr. Rodrigo Silva de Lima.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

NELSON LEME DA SILVA JUNIOR

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DE SANTA CATARINA

RESOLUÇÃO Nº 178, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

Dispõe sobre a proposta orçamentária para o ano de
2020 do Conselho Regional de Educação Física de
Santa Catarina.

O Presidente do Conselho Regional de Educação Física - 3ª Região - CREF3/SC, no uso
de suas atribuições estatutárias, conforme dispõe o inciso IX do art. 40 do Estatuto do CREF3/SC;

Considerando os princípios constitucionais da moralidade, legalidade,
publicidade e eficiência previstos no art. 37, caput, da CF/88;

Considerando os princípios da Lei de Responsabilidade Fiscal;
Considerando a Lei Federal nº 11.000/2004 que dispõe sobre fixação e

cobrança de contribuições anuais, multas e preços relativos aos serviços relacionados com
as atribuições legais dos Conselhos;

Considerando o disposto na Lei Federal n° 12.197/2010, que fixa limites para o
valor das anuidades devidas ao Conselho Federal e aos Conselhos Regionais de Educação
Física, e o disposto na Lei Federal n° 12.514/2011, que trata das contribuições devidas aos
Conselhos Profissionais em geral;

Considerando o dispositivo no inciso XIII, do art. 23, e inciso IX, do art. 31, do
Estatuto do CREF3/SC;

Considerando a deliberação do Plenário do Conselho Regional de Educação
Física em reunião plenária de 19 de outubro de 2019. resolve:

Art. 1° - Dar publicidade a proposta orçamentária do Conselho Regional de
Educação Física de Santa Catarina - CREF3/SC, devidamente aprovado, para o exercício
financeiro de 2020, que estima a receita em R$ 6.051.029,03 (seis milhões e cinquenta e
um mil e vinte e nove reais e três centavos) e fixa sua despesa em igual importância,
conforme a Lei nº 4.320/1964.

Art. 2º - As receitas foram previstas observando o seguinte desdobramento:
CONTA CONTÁBIL ___ RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS___________TOTAL
6.2.1.1.01 __________RECEITA CORRENTE _______________ R$ 6.051.029,03
6.2.1.1.01.02 _______ RECEITA - CREF3/SC _______________ R$ 5.506.029,03
6.2.1.1.01.04 _______ EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS _________ R$ 100.000,00
6.2.1.1.01.05 _______ FINANCEIRAS _____________________ R$ 445.000,00
___________________TOTAL DA RECEITA ________________R$ 6.051.029,03
Art. 3º - As despesas foram fixadas em observância ao seguinte

desdobramento:
CONTA CONTÁBIL ___ DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS__________TOTAL
6.2.2.1.01.01 _______ DESPESA CORRENTE ________________ R$

5.861.029,03
6.2.2.1.01.02 _______ DESPESAS DE CAPITAL _______________ R$ 190.000,00
___________________TOTAL DA DESPESA ________________ R$ 6.051.029,03

Art. 4° - Para a abertura de créditos adicionais, conforme estabelecido no Título
V da Lei Federal 4.320/64, será exigida, obrigatoriamente, a indicação das fontes de
recursos, ficando o Presidente autorizado a abrir créditos suplementares até o limite de
50% (cinquenta por cento) do total deste orçamento.

Art. 5° - Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2020, revogando-
se todas as disposições em contrário.

IRINEU WOLNEY FURTADO

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
DA 11ª REGIÃO

ACÓRDÃO Nº 1, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019

ACORDAM os Conselheiros do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional da 11ª Região - CREFITO 11 DF/GO, reunidos em sessão da Reunião Plenária
Ordinária de 05 de julho de 2019 e de 18 de outubro de 2019, nos termos dos artigos 7º
e 21 da Lei n.º 6.316/75 em:

Considerando as competências precípuas deste Conselho, assim como o mister
constitucional do Sistema COFFITO/CREFITO's, vertidos nos artigos 6º e 196 da CRFB;

Considerando que toda construção de material de divulgação das profissões,
digital e impresso, tem impacto nacional por envolver questões de saúde púbica que
transcendem a circunscrição do CREFITO 11;

Considerando que este Conselho, notadamente pela administração e gestão
eficientes, conseguiu acumular superávit e goza de excelente saúde financeira, bem como,
por isso, conseguiu fomentar e estimular, por todos os meios, as profissões e a saúde
pública pelo trabalho de conscientização, conhecimento e divulgação das profissões com a
criação de material gráfico impresso e eletrônico;

Considerando que vários Conselhos Regionais e o Conselho Federal já fizeram
uso do material de divulgação construído pelo CREFITO 11 para fins de divulgação,
promoção das profissões, além de orientação aos profissionais e à população sobre as
competências e capacidades profissionais dos fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais,
inclusive em eventos de âmbito nacional, como CONASEMS e Conferência Nacional de
Saúde;

Considerando que outros órgãos da administração pública - secretarias
municipais e estaduais de saúde -, inclusive o Poder Judiciário e o Ministério Público, já
solicitaram ou tiveram tais materiais utilizados em eventos de orientação e promoção à
Saúde Pública tanto internamente como ao público em geral;

Considerando que tais materiais, ao serem doados ao Sistema
COFFITO/CREFITO's, ganham maior amplitude na orientação, divulgação e informação das
profissões, continuam atendendo ao interesse público, bem como ainda podem ser
utilizados nesta nova condição pelo próprio CREFITO 11;

DOAR ao Sistema COFFITO/CREFITO's, por intermédio do CONSELHO FEDERAL
DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL - COFFITO, todo o material e artes
desenvolvidos pelo CREFITO 11, de todas as campanhas lançadas pelo CREFITO 11,
promovendo em todo material - totalmente desenvolvidos pelo CREFITO 11 -, a adequação
de logomarca para fins de constar nos materiais a identificação do Sistema
CO F F I T O / C R E F I T O ' s .

QUÓRUM: Dr. Bruno Metre Fernandes - Presidente, Dra. Angela Maria
Sacramento - Vice-presidente, Dr. Allan Keyser de Souza Raimundo - Diretor Tesoureiro, Dr.
Afonso Jorge Venutolo Duarte - Diretor Secretário, Dr. Renato de Freitas Hoelzle Junior -
Conselheiro Efetivo - Levy Aniceto Santana.

BRUNO METRE FERNANDES
Presidente do Conselho

AFONSO JORGE VENUTOLO DUARTE
Diretor-Secretário

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
DA 3ª REGIÃO

ACÓRDÃO Nº 250, DE 4 DE JULHO DE 2019

PROCESSO ÉTICO-DISCIPLINAR Nº: 106/18
EMENTA: ABSOLVIÇÃO DA REPRESENTADA E CONSEQUENTE ARQUIVAMENTO DO FEITO. V.U.

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo ético-disciplinar nº
106/18, em que é representada a profissional Fisioterapeuta Dra. L. T. T., e adotado o voto
do Conselheiro Relator, que passa a fazer parte do presente:

"ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-3, por unanimidade, pela absolvição da
representada e consequente arquivamento do feito. Fica designado para elaboração do
acórdão o Conselheiro Relator, Dr. Gerson Ferreira Aguiar".

A sessão de julgamento teve a presença dos Conselheiros:
O Presidente, Dr. José Renato de Oliveira Leite, o Vice-Presidente, Dr. Adriano

Conrado Rodrigues, o Diretor-Secretário, Dr. Eduardo Filoni, o Diretor Tesoureiro, Dr. Elias
Ferreira Porto os Conselheiros Efetivos, Dr. Luiz Fernando de Oliveira Moderno, Dr. Gerson
Ferreira Aguiar, Dra. Susilene Maria Tonelli Nardi, Dra. Tatiani Marques Rossini e Dr.
Demosthenes Santana Silva.

GERSON FERREIRA AGUIAR
Conselheiro-Relator

ACÓRDÃO Nº 253, DE 11 DE JULHO DE 2019

PROCESSO ÉTICO-DISCIPLINAR Nº: 12/18
EMENTA: ADVERTÊNCIA. INFRAÇÃO AOS ARTIGOS 2º, 3º, 25, INCISO VII DA RESOLUÇÃO
COFFITO 424/13. V.U.

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo ético-disciplinar nº 12/18,
em que é representada a profissional Fisioterapeuta Dra. J. de O. S., e adotado o voto do
Conselheiro Relator, que passa a fazer parte do presente:

"ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-3, por unanimidade, pela penalidade
de advertência, visto infração aos artigos 2º, 3º, 25, inciso VII da Resolução COFFITO
424/13. Fica designado para elaboração do acórdão o Conselheiro Relator, Dr. Gerson
Ferreira Aguiar."

A sessão de julgamento teve a presença dos Conselheiros:
O Presidente, Dr. José Renato de Oliveira Leite, o Vice-Presidente, Dr. Adriano

Conrado Rodrigues, o Diretor-Secretário, Dr. Eduardo Filoni, o Diretor Tesoureiro, Dr. Elias
Ferreira Porto os Conselheiros Efetivos, Dr. Luiz Fernando de Oliveira Moderno, Dr. Gerson
Ferreira Aguiar, Dra. Susilene Maria Tonelli Nardi, Dra. Tatiani Marques Rossini e Dr.
Demosthenes Santana Silva.

GERSON FERREIRA AGUIAR
Conselheiro-Relator

ACÓRDÃO Nº 257, DE 18 DE JULHO DE 2019

PROCESSO ÉTICO-DISCIPLINAR Nº: 75/18
EMENTA: ADVERTÊNCIA. INFRAÇÃO A RESOLUÇÃO COFFITO 432/12.V.U.

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo ético-disciplinar nº
75/18, em que é representada a profissional Fisioterapeuta Dra. D. V., e adotado o
voto do Conselheiro Relator, que passa a fazer parte do presente:

"ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-3, por unanimidade, pela penalidade
de advertência, visto infração à Resolução COFFITO 432/12. O Sr. Presidente solicitou
encaminhamento de ofício para a Universidade Nove de Julho dando conta do
ocorrido, indicando o nome do aluno envolvido e solicitando melhor orientação da
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faculdade aos acadêmicos do curso de fisioterapia. Fica designado para elaboração do
acórdão o Conselheiro Relator, Dr. Gerson Ferreira Aguiar. "

A sessão de julgamento teve a presença dos Conselheiros:
O Presidente Dr. José Renato de Oliveira Leite, o Vice-Presidente Dr.

Adriano Conrado Rodrigues, o Diretor-Secretário Dr. Eduardo Filoni, o Diretor
Tesoureiro Dr. Elias Ferreira Porto, os Conselheiros Efetivos Dr. Luiz Fernando de
Oliveira Moderno, Dr. Gerson Ferreira Aguiar, Dra. Susilene Maria Tonelli Nardi, Dra.
Tatiani Marques Rossini e Dr. Demosthenes Santana Silva Júnior.

GERSON FERREIRA AGUIAR
Conselheiro-Relator

ACÓRDÃO Nº 262, DE 18 DE JULHO DE 2019

PROCESSO ÉTICO-DISCIPLINAR Nº: 74/18
EMENTA: ADVERTÊNCIA. MULTA. INFRAÇÃO A RESOLUÇÃO COFFITO 414/12. INFRAÇÃO
RESOLUÇÃO COFFITO 444/14. INFRAÇÃO RESOLUÇÃO COFFITO 424.DETERMINAÇÃO DE
NOVA DILIGÊNCIA.V.U.

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo ético-disciplinar nº 74/18,
em que é representado o profissional Fisioterapeuta Dr. A. A. dos R., e adotado o voto do
Conselheiro Relator, que passa a fazer parte do presente:

"ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-3, por unanimidade, pela penalidade
de advertência cumulada a multa de 1 (uma) anuidade, visto infração a Resolução COFFITO
414/12 em seu artigo 1º, Resolução COFFITO 444/14 e Resolução COFFITO 424/13 em seu
artigo 9º, inciso VII. O Sr. Presidente determinou que seja feita nova diligência no local
pelo DEFIS. Fica designado para elaboração do acórdão o Conselheiro Relator, Dr. Eduardo
Filoni".

A sessão de julgamento teve a presença dos Conselheiros:
O Presidente Dr. José Renato de Oliveira Leite, o Vice-Presidente Dr. Adriano

Conrado Rodrigues, o Diretor-Secretário Dr. Eduardo Filoni, o Diretor Tesoureiro Dr. Elias
Ferreira Porto, os Conselheiros Efetivos Dr. Luiz Fernando de Oliveira Moderno, Dr. Gerson
Ferreira Aguiar, Dra. Susilene Maria Tonelli Nardi, Dra. Tatiani Marques Rossini e Dr.
Demosthenes Santana Silva Júnior.

EDUARDO FILONI
Conselheiro-Relator

ACÓRDÃO Nº 269, DE 25 DE JULHO DE 2019

PROCESSO ÉTICO-DISCIPLINAR Nº: 114/18
EMENTA: ABSOLVIÇÃO. ARQUIVAMENTO DO FEITO.V.U

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo ético-disciplinar nº
114/18, em que é representado o profissional Fisioterapeuta Dr. S. A. de O., e adotado o
voto do Conselheiro Relator, que passa a fazer parte do presente:

"ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-3, por unanimidade, pela absolvição do
profissional e arquivamento do feito. Fica designado para elaboração do acórdão o
Conselheiro Relator, Dr. Gerson Ferreira Aguiar".

A sessão de julgamento teve a presença dos Conselheiros:
O Presidente Dr. José Renato de Oliveira Leite, o Vice-Presidente Dr. Adriano

Conrado Rodrigues, o Diretor-Secretário Dr. Eduardo Filoni, o Diretor Tesoureiro Dr. Elias
Ferreira Porto e Conselheiros Efetivos Dr. Luiz Fernando de Oliveira Moderno, Dr. Gerson
Ferreira Aguiar, Dra. Susilene Maria Tonelli Nardi, Dra. Tatiani Marques Rossini e Dr.
Demosthenes Santana Silva Júnior.

GERSON FERREIRA AGUIAR
Conselheiro-Relator

ACÓRDÃO Nº 347, DE 29 DE AGOSTO DE 2019

PROCESSO ÉTICO-DISCIPLINAR Nº: 25/18
EMENTA: PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA. INFRAÇÃO AO ARTIGO 12 DA LEI 6316/75 E
ARTIGO 3º DA RESOLUÇÃO COFFITO 424/13.V.U.

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo ético-disciplinar nº 25/18,
em que são representadas as profissionais Fisioterapeutas Dra. C. C. P. G. e Dra. A. C. B.,
e adotado o voto do Conselheiro Relator, que passa a fazer parte do presente:

"ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-3, por unanimidade, pela absolvição da
Dra. C. C. P. G. e condenação da Dra. A. C. B. a penalidade de advertência, visto infração
ao artigo 12 da Lei 6316/75 e artigo 3º da Resolução COFFITO 424/13. Fica designado para
elaboração do acórdão o Conselheiro Relator, Dr. Gerson Ferreira Aguiar. "

A sessão de julgamento teve a presença dos Conselheiros:
O Presidente Dr. José Renato de Oliveira Leite, o Vice-Presidente Dr. Adriano

Conrado Rodrigues, o Diretor-Secretário Dr. Eduardo Filoni, o Diretor Tesoureiro Dr. Elias
Ferreira Porto, os Conselheiros Efetivos, Dr. Luiz Fernando de Oliveira Moderno, Dr. Gerson
Ferreira Aguiar e os Conselheiros Suplentes que nesta Plenária atuam como Efetivos, Dra.
Renata Cristina Rocha, Dr. Alexandre Martinho e Dr. Jonatas Silva Souza. Ausências
justificadas: Dra. Susilene Maria Tonelli Nardi, Dra. Tatiani Marques Rossini e Dr.
Demosthenes Santana Silva Júnior.

GERSON FERREIRA AGUIAR
Conselheiro-Relator

ACÓRDÃO Nº 348, DE 29 DE AGOSTO DE 2019

PROCESSO ÉTICO-DISCIPLINAR Nº: 01/19
EMENTA: SUSPENSÃO DO FEITO ATÉ QUE SE TENHA A EVOLUÇÃO DO INQUÉRITO
POLICIAL. PROCESSO PENAL. POSTERIORMENTE O PRESENTE FEITO RETORNARÁ A ESTA
PLENÁRIA .V.U.

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo ético-disciplinar nº
01/19, em que é representado o profissional Fisioterapeuta Dr. N. T. S., e adotado o
voto do Conselheiro Relator, que passa a fazer parte do presente:

"ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-3, por unanimidade, pela suspensão
do feito até que tenha-se a evolução do inquérito policial, a fim de obter informação
acerca da abertura ou não de processo penal. Devendo, posteriormente, o presente
feito retornar a esta Plenária. Fica designado para elaboração do acórdão o Conselheiro
Relator, Dr. Luiz Fernando de Oliveira Moderno. "

A sessão de julgamento teve a presença dos Conselheiros:
O Presidente Dr. José Renato de Oliveira Leite, o Vice-Presidente Dr.

Adriano Conrado Rodrigues, o Diretor-Secretário Dr. Eduardo Filoni, o Diretor
Tesoureiro Dr. Elias Ferreira Porto, os Conselheiros Efetivos, Dr. Luiz Fernando de
Oliveira Moderno, Dr. Gerson Ferreira Aguiar e os Conselheiros Suplentes que nesta
Plenária atuam como Efetivos, Dra. Renata Cristina Rocha, Dr. Alexandre Martinho e Dr.
Jonatas Silva Souza. Ausências justificadas: Dra. Susilene Maria Tonelli Nardi, Dra.
Tatiani Marques Rossini e Dr. Demosthenes Santana Silva Júnior.

LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA MODERNO
Conselheiro-Relator

ACÓRDÃO Nº 349, DE 29 DE AGOSTO DE 2019

PROCESSO ÉTICO-DISCIPLINAR Nº: 54/17
EMENTA: REPREENSÃO. INFRAÇÃO AO ARTIGO 35, DA RESOLUÇÃO COFFITO 424/13.V.U.

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo ético-disciplinar nº 54/17,
em que é representado o profissional Fisioterapeuta Dr. R. M. F., e adotado o voto do
Conselheiro Relator, que passa a fazer parte do presente:

"ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-3, por unanimidade, pela penalidade
de repreensão, visto infração ao artigo 35, da Resolução COFFITO 424/13. Fica designado
para elaboração do acórdão o Conselheiro Relator, Dr. Luiz Fernando de Oliveira Moderno.
"A sessão de julgamento teve a presença dos Conselheiros:

O Presidente Dr. José Renato de Oliveira Leite, o Vice-Presidente Dr. Adriano
Conrado Rodrigues, o Diretor-Secretário Dr. Eduardo Filoni, o Diretor Tesoureiro Dr. Elias
Ferreira Porto, os Conselheiros Efetivos, Dr. Luiz Fernando de Oliveira Moderno, Dr. Gerson
Ferreira Aguiar e os Conselheiros Suplentes que nesta Plenária atuam como Efetivos, Dra.
Renata Cristina Rocha, Dr. Alexandre Martinho e Dr. Jonatas Silva Souza. Ausências
justificadas: Dra. Susilene Maria Tonelli Nardi, Dra. Tatiani Marques Rossini e Dr.
Demosthenes Santana Silva Júnior.

LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA MODERNO
Conselheiro-Relator

ACÓRDÃO Nº 352, DE 12 DE SETEMBRO DE 2019

PROCESSO ÉTICO-DISCIPLINAR Nº: 04/16
EMENTA: SUSPENSÃO DO PRESENTE FEITO. EM CASO DE QUEBRA DE ACORDO SUSPENSÃO
DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL ATÉ A QUITAÇÃO DOS DÉBITOS.V.U.

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo ético-disciplinar nº 04/16,
em que é representada a profissional Dra. K. da S. F, e adotado o voto do Conselheiro
Relator, que passa a fazer parte do presente:

"ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-3, por unanimidade, pela suspensão do
presente feito até a quitação do débito e, em caso de quebra do acordo, que seja suspenso
o exercício profissional até a quitação dos débitos. Fica designado para elaboração do
acórdão o Conselheiro Relator, Dr. Gerson Ferreira Aguiar. "

A sessão de julgamento teve a presença dos Conselheiros:
O Presidente, Dr. José Renato de Oliveira Leite, o Vice-Presidente, Dr. Adriano

Conrado Rodrigues, o Diretor-Secretário, Dr. Eduardo Filoni, o Diretor Tesoureiro, Dr. Elias
Ferreira Porto os Conselheiros Efetivos, Dr. Luiz Fernando de Oliveira Moderno, Dr. Gerson
Ferreira Aguiar, Dra. Susilene Maria Tonelli Nardi, Dr. Demosthenes Santana Silva Júnior e
da Conselheira Suplente que nesta Plenária atua como Efetiva, Dra. Renata Cristina Rocha.
Ausências justificadas: Dra. Tatiani Marques Rossini

GERSON FERREIRA AGUIAR
Conselheiro-Relator

ACÓRDÃO Nº 354, DE 12 DE SETEMBRO DE 2019

PROCESSO ÉTICO-DISCIPLINAR Nº: 97/15
EMENTA: SUSPENSÃO DO PRESENTE FEITO. EM CASO DE QUEBRA DE ACORDO SUSPENSÃO
DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL ATÉ A QUITAÇÃO DOS DÉBITOS.V.U.

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo ético-disciplinar nº 97/15,
em que é representado o profissional Dr. M. M. M., e adotado o voto do Conselheiro
Relator, que passa a fazer parte do presente:

"ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-3, por unanimidade, pela suspensão do
presente feito até a quitação do débito e, em caso de quebra do acordo, que seja suspenso
o exercício profissional até a quitação dos débitos. Fica designado para elaboração do
acórdão a Conselheira Relatora, Dra. Susilene Maria Tonelli Nardi."

A sessão de julgamento teve a presença dos Conselheiros:
O Presidente, Dr. José Renato de Oliveira Leite, o Vice-Presidente, Dr. Adriano

Conrado Rodrigues, o Diretor-Secretário, Dr. Eduardo Filoni, o Diretor Tesoureiro, Dr. Elias
Ferreira Porto os Conselheiros Efetivos, Dr. Luiz Fernando de Oliveira Moderno, Dr. Gerson
Ferreira Aguiar, Dra. Susilene Maria Tonelli Nardi, Dr. Demosthenes Santana Silva Júnior e
da Conselheira Suplente que nesta Plenária atua como Efetiva, Dra. Renata Cristina Rocha.
Ausências justificadas: Dra. Tatiani Marques Rossini

SUSILENE MARIA TONELLI NARDI
Conselheira-Relatora

ACÓRDÃO Nº 355, DE 12 DE SETEMBRO DE 2019

PROCESSO ÉTICO-DISCIPLINAR Nº: 64/15
EMENTA: DÉBITOS. ANUIDADES. QUINZE DIAS PARA ACORDO OU COMPROVAÇÃO DE
QUITAÇÃO. SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL V.U.

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo ético-disciplinar nº 64/15,
em que é representado o profissional Dr. A. L. B. C., e adotado o voto do Conselheiro
Relator, que passa a fazer parte do presente:

"ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-3, por unanimidade, pela notificação
do profissional pelo Departamento de Cobrança para que se conceda o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o profissional apresente a quitação das parcelas em atraso ou
quite o total de débitos, caso o mencionado não se concretize ou seja o acordo
descumprido, que seja suspenso o exercício profissional até o pagamento integral do
débito. Fica designado para elaboração do acórdão o Conselheiro Relator, Dr. Elias Ferreira
Porto. "

A sessão de julgamento teve a presença dos Conselheiros:
O Presidente, Dr. José Renato de Oliveira Leite, o Vice-Presidente, Dr. Adriano

Conrado Rodrigues, o Diretor-Secretário, Dr. Eduardo Filoni, o Diretor Tesoureiro, Dr. Elias
Ferreira Porto os Conselheiros Efetivos, Dr. Luiz Fernando de Oliveira Moderno, Dr. Gerson
Ferreira Aguiar, Dra. Susilene Maria Tonelli Nardi, Dr. Demosthenes Santana Silva Júnior e
da Conselheira Suplente que nesta Plenária atua como Efetiva, Dra. Renata Cristina Rocha.
Ausências justificadas: Dra. Tatiani Marques Rossini

ELIAS FERREIRA PORTO
Conselheiro-Relator

ACÓRDÃO Nº 357, DE 12 DE SETEMBRO DE 2019

PROCESSO ÉTICO-DISCIPLINAR Nº: 250/15
EMENTA: 15 (QUINZE) DIAS PARA COMPROVAÇÃO DE QUITAÇÃO DAS PARCELAS.
QUITAÇÃO DO DÉBITO. CELEBRAÇÃO DE ACORDO. ACORDO DESCUMPRIDO SUSPENSÃO
DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL.V.U.

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo ético-disciplinar nº
250/15, em que é representado o profissional Fisioterapeuta Dra. D. de O. B., e
adotado o voto do Conselheiro Relator, que passa a fazer parte do presente:

"ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-3, por unanimidade, pela notificação
da profissional pelo Departamento de Cobrança para que se conceda o prazo de 15
(quinze) dias úteis para, comprovação de quitação das parcelas em atraso, quitação do
débito ou celebração de acordo financeiro e, caso o mencionado não se concretize ou
seja o acordo descumprido, que seja suspenso o exercício profissional até o pagamento
integral do débito. Havendo celebração de acordo, que seja o processo ético suspenso
e, no caso de quitação, o mencionado feito deverá ser extinto e consequentemente
arquivado. Fica designado para elaboração do acórdão o Conselheiro Relator, Dr. Elias
Ferreira Porto. "

A sessão de julgamento teve a presença dos Conselheiros:
O Presidente, Dr. José Renato de Oliveira Leite, o Vice-Presidente, Dr.

Adriano Conrado Rodrigues, o Diretor-Secretário, Dr. Eduardo Filoni, o Diretor
Tesoureiro, Dr. Elias Ferreira Porto os Conselheiros Efetivos, Dr. Luiz Fernando de
Oliveira Moderno, Dr. Gerson Ferreira Aguiar, Dra. Susilene Maria Tonelli Nardi, Dr.
Demosthenes Santana Silva Júnior e da Conselheira Suplente que nesta Plenária atua
como Efetiva, Dra. Renata Cristina Rocha. Ausências justificadas: Dra. Tatiani Marques
Rossini

ELIAS FERREIRA PORTO
Conselheiro-Relator
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ACÓRDÃO Nº 358, DE 12 DE SETEMBRO DE 2019

PROCESSO ÉTICO-DISCIPLINAR Nº: 122/18
EMENTA: 15 (QUINZE) DIAS PARA COMPROVAÇÃO DE QUITAÇÃO DAS PARCELAS.
QUITAÇÃO DO DÉBITO. CELEBRAÇÃO DE ACORDO. ACORDO DESCUMPRIDO SUSPENSÃO DO
EXERCÍCIO PROFISSIONAL.V.U.

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo ético-disciplinar nº
122/18, em que é representado o profissional Fisioterapeuta Dra. M. A. B., e adotado o
voto do Conselheiro Relator, que passa a fazer parte do presente:

"ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-3, por unanimidade, pela notificação da
profissional pelo Departamento de Cobrança para que se conceda o prazo de 15 (quinze)
dias úteis para quitação total dos débitos, caso o mencionado não se concretize, que seja
suspenso o exercício profissional até o pagamento integral do débito. Fica designado para
elaboração do acórdão o Conselheiro Relator, Dr. Luiz Fernando de Oliveira Moderno. "

A sessão de julgamento teve a presença dos Conselheiros:
O Presidente, Dr. José Renato de Oliveira Leite, o Vice-Presidente, Dr. Adriano

Conrado Rodrigues, o Diretor-Secretário, Dr. Eduardo Filoni, o Diretor Tesoureiro, Dr. Elias
Ferreira Porto os Conselheiros Efetivos, Dr. Luiz Fernando de Oliveira Moderno, Dr. Gerson
Ferreira Aguiar, Dra. Susilene Maria Tonelli Nardi, Dr. Demosthenes Santana Silva Júnior e
da Conselheira Suplente que nesta Plenária atua como Efetiva, Dra. Renata Cristina Rocha.
Ausências justificadas: Dra. Tatiani Marques Rossini

LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA MODERNO
Conselheiro-Relator

ACÓRDÃO Nº 359, DE 12 DE SETEMBRO DE 2019

PROCESSO ÉTICO-DISCIPLINAR Nº: 56/18
EMENTA: REPREENSÃO. SOLICITAÇÃO DE NOVA FISCALIZAÇÃO NO LOCAL. INFRAÇÃO A
RESOLUÇÃO COFFITO Nº 8/78.V.U.

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo ético-disciplinar nº 56/18,
em que é representado o profissional Fisioterapeuta Dr. A. F. de S., e adotado o voto do
Conselheiro Relator, que passa a fazer parte do presente:

"ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-3, por unanimidade, pela penalidade
de repreensão e solicitação de nova fiscalização no local, visto infração a Resolução
COFFITO nº 8/78. Fica designado para elaboração do acórdão o Conselheiro Relator, Dr.
Gerson Ferreira Aguiar. "

A sessão de julgamento teve a presença dos Conselheiros:
O Presidente, Dr. José Renato de Oliveira Leite, o Vice-Presidente, Dr. Adriano

Conrado Rodrigues, o Diretor-Secretário, Dr. Eduardo Filoni, o Diretor Tesoureiro, Dr. Elias
Ferreira Porto os Conselheiros Efetivos, Dr. Luiz Fernando de Oliveira Moderno, Dr. Gerson
Ferreira Aguiar, Dra. Susilene Maria Tonelli Nardi, Dr. Demosthenes Santana Silva Júnior e
da Conselheira Suplente que nesta Plenária atua como Efetiva, Dra. Renata Cristina Rocha.
Ausências justificadas: Dra. Tatiani Marques Rossini

GERSON FERREIRA AGUIAR
Conselheiro-Relator

ACÓRDÃO Nº 362, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

PROCESSO ÉTICO-DISCIPLINAR Nº: 130/18
EMENTA: ADVERTÊNCIA, VISTO INFRAÇÃO AO ARTIGO 35, RESOLUÇÃO COFFITO 424/13.V.U.

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo ético-disciplinar nº
130/18, em que é representado o profissional Fisioterapeuta Dr. D. A. P., e adotado o voto
do Conselheiro Relator, que passa a fazer parte do presente:

"ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-3, por unanimidade, pela penalidade
de advertência, visto infração ao artigo 35, Resolução COFFITO 424/13. Fica designado para
elaboração do acórdão o Conselheiro Relator, Dr. Luiz Fernando de Oliveira Moderno. "

A sessão de julgamento teve a presença dos Conselheiros:
O Presidente, Dr. José Renato de Oliveira Leite, o Vice-Presidente, Dr. Adriano

Conrado Rodrigues, o Diretor-Secretário, Dr. Eduardo Filoni, o Diretor Tesoureiro, Dr. Elias
Ferreira Porto os Conselheiros Efetivos, Dr. Luiz Fernando de Oliveira Moderno, Dr. Gerson
Ferreira Aguiar, Dra. Tatiani Marques Rossini, Dra. Susilene Maria Tonelli Nardi, Dr.
Demosthenes Santana Silva Júnior e da Conselheira Suplente que nesta Plenária atua como
Efetiva, Dra. Renata Cristina Rocha.

LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA MODERNO
Conselheiro-Relator

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE MINAS GERAIS

ACÓ R DÃO S

Processo Ético nº 130/2016 - Denunciado: Mateus David Cecotti - MG-CD-42.654.
Denunciante: Miriam de Fátima Machado. Assunto: Denúncia - Tratamento
Odontológico Inadequado. Acórdão CRO-MG nº 50/2017. Acórdão CFO nº 2606/2019.
Decisão: CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL, conforme julgamento realizado
pelo CRO-MG em 22/09/2017 e pelo CFO em 27/03/2019.

Processo Ético nº 17/2017 - Indiciado: Glaidson Santos Louzada - MG-CD-32.806.
Assunto: Desrespeito à Entidade de Classe. Acórdão CRO-MG nº 06/2018. Acórdão CFO
nº 2669/2019. Decisão: CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL cumulado com
PENA PECUNIÁRIA de 08 (OITO) ANUIDADES, conforme julgamento realizado pelo CRO-
MG em 16/03/2018 e pelo CFO em 23/05/2019.

Processo Ético nº 70/2017 - Denunciada: Magali Cavalcanti Monteiro - MG-CD-14.535.
Denunciante: Sandra Mara Santos. Assunto: Tratamento Odontológico Inadequado. Acórdão
nº 13/2019. Decisão: CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL cumulado com PENA
PECUNIÁRIA de 05 (CINCO) ANUIDADES, conforme julgamento realizado em 07/05/2019.

Processo Ético nº 18/2018 - Indiciada: Caroline Santos Magalhães - MG-CD-46.718. Assunto:
Uso de Denominação de Pessoa Jurídica Sem Inscrição no CRO-MG. Acórdão nº 53/2019.
Decisão: CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL cumulado com PENA PECUNIÁRIA de
05 (CINCO) ANUIDADES, conforme julgamento realizado em 28/06/2019.

Processo Ético nº 135/2018 - Denunciado: Mário Luiz Durante Zerbini - MG-CD-48.562. Assunto:
Prática de Ato Ilícito do Exercício da Profissão / Abandono de Tratamento. Acórdão nº 64/2019.
Decisão: SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL POR 07 (SETE) DIAS cumulado com PENA
PECUNIÁRIA de 08 (OITO) ANUIDADES, conforme julgamento realizado em 09/07/2019.

Processo Ético nº 148/2018 - Denunciado: Paulo Henrique Cerqueira Iunes - MG-CD-18.591.
Denunciante: Nery Luiz dos Santos. Assunto: Tratamento Odontológico Inadequado. Acórdão
nº 76/2019. Decisão: CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL cumulado com PENA
PECUNIÁRIA de 05 (CINCO) ANUIDADES, conforme julgamento realizado em 06/08/2019.

Processo Ético nº 163/2018 - Denunciado: Júlio Augusto Freixo Chivitarese - MG-CD-19.989.
Denunciante: Maria de Lourdes Viana. Assunto: Tratamento Odontológico Inadequado. Acórdão
nº 93/2019. Decisão: CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL cumulado com PENA
PECUNIÁRIA de 05 (CINCO) ANUIDADES, conforme julgamento realizado em 20/08/2019.

Processo Ético nº 184/2018 - Denunciado: Fagner Oziel Lopes dos Santos - MG-CD-43.588.
Assunto: Acobertamento do Exercício Irregular da Profissão. Acórdão nº 95/2019. Decisão:
SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL POR 08 (OITO) DIAS cumulado com PENA
PECUNIÁRIA de 08 (OITO) ANUIDADES, conforme julgamento realizado em 20/08/2019.

Processo Ético nº 185/2018 - Denunciado: Diego Tavares de Matos - MG-CD-22.646.
Denunciante: Augusta Esteves da Silva. Assunto: Abandono de Tratamento. Acórdão nº
96/2019. Decisão: SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL POR 30 (TRINTA) DIAS
cumulado com PENA PECUNIÁRIA de 25 (VINTE E CINCO) ANUIDADES, conforme
julgamento realizado em 20/08/2019

Processo Ético nº 188/2018 - Denunciado: Helder Luiz Rodrigues - MG-CD-15.648.
Denunciante: Fátima Maria da Visitação Lopes. Assunto: Abandono de Tratamento. Acórdão
nº 97/2019. Decisão: CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL cumulado com PENA
PECUNIÁRIA de 05 (CINCO) ANUIDADES, conforme julgamento realizado em 20/08/2019.

Processo Ético nº 11/2019 - Indiciada: Lílian Gaspar Costa Tavares - MG-TSB-5.005.
Assunto: Exercício Ilegal da Odontologia - Extrapolar Funções. Acórdão nº 107/2019.
Decisão: CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL cumulado com PENA PECUNIÁRIA
de 08 (OITO) ANUIDADES, conforme julgamento realizado em 03/09/2019.

Processo Ético nº 12/2019 - Indiciada: Ana Paula de Oliveira Ribeiro - MG-CD-43.033.
Assunto: Acobertamento do Exercício Ilegal da Odontologia. Acórdão nº 108/2019.
Decisão: CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL cumulado com PENA PECUNIÁRIA
de 08 (OITO) ANUIDADES, conforme julgamento realizado em 03/09/2019.

Processo Ético nº 12/2019 - Indiciado: Jan Paulo de Oliveira - MG-CD-28.201. Assunto:
Acobertamento do Exercício Ilegal da Odontologia. Acórdão nº 108/2019. Decisão:
CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL cumulado com PENA PECUNIÁRIA de 08
(OITO) ANUIDADES, conforme julgamento realizado em 03/09/2019.

ALBERTO MAGNO DA ROCHA SILVA, CD
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 20ª REGIÃO

PORTARIA Nº 91, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA - 20ª REGIÃO, no uso das
atribuições do art. 17 da Lei nº 2.800 de 18 de junho de 1956 e do art. 5º da Resolução
Ordinária nº 15.508/2008 (D.O.U nº 02/06/2008), conforme decisão dos Conselheiros
membros do Plenário desta Autarquia na sessão realizada em 31 de outubro de 2019,
resolve:

Art. 1º Tornar pública o orçamento-programa e plano de ação para o exercício
de 2020, aprovado em sessão plenária ordinária, segundo os princípios da Lei nº 2.800/56,
Lei nº 4.320/64 e Decreto nº 2.829/98, conforme QUADRO GERAL DE RECEITAS E
DESPESAS, Anexo - I desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ MIGUEL SKROBOT JUNIOR

ANEXO I

Quadro geral de Receitas e Despesas Orçamentárias - 2020

. RECEITAS CORRENTES R$ 2.180.000,00

. RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES R$ 1.694.000,00

. RECEITAS DE SERVIÇOS R$ 164.600,00

. RECEITAS PATRIMONIAIS R$ 10.000,00

. OUTRAS RECEITAS CORRENTES R$ 313.400,00

. DESPESAS CORRENTES R$ 1.944.000,00

. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS R$ 710.000,00

. OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 1.234.900,00

. INVESTIMENTOS R$ 45.000,00

. RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 191.000,00

CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS
DO ESTADO DA BAHIA - CRTBA

PORTARIA Nº 35, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

Regulamenta no âmbito do CRT-BA os
procedimentos para a concessão de Diária, Jeton,
Auxílio Representação, Adicional de embarque e
desembarque, emissão de passagem aérea e
terrestre e deslocamento terrestre com veículo
próprio e dá outras providências.

O CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO ESTADO DA BAHIA, no
uso das competências que lhe confere a Lei nº 13.639 de 2018 e o Regimento Interno.

Considerando que nos termos do disposto na Lei nº 11.000, de 2004 os
conselhos de fiscalização das profissões regulamentadas ficam autorizados a normatizar a
concessão de diária, jeton e auxílio de representação, fixando o valor máximo para todo
o conjunto fiscalizador;

Considerando as disposições contidas no Decreto nº 5.992/2006 - Presidência
da República, publicado no D.O.U de 22.08.2012 e na Portaria MPOG nº 505/2009 -
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, publicada no D.O.U de 30.12.2009;

Considerando as disposições contidas no Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro
de 1967, e suas alterações;

Considerando que os Conselhos de Técnicos Industriais são entidades criadas
por lei, com atribuições de fiscalizar e normatizar o exercício profissional do técnico
industrial, mantidas com recursos próprios e não recebedoras de subvenções ou
transferências advindas do Orçamento da União;

Considerando as disposições contidas no Acórdão nº 1925/2019 - TCU -
Plenário Processo nº TC 036.608/2016-5 Apenso nº TC 023.523/2017-4 e 023.517/2017-4,
do Tribunal de Contas da União;

Considerando os termos do disposto no art. 9º da Resolução CFT nº 077, de
25 de setembro de 2019;, resolve:

Art. 1º. Para efeitos e compreensão desta Resolução entende-se por definição de:
DIÁRIA: Valor pago por dia de afastamento da sede do CRT-BA, ou do local de

domicílio, aos Diretores, Conselheiros, Funcionários ou Convidados destinando-se a
indenização por despesas extraordinárias com pernoite (hotel ou pousada), alimentação e
locomoção urbana, no desempenho de atividade estritamente de interesse do órgão,
mediante prévia e justificada convocação. Considerar-se-á para efeito de contagem do
número de diárias os pernoites.

MEIA-DIÁRIA: Observado o inciso anterior a meia-diária será concedida se o beneficiário
iniciar o retorno ao seu domicílio ou à sede do CRT-BA, após o meio-dia do dia de retorno;
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JETON: Valor pago aos Diretores e Conselheiros destinando a indenização de
despesas com alimentação e deslocamento urbano para representação do CRT-BA em
reuniões, sessões, plenárias ou assembleias, com função deliberativa, limitada a 50% do
valor da diária;

AUXÍLIO REPRESENTAÇÃO: Valor pago aos Diretores e Conselheiros para
indenização de despesas com alimentação e deslocamento urbano decorrentes das
atividades externas de representação institucional junto a terceiros em caráter político-
institucional, limitada a 50% do valor da diária;

ADICIONAL DE EMBARQUE E DESEMBARQUE: Valor pago aos Diretores,
Conselheiros, Funcionários ou convidados para indenização de despesas decorrentes do
translado entre o local de residência ou trabalho ao local de embarque, deste para o
hotel/pousado ou local onde desempenhará suas tarefas e vice-versa cumulativamente
com diária, meia-diária, jeton ou auxilio representação;

REGIÃO METROPOLITANA: Região formada pelo conjunto de diferentes
municípios próximos e interligados entre si ao redor de uma grande metrópole, definida
por Lei Estadual.

§1º. Com exceção do adicional de embarque e desembarque não haverá
pagamento cumulativo entre diária, meia diária, jeton ou auxílio representação.

§2º. Fica limitado em 1 (um) a quantidade de jetons por dia,
independentemente do número de reuniões que beneficiário participar.

Art. 2º. Os beneficiários do pagamento dos valores a título de diária, meia-
diária, jeton, auxílio representação e adicional de embarque estão obrigados a apresentar
relatório sucinto da atividade desempenhada e lista de presença ou outro meio de
comprovação do comparecimento em reuniões, plenárias, sessões ou assembleias.

Art. 3º. O valor para pagamento de diária quando em viagem dentro do
território nacional para o exercício de 2019 será de R$ 660,00 (seiscentos e sessenta
reais), aplicando-se o reajuste para os anos seguintes pelo INPC - Índice Nacional de
Preços ao Consumidor acumulado ou o índice que venha a substituí-lo.

§1º. Através de Deliberação Plenária o reajuste anual do valor da diária em
viagens nacionais será definido na mesma sessão que deliberar o orçamento para o
exercício seguinte, passando a valer a partir de primeiro de janeiro.

§2º. O valor para pagamento da meia-diária, jeton e auxílio representação
corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da diária definida nos termos do
caput deste artigo.

§3º. O valor para pagamento de Adicional de embarque e desembarque
corresponderá a 70% (setenta por cento) do valor da diária definida nos termos do caput
deste artigo, pago em única vez por convocação e cumulativamente com diária, meia-
diária, jeton ou auxilio representação.

Art. 4º. O valor para pagamento de diária quando em viagem ao exterior no
ano exercício de 2019 será:

I- De €$ 500,00 (quinhentos euros) para Diretores e Conselheiros quando a
viagem for para países da África, Ásia, Europa, Oceania e Oriente Médio, aplicando-se o
reajuste para os anos seguintes o índice da Inflação Harmonizada Histórica da Europa ou
o índice que venha a substituí-lo.

II- De US$ 500,00 (quinhentos dólares americanos) para Diretores e
Conselheiros quando a viagem for para destinos diversos do inciso anterior aplicando-se
o reajuste para os anos seguintes o IPC Americano ou o índice que venha a substituí-
lo.

III- De €$ 400,00 (quatrocentos euros) para funcionários e convidados quando
a viagem for para países da África, Ásia, Europa, Oceania e Oriente Médio, aplicando-se
o reajuste para os anos seguintes o índice da Inflação Harmonizada Histórica da Europa
ou o índice que venha a substituí-lo.

IV- De US$ 400,00 (quatrocentos dólares americanos) para funcionários e
convidados quando a viagem for para destinos diversos do inciso anterior para Diretores,
Conselheiros aplicando-se o reajuste para os anos seguintes o IPC Americano ou o índice
que venha a substituí-lo.

§1º. As diárias internacionais serão pagas conforme cotação do dia do
pagamento.

§2º. No retorno ao Brasil, prevalecerá a diária referente ao país onde o
beneficiado cumpriu a última etapa da missão. Na chegada ao Brasil, hipótese de não
haver voo no mesmo dia com destino ao domicílio do beneficiado, o deslocamento será
realizado no dia seguinte, com o recebimento de diária aplicável no Art. 3º desta
Portaria.

§3º. Através de Deliberação Plenária o reajuste anual do valor da diária em
viagens internacionais será definido na mesma sessão que deliberar o orçamento para o
exercício seguinte, passando a valer a partir de primeiro de janeiro.

Art. 5º. Quando o beneficiário optar pela locomoção por meio próprio este
deverá informar no ato da confirmação do aceite da convocação ou convite através de
requerimento dirigido ao Presidente do CRT-BA, sendo que o pagamento a título de
locomoção em hipótese alguma poderá superar o valor correspondente à cotação da
passagem no mesmo trecho por via aérea ida e volta e obedecerá ao seguinte:

I. O ressarcimento de despesas será calculado pelo valor de R$ 1,17 (um real
e dezessete centavos) multiplicado pela quantidade de quilômetros informado por meio
de mapa georreferenciado disponível em sites especializados na internet,
preferencialmente nos órgãos oficiais, medido a partir da residência do beneficiário e o
local onde desempenhará suas atividades ou o hotel, conforme o caso.

II. A distância entre o município de origem e o destino será sempre definida
com base em informações prestadas por mapa georreferenciado disponível na internet e
apresentado pelo próprio Beneficiário no momento do requerimento;

III. No caso da existência de pedágios e outras tarifas no trajeto, os mesmos
serão ressarcidos mediante comprovantes de pagamento.

§1º. O valor máximo a ser pago ao Beneficiário será correspondente ao
mesmo valor da cotação no mesmo trecho por via aérea ida e volta, independentemente
do valor máximo calculado conforme os incisos I, II e III deste artigo.

§2º. Em observância ao princípio do melhor interesse da Administração
pública, na hipótese valor calculado conforme os incisos I, II e III deste artigo ser inferior
ao valor do trecho aéreo ida e volta, prevalecerá o menor.

§3º. O Beneficiário optante pela locomoção por meio próprio não faz jus ao
Adicional de embarque e desembarque.

§4º. Através de Deliberação Plenária o reajuste anual do valor do quilômetro
rodado do inciso I deste artigo, será definido na mesma sessão que deliberar o orçamento
para o exercício seguinte, passando a valer a partir de primeiro de janeiro.

§5º. Excepcionalmente, em razão da variação do preço do combustível, o qual
é sujeito a alteração em razão do mercado internacional, mediante justificativa submetida
à apreciação da Diretoria Executiva e observando o orçamento anual, poderá ocorrer
reajustes no valor do quilômetro rodado do inciso I deste artigo no mesmo ano fiscal.

Art. 6º. A emissão de passagem e os pagamentos de Diária, Meia-diária, Jeton,
Auxílio Representação e Adicional de embarque e desembarque, serão autorizados
mediante o Ato de Concessão e emissão de recibo, conforme anexos I, II e III,
devidamente autorizados pelo presidente e diretor financeiro do CRT-BA.

§1º Os atos de concessão deverão ser encaminhados à Diretoria Financeira
com a maior antecedência possível e deverão contemplar as seguintes informações:

a) Convite ou motivação;
b) Número do projeto;
c) Diretor solicitante;
d) Nome do participante, cargo e/ou função;
e) Contato do participante. Exemplo: e-mail ou telefone;
f) Descrição do(s) motivo(s) da viagem;
g) Indicação dos locais em que o serviço/representação será realizado, bem

como o horário;
h) Período de afastamento;

i) Trecho da viagem;
j) Despesas e respectivas quantidades;
k) Assinaturas dos ordenadores;
l) Quando o passageiro não for conselheiro, membro de comissão, delegado

regional ou funcionário do CRT-BA o Ato de Concessão deverá ser acompanhado de
justificativa.

§ 2º. Sem o Ato de Concessão a Diretoria Financeira não tomará nenhuma
providência em relação à viagem e a inobservância de qualquer item do § 1º deste artigo
resultará na devolução do Ato de Concessão ao setor solicitante.

§3º. A contagem de diárias devem ter como marcos inicial e final, no máximo,
um dia antes e um dia após os correspondentes eventos.

§4º. Qualquer alteração de percurso, data ou horário de deslocamento será de
inteira responsabilidade do Beneficiário, salvo quando de interesse da instituição ou
motivo de força maior e com a devida autorização do presidente ou diretor financeiro do
CRT-BA .

§5º. A viagem para o exterior deverá ser previamente aprovada pela Diretoria
Executiva e a definição do trecho e data fica a cargo do Presidente e Diretor
Financeiro.

§6º. A prestação de contas da viagem deverá ser apresentada à Diretoria
Financeira no prazo máximo de cinco dias úteis, contados da data do retorno da viagem,
e deverá constar dos seguintes documentos:

I) cartão de embarque, ou recibo de passageiro quando da realização de check
in via internet, ou declaração fornecida pela empresa de transporte aéreo;

II) relatório de participação, conforme anexo III, ou lista de presença,
certificado de participação, ata ou diploma.

III) no caso da viagem internacional o relatório de participação é obrigatório e
deverá ser apresentado à Diretoria Financeira no prazo máximo de 30 dias corridos,
contados da data do retorno da viagem.

§7º. Diária, Meia-diária, Jeton, Auxílio Representação e Adicional de embarque
e desembarque, quando recebidos indevidamente, deverão ser restituídos aos cofres do
CRT-BA no prazo máximo de dez dias, contados da data do retorno da viagem. Caso não
ocorra a restituição no prazo estabelecido, o pagamento da próxima viagem será
retido.

Art. 7º. A concessão de diárias, quando o afastamento se iniciar em sextas-
feiras, bem como os que incluam sábados, domingos e feriados, serão expressamente
justificadas, configurando, a autorização do pagamento pelo ordenador de despesas, a
aceitação da justificativa.

Art. 8º. É vedado o pagamento de Diárias quando a atividade a ser
desempenhada for dentro da Região Metropolitana de residência do Beneficiário, sendo
que nesta hipótese a indenização será através de jeton ou Auxilio Representação,
conforme o caso.

Art. 9º. As atividades descritas nesta Portaria devem pautar-se pelo crivo da
razoabilidade, do interesse público e da economicidade dos atos de gestão, bem como
pelos demais princípios que regem a Administração Pública.

Art. 10º. Fica o presidente do CRT-BA autorizado a praticar os atos necessários
à contratação de empresa especializada para o fornecimento de passagens aéreas e
rodoviárias, respeitadas em qualquer caso as normas legais aplicáveis, especialmente a Lei
n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 12. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva do CRT-
BA .

Art. 13. Fica Revogada a Portaria nº 020, de 17 de agosto de 2019, e as
disposições em contrário.

SANDRO AUGUSTO VIEIRA DA SILVA
Presidente do Conselho

Antecipe o pagamento das 
matérias e garanta comodidade 

e o prazo das publicações
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